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Delegação de  coinpetêiicias no geiieral 
Goveriiador Militar de Lisboa ........................... 158 

Despacho n." 8485198: I 
Dclegaqão de  coinpetências no general 
Comliiidante da Instruçfio .................................. 159 

Despacho n." 8567198: I 
Delegaq,'io de coiiipetências no general 
Coinandaiiie da Instruqiio .................................. 160 

Despacho n." 8568198: 

Delcgaqáo de coiiipetências no brigadeiro 
coinand'intc dii ZhlA ......................................... I61 

Despaclio n." 8569198: 

Dclegaqùo de coiiipcténciris no brigadeiro 
chefe do gabinete do CEbIE ............................. 16 1 

Despacho n." 8570198: I 
Dclcp, iq~o de coiiipei?iicias na directora 
do 10 ................................................................... 162 

Despacho n." 8571198: I 
Dclcgaqrio de coiiipctcnci.i~ no hrigadeii-(i 
dircctor do IhlPE ............................................... 167 

Despacho n." 8372198: I 
Delcgiiqiio de coinpettncias no brigadeiro 

............................ coinaiidniitc inicriiio da RhlS 163 

Despaclio n." 8573198: 

Dclcpnqão de coiiipctêiicia\ no hrigndeiro 
coiniiridriiiie interino do GhlL .......................... 164 

Despacho n." 8574198: I 
Dclcgaqão de coiiipetéiicias iio general 
comaiidaiite do COFT ........................................ 165 

Despacho n." 8575198: I 
Dclegaqio de coinpctêricias no geiieral 
director do IAEhl .............................................. 166 

Despacho n." 8576198: I 
Delegaçiio de competências no general 
Iiispector-Geral do ExCrciio ............................... 166 1 

Despacho n." 8577198: I 
Delcgaqáo de coinpetêiicias no brigadeiro 
çoinandaiite da ZMM ........................................ 167 

Despacho n." 8578198: I 
Delegaqào de competências no brigadeiro 
coinandantc do CMSMIBI\.II ............................ I68 

Despacho 11." 8579198: I 
DelegaqBo de coiiipetências no geiieral 
presidente do CSDE ........................................... 169 

Despacho n." 8580198: 

Delegaqzo de coiiipetências no geiier;il 
Coiiiuiidaiitc da Logística ................................... 169 

Despacho n." 8581198: I 
Delcpaqfio de coiiipetências no geiieral 
director do CM .................................................. 170 

Despacho n." 8582198: I 
Delegacão de coiiipetências no geiieral 
VCEME ......................................................... 170 
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Despacho n." 8583198: 

Delegação de coinpetências no general 
Coiiiandante do Pessoal ..................................... 17 1 

Despacho n!' 8584198: 

Delcgaqào de compeiências no bripiidciro 
director do CM ................................................. 172 

Despacho n!' 8585198: 

Delegaqiío de conipetêncins no general 
coiiiandante da Ah4 ............................................ 173 

Despacho n." 8586198: 

Delegiiqiío dc coiiipctêncins no brigadeiro 
comandanic da BLI ............................................ 174 

Despacho n." 8587198: 

Delegaqiío de coinpciSncias no coniro- 
-:iliniraiiie director da ESSRI ............................. 175 

Despacho n." 8588198: 

Dclegaqão de coiiipetê~icias tio gciicr;il 
Coinaiidantc da Inatriiq5o .................................. 175 

Despacho n." 8589198: 

Delegaqão de coinpeiências tio gciieral 
comandatite da RMS .......................................... 176 

Despacho n." 8390198: 

Delcgnqiío de coiiipctêiicias no hrigiidciro 
coinaiidniitc d ~ i  ZMhl ........................................ 177 

Despacho n." 9462198: 

Subsubdelegaçào de coiiipetêiicias ti« tciieiite- 
-coronel 2." coinaiidante da EPA ...................... 195 

Despacho n." 9463198: 

Subsubdelegação de coinpetências noiencnte- 
-coronel 2." coin;indanic d;i EPE ....................... 195 

Despacho n." 9682198: 

Subdelegaqiío de coiiipciências no brigadeiro 
director da DR .................................................... 185 

Despacho n." 9683198: 

Subdelegação de competêiicias no brigadeiro 
director da DAMP ............................................. 186 

Despacho n." 9713198: 

Esiabclece o \alar da coinparticipaqão das despeas 
decorrenies dos cuidados de saúde prestados 
pelas unidades privadas que actuam no doinínio 
do tratainento na Arca da toxicodependência ... 183 

Despacho n!' 9720198: 

Subdelegação de coinpetèncias rio coronel 
director da DDHRI ............................................ 189 

Despacho n." 9721198: 

Suhdclegaq30 de coinpeiências no brigadeiro 
director da DASP ............................................... 189 

Despacho n." 9722198: 

Subdelegaqão de coiiipetências no bi.igiideiro 
director da DJD .................................................. 190 

Despacho n." 9723198: 

SubdelegaçBo de coinpetèncias tio brigadeiro 
director da DR .................................................... 19 1 

Despacho n." 9724198: 

Subdelegação de coinpetências tio brigadeiro 
director da DAR4P ........................................... 19 1 

Despacho n." 9725198: 

Suhdclcg:iqão de coinpeiências no brigadeiro 
director da DASP ............................................. 102 

Despacho n." 9726198: 

Subdclegaq5o de coinpctências no coroiiel 
direcior d:i DDHRI ........................................... 192 

Despacho n." 9727198: 

Subdelcgnção de conipciênciiis nci brigiideii.~ 
director do hlushlil ........................................... 192 

Despacho n." 9798198: 

EstLihelece o Dia do I~istitiiio di, Acqiío Social 
das Forqas Artiiadas ........................................... I82 

Despacho n." 9894198: 

Est;ihclcce o regime de coiiiparticipação d;i 
assistêiicia na doenqa aoa inilitarcs das Forças 
Armadas (ADM) nas crpcciiilidndcs liinnii- 
a .  ceuiic;is .................................................................. I SJ 

Despacho n." 9900198: 

Dclegiiq50 de coinpetênci:i\ tio hrigiideiro 
suhclicl'c do EME ............................................... I85 

Despacho 11." 10 259198: 

Subdelegaçiío de coinpctêiicias iio coronel 
..................... director dos Ser\.ic;os GeniislAM 196 

Despacho n." 10 349198: 

Subdelcgação de coinpctências no iciieiite- 
.............................. -coronel subclielè da ChAT 191 

Despacho n." 10 350198: 

Subdelegaçiío de compeiências no tenente- 
....................... -coronel 2." comandante do RE3 196 

Despacho n." 10 351198: 

Subdelegaçiío de coinpetências no coronel 
......................................... suhdirector do IMPE 19( 

Despacho n." 10 624198: 

Subdelegaçào de coinpetEiicins no tcnciiie- 
................ -coroiicl director interino do DGMI 19: 

Despacho n." 10 625198: 

Siibdelegacão de coinpctEiici,is iiiiios c»iii:iiidantcs 
das iiiiid;idc\. estaheleciiiiento\ c 6rgáos (LiEíO) 
dependente\ do GML ........................................ I93 

Despacho n." 11 021198: 

Vagar para o 2." ciclo do eiisin~i básico. 110 

ano lectivo 1998- 1999 nos Estahelcciincntos 
hlilitares de Ensino ............................................ 110 
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Despacho n." 11 022198: 

Subdelegaçáo de competências no coronel 
subdirector da DAMP ....................................... 220 

Despacho n." 11 023198: 

Subdelegação de competências no coronel 
suhdirector da DAMP ....................................... 22 1 

Despacho n." 11 024198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
chefe da RPMP .................................................. 222 

Despacho n." 11 025198: 

Subsubdelegaçáo de competêiici~is iio coronel 
cliele da RPMNP ............................................... 223 

Despacho n." 11 026198: 

Subdelegaçáo de competências no coronel 
clicfe da RPC ..................................................... 224 

Despacho n." 11 027198: 

Subdelegaçáo de coinpetêiicias no major 
clielè da RG .................................................... 225 

Despacho n." 11 028198: 

Subsubdelegaçáo de coinpetências no coronel 
suhdirector da DAMP ....................................... 225 

Despacho n." 11 033198: 

Subsubdelegaçáo de coinpetências no tenente- 
-coronel 2." comandante do R115 ..................... 263 

Despacho n." 11 134198: 

Determina os quantitativos ináxiinos de militares 
na reserva na efectividade de serviqo ............... 209 

Despacho n." 11 200198: 

Subdelegaçao de compelCncias no subdirector 
interino da DSS .................................................. 226 

Despacho n." 11 202198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no tenente-coroiiel 
promotor do 2.' TMTL ..................................... 226 

Despacho n." 11 203198: 

Subdelegaçáo de coinpetência~ nos comandantes 
das unidades, estabelecimentos ou órgãos (UEO) 
dependentes do GML ........................................ 227 

Despacho n." 11 303198: 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
director da DSI ................................................... 213 

Despacho n." 11 304198: 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
director da DSE ............................................... 2 13 

Despacho n." 11 305198: 

Subdelegação de coinpetêiicias no brigadeiro 
director da DSM ................................................ 214 

Despacho n." 11 306198: 

Subdelegaçáo de competências no brigadeiro 
director da DST .................................................. 214 

Despacho n." 11 307198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no brigadeiro 
director da DSF .................................................. 21 5 

Despacho n." 11 308198: 

Subdelegação de coinpetências no brigadeiro 
director da DSS .................................................. 215 

Despacho n." 11 309198: 

Subdelegação de competências no coronel 
tirocinado clicle da ChAT ................................. 21 6 

Despacho n." 11 310198: 

Subdelegaçáo de coinpetCncias no coronel 
cliele da CIiST .................................................... 2 16 

Despacho n." 11 311198: 

Subdelegaqáo de competências no coronel 
cliele do CFL ...................................................... 2 16 

Despacho n." 11 312198: 

Subdelegaqlo de compeiciiciaa no coronel 
director do IGeoE .............................................. 2 17 

Despacho n." 11 313198: 

Subdelegação de coiiipet6ncias no coronel 
director do DGMG ............................................ 217 

Despacho n." 11 311198: 

Subdelcg:içBo de compctèiicias no coronel 
director do DGMT ............................................ 217 

Despacho n." 11 315198: 

Subdelegaçáo de conipetêiicias iio coronel 
director do DGMI .............................................. 21 8 

Despacho n." 11 316198: 

Subdelegação de coiiipetêiicias no tenente- 
-coronel director interino do DGMI ................ 218 

Despacho n." 11 317198: 

Subdelegaçáo de conipctências no coronel 
tirocinado director do HMP .............................. 219 

Despacho n." 11 318198: 

Subdelegação de competências no teneiite- 
-coronel subdirector interino da DSI ................ 226 

Despacho n." 11 508198: 

Delegação de coinpetêiicias no general 
comandante da RMN ......................................... 21 0 

Despacho n." 11 509198: 

Subdelegaqão de coiiipetèricias no coronel 
tirocinado cliefe da CIiAT ................................. 21 9 

Despacho n." 11 510198: 

Subdelegação de çoinpetèncias no brigadeiro 
director da DSI ................................................ 2 19 

Despacho n." 11 511198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no coronel 
chefe da CIiST .................................................... 21 9 
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1 Despachu n." 11 512198; 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
................................................ director da DSM 220 

Despacho n." 11 979198: 

Subdelegaçáo de coiiipetêiiciiis no coronel 
chefe do CPMAI ................................................ 220 

Despacho n." 12 029198: 

Subdelegação de coiiipeiências no tenente- 
......................... -coronel chefe do EMIQCIBLI 262 

Despacho n." 12 030198: 

Siibdelegação de coinpeiêiicias rio tenente- 
-coronel chefe CFIRMS ..................................... 250 

Despacho n." 12 031198: 

Subdelegaçáo de coinpetêiici3h iio tenente- 
-coronel direcior do CSIRMS ............................ 250 

Despacho n." 12 032198: 

Subdelegaçáo de coinpctêiicin\ no coronel 
cliel'e do EMIQGIRMS ...................................... 250 

Despaclio n." 12 033198: 

Subdelegaçào de cornpeiênciah no coronel 
comandante da EPA ........................................... 25 1 

Despacho n." 12 034198: 

Subdelegaçào de competências no coroiicl 
............................................ comandante da EPE 25 1 

Despacho n." 12 035198: 

Subdelegaçào de competências no coronel 
........................................ coimndaiite da EPSM 251 

Despacho n." 12 036198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
............................................ comandante do R12 252 

Despacho n." 12 037198: 

Subdelegaçáo de competências no cori~ii~.l  
comandante do R13 .................................. 12 

Despacho n." 12 038198: 

Subdelegação de coinpetências no coroncl 
comandante do R18 ............................................ 252 

Despacho n." 12 039198: 

Subdelegação de competências no coronel 
comandante do RC3 ........................................... 252 

Despacho n." 12 040198: 

Subdelegação de coinpetências no ieiieiite- 
-coronel chefe CFIRMS ..................................... 253 

Despacho n." 12 041198: 

Subdelegaqão de coinpetêiicias no tenente- 
............................ -coronel director do CSIRMS 253 

Despacho n." 12 042198: 

Subdelegação de coinpeiências no coronel 
............................................ comandante do RI2 253 

Despacho n." 12 043198: 

Subdelegaqào de competências no coronel 
2." comandante do CTAT ................................. 26( 

Despacho n." 12 044198: 

Subdelepação de coinpeténcias no coi.onel 
2." comandante da BAl ...................................... 26i 

Despacho n!' 12 045198: 

Subdelegaçáo de competências no coi.onel 
comandante da ETAT ........................................ 26 

Despacho n!' 12 046198: 

Subdelegação de coinpeiCiiciu\ no coronel 
coiiiandante da AMSJ ........................................ 26 

Despacho n." 12 047198: 

Suhdelegaçáo de coiiilictências no coroiicl 
coiniiiid:iiite do RI 15 .......................................... 26 

Despacho n!' 12 048198: 

Suhdelegaçiio de c«iiipctêiici:is no ienente- 
-coronel chefe d i ~  CFICTAT ............................. 26: 

Despacho n!' 12 049198: 

Suhdelegaqão de coinpctêiicias no iciiciitc-coroiicl 
chefe do EMIQCIZMM .................................... 2 3  

Despacho n." 12 050198: 

Subdelegação de coiiipetênci:~~ no coi-oiicl 
coinandaiite do RG.3 ........................................... 25C 

Despdcho n." 12 051198: 

Subdele,oaqáo de compciências no tenente-coronel 
chefe do CFIZMM ............................................ 257 

Despacho n." 12 052198: 

SubdelegaçSo de conipetZiicias no tenente-coronel 
comandante interino da EPI .............................. 221; 

Despacho n." 12 053198: 

Subdelegação de coinpeiêiicias no coronel 
coniandante do RTin l ........................................ 225 

Despacho n." 12 054198: 

Subdelegaçáo de competências no coronel 
comandante da EPI ............................................. 225 

Despacho n." 12 118198: 

Subdelegaqão de coinpetências no brigadeiro 
subcliefe do EME ............................................... 21 1 

Despacho n!' 12 119198: 

Subdelegação de coinpetEiicias no coroiicl 
subcliefe do EMIQCIRMS ................................ 254 

Despacho n." 12 120198: 

Subdclegação de coiiipetências no coronel 
comandante da EPA ........................................... 254 

Despacho n." 12 121198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
coiiiandante da EPE ........................................... 254 

Despacho n!' 12 112198: 

Subdelegação de competências no coronel 
comandante da EPSM ........................................ 253 
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1 Despacho n." 12 123198: 

Subdelcgtigào de coinpetEncias no coroiicl 
comandante do R12 ............................................ 255 

I Despacho n." 12 124198: 

Subdclegaqiío de coiiipeiéncias no coronel 
comandiiiite do R13 ............................................ 255 

I Despacho 11." 12 115198: 

Subdclegaçno tlc coinpetências no coronel 
coinandaiite do RC3 ........................................... 255 

I Despacho n." 16 245198: 

Subsiibdcl~.g;i)io de coinpctêiicias no ieneiite- 
-coroiicl 2." coinnnduiiic da EPE ....................... 327 

I Despaclio n." 12 306198: 

Subdclcgnçáci dc coinpctéiicias no cororiel 
chek  do CFG ................................................... 212 

I Despacho n." 12 307198: 

I Suhdclcgaqfio dc coinpctFiici~ no coroiiel tiincinado 
...................................................... cliel'c do CFG 2 12 

I Despacho n." 12 308198: 

Suhrlrlegac;io ilc coinpciEiicia~ rio iciiciiic-coronel 
.......................................... cliei'c clo ('I'. ( \ISM 257 

1 Despacho n." 12 309198: 

Sulidclcgaçáo de coinpetências -no coronel 
coniniidiirite do RC4 ........................................... 257 

I Despacho n." 12 310198: 

Subdelegiiçiici dc coinpcièncias no iiiajor 
coiiiaiidniite do BCSICMSM ............................. 258 

I Despacho n." 12 311198: 

Subdelegacão de coinpetêiicias no teiieiite-coronel 
................................. coinandante do GACIBMI 258 

I Despacho n." 12 312198: 

Subdclcgaqáo dc coinpeiêiicias no tenente-coronel 
............................ comandante do I BIMeclBMI 259 

I Despacho n." 12 313198: 

Subdelegaqão dc coinpetências no tciiciite-coronel 
coinaiidante do 2BIMeclBMI ............................ 259 

I Despacho n." 12 314198: 

Subdelegaçiío de coinpeitncias no inajor 
comandante iiiicriiio do 2BIMecIBMI ............. 259 

I Despacho n!' 12 315198: 

Suhdelegnção dc competências no ieiieiiie-coronel 
comandaiite do BApSvcIBMI ........................... 260 

I Despacho n!' 11 317198: 

Subdclegaqão de coinpeifncias no coronel 
coinaiidaate do R1 13 .......................................... 242 

Despacho n." 12 318198: 

Subdelegaqáo de coinpetencias no coronel 
........................................... comandante do RA4 243 

Despacho n." 12 319198: 

Suhdelepiiçáo de coinpetências tio coronel 
coinandante do RC6 ........................................... 243 

Despacho n." 12 320198: 

Suhdelegaçáo de competEncias no ieneiiie-coronel 
director interino do HMR2 ............................... 243 

Despaclio n." 12 321198: 

Suhdelcgaqáo de conipetêiicias no coroncl 
coiii:indante do R1 14 .......................................... 213 

Despacho n." 12 322198: 

Suhdelzgnqão de coiiipetEiicias tio c«i'oiicl 
coin:iiidaiiie do CCSelPorio ............................... 744 

Despaclio 11." 12 323198: 

Siihdclegnq20 de coinpctêiiciiis rio teiicnte-coi.oncl 
clicic do CFIRMN ............................................. 214 

Despacho n." 12 321198: 

Siihdclcgiiqão de coiiipciEiicins iio cai-oncl 
........................................ cciinniidante do RI11 2-14 

Desl~aclio n." 12 325198: 

Suhdclegaqiío dc coiiipeiCiici:i~ no teiiciiic-coi.oricl 
74G coin:iiidante do BSS ............................................ - - 

Despacho n." 12 326198: 

S~ihdelc~agãci de competêiicias no coroiicl 
coiiiaiidante da EPAM ....................................... 21: 

Despacho n." 12 327198: 

Subdelegaqáo de coinpetências no coi-oiicl 
74? ........................................... comandante da EPT - 

Despacho n." 12 328198: 

Subdelegac;,Ao de competências tio coroiicl 
clielè do EMIQGIRMN ..................................... 2 4  

Despacho n." 12 329198: 

Subdelegaqão de coinpetências no teiieiiic-coronel 
............................................. director do HMR I 2 4  

Despacho n." 12 330198: 

Subdelegaçáo dc coinpetências no coronel 
......................................... coinaiidante do CIOE 2 4  

Despaclio n." 12 331198: 

Subdelegaqáo de competências no coi.oncl 
......................................... coinandantc da EPST 24' 

Despacho n." 11 332198: 

Siibdelcgaqáo de coinpetências no coi.onel 
........................................... coinandante do RA5 24' 

Despacho n." 12 333198: 

SiihdelegaqAo de coiiipctênciris no coroiicl 
........................................... 14' coiiiandiinte do RE3 - 

Despacho n." 12 334198: 

Subdelegaqão de coinpetências no coronel 
.......................................... coiiiandaiite do R1 19 24 



Despacho n!' 12 335198: 

Subdelegação de competências no coronel 
comandante do R1 13 .......................................... 248 

Despacho n." 12 336198: 

Subdelegação de coinpetêiicia~ no coronel 
coiiiaiidante do RAI ........................................... 248 

Despacho n." 12 337198: 

Subdclcgac;áo de competências no tenente-coronel 
coinaiidante interino do RC6 ............................. 249 

Despacho n." 12 338198: 

Subdelcgaqáo dc coinpetêiicias no tenente-coronel 
director interino do HMR2 ............................... 219 

Despacho n." 12 339198: 

Subdelcgaqão de coinpctências no tenenic-coronel 
chefe iritcriiio do CFIRMN ............................... 249 

Despacho n." 12 310198: 

Suhdelcgaqiío de coinpctêiicias no coronel 
coniandiiiite do RI8 ............................................ 256 

Despacho n." 12 341198: 

Suhsuhdclcg.iqào de coinpetências no tenenie- 
-coroiicl 2." coinaiidante da AMSJ ................... 762 

Despacho n." 12 342198: 

Suhdclcpaqiio de coinpetências no coronel 
tirocinado cliele do EMIQGIGML ................... 229 

Despacho n." 12 343198: 

Subdelegaç50 de coinpetêiicias no coronel 
comandante da ESE ............................................ 230 

Despacho n." 12 344198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
comandante da EPI ............................................. 230 

Despacho n." 12 345198: 

Subdelegação de competências no coronel 
comandante da EPC ........................................... 230 

Despacho n." 12 346198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
comandante da EMEL ........................................ 23 1 

Despacho n." 12 347198: 

Subdelegação de competências no coronel 
coinandaiite do CMEFD .................................... 23 1 

Despacho n." 12 348198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no coronel 
coinandaiite do RI 1 ........................................... 23 1 

Despacho n." 12 349198: 

Subdelegaçáo de coinpetêiicias no coronel 
coinandaiite do RAC .......................................... 232 

Despacho n." 12 350198: 

Subdelegação de competências no coronel 
comandante do RAAA I ..................................... 232 

Despacho n." 12 351198: 

Subdelegação de coinpetências no coroiicl 
comandante do RL2 ........................................... 232 

Despacho n." 12 352198: 

Subdelegaçáo de competências no tenente-coronel 
coinandunte interino do REI ............................ 233 

Despacho n." 12 353198: 

Subdelegação de coinpetências no coroiicl 
coinandante do RTiii I ........................................ 233 

Despacho n." 12 354198: 

Subdclegoqáo de coinpetências no tenente-coroiicl 
coinaiidante do BIShl ........................................ 233 

Despacho n." 12 355198: 

Subdelegaqão de coinpetências no teiiciiic-corontl 
coinaiidiiiitc do BST ........................................... 234 

Despacho n!' 12 356198: 

Suhdclcg,iqão dc coinpctêiicias no teiieiiic-coronel 
coiniindniitc do BAdidos .................................... 234 

Despacho n." 12 357198: 

Suhdelcgaqlo de coinpctiiiicias no tcncntc-coronel 
coinaiidaiiie do Pre\Mil ..................................... 731 

Despacho n." 12 358198: 

Subdelegaçáo de coiiipetêiiciiis no coi-onel 
coinaiidante do CCSelLisboa ............................. 23.5 

Despacho n." 12 359198: 

Subdelcpaqão de coiiipctêiicias no coronel 
cliefe do CFlGhlL ............................................. 23.5 

Despacho n." 12 360198: 

Subdelcgaqão de coinpctências iio coronel 
tirocinado chefe do EMIQGIGML ................... 235 

Despacho n." 12 361198: 

Siibdelegaqão de coinpetências no coroiicl 
comandante da ESE ............................................ 236 

Despacho n." 12 362198: 

Subdelegação de coinpetêiicias no coronel 
coinandaiite da EPI ............................................ 236 

Despacho n." 12 363198: 

Subdelcgaçáo de competências no coronel 
comandante da EPC ........................................... 2.36 

Despacho n!' 12 364198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no coronel 
comandante da EMEL ........................................ 237 

Despacho n." 12 365198: 

Subdelegaqão de coinpetêiicias no coronel 
coinaiidante do CMEFD .................................... 237 

Despacho n!' 12 366198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no coronel 
comandante do RI 1 ............................................ 737 
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Despacho n." 12 367198: 

Subdelcgação de coinpetêiicias no coronel 
coinandaiitc do RAC .......................................... 238 

Despacho n." 12 368198: 

Suhdelegaqáo de cbinpetências no coronel 
comandanic do RAAA I ..................................... 238 

Despaclio n." 12 369198: 

Subdelegação de coinpctências no coronel 
coinaiidante do RL2 ........................................... 738 

Despacho n." 12 370198: 

Subdelegaqão de coiiipeténcia3 no tenciitc-coroiicl 
comandante interino do REI ............................. 739 

Drspacho n." 12 371198: 

Subdelegação de coinpctêiicias no coroiicl 
coin:iiidaiite do RTin l ........................................ 739 

Despacho n." 12 372198: 

Siibdelep$io de coinpct0iicias rii) tenente-ci~roiiel 
........................................ coiiiandanic do B ISM 239 

Despacho n." 12 373198: 

Subdclegac31i LI,. cciiiipetêiicias iio tciieiitc-coi.oncl 
coinaiidanti: i10 13ST ........................................... 2-10 

Despacho n." 12 374198: 

Subdclegaqão de coinpetêiicias no icnciitc-coroiicl 
coinandaiitc do BAdidos .................................... 210 

Despacho n!' 12 375198: 

Subdclegação de competeiicias no tciiciiic-coroiiel 
comandante do PresMil ..................................... 210 

Despacho n." 12 376198: 

Subdelegação de competência5 no coroiiel 
coniandaiite do CCSelLisboa ............................. 241 

Despacho n." 12 377198: 

Subdelegação de coinpetêiicias no coi.oiicl 
chefe do CFIGML .............................................. 241 

Despacho n." 12 378198: 

Subdelegaqão de competências no tciieiitc- 
-coronel 2." coiiiandanie iiiteriiio d3 EPI ......... 263 

Despacho n." 12 379198: 

Subdelegaqão de competências no tenente- 
-coronel 2." coinrindante interino da EPI ......... 263 

Despacho n." 12 672198: 

Subdelegaqào de coinpetêiicias no coroncl 
subdirector do IMPE ......................................... 264 

Despacho n." 12 673198: 

Subdelegação de competências no coi-oiiel 
tirociiiado subdirectoi- do IMPE ....................... 261 

Despacho n." 12 905198: 
Subdelegação de competências no teiiciite-c~xoiiel 
chefe do CFIGML .............................................. 1-11 

Despacho n." 12 906198: 

Subdelegaçilo de coinpcti.iicias no tenente-coronel 
chefe do CFIGML ............................................ 242 

Despacho n." 13 089198: 

Subdelegaqão de coinpctências nos coinaiidantes 
da EPI e do RTml ............................................ 742 

Despacho n." 13 196198: 

Siibdelegaqão de coiiipetências no iiiajoi- 
2." coinaiidaiite interino do REI ....................... 300 

Despacho n." 13 876198: 
Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da BLI ........................................... 288 

Despacho n." 13 877198: 

Sul~delegação de coiiipci2.nciiis no brigadeiro 
director d;i DSM ................................................ 289 

Despacho n." 13 878198: 

Siibdelcgação de coinpeiêncin.s no coioiicl 
............................................. biihdirector da DSI 291 

Despacho n." 13 879198: 
Suhsubdclegação de competências no coronel 
siibdirector dri DAMP ....................................... 290 

Despacho n." 13 880198: 
Siihsuhdelegnção de compctência.s no coroiiel 

....................................... subdirector dn DAMP 290 

Despacho n." 13 893198: 
Suhdelegação de coiiipetí5iicias no coroiicl 

.......................................... coinaiidante do R1 13 29 1 

Despaclio n." 13 894198: 

Siibdelegaçiio de competências no coroiiel 
.......................................... coinaiidante do RI 1 1  292 

Despacho n." 13 895198: 
Suhdelegação de coinpetêiicias no coronel 

.......................................... coiii;indaiite do R1 19 292 

Despacho n." 13 896198: 

Subdelegaqão de coiiipetêiicias rio coroiiel 
........................................... coinandiinte do RA1 292 

Despacho n." 13 897198: 

Subdelegação de coinpetênciah no coronel 
........................................... comandante do RA5 29-11 

Despaclio n." 13 898198: 

Subdelcgaçào de coinpetências no coronel 
........................................... coin;indaiitc do RE3 293 

Despacho n." 13 899198: 

Suhdele~ação de coinpetí5ncias no coroiicl 1 

........................................... comandante da EPT 293 

Despacho n." 13 900198: 

Suhdclepaqão de conipetêiicias no coronel 
coinandaiitc da EPST ........................................ 293 

Despacho n." 13 901198: . 
Suhdelegação de competências no coronel 

....................................... comandante da EPAhl 294 
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Despacho n." 13 902198: 

Subdelegação de conipetêiicias no coroiicl 
comandante do CIOE ......................................... 294 

Despacho n." 13 903198: 

Subdelegaçfio de competências no tcncnte- 
-coroiiel coiiitiridante do BSS ............................. 294 

Despacho n!' 13 904198: 

Subdelegaçáo de competências no teiicnie- 
-coronel cuinaiidante interino do RC6 .............. 295 

Despacho n!' 13 905198: 

Subdclegaç20 de competEiicias no coronel 
coinandante do RE3 ........................................... 295 

Despacho n." 14 013198: 

Siibdclegaq.do de coinpetêiicias iio teiiente- 
-coroiicl suhdircctor do DGMI ......................... 301 

Despacho n." 14 018198: 

Subdclegaqiio de coinpetêiicias no coroiicl 
coiii;indantc do CCSelPorto ............................... 295 

Despacho n." 14 019198: 

Subdelegaçáo de competências no tciicnic- 
-coronel comaiidante do BSS ............................. 296 

Despacho n." 14 020198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no ieneiite- 
-coroiiel chcl'e interino do CFIRMN ................ 296 

Despacho n." 14 021198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no tcnente- 
-coronel director do HMRI .............................. 296 

Despacho n." 14 022198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel director interino do HMR2 ................ 296 

Despacho n." 14 023198: 

Subdelegaçáo de competências no coronel 
comandante do CIOE ......................................... 297 

Despacho n." 14 024198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
comandante da EPAM ....................................... 297 

Despacho n." 14 025198: 

Suhdclegação de competências no coronel 
comandante da EPST ......................................... 297 

Despacho n." 14 026198: 

Subdelepaqão de competências no coronel 
coiiiandiinte da EPT .......................................... 298 

Despacho n." 14 027198: 

SubdelegaçAo de coinpetências no coronel 
cliefè do EMIQGIRMN ..................................... 298 

Despacho n." 14 028198: 

Subdelegação de competêiicias no coronel 
coinandante do RA4 ........................................... 298 

Despacho n." 14 029198: 

Subdelegação de competbncias no coronel 
comandante do RA5 ........................................... 299 

Despacho n." 14 030198: 
Subdelegação de coinpetências no coronel 
comandante do RE3 ........................................... 299 

Despacho n." 14 031198: 

Subdelegação de competi.ncias iio tenentc- 
-coronel comandante interino do RC6 .............. 299 

Despacho n." 14 032198: 

Subdelegaqão de coiiipciências no coronel 
comandante do RI I3 ........................................ 799 

Despacho n." 14 033198: 
Subdelegação de coinpcii.iici;is rio coroiiel 
comandanic do RI 1 1  .......................................... 300 

Despacho n." 14 034198: 

Subdclcgação de coiiipcténci;~~ no coroiicl 
coinandrinte do RI I9 .......................................... 300 

Despacho n." 11 035198: . 

Subdelegaqão dc cciiiipcti.iici:is no ieiiciite- 
-coronel adjunto parri a :icliniiii~traqiio 
liospitalar do HMP ............................................ 301 

Despacho n." 14 196198: 
Suhdelegaqão de coinpcteiicias no tencnte- 
-coronel subchet'e do CFL ................................. 291 

Despacho n." 14 502198: 

Subdelegação de coiiipctéiicias no major 
adjunto para a adininistrnqão Iiospitalar 
do HMP ............................................................ 301 

Despacho n." 14 622198: 

Subdelegaçiio de coiiipetêiicias iiocoronel 
.............. tirocinado subclielè interino do EME 288 

Despacho n." 14 623198: 
Delegação de coinpetêiicias no coronel 

.............. tirocinado subchel'e interiiio do EME 288 

Despacho n." 15 13Y98: 

Altençãodaentmdacn~vigordodcspaclioii."9 891198, 
de 29 de Maio, para I de Outubro de 1998 .. 287 

Despacho n." 15 133198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
comandante da LiAAAIClnst ............................ 289 

Despacho n." 16 120198: 

Subdelegação de compctêiicias no coronel 
.............................. tirocinado director do HMP 327 

Despacho n." 16 121198: 

Subdelegaçiío de coinpet~ncias no brigadeiro 
.................................................. director da DSS 323 

Despacho n." 16 242198: 

Suhdclegaqào de compct&ncias no tenciite- 
-coroiiel 2." comandante do RC1 ...................... 378 

Despacho n." 16 243198: 

Suhdelegação de coinpet~ncias no teneiite- 
.................... -coronel 2." comandante da EPST 32i 
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Subsubdelegaçào de coinpciEncias no tenente- 
-coronel subdirector adiniiiistrati\~o do HMRI ... 328 

I Despacho n." 16 245198: 

Subdelegaçào de coinpeiêiicias no tencnie- 
-coronel 2." comandanie da EPE ....................... 327 

Despacho n." 16 246198: 

Subsubdelegaqiio de coinpetêiicias no tciiente- 
-coronel coniiindante do BCSICTAT ................ 326 

Despacho n." 16 247198: 

Subsubdelegaqáo de coinpetCncias no teiicnte- 
-coroiiel 2." coinandaiiie da AMSJ ................... -326 

Despacho n!' 16 248198: 
Subsubdclegação de coinpetências no teiiente- 
-coroiiel 2." coinandaiiic da ETAT ................... 326 

Despacho n." 16 219198: 

Despacho n." 16 56(M98: 

Delegapio de  çoinpctEiicias iio tcnente- 
-coroiicl cliefe do EhlIQGIZhlA ...................... 321 

Despacho n!' 16 561198: 
Dclcgnçáo de  coinpeti.iicias iio teiiente- 

...................... -coroiicl cliefe do EMIQGIZMA 324 

Despacho n!' 16 56U98: 
Delegação de  competéncias no tenente- 

.............................. -coronel cliefe do CFIZMA 324 

Despacho n." 16 563198: 
Subdelegaçáo de coinpetèiicias no coronel 
comandante do RG I ........................................... 325 

Despacho n!' 16 564198: 
Subdelegação de competêiicias no coronel 

........................................... comaiidante do RG I 325 

Despacho n." 16 565198: 
Subdelegação de competências no coronel 

........................................... comandante do RG I 325 

Despacho n." 16 773198: 
Subdelegaçãodecoinpetências no teiiciite-coronel 

.............................. subdirector inicrino da DSS 323 

Despacho n." 17 070198: 
Subdele,oação de coiiipetências no teiiente- 

................ -coronel subdirector interino da DSS 362 

Despacho n." 17 078198: 

Subdelcgação de coinpetências no ieiieiiic- 
................ -coronel 2." coniaiidaiite do CMEFD 367 

Despacho n." 17 252198: 

Subdelegação dc coiiipetêiicias no coronel 
............................................. subdirector da DSE 362 

Despacho n." 17 252198: 

Subdelegação de coinpetências no major 
....................... 2." comandante iiitcrino do REI 408 

Despacho n." 17 253198: 

Subdelegaçáo de coinpetêiicias no coroiiel 
subdirector da DSE ............................................ 36 

Despacho n!' 17 499198: 

Subdelegaçáo de coiiipeiéncias no ienente- 
-coronel 2." comandante do CIOE .................... 40 

Despacho n." 17 500198: 

Siibdclegaqão dc coinpetências no teneiitc- 
-coronel 2." comaiidaiite do CIOE .................... 10,  

Despacho n." 17 540198: 

Siibdelegaqão de coiiipetêiicios rio coroiiel 
.......................... til-ciciiiado subdirector da DST 36 

Despacho n." 17 589l98: 

Suhclelcg;iqiío de coiiipctêncins no coroiicl 
............................ coniundaiiic da UAAAlClnst 36: 

Despacho n." 18 139198: 

Suh~iibdclegaqiío de coinpciCncias iio tciiciitc- 
-coroiiel 2." coinand;iiiic da EPA ...................... 36: 

Despacho n." 18 150198: 

Subsiihdele~ação de coiiipciências no tciiciitc- 
-coroiicl 2." coinaiidiiiite do R18 ........................ 36( 

Despacho n." 18 322198: 

Deleg~iqão dc conipctênci:is no brigadeiro 
dirccior da DR .................................................... 36( 

Despacho n." 18 323198: 

Subdelepaqào de competências no brigadeiro 
.................................................... director da DR 36( 

Despacho n." 18 324198: 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
director da DR ..................................................... 361 

Despacho n." 18 434198: 

Subdelegaqào de coinpetências no teiieiitc- 
-coroiiel 2." coinandante do RTin l .................... 36' 

Despacho n." 18 513198: 

Directiva sobra a execução da Lei da Progra- 
...................................................... inarão Militar 3.51 

Despacho n." 18 614198: 

Suhdelegaqiío de coinpetêncins no teneiitc- 
........................ -coi'onel 2." coinandante da EPI 36: 

Despacho n." 18 615198: 

Subdelegação de coinpetêiicias no tenente- 
......... -coronel 2." coinaiidanie interino da EPI 36: 

Despacho n." 18 616198: 

Subdelegay30 de coiiipetêiicias no teneiite- 
........................ -coronel 2." coinaiidaiitc da EPI 36: 

Despacho n." 18 745198: 

Subdelegaqiío de coinpetências no tenente-coronel 
.... coinandaiite do Agrupamento ALFAISFOR 36- 
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Despacho n." 18 746198: 

Subdelegação de coinpetências no tenente- 
.................... -coronel 2." coiiiandante da EPST 366 

Despacho n." 18 747198: 

Subdelegação de coinpeiências no teneiiie- 
-coronel 2." comandante do RA5 ...................... 366 

Despacho n." 19 000198: 

Suhsubdelegaqão de competências no teiiente- 
-coronel 2." comandanie do RAAA I ................ 408 

Despacho n." 19 106198: 

Dctcrmiiia o númcro de vagas para admissão. 
aos curso5 de foriniiqão para in, uresso nos 
quadros pcrinanentes durante o ano de 1998 . 391 

Despacho n." 19 212198: 

Subdclcgaqno de coinpetências no coronel 
coinandante da EPA ........................................... 101  

Despacho n." 19 213198: 

Suhdclcgaqào de coiiipctências no coroncl 
comandante do CMEFD .................................... 401 

Despacho n." 19 214198: 

Subdelegaqào de competênciab no tciiente- 
-coronel chefe do EM interino do QGIGML ..... 40 1 

Despacho n." 19 215198: 

Subdelegação de coinpetências no tcnente- 
-coroiicl comandante interino da ESE ............... 401 

Despacho n." 19 216198: 

Subdclcgaqão de competências no coroncl 
coiiiandanie da ESE ............................................ 102 

Despacho n." 19 217198: 

Suhdelegação de competências no coroiiel 
chefe do EMIQGIGML ....................................... 402 

Despacho n." 19 270198: 

Subdclegaçiío de coinpetências no coronel 
coniaiidaiite interino do CMSM ....................... 401 

Despacho n." 19 271198: 

Suhdelegação de competências no coronel 
tirociiiado 2." comandante do CMSM .............. 405 

Despacho n." 19 272198: 

Suhdelegaqão de competências no coronel 
coinaiidante do RC6 ........................................... 403 

Despacho n." 19 273198: 

Suhdelcgai;áo de competências no coronel 
comandante do RE3 ........................................... 103 

Despacho n." 19 274198: 

Subdclegnçào de coinpetências iio icneiiic- 
-coronel 2." comandante d3 EPT ....................... 406 

Despacho n." 19 275198: 

Subdelegação de competências iio coronel 
comandante da EPSM ........................................ 404 

Despacho n." 19 276198: I 
Subdelegaqão de coinpetiincias no tenentc- 
-coroiiel 2." comandante do CMEFD ............... 409 

Despacho n." 19 324198: I 
Subdelcgaçáo de coinpetEncias no tcncnte- 
-coronel 2." comandante do R113 ..................... 107 

Despacho n." 19 576198: 

Subdelegação de coinpetEncias no lciicntc- 
-cor»iiel 2." coiiiaiidantc do RI I ........................ 407 I 

Despacho n." 19 754198: I 
Suhdelegação de competências no coronel 

........................................... coinaiidliiiic do RE3 40.3 

Despacho n." 19 755198: I 
Siihdelegaqùo de coinpetências iio coronel 
coinaiidaiite do RC6 ........................................... 403 

Despacho n." 19 835198: 
Suhdclcgaçno de coiiipctêiicias no coroiiel 

........................................ coiiiandante da ETAT 105 

Despacho n." 19 836198: 
Siihdelegaqáo dc conipctências no coronel 

...................................... 2." coinandantc da I3AI 105 

Despacho n." 19 965198: I 
Suhdclegnqiio de competências iio coroncl 

........................................ chefe do CRecrLisboa 394 

Despacho n." 19 966198: 
Suhdelegaçáo de coiiipctêiicias no coronel 

.......................................... chefe do CRecrPorto 305 

Despacho n." 19 967198: I 
Subdelegaçáo de coiiipetêiicias no coronel 

.......................................... cliefe do CRccrBraga 305 

Despacho n." 19 968198: I 
Subdelegação de competências no coronel 
chefe do CRecrCoiinbra ..................................... 396 

Despacho n." 19 969198: 
Subdelegaqão de coinpctêiicias no coronel 

.............. chefe do CRecrVRcal .......................... : 396 

Despacho n." 19 970198: I 
Subdelegaçáo de coiiipetêiicias no coronel 

.......................................... chefe do CRecrViseu 397 

Despacho n." 19 971198: I 
Suhdelegaqão de coinpetências no coronel 

..................................... chefe do CRecrCBranco 307 

Despacho n." 19 972198: 
Siibdelegaqáo dc çoiiipctências no coroiiel 

.......................................... chefe do CRecrEvora 398 

Despacho n." 19 973198: I 
Subdelcgaqão de conipctências no coronel 

............................................ chefe do CReci'Faro 398 

Despacho n!' 19 97498: 

Subdelegação de coinpctências no coronel 
chefe do CRecrFuiiclial ...................................... 399 
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Despacho n." 19 975198: 

Subdelegação de competências no coronel 
cliefe do CRecrPDelgada .................................... 399 

Despacho n." 19 976198: 

Subdelegação de competências no coronel 
chefe da Repartição de Recrutamento Geral ....... 400 

Despacho n." 19 977198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no coronel 
subdirector de Recrutamento ............................. 400 

Despacho n." 20 148198: 

Subdelegação de coiiipetências iio tenente- 
-coronel suhclielè da CIiAT .............................. 400 

Despacho n!' 20 22998:  

Delegaqáo de coinpetências 1113 coronel 
tirocinado suhchcfe do EME ............................. 393 

Despacho n." 20 226198: 

Delegação de coinpetêiicias no brigadeiro 
director da DSS ............................................... -393 

Despacho n." 20 704198: 

Subdelegaqão de coinpetêiicias iio coronel 
2." comaiidante do CTAT ................................. 400 

Despacho n." 20 70998:  

Subdelegação de coinpeiências no coronel 
coinandante da EPC ........................................... 402 

Despaclio n." 20 791198: 

Subdelegaçáo de competCncias no coronel 
tirocinado subchefe do EME ............................. 394 

Despacho n." 21 057198: 

Subdelegação de competfncias no tenente- 
-coronel 2." comandante do CMEFD ............... MO 

Despacho n." 21 301198: 

Subdelegaçáo de coinpetêiicias no teiiente- 
-coronel administrador liospitalar ...................... 41 

Despacho n." 21 402/98: 

Subdelegaqão de coinpetências no teneiite- 
-coronel cliefe RApGlEME ............................... 439 

Despacho n." 22 008198: 

Suhdelegação de coinpetêiicias no tciiente- 
-coronel director dos Serviços GeraislAhl ...... 440 

Despacho n!' 22 555198: 

Subdelegação de competências no coronel 
subdirector do CM ............................................. 440 

Despaclio conjunto n." 298198: 

Autoriza a reafectação ao Ministéiio do Equipa- 
mento, do Planeamento e da Adininisiraqáo 
do Território (MEPAT). para utilização pela 
Direcgão-Geral dos Edifícios e Monumentos 
Nacionais (DGEMN). do PM WLoures .......... 107 

Despacho conjunto n." 305198: 

Auioriza a cessão, a título definitivo e oneroso. 
do PM 61Castelo Branco ................................... 106 

Despacho con.junto n." 432198: 

Regulaineiito do Prfinio Defesa Nacional e 
Ambiente ........................................................ 265 

Despaclio conjunto n!' 568198: 

É autorirada a cessação definitivat a título 
oneroso. do PMZICastelo Branco «Quartel 
da Dc\,csa,b .......................................................... 307 

Despacho conjunto n." 615198: 

ReãI'~'ciaqão ao hlinistério da Educaqãol 
/Uiii\ersidadc de A\*eiro do ~ ~ 3 1 Á g u e d a  
dcsi~nado «Quartel de Águcdn e anexos» ......... 326 

Despacho con.junto n!' 671198: 

Aciualiza 05 iinpressos dos atestados inédicos 
e boletins de inspecção inédica do Regulainento 
de Habilitaqão legal para conduzir .................... 320 

Despacho conjunto n." 708198: 

Autoriza a cessão deliiiiiiva, a título oncroso, de 
parte do PM ULoures, «Forte de Sacavéin* ..... 368 

Despacho conjunto n." 814198: 

Autoiira a cessão defiiiitiva. a título oneroso, 
do PM I6/Twira, «Quartel da Graça), ............. 409 

Despacho conjunto n." 876-,4198: 

Autoriza a rerifectaçào ao MA1 de 3 vivendas 
sitas em Santa Cruz das Flores ........................ 441 

Despacho conjunto n." 876-Bl98: 

Autoriza a reafectação ao MA1 de 1 vivenda 
sita ein Santa Cruz das Flores .......................... 442 

Despacho conjunto n." 904-Cl98: 

Autoriza a reafectação ao h4AI do PM32ICascais 
designado "Quartel da Bateria de Alcabidechc" .. 443 

Despacho conjunto n." 904-Dl98: 

Autoiiza a irdl'ectação ao MA1 do PMZIEspinlio 
......................... designado "Quartel do Forinal" 443 

DESPACHOS CONJUNTOS 

Despacho conjunto n." 291198: 

Autoriza a cessão delinitiva. a título oneroso, 
de parcela do PM 411Lisboa ............................. 105 

DESPACHOS NORh.IATI\'OS 

Despacho Normativo n." 75198: 

Altera o Despaclio Normativo n." 16197, de 3 de 
Abril (normaliza a 2." série do DR) ................ 41 I 



1 ." Série ~ N D I C E  DA COLECÇÃO DE 1997 XVII 

AVISOS 

Aviso n." 4108198: 

Agracia coiii a inedallia de ouro de serviqos 
distintos a Brigada Mecanirada Independente .... 113 

Achrdáo n." 13198: 

Declara, com forpiobrip;itóriageral, a inconstitu- 
cioiialidadedanor1iiacontidanoartigol3 I .". n."2. 
do Cõdigo de Justiça Militar. lia inedida eiii que 
consagra uin prazo decincodias (prazo inlériorao 
do processo penal coinuin) para apresentar iis 
alegaqões do recurso interposto eni acta. por 
violação do disposto nos artigos 13."e 32.". n." 1 .  
da Constituição ..................................................... 57 

Achrdáo n." 201198: 

Exposiqúo prévia ao abrigo do disposto ii(i artigo 
78."-A da Lei do Trihunal Coiistitucioiial ....... 266 

Acórdáo n." 334198: 

Julga inconstitucioiial a norina coiistiinte iin 
alínea I)) do n." 1 do artigo 201." do CJM ..... 412 

ACORDOS 

Acordo: 

Acordo eiitre o Iiistituto Geográfico do Exército 
.................. e o Instituto Nacional de Estatística 85 

PROTOCOLOS 

Protocolo: 

Protocolo de cooperaqão entre o MDNICCTD e 
o EMUCL para a reali7ação do projecto SNI9I .... 23 

Protocolo: 

Protocolo eiitre o Ministério da Defesa Nacional 
e o Conselho de Reitores das Universidades 
Portuguesas para aplicacão do artigo 37.". 
n." 2, alínea t i ) .  da Lei n." 113197 .................... 107 

Protocolo: 

Protocolo entre o Ministério da Defcha Nacioiial 
e o Consellio Cooi-denador dos Institutos 
Superiores Poliiéciiicos para aplicação do 
artigo 37.". n." 2, alínea r i ) ,  da Lei n." 113197 .. 179 

Protocolo: I 
Protocolo de cooperaqão entre o Centro de 
Psicologia Aplicada do Exército c o Instituto 

....................... Superior de P5icologi:i Aplicada 197 

Protocolo: I 
Protocolo de colaboração entrc o CMSM 
e o hluseu Laboratório e Jardiin Bõiânico 
da Universidade de Lisboa ................................ 303 

Protocolo: I 
Protocolo de cooperacão entre o IAEM e a 
Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa .................................................................. -301 

Protocolo: I 
Protocolo dc coopcraqiío entre o Cliist c 
ii Faciild;idc dc Letra5 da Universidade de 
Lisboa .................................................................. 30.7 

Protocolo: I 
Protocolo de cool)craq,ío eiitrc o Instiiuio 
Gcogrii'ico do E\ército e o Iiistit~ito de 

........... Hidriulicii Engciiliarin Rur.11 c Ainhicnie -369 

Protocolo: I 
Protocolo de cocipcrac;iío entrc (i CIOE c 
o Iiistituto Politécnico de ViseuIEscola 
Superior dc Ecliicaç50 - Polo Educacional 
de Laiiiego ........................................................... 37 1 

Protocolo: 

Protocolo de cooperaqão entre o Instituto 
Militar dos Pupilos do Exército e a Faculdadc de 
Engenharia da Universidade do Porto .............. 415 

Protocolo: I 
Protocolo específico de formal- ao entre o 
Comando da InstruqSo do Exército e o Iiistituto 
Supeiior de Ciências do Tnballio e da Empresa ... 4 17 

Protocolo: I 
Protocolo de colaboração entre o Estado-Maior 
do Exército e a Universidade do Minlio .......... 44.4 I 

Protocolo: 

Protocolo de cooperação entre o Centro de 
Psicologia Aplicada do Exército e a Universidade 
Lusófona de Huinaiiidades e Teciiologias ........ 446 

Protocolo: I 
Protocolo de cooperação entre o Centro de 
Psicologia Aplicada do Exército c o Institutci 
Superior de Psicologia Aplicada ....................... 4 6  

CONTRATO-PROGRAMA I 
Contrato-Programa: 

Contrato-Prograina eiitre o MDNICCTD e o 
EMEICL para a reali7açào do projecto 9192 .... 26 



TABELAS 

Rlinisttrio da Defesa Nacional 

iinó\.eis afectos à defesa iiacioiial, publicado no 
Ilicírio (/ri R~l>iíblicer. I ." sirie, n." 273. de 25 de 
Noveinhro de 1997 .............................................. 94 

Tabelas: 
Rectificaqáo n." 683198: 

Tabela de taxas. nor cedèiicia de ilrcas. de bens 

I e prestaq'io de servicos. a aplicar a paiíiculares Rectilicaçlio do despacho 11.~488 1198, publicado 
.................. ....................................... e Instiiuiçóes. pelo Museu hlilitar 307 na OE n." .3/98. 1 .' série I O8 

Declaracão de Rectilicaqáo n." 22/98: 

De ler sidu rectilicada a Lei n." 67/98 [Lei da 
Proiecqùo de Dados Pessoais (iranspõe piirn 

Rectiíicac;ãio: a ordcin jurídica portuguesa a Direciiva ri." 951 
I1hlCE. do Parlaiiienio Eurpcu c do Conselho. 

Rectiticaçáo do De$pacho ii." 137196. publicado 
na O.E. ii." 6196 59 de 21 de O~iiubro dc l9Y5, ielativa ii ~~roiecqáo .................................................... 

da5 pc\soa\ singulorea no que dii respeito a« 
Declaraqão de Rectificayão n." 6-AIY8: iriii;iiiiciitci dos dados pcsso;iis c b l i \  re circulaç50 

De ter sido rectiticado o Dccreio-Lei 11." 3 18/97, de~scs diidos)]. p~ihliciidli no Di~íi7o (ler Ri.11iíhlic-c/. 
do MiiiistSi.io da Delcsn Nacional. que des i1 f ccta I.' hérie-A. 11." 247, de 26 de Outiibro dc 
do dorníiiio público c iiiiioriz:~ a ;ilicriiiç~io de 1998 ..................................................................... 41 S 



I ." Série ÍNDICE DA COLECÇÃO DE 1997 XIX 

ABONOS 

-AJUDAS DE CUSTO 

- Por deslocação tio território nacional - 3 18 

- Por dcslocac;ão ein rnissão ao estrangeiro e no estrangeiro - 352 

- Actualizaçáo a f'uncioiitirios públicos - 3 

- SUBSÍDIOS 
-De iiitegi-ação para militares ciii RC -47 
-De aliiiicntaçiío a dinliciro - 68 

- Núnicro de vagas para adinissáo - I O 1.39 1 

- Tribuiial Constitucioiial. Inconstitucioiialidade da norinacontid:~ no artigo 43 1 .O, n." 2 do CJM - 57 
- Tribunal Constitucional. Inconstitucionali&1de da noiiiia contida no artigo 193.'. n.' I .  alíiicab) do CJM - 267 
- Tiibunal Coiistitucional. Inconstitucionalidade da noniia constante da alíiiea 11). do n." 1 do ai~igo 201 .O, do 

(34-412 

ACORDO 
- Entie o IGeoE c o Instituto Nacional de Estatística - 85 

ADME 

- Actualizaqiío automática dos valores K e C das tabelas de coinparticipa$io - 77 
- Alterac;ão da data da entrada em vigor do despacho da coinparticipação nas especialidades faimacêutica - 287 
- Comparticipação nas especialidades farmacêuticas - 184 
- Tabelas de preços de prestação de cuidados de saúde - 78 
- Valores de coiiiparticipaçáo no domínio da toxicodependência- 183 

- De 1 vivenda sita em Santa Cruz das Flores - 442 
- De 3 vivendas sitas ein Santa Cruz das Flores - 441 
-De imóveis afectos ii Defesa Nacional. Rectificações - 94 
- Do PM 1 GITavira "Quartel da Graça" - 409 
-Do PM ZICastelo Branco "Quartel da Devesa" - 302 
-Do PM 2/Espiiiho designado "Quartel do Formal" - 443 
-Do PM 32lCascais designado "Quartel da Bateria de Alcabideche" - 443 
-Do PM 4ILoures - 106: 368 
-DoPM41/Lisboa- 105 
- Do PM 6ICastelo Branco - 106 

- Do Código Penal - 27 1.3 15 
- Do Decreto Regulainentai-, que estabelece as atribuições. organizações e coiiipetências do Coinanda da 

Logística e do Cornaiido da Instrução - 384 
-Da designaqão do Museu Militai- de Aljubarrota para Museu Militar da Baiallia - 209 



XX ~NDICE DA COLECÇÃO DE I997 1 ." Série 

AQUISIÇÃO 

- De uin sistema de artilhriiia de canipanha para o GACIBAI - 12 

BAI 

- Aquisição de uin sisteiiia de artilliai-ia de caiiipanha- 12 

BÓSNU - HERZEGOVINIA 

- Pi-orrogayão da duiaçiio dii niissáo das Foiyas Arinadas Portuguesas iiii SFOR (MFAPISFOR) - 285 

CER rrrÉ~10 
- Crinyáo do lupar de g~iarda no CcinitErio PoituguEs de Riclicbo~irg I'A~oii6 - 1 13 

CÓDIGO DA ESTRADA 

- Alternyáo ao C6digo da Estradii - 3 
- Apro\.~iqiío do Repulainciiio de Sinaliznçáo do Ti-ânsito - 387 
- Liinitadoi.es de velocid:ide c relcvo dos desenhos dos pisos dos pneu.; - 129 

- Inconstitucionalidade da rioriii:~ coiiiida no artigo 43 1 .O. 11." 2 - 57 
- Iiicoiistitucionalidade da norina contida no artigo 193.'. 11." I .  aliiiciih) - 267 
- Inconstiiucionalidade da norina coiiiida na alineah), do n." I do artigo 201 .O. - 412 

CÓDIGO PROCESSO PENAL 

-Alteração ao Código Penal - 3 15 
- Alteraçfto ao Código de Processo Penal - 271 

COLÉGIO MILITAR 

- Núinero de vagas para o 2." ciclo do ensino básico - 2 10 

COMANDO DA INSTRUÇÃO 

- Atiib~iyOes~ or,oanizayão e coinpetênciris. Alterat;ões - 384 

CO~LAM)O DA LOG~TICA 

- Atribuiy6cso organizayáo e coinpetências. Altcraçóes - 384 

- Educayáo Física c Desporto Militar. Aprovac;ão do Regulaincnto - 69 
- Poitupuesadc História Militar. Coniposic;áo e Orgânica- 63 

- Na directora do I 0  - 162 
- No 2." coiniiiidante do GML - 83. 178 



1 ." Série ~ N D I C E  DA COLECÇÃO DE 1 997 XXI 

- No chei'e do CFIZMA - 324 
- No chefe do EMIQGfZMA - 54,324 
- No chelk do GabCEME - 16 1 
- No comandante da AM - 173 
- No coniandante da BLI - 174.288 
- No comandante da RMN -2 1 O 
- No comandante da RMS - 176 
- No comandante da ZMA - 16 1 
- No coinandante da ZMM - 167. 177 
- No comandante do CMSMIBMI - 168 
- No coniandante do CTAT - 157 
- No comandante do RI 15 - 55 
- No coniandante interino da RMN - 155 
- No comandante interino do GML - 164 
- No comandante interino do RMS - 163 
- No director da DR - 5 1,360 
- No director da DSS - 393 
- No director da ESSM - 175 
- No director do CM - 170. 172 
- No director do IAEM - 166 
- No director do IMPE - 162 
- No general AGE - 17 1 
- No general CEME - 100,101 
- No general Coniandante da Instruqão - 156. 159. 160, 175 
- No general Comandante da Logísticn - 169 
- No general coinandante do COFT - 165 
- No general Governador Militar de Lisboa - 158 
- No geneiiil IGE - 166 
- No general presidente do CSDE - 169 
- No general VCEME - 170 
- No sub-chefe do EME - 8 1, 185,393 
- No Sub-chek interino do EME - 80 
- Nos coiiiandantes, directores ou chefes das UEO da RMN - 52 
- Nos directores e chefes de órgãos. dependentes do Coiiiando da Logística - 51 
- Nos promotores de Justiqa dos TMTLisboa - 20 

-Na subdirectora do I 0  - 85 
-No 2." comandante da AMSJ - 2 1,179.26 1 
- No 2." coinandante da BAI - 55,260,405 
-No 2." comandante da EPAM - 84 
-No 2." coinandante da EPI - 56.57? 365 
-No 2." coinandante da EPST - 327,366 
-No 2." comandante da EPT- 22. 103.406 
-No 2." coniandante da ETAT - 179.26 1 
-No 2." coinandante da RMS - 53 
-No 2." coniandante do CIOE - 407.408 
-No 2." comandante do CMEFD - 22.367.409.440 
- No 2." çoniandante do CMSM - 405 
- No 2." comandante do CTAT- 260? 406 
- No 2." coinandante do RA5 - 366 
-No 2." coinandante do RC4 - 328 
-No 2." comandante do RE3 - 196 



X X I I  ~ N D I C E  DA COLECÇÃO DE 1997 I .a série 

- No 2." comandante do RG 1 - 85 
- No 2." coniandante do RI I - 407 
-No 2." comandanie do RI1 3 - 407 
- No 2." comandante do RTin 1 - 367 
-No 2." coiiiandante interino da EPI - 263.365 
-No 2." coinandante interino do RE 1 - 300,408 
-No administrador hospitalar do HMP - 104.30 1,44 1 
-No chefe da CIiAT - 82.2 16.2 19 
-No cliefe da ChST - 82.2 16.2 19 
-No chefc da RApGEME - 102.439 
-No chefe da RGIDAMP - 225 
-No chefe da RPMNPIDAMP - 223 
-No chefe da RPMPIDAMP - 222 
-No chefe da RRGIDR - 400 
-No chefe do CFICMSM - 257 
-No chefe do CFICTAT- 56.262 
-No chefe do CFIGML - 235.24 1.242 
- No chefe do CFIRMN - 244 
-No chefe do CFíRMS - 250.253 
- No chefe do CFIZMM - 257 
-NocliefedoCFG-212 
-No cliefe do CFL - 2 16 
-No cliefe do CPMAI - 52.220 
-No cliefe do CRecrBi-aga - 395 
-No chelè do CRecrCBranco - 397 
-No chefe do CRecrCoimbra - 396 
-No chel'c do ~ ~ e c r ~ v o r a  - 398 
-No chefe do CRecrFaro - 398 
- No chefe do CRecrFunchal - 399 
-No chefe do CRecrLisbm - 394 
- No cliefe do CRecrPDelgada - 399 
- No chefe do CRecrPorto - 395 
-No chefe do CRecrViseu - 397 
-No chefe do CRecrVReal - 396 
-No chefe do CSRMS - 250,253 
-No cliefe do EM do QGIBLI - 2 1 
-No chefe do EM interino do QGIGML - 40 1 
- No chefe do EMIQGIBLI - 262 
-No chefe do EMIQGIGML - 229.235.402 
- No chefe do EMIQGIRMN - 246.298 
- No chelè do EMIQGIRMS - 250 
-No chefe do EMIQGIZMM - 256 
-No chefe do GabCEME - 17 
-No chefe interino do CF/RMN - 249.296 
- No comandante da AM - 17 
- No coinandante da AMSJ - 56 
-No coinandante da EMEL - 23 1,237 
-No comandante da EPA - 25 1.254.404 
-No comandante da EPAM - 245.294.297 
- No comandante da EPC- 230.236.402 
- No comandante da EPE- 25 1.254 
-No comandante da EPI - 229.230.236.242 
- No comandante da EPSM - 25 1.255.404 
-No comandante da EPST - 247,293.297 
-No coiiiandante da EPT-245,293.298 



-No comandante da ESE -230.236.402 
-No comandante da ETAT - 55,405 
-No comandante da RMN - 15 
-No coinandante da RMS - 16 
-No comandante da UAANCInst - 289.362 
- No comandante da ZMA - 18 
-No comandante da ZMM - 17 
-No coinandante do 1 BIATISFOR 111 - 84 
-No coinandante do 1 BIMecIBMI - 259 
- No comandante do 2BIMecIBMI - 259 
-No comandante do Agrupamento ALFNSFOR - 364 
-No comandante do BAdidos - 234.240 
-No comandante do BApSvçIBAI - 260 
-No coiiiandante do BCSíBMI - 84 
-No cuinand:inte do BCSICMSM - 258 
- No comandante do BCSICTAT- I78 
-No comandante do BISM - 233.239 
-No coniandaiite do BSS - 245.294.296 
-No coinandantc do BST- 234.240 
-No coniandante do CCSelLisboa - 235.24 1 
-No coiiiandante do CCSelPortci - 103.244.295 
-No coniandante do CIOE- 246.294.297 
- No comandante do CMEFD - 23 1.237,40 1 
-No coinandante do CMSMIBMI - 18 
- No coinandante do CTAT - 20 
-No comandante do GACIBMI - 258 
- No comandante do PresMil - 234.240 
-No comandante do RA4 - 243,248.292,298 
-No coinandante do RA5 - 247.293,299 
- No comandante do RAAA 1 - 232,238 
- No coniandante do RAC - 232,238 
- No coniandante do RC3 - 252,255 
- No comandante do RC4 - 257 
-No comandante do RC6 - 243,403 
-No comandante do RE3 - 247.293.295.299.403 
-No coniandante do RG I - 325 
-No coinandante do RG3 - 256 
-No coniandante do RI I - 102,23 1,237 
-No comandante do RI 13 - 248,299 
-No comandante do RI 14 - 243,244,292.300 
-No comandante do RI 15 - 83,26 1 
- No coinandante do RI 19 - 248.292.300 
-No coinandante do RI2 - 252,353.255 
-No comandante do RI3 - 342,252.255.291 
-No comandante do RI8 - 252.256 
-No coniandante do RL2 - 232,238 
-No coniandante do RTm I - 229.233.239.242 
-No comandante interino da ESE - 40 1 
-No coniandante interino do BCSICMSM - 54 
-No comandante interino do CMSM -404 
-No comandante interino do RC6 - 249.295.299 
-No comandante interino do REI - 233.239 
-No director da DAMP - 186. 19 1 
-No director da DASP - 189. 192 
-No director da DDHM - 1 89, 192 



XXIV ~ N D I C E  DA COLECÇÃO DE 1997 1 ." Skrie 

-No director da DJD - 190 
-No dircctor da DR - 185, 19 1.360 
-No director da DSE - 2 13 
-No director da DSF - 2 15 
-NodirectordaDSI-81.213,219 
-No dircctor da DSM -2 14,220.289 
-No directorda DSS - 2 15,323 
-No director da DST- 214 
- No director da ESSM - 14 
-No director do CM - 19 
-No director do CS/RMS - 103 
-No director do DGMG - 2 17 
- No director do DGMI - 2 1 X 
-No director do DGMT - 2 17 
-No dircctor do HMP - 21 9.322 
- No director do HMR 1 - 246.296 
-No director do IAEM - 16 
-No director do IGeoE - 2 17 
-No director do IMPE - 19 
-No dircctor do MusMil - 192 
-No director interino d o  DGMI - 193.7 1 S 
-No director interino do HMR2 - 243.296 
-No general AGE - 14 
-No general Coinandante da 11istruc;ão - 20 
-No general Coiiiandantc da Logística - 13 
-No general Governridor Militar de Lishoa - 15 
- No general IGE - 13 
-No general VCEME - 12 
- No subchelè da ChAT - 192.409 
-No subcliefe do EMIQGIRMS - 254 
-No subchefe do EME - 2 1 1.394 
- No subchefe do CFG - 104 
-No suhcliefe do CFL - 29 1 
- No subcliei~e interino do EME - 288 
-No subdirector administrativo do HMRI - 328 
-No subdircctor da DAMP - 220,22 1 
-No suhdirector da DR - 400 
-No subdircctor da DSE - 362,363 
-No subdirectorda DSI - 102,29 1 
-No subdirector da DST- 363 
-No subdirector do CM - 440 
-No suhdirector do DGMI - 301 
- No subdirector do IMPE - 22. 104. 196,264 
-No subdir~ector dos SvcGerais da AM - 196.440 
-No subdirector interino da DSI - 226 
-No suhdirectoi-intcriiio da DSS - 226.323.362 

--No 2." coniandante da AMSJ - 262,326 
-No 2." comandante da EPA - 195.365 
-No 2." coinandantc da EPE - 195,327 
-No 2." cornandantc da ETAT- 326 



I . V Z i . i e  ~ N D I C E  DA COLECÇÀO DE 1097 XXV 

-No 2." comandante do RAAA I - 408 
- No 2." comandante do RI 15 - 263,327 
- No 2." coinandantc do RI8 - 57.366 
- No chefe da RPCIDAMP - 224 
- No subdirector da DAMP - 225.290 
- No comandante do BCSICTAT- 326 

- Da Brisada Mecriiiizada Indcpcndentc - 1 13 
- Da Escola Prãtica dc Engcnliaria - 322 
- Da Manutcnqão Militar - 129 
- Do Reginiento de Cavalaria 11." 3 - 3 19 

CONTRATO-PROGRAhIA 

- Entir o MDNICCTD c o EMEICL - 26 

CURSOS 

- Rcgulanieiitligri(i dc v,5i-ios cursos da ESSM - 13 1. 137 c 149 

DEFICIENTES DAS FORÇAS ARRIADAS 

- Estatuto de grande dciicicnte das Forc;ris Ariiiadas - 27 1 

DESACTIYAÇÃO 

- Depósito-Geral de Material Sanitário- 155 

DESPESAS PÚBLICAS 

- Alteraçáo do Regime Jurídico (Dec-Lei n." 55/95 de 29 de Margo) - 1 I5 

DIRECilYAS 

- Execução da Lei dc Prograniaqão Militar - 354 

DISCIPLINA 

- Expiacão de penas disciplinares -439 

- Efectivos por postos c QE para o ano de 1998 - 357 
- Prolonga excepcionalmente o período de duração SEN para os recrutas a iiicoiporarcrn 1999 - 422 
- Quantitativos de pessoal do contigentc a incoiporar ein 1999 e ir~pccii\~os turnos - 286 



XXVI ~ N D I C E  DA COLECÇÃO DE 1997 1 .' S6i. i~ 

- Qunniituti\*os máximos de militares na rcserva na efectividade de serviço para 1998 - 76 
- Quoiititaiivos niáxirnos de rni1itai.e~. na reserva na efectividade de serviço para 1999 - 209 
- Quantitativos máximos de iniliiarcs na efectividade dc ser\,iqo ern Regime de Voluntariado e ein Rcgiiiic de 

Coiitrato para 1999 - 284 

ESCOLA DE SARGENTOS DO EXÉRCITO 

- Núiiici-o clc. vasas para admissão - 10 1.39 1 

ESCOLA DE SERVIÇO DE SAÚDE ~ILLITAR 

- Diploriia dc estudos superiores. Regulaiiiciitac;áo dos rcspccti\.os cursos - 13 1. 137. 149 

- Dc grniidc dclicicnte das Forqas Aiiiiadas - 27 1 
- Dos riiilitares da G.N.R. Altcraqão- 3 15 

FÉRIAS 

- Licciiq:i pai, m;itcinidadc. c patcrnidadc - 98 

- Actuoli/;iq,:io clos iiiontantes das prestaqócs Faniiliarcs - 42 
- Altei;ic;ãi~ ao Dec-Lci ri." 427189. (Constituição. modific:iqão e extinqáo da rclric;ão jurídica de eriiprcgu ria 

Administrac5o Pública- 208 
- Criaqáo dri hase de dados de recursos Iiumanos - 62 
- Extinqão da c:irreira de escritui-ririo-clnciiltigrafo - 33 
- Iiisresho nos quadros da Adniinisti-uc;ão Pública - 208 
- KcloriiiuI;i~.áo do regiine jurídico da forriiaqáo prol'issional - 62 

- Armas da Coriipanliia de Trrinsiiiissões n." 5 - 435 
- Arinas da Escola Superior Politécnica do Exército -43 1 
- Arniris do Cciiiro de Classi ticaqão e SelecqBo de Lisboa- 427 
-Armas do Conselho Superior de Disciplina do Exército - 47 
-Armas do Resiniento de Artilliaiia Antiaérea n." I -427 
- Armas do Rcgiiiienlo de Guainic;Ho n." 1 - 80 
- Armas do Regimento de Guainic;áo n." 3 - 43 

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL DAS FORÇAS AWIADAS 

-Casas de tenda econóinica. organizaqáo e claiificaqáo do sistema - 153 



-Dia do IASFA - 182 
- Regulainento para atribuição de casas de renda económica - 3 

INSTITUTO DE ODNELAS 

-Vagas para o 2." ciclo de ensino básico - 2 10 

INSTITUTO MILITAR PUPILOS DO EXÉRCITO 

-Vagas para o 2." ciclo de ensino básico - 21 0 

LEIS 

- Da Proiecgão de Dados Pessoais - 333 
- Da Prograinagão militar - 354 
- Publicagão. identilicagáo e rorinulário dos diploinris - 376 

LICENÇAS 

- Por iiiaternidadc e paternidade - 98 

LIRUTADOR ES DE VELOCIDADE 

- Dispensa nos ueículos das Forqas Aniiadas - 129 

LR'RETE DESAÚDE 

- Aprovayão de modelo - 33 

-A Brigada Mecanizada Independente - 42,43 
- A Banda Militar "Tipo A" da Região Militar do Norte - 152 
-A BandaMiliiar "Tipo C" da Regiáo Militar do Norte - 152 
- A Manutenção Militar - 129 

- Criagão de uni lugar no Ceinitério Português dc Riclibourg I'A\~oué - 1 13 
- Prori-ogagão da missão das Forças Armadas Portuguesas na SFOR (MFAPISFOR) - 285 

MUSEUS 

- Alieração da designaqão do Museu Miliiar de Aljubarrota - 209 
- Tabela de Taxas a aplicar pelo Museu Militar- 307 

OBRAS 

- Autorização à DSE para celebrar contratos - 353 



PRÉDIOS 
-Alienac;ão do PM I61Tavii-a "Quartel da Graça" - 409 
- Alienac;ão do PM 2ICasielo Branco designado "Quartel da Devessa" - 302 
- Alicnac;áo do PM 4 !/Lisboa designado "Quartel do Luiniar" - 105 
- Aliennc;ão do PM 61Castclo Branco designado "Carreira de Tiro do Conto do Valongo" - 106 
- Rcafectac;ão ao MA1 dc I vivenda sita cni Santa Cruz das Flores - 442 
- Reafcctac;áo ao MA1 dc 3 vivendas sitas ein Santa Cruz das Flores - 441 
- RealCctac;áo ao MA1 do PM 2Espinlio designado "Quartel do Forriial" - 343 
- Rcat'cctac;ão ao MA1 do PM 321Cascais dcsipnado '-Quartel da Batcria dc Alcabideclic" - 443 
- Rcafcctaqáo ao MEIUnivcrsidade de A\.ciro do PM 31Águeda. designado "Quartel de Águcda c 

Anexos" - 328 
- Renkctaçiío ao MEPATdo PM 4Loui-cs. designado "Forte dc Saca\ Cni ou Rcduto do Monte Sintra" - 106.368 

PROTOCOLOS 

-Entre o EME c a Universidade do Minlio - 444 
-Entre o IGcoE c o Iiistituto Hidi-áulica Engenharia Rural c Aiiibicnte - 369 
- Entre o CIrist c a Faculdadc dc Direito da Uiii\,ei,sidade dc Lisboa - 305 
- Entrc o CInsi e o Instituto Superior de Ciencias do Trabalho e da Eniprcsa - 41 7 
- Entrc o CIOE e o Instituto Politécnico de ViseuIEscola Supcrior de Educa$io - 371 
- Entre o CMSM c o Museu Laboratório e Jardiiii Botânico da Uiii\'crsidadc dc Lisbo:i - 303 
- Entre o CPAE c a Uni\'ersidade Lusóhna de Huiiianidadcs e Tccnologias -446 
- Entre o CPAE c o Instituto Superior de Psicologia Aplicada - 197.446 
- Entre o IAEM c a Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa - 304 
- Entre o IMPE e a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto - 415 
- Entre o MDNICCTD c o EMEICL- 23 
- Entre o MDN e o Conselho Coordenador dos Institutos Supei-iore Politécnicos - 179 
- Entre o MDN e o Conselho de Reitores das Uni\lersidades Portuguesas - 107 

PRISIONEIROS DE GUERRA 

- Rcgiiiie excepcional de apoio aos ex-prisioneiros - 207 

QUADRO PERRIIANFlVTE 

- Efeclivos por postos e QE para o ano de 1998 - 35 
- Número de vagas para adniissão, aos cursos de f0i1iiac;ão para ingrcsso no QP durante o ano de 1998 - 39 1 
- Quantitativos máxiiiios de iiiilitares na reserva na efcctividadc de ser\+ic;o - 76,209 

-Ao Despacho n." 137196 do CEME - 59 
- Ao Dcspacho n." 488 1/98 do MDN - 108 



1 ."Série ~ N D I C E  DA COLECÇÁO DE I997 XXIX 

- Do Dec-Lei n." 3 18/97. Desafecta e autoriza a alienação de iinóveis afectos h Defesa Nacional - 94 
- Da Lei n." 67/98. Lei da Protecção de Dados Pessoais - 4 18 

REGULAMENTOS 

- Da atribuição das Casas de Renda Econóniica do IASFA - 3 
- Das Coinpc1ic;ões Despoi-tivas Militares Nacionais - 69 
- De Habilitação Legal para Conduzir (actualiza inipressos) - 329 
- De Sinalização do Trânsito - 387 
- De vários cursos da ESSM - 13 1 ? 137. 149 
- Regulainento do Préniio Defesa Nacional e Ambiente - 265 

- Ver Abonos 

- Actualiza<;ào dos \?al»res K e C das iahclns dc compnrticipac;.?o - 77 
- Alteragão da data da entrada eiii vigor da compai-ticipac;ão da ADM nas cspccinlidadcs liiniiactuiicas - 387 
- Comparticipac;ão da ADM nas especialidades farinactuiicas - 1 84 
- Livrcte de saúde - 33 
- Tabelas de preços na prestac;ão de cuidados de saúdc - 78 
- Valor de comparticipgão das despesas de cuidados de saúdc - I83 

SERVIÇO MILITAR 

- Proloiiganiento do SEN para o ano de 1999 - 422 
- Quantitativos de pessoal a incorporar no ano de 1999 e respecti\!os tursos - 286 

-Das zonas coiifinantes coin as instalac;ões do prédio iiiilitar n." 7IAveiro. denoininado «Quartel de Sá» -272 
-Das zonas continantes coin opsédio milita-n." 1 I/Beja, denominado  c cai sei ia de Tiro de Cabapde Feira,,- 275 
-Das zonas continantes coiii o prédio iniliiar n." 54/Extremoz, denominado «Carreira de Tiro do Aiiieixialn - 777 
-Das zonas confinantes com o prédio militarii." 8/Póvoado varziiii. denoiiiiiiado ~Quai-tel de Paredes), - 3 16 
- Das instalagões PM52IPonta Delgada ~Pelangana Mata do Pico do Fei-reiro» - 387 

- Das áreas de terreno adjacentes ao percurso de ligagão heitziana entre os Centros Rridioeléciricos de 
Coinibra e Vousà -280 

STANAG 

- Proiiiulpaqáo do STANAG 4 123-PCS (3." edição. 1 ." Emenda) - 8 1 

sunsíD1os 

- Ver Abonos 



XXX ~ N D I C E  DA COLECÇÃO DE 1997 I ." Série 

TAUELAS 

- Dc taxas por cedêiicias dc ríreas. de bens e prestaqão de scrvic;os. a aplicar pclo Museu Militar - 307 

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 
- Tribunal Constitucional. Inconstitucionalidadc dri noima contida no artigo 43 1 .O. n." 2 do CJM - 57 
- Ti-ihunal Constitucional. Iiiconstitucionalidadc da nonna contida no ailigo 193.', 11." I .  iilíneab) do CJM - 267 
-Tribunal Constitucional. Inconstitucionalidade da nomia coristantc da. alínea h). do n." I do ailigo 201 .O. do 

CJM -412 

UNIDADES 
- Dcsacti\,ncão clo DGMS - 155 
- Acti\,ac;ão do Gi.upo dc Aviação Ligcira do  Exército - 392 

VAGAS 
- Ciir~o4 CIC l'oriiiac;r?o I>iii-:l ingresso no QP - 10 1 , 39 1 
- E\t:ihc,I~< tiiiciiios ~iiilitiii-cs dc ciihino - 2 I O 



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO' 
, I  ."ÉRIE 
N.V131 DE JANEIRO DE 1998 

- - 
I 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

Ministério da Administração Interna 

Decreto-Lei n." 2/98: 

Altera o Decreto-Lei n." 1 14/94, de 3 de Maio 
.............................................. (Código da Estrada) 3 

Presidência do Conselho de Ministros 
e Ministério das Finanças 

Portaria n." 2 9 - ~ 1 9 8  

Actualiza as remunerações dos funcionários 
e agentes da administração central, local e 
regional para o ano de 1998 ............................... 3 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 7/98: 

Aprova o Regulamento para a Atribuição das 
Casas de Renda Económica do Instituto de 

...................... Acção Social das Forças Armadas 3 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Portaria n." 16/98: 

Autorização ao comando da Logística para 
aquisição de um sistema de artilharia de 
campanha ........................................................... 12 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 1662/97: 

Subdelegação decompetências no general 
............................................................... VCEME 12 

Despacho n." 1663197: 

Subdelegaçãodecompetências no general 
Inspector-Geral do Exército ............................... 13 

Despacho n." 1664197: 

Subdelegação decompetências no general 
comandante da Logistica .................................... 13 

Despacho n." 1665197: 

Subdelegção de competências no general 
Ajudante-General do Exército ............................ 14 

Despacho n.? 1666197: 

Subdelegação de competências no contra- 
-almirante director da ESSM ............................. 14 

Despacho n." 1667197: . 

Subdelegação decompetências no general , 

............................ Governador Militar de Lisboa 15 

Despacho n."- 1668197: 

Subdelegação de competências no general 
......................................... comandante da RMN 15 

Despacho n." 1669197: - 

Subdelegação de competências no general 
comandante da RMS ........................................... 16 
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I-DECRETOS-LEIS 

Ministério da Administração Interna 

Decreto-Lei n." 2/98 
de 3 de Janeiro 

Altera o Decreto-Lei n." 114194, de 3 de Maio (Código da Estrada), nomeadamente os art."" 
4.", 6.", 133." a 168." inclusivé e que republica o texto integral do mesmo Código da Estrada. 

O presente diploma entra em vigor no dia 31 de Março de 1998. 

(DR n." 2/98, 1 série-A, de 3/1/98, pág. 32) 

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério das Finanças 

Portaria n." 29-AI98 

de 16 de Janeiro 

Actualiza as remunerações dos funcionários e agentes da administração central, local e 
regional para o ano de 1998. 

(DR n." 13/98, I série-B, 2." Suplemento, de 16/1/98, pág. 176-(4)) 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 7/98 

de 7 de Janeiro 

O Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro, veio estabelecer o novo regime de arrendamento 
das casas de renda económica do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, remetendo para 
portaria a regulamentação das disposições referentes ao funcionamento dos concursos de atribuição 
daquelas casas, respectivos programas, formas de classificação, a sua distribuição e o regime da 
determinação do valor das rendas. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do disposto no artigo 5." do 
Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro, aprovar o Regulamento para a Atribuição das Casas 
de Renda Económica do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, anexo ao presente diploma, 
do qual faz parte integrante. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 10 de Dezembro de 1997. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sinzáo. 
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Regulamento para a Atribuição das Casas .de Renda Económica 
do Instituto de Acção Social das Forças Armadas 

Concursos 

Artigo 1 ." 
Condições de admissão e de exclusão dos concursos , 

1-Nos concursos objecto do presente Regulamento só podem ser admitidos como concorrentes 
os'beneficiários do Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA). 

2 -Não são admitidos a concurso os beneficiários em relação aos quais se verifique qual- 
quer das seguintes condições: 

a) Terem beneficiado de empréstimo concedido pelo IASFA para aquisição de habitação 
própria; 

b) Terem incorrido em infracção aos deveres de arrendatário previstos na legislação do 
arreidamento "rbano ou no Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro, pela qual 
tenha lugar rescisão de qualquer contrato de arrendamento celebrado pelo IASFA 
nos três anos anteriores ao concurso; 

c) Possuírem, num raio de 30 km da lo~alidade onde prestem serviço, ou da localidade 
para que concorrerem, casa própria adequada às necessidades do seu agregado 
familiar; 

d) Estarem impedidos de se inscreverem a concurso nos termos do na0 5 do, artigo 8." 
do presente Regulamento. 

3 - Excepcionalmente, podem ser admitidos ao concurso os beneficiários que tenham beneficiado 
de empréstimo para aquisição de habitasão própria concedido pelo IASFA quando, por decisão 
judicial ou partilha subsequente ao divórcio, a casa de morada da família tenha sido atribuída ao seu 
ex-cônjuge. 

Artigo 2." 
Abertura e prazo de validade dos concursos 

1-0s concursos são abertos por deliberação do conselho de direcção' do IASFA, com indicação 
da respectiva modalidade. r 

4 

2-A abertura dos concursos é publicitadh por aviso publicado no Diário da RepLíblica, no 
qual consta a data a partir da qual se pode proceder à entrega dos boletins de inscrição, os meios 
de consulta dos programas e outros elementos que em cada caso se julguem úteis. 

3-0 prazo de validade do concurso é de um ano a contar do dia 1 do mês seguinte ao da 
publicação no Diário da RepLíblica das listas de classificação a que se refere o n." 4 do artigo 
1 1 .O do presente diploma. 

Artigo 3." 
Conteúdo do programa dos concursos 

I - No programa dos concursos deve constar: 

a) Modalidade do concurso; 
b)  Relação dos fogos postos a concurso, quando o mesmo não tenha por objecto os 
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arrendamentos da' generalidade das casas a vagar no decorrer do seu período de 
validade; 

c) Prazo em que devem ser feitas as inscrições; 
d) Data a que se devem referir os elementos constantes no boletim de inscrição previsto 

no artigo 7." deste Regulamento; , 

e) Locais e horário em que podem ser pedidos esclarecimentos e apresentados os 
boletins de inscriqão. 

2 - Por deliberação do conselho de direcção do IASFA não são incluídos na relação prevista 
na alínea c) do número anterior, ou podem ser dela retirados em qualquer altura, durante o período 
de validade do concurso, os fogos destinados: 

I I 

a) Ao realojamento temporário dos arrendatários desalojados por motivo de incêndio, 
derrocada, demolição ou obras demoradas de remodelação dos fogos que habitam; 

b) Aos arrendatários que, nos termos do n." 1 do artigo 12." do Decreto-Lei n." 380197, 
de 30 de Dezembro, devam ser transferidos para outra casa. 

Artigo 4." 
Tipologia dos fogos I 

A tipologia dos fogos é definida pela letra T seguida de um algarismo, o qual indica o número 
de quartos de dormir de que o fogo dispõe. , ,  

Artigo 5." 
Definição de agregado familiar e respectivo rendimento 

1 - Para os efeitos consignados no presente Regulamento, o agregado familiar do concorrente 
é constituído por si próprio e pelos familiares que com ele vivam em economia comum, caracterizada 
'pela comunhão de mesa e habitação. 

2 - O rendimento anual do agregado familiar é calculado com base nos rendimentos considerados 
para efeitos tributários à data prevista no programa do concurso, podendo o IASFA, na fase de 
verificação das declarações, exigir aos concorrentes a prestação de esclarecimentos e a apresentação 
de documentos que comprovem as informações constantes do impresso que constitui o anexo A a 
este Regulamento. 

3 - O cálculo referido no número anterior não inclui o abono de família e demais prestações 
sociais complementares, o abono suplementar de invalidez e as comparticipações financeiras pagas 
pelo IASFA. 

4 -Na determinação do rendimento anual do agregado familiar é considerada a totalidade 
dos proventos auferidos por todos os seus membros. 

Artigo 6." 
Relação agregado familiarltipo de fogo 

1 - A  cada concorrente é atribuída habitação compatível com a composição do respectivo 
agregado familiar, devendo a relação entre a dimensão do agregado e o tipo de fogo situar-se entre 
o mínimo e o máximo estipulados na tabela que constitui o anexo C a este Regulamento. 

2 - 0 s  arrendatários em situação de subocupação devem habilitar-se aos concursos que 
incluam fogos melhor dimensionados ao seu agregado familiar. 

3 - 0 s  arrendatários que habitam casas sobreocupadas podem habilitar-se aos concursos 
que incluam fogos melhor dimensionados para o seu agregado familiar. 

4 - Os arrendatários que mudem de categoria por motivo de promoção podem habilitar-se 
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aos ooncursos com vista à atribuição de fogos compatíveis com a sua nova situação, nos termos 
do artigo 9." deste Regulamento. 

Artigo 7." 
Inscrição dos concorrentes 

l - A inscrição dos concoirentes é feita através de um boletim deimodelo a aprovar pelo 
conselho de direcção, onde será indicado, por ordem de preferência, o tipo de fogo pretendido e a 
respectiva localização. 

2 - O boletim de inscrição, depois de devidamente preenchido, deve ser entregue no IASFA 
ou enviado por carta registada com aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado no 
programa de concurso. 

' 3 -Em caso de entrega directa do boletim de inscrição será passado recibo comprovativo. 
4 -A inscrição é feita pelo próprio ou por mandatário com poderes para o efeito. 

Artigo 8." 
Verificação das declarações dos concorrentes 

1 -As declarações constantes do boletim de inscrição ou em posteriores correcções às 
mesmas são da exclusiva responsabilidade dos concorrentes. 

2 - A veracidade das declarações exaradas pelos concorrentes no boletim de inscrição é 
aferida em relação à data estabelecida no programa do concurso, servindo as mesmas de base para 
a classificação dos concorrentes. 

3 - São excluídos os concorrentes cujos boletins não obedeçam às condições do concurso 
ou apresentem deficiências que impossibilitem a sua classificação. 

4 - São igualmente excluídos do concurso, sem prejuízo de procedimento judicial, os concorrentes 
que, na sequência de inquérito, se prove terem prestado declarações falsas, incorrectas ou inexactas. 

5 - Os concorrentes excluídos do concurso ao abrigo do número anterior ficam impossibilitados 
de se inscreverem em concursos de atribuição de casas de renda económica por um período de 
cinco anos. 

Classificação 

Artigo 9." 

Lista dos concorrentes 

1 -Terminada a fase referida no artigo anterior, procede-se à organização das listas de 
concorrentes admitidos, por categorias de beneficiários, localidades e tipos de fogos a que hajam 
concorrido. 

2 - As categorias de beneficiários a considerar nos concursos normais são: 

a) A de oficiais; 
b) A de sargentos; 
C) A de praças; 
d) A de pessoal militarizado. 

3 - Nos concursos extraordinários são considerados os restantes beneficiários titulares e os 
côrijuges sobrevivos de beneficiários titulares que tenham a qualidade de beneficiários familiares. 
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Artigo 10." 
Factores de apreciação 

Os factores de apreciação para efeitos de ordenação dos concorrentes constam do impresso 
que constitui o anexo A a este Regulamento e são os seguintes: 

a)  Situação habitacional; 
b) Caracterização do agregado familiar; 
c)  Situações especiais de saúde. 

Artigo 11 .O 

Classificação dos concorrentes 

1 -A classificação dos concorrentes resulta da aplicação, aos factores mencionados no 
artigo anterior, da pontuação constante da tabela que constitui o anexo B a este Regulamento. 

2 -Para cada categoria os concorrentes são classificados por ordem decrescente do total 
dos pontos obtidos. 

3 -Em caso de igualdade, prevalece o concorrente com o agregado familiar de menor 
rendimento per capita e, se a igualdade se mantiver, prevalece o concorrente com maior antiguidade 
como beneficiário. 

4 - A aprovação da lista de classificação cabe ao conselho de direcção do IASFA, que 
determina.a sua afixação, para consulta, e dá conhecimento deste facto aos interessados por aviso 
publicado no Diário da República. 

Artigo 12." 
Reclamação da lista de classificação 

1 -Da lista de classificação cabe reclamação, que deve ser apresentada por escrito, no 
prazo de 15 dias a contar da data da publicação do aviso referido no artigo anterior. 

2 -A reclamação prevista neste artigo tem efeito suspensivo e a decisão que sobre ela 
incidir será notificada ao interessado por carta registada com aviso de recepção. 

3 -Quando da apreciação da reclamação resultar a alteração da lista de classificação, o 
conselho de direcção do IASFA aprova a lista, procedendo em seguida nos termos previstos no n." 4 
do artigo 11." do presente Regulamento. 

4 -Os concorrentes não podem trocar as posições que ocupam na lista de classificação. 

Distribuição dos fogos 

Artigo 13." 

Atribuição dos fogos 

1 -A atribuição dos fogos terá lugar em conformidade com a lista de classificação dos 
concorrentes. 

2 -A atribuição é notificada ao concorrente por carta registada com aviso de recepção, 
devendo este declarar, por escrito, a aceitação ou a recusa do fogo que lhe foi atribuído no prazo 
de 15 dias. 
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Artigo 14." 
Exclusão 

É!excluído e perde o direito à habitação atribuída o concorrente que: 

a)  Nos termos do n." 2 do artigo anterior, nâo apresentar a declaração ou declarar não 
aceitar o fogo que lhe foi atribuído; 

b) O concorrente que, dentro do prazo de validade do concurso, seja abrangido por uma 
das condições de exclusão das alíneas a)  e c)  do n." 2 do artigo 1 .O deste Regulamento. 

Artigo 15." 
Celebração do ,contrato de arrendamento 

1 -O contrato de arrendamento é celebrado no prazo de oito dias a contar do recebimento 
da declaração de aceitação referida no n." 2 do artigo 13." deste Regulamento. 

2 -A não celebração do contrato de arrendamento dentro do prazo previsto no número 
anterior por motivo imputável ao concorrente implica a sua exclusão. 

. . 
Artigo 16." 

Fixação de renda 

1 -A renda contratual, quer inicial, quer corrigida, é a que resultar da aplicação da taxa de 
esforço (T) ao valor da renda condicionada do fogo estabelecida nos termos do respectivo regime 
legal, sem prejuízo do disposto no artigo 14." do Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro. 

2 -A taxa de esforço (T) resulta da aplicação da seguinte fórmula: 

0,12Ri T= - 
Smn 

em que: 

Ri = reinuneração mensal ilíquida do arrendatário; 
Smn = salário mínimo nacional. 

, , 

3-Para efeitos do presente,Regulamento, considera-se remuneração ménsal ilíquida do arrendatário: 

a) A remuneração base mensal e os abonos considet-ados para efeito de desconto para 
a Caixa Geral de Aposentações, no caso de militares do quadro permanente na 
situação de activo e reserva e de pessoal militarizado ao serviço e na situação de 
pré-aposentação; 

b) As pensões ilíquidas processadas pela Caixa Geral de Aposentações e os complementos 
de pensão atribuídos pelo ~ u n d o  de Pensões dos Militares das Forças Armadas, no 
caso de militares do quadro permanente na situação de reforma; 

c)  As pensões ilíquidas processadas pela Caixa Geral de Aposentações, no caso de 
pessoal militarizado na situação de reforina; 

d) A remuneração base mensal e os abonos considerados para efeito de desconto para 
a Caixa Geral de Aposentações e as pensões ilíquidas, consoante se encontrem no 
serviço activo ou na situação de aposentação, no caso de beneficiários familiares; 

e )  Os rendimentos ilíquidos das categorias A, B e H, como tal definidas no Código do 
Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (CIRS), no caso de cônjuge 
sobrevivo ou divorciado a quem haja sido transmitido o arrendamento. 
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ANEXO A 
A---. -. . -. 

-0 DA DEFESA CONCüRSO PARA ATRIBUIÇAO DE CASA DE ~ N ~ ~ C A  ,, ' 
NACIONAL 

r . . 

I N ~ O  DE A C ~ O  
SOCIAL 

,D&FORÇAS -AS 

- .  - .  

FACTORES DE APRECIAÇAO .. , , , . '  . , . .  , 

. . . . .  . . , . . . . . .  ... 
. .  , L  p .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  _ 

NOME N' BciieC. 

. . .  , ,. . -. 

inquilino7 ................................................................... .............................................................................................................................. 
Quanto pagr de mda? s- 

Vive em EOSP de Bniiliaa? ............. - ...................................................................................................... - ...................... - ................... 
Vive em alojamento de natureza pmhia por motivo de dojamcnto ..................................................................................................... 

Existem no seu agregado familiar outm(s) pessoa(s) com deficiência flsica ou mental comprovada? 
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ANEXO A 

Fotocopia da ü c c l ~  de RqdimcnlW - IRS ' ' 

.+ . ,- " 1 h -  h ... . . ...................................................................................................................................................................................................................... . . . . . . . . . .  3 , -  . . *  : .- r .  - - .--. ü , I 

'I M * s a d ~  deikpês%t@8juít6 de USFA em WM 61 aániii(óslYdi1i)êti~as -itanWa este aUV 1, ' O 1 4 , . I.... ....... .... ....I.. ........... ..... ...i-.. ....*+. ...... .... ...........I ..* ...... ,..T.I ........ I ..... m . . .  8 n.:-li 1: ~ . . + i . ~ i r . . . ~  I i.? c.; :I :.i ;a iiiiiii.i.~.i.r. i... 

Mais d e c h  que as infomlg8u contidas neste donmmto correspondem +real situoçio aa data da sua assinature pelo concorrente (ou procurador) 
. . i 

DATA 
ASSMATURA DO CONCORRENTE e u  procurador) . - . L . - 
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O tipo de cbda hab i t igb  é defini'do pelo número de quartos de dormir e pela s a  capacidade de alojamento 
r (exemplo: T213 - dois quartos, três pessoas). 

- a , , ;ANEXO B . I '  . I 

; 

Tabela de pontuação 
. '  , , I 

Situação, haqitacionat 

Não vive em habitação própria ....... :.. ...:...: ....... ....:.... ............................................. 
.............................. ....... E inquilino de casa 'não pertencente ao IASFA ...i...(. .: 1 

......... ...... ..... E hóspede ou sublocatánwde PMe .de caia ....,.... L ., .......,.*...... L ,., 
V i ~ e  ,ep  casa, de familiiues ...... A ....,...~.,....v..y~...,......~.........................................., 

9 .  , ,. 
Vive 'em alojamento de !atureza, precária por motivo de realojamento ....!......... 

t t i ve  em habitaçãb atribuíds poi motivo dih flihçõe~ que desempenha ... : ........... 
. 7 

I ' :  

Caracterização do agregado familiar 

1 I I ' .  
Grupo etário do concorrente:' ' . ' ' 

I r  

Menos de 28bru?os.. ..... : ...,............... t...ttt.t..t ,...., ............................ I ..................... 
.................................. De 28 mos 45 mos ............................................................ ! 

............................................................. i .I ........... .............................. , I 
Miis de;45 mos ! 

............... .. Número dk filhos residentes (NFR) .. ...;. .:. 
Número de ascendentes residentes o cargo dp co~comente (NAR) ,........., i A,.... 

, Rendimento.mensa1 per cl~pitri ("I2 do ~ndimento qual  do agregado 
familiy a dividir pelownúmero de elementos deste), em percentagem 

1 < .  - do saiáiió dnimo nicionai: 
. ' , : 1 

........ ......................................................................................... Meno: de 5PF : :. 
........... ' D e  51% a 75% ..................... ............................................................ . . j: .....: !I . , I  I I .  

)De 76% a 100% .......,..... :L ..... 1 ...... 1.:: ..... ..J ................. :..& ............. I .............I.... L.. 

Mais de 1 p %  i.., ........... I....I. ............................. .....,....... i ...................... ................ 

Relação renddrendimento do agregado familiar: 

Menos de 16% ............................................................................................... +.... 
'L .................................................................................................... De 16% a 25% 

................. Mais de 25% ....................................................................................... I 

, . Situações especiais , ,, , 

Deficiência física od niental do. concorrente : , i...: ...... ! .... L ............ , ............. ............. 
!Número de outros elementos do. agregado familiar com deficiência física , 
ou . mental (E(DFM) ..,l..r...!..,...................... ............................................................... 

f .  - t ' . . . I, 

ANEXO C 

Relação agregacio familiarltipo de habitação 
i1 L 1 

I ,  / 

Número de pessoas do agregado 

1 .......................................................................... 
2 .............................................. t t t tCcCC *.i ,.... 

........... 3 ......... .................................................. 
4 .......................................................................... 

. ....., . .... ....... ........ ........................ S.... .i..L.:....: I..,: :.. , 
6 .......................................................................... 
7 ......................................................................... 
8 .......................................................................... 
9 ou mais ......................................... .................- 

v r  

Pontuação 

20 
...... 3 

10 . 
. 10 , 

10 
i. 

, I 
I 

5 
3 

, C '  

NFRx3 .' 

E(AR&Z , 

I '. 

. -; 20' ' 
10 - 
5 
1 

1 
' 4 

8 

r 15 . 
! 

NDFMx 1 O - 1- 

, . 

, I 

. 1 ,j . .  
I 

I ' 

' , I  ' 

8 , .  1 :  ' , 

. i 1 ' .  . 

. , , 

E :  I 

' 

: .  I 

, '  

' L '  

. 

Tipbs de habitação 

Mínimo 

TO 
TI12 
~ 2 1 3  
T214 

.. ~ 3 1 5 '  
~316  
T417 

I 
~418  
T5/9 

Máximo 

TI12 
T2/4 
T3/6 
T316 
T4/8 
T4/8 
T519 
T5/9 
T 6 



Ministério da Defesa Nacional e das Finanças 

. - Portaria n." 16/98 

de 19 de Dezembro' 

considerando que a Lei de Programação Militar (LPM) é o ingtymenfo que traduz a política 
I do Governo relativamente aq reequipamento das Forças Armadas, para as dotar com meios técnicos r mais modernos, adequados e capazes de proporcionar maior eficiêhkia no desempehho das suas 

missões, designadamente para satisfaçáo dos comp~omis~os internayjpnais e em appio à política 
externa do Estado no âmbitci das operações de apoio à paz, humanitárias e de cooperaç40 técnico- 

1 
' L  -militar; 

i Considerando que a vigência da 2." LPM termina em 31 de Dezembro de 1997 e que os saldos 
da sua execução hão poderão transitar para os anos seguintes; 

Considerandq que a LPM, para 1998, não será aprovada a tempo de garantir o financiamento 
dos compromissos com, aqutsições e prestação de serviços que se prolonguem por 1996 e 1999; 

De harmonia com as d~sposições do artigo 11." do Decreto-Lei. n." 55/95, de 29 ae Março: 
Manda o Govern& pe~ds Ministrbs da Defesa Nacional e das Finãnças, o seguintd: 

4 

1." É autorizado o ~omkndo  dh Lo'kística do Exército a celebrar um koqtrato para 
aquisição do sistema de-artiIharia de campanha (21 obuses de 105 mm) no âmbito'do, Programa 
Complementar o Levantamehto do Grupo de Artilharia de Campanha da BAI constante do quadro 
anexo à Lei n." 17/97, de 7[de Junho, no montante de 1 935 132 880$ (IVA incluído). 

i 2." Os encargos orçamentais resultantes da execução do contrato a que se refere o 
número anterior não podem exceder, em cada ano, as importâncias a seguir1 discriminadas: 

1 I 

1997 - 1 08t 000 000$; 
1998 - 421 066 440$; 
1999 - 427 066 440$. 

I 3." O encargo financeiro resultante da execução do presente diploma para o ano de 
1997, no montante de 1 081 000 000$, tem cabimento nas dotações atribuídas ao Exército pela 2." 
LPM, revista pela Lei n." i7/97, de 7 de Junho, sendo os enkargos dos anok de 1998 e 1999 
satisfeitos por verbas 4 inscrkver na 3."LPM-no capítulo 4 - Exército - do Orçamento da Defesa 
Nacional. 

8 ,  , 8 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. -Pelo Ministro das Finanças, 
Maria Ma~zuela de Brito Arcanjp Marq~res da Costa.- Secretária-de Estado do Orçamento. 

Chefe do ~ s t a d o - ~ a i o r  do Exército 

Despacho n." 1662198 

kle 5 de Janeiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo 0." 3 do despacho n." ' 2  862197, de 
25 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repciblica, 2." série, 
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mo 290, de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no vice-chefe dos Estado-Maior do Exéraito, GEN 
José Eduardo Carvalho de Paiva Morão, a competência para- & 

a) Autorizar despesas: 
* I 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de beAs e serviços, até 200 000 
contos, previ~tas na alínea c) do n." 2 dq artigo 7." do Decreto-Lei n.O 55/95, 
de 29 de Março; 

, ' Relativas à execução de planos ou programas pluriakair legalmente aprovados, 
sem limite, previgtas na alínea c)  do n." 4 do artigo 7." daquele diploma legal; 

se; concurso ou com dispensa de realização decontrato escrito, até 100 000 
, , contos, previstas na alínea c) do n." 1 do artigo a,," daquele mesqo diploma; 

I 

b) Licenciar obras em área? sujeitas a servidão militar; , 

c) Autorizar, após prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, os processamentos 
relativos a çieslocações em missão oficial ao estrangeiro. , 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 25 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto pq-gticac]os pelo vice-chefe do Estado-Maior do Exército que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel ALL~LISTO do Espírito Santo, general. 
t I ' 

1 
Despacho n." ' 1663198 

* 

de 5 de Janeiro 
1 ' 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n," 3 do 4espach~ n." 12 862197, de 
25 de Novembro, do Ministro $a Defesa Nacional, publicado no Diário.da Re~ública, 2." série, 
n." 290, de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no inspector-geral do Exército, GBN João Manuel 
de Almeida Viana, a competência para, no âmbito dessa Inspecção-Geral autorizar despesas: 

a) Com empreitade de obias públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 O00 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebraçáo de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diplpma legal. 

4 0 

2 -Este despacho produz efeitos desde 25 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo inspector-geral do Exército que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências. 

L ' 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Atigusto do Espírito Sa~zto, general. 
1 ) '  

1 I I 
L 

Despacho n." 1664198 
1 

de 5 de Janeiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 290, 



14 ORDEM DO EXÉRCITO N." 1 1." Série 

de 17 de, Dezembro de 1997, subdelego no.quarte1-mestre-general, comandante da Logística, GEN 
Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, #a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de Gens e serviços, até 200 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 
de Março; 

I I b) Relativas à execuqão de plano's ou 'programa~'plu~an~ais  legalmente aprovados, até 
100 000 contos, previstas na alínea c)  do n." 4 do artigo' 7." do mesmo diploma; 

h c)  ~em'concurso oii com dispensa de celebração'dè contrato escrito, até 50 000 contos, 
I previstas na alínea. c)  do n."' 1 do artigo 8.' do 'mesmo diploma. 

I 

2 -Este dkspactio produz efeitos decde 25 de Novembro de 1997: ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo quartel-mestre-general, comandante da Logística, 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de  competência^. 

I 

O Chefe do Estado-Maior do ~x'ército, , Gabriel Ailgusto do Èspírito Sarztb, general. 

, . , . . I 

1 .  , . D6spakho '.n." 1'665198 ' 

de '5 de janeiro 
I , I  

1 - Ao abrigo da1autorização que' me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 
25 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n.O 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no ajudante-general do Ex6rcit0, GEN José Casimiro 
Gonçalves Aranha, a competência para, no âmbito do Comando do Pessoal, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

b) Sem c'oncurso ou com dispensa'de celebração de conirato es=iito, até 12 500 contos, 
previitas na alínea C) do n." ~1 do artigo 8!" do mesmo diploma. 

\ h I 

2 -Este despacho produz efeitos desde 25 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratifi'cados todos os actos entretanto braticados pelo ajudante-general do Exército que se incluam 
no âmbito' desta subdelegação de competências. 

O Chefe do ~it'adA-Maio; do Exército, ~ a b r i e l  ~L l~Ui t o  do Espírito Sarzto, general. 

Despakho n." 1666198 I 

de 5 de Janeiro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no director da Escola do Serviço de Saúde Militar, contra- 
-almirante MN Fernando Hélder Silvestre Romero, a competência para, no âmbito dessa Escola, 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviçós; até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 
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b) Sem concurso ou'com*dispensa de celebragão de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do .n.P 1 do artigo 8:" do mesmo'diploma legal. , 8 

\ I 
I 

2 -Este despacho produz efeitos desde 25 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto pratioados pelo director da Escola ,do Sefiviço de Saúde Militar 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabria1,Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 1667198 
I 

, i.de 5 de Janeiro 
I I I f  I I 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pe10.n." 13 do despacho n." 12862197, pe 
25 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no governador militar de Lisboa, GEN 'José *Rodrigues 
Tavares Pimentel, a competência para, no âmbito desse Governo Militar: 

h) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens, e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 ,do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, 
de 29 de Março; 

Sem concurso ou( com dispensa de. celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea a)  do n." 1 do artigo 8." do mesmÓ diploma legal. 

I I 

, b) Licenqiar obras em árias sujeitas a servidão milfar. , 
I . I 1  

2 -Este despacho produz efeitos desde 25 de ~ o v e t i b i o  de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo governador militar de Lisboa que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel A~igusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 1668198 

de 5 de janeiro 
I 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferidi pelo n.O 3 do d;spacho n.' 12 862197,'de 
25 de Novembro, do ~inis t ro '  da Defesa Nacional, publicado nolDiário da ~e~~ib"1ica; 2P série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no comandante da Região Militar do Noqe, GEN Manuel 
de Azevedo Moreira Maia, a competência para,, no âmbito dessa Região Militar: 

a) ~utorizzk despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, 
de 29 de Marqo; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato esorito, até 12 500 
contos, previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma legal. 

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 



V 2 -Este despacho produz efeitos desde 25 )de"Novembro de 1997; ficando pon este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Região Militar do Norte que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

i I . I ,  

' O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Atigusto do Espírito Santo; lgener'al. , 

Despacho' n." 1669198 I ' 

de 5 de Janeiro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferidá .n." 3 do despacho n." 12 862197, de 
25 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacibnfd, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no comandante da Região Militar do Sul, GEN António 
Eduardo ~ u è i r o z  Martins Barrento, a com&tência fara, ho âmbitb dessa Regigb: 

r r 

,. a) Autorizar despesas: , , . , 

. " . p  1 

Com em$èitadas de obras pú&licas e aquisiFão de bens e seiviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, 
de 29 de Março; 

Setn concurso ou com 'di.dpensA de celebrago de contrato escrito, até 12 500 
I contos, previlitas na alinea c)  do n." 1 do artigo 8." 'do mesmo diploma legal. 

b) Licenciar obras em ár%s siijeitas A servidão militar. 
' 

2 - Este despacho produz efeitos desde 25 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo codandhnte da Região Ihil'itdr do Sul que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

I ' 
I 

1 , . 

r O Chefe do ~ s t a d o - ~ a i o i  do Exército, Gabriel Aug~isro do ~ s i í r i t i  Spnto. ' gèneial. 

I Despacho n." 1670/98 

de 5 de Janeiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diario da República, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no director do Instituto de Altos Estudos Militares, GEN 
Jorge ~ l b e r t o  Gabriel Teixeira, a competência para, no âmbito,dess'e Instituto, autorizar despesas: 

I f '  a) Com empreitadas de Obras públicas e aquisição de b6ns e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c)  do n.O 2 do adiko 7.' do Decreto-Lei n." 5519'5, de 29 de ~ $ r ~ o ;  

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, 12 500 contos, 
previstas na alínea c)  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma legal. 

. . 
I 

2 -Este despàcho produz efeitos desde 25 de Novembro de 1997, Eicando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director do Instituto de Altos Estudos Militares 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabr-iel Arrgusto do Espírito Sa~zro, general. 



Despacho niO 1671198 i 

1 

de 5 de janeiro 

1 - Ao abrigo da autorização que h e  é conferidéi'peh 6.""3 do dispacho n." 12 862197, de 
25 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 290, 
'clE 17 de Dezembro de 1997, sobdi?Jègo rio comandadte da Academia Militar, G E ~  Frutuoso Pires 
Matem, a competência pai&, do âmbito dessd AcademiB, autd+~ar aespesd: 

1 a .  

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstqs na alínea c) ,do n." 2 do artigo 7," ds  Decreto-Lei n," 55/95, de 29 de &íarço; 

6) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma legal. 

I' - . " f t 
2 -Este despacho produz efeitos desde 55 de4Rbvembro de 1997, ficando por este r&io 

ratificados todos os actos entretanto praticados pel6 cbmandante da Academia Militar que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

1 
1 

I ,  . . I ,  

7 , O Chefe do Estqdo-Maior do Exér~ito, G~briel  Augusto do Espírito ;Santo, general. 
. I 

h ' 1 I 
' . 

8 % '  .( 4 i ". 

Despacho n." 16f 2198 

de 5 de Janeiro 
I . .  I '  

. I 2 Ao abrigo d a  autori;aFáo que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 
25 de Novembro, do hhnistro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdele4o no chefe do meu gabinete, BRIG José Manuel da Silva 
Viegas, a competência para, no âmbjto desse %ab'ínete, autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) h ~ . n . ~  B do artigo 7." do Decreto-Lei n." 95/95, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
1 ' prebistas na alínea b/ hb n." 1 do artigp t3.O do mesmo diploma legal. 

, . 
2 -Este despacho produz efeitos d6sde 23 de ~ovdínbro' de 1997,'fica'ndo por'este hei0 

ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do meu gabinete que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de corhpetências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 
' i , i ;  

, de 5 de Janeir~ 
. 1 I ,  1 

. 1 -Ao abrigo da autpização que me é c;o ferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 P de Novembro, do Minisfro da Defesa Nacio@,, ppbliçado no Diário, de Repú~licu, 2." série; n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no comandante dq*Zona Militar da Madeira, BRIG José 
Alberto Reynolds Mendes, a competência para, no âmbito dessa Zona Militar: 

a) Autorizar despesas: 

com empreitada's de obras púbficas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, 
de 29 de Março; 
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Sem concurso ou oom 'dispe~sa de,celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c) do n.: 1 do artigo 8." do mesmo diploma legal. 

, ,, 

. b), Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 
I 

, 2 -Erre despacho produz kfeips desd; 25 de Novembr? de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretant0:praticados pelo comandante dp Zpna Militar da Madeira que 
se incluam no âmbito dista subdelegação de competências. 

I L !  

O Cdefe do ~ s t a d o - ~ d i b r  'do .~xército, Gabriel Augiuto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 1674198 . .  I 
' I 

I 

. . 
f . de 5 de Janeiro . . ,  

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da DefesaiNacional, publicado na Diário da Aepúblièa, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no comandante da Zona Militar dos Açores, BRIG Luciano 
António de Jesus Garcia Lopes, a competência para, no âmbito dessa Zona Militar: 

* I , 
I .  1 

a) Autorizar despesas: 
P 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) .do n.d 2 do artigo 7." do'~ed-eto-Lèi n." 55/95, 
de 29 de Março; 

1 

Sem concurko ou com dispensa de celebração de contrato escrito,, até 12 500 
contos, previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8.0 do mesmo diploma legal. 

r 1 I 

b) Iicenciar obras em áreas sujeitas 'a servidão militar. . I 

2 -Este despachp produz efeitos desde 25 de, Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar dos Açores que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. , 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel A L L ~ L I S ~ O  do Espírito  santo^ general. 

, . 
Despacho n." 1675198 

de 5 de Janeiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Dirírio da República, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no comandante do Campo Militar dt: Santa Margarida e da 
Brigada Mecanizada'Independente, BRIG José Alberto Cardeira Rino, a competência para, no 
âmbito desse Campo Militar e dessa Brigada: 

a) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, 
de 29 de Março; 
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Sem concurso ou com 'dispensa de eelebtlação de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na ,aFgea c) do-n.O.1 do artigo 8." do mesmo diploma legal. 

b) Licenciar obras em áreas suje$qs a servidão militar, , L 

' 1  

i 2 - Este despachb. p;oduz efeitos desde 25 d e  $o~embro de. 1997, ficando pór esie meio 
ratificados todos os actoi entretantò praticados pelo comandante do campo-Ihilitar de SantaMargarida 
e da Brigada Mecanizada Independente se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

r ,  t .  

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Aug~isto do Espírito Santo, general. 
, l i  ' 

1 
L i !  , 

Despacho n." 1676198' 
r 

r . , de 5, de Janeiro 

1 - Ao abrigo da autorizapão que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 290, 
de 17 de Dezèmbro de 19975 subdelego no diiector do Instifuto Milit'sU dob Piipilos do Exército, 
BRIG Joãd Afonso Bento Soares, a competência para, no âmbito disse estibeleciinento militar 
de ensino, autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e,aquisi~ão:de bens e serviços, até 25 O00 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do h:" 1; do' artigb 8.O do mesmo diploma legal. 

h .  f I r  

2-Este despacho produz efeitos desde 25 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os ,actos entretanto praticados pelo director do Instituto MiliQr dos.ipupilos do 
Exército que se. incluam no~âmbito desta subdelega9ão de competênci~. , I .  r 

. i  1 ' .  l 

O Chefe 'do ~ s t a d a - ~ a i o r .  do ~xército, Gabriel Augvto do ~ & t o ' ~ ~ n t o ,  general: . L 

1 P L a 8 

I . I Déspacho ri:" 1677/98 I , L r 

I '  

de 5 'do Janeiro 
Z 

I 

1 - Ao. abrigo da autorização que me é cpnferida pelo n." 3 do despaqko ,n." 12 862/97, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Dibrio da República, 2." séqie, n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no director do .Colégio Militar, BRIG, Joqquim Manuel 
Martins Cavaleiro, a competência para, no âmbito desse estabelecimento militar de ensino, autorizar 
despesas: , , 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração, de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." I do artigo 8." do mesmo diploma legal. 

2-Este despacho produz efeitos desde 2'j de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo direct8r do Colégio Militar que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Ex~L-cito, Ga'briel Augusto do Espírito Santo, general. 

- .  . . 
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, Despacho n,P 1.6?81q8 
1 

L de 5 de Jaãkim 

1 - Ao abrigo da autorização que m6 C eonfedla fle'ho riP 3 do despkho n." 12 '862197, de 25 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacion J ublicqdo no Diário da República, 2." série, n," 290, 

ti! de '17 de Dezembro de 1997, subdeiego no comqndante das Tropp Áergtránsporta~as,, BRIO 
Man6el Bação da costa tèmos, a competência para, no hmbito do CTAT: 

a) Autorizar despesas: 
f 

. u  , R  C i ,  4 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, 
de 29 de Março; . . i , , 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na'alíriea c)' do n:" 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

r ,  b) Liioenciar obras em áreas s\ijeith% a servidão militar. 1 
I 

I I ' I  I - L ! I ' , . .  ! 

2 - Este despacho plodit efeitos despe 25 de ~;ve,;rnlro de 19.97, ficandq por ,pste meio,, 
raiifiqdqs todos os actos~ntretantopraticados pelo oqrnandante das Tropas Aerotr9nspoflpdas que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 1 .i 

O. Chefe: do Estado-Maior do ~Exérciro, + *  Gabriel Avgusto do E&pirito Santo, general. 
,' I . I 

' . ,  

I Despacho n." 1679198 

' I I .  

de 9 de Janeiro , 
1 i 1 ' I  

' 1 - Ao abrikb ddá autoriza& qub nie d'conferida belo n." 3 do despacho n." 12 89219; de 25 
de Novembro, do Ministro da Defeka ~ a c i o n d ~ ~ u b l i c a d o  no Dfário fia ~eplíblich, '2." série; n." 290, 
de 17 de Dezembro de 1997, subdelego no comandante da Instmção, GEN Jorge Barroso de 
Moura, a cdmpetência pára, no âmbito desse 'Comando, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do ,mo 2 dq artigo 7." do,Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c)  do n." 1 db8adlgo 8.' do mesmo diploma legal. 

' 2 -Este despachb prddurf~efeitbs'desd~ 25 dd Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entrktantb praticados pelo comandante da hs thçãb  que'ke incluam no 
âmb'ito deita su'b'delegação de competêneib. 

I 

O chefe' do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Governo Militar de Lisboa 

, t .Despacho n." ,736198 
de 5 de Dezembro de 1992 

1 - Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." 1 do artigo 12." do Decreto Regulamentar 
n." 44-B183, de 1 de Junho, conjugado com o n." E do artigo 1," do Decrefo-Lei n." 264189, de 18 de 
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Agosto; delego nbs prbmotoies de justigb dos triljunais militarés territoriais de  tisd doa s8guidamente 
mencionados a competência para, no âmbito dos respectiiros tribuhais militakes, hohiofogar as 
classificações de serviço atribuídas pelos notadores aos respectivos funcionários pertencentes aos 
quadros'de pés'soal civil do Exército: 

O . I '  

Promotor de justiça do 1." TMTL: 
TCOR QEO (199 13264) Joaquim Sabino Reino. 

Promotor de Justiça, do gi" 'TMTL: ' ' 1 . ; .  

TCOR QEO (4607 1961) Manuel Jesuíno da Silva Horta. . f 

Promotor de Justiça, de 3." TMTL: 
TCOR ART (32228161) José bavid caivalho ~ i n k .  

1 2 - Esta competência é, extensiva a regulari~ção dos anos de.lb96 e 1997, em atraso devido 
a transição para a ~plicgão~~queles funcionttrios d6 regime jurídico da chssificagão de serviço dos 
funcionários e agentes da administraç,ão central e dos institutos púFlicos que rev' tam ri natureza de r servipos pdrs&alizados ou de fundos públicos, aprovado pel~~referido decreto regulamentq, . 

3 -De harmonia com o preceituado no artigo 24.0'do Decreto Regulameptar n." 4 4 ~ ~ 8 3 ,  da 
1 de Junho, será constituída uma comissão paritária conjunta ao nível dos TMTL. , 

< I  6 

O governador militar, José Rodrigues Tavares Pinzentel, general. 
1 I 

Brigada Ligeira de Intervenção 
1 , . .' 7 ) '  I ' 

Despacho n." 578198 

de 17 de' Novembro dk 1997 
I 

Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 22/97, de 27 de 
Janeiro, do. general CEME, ppb'licqdo mo Diário da República, 2." serie, n." 43, de-20 de Fevereiro 
de 1997, subdelego no chefe do estado-maior do Quartel~General da Brigada Ligeira de Intervengão, 
TGQR INF (06087067) José Semedo dos -Santos, aompetência para autorizar despesas com 
empreitadas de abras públicas e aquisição de bens e serviços, com.cumprim8nto de form'alidades 
legais, até 1000 contos. 

O comandánte da BLI, Cipriano de Sonsa 1 Fernaizdes dlves, brigadeiro. 
I .  1 

I .  1 

Area Militar de São Jacinto 

Despacho n." 1145198 

. de 27 de Novembro de 1997, 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 10 765197, de 
2 de Outubro, do brigadeiro comandante do CTATIBAI, publicado no Diário da Republica, 2." 
série, n.' 259, de 8 de Novembro de 1997, subdelego no 2.' comandante da Área Militar de São 
Jacinto, TCOR INF PQ (073 15 166) Anselmo Nunes Roque, competência para autorizar despesas 
com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 cohtos. 
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,2  - Este deqpacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro de ,1997, ficando por este meib 
ratificados todos os actos entretanto praticados. I 

r ,  I '  L I . . 
O comandante da Área Militar de São Jacinto, Edclardq, Marzciel de Lirna Pinto,' coronel. 

1 

I I 

Escola Prática de Transmissões 
. 1 I .  , , 

I t 

~ e s ~ a c h o  n." 148iIl98 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do, despacho n." 10 922197 do 
general comandante da Região Militar do ~ o d e ,  publicado no Diário da República, 2." série, n." 262, 
de 12 d e  NoYembro de 1997, subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Transmissões, 
TCOR TM (08680866) José Florent'ino Guerreiro, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento, das formalidades 
legais, até 1000 contok. 

2 - Este despacho prodÚz efeitos a partir a e  24'de ~efembro de '1 497, ficando por ehte meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

C I 

O comandante, Marzuel Fernando Marques de Alr~zeida, coronel. 

Centro Militar de Educação Física e Desportos 

Despacho n.." 12$1/98, . 

de 2 de Janeiro 
1 1 I 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 9421197, de' 
15 de Setembro; do general comandante do Governo Militar da.Lisboa, publicado no Diário da 
República, 2." série: n." 242, de 18 de Outubro de 1997, subdelego no 2." comandante do' Centro 
Militar dei Educaqão Física e, Desportos, TCOR INF (06381969) Carmelino Monteiro Mesquita, 
a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a. partir de 1 de Janeiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que se incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

O comandante, João Henrique .D~nzingues Gil,, Goronel. 

~nstituto' Militar dos Pupilos do Exército 

Despacho n." 50198 

de 9 de Dezembro de 1997 

I 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do despacho n." 12 336195, de 3 de Novembro, do general CEME, subdelego 
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no subdirector do Instituto Militar dos F'upilos do Exército, CORT INF (06993063) Rogérrio Coutinho 
Ferreira, a competência paia autorizari i r  

a)  Até 10 000 contos, despeqas com empreit;das de obras públicas e aqvisiçao de ben; 
I .  

e serviços com cumprimento de formalidades legais; 
b) Até 5000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato 

, L escrito. I , 

, ' I  i 1 ,  I 
1 .  

2-Este despacho produz efeitos a' paRir de 3 de Novembro de 1997. 

O director do IMPE, João AJonso Bento Soares, brigadeiro. 
'I' 

IV-PROTOCOLOS 
. , . a  . 

1 

Protocolo de cooperação entre o MDNICCTD e o EMEICL 
para a realização 'do projecto SNl91 

A - Objecto do protocolô: 1 r * 

O presente protocolo tem como objecto o projecto SNl91 referente ao estudo dos padrões 
ecocardiográficos médios e do comportqmento do sistema nervoso autónomo, conforme 
ficha em Anexo A, que fa'z parte integrante do presente protocolo. 

I I 

B - Consideran'do: 
I .  i .  

1 I 1. Que o MDNICCTD aprovou o projecto SN191 em 1991, estando prevista a sua 
conclusão em 1997198. 

2. Que o-MDN tem vindo a financiar o projecto, importando no montante de 69 000 000$00 
((sessenta e nove milhões de escudos), a 

O MDNICCTD, com sede' ha Av. Ilha da Madeira, 1400 LISBOA, +eptesentado pelo 
Senhor Director Nacional de Armamento, General Rui Xavier Lobato de Faria Ravara; 

O EMEICL, com sede na Av. Infante Santo n." 49, 1350 LISBOA, representado pelo 
Senhor General Carlos Alberto da Fonseca Cabnnha. 

. - . . 

C - Acordam as, seguintes cláusulas: ! 
i I - .  

1. O MDNICCTD comparticipa'na execução do projecto com. a verba seguidaníente 
indicada: 

. - . .  . 

- 1997 - 4 500 000$00 (quatro milhões e quinhentos mil escudos). 

2. O montante da referida compdrticipação inclui o IVA' e hão contempla eventuais 
actualizações por inflação. 

3. Os direitos de propriedade intelectual sobre o resultado dos trabalhos efectuados são 
regulados pelo documento 'uireitos de propriedade intelectual associados aos projectos de 
investigação e desenvolvinzei~to de defesa", aprovado pel'o despacho de S. Ex." o Secretário de 
Estado da Defesa Nacional de 22 de Fkvereiro de 1996, constante do Anexo B ao presente 
protocolo. 

4. O EMEICL compromete-se a terminar os trabalhos em 1998, e a apresentar o 
relatório final até um mês depois. 
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5 ,  Ncrcasa de n2o conklusão do projecto no p k o  previsto! evhão havefido circunstâncias 
de excepção devidamente justificadas, fica extinto o presenteprotocolo, obiigando-se o EMEICL à 
devolução do montante recebido ac5escido de juros legais. 

E '  

6.'0s cohtactos entre o MDNICCTD e o EMEI'CL, para efeitos de concretização do 
actual protocolo, jerão efectuados: , , I #  I 

a)  Por parte do MDNICCTD, pelo CMG EMQ Carlos Manuel de V&sconcelos Carrasco 
b) No tocante ao EMEICL pelo investigador responsável do projecto, TCOR Médico 

Abílio António Peneira dòmes! 

Em 3 de Dezembro de 1997. Pelo M D N I ~ C T ~ ,  o ~ i i e d o i  Nacional de ~ k a m e n t o ,  Rui 
Xavier Lobato de Faria Ravara, general. - Pelo EMEICL, o Comandante da Logística do Exército, 
Carlos Albei-to da Fonseca Cabriilha, general. . 

ANEXOS: A - Ficha de Projecto r 1 .  

B -Documento sobre os Direitos de Propriedade Intelectual 
J ,, ' , ,  ,, v .  . . - *  , i , - !  

,. 'I . ANEXO A ' . . 8 , , -  

Projecto de I&D Defesa de Âmbito Nacional , . ,  

I '  
L ' ~N</9l i ~ ' r o t e c ~ g  da Saúde. ~ardiologia bespÓrtiva. 

' 

I "  , ' 
Índices de ~esenvol;imento Morfo-Funcional. 

l i  . I '  

Proponente: Estado Maior do Exército. Gabinete de Estudos e Planeamento. 
Participantes: Hospital Militar de Belém e Faculdade de Medicina de Lisboa. 
Objedivo: Estudo dos padrões ecocardiográficos médios e do comportamento do sistema 

nervoso autónomo. 
~aleddárização! Projekfo iniciado em 199 1, egtarldo. prevista a sud execução em 3 anos. 

Está atrasado devido à descontinuidade do financihmento. Pfevisto terminat. eth 1997198. 
Planeamento financeiro! Projecto sem relação. coptratual, com 10 custo total de 73 500 

contos. Não contou. oom autofinanciamento. 

Execução/Situação: Este projecto tem v abilizadp a estptu~ação organizativa do HMB e, 1 * 
por conseguinte, uma melhoria na assistência aos doenies e no apoio à compo?ente física do treinp 
militar. Estãq em ourso diversos estudo; na populagão jovem em idade milifar, nomeadamente na 

'?' 
feminina. Os resultados têm sido publicados e divulgados em reunioes médicas nacionais e internacionais. 

Avaliação: O CCTD avaliou 'o projecto em 1996 t e ~ d o  cpnsiderado que era relevante paqa 
a Defesa Nacional e proposto um financiamento de .1O 000 çonros devido à verba do OL?M não ser 
suficiente e ter sido necessário efectuar o rastreio do quantitativo disponível. I .  

L Responsável: Estado Maior do Exército - DPP 
Rua Museu da Artilharia11 100 Lisboa 
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~irei tos  de Propriedade Intelectual Associados aos . i r 

Proj,ectos de vestigação e Desenyolvimento de Defesa 
I 

1 I '  

1 . . Cláusula 1 ." , , t ;  , , • 

(&)e Âmbito), , 
I t 

1 - São abrangidos pelo presente clausulado todos os projectos de investigação e desenvolvimento 
de defesa financiados, no todo ou em parte, pelo Ministério da Defesa Nacional (MDN), por si ou 
através de um ramo ou ramos das Fiorgas Armadas, e daqui em diante designados por "projectos 
I&D". 

Cl4usula 2." , r i  a , '  

(Da Propriedade WelecSual e, Industrial) 

1 -No caso de financiamento total de um projecto I&D pelo WDN, os resp~ctivos relatórios, 
resultados e demais documentação e informação a eles anexa, qualquer .que seja o seu suporte 
material, são propriedade do MDN.' - I , l  1 

I 

2 - Resultando. do projecto mencionado no número antenion patentes; modelos de utilidade, 
modelos e desenhos industriais e* marcas, competirá ao MDN bpresentar o respedtivo pedido 
documentado, para efeitos de registo da propriedade industrial. 

O organismo ou organismos intervenientes no projecto I&D cedem ao MDN a faculdade 
de apresentar, com prioridade, o respectivo pedido documentado para efeitos-de registo $a propriedade 

. . 4 .  

induskrihl. ' 

3 -A utilização da documentação e da informação referida no número I ,  em conferências, 
d i s~eda~ões  e outras ictividades'acatlémicas e ciêntificas: dão lucrativas, fica sujeita a autorização 
prévia do MDN, ouvido o Estado-Maior-General das Forças Armadas e rdmos das Forças Armadas 
envolvidos. 

1 . r  

4 - Ein'oaso be utilização bbbsiva, "ed a áutorização prévia refdrida no númeso anterior, o 
orgánismo que permitiu ou fez essa utilizaição, indemnizará o MDN pela devoluçáa, da quantia 
entregue a título de financiamento do projecto, acrescida dos juros compensatórios correspondentes 
à desvalorização da moeda aprovada pelos índices do Instituto Nacional de Estatística. 

I 5 -No ( F ~ s o  de fihanciamento parciál de um ptojecto I&D pelo MDN, os direitos de propriedade 
referidos na presente cláusula pertehcenl tio MDN e ad  organismo ou organismob intdrvenientes no 
mesmo, cuja forma de utilização deverá ser acordada entre as partes envolvidas e as entidades 
financiadoras. 1 

6 - No caso previsto no número, anterior, as formas de utilização. dos qesultados do projecto 
I&D são as que, obrigatoriamente e de forma explícita, constarão na proposta de financiamento 
aprovada. 

7 - No caso previsto no número 5, se uma parte envolvida abandonar o projqcto I&D reterá, 
nos termos do número anterior, os direitos da d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  e informaçZo produzida até ao momento 
da sua retirada, .e assegurará que as  outras partes envolvidas cqntinuem,a ler, sem encargos, acesso 

I t 
a e a usar toda a documentação e informação produzida anteriormenre, à data & sua retirada. que 
for necessária à continuação do projecto I&D. , ,  

" I .  Cláysula 3." 
(Da segurança de Tnformaçáo cl&sificad1;) 

I 

1 - Compete ao MDN, por Si ou através do Estado-Maior-General das 'Forças Armadas ou 
de,um ramo ou ramos das Forças Armadas envolvidos, atribuir a classificação de segurança 
adequada aos projectos e à documentação e informação associada, e fiscalizar o cumprimento da 
r6gulamentação de segurança aplicável. 

4 
L 



2 -Compete aos organismos intervehien'tes do projecto I&D, o manuseamento e utilização 
da documentação classificada nos termos do número anterior, de acordo com a regulamentação 

> ' )  nacional de segurang aplicável. ' 

3 -Em caso de veiida oii cedência'da do~urriètita'~á'o e 'infòhação felahva a um projecto 
I&D a uma entidade estrangeira, o MDN providenciará para que a Autoridade Nacional de Segurança 
do país estrangeiro tome as medidas adequadas para garantir à documentação e informação fornecida 
protecção equivalente à segurança atribuída hos t e h o s  do número anterior. 

' I 1 I , .  ' , I 
. I  ! I 

, . 
I . '  . I  I .  ' 1 '  I ,  

A <  r , CONTRATO-PRO'CRAMA , .  I . , L 

Contrato-Programa entre o MDNICCTD . e  o EME/CL 
pata a realização do pidjecto 9/92 

I I 
I I ,  A'- Objecto do' contrato: ' 

I I 
I 1 

O presente contrato tem como objecto o projecto 9/92 Merente aowestudo das afecções 
do aparelho respiratório provocadas pelo stEess,e agentespoluidores, ~onforme ficha em 
Anexo! A, que faz parte2ntegrante do r presente contrato. I '  

I I t I ' , I I ' I  

B - Considerando: I ,  

1 .  1 , )  

'1. Que o MDNICCTD aprovou o projecto 9/92 em 1992, estando prevista a sua 
conclusão em 2001. 

I .I 

2. Que o MDN tem vindo a financiar o projecto, imdortando no mokinte de 53 000 OW$00 r 

(cinquenta e tqês milhões de escudos). 
h 

' I /  I r 

O MDN/CCTD, com sede na Av. Ilha da Madeira, 1400. LISBOA, representado pelo 

L I 
Senhor Presidente do Conselho de Ciência e Tecnologia de Defesa, ,General Rui Zavier 
Lobato de Faria Ravara; I ) I  

I I 

Ó EME/CL, com sede na Av. Infante ~ a n i o  n." 49, 1350 LISBOA, representado pelo 
Senhor Comandante da Logística do Exército, General Carlos Alberto da Fonseca Cabfinha. 

I 

C - Acordam as seguintes cláusulas: 
I 

1. O MDN/CCTD8cdrnparticiba nd exe&dç$o do projécjo com a ver6a' seguidamente 
indicada: 

I 

-1997 - 12 250 000$00 (doze milh'ões duzentos 6 cinquenta mil escudbs) 
I L -1998 - 15 750 000$00 (quinze milhões setecentos e cinquenta mil escudos) 

- 1999 - 15 '000 000$00 (quinze milhões de escudos) I 
-2000 - 15 000 000$00 (quinze milhões de escudos), 

. I  
-2001 - 15 000 000$00 (quinze milhões de escudos) 

2. O montante da referida comparticipa ão inclui o IVA e não contempla eventuais 
actualizações por inflação. 

f 
3. Os direitos de propriedade intelectual sobre o resultado dos trabalhos efectuados são 

regulados pelo documento "Direitos de propriedade intelectual associados aos 
projectos de investigação e desenvolvinzento de defesa", aprovado pelo despacho 
de S. Ex." o Secretário de Estado da Defesa Nacional de 22 de Fevereir~ de 1996, 
constante do Anexo B ao presente contrato. 
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4. O EMEICb compromete-se a. terminar os trabalhos em 2001, e a apreskntar o 
relatório1 final até 3 1 de Janeiro de 200Q. 1 

5 .  No caso'de não cghclusão do projecto no prazo previsto, fica extinto o'presente 
contrato,' obrigando-se o EMEICI! à devolução do montante recebido acrescido de 
juros legais. . . + 

6. Os contactos entre o MDNICCTD e o EMEICL, para efeitós de concretização do 
actual protocolo, serão efectuados: 

a) Por parte do MDNICCTD, pelo secretário do CCTD, CMG EMQ Carlos Manuel 
de VasconceloS carrasco e pelo c o o ; d e n a d o r ' ~ ~ ~ ~  SSIMed João Gabriel Bargão 
dos Santos. 

b) No tocante ao EMEICL pelo investigador responsável do projecto, TCOR MED 
Esmeraldo Correia da Silva Alfarroba. 

I Em 30 de Dezembro de 1997. Pelo, MDNICCTD, o Director qacional de Armamento, Riri 
 avier Lobato de Faria Ravarq, general. -Pelo EMEICL, o ~ o r n a d d a ~ t e  da Logística do Exército, 
Carlos Alberto da Fonseca .Cabrinha, general. 

ANEXOS: A - Ficha de Projecto 
B -Documento sobre os Direitos de Propriedade Intelectual 

ANEXO A 
I 

P~ojecto de I&D Defesa de Âmbito Nacional 

1 I 9192 - Estudo da Imunidade eelular e Humoral da 
Hiperreactividacle na Asma Brônquica 

proponente: Estado Maior do Exército. ~abine te  de Estudos e Planeamento. 
Participantes: Hospital Militar de Belém e Faculdade de Medicina de Lisboa. 

' 

Objectivo: Estabelecer um programa que visa a caracterização da etiopatogenia, diagnóstilco 
e tratamento da asma brônquica por métodos laboratoriais de controlo da imunidade celular e humoral. 

Calendarização: Projectol iniciado em 1992, estando prevista a sua execucão em 3 anos; 
Está atrasado por retardamento na viabilização das verbas. Previsto terminar em 2001. 

Planeamento financeiro: Projecto com relação contratual, a partir de 1997, com o custo 
total de 126 000 contos. Nã~~contou  com autofinanciamento. . I 

r 

*3 000c fornm concedidos pela JNICT 

Execução/Situação: Este projecto viabiliza o estudo correcto dos doentes portadores de 
alergias, a que corresponde cerca de 10% da populagão. Tem sido efectuado o estudo dos doentes 
da consulta de imunoalergologia do, HMB, o rastreio da população em idade militar e o apoio à 
cooperação médico-militar em Moçambique. Os resultados têm sido publicados e divulgados em 
reuniões médicas nacionais e internacionais. 



Avaliaqão: OpCCTD avaliou o projecto em 1996 tendo oonsiderado que era relevante 
para a Defesa Nacional e proposto um finanuiamento de 5000 co~tos.  Foi reavaliado na reunião 
3197ABR22, tendo sido proposto .um- montante de 12 250 coptps, devido à :verba do ODN não 
ser suficiente e ter sido necessário efectuar o rastreio do, quantitativo disponível. 

Responsável: Estado Maior do Exército - DPP 
t Rua Museu da Artilharia/l100 Lisboa 

. , 

ANEXO B 
I , r I 1  

Direitos de Propriedade Intelectual Associados aos , 

Projectos de Investigação e Desenvolvimento de Defesa 

' I I I : \  
Cláusula 1 ." , 

- (DO Âmbito) 

1 - Sao abrangidbs'pelo presente clausulado t6dÒs OS irdjectos de ihvesfi~ação e desehvdlvimento 
de defesa financiados, no todo ou em parte, pelo Ministério da Defesa Nacional (MDN), por si ou 
através de um ramo ou ramos das Forças Armadas, e daqui em diante designados por "pl-ojectos 
IbD". 

2 

. I i Cláusula 2." 
(Da Propriedade Intelectual e Industrial) 

I - No caso de financiamento total de um projecto I&D pelo MDN, os respectivos relatórios, 
resultados e demais documentação e informação a eles anexa, qualguer que seja o seu suporte 
material, são propriedade do MDN. 

2 - Resultando do projectp menoiqnado no número. anterior patentes, modelos de utilidade, 
modelos e desenhos industriais e matcas, competir4, ao, MDN. apresentar o respectivo pedido 
documentado, para efeitos de registo da propriedade industrial. 

O organismo ,ou organismos intervenientes. no projecto I&? cedem ao MDN a faculdade 
de apresentar, com prioridade, o res~ectivo pedido documentado pa~aefeitos de registo da propriedade 
industrial. 

3 - A utilização da pocumentação e da informação referida no número 1, em'conferências, 
dissertações e outras actibidades académicas e ciêntifícas, não lucrativas, fica sujeita a autorização 
prévia do MDN, ouvido o ~s t ado-~a io t i~ene ra l '  das 'Forças Armadas e ramok das ~ o r ~ a s  ~ f m a d a s  
envolvidos. 

4 - Em caso de utilização' abusiva, sein k autarização' prévia referids'no núrhero anterior, o 
organismo que permitiu ou fez essa utilização, indemnizará o MDN pela devoluçáb dh duanti~ 
entregue a título de financiamento do projecto, acrescida dos juros compensatórios correspondentes 
à desvalorização da moeda aprovada pelos índices do Instituto Nacional de Estatística. 

5 - NQ caso de financiamento parcial de um projectq I&D pelo MDN, os direitos cle propriedade 
referidos na presente cláusula pertencem ao MDN e ao organismo ou organismos interveriientes no 

J mesmo, cuja forma de utilizaçao deverá ser acordada entre ak partes,envolvidas e as entidadeb Q 
financiadoras. 

6 -No caso previsto no número anteiiori as formas de util'ização dos resultados do projecto 
I&D são as que, obrigatoriamente e de forma explícita, constarão na proposta de financiamento 
aprovada. I 

7- No caso previsto no número 5, se uma parte envolvida abandonar o projecto I&D reterá, 
nos termos do número anterior, os,direitos da documehtação e informação produzi'da até' &o momento 
da sua retiiada, e assegurará que as outras partes eniiolvidas continuem a ter, sem encargos, acesso 
a e a usar toda a documentaçãb e informação produzida anteriorinente à data 'da sua retirada, que 
f6r necessária à cbntinuação do projecto I&D. 

I 
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Cláusula 3." 
(Da Segurança de Informação Classificada) 

1 - Compete ao MDN, por si ou através do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou 
de um ramo ou ramos das Forças Armadas envolvidos, atribuir a classificação de segurança 
adequada aos projectos e à documentação e informação associada, e fiscalizar o cumprimento da 
regulamentação de segurança aplicável. 

2 -Compete aos organismos intervenientes no projecto I&D, o manuseamento e utilização 
da documentação classificada nos termos do número anterior, de acordo com a regulamentação 
nacional de segurança aplicável. 

3 -Em caso de venda ou cedência da documentação e informação relativa a um projecto 
I&D a uma entidade estrangeira, o MDN providenciará para que a Autoridade Nacional de Segurança 
do país estrangeiro tome as medidas adequadas para garantir à documentagão e informação fornecida 
protecção equivalente à segurança atribuída nos termos do número anterior. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Gabriel Aug~uto do Espírito Santo, general. 
' 

Está coriforme: 

O Ajudante-General do Exército 

José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha, general 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I ."ÉRIE 
N . W 2 8  DE FEVEREIRO DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Presidência do Conselho de Ministros Despacho n." 17lCEMEl98: 

Decreto-Lei n." 22/98: Aprova o modelo das Armas do Conselho 
............... Superior de Disciplina do Exército r... 47 

Extingue acarreiradeescnturário-dactilógrafo e 
determina a transição dos funcionários e agentes 
detentores daquela categoria para a de 3." oficial . 33 Comando do Pessoal 

Despacho n." 2397198: 
Ministério da Defesa Nacional 

Delegação de competências no brigadeiro 
Portaria n." 234198: ..................................................... director da DR 5 1 

Aprovao modelodelivretedesaúdeparaaMarinha, 
............................... o Exército e a Força Aérea 33 Comando da Logística 

Ministérios das Finanças e do Trabalho Despacho n." 3149198: 
e da Solidariedade Delegação de competências nos directores 

Portaria n/ 50198: e chefes de órgãos dependentes do Comando 
da Logística .......................................................... 5 1 . 

Actualiza os montantes das prestações familiares 
dos regimes de segurança social e do regime de Comando da Instrução 
protecção social da função públicaa partir de 1 de 
Janeiro de 1998. Revoga a Portaria n."49 1-,4197, Despacho n." 2000198: 
de 15 de Julho .................................................... 42 Subdelegaçáo de competências no coronel chefe 

......................................................... Chefe do Estado-Maior do Exército do CPMAI 52 

Portaria n." 222/98: Região Militar do Norte 
......... Louva a Brigada Mecanizada Independente 42 Despacho n.,, 2189198: 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas Delegação de competências nos comandantes, 
directores ou chefes das unidades, estabelecimentos 

Despacho n." 3326198: ............................................. ou órgãos da RMN 52 
Avoca o louvor conferido pelo Chefe do Estado- 

................................ -Maior do Exército à BMI 43 Região Militar do Sul 

Chefe do Estado-Maior do Exército Despacho n." 2075198: 

Despacho n."333/CEME/97: Subdelegação de competências no brigadeiro 
2." comandante da RMS ..................................... 53 

Aprova o modelo das Armas do Regimento 
de Guarnição n." 3 .............................................. 43 

Zona Militar dos Açores 
Despacho n." 15198: 

Despacho n." 2452/98: 
Contagem do tempo de serviço no regime de 
contrato para efeitos de atribuiçao do subsidio Delegaçiio de competências no tenente-coronel 

de integraçao ........................................................ 47 chefe do EMIQGIZMA ...................................... 54 
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Campo Militar de Santa Margarida 

Despacho n." 3148198: 

Subdelegação de competências no major 
............ comandante interino do BCSLGMSM 54 

I i 

Comando das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 2305198: 

Delegação de  competências no coronel 
....................................... comandante dò RI1 5 55 

Despacho n." 2447198: 

Subdelegação de competências no coronel 
2." comandante do CTAT .............................. 55' 

Despacho n." 2448198: 

SubdelegaçBo de competências no coronel 
................................... 2." comandante da BAI 55' 

Despacho n." 2449198: 

Subdelegação de competências no coronel 
................................ comandante da ETAT ...., 55 

Despacho n." 2450198: , , 

Subdelegação de competências no coronel 
....................... comandante da AMSJ ............. : 56 

Despacho n." 245ll98: 
I I 

Subdelegação de competências no tenente- 
.......................... -coronel chefe do CFICTAT 56 

I Escola Piática he Infantaria 

Subdelegação de competências no tenente- 
.... ................ -coronel 2." comandante da EPI A 56 

Despacho n," 2077198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
..................... -coronel 2." comandante da EPI 57 

. A 

! ' 
Redniento de' ~nfankria nP 8 

3 .  , , Despacho n." 2446198: 

Subsubdelegação de competências no tenente- 
..................... -coronel 2." comandante do RI8 57 

Tribunal Constitucional 

Acórdão n."l3/98: 

Declara, com força obrigatória geral, ainconstitu- 
cionalidadedanormacontidanoartigo43 1 .", n."2, 
do Código de Justiça Militar, na medida em que 
consagra um prazo de cinco dias (prazo inferior ao 
do processo penal comum) para apresentar as 
alegações'do recurso interposto em acta, por 
violação do disposto nos artigos 13." e 32.", n." 1, 
da Constituição .......... .: ....................... : ............ 57 

Ministério da Defesa Nacional 

Rectificação: 

Rectifica o Despacho n." 137196 de 22 de Maio 
........... do CEME, publicado na O.E.'n." 6/96. 59 
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I - DECRETOS-LEIS 

Presidência do Conselho de Ministros 

Decreto-Lei n." 22198 
I 

de 9 de Fevereiro., 
' _.. 

Extingue a carreira de escriturário-dactil6grafo e determina a transição dos funcionários e 
agentes detentores daquela categoria para a de terceiro-oficial. 

Determina a duração mínima das acções de formação, a estes'funcicinários, para acesso à 
categoria de 1 .O oficial, para os que não sejam detentores de habilitações, lè~almente exigidas. 

(DR n." 33/98 I, 1, série -A, de 912198, pág. 524) 

I1 - PORTARIAS 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 234198 
. A . 

de 5 de Fevereiro 

O livrete de saúde é um documento que se destina ao registo dos factos de índole sanitária 
de cada militar dos quadros permanentes e dos regimes de contrato e de voluntariado. 

Nos termos do n." 2 do artigo 216.O.do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n." 34-Algo, de 24 de Janeiro, o modelo de livrete de saúde é aprovado por 
portaria do Ministro da Defesa Nacional, por proposta do Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

Assim, reconhecida a necessidade de se proceder à actualização e uniformização dos registos' 
sanitários no âmbito militar, ao abrigo do n." 2 do artigo 216." do Estatuto dos Militares das ~ o r ~ a s '  
Armadas: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, por proposta do Conselho de Chefes 
de Estado-Maior, o seguinte: 

1." É aprovado o modelo de livrete de saúde para a Marinha, o Exército e a Força 
Aérea, em anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante. 

2." A capa do livrete de saúde respeita a cor oficial' dos ramos e inclui o brasão da arma 
do respectivo ramo: 

Marinha - azul do brazão de armas da Marinha; 
~xército -encarnado do brazão de armas do Exército; 
Força Aérea - azul do brazâo de armas da Força Aérea. 

3." A capa do livrete de saúde é de tela e a sua impressão é feita a negro, no caso do 
Exército e da Força Aérea, e a prateado, no caso da Marinha. i 

4." Em caso de extravio, deterioração ou destruição, pode ser emitida uma 2.' via, de 
que se fará indicação expressa na página de rost0.i 

O Ministro da Defesa Nacional, ~ o s d  Veiga Sintüo. 
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INSTPUÇ~IES PARA ACTUALIZAÇÂO I: I'REENCHlhlENTO 
1111 L I \ ' R ~ ~  DE SAS'UE 

I." t l  Litrclc J r  r 6 d c  um d o ~ i i m ~ n i o  pcrroal. dc uso ohrigaldrio a i d o s  os mili l irer 
Ju l  QP. RC c RV c dcsiini.rc r o  rcglsin de iodar i 5  informi$ilcs cllniçis innridcridis 
relciunicr ou quc poriuni rcr =.usçrpilrcis dc icr  conrequlnciar lu lu i rs c quc OLoiram 
diirunic n pcrladu dc t i du  mili iar nc i i t i .  

2." O Li \ rc ie dc SiLde cri4 aujriio 3 ;onlidcn~ialididc mddic~. pelv que dercr l  criir. 
acmprc nr pnsrc d13 i i i u l r r  ou. quandii ro l i~ i i i do .  ser cnircgur. no rcrriqo de h16dc d i  
unidndc. nb riiahclcciiucnio hospital-r ondc o mi l i i r r  scjn inlcrnidu nu ainda 11ir junlrr 
<Ir. iaildc. rira os rcgiqios nrcessdrior. 

1.' O i i iu l r r  dcrçra ncmprc que ,c diriga a uma consulii. ser pòriadur dn Lirrc ic Uc 
SaliJc sc nrresrdriu 

4." I\ medida qus i i i a l ~ r  reja pronivvido. r r d  leiin o rerpc~l ivo rcgirlo Iin Capliuls 
I. Esic r i g i i l n  C c l c~ luado  pçlo chcl'c de bcrvi$o dc s&li~!c da unidade, lo(o que u 
pron~t i$ lo reja p u h l i ~ u d i  cm ardem dL' rcrriCn c dc\crP rcr auieniicidu rom'u  r u i  
lss in i lur i f  
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Ministérios das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade 

Portaria n.": 50198 

de 4 de Fevereiro 

Actualiza os montantes das prestações familiares dos regimes de segurança social e do 
regime de protecção social da função pública a partir de 1 de Janeiro de 1998. Revoga a 
Portaria n." 491-AI97, de 15 de Julho. 

(DR n." 29/98, 1 série-B, de 4/2/98, pág. 467) 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Portaria n." 222198 

de 28 de Janeiro 

Louvo a Brigada Mecanizada Independente, pelo conjunto de actividades que tem desenvolvido 
em prol da preparação dos quadros e tropas ao longo de 20 anos. 

Mercê de trabalho constante, dedicação e espírito de bem servir de todos que têm passado 
no Campo Militar de Santa Margarida, foi possível constituir um vasto conjunto de normas e 
procedimentos de carácter operacional, que muito têm contribuído para melhorar a formação dos 
seus quadros nas mais diversas componentes técnico-tácticas das diversas armas e serviços que 
compõem o Exército. 

Apesar dos poucos recursos financeiros postos à sua disposição e do grande empenhamento 
que é exigido ao seu pessoal, o que se traduz num acréscimo de situações menos atractivas para 
fixação dos militares ao CMSM, mercê de grande rigor na gestão de recursos-humanos e financeiros 
e de um elevado espírito de disciplina, coesão, noção das responsabilidades e prioridades do Exército, 
tem a BMI sabido ultrapassar, de forma exemplar, todas as dificuldades e continuar a constituir uma 
verdadeira escola prática de armas combinadas. 

Recebendo a missão de aprontar forças para o teatro de operações da Bósnia-Herzegovina, 
uma vez mais a BMI deu provas da sua permanente disponibilidade, preparando dois batalhões de 
infantaria de forma exemplar, demonstrando elevado profissionalismo e eficiência. 

A actuação dos 1." e 2." Batalhões de Infantaria Motorizados na operação da Força de' 
Estabilização da SFOR foi bem o exemplo de como quadros tecnicamente bem preparados e forças 
disciplinadas e coesas podem, com elevada simplicidade e profundos sentimentos de humanidade, 
contribuir marcadamente para a paz na região e prestigiar as Forças Armadas e Portugal. 

As referências religiosas que as mais altas eritidades civis e militares, nacionais e estrangeiras, 
fizeram da actuação dos 1." e 2." Batalhões são a prova cabal do sucesso com que essas forças 
cumpriram a missão, tendo-se constituído um exemplo de imparcialidade, rigor e de vocação para 
a convivência com outros povos e outras culturas, impondo-se assim, de forma digna e salutar, ao 
respeito e admiração de todos que com eles conviveram. 

O cuidado posto no aprontamento, sustentação e acompanhamento das forças, permitindo que 
tudo decorresse com a maior naturalidade, é a demonstração inequívoca que hoje como no passado 
a BMI se mantém fiel ao seu lema. 

Pelo trabalho desenvolvido, pela forma exemplar como os 1 .O e 2." Batalhões cumpriram a sua 
missão na Bósnia-Herzegovina e pela projecção e prestígio que a Brigada tem atingido quer interna 
quer externamente, devem os serviços por si prestados ao Exército, às Forças Armadas e à Nação 
ser considerados excepcionais, relevantes e distintíssimos. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel A~igusro do Espírito Santo, general. 
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111 - DESPACHOS 

Ohefe do Estadô-Maior-General das Foi-ças Armadas 

Despacho ,n." 3326198 

d e  6 de  Fevereio 

Concordo inteiramente com o louvor conferido pelo Chefe do Estado-Maior do Exército à 
Brigada Mecanizada Independente, em 28 de Janeiro de 1998, pela actuação altamente meritória 
dos 1." e 2." Batalhões de Infantaria Motorizados na operação da'Força de Estabilização (SFOR). 

Assim, como comandante operacional das Forças Armadas Portuguesas, .nos termos dos 
artigos 6.", n." 3, e 8.", n." 2, segunda parte, da Lei n." 11 1/91, de 29 de Agosto, avoco o referido 
louvor ao abrigo do disposto no artigo 8.", n." 2, do RDM. 

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, A~ltórzio Cal-10s Firzeta da Ponte, almirante. 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 333lCEMEl97 

de 27 de Novembro 

Ao abrigo do artigo 59." da Portaria n." 213187 de 24 de Março, aprovo o modelo das armas do 
REGIMENTO DE GUARNIÇÃO N." 3, cuja reprodução consta da iluminura anexa ao presente despacho 
e com a descrição heráldica seguinte: 

- Escudo de prata, uma besta de negro e uma granada flamejante do mesmo, uma sobre a outra, 
ladeadas de duas cruzes de Cristo; 

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 
- Correia de vermelho, perfilada de ouro; 
- Paquife e virol de prata e de negro; 
- Timbre: um garajau de prata; 
- Condecoração: pendente do escudo a Cmz de Guerra de 1 ." Classe; 
- Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, de estilo 

elzevir "DE FORÇA, ESFORÇO E DE ÂNIMO MAIS FORTE. 

- A PRATA do campo recorda as velas das embarcações que no início do Sec XV levaram 
navegadores portugueses a descobrir o arquipélago. 

-A BESTA, antepassada da espingarda lembra a Infantaria e representa o Regimento de 
Infantaria do Funchal de cujas tradições o Regimento de Guarniçáo n." 3 é herdeiro. 

- A GRANADA, simboliza o projéctil usado pela Artilharia e representa o Grupo de Artilharia de 
Guarniçáo n." 2 de cujas tradições o Regimento de Guarnição n." 3 é herdeiro. 

- As CRUZES DE CRISTO recordam a jurisdição espiritual que a Ordem Militar de Cristo passou 
a exercer sobre os territórios descobertos com a criação de novas dioceses que, a partir do 
Funchal, em 15 14, proliferaram por todo o ultramar português. 

- O GARAJAU, elemento muito signifirativo da fauna ornitológica da Madeira, foi o primeiro 
animal vivo a ser observado na Região, o que se encontra documentado. 
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Esta tão característica ave marinha deu o nome aum dos extremos da Baía do Funchal - a "Ponta 
do Garajau". 

-A DIVISA "DETFORÇA, ESFORÇO E~DE~ÂNIMO MAIS FORTE", Lus.VI-60, constitui O 

propósito inequívoco do Regimento de Guarnição n." 3 de utilizar os meios com que foi dotado, 
com toda a sua "força e esforço" e assim prosseguii; "conz ârzinzo iizais forte" o cumprimento 
da missão. 

- Os esmaltes significam: 
I 8 ,  1 I 

- A PRATA, eloquência e riqueza; r I >  

I - O VERMELHO, ,audácia e bravura; 
- O NEGRO, honestidade e sabedoria. i 

I 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Sarzto, general. 
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Despacho n." i5/98 ' 
de 16 de Janeiro 

O Despacho n." 78lCEME/95, de 16 de Fevereiro, determinou qye a contagem do tempo de 
serviço prestado pelos militares que fizeram a opção a que se refere o n." 1 do art. 4." do 
Decreto-Lei n." 157192, de 31 de Julho, para efeitos de atribuição do, subsídio de integração, 
corresponde ao tempo de serviço prestado globalmente na situação de contratado. 

Coloca-se, contudo, a questão de saber qual o tempo de serviço que, para o mesmo efeito, 
deverá ser contado Aqueles militares que, não tendo feito aquela opção,, saencoutravam no regime 
de contrato à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n." 336191, de 10 de Setembro, ou que, após 
essa data yieram a ingressar naquela situação e passaram à ,disponibilidade, #após a entrada em vigor 
do Decreto-Lei n." 157192. 

Assim, tendo em vista o esclarecimento das dúvidas que sobre a matéria se têm suscitado, 
Determino: 

1 -Para efeitos da atribuição do subsídio de integração a que se refere a alínea b) do art. 8." 
do Decreto-Lei n." 336191, de 10 de Setembro, é contado todo o tempo de serviço prestado no 
regime de contrato, quer o militar tenha ou não optado pela transição para o novo regime de 
contrato, nos termos do n." 2 do art. 4." do Decreto-Lei n." 157192, de 31 de Julho. 

2 -Para os mesmos efeitos, não será contado o tempo de serviço em regime de contrato 
cuja prestação tenha cessado em data anterior à vigência do Decreto-Lei n." 336191, de 10 de 
Setembro. 

3 - 0 presente despacho revoga o Despacho n." 78lCEMEl95, de 16 de Fevereiro. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Aiigwto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 17lCEMEl98 

de 22 de Janeiro 

Ao abrigo do disposto no artigo 59." da Portaria n." 213187, de 24 de Março, aprovo o modelo 
das armas do CONSELHO SUPERIOR DE DISCIPLINA DO EXÉRCITO, cuja reprodução 
consta da iluminura anexa ao presente despacho, e que tem a descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de vermelho, cinco balanças de ouro postas em sautor; 
- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 
- Correia de vermelho perfilada de ouro; 
-Paquife e viro1 de vermelho e de ouro; 
-Timbre: um leão rampante de arminhos, segurando na garra dianteira dextra uma espada 

antiga de prata, guarnecida, empunhada e maçanetada de ouro; 
-Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 

de estilo elzevir: "CONDUTA FIRME MAS HUMANA". 

Simbologia: 

-O VERMELHO do campo lembra as carcelas dos uniformes dos oficiais generais. 
-As BALANÇAS, instrumentos por excelência da ponderação, simbolizam o equilíbrio 

entre os factos praticados e a lei. São em número de cinco recordando a constituição do 
Conselho Superior de Disciplina do Exército, inalterável desde 1 894. 

-O LEÃO, considerado o "rei" dos animais devido à sua força e coragem, empunhando a 
ESPADA, alude ao Exército Portugi~ês e assinala a alta hierarquia que produz os pareceres ! 

que emanam deste órgão consultivo do Chefe do Estado-Maior do Exército. 
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- A DIVISA, "CONDUTA FIRME MAS HUMANA" (n." 2 do artigo 2." do Regulamento 
de Disciplina Militar), lembra, na sua complementaridade, os dois parâmetros de avaliação 
da disciplina como factor fundamental da coesão e da eficiência das Forças Armadas. 

- Os esmaltes significam: 

- O OURO, sabedoria e vigor; 
-A PRATA, franqueza e verdade; 
- O VERMELHO, resolu9ão e firmeza; 
- OS ARMINHOS, pureza e incorrbptibilidade. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Air~nstd do Espírito Santo, general. 
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ARMAS DO COA'SELHO SUPERIOR DE DISCIPLINA DO EXERCITO 





1." Série - ORDEM DO EXÉRCITO N." 2 5 1 - - 

Comando do Pessoal I 4 

Despacho n." 2397198 , 

de 26 de Janeiro , ' . , 

1 -Ao 'abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." e do artigo 44." do Decreto 
Regulamentar n." 44-Bl83, de 1 de Junho, e no n." 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n." 264189, de 
18 de Agosto, delego no BRIG Fernando Governo dos Santos Maia a competência para homologar 
as classificações de serviço do pessoal civil e militarizado em exercício de funções na estrutura que 
integra a Direcção de Recrutamento, autorizahdo a subdelegação da competência supra-referida no 
subdirector da DR. 

2 - Revogo o meu despacho n." 11 594197, publikado no Diário da República, 2." série, de 
24 de Novembro de 1997. h 

3 -Este despacho produz efeitos desde 6 de Novembro de 1997. 

O Ajudante-General do Exército, José Casi~lziro Gonzes Gonçalves Alnnhn, general. 
)i ' I  f 

I 

Comando da ~ o ~ í s t i c a  1 .  

Despacho n." 3149198 

de 6 de Novembro de 1997 
i , .. 

1 -Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." 1 do artigo 12." do Decreto 
Regulamentar nP 44-BI83, de 1 de Junho, conjugado com o n." 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n." 264189, 
de 18 de Agosto, delego nos directores e chefes de órgãos dependentes'do Comando da Logística 
seguidamente mencionados a competência para, no âmbito do seu órgão, homologar as classificações 
de serviço atribuídas pelos notadores aos respectivos funcionários, pertencentes aos quadros de 
pessoal civil do Exército e militarizado: 

Director dos Serviços de Finanças, BRIG Augusto Pires de Sousa Neves. 
Director dos Serviços de Intendência,; BRIG Viotor Manuel Domingos. 
Director dos Serviços de Saúde, BRIG Ar t~r~Pin to  de Magalhães Mateus. 
Director dos Serviços de Transmissões, BRIG'LU~S Miguel da Costa Alcide de Oliveira. 
Director dos Serviços de Material, BRIG José António da Silva Cordeiro. 
Director dos Serviços de Engenharia, BRIG Carlos Manuel Ferreira e Costa. 
Chefe da Chefia de Abonos e Tesouraria, CORQ' IAM (5047371 1) Joaquim Miranda 
Ferreir*. I 

Chefe do Centro de Finanças da Logistica, COR AM (42477362) Júlio Ediardo Gonçalves 
de Campos. 
Chefe da Chefia dos Serviços de Transportes, COR ART (5146471 1) Carlos Alberto 
Simões Manique. 
Director do Instituto Geográfico do Exército, COR INF (04690363) Carlos Manuel Mourato 
Nunes. 
Presidente do conselho fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exército, COR MAT 
(507721 1 I )  José Rui Lubrano Rodrigues de Almeida. 

2 - Esta competência destina-se à regularização do ano de 1996, em atraso devido à transição 



para a aplicação àqueles funcionários do regime jurídico da classificação de serviço dos funcionários 
e agentes da administração central e dos institutos públicos que revistam a natureza de serviços 
personalizados ou de fundos públicos, aprovados pelo referido decreto regulamentar. 

3 - De harmonia com o preceituado no n." 2 do artigo 24." do Decreto Regulamentar n." 44-B183, 
de 1 de Junho, será constituída uma comíssão paritária em cada um dos órgãos referidos no n." 1. 

O comandante da Logística, Carlos Alberto da Fortseca Cabrirzka, general. 

Comando da Instrução 

Despacho n." 2000198 

de 16 de Janeiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 12 862197, de 
25 de Novembro, do general GEME, subdelego no chefe do Centro de Produção de Meios de Apoio 
à Instrução (CPMAI), COR INF RES (501 8 161 1 ) Dinis Joaquim Brás Sebastião, a competência 
para autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 2 do arti-go 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 9 de Janeiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do CPMAI que se incluam no âmbito 
desta subdélegação de competências. 

O comandante da Instrução, Jorge Barroso de Moum, general. 

Região Militar do Norte 

Despacho n." 2189198 

de 8 de Janeiro 

1 -Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." 1 do artigo 12." do Decreto 
Regulamentar n." 44-Bl83, de 1 de Junho, conjugado com o n." 2 do artigo I .O do Decreto-Lei n." 264189, 
de 18 de Agosto, delego nos comandantes, directores ou chefes das unidades, estabelecimentos ou 
órgãos (UEO) dependentes do general comandante da Região Militar do Norte, as competências, 
seguidamente mencionadas, para, no âmbito da respectiva unidade, estabelecimento ou órgão, homologar 
as classificações de serviço atribuídas pelos notadores aos respectivos funcionários pertencentes 
aos quadros de pessoal civil do Exército e militarizado: 

O CEM do QG/RMN, COR INF (04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira. 
O comandante da EPAM, COR AM (05966764) José Carlos Mendonça da Luz. 
O comandante interino da BLI, COR INF (07055865) Alfredo Manuel da Costa Horta. 
O chefe do CFIRMN, TCOR AM (01515665) José António Osório Valdoeiros. 
O comandante do CIOE, COR INF (05776664) António Feijó Andrade Gomes. 



O chefe do CRecrBraga, COR INF (38790962) Rui Rolando Xavier de Castro Guimarães. 
O chefe do CRecrCoimbra, COR INF (42479061) Francisco e 'Gama Prata. 
O chefe do CRecrPorto, COR INF (05890864) Diamantino Gertrudes da Silva. 
O comandante do BSS, TCOR MED (01470671) Carlos Manuel Armas da Silveira Gonçalves. 
O chefe do CRecrViseu, COR ART (5044871 1) Fernando Matos Alves. 
O chefe do CRecrVReal, COR INF (5084391 1) Amândio Mário Amado Pereira. 
O comandante do CCSelPorto, COR INF (057541 64) José Adeiino Mota e Castro Carneiro. 
SIEMIRMN, o CEM do QGIRMN, COR INF (04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira. 
O comandante da EPST, COR ART (02374564) Fernando Góis Moço. 
O comandante da EPT, COR TM (09623165) Manuel Marques Almeida. 
O director do HMRI, TCOR MED (01879170) António Castro de Oliveira Barreto. 
O director do HMR2, TCOR MED (0161 1172) ~ o s é  Manuel da Silva Ramos Rodrigues. 
O director do MusMilPorto, TCOR INF (08641072) Manuel Jorge Pereira Carvalho. 
O comandante do RA4, COR ART (05814064) Manuel Guilherme de Carvalho Figueiredo. 
O comandante do RA5, COR ART (02757266) Anselmo Jesus da Silva. 
O comandante do RC6, COR CAV (072051 66) António Raul da Purificação Morgado. 
O comandante do RE3, COR ENG (02291863) Fernando A. Carneiro Teixeira. 
O comandante do RI13, COR INF (07573864) Abílio Dias Afonso. 
O comandante do RI 14, COR INF (0432 1264) Manuel Joaquim Rodrigues Correia Tavares. 
O comandante do R119, COR INF (03469064) Rodrigo Nóbrega Pinto Pizarro. 
1 .O TMTP, o CEM do QGIRMN, COR INF (04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira. 
2." TMTP, o CEM do QGIRMN, COR INF (04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira. 
TMTC, o comandante interino da BLI, COR INF (07055865) Alfredo Manuel da Costa Horta. 

2 - Esta competência é extensiva à regularização dos anos de 1996 e 1997 em atraso, devido 
à transição para a aplicação àqueles funcionários do regime jurídico da classificação de serviço dos 
funcionários e agentes da administração central e das instituições públicas que revistam a natureza 
de serviços personalizados ou de fundos públicos, aprovado pelo referido decreto regulamentar. 

3 - De harmonia com o preceituado no n." 2 do artigo 24." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, 
de I de Junho, será constituída uma comissão paritária em cada uma das UEO referidas no n." 1. 

O comandante da RMN, Manuel de Azevedo Moreim Maia, general. 

Região Militar do Sul 

Despacho n." 2075198 

de 7 de Janeiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 9421197, de 29 de 
Setembro, do general CEME, publicado no Din'rio da República, 2." série, n." 242, de 18 de Outubro 
de 1997, subdelego no 2." comandante da Região Militar do Sul, BRIG Fernando Nunes Canha 
da Silva, a competência para, no âmbito desta região: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 
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c). Autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confiderzcial»; 
d) Autorizar despesas: 

,dom empreitadas de' obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a )  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, 
de 29 de Março; 

Sem ,concurso ou com dispensa de celebraFão de contrato escrito, até 5000 contos, 
na alínea a) do n." ' I  do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 4 de Dezembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante da Região Militar do Sul que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O comandante da' RMS, António Ed~rardo Queiroz Martins Barrento, general. 

Zona Militar dos Açores 

~ e s ~ a c k o  n." 2452198 

de 8 de Janeiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho de 27 de Maio de 1997, 
do general CEME, delego no chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General da Zona Militar 
dos Açores, TCOR INF (00448664) Fernando Jorge da Costa Lourenço, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais ou 
com dispensa destas nos casos legalmente previstos até 1000 contos. 

. 2 - Autorizo a subdelegação das oompetências referidas no n." 1 no subchefe do Estado-Maior 
do Comando e' Quartel-General da Zona Militar dos Açores. 

I 

O comandante da ,ZMA, L~iciaizo Alztórzio de Jesus Garcia Lopes, brigadeiro 

Campo Militar de Santa Margarida 

.Despacho n." 3148198 

de 6 de Janeiro 

1 - ~ o ' a b r i ~ o  da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 19 18197, do general 
CEME, publicado no Diário da Replíblica,, 2." série, n." 133, de I 1 de Junho de 1997, subdelego no 
comandante interino do Batalhão de Comando~e Serviços do Campo Militar de Santa Margarida, 
MAJ QTS (09312765) António Joaquim Cardoso de Almeida, a competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho ,produz efeitos desde 10 de Dezembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante interino do Batalhão de Comando 
e Serviços, major QTS António Joaquim Cardoso de Almeida, do Campo Militar de Santa Margarida. 

O comandante, José Alberto Cardeira Rino, brigadeiro. 
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Comando das Tropas aerotransportadas 

Despacho n." 2305198 

de 2 de Janeiro 

1 - Ao abrigo do dispodo no OP.2 do artigo 1 ." do Decreto-Lei nP 264189; de '1 8 de 'Agosto, delego 
no comandante do RI 15, COR iNF PQ (08837664) Manuel de AssunçBo Tavares, a compefência para 
homologação das classificações de serviço do pessoal civil colocado no Regimento de Infantaria n." 15. 

2 - Este despacho produz efeitos desde o dia 1 de Janeiro de 1998. 

O comandante das Tropas Aerotransportadas, Manuel Bação da Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n.O 2447198 

de 3 de Dezembro de 1997 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 11 845197, de 7 
de Novembro, do general CEME, publicado no Diário da República, 2.8 série, ni." 276, ?le 28 de 
Novembro de 1997, subdelego no 2." comandante, das tropas aerotransportadas, COR INF PQ 
(07 1 5 1963) Armando Almeida Martins, competência para autorizar: 

a) ~ & ~ e s a s  com empreitadas de obras públicas e aquisição de, bens e serviços, até 
10 000 contos, previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decr-eto-Lei n." 55195, 
de 29 de Março; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 
contos, previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos .os actos entretanto praticados. 

O comandante das Tropas Aerotransportadas, Manuel Bação da Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n.O 2448198 

de 3 de Dezembro de 1997 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 11 845197, de 7 
de Novembro, do general CEME, publicado no Diário da República, 2.8 série, n."' 276, de 28 de 
Novembro de 1997, subdelego no 2." comandante da Brigada Aerotransportada Independente, COR 
INF PQ (04583666) José Ferreira Barroca Monteiro, competência para, através da Secção 
Logística do BCSICTAT, autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no comandante do BCSICTAT, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante das Tropas Aerotransportadas, Manuel Bação da Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n.O 2449198 - 
de 3 de Dezembro de 1997 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 11 845197, de 7 
de ~ovemb;o, do general CEME, publicado no Diário da República, 2.8 série, n." 276, de 28 de 



Novembro de 1997, subdelego no comandante da Escola de Tropas Aerotransportadas, COR INF 
PQ (09505365) António Manuel Oliveira de Figueiredo, competência para autorizar despesas 
com empreitadas de obras públicas e aquisiçáo de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante das Tropas Aerotransportadas, Manuel Baçíío da Costa Lertzos, brigadeiro. 

Despacho n." 2450198 

de 3 de Dezembro de 1997 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 11 845197, de 7 
de Novembro, do general CEME, publicado no Diário cla Repiíblicn, 2.?érie, n." 276, de 28 de 
Novembro de 1997, subdelego no comandante da Área Militar de São Jacinto, COR INF PQ 
(08128566) Eduardo Manuel de L i a  Pinto, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obtas públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 

ratificados todos os ,actos entretanto praticados. 

O comandante das Tropas Aerotransportadas, Mantrel Bnçclo da Cosra Lemos, brigadeiro. 

Despacho n." 2451198 

de 3 de Dezembro de 1997 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 11 845197, de 7 
de Novembro, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2.\éne, n." 276, de 28 de 
Novembro de 1997, subdelego no chefe do Centro de FinançasICTAT, TCOR AM (17452975) Luís 
Manuel da Silva Pereira, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisiçáo de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a,partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandanfe das Tropas Aerotransportadas, Manuel Ba~í ío  da Cosra Leiiios, brigadeirÓ 

Escola Prática de Infantaria 

Despacho n." 2076198 

de 20 de Dezembro de 1997 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 4157197, do 
comandante interino do GML, publicado no Diário da Reptíblica, 2.a série, de 17 de Julho de 1997, 
subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (07856266) Manuel 
José Carvalho, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 



2 -Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competência. 

O comandante, Américo Pirzto da C~nlha Lopes, coronel. 

Despacho n." 2077198 

de 20 de  Dezembro de  1997 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 97/97, do 
comandante interino do GML, publicado no Diríl-io da Replíblica, 2." série, de 6 de Março de 1997, 
subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (07856266) Manuel 
José Carvalho, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Janeiro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegaçiio de 
competência. 

O comandante, Américo Pinto da C~mha Lopes, coronel. 

Regimento de Infantaria n." 8 

Despacho n." 2446198 

de 22 de  Dezembro de  1997 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 348197, de 27 
de Outubro, do general comandante da Região Militar do Sul, publicado no Dirírio da Replíblica, 2." 
série, n." 283, de 12 de Dezembro de 1997, subsubdelego no 2." comandante do Regimento de 
Infantaria n." 8, TCOR INF (12838168) José Manuel de Pina Aragão Varandas, competência 
para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Outubro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante do RI8, Pedro Ferrtarzdo Azeredo Rosa Falcão, coronel. 

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

Acórdão n." 13198 - Processo n." 527197 

Acordam em plenário no Tribunal Constitucional: 

I - Relatório 

1 - O procurador-geral-adjunto em exercício no Tribunal Constitucional veio, em representa- 
ção do Procurador-Geral da República, ao abrigo dos artigos 281.", n." 3, da Constituição e 82." da 
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Lei n." 28182, de  15' de Novembro, requerer a declaração, com força' obrigatória geral, da 
iriconstitucionaliidade da norma constahte do artigo 431 .O, n." 2, do Código de justiça Militar, enqúan- 
to estabelece um prazo de cinco dias para o arguido motivar o recurso interposto mediante rèqúe- 
rimento ditado para a acta. 1 s s 

Para fundamentar tal pedido alega que a mencionada norma foi explicitamente julgada 
inconstitucional, por violação do disposto nos artigos 13." e 32.", n." 1, da Constituição, nos Acórdãos 
n.O5 225197, 341197 e 522197 do Tribunal Constitucional. . 

Notificado, ao abrigo do artigo, 54." da Lei do Tribunal Constitucional, para se pronunciar, o - 
Presidente da Assembleia da República ofereceu o merecimento dos autos. 

Nada obstando ao conhecimento da questão, cumpre, decidir. 
1 

I1 - Fundamentação 
I 4  

2 -A norma constante do artigo 431 .O, n." 2, do Código de Justiça Militar tem a seguinte 
redacção: 

«No caso de o requerimento ter sido feito por'meio de declaraqão verbal no auto ou acta, 
o recorrente deverá apresentar a sua alegação nos cinco dias subsequentes». 

As três decisões que justificaram o pedido de declaração, com força obrigatória geral, da 
referida norma pronunciaram-se pela inconstitucionalidade material dessa norma, por violação do 
disposto nos artigos 13." e 32.", n." 1, da Constituição. 

Na primeira das decisões indicados pelo Ministério Público, para a qual a segunda remete 
integralmente, o Tribunal Constitucional acolheu a fundamentação dos Acórdãos n."' 34/96 e 61 1196, 
que julgaram inconstitucional a norma resultante da conjugação dos artigos 428." e 43 1 .O, n." I, do 
Código de Justiça Militar. Assim, o Tribunal Constitucional considerou, no Acórdão n." 275197, que 
o prazo de cinco dias para alegar e instruir o recurso em processo penal militar, para além de se 
mostrar injustificadamente dissonante em relação ao prazo correspondente do processo penal co- 
mum, em virtude de não assentar numa específica base material credenciadora do tratamento 
desigual ou, dito de outro modo, de não ser justificado por qualquer especificidade do processo penal 
milita'r, pode não ser suficiente para assegurar de modo efectivo' a organização de uma defesa 
rigorosa e eficaz nos termos constituc~onalmente garantidos. Nessa medida, tal norma foi julgada 
inconstitucional, por violação do disposto nos artigos 13." e 32.", n." 1, da'constituição. 

Por outro lado, no Acórdão n." 488197, rectificado pelo Acórdão n." 522197, o Tribunal 
Constitucional, depois de reconhecer a ampla liberdade do legislador quanto à definição da regula- 
mentação dos recursos (com respeito, é certo, pelo núcleo fundamental das garantias de defesa), 
realçou que o legislador não pode estabelecer regras divergentes para situações que não apresentem 
especificidades que justifiquem tratamento desigual, sob pena de violação do princípio da igualdade, 
na dimensão em que proíbe o arbítrio. Em consequência, julgou inconstitucional a norma contida no 
artigo 431.", n." 2, do Código de Justiça Militar, por violação dos artigos 13." e 32.", n." 1 da 
Constituição. 

3 -Com efeito, há que reconhecer um amplo espaço de liberdade legislativa na concreta 
configuração normativa dos mecanismos cle impugnação de decisões judiciais. Porém, a consagra- 
ção de um prazo de 5 dias para apresentação das alegações de recurso ditado para a acta em 
processo penal militar, quando o correspondente prazo do processo penal comum é de 10 dias, só 
será justificada se se fundar em interesses específicos da instituição militar. 

Ora, não se vê que seja indispensável à prossecução de finalidades próprias do processo penal 
militar o estabelecimento de um prazo mais curto do que o previsto no processo penal comum para 
a apresentação das alegações de recurso. 

1 Assim, não se verificando, pelo menos em circunstâncias normais, fundamento racional para 
a diferenciação operada pela norma em apreço, há que concluir que tal norma é inconstitucional, 
por violação dos artigos 13." e 32.", n." 1, da Constituição, na medida em que restringe de forma 
desproporcionada e injustificada as garantias de defesa do arguido no processo penal militar. 



111 - Decisão 

4 - Em face do exposto, declara-se, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da 
norma contida no artigo 43 1 .O, n." 2, do Código de Justiça Militar, na medida em que consagra um 
prazo de cinco dias (prazo inferior ao do processo penal comum) para apresentar as alegações do 
recurso interposto em acta, por violação do disposto nos artigos 13." e 32.", n." 1, da Coi~stituição. 

Lisboa, 13 de Janeiro de 1998. - Maria Fertzanda Palrt~a - Mar-ia da Asnmção Esreves 
- Vítor Nruzes de Alttleidu - Arlnindo Ribeiro Mendes - Bravo Serra - Luís Nunes de Alrtzeida 
- Fertzarzdo Alves Correia - José de Sousa e Briro - Alberro Tavares du Costa - Giiilhertne 
da Fotzseca - Messias Beiiro -José Manuel Cardoso da Costa. 

Rectificação 

de 10 de Março de 1998 

Por ter sido publicado, na OE 1 ." série n." 6/96, com as cores trocadas, o modelo de galhardete 
do general Comandante da Instrução, anexo ao Despacho n." 137196, de 22 de Maio do CEME, se 
republica o mesmo, ficando sem efeito o anterior. 
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O Chefe do Estado+Maior do Exército 

Gabriel Augusto do Espírito Saizto, general. 

I 

Está conforme: 

O Ajudanle-General do Exército 

José Casintiro Gomes Goitçalves Araizlza, general , 
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Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Presidência do conselho de Ministros Chefe do Estado-Maior do Exército 

Decreto-Lei n." 47198: Despacho n." 33lCEMEl98: I 

........ Cria a base de dados dos recursos humanos da Armas do Regimento de Guarnição n." 1 80 

Administração Pública ........................................ 62 
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Decreto-Lei n." 50198: 
Despacho n." 3755198: 

Reformula o regime jurídico da formação 
profissional na Administração Pública 62 Delegação de competências no coronel tirocinado ............. 

subchefe interino do EME ................................ 80 

Ministério da Defesa Nacional Despacho n." 3756198: 

Decreto-Lei n." 59198: Delegação de competências no brigadeiro 
subchefe do EME ........................................ 81 

Define a composição e a orgânica da Comissão 
......... Portuguesa de História Militar (CPHM) 63 Despacho de 06-03-98: 

Publicação da carta de promulgação nacional do 
Portaria n." 124198: STANAG 4123-PCS (3." edição, 1." Emenda) .... 81 

Fixaos quantitativos parao abono de alimentação 
a dinheiro ............................................................. 68 Comando da Logística 

Despacho n." 4163198: 
Ministérios da Defesa Nacional e da 

Subdelegação de competências no coronel Administraqão Interna 
tirocinado director da DSI ................................. 81 

Portaria n." 260198: Despacho n." 4164198: 
Aprova o Regulamento das Competições Subdelegação de competências no coronel 
Desportivas Militares Nacionais ....................... 69 tirocinado chefe da ChAT ................................. 82 

Ministério da Defesa Nacional Despacho nP 4165198: 

Despacho n." 3580198: Subdelegação de competências no coronel 
chefe da ChST .................................................... 82 

Fixa os quantitativos máximos de miliiares na 
reserva na efectividade de serviço .................... 76 Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 4233198: Despqcho n." 4576198: 
Actualização automática dos valores K e C das Delegação de competências no brigadeiro 
tabelas de comparticipação na assistência na 2." comandante do GML ................................... 83 

........................................... doença aos militares 77 

Despacho n." 4881198: Comando das Tropas Aerotransportadas 

Determina as tabelas de preços de prestação de Despacho n." 3643198: 
I 

cuidados de saúde a praticar pelos hospitais e Subdelegação de competências nocoronel 
.... centros de saúde militares dos diferentes ramos 78 comandante do RI15 .......................................... 83 
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I Despacho n." 3644198: - i r Instituto de Odiveias 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel comandante do 1 ." eatalhão de 

...... : Infantaria AerotransportadolSFOR .I11 :..A. 84 

, Brigrlda Mecanizada Independente 

Despacho n." 5111198: 

Subdelegação de competências nomajor 
........................................... comandante do BCS 84 

.. - 

Escola Prática de Administração Militar . . .  
Despacho n." 4651198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
.................. -coronel 2." comandante da EPAM 84 

Despacho n." 4652198: ' , , , 

Subdeleghção de co'mpetências noienente- 
...................... -coronel 2." comandante do RGI 85 

Subdelegação de competências na subdirectora 
.............................................. do 10. . :.. 85 

. I +  

Ministério da Defesa Nacional 

Acordo: 
( .  . * I  . 

Acordo e'ntre o Insthuto ~ ~ o g r i f i i o  do Èxército 
................ e o- Instituto Nacional de Estatística 85 

I , ,  I I I I P  L 

presidência do conselho de Ministros 

Declaração de Rectificação n." 6-Al98: 

De ter sido rectificado o Decreto-Lei n." 3 18197, 
do Ministério da Defesa Nacional, que desafecta 
do domínio público e autoriza a alienação de 
imóveis afectos à defesa nacion%l; publicado no 
Diário da Repiílilica, 1 ." série, n." 273, de 25 de 

, Novembro de 1997 ............................................. 94 

presidência' do .Conselho de Ministros 
, , , , 

' Decreto-Lei n." 47198 

b de 7 de Março 

Cria a base de dados dos iecursos humanos da Administração Pública, estabelecendo a sua 
hnalidade, conteúdo, formas dè acessd h base de dados, segurança e responsabilidades pela mesma. 

(DR n.' 56/98, 1 série-A, de 7/3/98, pág. 892) 

I 

De'creto-Lei n.' 50198 

de 11 de Março 
I 

Reformula 00 regime jurídico da formação profissional na Administração Pública. 
Revoga os Dec.-Leis n." 9194 e 140196, de 13 de Janeiro e 23 de Agosto, respectivamente, 

e a Portaria n." 80194, de 7 de Fevereiro. 

(DR n.' 59/98, 1 série-A, de 11/3/98. pág. 914) 
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,Ministério da Defesa Nacional . 
h 9 

r I 

Decreto-Lei n." 59/98 

de 17 de ~ ; r % o  
r i  I 

A Comissão Portuguesa de História Militar (CPHM) foi criada pela Portaria n." 247189, de 
4 de Abril, e desde então tem funcionado na directa dependência do Ministro da Defesa Nacional, 
com relevantes serviços prestados em prol dg promoç,ão da cukura e da história militar portuguesas. 

A Comissão, para além do colégio de peritos que constitui na área científica da história militar, 
exerce uma actividade administrativa de promoção da cultura portuguesa e de incremento da 
investigação histórica, para a qual deve ser dotada da estrutura adequada. 

O presente diploma reformula a composição e a orgânica da Comissão 'Portugueda,de História Militar. 
Assim: 
Nos termos do artigo 198.", n." 1, alínea a), da Constituição, 8 ~ 0 v k - n ~  decreta o seguinte: 

Definição e atribuições 
, * 

. I 

Artigo 1 .O 

1 - A Comissão Portuguesa de ~ i s t ó r i a  ~ i l i t a r  incumbe o estudo e a divulgaqão da história 
militar, inserindo-se ,na orgânica do Ministério da Defesa Nacional. 

2 - A ~ornis'são goza de plena autonomia científica e funciona na dependência i o  Ministro 
da Defesa Nacional. 

Artigo '2." I 

São atribuições da Comissão ~ X r t i ~ u & s a  de História Militar: 

a) Promover, estimular e coordenar a investigação histórico-militar no âmbito da defesa 
nacional e divulgar os respectivos resultados; 

b) Promover o conhecimento da história militar portuguesa e apoiar a celebração de 
eventos relacionados com a identidade e a independência nacional; ' 

c)  Realizar encontros, seminários e conferências de carácter histórico-militar; 
d) Desenvolver relações com as universidades no sentido de estimular o ensino da 

história militar; 
e) Assegurar a representacão internacional na sua área de intervenção, nomeadamente 

a representação e participação' de Portugal na Comissão Internacional de História 
Militar; , 

f) Publicar estudos, obras bibliográficas e outros documentos relacionados com as suas 
funções;. , ,  

g) Organizar, manter e disponibilizar publicamente bases de dados relativas a assuntos 
de história militar. 

Artigo 3." 

Divisa e insígnias 

1 - A Comissão Portuguesa de História Militar tem por divisa o 8." verso da estrofe 58 do 
canto I1 de Os Lusíadas, «Ver da gente forte o gesto e modo». 
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2 -A Comissão Portuguesa de História Militar, bem oomo o seu presidente, dispõem de 
insígnias próprias, aprovadas por portaria do Ministro da Defesa Nacional. 

C,APÍTUL 11 

Organização 

I Artigo 4." 

Órgãos e serviços da Comissão 
. ' 

1 -São órgãos da Comissão: I I 

a) O plenário da Comissão; 
b) O presidente; 

, c) O conselho científico; 
d)  O secretário-geral. 

2 - São serviços da Comissão: 

a) O centro de informação documental; 
b) O gabinete de apoio. 

Artigo 5." 

Composição do plenário da Comissão 

1 - 0 plenário da ~omiSsão é constituído por 13 'membros, a seguir indicados: 

a) O presidente; 
b)  O secretário-geral; 
c) Três vogais designados pelo Ministério da Defesa Nacional; 
d) Um vogal designado pelo Ministério da Educação; 
e )  Um vogal designado pelo Ministério da Cultura; 
fi Um vogal designado pelo Ministério da Ciência e da Tecnologia; 
g) Um vogal designado' pela Marinha; 

' h) Um vogal designado pelo Exército; 
i) Um vogal designado pela Força Aérea; 

j )  Um vogal designado pelo Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas; 
1) Um vogal, designado pela Academia Portuguesa da História. 

2 - 0 plenário da Comissão integra ainda, sem direito a voto, as personalidades a que se 
refere o artigo 18.". 

Artigo 6." 

Competência do plenário da Comissão 

Compete ao plenário da Comissão deliberar sobre todos os assuntos do âmbito das suas 
atribuições que não estejam expressamente cometidos a outro órgão ou que lhe sejam submetidos 
pelo presidente ou pelo conselho científico e, em especial: 

a) Definir e aprovar as acções-e a orientação a adoptar no plano anual de actividades 
da Comissão; 

b) Acompanhar e apoiar a execução das tarefas a cargo da Comissão; 
c) Designar os representantes nacionais nos trabalhos da Comissão Internacional de 

História Militar; 
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d) Aprovar o regulamento interno da Comissão, bem como os regimentos do plenário e 
do conselho científico. 

I A Artigo 7." 

Funcionamento do plenário da Comissão . 

O plenário da Comissão reúne, por convocação do presidente, ordinariamente quatro vezes 
por ano e extraordinariamente a solicitação de um quarto dos seus membros com direito a voto ou 
do conselho científico. I 

I 8 .  

Artigo 8." 

Presidente 

1 - O presidente é uma i.ndividualidade de reconhecidd mérito científico na área da história 
militar, escolhido preferencialmente de entre oficiais das Forças Armadas, docentes universitários 
ou investigadores, independentemente da súa idade'ou situação. 

2 - O presidente é nomeado por despacho do Ministro da Defesa Nacional, por um período 
de quatro anos, renovável, ~odendo ser exonerado a todo o'tempo, nos temos legais. 

3 -Sendo militar no activo, o presidente exerce as .funções em comissão normal. 
' 

4 -A remuneração do presidente é fixada por despacho conjunto dos Ministros da Defesa 
Nacional e das Finanças. I 

. . 

Artigo 9." 

Competência do ,presidente 

Ao presidente compete a coordenação da actividade da Comissão e a sua representação 
externa, nomeadamente em foros científicos nacionais ou internacionais, e, em especial, o seguinte: 

a) Convocar e dirigir as reuniões.do plenário da Comissão e as do conselho científico; 
b) Dirigir, e acompanhar a execução dos programas aprovados; 
c) Promover a coordenação das actividades histórico-militares ao nível do sistema de 

defesa nacional; 
d) Elaborar os programas e relatórios anuais das actividades da Comissão; 
e )  Assegurar a ligação da Comissão com a Comissão Internacional de História Militar 

e com os outros organismos e entidades estrangeiras cuja colaboração seja tida por 
conveniente; 

jJ Manter a ligação com as universidades, promovendo e apoiando iniciativas no sentido 
'do desenvolvimento do ensino da história militar; 

g) Promover a edição das actas e outras publicações a respeito das suas principais 
actividades, bem como de outros livros e documentos ou trabalhos monográficos de 
história militar portuguesa; 

h) Organizar encontros de história militar, a nível nacional e internacional. 

Artigo 10." 

Composição do conselho científico 

O conselho, científico é constituído por um número máximo'de 62 elementos, a seguir indicados: 

a) Membros por inerência de funções: 

O presidente; 
O secretário-geral; 
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b) Membros efectivos: . . 
Até 40 membros, individualmente cooptados pelos membros referidos no artigo 19." 

de entre investigadores portugueses de reconhecido mérito científico no âmbito da 
história militaq I 

C) Membros correspondentes: 
' , .  I . , , I 

. Até 20 membros, cooptados pelos membros previstos nas alíneas 'apteriores de entre 
investigadores portugueses ou estrangeiros de reconhecido mérito científioo no 
âmbito da história militar. 

Artigo 1 1 .O 

I Competência ,do conselho científico, 
I I 

I i '  I 
O conselho científico é o órgão consultivo da Comissão em matéria científica, ao qual compete: 

' a )  pronunciar-se sobre assuntos relacionados com os objectivos da Comissãd que requeiram 
, , parecer de nível científico; , ' .  

b) Analisar as perspectivas de-investigação i. ensino da história militar anível nacional 
e sugerir pistas para o seu incremento; 

c) Realizar sessões de apresentação de comunicações dos seus membros ou de convidados. 

r i I .  

Funcionamento do conselho, científico 
' I 

1 - O conselho científico reúne pelo menos uma ~ e z ' ~ o r  ano, por convocação do presidente 
da '~omissão ;  que preside às' sessões, sendo secretariado pelo secretário-geral. 

2 - Os membros correspondentes não têm assento nas sessões' ordinárias do conselho científico, 
excebto nos casos da alínea c)  do artigo 11 .O ou quando expressamente determinado pelo presidente. 

Artigo 13." 

Secretário-geral' 

8 ,  ' 
1 -O secieiário-ge;al é o prioci'pal colaborador do presidente, a quem compete coadjuvar 

nas suas actividades e substituir nas suas ausências e impedimentos, e, designadamente: 

a )  Apoiar os trabalhei do plenário da Comissão, de acordo com as normas definidas no 
seu regimento; 

b) Secretariar as reuniões do plenário da Comissio e do conselho científico; 
c)  Dirigir o funcionamento do centro de informação documental; 
d) Acompanhar e orientar o funcionamento do gabinete de apoio. 

. , 

2 -O secretário-geral é nomeado, em acumulação com as funções que exercer, por despacho 
do Ministro da Defesa Nacional, sob proposja do presidente da Comissão, por úm período de três 
anos, renovável, podendo ser exonerado a todo o tempo nos termos legais. 

3 - 0 secretário-geral tem direito a uma gratificação a fixar por despacho conjunto dos 
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças. 



Artigo ,14." 

Centro de informação documental 

r " Ao oentro de informagão documental còmpetel a identificação e catiilogação de õbras e 
documentos bibliográficos nacionais e respectivos suportes tipográficos, fotográfioós, videográficos 
ou informáticos, para apoio às actividades de estudo e investigação. 

Artigo 15." 

Gabinete de apoio 
1 I ! / I . . 

' Ao gabinete de,apoio compete assegurar as tarefas de natureza técnica e administrativa da 
Comissão e, designadamente: 1 ,  

a) Pr mover a execução de, activpades de natureza editorial e assegurar a guarda, 3 
conservação, venda e distribuição das'ôbras e publicações editadas: 

b) Promover a publicikaçio das acções empreendidas pela Comissão e' assegurar as 
relaçõès com os órgáÓs de codun'icação social, de acordo com as dirkctivas supèiiores; 

c)  Dar apoio administrativo aos órgãos da ~ o m h s ã o ;  
d) Assegurar as funções de secretaria e arquivo. , I I "  I 

h I . :  i 

Regime administrativ; e fhianceiro' 
I .  d 

Artigo. 16." 
' I 

Ápoio administrativo 

Compete à Secretaria-Geral do Ministério da- Defesa Nacional apoiar a Comissão no âmbito 
dos recursos humanos, patrimoniais, técnicos e informáticos. 

. I 
Artigo 17." 

Regime - financeiro 

1 -As despesas da Comissão são sbportadas pelo orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional. i 

. 2 - A Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional pode arrecadar receitas provenientes 
da actividade da Comissão relativas a prestação de seryiços, a venda,de q,ublicações ou outra 
documentação e a comparticipações. 

3 -As receitas referidas no número anterior são afectas ao de despesas da 
Comissão, mediante inscrição de dotações com compensação em receitas. 

Disposições finais e transitórias ' 
. 

Artigo 18." 

Colaboração eventual 

A Comissão pode integrar, para desenvolvimento de estudos científicos relacionados com os 
seus fins ou para efeitos de representação especializada da Comissão, personalidades de reconhecido 
mérito, nomeadas pelo Ministro da Defesa Nacional, por sua iniciativa ou sob proposta dos Ministros 
da Educação ou da Cultura ou do presidente da Comissão. 
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Artigo 19." 

Norma transitória : 

Os primeiros 20 membros efectivos do conselho científicro são designados na primeira sessão 
do plenário da-Comissão kpós a entrada em vigor do presente diploma. r 

.' 
Artigo 20." 

Norma revogatória 
I 

São revogados os n.O"." a 16." da Portaria n." 247189, de 4 de Abril, e a Portaria n." 551190, 
de 17 de Julho, bem como o regimento Interno da Comissão, aprovado pelo despacho n." 31/MDN191, 
de 11 de Março. , , 

Visto e aprovado em ~onse lho  de Ministros de 15 de Janeiro de 1998. -Jaime José Matos 
da Gama - José Veiga Simão -António Luciano Pacheco de Sousa Franco - Jorge Paulo 
Sacadura Almeida Coelho - Eduardo Carrega M a r ~ a l  Grilo -Manuel Faria  Ferreira 
Carrilho -José Mariano Rebelo Pires Gago. 

Promulgado em 4 de Março de- 1998. , 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. r I I 

Referendado em 5 de Março de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

I " I 

r 

I1 - PORTARIAS 

Ministérjo ,da Defesa. Nacional 

Portaria n." 124198 , 

I I 
. , de 3 de Março 

Ao abrigo do n." 2 do artigo 5." do ~ e c r e t o - ~ e i  n." 329-Gl75, de '30 de junho, e da alínea e) 
do n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29/82, de 11 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1." Para os efeitos previstos no n." 2 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 329-Gl75, de 30 de 
Junho, os quantitativos para o abono de alimentação a dinheiro são os seguintes: 

Primeira refeição - 130$; 
AlmoçolJantar - 600$; ' 
Alimentação (diária) - 1330$. 

2." A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1998. 

Ministério da Defesa Nacional. 

, '  
Assinada em 1Ó de Fevereiro de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José veiga ' s ~ , I z ~ o .  



Ministérios da Defesa Nacional 
e da Administração Interna 

. E , , Pgrtaria n.O 260198 . , . 
' . de 17 de Fevereiro' + 

I I 

O Decreto Regulamentar n." 31/97, de 6 de Setembro, criou a'comissá'o de Educação Física 
e Desporto Militar (CEFDM), cometendo-lhe, entre outras, a missão de coordenar as actividades 
desportivas em que participem os ramos das Forças Armadas entre si, ou entre estes e as forças 
de segurança e remetendo a regulamentação das competições desportivas para portana conjunta, 
a aprovar pelos Ministros da Defesa Nacional e da Administração Interna. 

Assim: 
Ao abrigo do artigo 7." do Decreto Regulamentar n." 31/97, de 6 de Setembro, manda o 

Govemo, pelos Ministros da Defesa Nacional e da Administração Intema, que seja aprovado o 
Regulamento das Competições Desportivas Militares Nacionais, anexo à presente portaria, da qual 
fae parte integrante. ' ) I  r , 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simiio. -O Ministro da Administração Intema, 
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho. 

REGULAMENTO DAS COMPETICÕES 
DESPORTIVAS MILITARES NACIONAIS 

' , I _ ' ,  I CAP~TULO I 

Disposigões gerais 

Artigo 1." 

Objectivos das competições 

As competições desportivas militaies. (CDM), têm em vista os seguintes objectivos: 

. p) Estimular a prática das actividades desportivas; 
' 

b) Fomentar o culto d i  camaradagem entre os elementos que servem nos ramos das 
Forças Armadas (FA) e nas forças de segurança (FSeg) e, simultaneamente, contribuir 
para enaltecer e prestigiar estas entidades; 

c) Contribuir para o desenvolvimento das capacidades psico-motoras do pessoal; 
d) Seleccionar os elementos que integram as selecções nacionais militares concorrentes 

a provas de~~ofiivas'iniemacionais, nomeadamente as que se realizam sob a égide 
do Conselho Internacional do Desporto Militar (CISM). 

. . ;Artigo 2." 

. I  I .  I ,  . Natureza das competições 
',I . ' .  . . . , 1 -  

1 -As CDM podem assumir um dos seguintes tipos: 

a) Campeonato Nacional Militar (CNM); 
b) Torneio Nacional Militar (TNM). 

2 -O CNM tem l u ~ a r  quando houver três ou mais equipas participantes e um .candidato à 
sua organização. 

i ~ i . B l ~ O  TNMl envolve apenas duas equipas.;partikipantes. ' '' :; 
' l t S D  . - 



7 O ORDEM- DO BXÉRCITO N.O 3 ' 1 .' Série 

Artigo 3." .;. 

1 -No mês de Janeiro de cada ano é estabelecido o calendário anual das CDM a realizar 
no ano seguinte, em reunião para o efeito convocada, e nela participam os membros da Comissão 
de Educação Física e Desporto Militar (CEFDM), um representante de cada um dos ramos das FA 
e das FSeg e um membro de cada uma das comissões técnicas permanentes (CTP). 

2 - Do calendário anual das competições deve constar: 

a)- As modalidades; 
b) -A-s entidades organizadoras; 
c) O período de realização das competições; 
d) A data das reuniões preparatórias. 

3 - 0 calendário anual G submetido a apreciação prévia dos ramos das FA e das FSeg, após 
o que é aprovado pelo director-geral de Pessoal. 

4  pós aprovação, a CEFDM procede à distribuição do calendário anual pelas entidades 
referidas no número anterior até, 15 de Fevereiro. 

Artigo 4." 

'. Regulamentação técnica 

1 -As CDM são disputadas de acordo com as disposições constantes dos regulamentos 
específicos a aprovar pela CEFDM e, subsidiariamente, pelos regulamentos técnicos das federações 
nacionais das respectivas modalidades desportivas. 

2 - Os desportos de carácter estritamente milital. regem-se pelas normas regulamentares do CISM. 
3 - A CEFDM compete divulgar, em tempo oportuno, a regulamentação referida nos números anteriores. 

Artigo 5." 

Controlo médico-fisiológico 

A condição física dos participantes deve ser comprovada através de adequado controlo 
médico-fisiológico, cuja execução- é da responsabilidade dos ramos das FA e das FSeg. 

CAPÍTULO 11 

Organização. das competições 

Artigo 6." 

Entidade organizadora 

A entidade organizadora (EO) é o rako das FA ou FSeg a quem é cometida a responsabilidade 
de organizar a competição. 

Artigo 7." 

Comissão organizadora 

7' -A comissão organizadora (CO) é nomeada pela E 0  e integra: 

a) O comandante/director/chefe da unida~elestabelecimento/órgão~a quem é cometida a 
responsabilidade de organização da competição, que preside; 



b) Elementos de informação interna, relações públicas e protocolo; 
C) Elementos de logística; 
d) Elementos de apoio técnico. 

2 - Compete à CO, nomeadamente: 

n) Organizar a competição nos aspectos logístico. tScnico, cultural, informativo e protocolar; 
b) Solicitar à CEFDM, sempre que necessário, a colaboração dos membros da CTP, 

visando o aperfeiçoamento dos aspectos técnicos da organiZação; r 

C) Elaborar t: diíuridir o prograiiia da coinpetiqiio e o relatório final; *i, .,:, >.? . * ; f 4 

i) . s ' - ' ~ : a i -  (1) Assegurar a cobertura fotográfica da competição. 
! )I ,<i. , ,< ;$ , 

Artigo 8." 

Delegações 

I -As delegações participantes nas CDM tem a seguinte composição: 

a) Chefe da delegação: 
bl Chefe de equipa; 
c:) Atletas: 
rl) Treinadores, massagistas, veterinários. tratadores e outros elementos de apoio. 

2 - 0 chefe da delegação 5 nomeado pelo respectivo ramo das FA ou pelas FSeg, 
competindo-lhe, nomeadamente: 

a)  Assegurar o protocolo e garantir a disciplina dos elementos da delegação; 
b) Assegurar a ligação da delegação com o presidente da CO. 

3 - Os chefes das equipas são nomeados pelos ramos das FA ou pelas FSeg,.competindd-lhes 
comandar as respectivas equipas nas cerimónias de abertura e encerramento e apresentar reclamações 
em matéria de carácter técnico. . , 

4 - 0 número de atletas que constitue as equipas e os elementos de apo'io é estabelecido 
pelo regulamento específico de cada modalidade. 

Artigo 9." 

Convites 

, .., 1 -Os convites são feitos de acordo com as normas protocolares aplicáveis àsFA ou às FSeg. 
2 -A C 0  deve incluir na lista de convidados os dirigentes nacionais e locais da estrutura 

federativa e, bem assim, outras personalidades ligadas à modalidade em competição. 

Artigo 10." 

Actividades complementares 

Sempre que possível e oportuno, a C 0  deve incluir no programa da competição, além da 
homenagem aos mortos, actividades complementares, como sejam visitas de estudo, exposições de 
fotografia, seminários e colóquios sobre temas de treino físico, desporto e medicina desportiva, com 
interesse militar. 
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Realização das competições 

Artigo 1 1 .O 

Reunião preparatória 

1 -A  reunião preparatória tem lugar um mês antes do início de cada competição e destina-se, 
fundamentalmente, a difundir as disposições gerais da organização, a proceder à nomeação dos 
membros do júri técnico e do júri de recurso, a efectuar eventuais sorteios e a discutir assuntos com 
eles relacionados. 

2 -Participam nesta reunião as seguintes entidades: 

a) Presidente da CEFDM ou seu representante, que preside; 
b} Vogais da CEFDM; 
c) Membros da CTP da modalidade; 
d) Presidente da C 0  ou :&LI representante; 
e) Delegados dos ramos das FA e das FSeg participantes. 

. .. 
Artigo 12.' 

Inscrições 

1 -Podem participar nas CDM os militares das FA e elementos das FSeg no serviço activo. 
2-As competições são abertas a atletas masculinos e femininos de todas as idades. 
3 -0s atletas são agrupados por sexos e escalões, sendo estes estabelecidos em função da 

idade e de acordo com o regulamento específico da respectiva modalidade. 
4 -A formalização das inscrições é efectuada através do envio à EO, com conhecimento 

à CEFDM, até 15 dias antes do início da competição, de uma relação nominal e por postos dos 
elementos que integram a respectiva delegação. 

5 - A constituição das delegaç6es pode ser, excepcionalmente, alterada até ao início da 
reunião técnica, a reaIizar imediatamente antes da competição, devendo do facto ser dado conhecimento 
imediato &s entidades referidas no número anterior. 

Artigo 13." 

Arbitragem 

1 -A arbitragem deve ser feita por pessoal das FA ou das FSeg, devidamente habilitado. 
2 -Caso não seja possível a nomeação de árbitros, juízes ou cronometristas nos termos do 

número anterior, a E0 deve atempadamente, solicitar a sua nomeação às federações ou associações 
da respectiva modalidade. 

Artigo 14." 

Júri técnico 

1 - O júri técnico (JT) é composto por membrrs es.cializados, a nomear, na reunião preparatória, 
pelos ramos das FA ou pelas FSeg participantes na competição, competindo-lhe, nomeadamente: 

a) Assegurar que a competição decorra de acordo com os regulamentos em vigor; 
b) Apreciar e deliberar sobre as reclamações de carácter técnico que lhe sejam apresentadas 

pelo chefe de equipa. 
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2 - As reclamações são apresentadas veróalmente pelo chefe da equipa imediatamente após 
o incidente ou no final da competição devendo ser confirmadas por escrito no prazo máximo de 
trinta minutos. 

3 -As deliberações são tomadas por maioria simples de votos devendo de imediato ser 
notificadas aos interessados. 

4 -Das decisões do JT cabe recurso para o júri de recurso (JR). 
5 -Preside ao júri o militar de posto superior ou elemento das FSeg de idêntica categoria 

e maior antiguidade. 

Artigo 15." 

Júri de recurso 

1 - 0 JR é composto pelo presidente e vogais da CEFDM. 
2 - O júri delibera sobre questões de natureza disciplinar de âmbito desportivo e recursos das 

deliberações do JT. 
3 - Os recursos devem ser apresentados pelo chefe de equipa, por escrito, no prazo de uma 

hora a contar do momento da notificação da deliberação do júri técnico. 
4 - As.deliberações do júri são tomadas por maioria simples. . 

5 -'Em caso de empate na votação o presidente do júri tem direito a voto de qualidade. 
6 - Das deliberações do JR será lavrada acta, que, depois de aprovada, será notificada aos 

interessados. 
7 - As deliberações do JR são irrecom'veis. 

Artigo 16." 

Cerimónia de abertura 

I -A cerimónia de abertura consiste numa formatura geral das delegações participantes, 
onde se declara aberta a competição. 

2 -A cerimónia de abertura é presidida pelo presidente da CO. 
3 - 0 dispositivo da formatura geral deve respeitar a seguinte ordem de precedência: 

a) Armada; 
b) Exército; 
c) Força Aérea; 
d) GNR; 
e) PSP. 

4- A formatura geral é comandada pelo chefe de delegacão de posto superior e maior 
antiguidade desde que a sua antiguidade seja menor do que a da entidade que preside à cerimónia. 

5 - A cerimónia tem a seguinte sequência: 

a) Formatura geral das delegações; 
b) Apresentação da formatura à entidade que preside à cerimónia (posição de sentido); 
C) Discurso de saudação e boas vindas pelo presidente da C 0  (posição de descansar); 
d) Içar dos guiões ou estandartes dos ramos das FA e das FSeg participantes (posição 

de sentido); 
e) Declaração de abertura da competição, em nome do Ministro que tutela a EO, feita 

pelo presidente da CEFDM ou seu representante, na seguinte fórmula: 

«Em nome de S. Ex." o Ministro da Defesa Nacional (ou da Administração Interna) 
declaro aberto o ... (número) Campeonato (ou Torneio) Nacional Militar de ... 
(modalidade) .»; 

f) Destroçar da formatura. 



, r Artigo 17." . , 

Cerimónia de encerramento 

1 - A cerimónia de encerramento consiste numa formatura geral das delegações participantes, 
na qual se procede à entrega dos prémios e se declara encerrada a competição. 

2 -A cerimónia de encerramento é presidida pelo Ministro da Defesa Nacional ou pelo 
Ministro da Administração ~nterna ou seus representantes, consoante a EO. 

3 - 0 dispositivo da formatura geral é o constante dos n.lb 3 e 4 do artigo 16.". 
4 -A cerimónia tem a seguinte sequência: 

a) Formatura geral das delegações; 
b) Apresentação da formatura à entidade'que preside (posição de sentido); 
c )  Distribuiçáo dos prémios por ordem inversa da respectiva classificação (posiçáo de 

descansar): 
L!) Discurso de encerramento pela entidade que preside; 
e) Declaração de encerramento da competição pela entidade que preside à cerimónia. 

de acordo com a fórmula seguinte (posicão de sentido): 

«Declaro encerrado o ... (número) Campeonato (ou Torneio} Nacional Militar de ... . 
(modalidade).» 

ou: 

«Em nome de S. Ex." o Ministro da Defesa Nacional (ou Ministro da Administração 
Interna) declaro encerrado o ... (número) Cainpeonato (ou Torneio) Nacioilal Militar 
de ... (modalidade).»; 

f) Arrear dos guiões ou estandartes dos ramos das FA e das FSeg participantes (posição 
de sentido); 

' g )  Destroçar da formatura. 

Artigo 18.' 

Uniformes 

1 - Cerimónia de abertura: 

a) Chefes de equipa, treinadores e atletas: fato de treino; 
b) Membros da C 0  e chefes das delegações: uniforme de serviço interno. 

2 -CerimÓnia de encerramqto: unifoqe de passeio para todos os participantes. 

Artigo 19." 

Prémios e recompensas 
:.. 

1 - Nas CDM são atribuídos os seguintes prémios: 

a) Medalhas (douradas, prateadas e bronzeadas) modelo CEFDY; 
b) Troféu CEFDM; 
c)  Troféu MDN; 
d) Diploma de recordista (modelo constante do respectivo regulamento técnico). 

2 -Nas competições colectivas as medalhas são atribuídas de acordo com os seaintes critérios: 

a) Quando no CNM participem três equipas são atribuídas apenas medalhas douradas 
ao 1 .O classificado: 
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b) Quando i10 CNM part~Mpèm quatro equipa~'são atribuidas medalhas douradas e 
prateadas aos 1." e 2." classificados fespectivamente; 

. . C) Quando no CNM participem cinco oti mais-e$fi$as são atribuídas medalhas douradas, 
prateadas e Bronzeadas aos I.", 2.' e 3." clakisificados, respectivamente; 

d) Nos TNM são atribuídas apenas 'medalhas douradas; 
e) As medalhas são atribuídas apenas aos atletas que pontuam para a equipa. 

3 - Nas competições individuais as medalhas sao a~buídas  de acordo com os seguintes critérios: 

a) São atribuídas medalhas douradas, prateadas e bronzeadas aos atletas classificados 
em I.", 2." e 3," lhgares, respectivamente; 

b) São atribuídas medalhas douradas, prateadas e bronzeadas aos atletas integrados nas 
equipas classificadas em I.", 2." e 3." lugares da classificação colectiva; 

C) O troféu CEFDM é atribuído apenas nos CNM e de acordo com o regulamento 
específico de cada modaliqade; 

d) O troféu MDN é atribuído ao ramo das FA ou à FSeg que, em cada ano, obtiver menor 
pontuação no cômputo das corripetições disputadas, cabendo 1 ponto ao I." lugar, 2 
pontos ao 2." lugar, assim sucessivamente; em caso de igualdade de pontuação, o 
iroféu é atribuido ex nequo aos ramos das FA ou FSeg classificados em 1 .O lugar; a 
não participação em qualquer das competições corresponde a 6 pontos; 

e) O diploma de recordista é atribuído ao atleta que nas provas individuais bater ou 
igualar um recorde;. 

fl A entrega dos prémios que, eventualmente, venham a ser oferecidos por outras 
entidades, nomeadamente pelas federações ou associações, processa-se após a entrega 
dos prémios militares. 

Artigo 20." 

Confraternização .. 

As. CDM encerram com um almoço de confratemização,.reunindo entidades presentes, convidados 
e participantes, durante o qual podem ser trocadas lembranças, 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

Artigo 21 .O 

Divulgação 

1 - A C0 deve incluir no programa da competição uma conferência de imprensa, por forma 
a garantir a divulgação do evento e, bem assim, a actividade desportiva no seio das FA e FSeg. 

2 - A E 0  providencia a difusão do programa das CDM junto dos ramos das FA e das FSeg 
e dos órgãos de comunicação social. 

3 - Após a realização de cada jornada, a C0 procede à distribuição pelos órgãos de comunicação 
social presentes de um pequeno texto com os resultados e classificações, por forma que possam 
ser divulgados em tempo oportuno. 

. . Artigo 22." 

Encargos 

1 - Os encargos financeiros resultantes das competições são suportados pela EO. 
2 - A Direcção-Geral de Pessoal (DGP) do Ministério da Defesa Nacional (MDN) comparticipa 



financeimmente no almoço de csnfratemização em montante a fixar em função do número de 
participantes. rbl , ' ,  

3 -A liquidação da referiQ,compartiçipação é efectuada, mediante apresentação da nota de 
d&&a ou factura a enviar pela E 0  B DGPtMDN, com conhecimento B C W M .  

4- 0 s  prémios a que se refere o ri." 1 do artigo 19." são fornecidos pela CEFlIM. 
1 

Artigo 23." 
.I I Relatorio finiil 

I I I 

1 -No f d  da competição a C 0  elabora um relatório final, que deverá enviar à E0 no prazo 
de 15 dias, o qual deve conter; a ,  

a) Ident5cação da EO; ' " " 

b) Lista das entidades IpresentG; 
c) Identificaqão dos elementos de cada dellegação pelo posto, número de identificação, 

I Último apelido e nhme ~róprio; 
- I d) Condições de est'ada'ikos el'ementos das delegações; 

e) @adro resumo dos atletas e elementos de apoio, agrupados por sexos e escalões 
etários; 

I I r I ' ,  I I *  I 

Quadro resumo dos vencedores por sexos' e escalões etários; 
> + g) Classificações obtidss, com indicação expressa dos recordes batidos' ou igualados; 

h) Breve comentário à, forma como decorreu a competição nos aspectos organizativo, 

f ' 
'técnico e disciplink; 

i)' doncíusões e prbpostas. 

2 -A E 0  remete à CEFDM, no prazo de 30 dias a contar da data de encerramento da 
competigão, seis exemplares do relatório final, a c o m ~ h a d o s  de um conjunto de fotografias, para 
arquivo e eventual distribuição pelos órgãos de comunicação social. 

3 -A CEFDM procede à. 'distribuição do relatório final pelos ramos das FA e pelas FSeg, 
após homologação dos resultados pelo dWtor-geral de Pessoal do MDN. 

; : . c  .. 3,:;,bl . 

I11 - DESPACHOS 

Ministério da Defesa Nacional 

de 4 de Fevereiro 

1 - Nos temos do nP 10 da Portaria n." 1247190, de 3 1 de Dezembro, são autorizados, para 
satisfação das necessidades específicas dos ramos no ano de 1998, os quantitativos máximos de 
militares na reserva na efectividade de serviço constantes do mapa ankxo ao presente despacho, 
que dele faz parte integrante. 

2 - Nos termos referidos são incluídos os militares abrangidos pelo nP 3 do artigo 125." do 
Estamto dos Militares das Forças Armadas. 

3 - A proposta para 1999, devidamente fiindamentada, será remetida à Direcção-Geral de 
Pessoal até 30 de Abril de 1998, que a apresentará superiormente até 31 de Julho de 1998. 

' 1  . 
., O M.in;stro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. 
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ANEXO 

Postos 
' .  

.............. 
.......... Oficiais superiores 

l."Ten./Cap.lSubalt. ....... 
........................ I Sargentos 

I Praças ............................ 
Total ........... .,:. ... 

Ramos 
I I I I 

Marinha I M i t o  IForGa A&rea( , 1 

Despacho n." 4233198 

de 27 de Fevereiro 

O despacho n." 150/MDNl90, de 31 de Julho, publicado no Diário da República, 2." série, 
n." 210, de 11 de Setembro de 1990, veio permitir a adopção dos factores K e C para a valoração 
dos custos de cada acto médico e dos meios técnicos inerentes aos mesmos. 

Pelo despacho n." 115/MDN/92, publicado no Diário da República, 2." série, nP 242, de 20 
de Outubro de 1992, foram aprovadas as tabelas de comparticipação na assistência na doença aos 
militares prevista no Decreto-Lei n." 585173, de 6 de Novembro. 

Reconhece-se a conveniência da actualização periódica dos valores do K e C das tabelas de 
comparticipação na assistência na doença aos militares decorrente da sua desactualização. 

Anteriormente, as actualizações daqueles valores tiveram por base o deflactor do índice 100 
da escala salaria1 dos corpos especiais, sendo necessária a publicação do instrumento que procede 
à alteração. 

No entanto constata-se que, por razões administrativas, as actualizações dos valores K e C 
sofrem atrasos na sua entrada em vigor, pelo que estabelece o princípio da actualização automática 
dos mesmos, através da sua indexação ao deflactor acima referido, o que trará vantagens para os 
beneficiários que assim vêem as suas comparticipações actualizadas wmpadamente, na sequência 
da eliminação de um conjunto de formalidades que haveria necessidade de repetir periodicamente. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e) dd n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29/82, de 11 de 
Dezembro, determino o seguinte: 

1 - 0 s  valores de K e C das tqbela 2 - meios de terapêutica, 3 - actos médicos 
cirúrgicos e não cirúrgicos, 4 - estomatologia e instrumentos de prótese e 6 -enfermagem, do 
despacho n." 115lMDNl92, são actualizados em 2,75%, com efeitos a partir do 1." dia do mês 
seguinte ao da publicação do presente despacho. 

2 - A partir de 1999, os valores do K e C referidos no número anterior são automaticamente 
alterados na mesma percentagem da actualização, sempre que esta ocorra, do índice 100 da escala 
salarial aplicável aos militares das Forças Amadas. 

3 -As actualizações previstas no número anterior produzem efeitos a partir do 1." dia 
do mês seguinte ao da publicação da portaria que actualiza o referido índice. , .  , 

4 -As conversões dos factores K e C nas comparticipações são arredondadas para a 
centena de escudos imediatamente superior. . I  t 

I I 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sii7zão. , e  L 



Despacho n." 4881198 

de' i l 'de  Mar50 

O despacho n." 182/MDN/94, de 29 de Dezembro (Directiva sobre o Sistema de Saúde 
Militar) determina a harmonização das'tabelas gerais de prestação de cuidados de saúde, os quais 
devem ser uniformes para todos os hospitais militares, em especial no que respeita aos serviços a 
pagar pela assistência na doen~a  aos militares (ADM). 

Por outro lado, cir despacho n." 188lMDN/95, de 31 de Julho (Directiva sobre os Serviços de 
Saúde Militar de Utilização Coinum), estdbelece que estes serviços proporcionam atendimento aos 
utentes dos três ramos-das Forças Armadas, em condições de plena igualdade, nomeadamente no 
que respeita às tabelas de preços relativos à prestação de serviços. 

Não havendo, contudo, na prática, uma uniformidade das tabelas de preços usadas pelos 
hospitais militares, toma-se necessário, de acordo com os citados princípios orientadores, definir 
tabelas de preços comuns para todos os hospitais e centros de saúde militares, a aplicar às entidades 
responsáveis pelos beneficiários q u ~  a eles recorram. 

O Ministério da Saúde aprova, por portaria, as tabelas de preços a praticar pelo Serviço 
Nacional de Saúde (SNS) em relação a todos os subsistemas de saúde, cujos beneficiários a ele 
recorram, aperfeiçoando-as e actualizando-as, de forma que a facturação possa acompanhar a 
evolução.\ dbs custos reais,) * , . 

Em face da existência:da tabela de preços do SNS, entende-se não haver necessidade de 
criar tabelas próprias, adoptandaise aquela, com as necessárias adaptações, para os hospitais e 

., centrob de saúde, militares,: , 
A adopção da classificagão, dos doentes por grupos de diagnósticos homogéneos (GDH) exige 

recursos humanos com formação específica e meios materiais adequados nos hospitais militares, 
pelo que se estabelece um período transitório no qual vigorará a tabela de preços por diária de 
intemamento, até à implementação da tabela nacional de preços por GDH. 

,Para% os seruiços prestados que não constem da tabela do SNS adopta-se o Código de 
Nomenclatura e Valor Relativo de Actos Médicos da Ordem dos Médicos, em que os'factores C 
e K assumem os valores aprovados pelo Ministro da Defesa Nacional. 

A tabela de preços dos serviços de saúde militares de utilização comum (SUC), sem 
correspondência nos serviços dos hospitais públicos, são estabelecidas pelos respectivos ramos, 
segundo os princípios definidos pelo despacho n." 188/MDN/95. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e) do n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29/82, de 11 de 
Dezembro, determino o seguinte: 

1 -As tabelas de preços de prestação de cuidqdos de saúde a praticar pelos hospitais e 
centros de saúde militares dos diferentes ramos a todk as entidades, incluindo a assistência na 
doença aos militares das Forças Armadas (ADM), cujos beneficiários a eles recorram, passam a 
ter como referência a: da rede hospitalar do Serviço Nacional de Saúde (SNS). 

2 -Os preços e regras de facturação devem observar o estabelecido na portaria do Ministério 
da Saúde, que aprova as tabelas de preços a praticar pelo SNS em relação a todos os subsistemas 
de saúde, cujos beneficiários a ele recorram, com a indexação seguinte: 

2.1 - Intemamento: 
I I . * 

2.1 .I - No Hospital da Marinha, no Hospital Militar Principal, no Hospital Militar de B&m 
e no Hospital da Força Aérea, os preços a praticar no intemamento são os constantes da tabela 
nacional de preços por GDH, constantes do anexo I à referida portaria; 

2.1.2 - Os Hospitais Militares Regionais n."" e 2 facturam 90% dos preços constantes na 
referida tabela; I ?  

2.1.3 -As tabelas de preços dos centros de saúde militares são indexadas às tabelas das 
diárias de intemamento das unidades de intemamento de centros de saúde. i ' ' 
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2.2 -Consultas e urgências - as tabelas de preços dos hospitais e centros de saúde militares 
são indexadas às tabelas, respectivamente, dos hospitais distritais e dos centros de. saúde. 

2.3 - Outros serviços - nos restantes serviçosi prestados, as tabelas de preços dos hospitais 
e centros de saúde militares são indexadas às xppegtivas tabelas constantes da citada portaria. 

3 - 0 s  preços especiais e regras de façairagão relativas aos doentes transferidos para 
outros hospitais e para os doentes excepcionais de curp e longa duração, constantes na referida 
portaria, aplicam-se apenas aos doentes transferidos de um hospital militar para outro hospital 
militar. 

4 - As tabelas de preços referidas no n." 2.1 são reduzidas no valor correspondente a 25 %, 
quando praticadas pelos hospitais e centros dc saúde militares em relação às ADM. 

5 - Considera-se para todos os efeitos como efectuado em regime de enfermaria o internamento 
em quarto particular, quando determinado pela direcção hospitalar e por razões de ordem clínica ou 
por falta de vaga na enfermaria. 

6 - A opção por regime de quarto particular efectuada pelos beneficiários responsabiliza 
estes pelo excesso dos encargos decorrentes da referida opção, estabelecidos pela citada portaria 
do Ministério da Saúde. 

7 - Os quartos particulares são classificados pelos respectivos ramos nas classes seguintes, 
de acordo com as respectivas características: 

7.1 -Quartos especiais - com quarto, sala de espera e casa de banho privativa; 
7.2 -De 1 ." classe -com quarto e casa de banho privativa; 
7.3 -De 2." classe -com quarto e sem casa de banho privativa; 
7.4 - Semiprivados - para dois doentes, com ou sem casa de banho privativa. 

8 - Para os serviços que não constem das tabelas de preços aprovadas pela portaria referida 
no n." 2, os valores a facturar pelos hospitais e centros de saúde militares são baseados no Código 
de Nomenclatura e Valor Relativo de Actos Médicos da Ordem dos Médicos, em que o K e C 
assumem os valores aprovados por despacho do Ministro da Defesa Nacional, para as tabelas de 
comparticipação das ADM, relativos aos actos médicos cirúrgicos e não cirúrgicos. 

9 - As tabelas de preços dos serviços de saúde militares de utilização comum, sem serviços 
correspondentes no SNS, são definidas pelos ramos responsáveis, segundo os princípios estabelecidos 
pelo despacho n." 188/MDN/95, de 31 de Julho. 

10 -As tabelas de preços dos hospitais e centros de saúde militares são automaticamente 
actualizadas sempre que haja alteração dos valores às quais estão indexadas, entrando em vigor no 
primeiro dia do mês seguinte à publicação desses valores. 

. 11 -Para os protocolos a celebrar entre os hospitais e centros de saúde militares e os 
subsistemas de saúde, excepto os das Forças Armadas, os ramos poderão adoptar a tabela nacional 
de preços por GDH ou a tabela de preços por diárias de internamento, com a indexação citada no 
n." 2 do presente despacho, desde que os preços a facturar àqueles subsistemas não sejam inferiores 
aos praticados em relação às ADM. 

12-0s hospitais e centros de saúde militares devem enviar, sempre que solicitado pelos 
responsáveis clínicos das respectivas entidades pagadoras, elementos adicionais relativos ao internamento 
dos doentes, designadamente causa do intemamento, diagnóstico, tratamento efectuado e estado do 
doente à saída, sem prejuízo do sigilo médico. 

13 -Os preços e regras de facturação a praticar no internamento pelos hospitais militares 
em relação às ADM serão transitoriamente, enquanto não forem alcançados os recursos humanos 
com formação especffick e os meios materiais adequados à implementação da classificação dos 
doentes por GDH, os constantes das diárias de internamento da citada portaria, com a indexação 
seguinte: 

13.1 -As tabelas de preços do Hospital da Marinha, Hospital Militar Principal, Hospital 
Militar de Belém e Hospital da Força Aérea são indexadas às tabelas de preços dos hospitais 
distritais; 
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I ' 13:2 - As tabelas de preços :dos Hospítais~ Militares Regionaisnn;"' 1 e 2 correspondem a 90 % 
dos hospititis distritais; - n F 

, -. 
13.3 -As tagelas de preços'ieferidas são reduzidas no valor correspondente a 25%. 
14 -No ieferidb pèrícjda triinsitório, os hospitais e cenuos.de saúde militares poderão manter 

as actúais codiçóes dC factura$ão'$m relaçãb'aos demais subsistèmas de stiúde nãb previstos no 
.., ., , <  ' número anteiiot,-ou a quais~uer.entidade~ cujos bengficiáflos a 'eles recorram. . I . I  

15 = O  .presente despachÒ8 entra em vigor no irinieiro dia do mês seguinte ao da riia 
publicação. 

' ..I 
O Ministro da Defesa Naciànal,' josé Veiga Sinzão. 

. L  , !  

. . ,  8 1 1 . 1  ' 

chefi. do Estado-Maior do Exército 
I I 

I 
8 .  

Despacho n." 33lCEMEl98 
a . ' I *  

de 16 de Fevereiro 

' h  1 )  1 I I 

O ~ e ~ i m e n t o  de ~ u a ~ i j b  n.' 1 é herdeiro das honrosas tradições das unidades que ao longo 
da nossa História estiveram sedeadas no Castelo de S. João Baptista, a última das quais foi o 
Regimento de Infantaria de ,Angra do Heroísmo, extinto em 30 de Agosto de 1993. 

, Os símbolos heráldicos do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo, aprovados por 
bFrtz$ia'dd '30J~N85 do CEME, publicada na OE, 1." série, n." 5/85 págs. 216 a 219, reflectem o 
pa&d& hih6rico não 'só desta Unidade como das Unidades antecessoras sedeadas no referido 
Castelo. a ' \  

A missão do ~ e ~ i r n & n t o  de Guarnição n." 1 não foi significativamente alterada em relação à 
cometida ao Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo. 

Assim, e ao abrigo do disposto artigo 59." da Portaria n." 213187, de 24 de Março, determino: 
O Regimento de Guarnição n." 1 adopta os símbolos heráldicos do Regimento de Infantaria 

de Angra do Heroísmo, ,aprovados por portaria de 30 de Janeiro de 1985 do Chefe do Estado-Maior 
do Exército. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

. 

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

' ~ e $ ~ a c h o  n.' 3755198 

de 15 de Dezembro de 1997 

Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12.O e no artigo 44." do Decreto Re,damentar n." 44-B/83, 
de 1 de Junho, e no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, delego! no CORT 
INF (04760263) Manuel Fernando Vizela Marques Cardoso, a competência para homologar as 
classificaçóes do pessoal civil e militarizado em exercício de funções no Estado-Maior do Exército. 

O Vice-Chefe do Estado-~aior do Exército, José ~duardo' Carvalho de Paivn Morão, .general. 
. , I  
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Despacho n.?,3756/98 . ,. I "  . ,  
de 10 de Fevereiro - I . I : . .  , I * (  , 

8 .  , . - 
r l  . 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." do Regulamento da ClaSbificação de Serviço 
na Função Pública, anexo ao Decreto Regulamentar n." 44-0183, de lbde .Julhq, conjugado com o 
n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, delego no subchefe dq Estado-Mgjor 
do Exército, BRIG Tito Luís de Almeida Bouças, competência pwa hojnologar a classificação 
de serviço do pessoal civil colocado no Estado-Maior do Exército. , , ' I . 4  

2 -Nos termos da autorização que.me é conferida pelo n." 4 do Despacho n." 3215197, de 
3 de Junho, do general Chefe do Estado-Maior do ExCrcito, subdelego na entidade referida no 
número anterior a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obr& pbblicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a), do a." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a), ,do ri." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

. b . . f  

b 3 - A competência referida no número anterior pode ser subdelegada. no todo ou ek;ane, 
no chefe da Repartição de.Apoio Çerql do Estado-Maior do Exército. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 1998; ficando por este meio 
ratificados todos os .actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de cpmpetências. I -  

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Eduardo Carvalho de Paiva Morüo, general. 
8 .  

Despacho 

de 6 de Março de 1998 
. .. 

. !  Carta de  promulgação nacional do STANAG 4123-PCS (3." Edição, 1." Emenda) - 
. "Deternzination of the classification of military -anununition and explosives.". . , 

Publica-se que o STANAG 4123-PCS (3." Edição, 1 ." Emenda), entrou em vigor no ~xircito,  
em Maio de 1994. 

Deste STANAG, difundido em inglês e francês, é permitido fazer extractos. 
A carta de promulgação em título foi exarada pelo almirante CEMGFA em 5 de Fevereiro de 1998. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Eduardo Carvalho de Paiva Morão, general. 
r .  

I '  

I - . ,  
C6mando da Logística 

.. , ' ,, . . Despacho n." 4163198 

de 11 de Fevereiro 

Ao abrigo do disposto no no 4 $o artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do Despacho n." 3214197, de 3 de Junho, dq general CEME, publicado no 
Diário da República, 2." série, n." 152, de 4 de Julho de 1997, subdelego .nq director dos Serviços 
de IntendGncia, CORT AM (504737 1 .I) Joaquim Miranda Ferreira:. . 

1 - A competência para autorizar: 

. .  . a)  Até 5000 contos., despesas com aquisigão de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 
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b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Intendência. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 9 de Fevereiro de '1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, general. 

Despacho n." 4164198 

.de  11 de  Fevereiro 

Ao abrigo do disposto no nP 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do Despacho n'." 3214197, de 3 de Junho, do general CEME, publicado no 
Diário da República, 2." série, n." 152, de 4 de Julho de 1997, subdelego no chefe da Chefia de 
Abonos e Tesouraria, CORT AM (5047421 1) António Mário Vieira Mila Filipe: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe da Chefia de 
Abonos e Tesouraria. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 9 de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, general. 

Despacho n." 4165198 

de  11 de  Fevereiro 

Ao abrigo do disposto no no 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do Despacho n." 3214197, de 3 de Junho, do general CEME, publicado no 
Diário da República, 2." série, n." 152, de 4 de ~ufhb de 1997, subdelego no chefe da Chefia dos 
Serviços de Transportes, COR INF (47088862) José António Ribeiro da Silva: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execuçao de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidiis no n." 1 no subchefe da Chefia dos 
Serviços de Transportes. 
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3 -Este despacho pradue efeitos desde 16 de  Janeiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticadbs. - , I. 

O comandante, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, general. 
( ' L  . , . .  

Governo Militar :de .Lisboa 

Despacho n." 4576198 

de 2 de Fevereiro 

1 -Ao abrigo do preceituado nos artigos 35." a 39." do Código do Procedimento Administrativo 
e de haimonia com a legislação que para cada caso se refere, delego no 2." comandante do Governo 
Militar de Lisboa (GML), BRIG Rui Manuel. Martins Reis, a competência para, no âmbito do 
GML: 

a)  Em matéria de natureza criminal -decidir sobre, os processos relativos aos crimes 
essencialmente militares, ao abrigo do n." 3 do artigo 226.", conjugado com o estabelecido 
nos artigos 334." e 361 .O, todos do Código de 'Justiça Militar, aprovado pelo Decreto-Lei 
n." 141177, de 9 de Abril; 

b) Em matéria de natureza disciplinar: 

1 ) Visar as propostas dos comandantes, directores,ou chefes das unidades, estabelecimentos 
ou órgãos relativas à concessão das medalhas de comportamento exemplar e 
comemorativas, nos termos dos artigos 41 .O zí 49.", 64." e 65.", todos do Decreto-Lei 
n." 566171, de 20 de Dezembro, promovendo o seu envio à RJD; 

2) Visar os requerimentos relativos ao pedido de autorização para uso e averbamento nos 
doculn tos  de matrícula de distintivos especiais das condecoraçóes colectivas, de 

, :  * r  . membrss honorários das ordens honoríficas, de medalhas e insígnias nacionais, não 
, d . t t . , 5 : - ~ ,  militares ou estrangeiras, nos termos do artigo 48." do Decreto-Lei n." 4 1 4 - ~ ~ 8 6 ,  de 15 

s * I  , de Dezqmbro, promovendo o seu envio à DAMP; 
'I .r 

3) Visar os prpcessos disciplinares por acidente de viação a que se refere o artigo 7 . G a  
Portaria n." 22 396, de 27 de Dezembro de 1966, do Ministério do Exército, promovendo 
o seu envio à RJD. 

2 -Esta delegação de competências produz efeitos desde já. 

O Governador Militar de Lisboa, José Rodrigues Tavares Pintentel, general. 

Comando das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 3643198 

- : , ,  de 8 de Janeiro 
' ,- 1 '  .i .  ,,- 
i r ,  - &-.Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 11 845197, de 7 

(de Nd~embro, do general CEME, publicado no Diário da ~e~zíb l ica ,  2." série, n." 276, de 28 de 
.Novembro de 1997, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 15, COR INF PQ 
(08837664) Manuel da Ascenção Tavares, competência para autorizar despesas com empreitadas, de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 
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2 -Autorizo a subdelegação'no 2." comandarite, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de' 199&,,ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. e .  . 

O comandante das Tropas Aerotransportadas, Manuel Bação da Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n." 3644/98, ' 
de 14 de Janeiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me 6 conferida pelo n." 3 do Despacho n." 1 1 845197, de 7 
de Novembro, do general CEME, publicado no Diário da República, 2." série, n." 276, de 28 de 
Novembro de 1997, subdelego no comandante do 1 .O Batalhão de Infantaria Aerotransportado das 
Forgas Nacionais SFORIII destacadas na Bósnia-Herzegovina, TCOR INF PQ (07566872) Joaquim 
Manuel Carreto Cuba, competência para. autotizay-despesas,com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 3000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de I4 de Janeiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actòs etihktahto praticados. I . I  

"I  , A  L 1  
4 .  I .  ' I 

O comandante das Tropas .Aerotransportadas, Manuel Bação da, Costa Lentos, brigadeiro. 

Brigada Mecanizada' Independente 

Despacho n." 5111198 

de 25 de Fevereiro 

i -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 1918197, do 
general' CEME, publicado no Diário da República, 2." série, n." 133, de 11 de Junho de 1997, 
subdelego no comandante do Batalhão de Cdniando e Serviços, MAJ INF (14315776) Rui Manuel 
de Almeida Esteves, a competência para autdrízar despesas.com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 2 500 000$. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 23 de Janeiro de 1'998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante do CMSMJBMI, José Alberto Cardeira Rino, brigadeiro. 

Escola Prática de Administração Militar 

Despacho n." 4651198 

de 26 de Janeiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do Despacho n." 10 512197, de 24 
de Setembro, do general comandante da RMN; publicado no Diário da República, 2." série, n." 256, 
de 5 de Novembro de 1997, subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Administração 
Militar, TCOR AM (08593074) António Joiquim de Aguiar Pereira Cardoso, competência para 
autorizar despesas com empreitada de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 500 cantos. 

2 -Este despacho produz efeitos" a partir. de '7 de Janeiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os. actos entretanto praticados. i. 

8 .  

O comandante, José Carlos Mendonça-aa'.iuz, coronel. 
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Regimento de Guarnição n." 1 

Despacho n." 4652198 

de 2 de Fevereiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do Despacho n." 21/97, de 27 de 
Maio, do brigadeiro comandante da Zona Militar dos Açores, publicado no Diário da República, 
2." série, n." 158, de 11 de Julho de 1997, subdelegp no 2." comandante do Regimento da Guarnição 
n." 1, TCOR INF (10485767) António José Augusto, competência para autorizar despesas com 
aquisi~ão de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais ou com dispensa destas nos 
casos legalmente previstos, até 50 000$. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 2 de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

3 - A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos poderes de avocação e 
superintendência. 

4 - Dos actos praticados nos uso de competências aqui conferidas cabe recurso hierárquico necessário. 

O comandante, José Rodrigo Silva Ranzalho Rocha, coronel. , 

Instituto de Odivelas 

Despacho n." 4653198 

de 3 de Fevereiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do Despacho n." 13 388197, de 18 
de Novembro, do CEME (Diário da República, 28 série, n." 300, de 30 de Dezembro de 1997), 
subdelego na subdirectora do Instituto de Odivelas, Dr." Margarida Augusta Moreira Marques 
Filiol de Raimond, a competência para, no âmbito deste Instituto, autorizar as seguintes despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 2000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei-n." 55/95, de 29 de Março. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de 1997,. ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pela subdirectori do Instituto de Odivelas que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

A directora, Maryse Antolin y Moura. 

IV - ACORDOS 

Acordo entre o Instituto Geográfico do Exército 
e o Instituto Nacional de Estatística 

No âmbito do Protocolo assinado em 12 de Setembro de 1995 entre o Centro Nacional de 
Informação Geográfica (CNIG), o Instituto Geográfico do Exército (IGeoE), o Instituto Português 
de Cartografia e Cadastro (IPCC) e o Instituto Nacional de Estatística (INE); , 

Em complemento do Acordo celebrado entre o CNIG, o IGeoE e o INE, firmado em 11 de 
Novembro de 1997; 



Considerando que a construção! da:B~aseGeogr&fica~de-mRefsrenciação de Informação (BGRI) 
é essencial como instrumento técnico de apoio e controlo à realização do XIV Recenseamento Geral 
da População e do IV RecenseamentCJI'G&.il da.Ha6itação - Censos 2001 -e que estes são da 
maior importância para o País; ., : 

Considerando que o IGeoE, no. âmbito das competências que lhe são próprias, é responsável 
pela produção e actualização da cartogmfia digitalizada na escala 1/25 000; , ., 

Considerando que, para efeitos da construção da informação cartográfica p q a  os Censos 
2001, o INE prevê integrar a informação geográfica da Carta Militar de Portugal em fbrmato digital, 
na escala 1:25 000 (com excepção. do nível de informação "altimetria"); 

Considerando que o IGeoE, sempke que foi solicitado, participou em grandes projectos 'de 
âmbito nacional, enquadráveis em missões de interesse público, e.g. suporte cartográfico de apoio 

8 ,  . , 

a anteriores operações censitdrias: ' 

Considerando a aptidão científica e técnica do IGeoE, enquanto produtor de informaç80 
geográfica digital; 

O Instituto Geográfico,do Exercito, representado pelo seu Director, COR Carlos ~ a n & l  
Mourato ~ G e s  e o Instituto ~ac iona l  de Estatística, representado pelo seu Presidente, Eng. 
Carlos Corrêa Gago, acordamaentre si o presente programa de trabalhos nas seguintes condições: 

I .  Obrigações do IGeoE 
1.1. Proceder ao estudo do plano de trabalhos relativamente à preparação da BGRE; 
1.2. Definir os padrões necessários para a impressão em plotter, das plantas da BGRI. 
1.3. Imprimir em plotter as plantas correspondentcs ao seccionamento estatístico e respectiva 

informação geográfica dos Conselhos em anexo (cerca de 57 OOO), a fornecer pelo 
INE, que serão utilizadas nos trabalhos de campo, visando numa primeira fase a 
validação dos limites administrativos e estatísticos, e posteriormente, a execuqão dos 

i. - 8 Censos 2001,. , 
. .4.  produzir e fornecer ao INE ortofotomapas a cores referentes à área não coberta pela 

a 5 versão digital da Carta Militar de Portugal na escala 1:25 000. Esta actividade - 1' ' 

compreenderá o voo, a rasterização, a ortorectificação, a edição e a impressão em 
plotter. 

1.5. Licenciar o INE para uso da informação digital em formato vectorial correspondente 
a 664 folhas da Carta Militar de Portugal na escala 1:25 000, excluindo altimetria, e 
disponibilizar a informação em CDROM, incluindo as folhas da Carta Militar 
correspondentes à área geográfica coberta pelos ortofotomapas mencionados no ponto 
anterior. 

1.6. O IGeoE entregará ao INE, trimestralmente e conforme a lista de prioridades em 
anexo ao presente Acordo, os plots intermédios e finais, mencionados em 1.3., sendo 
a última entrega em Setembro de 2000. 

2. Obrigações do INE 
2.1. Fornecer as especificações necessárias à preparação da informação digital e à 

padronização referidas em I .l. e 1.2. logo que solicitadas pelo IGeoE. 
2.2. No prazo de 5 meses, após cada entrega dos plots intermédios mencionados no ponto 

1.6., fornecer ao IGeoE a correspondente informaçãb actualizada da BGRE 2001, em 
suporte digital para efeito de impressão dos plots finais a serem utilizados nos trabalhos 
de campo dos Censos 2001. I .  

2.3. Colocar no IGeoE recursos humanos qualificados, se este os solicitar, para o 
desenvolvimento dos trabalhos previstos no presente Acordo, sendo os respectivo's 
custos descontados nos valores abaixo indicados. 
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2.4. Pagar ao IGeoE pela execução dos trabalhos acima descritos, conforme o seguinte 
calendário: , .$ ._ 

Unidade: Contos 

2.4.1. Os valores acima indicados, depois de deduzidos os custos com o pessoal, referido 
em 2.3., serão acrescidos dos montantes correspondentes à aplicação da taxa de IVA 
em vigor. 

3. Validade do Acordo 
O presente acordo é válido até Dezembro de 2001, sendo passível de revisões e subsequentes 
negociações, no final de cada ano económico, em função do desenvolvimento dos trabalhos 
e dos recursos financeiros que vierem a ser disponibilizados pelo Orçamento Geral do 
Estado. 

Lisboa, 26 de Janeiro de 1998. O Director do IGeoE, Carlos Manuel Mourato Nunes, 
coronel. - O Presidente do INE, Carlos Corrêa Gago. 

Homologado em 

Maio 

43 500 

47 500 

72 5.00 

25 O00 

AnoIMês 

1998 
1999 

2000 

2001 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sirniio. - O Ministro do Equipamento, Planeamento 
e da Administração do Território, João Cardona Gomes Cravinho. 

Total 

174 000 
190 O00 

290 O00 

95 970 

Total do Programa 

~ e v e r e k o  

43 500 

47 500 

72 500 

25 O00 

Agosto 

43,500 

47 500 

72'500 

25 O00 

749 970 

Novembro 

43 500 

47 500 

72 500 

20 970 



Anexo ao Acordaentre o IGeoE e o INE 

Digitalização da BGRE . I. , 

Lista de concelhos a digitalizar pelo IGeoE 

Calheta 

Caminha 

0907 
W)1 
0505 
0110 
0806 
2901 
0807 
2601 

Guarda 
Horta 
Idanha-a-Nova 
Ihavo 
Lagoa 
Lagoa 
Lagos 
Lajes das Flores 
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Anexo - Lista de prioridades referentes ao ponto 1.6. 
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Presidência do Conselho de Ministros 

Declaração de Rectificação n." 6-AI98 

de 27 de Fevereiro 

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n." 318197, publicado no Diário da 
~ebública, 1.' série, n." 273, de 25 de Novembro de 1997, cujo original se encontra arquivado nesta 
Secretaria-Geral, .saiu com a seguintes inexactidões, que assim se rectificam: 

No artigo 1 .", alínea e), onde se lê «área aproximada de 650 m2» deve ler-se «área de 650 m2». 
No artigo I.", alínea f), onde se lê «desingado» deve ler-se «designado». 
No artigo I.", alínea I ) ,  onde se lê «desingado» deve ler-se «designado». 
No artigo I.", alínea r), onde se lê «área aproximada de 89 088 m2» deve ler-se «área de 

89 088 m2». 
No artigo 1 P, alínea x), onde se lê <<Parcela a destacar do PM 41tLisbom deve ler-se «<PM 41Lisbom. 
No artigo I.", alínea x), onde se lê «parte essa com a área de 26 570 m2» deve ler-se «com 

a área de'34 950 m2». 
No artigo I.", alínea x), onde se lê «a sul com Azinhaga do Frade e com a restante parte do 

prédio militar» deve ler-se «a sul com a Azinhaga do Frade», 
No artigo I.", alínea bb), onde se lê «área aproxiinada de 78 440 m2» deve ler-se «área de 

78 440 m2». 
No artigo I.", alínea ee), onde se lê «Sintra» deve ler-se «Cintra». 
No artigo 1 .O, alínea ii), onde se lê «Instalações da ex-Estação Salva-Vidas do Alvor (parte), 

compostas por um prédio urbano, com a área coberta aproximada de 180 m2» deve ler-se «Prédio 
urbano, com a área de 180 m2, que era parte das instalacões da ex-Estação Salva-Vidas do Alvom. 

No artigo 1 .", alínea jj), onde se lê «Feman& Aurélio Pires Martinhon deve ler-se «Femando 
Aurélio Pires Moutinhom. 

No artigo I.", alínea nn), onde se lê «Parcela a destacar do PM llTomar» deve ler-se 
«PM l/Tomar (parte)». 

No artigo I.", alínea nn), onde se lê aparte essa com a área de cerca de 8500 m2 e com 
acesso através da restante parte do prédio militar, a confrontar a norte com terrenos agrícolas, a 
sul com a restante parte do prédio militar, a nascente com a Câmara Municipal de Tomar, com a 
igreja e parte do antigo Convento de São Francisco e com instalações militares e a poente com a 
Estrada de Paialvo» deve ler-se «parte essa com a área de 10 300 m2, com acesso a partir da 
Avenida do General Bemardo Faria através do prédio do Estado, a confrontar a norte com a 
Câmara Municipal de Tomar e outros, a sul com o Estado, a nascente com o Estado, com a Câmara 
Municipal de Tomar, com a igreja e com o claustro do antigo Convento de São Francisco e com 
instalações militares (PM lO/Tomar) e a poente com .a estrada para Paialvo». 

No artigo 1P, alínea ou), onde se lê «área aproximada de 2260 m2 >> deve ler-se «área de 2260 m%. 

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros. - O Sxmtáno-Geral, Alexandre Figueiredo. 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

António Eduardo Qireiroz Marrins Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

0- 

Jos6 Cclsimiro Gomes Gonralt*es ~ r ~ z n h a ,  general. 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I ."ÉRIE 
N.q I30  DE ABRIL DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da República Região Militar do Norte 

Lei n." 18198: Despacho n." 7029198: 
Alargamento da protecção à maternidade Subdelegação de competências nocoronel 
e paternidade (altera a Lei n." 4184, de 5 de comandante do CCSelPorto .............................. 103 
Abril, alterada pela Lei n." 17/95, de 9 de Junho). 98 

Regiao Militar do Sul 
Ministério da Defesa Nacional Despacho n." 5533198: 

Despacho n." 5436198: Subdelegação de competências no tenente- 
........................... Delegação de competências no general Chefe do -coronel director do CSIRMS 103 

Estado-Maior do Exército .................................. 100 
Escola Prática de Transmissões 

Despacho n." 6198198: 
Despacho n." 6937198: 

Delegação de competências no general Chefe do 
Subdelegação de competências no tenente- 

Estado-Maior do Exército .................................. 101 
-coronel 2." comandante da EPT ...................... 103 

Despacho n." 6416198: 
Centro de Finanças Geral 

Determinação do número de vagas para admissão 
aos cursos de formação para ingresso nos Despacho n." 6708198: 
quadros permanentes .......................................... 101 Subdelegação de competências no tenente- 

-coronel subchefe do CFG ............................... 104 
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Hospital Militar Principal 
Despacho n." 6019198: 

Despacho n." 6938198: Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel cliefe da RApGIEME .......................... 102 Subdelegação de competências no tenente- 

-coronel adjunto para a administração do HMP. 104 

Direcção dos Serviqos de Intendência 
Instituto Militar dos Pupilos do Exército 

Despacho n." 6020198: 
Despacho n." 7030198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
Subdelegação de competências nocoronel 

subdirector da DSI ............................................. 102 
tirocinado subdirector do IMPE ...................... 104 

Governo Militar de Lisboa Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Despacho n." 5534198: Despacho conjunto n." 291198: 

Subdelegação de competências no coronel Autoriza a cesào defiiiitiva, a iitulo oneroso, 
............................................ comandante do RI 1 102 de parcela do PM 411Lisboa 105 ............................ 
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Despacho conjunto n." 305198: 

Autoriza a cessão, a titulo definitivo e oneroso, 
do PM 61Castelo Branco .................................. 106 

Ministérios da Defesa Nacional, das Finanças 
e do Equipamento, do Planeamento e da 

Administraçáo do Território 

Despacho conjunto n." 298198: 

Autoriza a reafectação ao Ministério do Equipa- 
mento, do Planeamento e da Administraçáo 
do Território (MEPAT), para utilização pela 
Direcção-Geral dos Edifícios e Moriumentos 
Nacionais (DGEMN), do PM 41Loures ......... 107 

Ministério da Defesa Nacional 

Protocolo: 

Protocolo entre o Ministério da Defesa Nacional 
e o Conselho de Reitores das Universidades 
Portuguesas para aplicação do artigo 37.". 
n." 2, alínea a), da Lei n." 1 13/97 ................... 107 

Ministério da Defesa Nacional 

Rectificação n." 683198: 

Rectificação do despacho n."4881/98, publicado 
na OE n." 3/98, 1 .%série ....................................... 108 

I - LEIS 

Assembleia da República 

Lei n." 18/98 

de 28 de Abril 

Alargamento da protecção à maternidade e paternidade (altera a Lei n." 4/84, de 5 
de Abril, alterada pela Lei n." 17/95, de 9 de Junho). 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 161.", alínea c),  165.", n." 1, alínea 
b), e 166.", n." 3, e do artigo 112.", n." 5, da Constituição, para valer como lei geral da República, 
o seguinte: 

Artigo 1 .O 

Os artigos 9.", 14." e 18." da Lei n." 4/84, de 5 de Abril, alterada pela Lei n." 17/95, de 9 de 
Junho, passam a ter a seguinte redacção: 

Licença por maternidade 

1 - A mulher trabalhadora tem direito a uma licença por maternidade de 120 dias consecutivos, 
90 dos quais necessariamente a seguir ao parto, podendo os restantes ser gozados, total ou parcialmente, 
antes ou depois do parto. 

2 -Nos casos de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto no número anterior é 
acrescido de 30 dias por cada gemelar além do primeiro. 

3 -Em caso de situação de risco clínico que imponha o internamento hospitalar, o período 
de licença anterior ao parto pode ser acrescido de um período até 30 dias, sem prejuízo do direito 
aos 90 dias de licença a seguir ao parto. 

4 - (Alírerior n." 3.)  
5 - (Anterior n." 4 . )  
6 - (Anterior 11." 5 . )  
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Artigo 14." 

Licença especial 

1 - ............................................................................................................................................... 
2 -No caso de nascimento de um terceiro filho ou mais, a licença prevista no número 

anterior pode ser prorrogável até três anos. 
3 - O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de pré-aviso dirigido 

à entidade patronal com antecedência de 30 dias do período de faltas, não podendo o período 
referido no número anterior ser interrompido. 

Artigo 18." 

Regimes das licenças, faltas e dispensas 

3 - ............................................................................................................................................... 
4 - O período de licença especial, concedida nos termos do artigo 14." da presente lei, conta 

para efeitos de cálculo da pensão de reforma por invalidez ou velhice.» 

Artigo 2." 

É aditado à Lei n." 4/84, de 5 de Abril, alterada pela Lei n." 17/95, de 9 de Junho, um artigo 
15."-A, com a seguinte redacção: 

Reinserção profissional 

A fim de garantir uma plena reinserção profissional do trabalhador, após o decurso da licença 
prevista no artigo 14.", a entidade empregadora deverá facultar a sua participação em acções de 
formação e reciclagem profissional.» 

Artigo 3." 

Norma transitória 

Os direitos consignados no artigo 9." do presente diploma entram em vigor, de forma faseada, 
nos seguintes termos: 

1 )  Entre o dia 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1999, a licença de maternidade será 
de 1 10 dias; 

2) A partir de I de Janeiro de 2000, vigorarão 120 dias consecutivos. 

Artigo 4." 

Entrada ,em vigor 

Sem prejuízo do disposto no número anterior, a presente lei entra em vigor no 30." dia 
posterior ao da sua publicação. 

Aprovada em 19 de Março de 1998. 

O Presidente da Assembleia da República, Antórzio de Al~neida Santos. 

Promulgada em 9 de Abril de 1998. 
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Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 16 de Abril de 1998. 

O Primeiro-Ministro, A~ztónio Manuel de Oliveira Gurerres. 

I1 - DESPACHOS 

Ministério da Defesa Nacional 

Gabinete do Ministro 

Despacho n." 5436198 

de 20 de Março 

I -Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, general António Eduardo Queiroz 
Martins Barrento, a competência: 

1.1 -Para autorizar a realização de exercícios de instrução e preparação das forças 
constantes dos planos gerais do Exército, com base no que dispõe a alínea 111) do n." 2 do artigo 
44." da Lei n." 29/82, de 1 I de Dezembro; 

1.2 -Para licenciar obras em áreas na sua directa dependência, sujeitas a servidão 
militar, com base no que dispõe a alínea n) do n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29/82, de 1 1 de Dezembro; 

1.3 -Para autorizar, no âmbito do respectivo ramo, após prévia concordância do Ministro 
da Defesa Nacional, os processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro; 

1.4 - Que me é conferida pelo n." 7 do artigo 17." do Decreto-Lei n." 41/84, de 3 de 
Fevereiro, para autorizar, no âmbito do respectivo ramo, a celebração de contratos de tarefa e de avença; 

1.5 - Para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens, até 500 000 
contos, previstas na alínea c)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, 
de 29 de Março; 

b) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
sem limite, previstas na alínea c) do n." 4 do artigo 7." daquele diploma; 

c)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 250 000 
contos, previstas na alínea c)  do n." 1 do artigo 8." daquele mesmo diploma; 

d )  Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo 
com o indemnizando, decorrentes de acidentes em serviço ocorridos no âmbito 
do Exército. 

2 -As autorizações de despesas superiores a 60 000 contos relativas a construções e 
grandes reparações ficam sujeitas à prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, sem 
prejuízo de posteriores determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a equipamento 
e material militar, no âmbito das directivas sobre a execução do orçamento de Defesa. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, alíneas 1.1, 1.2, 1.3 e 1.5, 
no Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército e nos generais que, na directa dependência do Chefe 
do Estado-Maior do Exército, desempenhem funções de comando, direcção ou chefia. 

4 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército que 
se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. 
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Despacho n." 6198198 

de 31 de Março 

Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, general António Eduardo Queiroz Martins 
Barrento, a competência para, através de representante, proceder às negociações de adesão do 
Exército ao EURONATO Training Engineer Center - ENTEC e para assinar o protocolo referente 
ao Memorandum of Understanding (MOU), sendo os encargos financeiros suportados pelo Ramo. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sinzão. 

Despacho de 6416198 

de 6 de Abril 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) determina que o número de vagas 
para admissão aos cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes seja fixado, anual- 
mente, por despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta dos Chefes de Estado-Maior. 

Assim, nos termos do n." 2 do artigo 204." do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n." 34-N90, 
de 24 de Janeiro, ratificado pela Lei n." 27/91, de 17 de Julho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n." 157192, de 31 de Julho, determino: 

1 - O número de vagas para admissão, durante o ano de 1998, aos cursos de formação para 
ingresso nos quadros permanentes é o constante do quadro anexo ao presente despacho, do qual 
faz parte integrante. 

2 - As propostas relativas ao ano de 1999 serão remetidas ao Ministério da Defesa Nacional 
até 30 de Outubro de 1998, devidamente fundamentadas. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Si~izão. 

ANEXO 

Admissão aos cursos de formação para ingresso nos QP 

Ramo 

Marinha .................. 

Exército ................... 

Força Aérea ............ 

Cursos 

Oficiais: 
1 ." ano da Escola Naval 
Admitir por concurso .... 

Sargentos .............................. 
Praças ................................... 
Oficiais: 

1 ." ano da Academia 
............................. Militar 

Admitir por concurso .... 
Sargentos .............................. 
Oticiais: 

1 ." ano da Academia da 
.................... Força Aérea 

Admitir por concurso .... 
ESTMA ........................... 

Sargentos .............................. 

Admissóes 
autorizadas 

50 
4 

31 
108 

75 
24 

89 

9 
8 
6 

8 
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Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 6019198 

de  30 de  Janeiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 4 do despacho n." 3215197, de 3 de 
Junho, do general CEME, subdelego no chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do 
Exército, TCOR INF (01312664) António dos Santos Vieira, a competência para efectuar des- 
pesas com aquisição de bens e serviços até 2000 contos, previstas na alínea a )  do n." 2 do artigo 
7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 1 1 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos praticados desde essa data pelo chefe da RAG que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Ed~iardo Cawallzo de Paiva Morão, general. 

Direcção dos Serviços de  Intendência 

Despacho n." 6020198 

de  11 de  Fevereiro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho de 11 de Fevereiro de 1998, do general QMG, subdelego no 
COR AM (08128664) José Alfredo Ferreira Almeida, subdirector da Direcção dos Serviços de 
Intendência, a competência para autorizar: 

a)  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 9 de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O director interino, Joaq~iinz Mirarzda Ferreira, coronel tirocinado. 

Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 5534198 

d e  12 d e  Fevereiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 1923197, de 13 de 
Maio de 1997, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 1, COR 
INF (62721965) António José Afonso Lourenço, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

i - Autorizo a subdelegação de competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Regimento de Infantaria n." 1. 



1 ." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 4 103 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Janeiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Infantaria n." 1 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O governador, José Rodrigues Tavares Pinzentel, general. 

Região Militar do Norte 

Despacho n." 7029198 

de 2 de Março 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 1922197, 
de 13 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 133, de 1 1 de Junho 
de 1997, subdelego no comandante do Centro de Classificação e Selecção do Porto, COR INF 
(00860163) Horácio José Gomes Taveira Malheiro, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 9 de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante da RMN, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Região Militar do Sul 

Despacho n." 5533198 

de 11 de Fevereiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 9421197, de 29 
& Setembro, do general CEME, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 242, de 18 de 
Outubro de 1997, subdelego no director do Centro de SaúdeIRMS, TCOR (02007474) Luís Jorge 
Almeida Duarte, competências para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Janeiro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, Aiztónio Ed~inrdo Queiroz Martins Barrento, general. 

Escola Prática de Transmissões 

Despacho n." 6937198 

de 3 de Março 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 10 922197, do 
general comandante da Região Militar do Norte, publicado no Diário da República, 2." série, n." 262, 
& 12 de Novembro de 1997, subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Transmissões, 
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TCOR TM (71230964) António Adalberto Montenegro Sollari Allegro, competência para 
autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e senliços, com cumprimento 
das formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 I de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O coinandante, Mnrzuel Femando Marques de Alnzeida, coronel. 

Centro de Finanças Geral 

Despacho n." 6708198 

de 6 de Fevereiro 

I - Em conformidade com o estipulado no n." 2 do despacho n." 941 9/97 do general VCEME, 
subdelego no subchefe do Centro de Finanças Geral, TCOR AM (15548873) Carlos Alberto 
Santos Ferreira, a competência para autorizar despesas: 

LI) Coin de obras públicas e aquisições de bens e serviços coin cumprimento 
de foimalidades legais, até 2000 contos; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 1000 contos. 

2 --Este despacho produz efeitos a partir de 6 de Fevereiro de 1998. 

O chefe, A~~rtínio Múrio \/ieiru Mila Filipe, coronel tirocinado. 

Hospital Militar Principal 

Despacho n." 6938198 

de 22 de Janeiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo despacho n." 5621lQMG197, publicado 
no Diário da Rep~íhlicn, 2." série, n." 182, de 8 de -4gosto de 1997, subdelego no adjunto para a 
administração (administrador hospitalar) do Hospital Militar Principal, TCOR AM (12300077) António 
Paulo Teixeira de Souza Machado, competência para autorizar despesas com aquisição de bens 
e serviços até ao montante de 2 500 000$, coní ou sem cumprimento de formalidades legais. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Junho de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O director, Pedro Manuel Cai~~toto Jácome, coronel tirocinado. 

Instituto Militar dos Pupilos do Exército 

Despacho n." 7030198 

de 27 de Fevereiro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do despacho n." 12 336197, de 3 de NovemSro. do general CEME, subdelego 
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no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército CORT INF (06993063) Rogério Coutinho 
Ferreira, a competência para autorizar: 

a) Até 10 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato 
escrito. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Fevereiro de 1998. 

O director, João Afonso Berzto Soares, brigadeiro. 

111 - DESPACHOS CONJUNTOS 

Ministérios d a  Defesa Nacional e das Finanças 

Despacho conjunto n." 291198 

de  9 de  Fevereiro 

Considerando que o Decreto-Lei n." 3 18/97, de 25 de Novembro, autorizou a alienação do PM 
41/Lisboa, designado «Quartel do Lumiar», afecto ao Ministério da Defesa Nacional; 

Considerando que a UNIVERSITAS - Cooperativa de Ensino Superior e Investigação Científica, 
C. R. L., manifestou interesse na cessão, a título definito e oneroso, da parcela daquele imóvel já 
individualizada; 

Considerando que, nos termos do n." 1 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 419191, de 29 de 
Outubro, aplicável conforme o n." 1 do artigo 3." do Decreto-Lei n." 31 8197, compete aos Ministros 
da Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, autorizar a referida cessão: 

Determina-se o seguinte: 

1 - É autorizada a cessão definitiva, a título oneroso, da parcela do PM 4llLisboa, a que se 
refere a alínea x )  do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 318197, de 25 de Novembro, conforme planta 
anexa, à UNIVERSITAS -Cooperativa de Ensino Superior e Investigação Científica, C.R.L. 

2 - A cessão à UNIVERSITAS far-se-á mediante uma compensação financeira no montante 
global de 1 500 000 000$, a liquidar nos termos seguintes: 

2.1 - 281 250 000$ serão entregues directamente ao MDN, nos termos do n." 3 do artigo 
3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro, com vista à realização de obras de readaptação de 
instalações conforme segue: 

a)  150 000 000$, nos 30 dias seguintes à data da publicação do presente despacho; 
b)  131 250 000$, até 30 de Julho de 1999; 

2.2 - 843 750 000$ serão entregues directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das 
Forças Armadas, de acordo com o estabelecido no n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 
de Dezembro, e na alínea a)  do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, nos seguintes termos: 

a)  393 750 000$, até 15 de Novembro de 1999; 
b) 450 000 000$, até 15 de Novembro de 2000; 

2.3 -Os restantes 25% do valor referido no n." 2, no montante de 375 000 000$, constituem 
receita do Estado, nos termos do n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 Dezembro, e deverão 
ser liquidados até 15 de Novembro de 2001. 



3 -A UNIVERSITAS é autorizada a dispor do prédio referido no n." 1 logo que efectuado 
o pagamento do montante a que se refere o n." 2.1, alínea a),  e contra entrega e aceitação de 
garantia bancária ou de garantia equivalente, prestada por instituição de crédito ou instituições de 
crédito, que assegure o pagamento pontual das restantes prestações pela entidade garante, ou 
entidades garantes, mediante simples notificação do MDN à entidade garante, ou entidades garantes, 
da eventual falta de pagamento pontual pela UNIVERSITAS nas datas e montantes previstos. 

4 - O processo de cessão será organizado pela Direcção-Geral do Património, do Ministério 
das Finanças (DGPJMF), com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, e o correspondente 
auto de cessão efectivado contra o pagamento do montante a que se refere o n." 2.1, alínea a),  e 
apresentação da garantia referida no n." 3, fazendo parte integrante do respectivo auto de cessão. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrigues Pereira Penedos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Fel-nando Teixeira dos Santos, Secretário de 
Estado do Tesouro e das Finanças. 

Despacho conjunto n.' 305198 

de 2 de Abril 

Considerando que o Decreto-Lei n." 151194, de 26 de Maio, autorizou a alienação do prédio 
militar 6lCastelo Branco, designado «Carreira de tiro do couto do Valongo», afecto à Defesa Nacional; 

Considerando que a Junta de Freguesia de Castelo Branco manifestou interesse na cessão, 
a título definitivo e oneroso, daquele imóvel; 

Considerando que, nos termos do n." 1 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 419191, de 29 de 
Outubro, compete aos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, 
autorizar a referida cessão: 

1 -É autorizada a cessão, a título definitivo e oneroso, do imóvel do Estado, afecto ao 
Ministério da Defesa Nacional, a que se refere a alínea d)  do artigo 1." do Decreto-Lei n." 151194, 
de 26 de Maio, com a rectificação n." 99/94, de 26 de Julho, à freguesia de Castelo Branco. 

2 -A cessão referida no número anterior faz-se mediante a compensação de 2 600 000$ a 
pagar pela freguesia de Castelo Branco, logo que assinado e publicado o presente despacho, a 
liquidar da seguinte forma: 

2.1 - 1 950 000$ serão entregues directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das 
Forças Armadas, de acordo com o estabelecido na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, 
de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho; 

2.2 -Os restantes 25%, no montante de 650 000$, constituirão receita do Estado. 
3 - A freguesia de Castelo Branco é autorizada a dispor do imóvel referido no n." 1 logo que 

efectuado o pagamento previsto no número anterior. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. - Pelo Ministro das Finanças, Fernarzdo 
Teixeira dos Sa~ztos, Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças. 

Ministérios da Defesa Nacional, das Finanças e do Equipamento, 
do Planeamento, e da Administração do Território 

Despacho conjunto n." 298198 

de 3 de Abril 

Considerando as orientações da política governamental em matéria de gestão de infra-estruturas 
militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido do aproveitamento das que, pelas suas 
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características, possam ser utilizadas para fins civis; 
Perante a urgente necessidade de criar condições ao desenvolvimento da área que constitui 

um dos acessos obrigatórios à zona de intervenção da EXPO 98 e de libertação consequente de 
espaços para instalação dos correspondentes serviços, por um lado, e tendo em conta, por outro, 
a obrigação legal de realização do capital do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas 
e a necessidade de realização de obras de adaptação em outras infra-estruturas militares, de custos 
elevados: 

Foi equacionada, pela Defesa Nacional, a disponibilização do PM 4Loures - Forte de Sacavém 
ou Reduto do Monte Sintra (parte) por forma a obter solução que permita satisfação de todas as 
necessidades apontadas, solução formalizada nos termos do presente despacho. 

Assim, nos termos do disposto no n." 4, do artigo 3." da Lei n." 52-Cl96, de 27 de Dezembro, 
e na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo 
pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, é decidido o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração 
do Território (MEPAT), para utilização pela Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais 
(DGEMN), do PM 4lLoures, designado «Forte de Sacavém ou Reduto do Monte Sintra» (parte 
intramuros com a área global de 20 153 m', confrontada, a norte, sul, este e oeste, com o restante 
prédio militar, conforme peça desenhada em anexo), mediante uma compensação financeira no 
montante global de 340 000 000$. 

2 - 0 MEPAT fará entrega de 50% da importância referida no número anterior, no valor 
de 170 000 000$, directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas de acordo 
com o estabelecido na alínea e)  do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, até 31 de Março de 1998. 

3 - A entrega dos restantes 50% da importância referida no n." 1, no valor de 170 000 000$, 
será deduzida do orçamento do MEPAT para 1999, para reforço do orçamento do MDN do mesmo 
ano, com vista à realização de obras de readaptação de instalações. 

4 -A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças, com a colaboração da 
Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do Ministério da Defesa Nacional, accionará o processo de 
devolução e reafectação do prédio em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrigiies Pereira Penedos, Secretário de Estado 
da Defesa. - O Ministro das Finanças, António Lilciano Pacheco de Sousa Fmrzco. - O Ministro 
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, João Cal-dona Gor~zes Cravinho. 

IV - PROTOCOLOS 

Protocolo entre o Ministério da Defesa Nacional e o 
Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas para aplicação 

do artigo 37.", n." 2, alínea a), da Lei n." 113197 

1 -Tendo em vista simplificar o procedimento e adoptar para dar execução ao disposto na 
alínea a) do n." 2 do artigo 37." da Lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior (Lei n." 113197, 
de 16 de Setembro), no que se refere às alíneas a)  e c)  do n." 1 do mesmo artigo, é acordado entre 
o Ministério da Defesa Nacional e o Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (CRUP) 
a adopção do seguinte procedimento, a aplicar a partir do ano lectivo de 1998-1999, inclusivé: 

a) O Ministério da Defesa Nacional procede ao pagamento directo às instituições de 
ensino superior das taxas devidas pelos estudantes abrangidos pelo disposto nas 
alíneas a) e c)  do n." 1 do artigo 37." da Lei n." 113197; 
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b) Os estudantes que pretendem beneficiar do disposto nas normas citadas entregam à 
instituição de ensino superior em que se inscrevem, no acto de inscrição, documento 
emitido pelos serviços competentes do Ministério da Defesa Nacional, comprovativo de 
serem por elas abrangidos; 

c) Cada instituição de ensino superior elabora uma lista nominativa dos estudantes abrangidos 
pelas referidas normas e do montante da taxa de frequência a pagar por cada um 
deles e remete-a, conforme o ramo das forças armadas em causa, ao Estado-Maior 
da Armada, Estado-Maior do Exército ou Estado-Maior da Força Aérea; 

d) Os estados-maiores remeterão directamente a cada instituição de ensino superior o 
valor das taxas de frequência devidas pelos estudantes em causa; 

e) A remessa a que se refere a alínea anterior será efectuada até à segunda das 
seguintes datas limite: 

e, ) No prazo de 30 dias após a recepção da lista nominativa referida na alínea c); 
e , )  Na data de vencimento da 1." prestação das propinas. 

2 -No ano lectivo de 1997-1998 aplicar-se-á, em princípio e com as necessárias adaptações 
de prazos, a metodologia do número anterior, sem prejuízo, porém, dos regulamentos que as univer- 
sidades possam ter já estabelecido. Para os estudantes abrangidos por estas normas que hajam pago 
ou venham a pagar, no todo ou em parte, a taxa de frequência, as instituições de ensino superior 
procederão à devolução do montante pago logo que o mesmo seja recebido do estado-maior 
respectivo. 

14 de Abril de 1998. - O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sinzão. -O Presidente 
do CRUP, (Assinatura ilegível.) 

Ministério da Defesa Nacional 

Gabinete do Ministro 

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n." 4881198, rectifica-se que, no 5." 
parágrafo, onde se lê «e centros de saúde militares» deve ler-se «e centros de saúde militares, 
designadamente no que se refere aos serviços a pagar pelas ADM em virtude de os ramos já 
suportarem parte das despesas daqueles hospitais». 

22 de Março de 1998. - 0 chefe do Gabinete, Cipriuno Alves. 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Anrónio Eduardo Queiroz Martirzs Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

José Casintiro Gomes Gonçalves ~ r a n h a ,  general. 
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Ministério da Administração Interna ................................................. Militar do Norte 152 
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Estabelece normas relativas a dispositiv«s Ministério da Defesa Nacional 
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dos pisos dos pneus .......................................... 129 
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Ministério da Defesa Nacional atribuição de casas de renda económica 
.............................. aos beneficiários do IASFA 153 

Portaria n." 313197: 
Louva e Condecora a Manuten~ão Militar ...... 129 Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 50198: 
Ministério da Defesa Nacional, 
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Janeiro de 1998. o Depcisito-Geral de Material 

Portaria n." 305198: ............................................................... Sanitário 155 
Autoriza a Escola do Serviço de Saúde Militar 
a conferir o diploma de estudos superiores Despacho n." 8481198: 
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........................... em Enfermagem Médico-Cirúrgica. eni Enlèr- comandante interino da RMN 155 

magein de Reabilitaçào, em Enfermagem de Despacho n." 8482198: 
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................................... respecti\mos cursos 13 1 coiiiaiidante da Instrução 156 ............................................ 
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I - AVISOS 

Presidência da República 

Aviso n." 4108198 

de 5 de Março 

Por decreto do Presidente da República de 18 de Fevereiro de 1998, agraciada com a 
medalha de ouro de serviços distintos: 

Brigada Mecanizada Independente. 

O Secretário-Geral, José Viceilte de Bragança. 

I1 - DECRETOS-LEIS 

Ministério da Defesa Nacional 

Decreto-Lei n." 142198 

de 22 de Maio 

O Decreto-Lei n." 44 034, de 16 de Novembro de 1961, criou o quadro de pessoal do 
Cemitério Português de Richebourg I'Avoué, em França, cuja constituição se resume a único lugar 
de guarda, a ser preenchido de acordo com as condições prescritas no mesmo diploma legal. 

Estas condições, atenta a evolução entretanto verificada, não se coadunam com as actuais 
realidades e princípios vigentes relativamente à organização geral do Exército, determinando dificul- 
dades no preenchimento do citado lugar. 

Por seu turno, o Decreto-Lei n." 56/81, de 31 de Março, estabelece os princípios e as regras 
que regem o exercício de funções no âmbito das missões militares junto das representações diplo- 
máticas de Portugal no estrangeiro, os quais devem ser aplicados para o caso do guarda do 
Cemitério Português em Richebourg lYAvoué, a fim de alcançar uniformidade de critérios e de 
regimes para o pessoal militar a prestar serviço no estrangeiro. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 198." da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte: 

Artigo I." 

1 - É criado, no quadro do gabinete dos adidos junto da representação diplomática portuguesa 
em Paris, o lugar de guarda do Cemitério Português de Richebourg 1'Avoué. 

2 - Consequentemente, o quadro dos adidos e respectivos gabinetes, publicado em anexo à 
Portaria n." 167190, de 2 de Março, é aditado do lugar constante do quadro anexo ao presente 
diploma, que dele faz parte integrante. 

Artigo 2." 

O lugar de guarda do Cemitério Português de Richebourg 1'Avoué pode ser preenchido por 
sargento ou praça do Exército. 

Artigo 3." 

O quadro do Cemitério Português de Richebourg 1'Avoué está sujeito ao regime aplicável ao 
pessoal das missões militares junto das representações diplomáticas portuguesas no estrangeiro. 



Artigo 4." 

É revogado o Decreto-Lei n." 44 034, de 16 de Novembro de 1961. 

Artigo 5." 

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1998. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de Abril de 1998. -AntÚ~lio Mlazuel de 
Oliveirc~ Guteres -Luís Filipe Marqlres An~udo - Josc; Veigcr Sintão - Antórtio L~rricrtto Pnclteco 
de Sousa Franco. 

Promulgado em 8 de Maio de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.  

Referendado em 14 de Maio de 1998. 

O Primeiro-Ministro, A~ztónio Martliel de Oliiwirn G~rterres. 

QUADRO ANEXO 

Kcprcseiitaqões 
diplomiticas 

Bissau .............. 
Bona .. . . . . . . . . . . . . . . 
Brusília ............. 
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((0 O adido mais graduado ou antigo assuiiie o cargo de adido de defesa. 
(6)  Exercido ein acumula~iío por uin dos adidos. 
(c) É o adido de defesa em Roina. 
(d )  É o adido de defesa eiii Madrid. 
(e) Siío os adidos acreditados eni Paris. 
( f l  É o adido de defesa em Bissau. 
(RI É o adido de defesa ein Londres. 
(11) É o adido de defesa ein Boiia. 
( i )  É o adido naval eiii Paris. 
(jl É o adido de defesa eni hlaputo. 
(k) É o adido de defesa eni Siío Tome 
(1) É o adido aeroniutico em Paris. 

(111) Siío os adidos acreditados ein Washington 
(ri) É o adido de defesa eiii Rabat. 

Ministério das Finanças 

Decreto-Lei n." 128198 

de 13 de Maio 

O Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, que veio estabelecer o regime jurídico da realização 
de despesas públicas com a locaçáo, empreitadas de obras públicas, prestaçáo de serviços e 
aquisiçáo de bens e da contratação pública relativa à prestação de serviços, locação e aquisição de 
bens móveis, transpôs para o ordenamento jurídico português a Directiva n." 92/50/CEE, do Conselho, 
de 18 de Junho, relativa à coordenação dos processos de adjudicação de contratos públicos de 
serviços e a Directiva n." 93/36/CEE, do Conselho, de 14 de Junho, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação dos contratos públicos de fornecimento. 

A experiência resultante da aplicação do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, e a observância 
plena das obrigações decorrentes das directivas comunitárias acima referidas aconselham a que se 
introduzam modificações no diploma. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira e a Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 198." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo I .O 

Os artigos 3.", 9.", 22.", 23.", 36.", 38.", 42.", 47.", 48.", 51 .O, 61 .O, 66.", 70.", 71 .O, 79." a 83.", 
85.", 88.", 89.", 91 .O, 92.", 95.", 96.", 98." e 99." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, bem como 
os seus anexos I a IV, VI e VII, passam a ter a seguinte redacção: 

1 -Além das pessoas colectivas de direito público referidas no artigo anterior, no caso de 
prestação de serviços ou aquisição de bens de valor igual ou superior a 200 000 ECU ficam sujeitas 
às disposições do título 111 do presente diploma as pessoas colectivas sem natureza empresarial que, 
cumulativamente: 
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Artigo 9." 
[...I 

1 - As competências atribuídas ao Conselho de Ministros pelo presente diploma consideram-se 
delegadas no Primeiro-Ministro, com a faculdade de subdelegação, caso a caso, no Ministro das 
Finanças. 

Artigo 22." 
[...I 

1 - ................................................................................................................................................ 
2 - Os concorrentes referidos no número anterior devem apresentar os mesmos documentos 

que são exigidos aos concorrentes nacionais, os quais, quando for caso disso, serão emitidos pelas 
autoridades competentes do país de origem. 

................................................................................................................................................ 
4 - Os concorrentes que, ao abrigo da legislação do Estado membro da União Europeia em 

que estão estabelecidos, estejam habilitados a desenvolver a actividade de serviços objecto do 
procedimento não podem ser excluídos pelo simples facto de, ao abrigo da legislação nacional, tal 
actividade estar reservada exclusivamente ou a pessoas singulares ou a pessoas colectivas. 

5 - (Anterior n. O 4.)  

Artigo 23." 

e )  .......................................................................................................................................... 
f3 Celebrados com um prestador de serviços ou fornecedor de bens que seja, ele próprio, 

uma das entidades referidas no artigo 2.", sem prejuízo do disposto no capítulo I11 do 
presente título. 

a )  A contratos regidos por regras processuais diferentes e destinados à execução ou à 
exploração conjunta de um dado projecto, celebrados entre o Estado Português e 
países terceiros à União Europeia, ao abrigo de um acordo internacional notificado 
à Comissão da Comunidade Europeia; 

b)  A contratos regidos por regras prõcessuais diferentes e celebrados com empresas de 
outro Estado, por força de um acordo internacional relativo ao estacionamento de 
tropas; 

c )  A contratos regidos por regras processuais diferentes e celebrados por força de 
regras específicas de uma organização internacional; 

d )  .......................................................................................................................................... 
e )  A contratos que, nos termos da lei, sejam declarados secretos ou cuja execução deva 

ser acompanhada de medidas especiais de segurança ou quando a protecção dos 
interesses essenciais de segurança do Estado Português o exigir; 
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Artigo 36." 

C) .......................................................................................................................................... 
d)  Quando, por motivos de aptidão técnica ou artística ou relativos à protecção de 

direitos exclusivos ou de direitos de autor, os serviços ou bens apenas possam ser 
executados por um prestador determinado; 

fl Quando se trate de entregas complementares destinadas à substituição parcial de 
bens fornecidos ou de instalações de uso corrente ou à ampliação de fornecimentos 
ou de instalações existentes, desde que: 

i)  A mudança de fornecedor obrigue a entidade adjudicante a adquirir material de 
técnica diferente que origine uma incompatibilidade ou dificuldades técnicas 
desproporcionadas de utilização e manutenção; e 

ii) A adjudicação seja feita ao fornecedor inicial; 

g )  [Anterior alínea f).] 

Z - ................................................................................................................................................ 
3 - A  duração dos contratos previstos na alínea fl do n." 1 não pode, regra geral, exceder 

três anos. 
4 - No caso da alínea g) do n." 1, a possibilidade de recorrer ao procedimento por negociação 

sem publicação de anúncio ou ao ajuste directo apenas é possível no triénio subsequente à celebração 
do contrato inicial e deve ser indicada aquando da abertura do concurso para o primero contrato, 
devendo o custo total estimado dos serviços subsequentes ser tomado em consideração pelas 
entidades adjudicantes para efeitos de determinação do valor relevante. 

Artigo 38." 
[...I 

1 - ................................................................................................................................................ 
2 - ................................................................................................................................................ 
3 - Podem ainda as entidades adjudicantes mandar publicar no Jornal Ojicial das Conz~irzidades 

E~~ropeias o anúncio referido no n." 1, devendo, nesse caso, ser cumpridas as regras previstas no 
presente diploma para a publicação obrigatória. 

Artigo 42." 
[.-.I 

1 - As especificações técnicas definem as características exigidas de um produto, tais como 
os níveis de qualidade ou de propriedade de utilização, a segurança, as dimensões, incluindo as 
prescrições aplicáveis ao produto, no que respeita ao sistema de garantia de qualidade, à terminologia, 
aos símbolos, aos ensaios e métodos de ensaio, à embalagem, à marcação e à rotulagem, e que 
permitem caracterizar objectivamente um material, um produto ou um bem a fornecer, de maneira 
que corresponda à utilização a que é destinado pela entidade pública contratante. 
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4 - ................................................................................................................................................ 
5 - Sem prejuizo das regras técnicas nacionais obrigatórias, desde que estas sejam compatíveis 

com o direito comuiiitário, as especificações técnicas devem ser definidas por referência a normas 
nacionais que adoptem normas europeias, a condições de homologação técnica europeias ou a 
especificações técnicas comuns e, tratando-se de serviços, também por referência a requisitos 
essenciais. 

6 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por: 

ci) Norma a especificação técnica para a aplicação repetida ou continuada aprovada por 
um organismo reconhecido com actividade normativa, cuja observação não é, em 
princípio, obrigatória; 

13) Normas europeias as aprovadas pelos organismos europeus de normalização e colocadas 
à disposição do público; 

C) Homologação técnica europeia a apreciaçáo técnica favorável, emitida pelo organis- 
mo competente, da aptidão de um produto para ser utilizado; 

(1) Especificaçáo técnica comum a especificação técnica oficialmente reconhecida para 
assegurar uma aplicação uniformizada e que tenha sido publicada no Jor-ncil Oficicil 
das Conlu~lidncles Erri-opeicis; 

e)  Requesitos essenciais as exigências relativas à segurança, saúde e certos outros 
aspectos de interesse colectivo a que devem obedecer as obras de constmção. 

7 - 0 disposto no n." 5 não é aplicável: 

[ i )  Se as normas nacionais, as condiqões de homologação técnica europeias ou as 
especificações técnicas comuns não viabilizarem a verificação da sua conformidade 
com essas normas, condições ou especificações ou se não existirem meios técnicos 
que permitam estabelecer de forma satisfatória essa conformidade; 

h) Se a sua aplicação for incompatível com a aplicação da Directiva n." 86/361/CEE, 
de 24 de Julho, e da Decisão n." 87/95/CEE, de 27 de Dezembro, ambas do Conselho, 
referentes ao sector das telecomunicações ou de outros instrumentos comunitários 
precisos relativos a produtos ou prestações de serviços; 

C) Se as normas obrigarem a entidade adjudicante a adquirir foriiecimentos incompatíveis 
com instalações já utilizadas ou acari-etarem custos ou dificuldades técnicas despro- 
porcionadas, mas unicamente no âmbito de uma estratégia claramente definida e 
estabelecida de forma a dar lugar, num prazo determinado, a normas europeias ou 
especificações técnicas comuns; 

4 Se o projecto em causa for verdadeiramente inovador e não for possível o recurso 
a normas existentes. 

8 -Na falta de normas europeias, de coiidições de homologação técnica europeias ou de 
especificações técnicas comuns, as especificações técnicas são definidas por referência: 

a) Às especificações técnicas nacionais recoiihecidas como sendo confoimes aos requisitos 
essenciais enunciados nas directivas relativas à harmonização técnica, nos termos dos 
processos nelas previstos e, em especial, nos termos dos processos previstos na 
Directiva n." 89/106/CEE, do Conselho, de 1 1  de Fevereiro; 

h)  As especificações técnicas nacionais em matéria de concepçáo, de cálculo e de 
realização de obras e de utilização dos produtos; 

c) A outros documentos, designadaiiiriite. e por ordem de preferência, as noirnas nacionais 
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que transpõem normas internacionais já aceites, outras normas ou condições internas 
de homologação técnica nacionais, ou a qualquer outra norma. 

9 - (Anterior iz. O 8.) 

Artigo 47." 
Capacidade técnica 

a) Lista dos principais serviços ou bens fornecidos nos últimos três anos, respectivos 
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes, ou, na sua falta 
e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do concorrente; 
........................................................................................................................................... b ) 
........................................................... ............................................................. C )  ................I.. 

.......................................................................................................................................... n ) 

.......................................................................................................................................... e )  

3 - ................................................................................................................................................ 
4 - Caso as entidades adjudicantes exijam a apresentação de certificados emitidos por 

organismos independentes para certificação da conformidade do prestador de serviços com 
determinadas normas de garantia da qualidade, de ser feita referência a sistemas de garantia da 
qualidade baseados no conjunto de normas europeias NE 29 000, certificados por organismos 
conformes ao conjunto de normas europeias NE 45 000. 

Artigo 48." 
[...I 

1 -Os requisitos constantes das alíneas a) e c) do artigo 17.", do n." 1 do artigo 45.", das 
alíneas b) e c) do n." 1 do artigo 46." e da alínea a)  do artigo 47.", que constem de listas oficiais 
de fornecedores de serviços e bens, podem ser comprovados por certificados de inscrição emitidos 
pelas autoridades competentes dos Estados membros da União Europeia em que os prestadores se 
encontram inscritos, devendo esses certificados indicar os elementos de referência que permitiram 
a sua inscrição na lista e a classificação que na mesma lhes é atribuída. 

2 - A inscrição nas listas referidas no número anterior constitui presunção de que os prestadores 
não são culpados de falsas declarações relativamente às informações necessárias à sua inscrição 
nas mesmas. 

Artigo 5 1 .O 

C...] 

1 - ................................................................................................................................................ 
2 - ................................................................................................................................................ 
3 - As entidades adjudicantes não podem recusar uma variante pelo simples facto de ela ter 

sido elaborada com especificações técnicas definidas por referência a normas nacionais que trans- 
ponham normas europeias ou a especificações técnicas comuns referidas no n." 5 do artigo 42." ou 
por referência a especificações técnicas nacionais referidas nas alíneas a)  e b) do n." 8 do mesmo 
artigo. 

4 -As entidades adjudicantes que tenham aceite variantes, nos termos do presente artigo, 
não podem igualmente recusar uma variante pelo simples facto de ela poder conduzir, caso seja 
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escolhida, a um contrato público de fornecimento, e não a um contrato público de serviços, ou vice- 
-versa. 

Artigo 6 1 .O 

[...I 

........................................................................................................................................................ 
a) Não contenham os elementos essenciais 'exigidos no programa de concurso ou não 

sejam instruídas com os documentos exigidos, nos termos do n." 3 do artigo 53."; 

Artigo 66." 
[...I 

1 -A comissão de análise deve propor a exclusão dos concorrentes quando: , 

a) Não estejam devidamente comprovadas a capacidade financeira ou técnica; 
b) Se verifique alguma das situações previstas nos artigos 18." e 19." 

2 - A comissão apreciará em seguida o mérito das propostas, ordenando-as para efeitos de 
adjudicação de acordo com o critério de adjudicação fixado, devendo propor a exclusão das que 
considere inaceitáveis. 

3 - A comissão elabora um relatório fundamentado sobre as propostas admitidas e excluídas 
nos termos dos números anteriores. 

Artigo 70." 
[...I 

a) O da proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta, entre outros e 
consoante o contrato em questão, factores como a qualidade, mérito técnico, carac- 
terísticas estéticas e funcionais, assistência técnica, prazos de entrega ou execução 
e preço; 
.......................................................................................................................................... b ) 

2 -Se uma proposta apresentar um preço anormalmente baixo, a entidade pública contratante 
deve solicitar por escrito esclarecimentos sobre os elementos constitutivos da mesma. 

3 - ................................................................................................................................................ 

Artigo 7 1 .O 

[...I 
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4 -As decisões de não adjudicação e de recomeço do concurso bem como os respectivos 
fundamentos devem ser notificados aos concorrentes. 

Artigo 79." 
Regime 

2 - ................................................................................................................................................ 
Artigo 80." 

[...I 

1 - ................................................................................................................................................ 
2 - ................................................................................................................................................ 
3 -Podem ainda as entidades adjudicantes mandar publicar no Jornal Oficial das Comuni- 

dades Europeias o anúncio referido no n." 1, devendo, nesse caso, ser cumpridas as regras 
previstas no presente diploma para a publicação obrigatória. 

Artigo 8 1 .O 

[...I 

No concurso limitado por prévia qualificação haverá sempre um programa que especificará: 

.......................................................................................................................................... b ) 
c) A documentação necessária à instrução das candidaturas, nos termos do disposto nos 

n."" e 2 do artigo 53."; 
d)  A explicitação dos critérios objectivos de selecção de candidaturas, em conformidade 

com o disposto nos artigos 44." a 48."; 
e )  [Anterior alínea f) .]  
f) [Anterior alínea g ) . ]  
g )  [Anterior alínea h).] 

Artigo 82." 
[.-.I 

1 - As candidaturas podem ser feitas por carta, telegrama, telex, telefax e telefone ou outro 
meio equivalente, devendo ser feitas pelas vias mais rápidas possíveis, em caso de processo urgente. 

2 - ................................................................................................................................................ 
3 - 0 número de candidatos para apresentação de propostas deve ser suficiente para 

assegurar uma concorrência efectiva, não podendo, sempre que possível, ser inferior a cinco. 

Artigo 83." 
[...I 

1 - Recebidas as candidaturas, proceder-se-á à verificação dos requisitos exigidos no pro- 
grama de concurso e à selecção dos candidatos em função dos critérios referidos a alínea d) do 
artigo 8 1 .O 

2 - ................................................................................................................................................ 
3 - 0 número de candidatos para apresentação de propostas deve ser suficiente para 

assegurar uma concorrência efectiva, não podendo, sempre que possível, ser inferior a cinco. 
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Artigo 85." 
[...I 

O convite aos candidatos seleccionados será formulado simultaneamente por carta registada, 
com,aviso de recepção, ou, em caso de processo urgente, pelas vias mais rápidas possíveis, devendo 
conter os seguintes elementos: 

.......................................................................................................................................... . b )  
c )  A data limite para apresentação das propostas, que não pode ser inferior a 40 dias, 

a contar da data de envio do convite, ou a 12 dias, em caso de processo urgente; 

h ) .......................................................................................................................................... 
i )  Caso não conste do anúncio, critério que presidirá à adjudicação, explicitando-se os 

factores que nele intervirão, por ordem decrescente de importância; 

Artigo 88. 
[...I 

.............................. 1 - ................................................................................................................. '. 
2 -Podem ainda as entidades adjudicantes mandar publicar no Jornal Oficial das 

Comunidades Europeias o anúncio referido no número anterior, devendo, nesse caso, ser 
cumpridas as regras previstas no presente diploma para a publicação obrigatória. 

3 - ................................................................................................................................................ 
4 - (Anterior n." 2 . )  
5 -A documentação que deva instruir os pedidos de participação, nos termos dos artigos 

44." a 48.", poderá ser substituída por declaração prestada, sob compromisso de honra, pelos 
participantes. 

Artigo 89." 
[-..I 

................................................................................................................................................ 1 - 
a)  Referência ao anúncio; 
b)  [Anterior alínea a ) . ]  
C )  A data limite de recepção de propostas não pode ser inferior a 12 dias, contados a 

partir do envio do convite, ou a 8, tratando-se de processo urgente; 
d) O local de apresentação das propostas e o respectivo horário de funcionamento; 
e)  [Anterior alínea c ) . ]  
J )  Caso não conste do anúncio, o critério que presidirá à adjudicação, explicitando-se os 

factores que nele intervirão, por ordem decrescente de importância. 

2 -A definição das especificações técnicas é aplicável o disposto no artigo 42." 
3 - O convite aos candidatos será formulado por carta registada, com aviso de recepção, ou, 

em caso de processo urgente, pelas vias mais rápidas possíveis. 
4 -Desde que solicitados em tempo útil, os esclarecimentos sobre o caderno de encargos 

devem ser prestados o mais tardar até seis dias antes da data limite fixada para a apresentação das 
propostas ou até quatro dias, em caso de processo urgente. 
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Artigo 91 .O 

[.-.I 

1 - Elaborado o relatório, ouvidos os demais participantes nos termos do disposto no artigo 67.", 
a entidade pública contratante toma a decisão, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o 
disposto nos artigos 70." e 71 .O 

2 -'O procedimento prosseguirá nos termos dos artigos 72." a 78." 

Artigo 92." 
[...I 

1 - 0 procedimento por negociação, sem publicação prévia de anúncio, rege-se, com as 
devidas adaptações, pelas disposições que regulam o procedimento por negociação, com publicação 
prévia de anúncio, em tudo quanto não seja incompatível com a sua natureza ou com as disposições 
dos números seguintes. 

2 - 0 procedimento inicia-se por carta dirigida aos eventuais participantes, sempre que 
possível no mínimo de três, convidando-os a apresentar proposta num prazo que não pode ser 
inferior a cinco dias úteis. 

3 -A documentação que deva instruir as propostas, nos termos dos artigos 44." a 48.", 
poderá ser substituída por declaração prestada, sob compromisso de honra, pelos participantes. 

4 - 0 procedimento prossegue nos termos dos artigos 90." e 91 .O 

Artigo 95." 
[...I 

Aos concursos para trabalhos de concepção aplicam-se as regras seguintes: 

a)  [Anterior alínea a)  do n." I . ]  
b)  [Anterior alínea b)  do n." I . ]  

, 

c) O acesso à participação não pode ser restringido ao território ou a parte do território 
nacional, nem à condição de pessoa singular ou colectiva, devendo as regras relativas 
à organização do concurso ser colocadas à disposição dos interessados; 

d) [Anterior alínea d )  do n." I .]  
e) [Anterior alínea e) do n." I . ]  
fl Sempre que seja exigida aos participantes uma habilitação profissional específica, a 

maioria dos membros do júri deve possuir as mesmas habilitações, devendo, sempre 
que possível, um deles ser indicado pela respectiva associação pública; 

g) O júri é constituído por pessoas singulares alheias aos participantes, em número ímpar 
de membros, só sendo tomada pública a sua composição nominal após a inscrição dos 
participantes, e tem completa autonomia na tomada de decisões e na emissão de 
pareceres, aplicando apenas os critérios indicados no anúncio; 

h)  [Anterior alínea h)  do n." I . ]  
i)  [Anterior alínea i )  do n." I.] 

Artigo 96." 
[...I 

1 -Os procedimentos previstos nas normas constantes do presente capítulo são aplicáveis, 
cumulativamente com as disposições do capítulo anterior: 

a) A aquisição de serviços incluída no anexo VI de valor estimado, com exclusão do 
IVA, igual ou superior a 200 000 ECU. 



b )  [Anterior alinea b).]  
C )  [Anterior alínea c ) . ]  
d )  [Anterior alínea d) . ]  
e )  Aos concursos para trabalhos de concepção cujo valor dos prémios e de outros 

pagamentos a que os participantes tenham direito, nos termos do respectivo regulamento, 
seja igual ou superior a 200 000 ECU, bem como aos concursos para trabalhos de 
concepção organizados no âmbito de um processo de adjudicação de contratos de 
prestação de serviço cujo valor estimado, sem IVA, seja igual ou superior a 200 000 
ECU. 

2 -Às aquisições de serviços incluídas no anexo VI-A, de valor estimado, com exclusão do 
IVA, igual ou superior a 200 000 ECU, só são aplicáveis, cumulativamente com as disposições do 
capítulo anterior, as constantes dos n."" a 10 do artigo 98." 

3 - Os contratos que tenham simultaneamente por objecto a aquisição dos serviços constantes 
dos anexos VI e VI-A serão celebrados de acordo com o regime previsto para a componente de 
maior expressão financeira. 

Artigo 98." 
[...I 

1 -Para os procedimentos previstos nas normas constantes do presente capítulo, é obriga- 
tório o envio de anúncio, pela entidade adjudicante, ao Serviço de Publicações Oficiais da Comu- 
nidade Europeia. 

2 -Os anúncios previstos no presente diploma para publicação no Diário da República e 
no Jor~zal Oficial das Conzunidades, Europeias são de conteúdo idêntico, não podendo conter 
outras informações além das publicadas no Jornal Oficial das Conzurtidades Europeias. 

3 -r)s anúncios previstos no número anterior, bem como os que se destinam à imprensa 
nacional, devem, sempre que possível, ser enviados no mesmo dia pela entidade pública contratante, 
não podendo em caso algum a publicação anteceder o envio do anúncio para o Serviço de Publi- 
cações Oficiais da Comunidade Europeia. 

4 -Em caso de desfasamento temporal, prevalece a data do envio do anúncio para o Serviço 
de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 

5 -Os anúncios serão enviados o mais rapidamente possível e pela via considerada adequa- 
da, devendo-o ser por telex, telegrama ou telefax no caso de concursos ou procedimentos urgentes. 

6 -No mais curto prazo possível após o início de cada exercício orçamental devem as 
entidades contratantes publicar no Jorrzal Oficial das Conzunidades Europeias um anúncio, 
conforme anexo V ao presente diploma, do qual faz parte integrante, em que conste o total dos 
contratos de prestação de serviços incluídos no anexo VI ou de aquisição de bens que tencionam 
celebrar durante os 12 meses seguintes, sempre que o seu valor total, estimado nos termos dos 
artigos 26." a 28.", seja igual ou superior a 750 000 ECU. 

7 -(Anterior n." 5 . )  
8 -No prazo de 48 dias após cada adjudicação devem as entidades contratantes enviar ao 

Serviço de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias um anúncio com os respectivos 
resultados, conforme modelo constante do anexo IV ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante, ou, no prazo de 30 dias, tratando-se do anúncio a que se refere a alínea i )  do artigo 95." 

9 -No caso de aquisição de serviços constantes do anexo VI-A, o anúncio de resultados 
previsto no número anterior deve indicar expressamente se a entidade pública contratante concorda 
ou não com a publicação no Jonzal Oficial das Conzunidades Europeias. 

10 - (Anterior n." 7 . )  
1 1 - (Anterior 11. O 8.) 
12 -Cada anúncio não pode exceder uma página do Jorrtal Oficial das Conzilnidades 
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Euopeias, a que correspondem cerca de 650 palavras, devendo as entidades adjudicantes poder 
comprovar a respectiva data de envio. 

Artigo 99." 
[.--I 

1 - .............................................................................................................................................. 

a )  .....................................................................................................L .................................... -. ........................................................................................................................................... b ) - , 
C )  OS fundamentos referidos no n." 9 do artigo 42." 

ANEXO I 
[...I 

1 - ................................................................................................................................................. 
2 -Quantidade do bem, categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à 

Classificação Estatística de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) 
n." 3696193, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Cornurzidades 
Eiiropeias, n." L 342, de 31 de Dezembro de 1993. 

13 - ............................................................................................................................................. 
14 - ............................................................................................................................................. 
15 - ............................................................................................................................................. 
16 - ............................................................................................................................................. 
17 -Outras informações, designadamente quanto a eventual prestação de caução e a 

modalidades essenciais de financiamento e de pagamento. 
18 - ............................................................................................................................................. 
19 - ............................................................................................................................................. 
20 - ............................................................................................................................................ 

ANEXO I1 
[--I 

1 - ................................................................................................................................................ 
2 -Quantidade do bem, categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à 

Classificação Estatística de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) 



126 ORDEM DO EXERCITO N." 5 1." Série 

n." 3696193 
Europeias, 

, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Conz~irzidades 
n." L 342, de 31 de Dezembro de 1993. 

ANEXO I11 
[...I 

1 - ................................................................................................................................................ 
2 -Quantidade do bem, categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à 

Classificação Estatística de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) 
n." 3696193, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Conzunidades 
Europeias, n." L 342, de 31 de Dezembro de 1993. 

b ) .......................................................................................................................................... 
c )  Se for o caso, designação e endereço dos candidatos já admitidos em sede do 

concurso, bem como a data das publicações precedentes. 

13 - ............................................................................................................................................. 
14 -Critérios de adjudicação do contrato e sua ordenação, a menos que venham a ser 

indicados no convite para apresentação das propostas. 
15 - (A~tterior 11." 14.) 
1 6 - (Anterior 12. O 15.) 
17 - (Anterior 11. O 16.) 
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ANEXO IV 
[...I 

3 - ................................................................................................................................................ 
4 - Quantidade do bem, categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à 

Classificação Estatística de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) 
n." 3696193, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Com~uzidades 
Europeias, n." L 342, de 31 de Dezembro de 1993. 

12 - ....................... ; .................................................................................................................... 
13 -No caso de contratos relativos a serviços do anexo VI-A, referência expressa à 

autorização ou não autorização da entidade contratante quanto à publicação do anúncio. 

ANEXO VI 
Aquisição de serviços a que se refere a alínea a) do n." 1 do artigo 96." 

(I) Com excepção dos serviços de transporte ferroviário visadoa na categoria 18. 
(?) Com excepção dos serviços previstos na alínea b) do n." 1 do artigo 23." 
(') Com excepção dos serviços previstos na alínea d) do n." 1 do artigo 23." 
(.') Com excepção dos serviços previstos na alínea e) do n." 1 do artigo 23." 
(7 Com excepção dos serviços previstos na alínea c) do n." 1 do artigo 23." 

Categoria 

1 
2 

3 
4 
5 
6 

7 
8 
9 

10 
11 
12 

13 
14 
15 
16 

Serviços 

Serviços de manutenção e de reparação. 
Serviços de transporte terrestre (I), incluindo os serviços de veículos blindados e serviços de mensagens, 

com excepção do transporte de correio. 
Serviços de transporte aéreo de passageiros e mercadorias, com excepção do transporte de correio. 
Transporte terrestre (I) e aéreo de correio. 
Serviço de telecomunicações (2). 

Serviços financeiros: 
a) Serviços de seguros; 
b) Serviços bancários e de investimento ('). 

Serviços informáticos e afins. 
Serviços de investigação e desenvolvimento (.'). 
Serviços de contabilidade, auditoria e escrituração. 
Serviços de estudos de mercado e de sondagem da opinião pública. 
Serviços de consultoria em gestão e afins C). 
Serviços de arquitectura, serviços de engenharia e serviços de engenharia integrados. 
Planeamento urbano e serviços de arquitectura paisagística. 
Serviços de consultoria científica e técnica afins. 
Serviços técnicos de ensaio e análise. 
Serviços publicitários. 
Serviços de limpeza de edifícios e serviços de gestão de imóveis. 
Serviços de edição e de impressão à obra ou de forma continuada. 
Esgotos e eliminação de resíduos; serviços de saneamento e afins. 
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ANEXO VI1 
[...I 

6 - ................................................................................................................................................ 
7 - ................................................................................................................................................ 
8 -Se for caso disso, nomes dos membros do júri já seleccionados. 

Artigo 2." 

É aditado ao Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, o anexo VI-A, com a seguinte redacção: 

«ANEXO VI-A 
Aquisição de serviços a que se refere n." 2 do artigo 96." 

Artigo 3." 

Categoria 

17 
18 
19 
20 
2 1 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

O presente diploma entra em vigor no paz0 de 30 dias após a data da sua publicação e não 
se aplica aos concursos e procedimentos iniciados em data anterior à sua entrada em vigor. 

Serviços 

Serviços de hotelaria e restauração. 
Serviços de transporte ferroviário. 
Serviços de transporte marítimo e fluvial. 
Serviços conexos e auxiliares dos transportes. 
Serviçosjurídicos. 
Serviços de colocação e fornecimento de pessoal. 
Serviços de investigação e de segurança, com excepção dos serviços de veículos blindados. 
Serviços de educação e formação profissional. 
Serviços de saúde e de carácter social. 
Serviços de carácter recreativo, cultural e desportivo. 
Outros serviços.» 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de Março de 1998. -António Manuel 
de Oliveira Guterres -João Carlos da Costa Ferreira da Silva -João Cardona Gomes 
Cravinlzo. 
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Promulgado em 28 de Abril de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 4 de Maio de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

I11 - DECRETOS REGULAMENTARES 

Ministério da Administração Interna 

Decreto Regulamentar n." 7/98 

de 6 de Maio 

Estabelece normas relativas a dispositivos limitadores de velocidade e define o relevo dos 
desenhos dos pisos dos pneus. 

Dispensa da instalação de limitadores de velocidade aos veículos das Forças Armadas. 

(DR n." 104198. I série-B, de 6/5/98, pág. 2069) 

IV - PORTARIAS 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 313197 

de 2 de Junho 

Por alvarás de 1763 e 1768, o abastecimento de víveres ao Exército foi durante vários anos da 
responsabilidade da Intendência-Geral de Munições de Boca, a qual, em 1801, viria a dar origem 
à Junta da Direcção-Geral das Munições de Boca, dotada com autonomia própria e uma administracão 
provincial em cada província do Reino. 

Depois de se ter criado, em 181 1, o Comissariado de Víveres, foi publicado, em 1814, o 
Regulamento da Fazenda Militar, preceituando que o serviço de fornecimento de géneros durante 
os tempos de paz passaria a ser da responsabilidade dos conselhos administrativos das próprias 
unidades militares. Tal prática no entanto, viria a revelar-se inadequada, porquanto os soldados eram 
mal alimentados e o pão fornecido era de má qualidade e vendido a preço excessivo. 

Em 1861, para melhorar o fornecimento das tropas de um bem alimentar considerado, na 
época, da maior importância, o então Ministro da Guerra promulgou a criação, a título experimental, 
de um serviço de fabricação e fornecimento de pão ao Exército, sob a administração directa do 
Estado. Na sequência dessa decisão foi inaugurada, em 23 de Fevereiro de 1862, a primeira Padaria 
Militar, sediada na Rocha do Conde de Óbidos, em Lisboa. 



Com o desenvolvimento da actividade de fabrico de pão, o espaço ocupado pela Padaria 
Militar tomou-se exíguo e inadequado. Por essa razão, foi nomeada em 30 de Junho de 1866, pelo 
Ministro da Guerra, visconde de São Januário, uma comissão incumbida de apresentar um projecto 
para a ampliação da Padaria Militar. Posteriormente com base na Carta de Lei de 19 de Julho de 
1888 e por portaria específica do Ministro da Fazenda, foi nomeada uma outra comissão para 
apressar a instalação da «manutenção por conta do Estado» . 

Em consequência, e por Decreto de 11 de Junho de 1897, foi então criada a Manutenção 
Militar, com sede em Lisboa, no local do extinto Convento das Carmelitas, vulgarmente denominado 
«das Gri las~,  tendo por fim satisfazer o fabrico de farinhas, pão e outros produtos alimentares e seu 
fornecimcnto ao Exército, à Armada e aos corpos e estabelecimentos dependentes dos Ministérios 
do Reino, Justiça, Guerra e Marinha e, bem assim, o fornecimento de forragens aos solípedes do 
Exército. 

Assim se constitui a Manutenção Militar, que viria a ser, justamente, um órgão de apoio às 
Forças Armadas de remarcada importância, com especial relevo para o Exército, durante um século 
e, simultaneamente, um pólo de desenvolvimento tecnológico, industrial e de carácter social de 
grande valia. Com efeito, 12 anos após a sua entrada em funcionamento, a Manutencão Militar 
possuía já uma fábrica de moagem, uma unidade de panificação mecnica e uma fábrica de massas, 
igualmente mecânica. 

No período compreendido entre 1911 e 1925, a Manutenção Militar foi, pouco a pouco, 
aumentando a sua capacidade produtiva, constituindo-se, assim, numa grande unidade industrial das 
Forças Armadas apoiando ainda, e sempre que necessário, as populações civis. O exemplo mais 
remoto disso data de 20 de Novembro de 191 1, quando foi declarada em Lisboa uma greve dos 
manipuladores de pão. Previa-se então que o abastecimento à cidade ficasse seriamente compro- 
metido. Tal facto, porém, não viria a acontecer, por interferênçia directa da Manutenção Militar, 
que, garantindo o fornecimento de pão à cidade, fez abortar a greve. 

A crise económica que se abateu sobre o País nos anos que precederam o fim da Primeira 
Guerra Mundial e os consequentes défices alimentares daí decorrentes conduziram o Governo de 
então a conceder à Manutenção Militar, pelo Decreto n." 7188, de Novembro de 1920, um crédito 
no valor de 10 000 contos, com a facilidade de que o estabelecimento criasse e gerisse armazéns 
reguladores de preços dos géneros e artigos de primeira necessidade nos locais que mais convies- 
sem ao serviço público, constituindo-se assim como organismo regulador de preços, de que bene- 
ficiavam as populações mais desfavorecidas, e evitando-se, com tal mecanismo, as reacções opor- 
tunistas do mercado. 

Do período compreendido entre 1955 e 1960 merece ser evidenciado o ano de 1958, por 
razões directamente ligadas à publicação do Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro, pelo qual são 
definidas as normas orgânicas dos estabelecimentos fabris dependentes do Ministério do Exército 
e que, em relação à Manutenção Militar, preconiza o fornecimento a preços módicos às Forças 
Armadas e aos elementos que as constituem de certos produtos da sua produção, que as circuns- 
tâncias aconselhem, e o fornecimento de combustíveis líquidos e lubrificantes às Forças Armadas. 
Autoriza também a colaboração da Manutenção Militar com empresas congéneres, quer para 
proporcionar à economia nacional a utilização da sua técnica, altamente especializada, quer para 
facilitar a preparação da mobilização industrial em caso de guerra ou de grande emergência. 

Ainda antes da eclosão dos acontecimentos que levaram ao longo conflito da guerra do 
ultramar, a Manutenção Militar, com excelente sentido de antecipação, reformula os seus objectivos 
e inicia, logo em 1960, diligências para instalar órgãos próprios nos principais territórios ultramarinos 
sob administração portuguesa, nomeadamente em Angola, seguindo-se Moçambique e Guiné em 
1961. 

Esta expansão da Manutenção Militar em África que consistiu na instalação de sucursais e 



delegações nos locais considerados de importância estratégica para apoio ao contingente militar, 
terminou em 1975, com o fim da guerra e o regresso ao continente dos efectivos militares que 
prestavam serviço nas várias frentes do conflito. Porém os benefícios da sua acção ficaram bem 
vincados, não só na capacidade de resposta à satisfação das necessidades logísticas do efectivo 
militar, mas também no apoio às populações africanas deslocadas, mediante o fornecimento de 
alimentação de campanha aos mais carenciados que procuravam refúgio nas cidades. 

Ao longo da sua existência, o empenhamento da Manutenção Militar no desenvolvimento de 
estudos e implantação de métodos ligados à melhoria da qualidade da alimentação das tropas é 
notável, como igualmente o são os aspectos que se ligam à modernização das técnicas de controlo 
de qualidade dos bens alimentares e de sistemas de distribuição, que ombreiam com o nível apre- 
sentado pelos organismos congéneres dos Exércitos mais modernos. 

Considerando a importância de tais missões, os serviços prestados à Nação e em particular 
ao Exército ao longo deste século da sua história, é de inteira justiça considerar os seus serviços 
como muito relevantes, muito distintos e de grande lustre para o País e para o Exército. 

Assim: 

Ao abrigo do artigo 68." e de acordo com o artigo 24." do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto n." 566171, de 20 de 
Dezembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, condecorar com a medalha de ouro de 
serviços distintos a Manutenção Militar. 

O Ministro da Defesa Nacional, Antórzio Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino. 

Ministérios da Defesa Nacional, da Educação e da Saúde 

Portaria n." 305198 

de 20 de Maio 

Tendo em consideração o disposto no Decreto-Lei n." 480188, de 23 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 100190, de 20 de Março, e na Portaria n." 239194, de 16 de Abril; 

Ao abrigo do disposto no artigo 15." e no n." 3 do artigo 17." do Estatuto da Escola do Serviço 
de Saúde Militar, aprovado pelo Decreto Regulamentar n." 4194, de 18 de Fevereiro: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional, da Educação e da Saúde, o seguinte: 

1 ." 
Diploma de estudos superiores especializados 

A Escola do Serviço de Saúde Militar confere o diploma de estudos superiores especializados em: 

a)  Enfermagem na Comunidade; 
b) Enfermagem Médico-Cirúrgica; 
c)  Enfermagem de Reabilitação; 
d) Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica; 
e)  Administração de Serviços de Enfermagem; 

ministrando, em consequência, os respectivos cursos. 
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Duração 

A duração dos cursos é de dois anos. 

3 .O 

Plano de estudos 

Os planos de estudos dos cursos são os fixados nos anexos I a V a esta portaria, da qual 
fazem parte integrante. 

4." 
Habilitações de acesso 

1 -Podem candidatar-se à matrícula e inscrição nos cursos os estudantes que satisfaçam, 
cumulativamente, às seguintes condições: 

a) Ser titular do grau de bacharel em Enfermagem; 
b) Ter dois anos de experiência profissional de enfermagem em hospitais militares, ou 

comprovada por entidade idónea, adquirida após a obtenção do grau de bacharel em 
Enfermagem. 

2 -Para os titulares de equiparação ao grau de bacharel em Enfermagem, os dois anos de 
experiência profissional a que se refere a alínea b) do n." 1 devem ter sido obtidos após a conclusão 
do curso de Enfermagem Geral ou equivalente. 

5 .O 

Condições de obtenção do diploma 

É condição para a obtenção de cada um dos dip'lomas de estudos superiores especializados 
a que se refere o n." 1." a aprovação na totalidade das unidades curriculares que integram o plano 
de estudos do respectivo curso. 

6." 
Classificação final do curso 

I -A classificação final de cada um dos cursos é a média aritmética ponderada, arredon- 
dada às unidades (considerando como unidade a fracção não inferior a cinco décimas), das clas- 
sificações obtidas nas unidades curriculares que integram o respectivo plano de estudos. 

2 - Os coeficientes de ponderação são fixados pelo director, ouvido o conselho científico. 

7." 
Grau de licenciado 

Aos titulares de um dos diplomas de estudos superiores especializados a que se refere o n." 1 .O 

é conferido, respectivamente, o grau de licenciado em: 

a) Enfermagem na Comunidade; 
b) Enfermagem Médico-Ci~rgica; 
C )  Enfermagem de Reabilitação; 
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d) Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica; 
e) Administração de Serviços de Enfermagem. 

8 .O 

Classificação do grau de licenciado 

A classificação do grau de licenciado é a resultante do cálculo da expressão seguinte, arre- 
dondada às unidades (considerando como unidade a fracção não inferior a cinco décimas): 

em que: 

B é a classificação final do curso com que ingressou no curso de estudos superiores especializados; 
D é a classificação final do curso de estudos superiores especializados. 

9." 
Aplicação 

1 - 0 disposto na presente portaria aplica-se desde o ano lectivo de 1994-1995, inclusive. 
2 - A partir do ano lectivo de 1998-1 999, inclusive, já não serão admitidos novos alunos à 

inscrição nos cursos. 

Ministérios da Defesa Nacional, da Educação e da Saúde. 

Assinada em 30 de Abril de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simcio. - Pelo Ministro da Educação, Alfredo 
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. - A  Ministra da Saúde, Maria de Belénz 
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. 

ANEXO I 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem na Comunidade 

QUADRO N." I 

1.0 ano 

Unidades cumculares 

Enfermagem de Saúde Comunitária I ................................................... 
Tendênciasem Enfermagem ................................................................ 
Investigação em Enfermagem ............................................................... 
Pedagogia ............................................................................................. 
Sociologia ............................................................................................. 
Seminário l ........................................................................................... 
Seminário11 ......................................................................................... 
Enfermagem de Saúde Comunitária I1 .................................................. 
Gestão ................................................................................................. 
Estágio I ............................................................................................... 

Carga horiíria total 

Duração 

Anual .................. 
Anual .................. 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Anual .................. 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

140 
90 
90 
45 
30 
- 
- 

40 
45 
- 

Te6rico- 
-práticas 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

Seminários 
e estágios 

- 
- 
- 
- 
- 
45 
60 
- 

270 
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QUADRO N." 2 

2." ano 

ANEXO I1 

Unidades cumculares 

Opção .................................................................................................. 
Seminário I11 ........................................................................................ 
Enfermagem em Saúde Comunitária I1 ................................................. 
Estágio I1 ............................................................................................. 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem Médico-Cirúrgica 

QUADRO N." 1 

1." ano 

Carga horiria total 

QUADRO N." 2 

2." ano 

Duração 

Semestral ............ 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Anual .................. 

Unidades cumculares 

Enfermagem Médico-Cirúrgica I .......................................................... 
Investigação 1 ....................................................................................... 
Etica, DeontologiaeLegislaçãoem Enfermagem ................................. 
Bioquímica ........................................................................................... 
Farmacologia ...................................................................................... 
Estágio em Serviçode Urgência ........................................................... 
EnfermagemMédico-Cirúrgica11 ........................................................ 
Ciências daEducação ........................................................................... 
Administração .................................................................................... 
Investigação 11 .................................................................................... 
Estágio em Unidade de Cuidados Intensivos Polivalente I .................. 

(a) Em área a escolher pelo aluno na sequência de opção feita na unidade cumcular de Enfermagem Médico-Cinírgica IV. 

Teóricas 

45 
- 
90 
- 

Carga horária total 

Unidades cumculares 

Investigação I11 ................................................................................... . . Seminano ........................................................................................... 
Enfermagem Médico-Cirúrgica 111 ....................................................... 
Estágio em Unidade de Cuidados Intensivos Polivalente I1 ................ 
Investigação IV .................................................................................... 
Enfermagem Médico-Cirúrgica IV ....................................................... 
Estágio (a) ......................................................................................... 

Teórico- 
-práticas 

- 

- 
- 

Duração 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

0 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

Carga horária total 

Seminários 
e estágios 

- 
180 
- 
450 

Teórico- 
-práticas 

20 
- 
- 
15 
15 
- 
40 
20 
- 
- 
- 

Teóricas 

70 
45 
45 
30 
30 
- 
60 
30 
50 
30 
- 

Duração 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

Seminários 
e estágios 

- 
- 

- 

175 
- 
- 
- 
- 

210 

Seminários 
e estágios 

- 
50 
- 
210 
- 
- 
280 

Teóricas 

30 
- 

80 
- 
- 
75 
- 

Teórico- 
-práticas 

30 
- 

20 
- 

40 
75 
- 
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ANEXO I11 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem de Reabilitação 

QUADRO N." 1 

1." ano 

Unidades cuniculares I Duração I Teóricas 

....................................................................................... Investigação I 
Ética, ~eontologia e ~egislação em ~nfermagem ................................. 
Anatomia. Fisiologia e Patologia do Aparelho Respiratório ............... 

................................................................ Enfermagem eReabilitação I 
.................................................. Estágio de Cinesiterapia Respiratória 

Investigação I1 ..................................................................................... 
........................................................................... Ciências daEducação 

..................................................................................... Administração 
Anatomia, Fisiologia e Patologia do Aparelho Locomotor .................. 
Enfermagem de Reabilitação I1 ............................................................ 
Estágio de Orto-Traumatologia ........................................................... 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ i 

Teórico- 
-práticas 

Seminários 
e estiígios 

QUADRO N." 2 

2." ano 

(a) Em área a escolher pelo aluno de entre áreas em que realizou anteriormente estágio. 

Unidades curriculares 

Investigação 111 .................................................................................... 
Anatomia, Fisiologia e Patologia do Sistema Nervoso ........................ 
Enfermagem eReabilitação 111 .......................................................... 
Estágio com Doentes Hemiplégicos .................................................... 
Estágio com Doentes Traumatizados Medulares ................................ 
Investigação IV ................................................................................ 
EnfermagemdeReabilitação 1V .......................................................... 
Estágio com Doentes Traumatizados Crânio-Encefáiicos ................... 
Estágio (a)  ..................................................................................... 

Carga horária total 

Duração 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

Teóricas 

30 
90 
60 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

l'eórico- 
-práticas 

30 

40 
- 
- 
40 

1 O0 
- 
- 

Seminiírios 
e estágios 

- 
- 
- 
175 
175 
- 
- 
140 
70 
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ANEXO IV 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem 
de Saúde Mental e Psiquiátrica 

QUADRO N." 1 

1." ano 

QUADRO N." 2 

Unidades cuniculms 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica I ..................................... 
Investigação em Enfermagem ............................................................... 
Natureza dos Cuidados de Enfermagem .............................................. 
Formação ........................................................................................... 
Antropologia e Sociologia .................................................................... 
Seminário 1 ........................................................................................... 
Seminário 11 ........................................................................................ 
Gestão ................................................................................................ 
Estágio I .............................................................................................. 

2." ano 

I Carga horária total I 

Carga horária total 

Unidades curriculares 

Seminários 
e estágios 

- 
- 
- 
- 
- 

74 
60 
- 

200 

Teórico- 
-práticas 

188 
77 
77 
44 
30 - 
- 
44 
- 

Duração 

Anual .................. 
Anual .................. 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

ANEXO V 

Teóricas 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

Seminirio 
e estágios 

Opção .................................................................................................. 
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica I1 ................................... 
Estágio I1 ............................................................................................. 
Seminário I11 ........................................................................................ 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Teórico- 
-práticas 

Duração 

Curso de estudos superiores especializados em Administração 
de Serviços de Enfermagem 

Teóricas 

Anual .................. 
Semestral ............ 
Anual .................. 
Anual .................. 

QUADRO N." 1 

1." ano 

- 
- 
- 
- 

45 
45 
- 
- 

Unidades curriculares 

Princípios Científicos de Enfermagem ................................................. 
Estatística ............................................................................................ 
Ética, Deontologiae ~ e ~ i s l a ~ ã o  em ~nfermagem ................................. 
Introdução às Ciências Sociais 1 .......................................................... 
Administração ..................................................................................... 

- 
- 
440 
190 

Carga horária total 

Seminários 
e estágios 

- 
- 
- 
- 
- 

Duração 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

Teóricas 

70 
45 
45 
45 
90 

Teórico- 
-práticas 

20 
- 
- 

- 
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QUADRO N." 2 

2." ano 

L1nidadrs currircilares 

Princípios Gerais de Dircito I .............................................................. 
Estágio de Administraqào em Centros de Saúde .................................. 
Gestão de Pessoal ................................................................................ 
Ciências da Educnqrío ........................................................................... 
Princípios Gerais de Direito I 1  ............................................................ 
Introdução às Ciencias Sociais 11 ......................................................... 
Epidemiologia ..................................................................................... 
Estágio de Adininisiraqáo em Enfermagem Hospitalar ........................ 

Portaria n." 313198 

de 21 de Maio 

Carga horária total 

Unidades curriculares 

Gestiío de Aproi isionamento .............................................................. 
Investigaqào ......................................................................................... 
Psico1ogiaSoci;il .................................................................................. 
SociologiaGeral l ................................................................................. 
Direito doTrabalho e 1.episl;iqiío Social .............................................. 
Estágio de Ailminisiraqrío em Serviços de Urgência ............................ 
Invcstigaqrio ........................................................................................ 
Sociologiad;is 0rgani~aqòe.s ................................................................ 
SociologiaGenil l l ............................................................................... 
Direitci Administrativo ....................................................................... 
Estágio de Aclminisirnqão cni Unidades de Cuidado5 Intensivos ........ 

Tendo em consideraqáo o disposto no Decreto-Lei n." 41 5/93, de 23 de Dezembro. alterado 
pelo Decreto-Lei n." 280197, de 15 dc Outubro; 

Ao abrigo do disposto no artigo 15." e no n." 3 do artigo 17." do Estatuto da Escola do Serviço 
de Saúde Militar. aprovado pelo Decreto Regulamentar n." 4/94, de 18 de Fevereiro: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional. da Educação e da Saúde, o seguinte: 

Durat$io 

............ Seinestrnl 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

............ Semestral 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

I .O 

Grau de bacharel 

Carga horiria total 

A Escola do Serviqo de Saúde Militar confere o grau de bacharel em: 

~ ~ ó ~ i ~ ~ ~  

40 
- 
60 
30 
40 
45 
30 
- 

Dur~t$íu 

Seme.stral ............ 
............ Semestral 

Seincsiral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Scmesir;il ............ 
Sciiiesiral ............ 

Estágio de Adiiiiiiistr:iqàci cin Bloco Operaiório ................................. Seiiicstnil ............ I 

r r )  Aiiilises Clínicas e Saúde Pública; 
h )  Cardiopneumologia; 
cl Farrnicia; 
LI) Fisioterapia; 
e )  Radiologia. 

Teórico- 
-práticas 

10 
- 
- 
20 
1 O 
- 
- 
- 

Teóricas 

60 
30 
50 
45 
50 
- 
- 

60 
40 
50 
- 
- 1 -  

Seminários 
e estágios 
- 
140 
- 
- 
- 
- 
- 
I40 

I40 

Teórico- 
-priticas 

- 

30 
- 

1 O 
- 

1 0  
- 
- 

1 O 
- 

Seniinários 
r estágios 

- 
- 
- 
- 
- 
140 
- 
- 
- 
- 
140 



Duração dos cursos 

Os cursos conducentes aos graus de bacharel a que se refere o n." 1." têm a duração de três anos. 

3." 
Planos de estudos 

Os planos de estudos dos cursos são os fixados nos anexos I a V a esta portaria, da qual 
fazem parte integrante. 

4." 
Condições para obtenção do grau 

É condição para a obtenção de cada um dos graus de bacharel a que se refere o n." I .O a 
aprovação na totalidade das unidades curriculares que integram o plano de estudos do curso respectivo. 

Classificação final 

I -A classificação final de cada curso é a média aritmética ponderada, arredondada às 
unidades (considerando como unidade a fracção não inferior a cinco décimas), das classificações 
obtidas nas unidades curriculares que integram o respectivo plano de estudos. 

2 -Os coeficientes de ponderação são fixados pelo director, ouvido o conselho científico. 

6." 
Transição curricular 

As unidades cumculares de transição dos planos de estudos aprovados pelo despacho n." 18/90, 
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, 
de 8 de Setembro de 1990, para os planos de estudos dos cursos a que se refere o n." 1." são as 
constantes dos anexos VI a X à presente portaria, da qual fazem parte integrante. 

7 .O 

Acesso 

As condições para acesso e ingresso nos cursos são as fixadas pelo Decreto-Lei n." 28-B/96, 
de 4 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n." 75/97, de 3 de Abril, e nos seus termos. 

8 .O 

Aplicação 

O disposto na presente portaria aplica-se desde o ano lectivo de 1994-1995, inclusive. 

Ministérios da Defesa Nacional, da Educação e da Saúde. 

Assinada em 30 Abril de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Siittáo. -Pelo Ministro da Educação, A&-edo 
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. -A Ministra da Saúde, Maria de Belériz 
Roseira Marfins Coellio Hertriq~ies de Pina. 
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ANEXO I 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso: Análises Clínicas e Saúde Pública 

Grau: bacharel 

QUADRO N." 1 

1." ano 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas . 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas . 

Unidades curriculares 

Anatomia .................................................................... 
Ciências da Saúde ......................................................... 
Estatística ..................................................................... 
Física Aplicada ........................................................... 
Introdução à Profissão I ............................................... 
Psicossociologia ............................................................ 
Química Aplicada ......................................................... 
Bioquímica ................................................................. 
Cito-HistologiaGenética .............................................. 
Fisiologia ...................................................................... 

................................................................. Informática I 
Imunologia .................................................................... 
Microbiologia I ............................................................. 
Patologia1 ..................................................................... 
Formação Técnico-Militar I ......................................... 
Educação Física e Ordem Unida I ................................. 

QUADRO N." 2 

2." ano 

Duração . 
I . " semestre ...... 
I .' semestre ...... 
1 ."semestre ...... 
1." semestre ...... 
I . " semestre ...... 
1 . " semestre ...... 
1 ."semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2.' semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................ 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas . 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas . 

Unidades curriculares 

Hematologia .................................................................. 
MicrobiologiaII ............................................................ 
Patologia I1 ................................................................... 
QuímicaClínica ......................................................... 

................................................................ Informática 11 
Introdução à Profissão I1 .............................................. 
Química dos Alimentos ................................................ 
Imuno-Hemoterapia ..................................................... 
Microbiologia dos Alimentos ....................................... 
Formação Técnico-Militar I1 ........................................ 

............................... Educação Física e Ordem Unida I1 

3bservações 

Carga horána semanai 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
I." semestre ...... 
1 ." semestre ...... 
I . " semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................ 

Teóricas 

2 
2 
4 
3 
2 
2 
3 
3 
2 
4 
1 
3 
3 
3 
2 

Teórico- 
-práticas 

1 

2 
2 
1 

3 
2 
1 

2 
2 
1 

2 

3bserva~ões 

Carga horána semanal 

~ ~ ó ~ i ~ ~ ~  

2 
2 
2 
2 

1 
2 
1 
2 
2 

Práticas 
Seminarios 
e estágios 

Teórico- 
-práticas 

1 
I 

1 
2 
1 
2 
1 
2 

2 

Práticas 

3 
3 

3 

2 

eminános 
e estigios 
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QUADRO N." 3 

3." ano 

Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

ANEXO I1 

Escola d o  Serviço de Saúde Militar 

Curso: Cardiopneumologia 

Grau: bacharel 

QUADRO N." 1 

1." ano 

3bservações Unidades cumculares 

Estágio de Aprendizagem ........................................ 
Temas Aprofundados ................................................... 
Educação Física e Ordem Unida 111 .............................. 

Duração mínima do semestre: 1 5 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 

Carga horária semanal 

QUADRO N." 2 

2." ano 

3bservações 

Serninirios 
e estágios 

30 
4 

Teóricas 

Unidades cumculares 

Biofísica ........................................................................ 
Fisiopatologia ............................................................... 
Introdução à Profissão .................................................. 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados I ........... 
Anatomia ...................................................................... 
Biologia Aplicada ......................................................... 
Bioquímica .................................................................... 
Ciências dasaúde ......................................................... 
Métodos e Técnicas em Cardiopneumologia ................ 
Psicologia1 ................................................................... 
Formação Técnico-Militar I ......................................... 
Educação Física e Ordem Unida I ................................. 

Duraçào 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
I." semestre ...... 
I ." semestre ...... 
1." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................ 

Carga horiria semanal 

Teórico- 
-práticas 

2 

3bserva~õe: 

Práticas 

Teóricas 

3 
4 
2 
2 
4 
2 
4 
3 
2 
3 
2 

Unidades cumculares 

Patologiacardíaca ........................................................ 
Patologia Respiratória .................................................. 
Técnicas de Diagnóstico em Pneumologia .................... 
Técnicas Invasivas em Cardiologia ............................... 
Técnicas não Invasivas em Cardiologia ........................ 
Farmacologia ................................................................ 
Técnicas deDiagnósticoem Angiologia ....................... 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados I1 ......... 

práticas Teórico- 
-práticas 

1 
2 

2 
2 

2 

2 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
I ." semestre ...... 
1 .O semestre ...... 
2." semestre ...... 

Carga horána semanal 

-eminános ' 
e estágios 

~eminános 
e estágios 

Práticas 

3 
2 
3 

2 

Teóricas 

3 
3 
2 
1 
2 
2 
1 

Teórico- 
-práticas 

2 
1 
2 

1 
3 
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Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Unidades cumculms 

Psicologia I1 .................................................................. 
Formação Técnico-Militar I1 ........................................ 
Educação Física e Ordem Unida I1 ............................... 

QUADRO N." 3 

3." ano 

Duração 

2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................. 

Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Unidades cumculares 

Estágio de Aprendizagem ........................................... 
Temas Aprofundados I ............................................... 
Tecnologia Extracorporal ............................................ 
Cuidados Intensivos ..................................................... 
Temas Aprofundados I1 ............................................... 
Educação Física e Ordem Unida 111 .............................. 

ANEXO I11 

Escola de Serviço de Saúde Militar 

Curso: Farmácia 

Grau: bacharel 

QUADRO N." 1 

1." ano 

3bservaçk5 

Carga horária semanal 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 

Duração 

Anual ................ 
I." semestre ...... 
1 ." semestre ...... 
I .O semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Teóricas 

2 
2 

Unidades cuniculms 

Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados ............. 
Química1 ...................................................................... 
Anatomia Humana ....................................................... 
BiologiaCelular ............................................................ 
Ciências da Saúde ......................................................... . . Fisica ........................................................................... 
Introdução h Profissão .................................................. 
Química11 .................................................................. 
Fisiologia Humana ....................................................... 
Microbiologia ............................................................... 
Patologia Humana ........................................................ 
Psicossociologia ........................................................... 
TécnicaFarmacêutica ................................................... 
Histologia ................................................................. 
Formação Técnico-Militar I ......................................... 
Educação Física e Ordem Unida I ................................. 

Teórico- 
-práticas 

2 

3bservações 

Carga horária semanal 

Duraçáo 

Anual ................ 
I .O semestre ...... 
1." semestre ...... 
I ." semestre ...... 
1 ." semestre ...... 
I .O semestre ...... 
I ." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................ 

Teóricas 

1 
1 

Práticas 
Seminários 
e estágios 

Teórico- 
-práticas 

1 
1 

2 

~ e m i n á n o s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç ~ ~  

Carga hor5na semanal 

Teóricas 

3 
3 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
3 
2 
2 

Práticas ~eminános 
e estágios 

24 
2 

6 

Teórico- 
-práticas 

2 
2 
1 
2 
1 
2 
1 
2 
1 
2 
1 
1 
2 
1 

2 

Práticas 
e esttígios 
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Unidades curriculares 

Química Analítica 1 ....................................................... 
FarmacognosiaI ............................................................ 
Farmacoterapia I ........................................................... 
Galénica I ...................................................................... 
SaúdeOcupacional ....................................................... 

..................................................... Química Analítica I1 
Farmacognosia I1 .......................................................... 
Farmacoterapia I1 ......................................................... 
Galénica I1 .................................................................... 
Formação Técnico-Militar I1 ........................................ 
Educação Física e Ordem Unida 11 ............................... 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lec 

QUADRO N." 2 

2.' ano 

I Carga horária semanal I 

tivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

ANEXO IV 

Escola d o  Serviço de  Saúde Militar 

Curso: Fisioterapia 

Grau: bacharel 

QUADRO N." 1 

1.' ano 

QUADRO N." 3 

3." ano 

Unidades cuniculares I 

Unidades curriculares 

Temas Aprofundados ................................................... 
Estágio de Aprendizagem ............................................. 
Educação Física e Ordem Unida I11 .............................. 

Anatomia ...................................................................... 
Fisiologia ...................................................................... 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados ............. 
Desenvolvimento e Comportamento Humano ............. 
Estudos do Movimento Humano ................................. 

......................................................... Ciências da Saúde 
Patologia 1 ..................................................................... 
Introdução à Profissão .................................................. 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia I ........................ 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia I1 ........................ 

I Carga horária semanal I 1 

Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 

................ Anual 
Anual ................ 
Anual ................ 

...... 1." semestre 

...... I." semestre 

...... I." semestre 
I .O semestre ...... 
2." semestre ...... 

3bservações 

Carga horária semanal 

Teóricas 

6 

Teóricas 

4 
3 
2 
3 
3 
3 
2 

Teórico- 
-práticas 

2 

Teórico- 
-práticas 

2 
7 

12 

e estágios 

práticas 
eminários 
e estágios 

24 
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(a) Durante 14 semanas 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

QUADRO N." 2 

2." ano 

~ e m i n á r i o r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç ~ '  

(a)  

Unidades curriculares 

Estágio de Aprendizagem I ........................................... 
......................................... Formação Técnico-Militar I 

Educação Física e Ocdem Unida I ................................. 

(a)  Durante quatro semanas no 1 .O semestre. 

(b)  Durante seis semanas no 2." semestre. 

Duraçáo 

- 
................ Anual 

Anual ................ 

Carga horária semanal 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duraçáo mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

3bservaçóes 

(a)  

fbl 

Unidades curriculares 

Patologia11 ................................................................. 
.................................. Psicologia da Saúde e da Doença 

Métodos e Técnicas em Fisioterapia I11 ....................... 
Modelos e Estratégias em Fisioterapia I ...................... 
Metodologia de Educação em Fisioterapia ................... 
Estágio de Apredizagem I1 ........................................... 
Métodos e Técnicas em em Fisioterapia IV ................. 
Modelos e Estratégias em Fisioterapia 11 ..................... 
Estágio de Aprendizagem I11 ........................................ 
Formação Técnico-Militar I1 ........................................ 
Educação Física e Ordem Unida 11 ............................... 

QUADRO N." 3 

3.' ano 

e estágios 

35 
2 

Duraçáo 

Anual ................ 
...... 1 ." semestre 

I." semestre ...... 
l."semestre ...... 

...... 1 ." semestre 
- 

2." semestre ...... 
2." semestre ...... 

- 

Anual ................ 
Anual ................ 

(a) Durante 14 semanas 

Teórico- 
-práticas 

2 

Unidades curriculares 

Planeamento de Recursos em Fisioterapia ................... 
Seminários .............................................................. 
Ergonomiae Proinoção da Saúde .................................. 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia V ........................ 
Modelos e Estratégias em Fisioterapia 111 .................... 
Estágio de Apredizagem IV .......................................... 
Educação Física e Ordem Unida 111 .............................. 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Pmticas 

Carga horiria semanal 

Duração 

1 ."semestre ...... 
................ Anual 

1 .O semestre ...... 
1 ."semestre ...... 

...... 2." semestre 
- 

Anual ................ 

Se"n"os 
e estágios 

35 

35 

Teóricas 

6 
3 

3 

2 

Teórico- 
-práticas 

1 O 
6 

14 
6 

2 

eminários3bservaçóes 

(a)  

Carga horária semanal 

práticas 

Teóricas 
Teórico- 
-práticas 

2 
3 
2 

10 
8 

2 

Práticas 
e estágios 

35 



144 ORDEM DO EXÉRCITO N." 5 I." Série 

ANEXO V 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso: Radiologia 

Grau: bacharel 

QUADRO N." 1 

1." ano 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Unidades cunicul;ires 

Anatomia Descritiva Topográfica ................................ 
Física Aplicada ............................................................. 
Fisiopatologia .............................................................. 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados ............. 
Introdução à Profissão .................................................. 
Citologiae Histologia ................................................... 
Bioquímica .................................................................. 
Ciências da Comportamento ........................................ 
Enfermagem e Socomsmo ............................................ 
Ciências dasaúde ......................................................... 
Formação Técnico-Militar I ........................................ 
Educação Física e Ordem Unida I ................................. 

QUADRO N." 2 

2." ano 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
I." semestre ...... 
1 .O semestre ...... 
1 ." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................ 

Duração mínima do semestre: 15 semanas lectivas efectivas. 
Duração mínima do ano: 30 semanas lectivas efectivas. 

Unidades cumculrues 

TécnicaRadiológica ...................................................... 
AnatomiaRadiológica ................................................... 
ProcessamentoRadiofotográfico .................................. 
Física das Radiações ..................................................... 
Patologia Humana ......................................................... 
Ciências do Comportamento ........................................ . . Biofisica ........................................................................ 
Noções Básicas de Terapêutica .................................... 
Protecção e Segurança contra Radiações Ionizantes ..... 
Formação Técnico-Militar I1 ........................................ 
Educação Física e Ordem Unida 11 ............................... 

~eminário!Obsemaç&s 

Carga horiíria semanal 

Duração 

Anual ................ 
Anual ................ 
Anual ................ 
1 .O semestre ...... 
1 .O semestre ...... 
I .O semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
2." semestre ...... 
Anual ................ 
Anual ................ 

Teóricas 

6 
2 
5 
2 

2, 
2 
4 
2 
1 
2 
2 

;eminjrios3bservações 

Carga horána semanal 

Teóricas 

5 
4 
1 
3 
3 
1 
4 
2 
2 
2 

Teórico- 
-práticas 

2 

2 
2 
1 

2 
2 
2 

2 

Teórico- 
-práticas 

3 
1 
1 
2 

1 

2 

2 

Práticas 
e estágios 

Práticas 

5 

e estágios 
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QUADRO N." 3 

3." ano 

(a) Durante 24 semanas. 
(b)  Durante 6 semanas. 

Duração mínima do ano: 30 semanas l e c t i v a s  e f e c t i v a s .  

ANEXO VI 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

3bservaçtk.s 

(a)  
(b)  

Unidades cumculares 

Estágio de Aprendizagem ............................................. 
Seminários ........... .... .... ....... .. ...... ........... . ... . . .. . ... .... ... .... 
Educação Física e Ordem Unida 111 .............................. 

Duração 

- 
- 

Anual ................ 

Curso: Análises Clínicas e Saúde Pública 
- 

Despacho n." 18/90, do SEAMS, de 4 de Julho 

Carga horária semanal 

Curso: Antílises Clínicas e Saúde Pública 
- 

Teóricas 

Grau: bacharel 

Unidades cumculares 

Anatomia ........................................ 
Fisiologia ........................................ 
Estatística ........................................... 
InformáticaI ....................................... 
Ciências dasaúde ............................... 
Física Aplicada ................................... 
Introdução 2 Profissão I ..................... 
Psicossociologia .................................. 
Química Aplicada ............................... 
Bioquímica .......................................... 
Cito-HistologiaGenética .................... 
Imunologia ........................................ 
MicrobiologiaI ................................... 
Patologia1 ........................................... 
Química dos Alimentos ...................... 
Microbiologia dos Alimentos ............. 
Hematologia ........................................ 
Microbiologia I1 .................................. 
QuímicaClínica .................................. 
Introdução 2 Profissão ........................ 
Patologia 11 ......................................... 
Imuno-Hemoterapia ........................... 
informática 11 ...................................... 
Estágio de Aprendizagem ................... 
Temas Aprofundados ......................... 

Ano 

1." 
1." 
1: 
1." 
1 ." 
1 ." 
1." 
1." 
1." 
1." 
1 ." 
I." 
1." 
1 .O 

2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2.' 
2." 
2." 
3." 
3." 

(Diário dfi Repiiblicn. 2." série, de R de Serembrv 

Unidades cumculares 

Anátomo-Fisiologia ....................................... 
Anátomo-Fisiologia ........................................ 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados 1 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados I 
Ciências dasaúde ............................................ 
Física Aplicada ........................................ 
Introdução 2 Profissão I .................................. 
Psicossociologia ........................................ 
Química Aplicada ........................................ 
Bioquímica ...................................................... 
Cito-HistologiaGenética ................................ 
Imunologia ...................................................... 
Microbiologia I ............................................... 
Patologia1 ....................................................... 
Análise dos Alimentos ............................... 
Análise dos Alimentos .................................... 
Hematologia .................................................... 
Microbiologia I1 ............................................. 
Químicaclínica ........................................ 
Introdução à Profissão I1 ................................ 
Patologia iI ...................................................... 
Imuno-Hematologia ........................................ 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados 11 
Estágio de Aprendizagem ............................... 
Temas Aprofundados ..................................... 

de 19901 

Duração 

Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ....,... 
I .O semestre 
1 .O semestre 
I." semestre 
I ." semestre 
I .O semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
1 .O semestre 
i ." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 

Teórico- 
-práticas 

2 

Duraçáo 

1 ." semestre 
2." semestre 
1." semestre 
2." semestre 
1 ."semestre 
I .O semestre 
I." semestre 
I." semestre 
1 ."semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
I." semestre 
2." semestre 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
1 .O semestre 
Anual .......... 
2." semestre 
I ." semestre 
Anual .......... 
Anual .......... 

Ano 

1 ." 
1." 
1." 
1." 
1." 
1." 
1." 
1." 
1." 
I P  
1 ." 
1." 
1." 
1." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2.' 
2." 
2." 
3." 
3." 

Práticas 
SeminSnos 
e eskígios 

35 
30 
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ANEXO VI1 

Escola d o  Serviço de Saúde Militar 

ANEXO VI11 

Escola d o  Serviço de Saúde Militar 

Curso: Cardiopneumografia ' 

- 

Despacho n." 18/90, do SEAMS, de 4 de Julho 

Curso: Cardiopneumologia 
- 

Gnu: bacharel 

Unidades cumculares 

.............................................. Biofísica 

.............................................. Biofísica 
Fisiopatologia ..................................... 
Introdução à Profissão ........................ 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de 
Dados I 
Anatomia ........................................... 
Biologia Aplicada ............................... 

.......................................... Bioquímica 
Ciências dasaúde ............................... 
Métodos e Técnicas em Cardiopneu- . 
mologia 
Métodos e Técnicas em Cardiopneu- . 
mologia 
Métodos e Técnicas em Cardiopneu- . 
mologia 

....................................... Psicologia1 
Patologiacardíaca .............................. 
Patologia Respiratória ........................ 
TécnicasdeDiagnósticoem Pneumologiz 

..... Técnicas Invasivas emcardiologia 
Técnicas não Invasivas em Cardiologia 
TecnologiaExtracorporal .................... 

....................................... Farmacologia 
TécnicasdeDiagnósticoem Angiologia 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de 
Dados I1 

........................................ Psicologia11 
Cuidados Intensivos ........................... 

...................... Temas Aprofundados I 
..................... Temas Aprofundados I1 

Estágio de Aprendizagem ................... 

Ano 

1." 
1." 
1." 
1." 
I." 

I." 
I." 
1." 
1." 
I." 

2." 

2" 

1 ." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 

2." 
2." 
3." 
3." 
3." 

(Diário da Repiíblica, 2." série, de 8 de 

Unidades cumculares 

Física Aplicada ........................................ 
Biofísica .......................................................... 
Fisiopatologia ................................................. 
Introdução à Profissão .................................... 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados I 

Anatomia ........................................................ 
Biologia Aplicada ............................................ 
Bioquímica ...................................................... 
Ciências da Saúde ............................................ 
Introdução à Profissão .................................... 

Técnicas deDiagnósticoemCardiologia ......... 

Técnicas de Diagnóstico em Pneumologia ...... 

.................................................... Psicologia1 
Patologiacardíaca ........................................... 
Patologia Respiratória ..................................... 
Técnicas de Diagnóstico em Pneumologia ...... 

......... Técnicas de Diagnóstico em Cardiologia 

......... Técnicas de Diagnóstico em Cardiologia 

......... Técnicas de Diagnóstico em Cardiologia 
Farmacologia ................................................... 
Técnicas de Diagnósticoem Angiologia .......... 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados I1 

Psicologia11 ................................................... 
Enfermageme Socomsmo ............................... 
Temas Aprofundados ..................................... 
Temas Aprofundados ..................................... 
Estágio de Aprendizagem ............................... 

Curso: Farmicia 
- 

Despacho n." 18/90, do SEAMS, de 4 de Julho 
(Dinrio da Repiiblic(c, 2." série, de 8 de Seteiiibro de 1990) 

Seteriibrn de 1990) 

Duração 

1 ." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 

I .O semestre 
2." semestre 
I .O semestre 
I .O semestre 
Anual ........ 

Anual ........ 

Anual ........ 

2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
I .O semestre 
2." semestre 
I ." semestre 

I .O semestre 
2." semestre 

........ Anual 

........ Anual 
Anual ........ 

Curso: Farmácia 
- 

Grau: bacharel 

Duração 

Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 

I .O semestre 
I .O semestre 
I .O semestre 
2." semestre 
2." semestre 

2." semestre 

2." semestre 

2." semestre 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
1 .O semestre 
I." semestre 
1 .O semestre 
2." semestre 

2." semestre 
I .O semestre 
I ." semestre 
2." semestre 
Anual .......... 

Ano 

I." 

1 ." 
1." 
I." 
I." 
1." 
1 ." 
1 .O 

I." 

Unidades cumculares 

Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados 

Química Aplicada ........................................... 
Química Aplicada .......................................... 
Anatomia ...................................................... 
BiologiaCelular ............................................... 
BiologiaCelular ............................................... 

............................................ Ciências da Saúde 
Física Aplicada ............................................... 
Introdução à Profissão .................................... 

Ano 

1 .O 

I." 
I." 
1 .O 

I." 

1." 
1." 
1." 
1 ." 
I." 

1." 

1 .O 

1 .O 

2." 
2." 
2." 
? O  -. 
2." 
3." 
2." 
2." 
2." 

2." 
3." 
3." 
3." 
3." 

Ano 

I." 

1 ." 
1 P 
I." 
I." 
I." 
1 P 
I." 
1." 

Unidades curriculares 

Métodos de Pesquisa e Tratamento de 
Dados 
Química I ............................................ 
Química I1 ........................................... 
Anatomia Humana ............................. 
BiologiaCelular .................................. 
Histologia ........................................... 
Ciências dasaúde ............................... 
Física ................................................ 

...................... Introdução à Profissão 

Duração 

Anual ........ 

Anual ........ 
Anual ........ 
I .O semestre 
I .O semestre 
I .O semestre 
I .O semestre 
I ." semestre 
I." semestre 

Duraçào 

Anual .......... 

I .O semestre 
2." semestre 
1." semestre 
I ." semestre 
2." semestre 
1 .O semestre 
I .O semestre 
1 .O semestre 
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ANEXO 1X 

Escola d o  Serviço de Saúde Militar 

Curso: Farmácia 
- 

Despacho n." 18/90, do SEAMS. de 4 de Julho 

Curso: Farmácia 
- 

Gnu: bacharel 

Unidades cumculares 

Fisiologia ........................................................ 
Microbiologia .................................................. 
Patologia Humana .......................................... 
Psicossociologia .............................................. 

...................................... TécnicaFarmacêutica 
AnálisesFísico-Químicas ............................... 
Análises Físico-Químicas ............................... 
Fannacognosia .............................................. 
Farmacognosia ................................................ 
Farmacoterapia ............................................... 
Farmacoterapia ............................................. 
FarmáciaGaiénica ........................................... 
FarmáciaGaiénica ......................................... 
Organização/Gestão Farmacêutica .................. 
SaúdeOcupacional .......................................... 
Temas Aprofundados ..................................... 
Estágio de Aprendizagem ............................... 

Unidades cumculares 
FisiologiaHumana .............................. 
Microbiologia ..................................... 

............................... Patologia Humana 
Psicossociologia .................................. 
TécnicaFarmacêutica ......................... 
Química Analítica I ............................. 
Química Analítica I1 ........................... 
FarmacognosiaI .................................. 
FarmacognosiaII ................................ 
Farmacoterapia 1 ................................. 
Farmacoterapia I1 ............................... 
GalénicaI ........................................... 
Galénica 11 .......................................... 

- 
SaúdeOcupacional ............................. 
Temas Aprofundados ......................... 
Estágio de Aprendizagem ................... 

Curso: Fisioterapia 

Despacho n." 18/90, do SEAMS, de 4 de Julho 

Duração 

2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
1 ." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 

Curso: Fisioterapia 
- 

(Diirio d(i Rel>iiblic<c. 2." série, de R de 

Unidades cumculares 

Anátomo-Fisiologia ........................................ 
Anátomo-Fisiologia ........................................ 
Ciências do Desenvolvimento e Comportamentc 
Humano I. 
Estudos do Movimento Humano ................... 
Introdução à Profissão .................................... 
Introdução à Profissão .................................... 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados 

Técnicas de Avaliação e Intervenção em Fisiote- 
rapia I. 
Técnicas de Avaliação e Intervenção em Fisiote- 
rapia I. 
Ciências dasaúde ............................................ 
PatologiaGeral ................................................ 
Modelos e Metodologias de Intervençáo em 
Fisioterapia I. 
Modelos e Metodologias de Intervenção em 
Fisioterapia I. 
Patologias Médicas ......................................... 
Técnicas de Avaliaçãoe Intervenção em Fisiote- 
rapia 11. 
Técnicas de Avaliação e Intervenção em Fisiote- 
rapia 11. 
Meios Auxiliares de Compensação ................. 
Cièncias do Desenvolvimento e Comportamento 
Humano 11. 

Duração 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
1 .O semestre 
2." semestre 
I .O semestre 
2." semestre 
I ." semestre 
2." semestre 
I .O semestre 
2." semestre 
- 

2." semestre 
Anual .......... 
Anual .......... 

Ano 
1." 
1." 
1 ." 
1." 
1." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
3." 
3." 

Grau: bacharel 

Unidades cumculares 

Anatomia ............................................ 
Fisiologia ............................................ 
Desenvolvimento e Comportamento 
Humano 
Estudos do Movimento Humano ....... 
Introdução à Profissão ........................ 
Estágio de Aprendizagem I ................. 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de 
Dados. 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia 1 

Métodos e Técnicas em Fisioterapia 11 

Ciências da Saúde ............................... 
Patologia 1 ........................................... 
Modelos e Estratégias em Fisioterapia I 

Modelos e Estratégias em Fisioterapia 11 

Patologia ll ......................................... 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia 111 

Métodos e Técnicas em Fisioterapia IV 

Métodos e Técnicas em Fisioterapia IV 
Psicologia da Saúde e da Doença ........ 

Ano 
1 .O 

1 .O 
1." 
1 .O 

1." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
- 
2." 
3." 
3." 

Sereriibro de 1990) 

Duração 

Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 

Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 

Anual ........ 

Anual ........ 

I ." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 

Anual ........ 

Anual ........ 
Anual ........ 

Anual ........ 

I." semestre 
2." semestre 

Duração 

Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 

Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 
Anual .......... 

1 .O semestre 

2." semestre 

1 .O semestre 
I .O semestre 
1." semestre 

2." semestre 

Anual .......... 
1." semestre 

2." semestre 

2." semestre 
1 ." semestre 

Ano 

1." 
1." 
I." 

1." 
1 .O 

I." 
1." 

1." 

1." 

1 ." 
1 ." 
2." 

2." 

2" 
2." 

2." 

2." 
2." 

Ano 

1." 
I." 
I." 

1." 
1." 
1." 
I." 

1 ." 

1." 

1 .O 

1 .O 

1." 

2." 

2." 
2." 

2." 

2." 
2." 
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ANEXO X 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso: Fisioterapia 
- 

Despacho n." 18190, do SEAMS, de 4 de Julho 
(Di<írio da Repúblicu, i." série, de 8 de 

Unidades cuniculares 
EnsinoClínico ................................................. 
Ensino Clínico ................................................. 
EnsinoClínico ................................................. 
EnsinoClínico ................................................. 
Comunicação eEnsino .................................... 

Modelos e Metodologias de Intervenção em 
Fisioterapia 11. 
Modelos e Metodologias de Intervenção em 
Fisioterapia 11. 
Modelos e Metodologias de Intervenção em 
Fisioterapia 111. 
Técnicas de Avaliação e Intervenção em Fisiote- 
rapia 111. 
Temas Aprofundados ..................................... 
Estágio de Aprendizagem ............................... 
Estágio de Aprendizagem ............................... 
Estágio de Aprendizagem ............................... 

Curso: Fisioterapia 
- 

Gnu: bacharel 

Unidades cuniculares 
Estágio de Aprendizagem I ................. 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia I . 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia il 
Métodos e Técnicas em Fisioterapia 111 
Metodologias de Educação em Fisiote- 
rapia. 
Planeamento de Recursos em Fisioterapia 

ErgonomiaePromoçãodaSaúde ........ 

Modelos e Estratégias em Fisioterapia íI1 

Métodos e Técnicas em Fisioterapia V 

Seminário ............................................ 
Estágio de Aprendizagem 11 ............... 
Estágio de Aprendizagem 111 .............. 
Estágio de Aprendizagem IV .............. 

Curso: Radiologia 
- 

Despacho n." 18/90, do SEAMS, de 4 de Julho 

Setenibro de 1990) 

Dunção 

2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
I ." semestre 

1 .O semestre 

l."semestre 

I." semestre 

1 .O semestre 

Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 

(Dilíriu du República, 2." série. de 8 de 

Unidades cuniculares 
Anatomia Descritiva e Topográfica ................ 
Física Aplicada ............................................... 
Fisiopatologia ................................................. 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de Dados 

Introdução à Profissão .................................... 
CitologiaeHistologia ...................................... 
Bioquímica ...................................................... 
Psicossociologia 1 ............................................ 
Enfermagem e Socomsmo .............................. 
Ciências dasaúde ............................................ 
TécnicaRadiológica ........................................ 
AnatomiaRadiológica ..................................... 
ProcessamentoRadiofotográfico .................... 
Física das Radiações ....................................... 
Patologia ........................................................ . 
PsicossociologiaII .......................................... 
Biofísica ......................................................... 
Noções Básicas de Terapêutica ...................... 
Protecção e SegurançacontraRadiações Ionizantes 

Estágio de Aprendizagem ............................... 
Temas Aprofundados ..................................... 

Curso: Radiologia 
- 

Ano 
2." 
2." 
2." 
2." 
3." 

3." 

3." 

3." 

3." 

3." 
3." 
3." 
3." 

Duraçáo 
Anual .......... 
I ." semestre 
2." semestre 
I .O semestre 
I .O semestre 

1 ." semestre 

I."semestre 

I .O semestre 

1 .O semestre 

Anual .......... 
I .O semestre 
2." semestre 
2." semestre 

Gnu: bacharel 

Unidades cuniculares 

Anatomia Descritiva e Topográfica .... 
Física Aplicada ................................... 
Fisiopatologia ..................................... 
Métodos de Pesquisa e Tratamento de 
Dados 
Introdução à Profissão ........................ 
Citologiae Histologia ......................... 
Bioquímica .......................................... 
Ciências do Comportamento I ............ 
Enfermageme Socomsmo .................. 
Ciências da Saúde ............................... 
TécnicaRadiológica ............................ 
AnatomiaRadiológica ......................... 
ProcessamentoRadiofotográfico ........ 
Física das Radiações ........................... 
PatologiaHumana ............................... 
Ciências do Comportamento 11 .......... 
Biofísica .............................................. 
Noções Básicas de Terapêutica .......... 
Protecção e Segurança contra Radiações 
Ionizantes 
Estágio de Aprendizagem ................... 
Seminários .......................................... 

Ano 

1." 
1." 
1." 
2." 
2." 

3." 

3." 

3." 

3." 

3." 
2." 
2." 
3." 

Setembro de 1990) 

Duraçáo 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 

2." semestre 
1." semestre 
I." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
Anual ........ 
Anual ........ 
Anual ........ 
I." semestre 
1 ." semestre 
I ." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 

Anual ........ 
Anual ........ 

Ano 
1." 
1 ." 
1." 
1." 

1." 
1." 
1." 
1 ." 
1." 
1." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 

3." 
3." 

Duração 
Anual ......... 
Anual ......... 
Anual ......... 
Anual ......... 

I ." semestre 
1." semestre 
I." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
Anual ......... 
Anual ......... 
Anual ......... 
I." semestre 
I ." semestre 
I ." semestre 
2." semestre 
2." semestre 
2." semestre 

Anual ......... 
Anual ......... 

Ano 
1 ." 
1 ." 
1." 
1." 

1." 
I." 
1." 
1 ." 
1." 
1." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 
2." 

3." 
3." 
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Portaria n.' 314198 

de 21 de Maio 

'Tendo em consideração o disposto no Decreto-Lei n." 480188, de 23 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 100190, de 20 de Março, e na Portaria n." 195190, de 17 de Março, alterada 
pela Portaria n." 353197, de 26 de Maio; 

Ao abrigo do disposto no artigo 15." e no n." 3 do artigo 17." do Estatuto da Escola do Serviço 
de Saúde Militar, aprovado pelo Decreto Regulamentar n." 4194, de 18 de Fevereiro: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional, da Educação e da Saúde, o seguinte: 

1 .O 

Grau de bacharel 

A Escola do Serviço de Saúde Militar confere o grau de bacharel em Enfermagem, ministrando, 
em consequência, o respectivo curso. 

Duração do curso 

O curso têm a duração de três anos. 
3." 

Planos de estudos 

O plano de estudos do curso é o fixado no anexo a esta portaria, da qual faz parte integrante. 

4." 
Condições para a obtenção do grau 

É condição para a obtenção do grau de bacharel a aprovação na totalidade das unidades 
cuniculares que integram o plano de estudos do curso. 

5." 
Classificação final 

1 - A classificação final do curso é a média aritmética ponderada, arredondada às unidades 
(considerando como unidade a fracção não inferior a cinco décimas), das classificações obtidas nas 
unidades curriculares que integram o plano de estudos. 

2 -Os coeficientes de ponderação são fixados pelo director, ouvido o conselho científico. 

6." 
Acesso 

As condições para acesso e ingresso nos cursos são as fixadas pelo Decreto-Lei n." 28-Bl96, 
de 4 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n." 75/97, de 3 de Abril, e nos seus termos. 

7." 
Aplicação 

O disposto na presente portaria aplica-se desde o ano lectivo de 1993-1994, inclusive. 
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Ministérios da Defesa Nacional, da Educação e da Saúde. 

Assinada em 30 Abril de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sirizão. -Pelo Ministro da Educação, Alfredo 
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. -A Ministra da Saúde, Maria de Belériz 
Roseira Martins Coelho Henriq~ies de Pirza. 

ANEXO 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Curso: Enfermagem 

Grau: bacharel 

QUADRO N." 1 

1." ano 

- 

Anatomia, Fisiologiae Biofísica .......................................................... 
............................................................................................. Psicologia 

....................................................................................... Enfermagem I 
.................................................................... Sociologiae Antropologia 

Bioquímica ........................................................................................... 
........................................................................................ Farmacologia 

MicrobiologiaeParasitologia .............................................................. 
Nutrição ............................................................................................... 
Formação Técnico-Militar I ................................................................ 
Educação Física e Ordem Unida I ........................................................ 
Ética, i,egislação e ~ e o n t o l o ~ i a  ........................................................... 
Investigação em Enfermagem ............................................................... 
Desvios de Saúde I .............................................................................. 
Experiência Clínica 1 ............................................................................ 

Unidades cuniculares 

Anual .................. 
Anual .................. 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

............ Semestral 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Anual .................. 

............ Semestral 

............ Semestral 

............ Semestral 

............ Semestral 

QUADRO N." 2 

Carga horiri 

2." ano 

Duracão 

total 

Teóricas 

Unidades cuniculares I Duração 

Teórico- 
-práticas 

44 
22 
66 
- 
- 
- 
- 

30 
60 

22 

- 

Seminários 
e estágios 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
175 

Teóricas 

30 
60 
75 
3 1 
60 

150 
- 
- 
- 
- 
30 

Desvios de Saúde I1 ......................................................................... 
Desvios de Saúde 111 ........................................................................... 
Desvios de Saúde 1V ....................................................................... 
Enfermagem ll ................................................................................... 
Enfermagem 111 ............................................................................... 

.................................................................................. Enfermagem IV 
Formação Técnico-Militar I1 ............................................................. 
Educação Física e Ordem Unida 11 ..................................................... 

. .. ExpenenciaClínica 11 ..................................................................... 
......................................................................... Experiência Clínica 111 

Pedagogia ........................................................................................... 
ExperiênciaClínicaIV ......................................................................... 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

.................. Anual 
Semestral ............ 

.................. Anual 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

Teórico- 
-práticas 

- 
- 
- 

11 
44 
55 
30 
60 
- 
- 

Seminários 
e estágios 

- 
- 
- 
- 
7 

- 
- 
140 
140 
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QUADRO N." 3 

3.' ano 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Unidades cumculms 

Desvios de Saúde VI ; ................ .......................................................... 
Desvios de Saúde VI1 .......................................................................... 
Enfermagem VI .................................................................................... 
EnfermagemVII ................................................................................... 
Administração ..................................................................................... 
Educação Física e Ordem Unida 111 ..................................................... 
Formação Técnico-Militar 111 ............................................................. 
ExperiênciaClínicaVI ......................................................................... 
ExperiênciaClínicaVII ........................................................................ 
Desvios de Saúde V ............................................................................. 
EnfermagemV ..................................................................................... 
Enfermagem VI11 ................................................................................. 
ExperiênciaClínicaVIII ....................................................................... 
ExperiênciaClínicaV ........................................................................... 
Experiências Clínicas IX .................................................................... 

Portaria 

de 28 de Janeiro de 1998 

Louvo a Brigada Mecanizada Independente, pelo conjunto de actividades que tem desen- 
volvido em prol da preparação dos Quadros e Tropas, ao longo de vinte anos. 

Mercê de trabalho constante, dedicação e espírito de bem servir de todos que têm passado no 
Campo Militar de Santa Margarida, foi possível constituir um vasto conjunto de normas e procedimen- 
tos de carácter operacional que têm contribuído para melhorar a formação dos seus Quadros nas 
diversas componentes técnico-tácticas das diversas Armas e Serviços que compõem o Exército. 

Apesar dos poucos recursos financeiros postos à sua disposição e do grande empenhamento 
que é exigido ao seu pessoal o que se traduz num acréscimo de situações menos atractivas para 
fixação dos militares ao CMSM, mercê de grande rigor na gestão de recursos humanos e financeiros 
e de um elevado espírito de disciplina, coesão, noção das responsabilidades e prioridades do Exército, 
tem a BMI sabido ultrapassar, de forma exemplar todas as dificuldades e continuar a constituir uma 
verdadeira Escola Prática de Armas Combinadas. 

Recebendo a missão de aprontar forças para o Teatro de Operações da Bósnia-Herzegovina, 
uma vez mais a BMI deu provas da sua permanente disponibilidade preparando dois Batalhões de 
Infantaria de forma exemplar, demonstrando elevado profissionalismo e eficiência. 

A actuação dos 1." e 2." Batalhões de Infantaria Motorizados na Operação da "Força de 
Estabilizapio" da SFOR foi bem o exemplo de como Quadros tecnicamente bem preparados e 
Forças disciplinadas e coesas, podem, com elevada simplicidade e profundos sentimentos de humanidade 
contribuir marcadamente para a paz na região, prestigiar as Forças Armadas e Portugal. 

As referências elogiosas que as mais altas entidades civis e militares, nacionais e estrangeiras 
fizeram da actuação dos 1." e 2." Batalhões são a prova cabal do sucesso com que essas forças 
cumpriram a missão, tendo-se constituído um exemplo de imparcialidade, rigor e de vocação para 
a convivência com outros povos e outras culturas, impondo-se assim, de forma digna e salutar ao 
respeito e admiração de todos que com eles conviveram. 

Carga horana total 

Seminários 
e estágios 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
210 
140 
- 
- 
- 

245 
105 
140 

Teórico- 
-práticas 

- 
- 
11 
- 

60 
30 
- 
- 
- 
22 
22 

- 
- 

Duraçáo 

Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Anual .................. 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 
Semestral ............ 

Teóricas 

30 
30 
45 
30 
30 
- 

- 
- 
30 
30 
30 
- 

- 
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O cuidado posto no aprontamento, sustentação e acompanhamento das Forças, permitindo que 
tudo decorresse com a maior naturalidade, são a demonstração inequívoca que hoje como no 
passado, a BMI se mantem fiel ao seu lema. 

Pelo trabalho desenvolvido, pela forma exemplar como os 1 ." e 2." Batalhões cumpriram a sua 
missão na Bósnia-Herzegovina pela projecção e prestígio que a Brigada tem atingido quer interna 
quer externamente, devem os serviços por si prestados ao Exército, às Forças Armadas e à Nação 
ser considerados excepcionais, relevantes e distintíssimos. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Acig~isto do Espírito Santo, general. 

Portaria 

de 20 de Fevereiro de 1998 

Louvo a Banda Militar "Tipo A" da Região Militar do Norte, sediada no Quartel do Viso, pela 
forma brilhante e a maneira muito meritória como tem vindo a cumprir a missão que lhe está 
cometida, revelando os seus componentes elevada competência técnico-profissional, extraordinário 
empenho, excepcional dedicação, enorme brio profissional e inexcedível espírito de missão. Herdeira 
de ricas tradições, esta Banda Militar em todas as suas pavicipações tem demonstrado ser digna 
continuadora das suas antecessoras, dando prova cabal da sua elevada qualidade, quer nas cerimónias 
militares que se realizam em toda a área desta Região Militar, por vezes num empenhamento intenso 
que obriga a deslocar-se sucessivamente a distintas guarnições militares num curto espaço de 
tempo, quer nos concertos públicos algumas vezes em actuação conjunta com prestigiados Orfeões 
do Grande Porto, em concertos corais sinfónicos, e outros de cariz pedagógico, destinados a escolas 
de diferentes localidades do Norte do País, em todos eles patenteando as inexcedíveis qualidades 
técnicas que permitem execuções de grande nível artísticos dos seleccionados programas do seu 
vasto reportório, o que tem merecido os mais rasgados elogios da crítica especializada e do público 
em geral. 

Para além das suas participações em todas as cerimónias militares acontecidas na área da 
Região Militar do Norte, nomeadamente em guardas de honra prestadas às mais altas entidades 
nacionais e estrangeiras, cabe destacar o seu empenhamento em diferentes Festivais de Bandas 
Militares, no grande desfile do Dia das Forças Armadas de 1994, nos dias festivos das Unidades 
e Estabelecimentos pertencentes 2i Região Militar do Norte, como também, a nível de realizações 
públicas, nos concertos corais sinfónicos que foram realizados em Santa Maria da Feira, Vila Nova 
de Gaia, Fafe, Guimarães e Ponte de Lima e os concertos sinfónicos realizados em igrejas, 
mormente na Sé Primacial de Braga, para além dos concertos de gala do Dia do Comando 
e Quartel General da Região Militar do Norte que tiveram lugar no Fórum da Maia nos anos de 
1992 e 1993. 

A Banda da RMN tem assim sabido criar e manter uma personalidade própria que Ihe 
permitiu conquistar, pelo seu valor intrínseco, um lugar de relevo, quer no meio militar, quer no 
panorama musical em que se insere, contribuindo de forma significativa para a eficiência, prestígio 
e cumprimento da missão do Exército. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Acigc~sto do Espírito Santo, general. 

Portaria 

de 20 de Fevereiro de 1998 

Louvo a Banda Militar "Tipo C" da Região Militar Norte, sediada no Quartel de Santana, pela 
forma dedicada e o modo muito meritório como tem cumprido as missões que lhe têm sido 
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cometidas, revelando os seus componentes extraordinário empenho, excepcional dedicação, enorme 
brio profissional e inexcedível espírito de missão. 

Digna continuadora das Bandas Regimentais da Guarnição Militar de Coimbra e das Bandas 
Militares de Tomar e do Centro, tem na sua contínua actividade sabido manter o elevado prestígio 
que foi construído ao longo da sua existência por músicos militares e Chefes de Banda que lhe 
deram corpo e a ela se dedicaram com muito profissionalismo e elevado sentido do dever. 

Demonstrando um enorme empenhamento nas cerimónias militares realizadas naquela Região 
Militar, assim como nas que são organizadas pelas Brigada Ligeira de Intervenção, Brigada 
Aerotransportada Independente e Brigada Mecanizada Independente, é de salientar a sua participação 
nos Juramentos de Bandeira, dias festivos das Unidades e Estabelecimentos e guardas de honra a 
Altas Entidades. No ambito das inumeras actuações públicas e concertos de carácter pedagógico 
que tem realizado, com igual empenhamento, em escolas de diversas localidades, realça-se o exemplar 
trabalho levado a cabo com orfeões civis da cidade de Coimbra e da sua Universidade, cabendo 
neste campo referir o Concerto Coral Sinfónico realizado por ocasião das Festas da Rainha Santa 
no ano de 1996, espectáculo que decorreu com muito brilho e elevado nível artístico e que contribuíu 
para um assinalável êxito, presenciado por muitíssima população que a ele assistiu e entusiasticamente 
aplaudiu. 

Na diversificada actuação desta Banda Militar é ainda de mencionar a colaboração que vem 
prestando à Universidade de Coimbra, mormente nos actos solenes que decorrem naquela muito 
antiga e prestigiada Universidade Portuguesa. 

Banda Militar constituída por elementos possuidores de grande competência técnico-profissional 
em que o brio e a galhardia, sempre presentes, dão exacta noção do seu espírito de bem servir, tem-se 
afirmado um órgão exemplar daquela Região Militar e contribuído de forma significativa para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

V - DESPACHOS 

Ministério da Defesa Nacional 

Gabinete do Ministro 

Despacho n." 7590198 

de 6 de Abril 

Com o intuito de organizar e clarificar o sistema de atribuição de casas de renda económica 
aos beneficiários do Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA) e o regime do 
correspondente contrato de arrendamento e, ainda, de regular as situações emergentes de contratos 
de arrendamento existentes, por forma a adequá-las, de forma coerente, a novos quadros, foram 
publicados o Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro, e a Portaria n." 7/98, de 7 de Janeiro. 

O Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro, introduz princípios de racionalização nos 
regimes de arrendamento dos prédios do IASFA, para ultrapassar a situação em que se encontra 
a gestão do parque imobiliário no que respeita à sua conservação, à adequação do tipo de fogo ao 
agregado familiar que o usa ou vai utilizar e, ainda, à regularidade do instrumento contratual que 
suporta a utilização do imóvel. Aquele diploma, conjugado com a Portaria n." 7/98, permite que o 
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sistema de atribuição, mediante concurso, de casas em arrendamento económico aos beneficiários 
seja feita de forma a não criar injustiças relativas e desigualdades, ao mesmo tempo que se propõe 
corrigir situações, eventualmente constituídas, que distorcem a justiça e igualdade de tratamento 
para os beneficiários e respectivos agregados familiares. A conjugação das duas vertentes de 
regulação, de situações existentes e das que se vão constituindo, mediante tratamento coerente, 
apresenta-se como necessária ao funcionamento eficiente e à eficácia do sistema de atribuição de 
casas aos beneficiários. Faculta, por outro lado, a clarificação de situações que possam existir em 
que a utilização de prédios do IASFA destinados a arrendamento não se encontre jurídica ou 
contratualmente enquadrada. 

Os estudos até agora realizados, no âmbito dos serviços competentes, apontam para que não 
resultem situações de injustiça, sem prejuízo da necessidade de o IASFA, na sua aplicação concreta, 
dever manter-se atento à revelação de situações de carência que imponham medidas especiais de 
apoio, para que tem vocação legal e estatutária. 

Para criar as condições necessárias ao alcance dos objectivos de racionalização nos arrenda- 
mentos, de conservação dos prédios e de gestão do parque imobiliário importa que sejam realizadas 
previamente algumas operações de clarificação cadastra1 e registral que competem ao IASFA. 

Nestes termos, determina-se: 

1 - A actualização extraordinária da renda prevista no artigo 17." do Decreto-Lei n." 380197, 
de 30 de Dezembro, e o respectivo escalonamento dever ser calculado de tal forma que a percentagem 
máxima de 15% do montante da remuneração ou pensão e complemento de pensão, ilíquidos, do 
arrendatário seja atingida no 8." ano. 

2 - Devem ser identificados, acompanhados causisticamente pelo IASFA e participados 
superiormente os processos de actualização extraordinária das rendas em que se reconheça excepcional 
e inaceitável o impacte do valor resultante da actualização no orçamento disponível do agregado 
familiar. 

3 -Nas situações referidas no número anterior deve o IASFA intervir, supletivamente, de 
acordo com as orientações do Secretário de Estado da Defesa Nacional, com os instrumentos 
adequados de apoio social que estejam ao seu alcance, para solucionar os problemas de carência 
surgidos, garantindo, todavia, a não constituição de sequelas prejudiciais ao funcionamento normal 
do sistema de atribuição de prédios legalmente criado. 

4 -Relativamente às situações de arrendamento existentes há mais de 20 anos não será 
aplicado o mecanismo de mobilidade dos arrendatários entre fogos, de acordo com a variação da 
dimensão e as necessidades do agregado familiar, se o arrendatário tiver mais de 65 anos e se se 
opuser à mudança.. 

5 - 0 IASFA deve promover a regularização matricial e registral dos prédios e, logo que 
possível, a constituição em propriedade horizontal das respectivas fracções ou partes autonomizáveis. 

6 -Para efeitos do número anterior, será dada prioridade na constituição da propriedade 
horizontal aos prédios que se encontrem já matriciados, registados e licenciados, prosseguindo as 
acções atinentes àquela constituição à medida que a clarificação registral e matricial se for, 
sucessivamente, verificando. 

7 - O Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA) deve proceder ao levantamento 
e caracterização de todas as situações de utilização dos seus prédios. Esta operação deverá estar 
concluída no prazo de 90 dias a contar da data deste despacho. 

8 - A  caracterização mencionada no número anterior compreende, designadamente, a 
descrição do prédio ou parte do prédio ocupado, o título que legitima a ocupação, as pessoas e 
agregados que o ocupam, as obrigações que resultam do título e os elementos de informação 
aplicáveis constantes da ficha anexa à Portaria n." 7/98, de 7 de Janeiro. 

9 -Nos casos em que, sendo válida, a ocupação se não encontre formalmente titulada, o 
IASFA promoverá a outorga do correspondente contrato de arrendamento, no enquadramento do 
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regime previsto no Decreto-Lei n." 380197, de 30 de Dezembro, e na Portaria n." 7198, de 7 de Janeiro. 
10 - 0 IASFA apresentará periodicamente memorando sobre o desenvolvimento das 

orientações anteriores. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 50198 

de 5 de Março 

Com vista à máxima concentração em Benavente dos Depósitos Gerais do Exército, foi 
determinada a transferência dos materiais do Depósito-Geral de Material Sanitário (D.G.M.S.) para 
o Depósito-Geral de Material de Guerra (D.G.M.G.) e para o Laboratório Militar de Produtos 
Quimicos e Farmacêuticos (L.M.P.Q.F.). 

Encontrando-se aquela transferência já concluída, 
Determino: 

1. É desactivado, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1998, o Depósito-Geral de Material 
Sanitário. 

2. As atribuições e competências anteriormente cometidas ao D.G.M.S. passam a ser exercidas 
pela seguinte forma: 

a )  O D.G.M.G. procede à recepção, armazenagem e fornecimento de todos os artigos, 
com excepção dos artigos da classe VI11 (medicamentos). 

b)  O L.M.P.Q.F., através do Armazém de Material Cirúrgico, procede à armazenagem e 
fornecimento dos artigos da classe VIII, quando accionado pela RMEIDSS. 

c) A RMEIDSS executa as funções de gestão e controlo de abastecimentos, em conformidade 
com o que se encontra estabelecido. 

3. O pessoal militar e civil, consoante as tarefas que desempenhava no D.C.M.S., é trans- 
ferido, respectivamente, para o D.G.M.G. e L.M.P.Q.F.. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Saizto, general. 

Despacho n." 8481198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no, BRIG Carlos Valdemiro do Espírito Santo, a exercer as funções de 
comandante da Região Militar do Norte, a competência para, no âmbito dessa Região Militar: 

a )  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da-alínea b)  do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
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abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b )  do artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 119/85, de 22 de Abril; 

d )  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL I, de 16 de Outubro de 1986; 

e )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da Região Militar do Norte: 

a )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

b)  Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competências referidas nas alíneas a), b)  e e)  do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciaçóes nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas nos comandantes, 
directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de estes as 
subdelegarem nos 2."Qomandantes, subdirectores ou subchefes. 

4-Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando, por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo brigadeiro Carlos Valdemiro do Espírito Santo 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antó~zio Eduardo Queiroz Marti~zs Barrento, general. 

Despacho n." 8482197 

de  2 de Abril 

1 - Delego no comandante da Instrução, GEN Jorge Barroso de Moura, a competência 
para, no âmbito desse Comando: 

a )  Praticar actos administrativos sobre assuntos respeitantes à vida escolar nos 
estabelecimentos militares de ensino e estabelecimentos de ensino militar, com excepção 
da Academia Militar, nomeadamente para despachar requerimentos, exposições e 
outros documentos apresentados por alunos, encarregados de educação ou candidatos 
a aluno; 

b )  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b)  do artigo 1 I." do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

c) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus "Secreto" e "Confidencial", 
nos termos da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

d) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 
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Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação, no todo ou em parte, das competências referidas na alínea d)  
do n." 1 e para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» nos 
diretores e chefes dos órgãos integrados na estrutura do Comando da Instrução. 

4 - O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Instrução que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Arztónio Eduardo Queiroz Martirzs Barrento, general. 

Despacho n." 8483198 

de  14 de Abril 

1 - Delego no comandante das Tropas Aerotransportadas, BRIG Manuel Bação d a  Costa 
Lemos, a competência para, no âmbito do CTAT: 

a) Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b)  do artigo 11," do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

fl Nomear, colocar e transferir militares entre unidades e órgãos do Comando das 
Tropas Aerotransportadas, com excepção do 2." comandante, comandantes de unidades, 
chefe do Estado-Maior e comandantes das subunidades operacionais do sistema de 
forças de escalão batalhão; 

g) Eliminar instruendos que não obtenham aproveitamento nos cursos ministrados no 
âmbito do mesmo Comando. 
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2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~iblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito do CTAT: 

a )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

b)  Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - A competência para autorizar as despesas referidas na alínea e )  do n." 1 e para autorizar 
a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» pode ser subdelegada, no todo ou 
em parte, no 2." comandante do CTAT, comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos 
e órgãos, com a possibilidade de estes as subdelegarem nos 2.'" comandantes, subdirectores ou 
subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante das Tropas Aerotransportadas que 
se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Q~leiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8484198 

de 14 de Abril 

I - Delego no governador militar de Lisboa, GEN Jorge Barroso de Moura, a competência 
para, no âmbito desse Governo Militar: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b)  Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b)  do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c )  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b )  do artigo 11." do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorizaçáo que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 77, 
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de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito do Governo Militar de Lisboa: 

a) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

6)  Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competências referidas nas alíneas a), b) e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas no 2." comandante do 
Governo Militar de Lisboa e nos comandantes, directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos 
e órgãos, com a possibilidade de estes as subdelegarem nos 2." comandantes, subdirectores ou 
subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Aittónio Eduardo Queiroz Martiizs Bari-eizto, general. 

Despacho n." 8485198 

de 15 de Abril 

1 - Delego no comandante da Instrução, GEN Samuel Matias do Amaral, a competência 
para, no âmbito desse Comando: 

a)  Praticar actos administrativos sobre assuntos respeitantes à vida escolar nos 
estabelecimentos militares de ensino e estabelecimentos de ensino militar, com excepção 
da Academia Militar, nomeadamente para despachar requerimentos, exposições e 
outros documentos apresentados por alunos, encarregados de educação ou candidatos 
a aluno; 

b)  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b)  do artigo 11." do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

c) Autorizar a concessão de credenciaçóes nacionais nos graus "Secreto" e "Confidencial", 
nos termos-da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

d) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 



3 - Autorizo a subdelegação, no todo ou em parte, das competências referidas na alínea d )  
do n." 1 e para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» nos 
diretores e chefes dos órgãos integrados na estrutura do Comando da Instrução. 

4 - O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Qcieiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8567197 

de 2 de Abril 

1 - Delego no comandante da Instrução, GEN Jorge Barroso de Moura, a competência 
para, no âmbito desse Comando: 

a )  Praticar actos administrativos sobre assuntos respeitantes à vida escolar nos 
estabelecimentos militares de ensino e estabelecimentos de ensino militar, com excepção 
da Academia Militar, nomeadamente para despachar requerimentos, exposições e 
outros documentos apresentados por alunos, encarregados de educação ou candidatos 
a aluno; 

b) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11." do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

c) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

d)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da RepLiblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação, no todo ou em parte, das competências referidas na alínea d )  
do n." 1 e para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» nos 
diretores e chefes dos órgãos integrados na estrutura do Comando da Instrução. 

4 - O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Instrução que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Anrórzio Eduardo Qiieiroz Martins Barrento, general. 
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Despacho n.' 8568198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no comandante da Zona Militar dos Açores, BRIG Luciano António Jesus 
Garcia Lopes, a competência para, no âmbito dessa Zona Militar: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i )  do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço na área da Zona Militar dos Açores que dêem 
direito ao abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 
11." do Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo TV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da ZMA: 

a)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - A competência para autorizar as despesas referidas na alínea e) do n." 1 e para autorizar 
a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» pode ser subdelegada, no todo ou 
em parte, nos comandantes, directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a 
possibilidade de estes as subdelegarem nos 2." comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este 
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar dos Açores 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8569198 

de 2 de Abril 

I - Delego no chefe do meu Gabinete, BRIG José Pedro da Cruz, a competência para, 
no âmbito deste Gabinete: 

a)  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
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abono de ajudas de custo, abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11." do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

b)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

C )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
' 

previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 
Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 

previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 23 de Março de 1998, ficando, por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do meu Gabinete que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz Mar-tirzs Barre~zto, general. 

Despacho n." 8570198 

de 2 de Abril 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
delego na directora do Instituto de Odivelas, Dr." Maryse Antolin y Moura, a competência para, 
no âmbito daquele estabelecimento militar de ensino, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do mesmo diploma; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." I do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas, no todo ou em 
parte, na subdirectora do Instituto de Odivelas. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pela directora do Instituto de Odivelas que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antórzio Edrrardo Qcieii-oz Mn~-ti~u Barrento, general. 

Despacho n." 8571198 

de 2 de Abril 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 



delego no director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, BRIG João Afonso Bento Soares, 
a competência para, no âmbito daquele estabelecimento militar de ensino, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do mesmo diploma; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director do Instituto Militar dos Pupilos do 
Exército que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antóitio Eduardo Queiroz Marti~zs Barrerzto, general. 

Despacho n.' 8572198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no BRIG Fernando Nunes Canha da Silva, a exercer as funções de comandante 
da Região Militar do Sul, a competência para, no âmbito dessa Região Militar: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b )  Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b )  do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro; 

c )  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b )  do artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea 17) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 77, 
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de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da Região Militar do Sul: 

a)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competências referidas na alínea a), b) e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas nos comandantes, 
directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de estes as 
SUbdeleggrem nos 2.'* comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo brigadeiro Fernando Nunes Canha da Silva que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antóizio Eduardo Queiroz Martiizs Barrento, general. 

Despacho n." 8573198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no, BRIG Rui Manuel Martins Reis, a exercer as funções de governador 
Militar de Lisboa, a competência para, no âmbito desse Governo Militar: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 58." 
do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, de 
15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i )  do artigo 28." do mesmo Regulamento; 

b)  Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b)  do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~iblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito do Governo Militar de Lisboa: 

a)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 
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Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servi'dão militar. 

3 - As competências referidas na alínea a), b) e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas nos comandantes, 
directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de estes as 
subdelegarem nos 2.'" comandantes, subdirectores ou subchefes. 

' 4 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os act.os entretanto praticados pelo brigadeiro Martins Reis que se incluam no âmbito desta 
delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Ed~~ardo Queiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8574198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no comandante operacional, GEN José Eduardo Martinho G'arcia Leandro, 
a competência para, no âmbito do Comando Operacional das Forças Terrestres: 

a )  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11  .O do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

b) Autorizar a concessáo de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

c)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas na alínea c) do n." 1 e para autorizar a concessão de 
credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas, no 2." comandante do 
COFT. 

4 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Março de 1998, ficando por este 
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante operacional das Forças 
Terrestres que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Arztónio Eduardo Queiroz Martirzs Barrento, general. 
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Despacho n." 8575198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no director do Instituto de Altos Estudos Militares, GEN Jorge Alberto Gabriel 
Teixeira, a competência para, no âmbito desse Instituto, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito do IAEM, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector do IAEM. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director do IAEM que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Aizrónio Edciardo Queiroz Maitiizs Barrento, general. 

Despacho n." 8576198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no inspector-geral do Exército, GEN João Manuel de Almeida Viana, a 
competência para, no âmbito dessa Inspecção-Geral: 

1.1 - Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao abono 
de ajudas de custo, abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11 .O do Decreto-Lei n." 119185, de 22 
de Abril; 

1.2 - Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus "Secreto" e "Confidencial", 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

1.3 - Autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195, de 29 de 
Março; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 77, 
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de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da IGE, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n." 1.3 e para autorizar a concessão de credenciações 
nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas, no chefe do gabinete do inspector-geral. 

4 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este 
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo inspector-geral do Exército que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~~róllio Eduurdo Queil-oz Martirts Barrento, general. 

Despacho n." 8577198 

de  2 de Abril 

1 - Delego no comandante da Zona Militar da Madeira, BRIG José Alberto Reynolds 
Mendes, a competência para, no âmbito dessa Zona Militar: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 58." 
do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, de 
15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i )  do artigo 28." do mesmo Regtilamento; 

b)  Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b)  do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço na área da Zona Militar da Madeira que dêem 
direito ao abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b)  do artigo 11 .O 

do Decreto-Lei n." 1 19/85, de 22 de Abril; 
d)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 

nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 
e) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da ZMM: 

a) Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até I2 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b)  Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competências referidas nas alíneas a), h )  e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas nos comandantes, 
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directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de estes as 
subdelegarem nos 2." comandantes, subdirectores ou subchefes. 
. 4 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar da Madeira 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Edciardo Queiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8578198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mecanizada 
Independente, BRIG José Alberto Cardeira Rino, a competência para, no âmbito desse Campo 
Militar e dessa Brigada: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i )  do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c)  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11  .O do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

' d)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito do CMSM e da Brigada Mecanizada Independente: 

a)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competências referidas na alínea a), b) e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas no 2." comandante do 
CMSM e da BMI e nos comandantes, directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, 
com a possibilidade de estes as subdelegarem nos 2.'" comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da 
Brigada Mecanizada Independente que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~ztónio Eduardo Queiroz Martins Barrento, general. 
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Despacho n." 8579198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no presidente do Conselho Superior de Disciplina do Exército, GEN Júlio Faria 
Ribeiro de Oliveira, a competência para, no âmbito desse Conselho: 

a)  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11." do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

b) Autorizar a prestação de horas extraordinárias, nos termos legais; 
C )  Autorizar a atribuição do abono do vencimento de exercício perdido por motivo de 

doença. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo presidente do CSDE que se incluam no âmbito desta 
delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antó~zio Eduardo Queiroz Mariins Barrento, general. 

Despacho n." 8580198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no quartel-mestre-general, comandante da Logística, GEN Carlos Alberto da ' 
Fonseca Cabrinha, a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195, de 29 de Março; 

b) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
20 000 contos, previstas na alínea a)  do n." 4 do artigo 7." do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.' série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 200 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

b) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
100 000 contos, previstas na alínea c)  do n." 4 do artigo 7." do mesmo diploma; 

C )  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 50 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - A competência para autorizar despesas com construções e grandes reparações fica 
limitada a 60 000 contos. 

4 - Delego ainda no quartel-mestre-general, ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo 5." do 
Decreto-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, a competência para: 

a)  Decidir sobre os assuntos respeitantes a vencimentos, abonos e descontos do pessoal 
militar e civil do Exército; 

b) Autorizar, no âmbito do Comando da Logística, deslocações em serviço no território 
do continente que dêem direito ao abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto 
na alínea b)  do artigo 11." do Decreto-Lei n." 119185, de 22 de abril; 
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c )  Autorizar a concessão de credenciações nacionais ao pessoal sob o seu comando nos 
graus «Secreto» e «Confidencial», nos termos da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV 
do SEGMIL 1. 

5 - As competências para autorizar as despesas referidas no n." I, bem como para autorizar 
a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial», podem ser subdelegadas nos 
directores ou chefes de estabelecimentos e órgãos que integram a estrutura do Comando da Logística, 
com a possibilidade de estes as subdelegarem nos subdirectores ou subchefes. 

6 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este 
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo quartel-mestre-general que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~ltónio Edrlardo Qlreiroz klai-ti~ls Barrento, general. 

Despacho n." 8581198 

de 2 de Abril 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
delego no director do Colégio Militar, GEN Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a competência 
para, no âmbito daquele estabelecimento militar de ensino, autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repriblica, 2." série, n." 77, 
de I de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195; 

b )  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contra;o escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." I do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n." I podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector do Colégio Militar. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director do Colégio Militar que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Anróriio Edirardo Q~reiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8582198 

de 2 de Abril 

1 - Delego no Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, GEN José Eduardo Carvalho de 
Paiva Morão, a competência: 

1 . I  - Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao abono 
de ajudas de custo, abrigo do disposto na alínea I)) do artigo 1 1  ." do Decreto-Lei n." 119185, de 22 
de Abril; 



1.2 -Para autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus "Secreto" e 
"Confidencial", nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro 
de 1986; 

1.3 - Autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55195, de 29 de 
Março; 

b)  Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
20 000 contos, previstas na alínea a )  do n." 4 do artigo 7." do mesmo diploma; 

c)  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." I do artigo 8." daquele mesmo diploma. 

1.4 - Que me é atribuída pelo Decreto-Lei n." 180194, de 29 de Junho, relativa à concessão 
do suplemento de serviço aerotransportado. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário du Repríblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência: 

2.1 - Autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 200 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
sem limite, previstas na alínea c) do n." 4 do artigo 7." daquele diploma; 

c)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 100 000 
contos, previstas na alínea c) do n." I do artigo 8." daquele mesmo diploma. 

2.2 - Para licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar; 
2.3 - Para autorizar, após prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, os 

processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro. 
3 -A competência para autorizar despesas com constiuções e grandes reparações fica 

limitada a 60 000 contos. 
4 -As competências para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau 

«Confidencial» e as referidas no n." 1.3 podem ser subdelegadas no Subchefe do Estado-Maior do 
Exército e nos comandantes, directores e chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos na dependência 
orgânica ou funcional do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, podendo estes subdelegá-las nos 
2."komandantes, subdirectores e subchefes. 

5 - O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Alztórzio Edriurdo Queil-oz Marti~zs Barrwzto, general. 

Despacho n." 8583198 

de 2 de Abril 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, 
delego no ajudante-general do Exército, comandante do Pessoal, GEN José Casimiro Gomes 
Gonçalves Aranha, a competência para: 

a )  Praticar todos os actos relativos à administração do pessoal militar e civil do Exército, 
com excepção dos respeitantes a: 

Oficiais generais e coronéis tirocinados; 
Nomeação de oficiais para frequência do CSCD; 



172 ORDEM DO EXÉRCITO N." 5 1." Série 

Promoções por escolha; 
Pessoal do Exército em missão no estrangeiro; 
Oficiais em serviço fora do ramo; 
Nomeação de oficiais para as funções de comandante de regimento, ou equivalente, 

e de 2." comandante das Zonas Militares dos Açores e da Madeira; 
Nomeação de oficiais para as funções de comando de unidades de escalão 

batalhão da componente operacional do sistema de forças; 
Nomeação de oficiais para o Gabinete do CEME; 
Estabelecimento de critérios e nomeação de oficiais para a frequência dos cursos 

de Estado-Maior e sua colocação; 
Justiça e disciplina; 

b) Praticar os actos relativos a que se referem os artigos 24.", 26.", 27.", 28.", 30.", 33.", 
40.", n." 4, 45.", 47.", 48.", 49.", 50.", 51.", 82.", 84.", 86." e 87." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, e o 
artigo 14." do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de 
Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional que dêem direito ao abono de 
ajudas de custo ao pessoal militar e civil do Exército ao abrigo do disposto na alínea 
b) do artigo I 1  .O do Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986. 

2 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
delego na mesma entidade a competência para, no âmbito do Comando do Pessoal, autorizar 
despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1. de Abril de 1998, subdelego na mesma entidade a competência para, no âmbito do Comando 
do Pessoal, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

4 - Autorizo a subdelegação das competências referidas nos números anteriores nos directores 
e chefes dos órgãos que integram a estrutura do Comando do Pessoal, com excepção das incluídas 
no n." 3 e para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Secreto». 

5 -O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando, por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo ajudante-general do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antó~zio Eduardo Queiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8584198 
de 9 de Abril 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
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delego no director do Colégio Militar, BRIG José António de Deus Alves, a competência para, 
no âmbito daquele estabelecimento militar de ensino, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector do Colégio Militar. 

4 -Este despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Qneiroz Martitzs Barrento, general. 

Despacho n." 8585/98 

de 14 de Abril 

1 - Delego no comandante da Academia Militar, GEN Frutuoso Pires Mateus, a competência 
para, no âmbito dessa Academia: 

a)  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 1 19/85, de 22 de Abril; 

b) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus "Secreto" e "Confidencial", 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

C )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b) Firmar protocolos, na área do ensino e da formação, celebrados entre a Academia 
Militar e outros estabelecimentos de ensino integrados no sistema universitário português, 
ou com institutos superiores, desde que não envolvam encargos relativos a mais de 
um ano económico. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 
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b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." I do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação, no todo ou em parte, das competências referidas na alínea c) 
do n." 1 e para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial>r. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Academia Militar que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Anrótzio Ed~rar-do Queiroz Mal-rilzs Barrento, general. 

Despacho n." 8586198 

de 14 de Abril 

I - Delego no comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, BRIG Idílio de Oliveira 
Freire, a competência para, no âmbito dessa Brigada: 

a) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de  custo, abrigo do disposto na alínea b) do artigo 1 I." do 
Decreto-Lei n." 11918.5, de 22 de Abril; 

b)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus "Secreto" e "Confidencial", 
nos termos da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

c )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Dibrio da República, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da Brigada Ligeira de Intervenção, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - A competência para autorizar as despesas referida na alínea c) do n." 1 e para autorizar 
a concessão de  credenciações nacionais no grau «Confidencial» pode ser subdelegada, no 
2." comandante e no chefe do Estado-Maior da Brigada Ligeira de Intervenção. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Brigada Ligeira de Intervenção 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~zró~lio Edrrar.tio Qrreir-o: Marrins Bar-r-elzro, general. 
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Despacho n." 8587198 

de 14 de Abril 

1 - Delego no director da Escola do Serviço de Saúde Militar, contra-almirante Fernando 
Hélder Silvestre Romero, a competência para, no âmbito dessa Escola, autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, .- 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de ~ a r ~ o !  

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." I do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repliblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, 
autorizas despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector da ESSM. 

4 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio, 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director da Escola de Serviço de Saúde Militar 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antó~zio Ed~iardo Queiroz Martirls Barrento, general. 

Despacho n." 8588197 

de  15 de Abril 

1 - Delego no comandante da Instrução, GEN Samuel Matias do Amaral, a competência 
para, no âmbito desse Comando: 

a)  Praticar actos administrativos sobre assuntos respeitantes à vida escolar nos 
estabelecimentos militares de ensino e estabelecimentos de ensino militar, com excepção 
da Academia Militar, nomeadamente para despachar requerimentos, exposições e 
outros documentos apresentados por alunos, encarregados de educação ou candidatos 
a aluno; 

b) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do dispostos na alínea b) do artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

c) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus "Secreto" e "Confidencial", 
nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 
1986; 

d)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea n) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispeilsa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea o) do o." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 



2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para 
autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação, no todo ou em parte, das competências referidas na alínea d)  
do n." 1 e para autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» nos 
diretores e chefes dos órgãos integrados na estrutura do Comando da Instrução. 

4 - O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~ztórzio Ed~rarrlo Q~ieiroz Marrins Barrento, general. 

Despacho n." 8589198 

de  16 de Abril 

I - Delego no comandante da Região Militar do Sul, GEN Joaquim Manuel Martins 
Cavaleiro, a competência para, no âmbito dessa Região Militar: 

a )  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 58." 
do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, de 
15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo Regulamento; 

b )  Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b)  do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c )  Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b )  do artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

d )  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b )  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL I, de 16 de Outubro de 1986; 

e )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da Região Militar do Sul: 

a )  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b)  Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 



3 - As competências referidas nas alíneas a), b) e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas no 2." comandante da 
Região e nos comandantes, directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a 
possibilidade de estes as subdelegarem nos 2.""omandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antó~zio Eduardo Queiroz Martins Barrento, general. 

Despacho n." 8590198 

de 16 de  Abril 

1 - Delego no comandante da Zona Militar da Madeira, BRIG Fernando Governo dos 
Santos Maia, a competência para, no âmbito dessa Zona Militar: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 58." 
do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, de 
15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c)  Autorizar deslocações em serviço na área da Zona Militar da Madeira que dêem 
direito ao abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 11 .O 

do Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 
d) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus «Secreto» e «Confidencial», 

nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 
e)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 20 
de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 77, 
de I de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da ZMM: 

a)  Autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 contos, 
previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 contos, 
previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma; 

b)  Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competências referidas nas alíneas a), b) e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas nos comandantes, 
directores ou chefes, de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de estes as 
subdelegarem nos 2.""omandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - Este despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~ztórzio Edciardo Queiroz Marrins Barrerzro, general. 



Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 7683198 

de 14 de Abril 

1 - Ao abrigo do preceituado nos artigos 35." a 39." do Código do Procedimento Administrativo 
e de harmonia com a legislação que para cada caso se refere, delego no 2." comandante do Governo 
Militar de Lisboa (GML), BRIG Rui Manuel Martins Reis, a competência para, no âmbito do 
GML: 

a)  Em matéria de natureza criminal - assinar a correspondência de envio ao SPJM dos 
processos crime abrangidos pelas disposições do artigo 361.", n." I, alínea c )  e d) ,  do 
Código de Justiça Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 141177, de 9 de Abril; 

b) Em matéria de natureza disciplinar: 

1) Visar as propostas dos comandantes, directores ou chefes das unidades, estabeleci- 
mentos ou órgãos relativas à concessão das medalhas de comportamento exemplar 
e comemorativas, nos termos dos artigos n." 41." a 49." 64." e 65.", todos do 
Decreto-Lei n." 56617 1, de 20 de Dezembro, promovendo o seu envio à Repartição 
de Justiça e Disciplina (RJD); 

2) Visar os requerimentos relativos ao pedido de autorização para uso e averbamento 
nos documentos de matrícula de distintivos especiais das condecorações colectivas, 
de membros honorários das ordens honoríficas, de medalhas e insígnias nacionais, 
não militares ou estrangeiras, nos termos do artigo 48." do Decreto-Lei n." 414-AI86, 
de 15 de Dezembro, promovendo o seu envio à DAMP; 

3) Visar os processos disciplinares por acidente de viação, a que se refere o artigo 7." 
da Portaria n." 22 396, de 27 de Dezembro de 1966, do Ministério do Exército, 
promovendo o seu envio à RJD; 

4) Determinar às UEO do GML a instauração, reabertura ou a realização de diligências 
relativas a processos por acidente ou doença respeitantes a militares fora da 
efectividade de serviço. 

2 -Esta delegação de competências produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge Barroso de Morrm, general. 

Comando das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 7867198 

de 12 d e  Março 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 2448198, de 3 de 
Dezembro de 1997, do brigadeiro comandante do CTATIBAI, publicado no Diário da Repcíblica, 
2.a série, n." 34, de 10 de Fevereiro de 1998, subdelego no comandante do BCSICTAT, TCOR INF 
PQ (01350270) Fernando Pires Saraiva, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante do Corpo de Tropas Aerotransportadas, José Fen-eirn Bniroca Monreiro, coronel. 
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Área Militar de São Jacinto 

Despacho n." 7868198 

de 16 de Março 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 2450198, de 3 de 
Dezembro, do brigadeiro comandante do CTATJBAI, publicado no Diário dd ;[2epública, 2." série, 
n." 34, de 10 de Fevereiro de 1998, subsubdelego no 2." comandante da Área Militar de São Jacinto, 
TCOR INF PQ (073 15 166) Anselmo Nunes Roque, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante da Área Militar de São Jacinto, Eduardo Manuel de Lima Pinto, coronel. 

Escola das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 7869198 

de 16 de Fevereiro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 2449198, de 
3 de Dezembro de 1997, do brigadeiro comandante do CTATIBAI, publicado no Diário da 
Replíblica, 2." série, n." 34, de 10 de Fevereiro de 1998, subsubdelego no 2." comandante da 
Escola de Tropas Aerotransportadas, TCOR INF PQ (01599266) Carlos Manuel Chaves 
Gonçalves, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisi- 
ção de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Novembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante da Escola de Tropas Aerotransportadas, António Maiziiel Oliveira de Fig~ieiredo, 
coronel. 

VI - PROTOCOLOS 

Protocolo entre o Ministério da Defesa Nacional e o 
Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos para aplicação 

do artigo 37.", n." 2, alínea a), da Lei n." 113197 

Tendo em vista simplificar o procedimento a adoptar para dar execução ao disposto na alínea a) 
do n." 2 do artigo 37." da Lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior (Lei n." 113197, de 16 
de Setembro), no que se refere às alíneas a) e c) do n." 1 do mesmo artigo, é acordado entre o 
Ministério da Defesa Nacional e o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos 
(CCISP) a adopção do seguinte procedimento, a aplicar a partir do ano lectivo de 1998-1999, inclusive: 

a)  O Ministério da Defesa Nacional procede ao pagamento directo às instituições de 
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ensino superior dos emolumentos devidos pelos estudantes abrangidos pelo disposto 
nas alíneas a)  e c)  do n." 1 do artigo 37." da Lei n." 1 13/97; 

b) Os estudantes que pretendem beneficiar do disposto nas normas citadas entregam à 
instituição de ensino superior em que se inscrevem, no acto de inscrição, documento 
emitido pelos serviços competentes do Ministério da Defesa Nacional, comprovativo de 
serem por ela abrangidos; 

c) Cada instituição de ensino superior elabora uma lista nominativa dos estudantes abrangidos 
pelas referidas normas e do montante da taxa de frequência a pagar por cada um 
deles e remete-a, conforme o ramo das Forças Armadas em causa, ao Estado-Maior 
da Armada, Estado-Maior do Exército ou Estado-Maior da Força Aérea; 

d)  Os estados-maiores remeterão directamente a cada instituição de ensino superior o 
valor dos emolumentos de frequência devidas pelos estudantes em causa; 

e) A remessa a que se refere a alínea anterior será efectuada até à segunda das 
seguintes datas limite: 

e , )  No prazo de 30 dias após a recepção da lista nominativa referida na alínea c); 
e, ) Na data de vencimento da 1 ." prestação das propinas. 

4 de Maio de 1998. - O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. - O Presidente 
do CCISP, (Assinatura ilegível.) 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

António Eduardo Queiroz Marfins Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

José Casirniro Gonzes Gonçalves Aranha, general. 
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Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Ministério da Defesa Nacional Despacho n." 9723198: 

Despacho n." 9798198: Subdelegação de competências nobrigadeiro 
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das Forças Armadas ........................................... 182 Despacho n." 9724198: 
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Estabelece o regime de comparticipação da Despacho n." 9727198: 

assistência na doença aos militares das Forças Subdelegação de competências nobrigadeiro 
Armadas (ADM) nas especialidades fama- director da MusMil ............................................ 192 
cêuticas .................................................................. 184 

Chefia de Abonos e Tesouraria 
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército Despacho n." 10 349198: 

Despacho n." 9900198: Subdelegação de competências no tenente- 
Delegação de competências no brigadeiro -coronel subchefe da ChAT .............................. 192 
subchefe do EME ........................................ 185 

Governo Militar de Lisboa 
Comando do Pessoal Despacho n." 10 62498: 

Despacho n." 9682/98: Subdelegação de competências no tenente- 
................ Subdelegação de competências nobrigadeiro -coronel director interino do DGMI 193 

................................... director de Recrutamento 185 Despacho n." 10 625198: 

Despacho n." 9683198: Subdelegação de competências nos comandantes 
Subdelegação de coinpetências nobrigadeiro das unidades, estabelecimentos e órgãos (U/E/O) 

........................................ director da DAMP ............................................. 186 dependentes do GML 193 

Despacho n." 9720198: 
Escola Prática de Artilharia 

Subdelegação de competências nocoronel 
director da DDHM ......................................... 189 Despacho n." 9462198: 

Despacho n." 9721198: Subsubdelegação de competências no tenente- 
-coronel 2." comandante da EPA ...................... 195 

Subdelegação de competências nobrigadeiro 
director da DASP ............................................... 189 Escola Prática de Engenharia 

Despacho n." 9722/98: Despacho n." 9463198: 
Subdelegação de competências nobrigadeiro Subsubdelegação de competências no tenente- 

.................................................. director da DJD 190 -coronel 2." comandante da EPE 195 ....................... 
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I - DESPACHOS 

Despacho n.' 9798198 

I - Coiisiclei;iiido que (i Instituto de Acylici Social das Forqas Xriiiadas (IASFA) tem viiirlo 
ii rcconlicccr. de iiiodn purticiiliir c relr\,aiite. a dato de I S de Jiiiiho. conieiiioiativii du iiiíciu da 
con\iriiyCio. eiii 1792. do entiio designaclo (<Hospital Kcul de Iii\,rílidos Militiires». eiii Ruiiu. ontlc 
iictiialniciite \e encontra instalado o Criitro de Apoio Sociiil do IASFA: 

2 - Coiisidei;iiiclo qiir ia1 obw - e r i ~ i d a  sob siipervi~ilo c a cspeiisns pessoais dii piiiiceha 
D. Maria Friiiici~cii Beiieditii e qiie tinha por «h-jecto o rccolhimeiiio e oinpurci cle militares ii clueiii 
ii iiiviilidez ou a\niiqada idudr inipediain uina vida iioriiial de rrlnyCio - constitui. prova\,eliiientc. n 
inuis ui i t i~u diis iiiiciiiti\.us, quer em Portiigul cliici- mesmo a nível do niiiiirlv ocidental. iio c;iiiipv do 
iipoio \uci;il 3 <tfriniíliu militar* e, por r s c  motivo. vri.dodeiro einbriiío clo IASFA: 

3 - Coiisitlcniiido que os fiictos uiiteriorniriitc citados justilicani. ciiiii inteiro iiifi-ito o ju\tcza. 
;i insiiiiicioiiiiliziiqlio du dia 18 de Junho coiiio niarco \iinbUlico cla gGiicsc das iictividudex clc ça1.i~ 
sociiil que. dcsdc cntao. v?ni sendu desenvolvicla\ jiiiito da *ckiniilia iiiilitiir pcii'tiisiiesii» e cosp~riíriicla~ 
iictualnicntt. no IASFA: 

( I )  Que o Di;i do In\titiitu de AcqCio Snciul d;i\ Fvrqa\ Arinadus \<ia oficiuliiieiite fixuclo 
em 1 í5 de Junho: 

h)  Que o Dia do IASFA \ei:i ct.lchr,ido tio\ di\cr\os locni\ onde o IASFA de\eii\ol\e 
;I\ siiii\ i~ctivid;lde\. coin i14 I'c\ii\ idade\ proprarnacla\ eiii cada iiiio por delibei-nc;Cio 
do \ri1 con\clho de dirccclio. 
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Gabinete do Secretário de Estado da Defesa Nacional 

Despacho n." 9713198 

de 14 de Maio 

O despacho conjunto de 9 de Outubro de 1996 dos Ministros da Saúde, para a Qualificação 
e o Emprego, da Solidariedade e Segurança Social e Adjunto, na redacção dada pelo despacho 
conjunto de 28 de Janeiro de 1997, definiu as valências dirigidas ao tratamento (centros de dia e 
comunidades terapêuticas ou comunidades residenciais de estada prolongada), bem como os requi- 
sitos do seu financiamento, cujos montantes máximos mensais, em vigor no ano de 1997, foram 
fixados pelo despacho conjunto de 31 de Janeiro de 1997. 

As tabelas de comparticipação da assistência na doença aos militares das Forças Armadas 
(ADM), aprovadas pelo despacho n." 115/MDN/92, publicado no Dicíl-io da Repiíblica, 2."érie, n." 242, 
de 20 de Outubro de 1992, não estabelecem objectivamente a comparticipação das despesas decorrentes 
dos cuidados de saúde prestados pelas unidades privadas que actuam no domínio do tratamento na 
área da toxicodependência. 

Reconhece-se, pois, a necessidade de harmonizar e adequar os procedimentos e o valor da 
comparticipação a efectuar pela ADM relativamente aos cuidados de saúde prestados naquelas 
valências pelas unidades privadas que actuam naquele domínio devidamente autorizadas. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e) do n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29/82, de I I de 
Dezembro, determino o seguinte: 

1 -Para efeitos de comparticipação pela assistência na doença aos militares, as valências 
previstas dirigidas ao tratamento na área da toxicodependência são os centros de dia, para trata- 
mento em regime ambulatório, e as comunidades terapêuticas ou comunidades residenciais de 
estada prolongada (CREP), para tratamento em regime de internamento, nas unidades privadas 
autorizadas a funcionar pelo Ministério da Saúde, que actuam no campo da prevenção secundária. 

2 -A comparticipação dos encargos decorrentes da prestação dos cuidados de saúde pelas 
valências referidas no número anterior é de 75% da despesa mensal apresentada, até ao limite 
máximo dos montantes mensais fixados, para cada valência, por despacho conjunto dos Ministros 
da Saúde, para a Qualificação e o Emprego, da Solidariedade e Segurança Social e Adjunto, a que 
se refere o artigo 5." do despacho conjunto de 9 de Outubro de 1996. 

3 -Em caso de haver períodos de tratamento que não perfaçam o mês completo, a impor- 
tância a comparticipar por cada dia é de 75 % da diária fixada para os centros de dia e as 
comunidades terapêuticas ou comunidades residenciais de estada prolongada (CREP), até ao limite 
máximo igual ao valor, arredondado para a dezena imediatamente superior, correspondente a 1/30 
do montante mensal, fixado para cada valência pelo despacho conjunto referido no número anterior. 

4 -  A admissão do beneficiário para tratamento nos centros de dia e nas comunidades 
terapêuticas ou CREP das unidades referidas no n." 1 fica condicionada a um termo de responsa- 
bilidade, emitido pela ADM, após apresentação de relatório de médico psiquiatra, com a indicação 
do período de internarnento, e parecer favorável da direcção de saúde do ramo. 

5 - O termo de responsabilidade referido no número anterior tem a validade pelo período de 
seis meses, prorrogável até ao limite máximo de um ano, após concordância prévia da ADM 
respectiva, sob proposta, devidamente fundamentada, da unidade privada prestadora dos cuidados 
de saúde. 

6 - A permanência em tratamento por mais de um ano implica a emissão de novo termo de 
responsabilidade, nos termos do disposto nos n."" e 5, não podendo ser emitido, para efeitos de 
comparticipação da ADM, mais de dois termos de responsabilidade por beneficiário. 

7 -Os limites máximos de comparticipação referidos nos n."' 2 e 3 serão automaticamente 
actualizados, sempre que sejam fixados novos montantes mensais, por despacho conjunto dos 
Ministros da Saúde, do Trabalho e da Solidariedade e Adjunto, vigorando, para efeitos de 
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comparticipação pela assistência na doença aos militares, a partir do primeiro dia do mês seguinte 
ao da publicação no Diário da Rep~íblica. 

8 - O presente despacho entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

O Secretário de Estado da Defesa Nacional, José Rodrigues Pereira Penedos. 

Despacho n.' 9894198 

. de 29 de Maio 

O despacho n." 115/MDN/92, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 242, de 20 de 
Outubro de 1992, que aprovou as tabelas de comparticipação na assistência na doença aos militares, 
estabelece o regime de comparticipação da assistência na doença aos militares das Forças Armadas 
(ADM) nas especialidades farmacêuticas. 

Este regime de comparticipação de medicamentos não proporciona a comparticipação integral 
nas especialidades farmacêuticas, quando adquiridas nas farmácias militares ou civis ou fornecidas 
pelas unidades privadas de cuidados de saúde em regime de internamento, que são imprescindíveis 
e afectam grupos de doentes que se encontram em situações de desvantagem, nomeadamente os 
doentes crónicos, que, para além do mais, em casos especiais, beneficiam de um regime excepcional 
fixado pelo Ministério da Saúde. 

Por outro lado, o regime da assistência medicamentosa das ADM comparticipa um grupo de 
medicamentos e de outros produtos medicamentosos com algum interesse terapêutico, mas consi- 
derados não imprescindíveis. 

Com este despacho visa-se, por um lado, próporcionar aos doentes em situação de desvantagem, 
designadamente aos doentes crónicos, um acesso mais fácil a medicamentos que Ihes permitam uma 
melhor qualidade de vida e, por outro, aplicar para efeitos de comparticipação a lista dos medicamentos 
comparticipáveis pelo Serviço Nacional de Saúde (SNS). 

Aliás, estes dois princípios encontram-se estabelecidos no regime de comparticipação do 
Estado no preço dos medicamentos prescritos aos utentes do Serviço Nacional de Saúde. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e )  do n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29/82, de 11 de 
Dezembro, no uso das competências delegadas pelo despacho n." 12 864, de 27 de Novembro de 
1997, do Ministro da Defesa Nacional, determino o seguinte: 

1 -O regime de comparticipação das ADM previsto na tabela 2.1 do despacho n." 115/MDN/92 
abrange a lista dos medicamentos comparticipados pelo Serviço Nacional de Saúde, bem como os 
produtos dietéticos e os manipulados igualmente comparticipados pelo SNS. 

2 -Os custos dos medicamentos integrados no escalão A do SNS, bem como dos produtos 
dietéticos e dos manipulados comparticipados a 100% pelo SNS, são inteiramente suportados pelas 
ADM, nas condições previstas no regime das comparticipações do Estado, com a excepção dos 
medicamentos constantes dos subgrupos com a anotação (a )  aditada, cuja comparticipação, neste 
caso, corresponde às percentagens estabelecidas na tabela referida no número anterior. 

3 - Os custos com o fornecimento dos medicamentos, dos produtos dietéticos e dos manipulados 
necessários ao tratamento dos doentes afectados com paramiloidose são integralmente suportados pelas 
ADM, nas condições previstas para os utentes do SNS. 

4 - 0 presente despacho entra em vigor no dia 1 do mês seguinte decorridos 60 dias após 
a sua publicação. 

O Secretário de Estado da Defesa Nacional, José Rodrig~ies Pereira Penedos. 
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Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 9900198 

de 19 de Maio 

I -Ao abrigo do disposto no n." I do artigo 12." e no artigo 44." do Decreto 
Regulamentar n." 44-B183, de 1 de  Junho, e no n." 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n." 264189, 
de 18 de Agosto, delego no Subchefe do Estado-Maior do Exército, BRIG Manuel Fernando 
Vizela Marques Cardoso, a competência para homologar as classificações do pessoal civil e 
militarizado em exercício de funções no Estado-Maior do Exército. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Edrrar-do Ccl~vall~o de Paiva MOI-ão, general. 

Comando do Pessoal 

Despacho n." 9682198 

de 25 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril 
de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG Fernando Governo 
dos Santos Maia, director de Recrutamento, a competência que em mim, foi delegada para a 
prática de todos os actos respeitantes a assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro director de Recrutamento, Femando Governo dos 
-Santos Maia, a subdelegar no subdirector, nos chefes das repartições e nos chefes dos centros de 
recrutamento a competência para a prática dos actos referidos no n.'. 1 deste despacho. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratiticados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências. 

O Ajudante-General do Exército, José Casinziro Gor7zes Go~zçalves Aranlza, general. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463198, de 15 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n." 143193; de 20 de Julho): 

a )  Artigo 24."- alteração do local das provas de Elassificação e selecção; 
b) Artigo 26." - antecipação das provas de classificação e selecção; 
c)  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d )  Artigo 28."- justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e )  Artigo 30." - recurso da classificação atribuída nos centros de classificação e selecção; 
j) Artigo 33.", n." 4 -prestação do SEN por recrutas alistados na reserva territorial; 
g) Artigo 40." -admissão de candidatura ao regime de voluntariado de cidadãos que 

não tenham sido incorporados; 
h )  Artigo 43."- adiamentos das provas de classificação e selecção por motivo de 

estudos; 
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i) Artigo 45." - adiamento de incorporação dos recrutas nas condições previstas no 
artigo 44."; 

j) Artigo 47."- adiamento das provas de classificação e selecção e da incorporação 
por motivo de formação profissional; 

k) Artigo 48." -adiamentos das provas de classificação e selecção de residentes no 
estrangeiro; 

1) Artigo 49." - adiamento das provas de classificação e selecção por motivo de doença 
prolongada; 

n~.) Artigo 50." -adiamento do cumprimento das obrigações militares a cidadãos com 
estatuto legal que Ihes confira esse direito; 

n )  Artigo 51 ." - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado; 
o) Artigo 82." - dispensa das provas de classificação e selecção e adiamento de incor- 

poração de eclesiásticos e religiosos; 
p) Artigo 85." -dispensa do SEN de filhos ou irmãos de mortos em campanha; 
q) Artigo 86." -dispensa do SEN de cidadãos portugueses com outra nacionalidade 

que demonstrem ter cumprido no estrangeiro serviço equivalente; 
r) Artigo 87." - adiamento das provas de classificação e selecção de cidadãos residentes 

em Macau. 

2 -Regulamento de Amparos (Portaria ri." 94190, de 8 de Fevereiro, alterada pela 
Portaria n." 1249193, de 9 de Dezembro): 

Artigo 14." -decidir sobre processos de amparo respeitantes aos cidadãos aptos para 
o serviço militar ainda não alistados e aos alistados no Exército mas ainda não incorporados. 

3 - Outros assuntos de recrutamento militar: 

a) Regularização da situação militar de cidadãos residentes no estrangeiro, bem como 
a de outras situações especiais; 

b) Alteração do turno de incorporação; 
c)  Alteração dos centros de instrução; 
d) Apresentação a provas de classificação e selecção de recrutas com base em situações 

clínicas supervenientes; 
e )  Transferência de recrutas para a Armada e Força Aérea; 
fi Transferência para o curso de formaçãolSEN correspondente às habilitações possuídas 

de recrutas indevidamente destinados a incorporar em curso de formaçãolSEN diferente; 
g) Prestação do SEN por recrutas incluídos na reserva de incorporação; 
h)  Dispensa da preparação militar geral a ex-alunos do Colégio Militar, Instituto Militar 

dos Pupilos do Exército, Academia Militar, Academia da Força Aérea e Escola 
Naval. 

Despacho n." 9683198 

de 25 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril, 
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG António Luciano Fontes 
Ramos, director de Administração e Mobilização de Pessoal, a competência que em mim foi 
delegada para a prática de todos os actos respeitantes a assuntos relacionados no anexo a este 
despacho. 
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2 -Desde já fica autorizado o brigadeiro director de Administração e Mobilização de 
Pessoal, António Luciano Fontes Ramos a subdelegar no subdirector e nos chefes das repartições 
a competência para a prática dos actos referidos no n." I deste despacho bem, como a delegar 
nas mesmas entidades a sua competência própria relativa a actos respeitantes às funções espe- 
cíficas da sua direcção. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências. 

O Ajudante-General do Exército, José Casiriliro Gonles Gonçalves Aranha, general. 

ANEXO AO DESPACHO 

I -Obtenção de pessoal; 

a )  Admissão de militares em regime de voluntariado (RV) e regime de contrato (RC) 
e, bem assim, a prorrogação e cessação da prestação de serviço, com excepção 
das situações previstas no n." 1, alíneas d) e e) ,  dos artigos 384." e 405." do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR); 

h)  Accionamento dos concursos de pessoal civil, com excepção dos respeitantes às 
carreiras de técnico superior ou equivalente, depois de aprovada a sua abertura; 

c) Nomeação de pessoal civil, excepto das carreiras dc técnico superior ou equivalente 

2 - Movimentos de pessoal: 

a )  Nomeação, colocação, transferência e diligência dos militares até ao posto de 
major, inclusive, e de pessoal militarizado, desde que não haja determinação espe- 
cial em contrário; 

6)  Autorização da modificação da relação jurídica de emprego do pessoal civil, nas 
suas diversas modalidades, excepto para pessoal das carreiras de técnico superior 
ou equivalente; 

C) Trocas para efeito de colocação e prorrogação de deslocamentos aos militares até 
ao posto de major, inclusive; 

d) Oferecimento para efeitos de colocação e autorização para mudança de guarnição 
militar de preferência; 

e )  Pedidos de demora na apresentação de militares até ao posto de major, inclusive; 
f) Nomeação de militares para a frequência de cursos nacionais, excepto os do IAEM, 

de estágios e de tirocínios; 
g )  Adiamento da frequência de cursos de promoção dos sargentos, nos termos do 

artigo 208." do EMFAR; 
h )  Nomeaçáo de militares e de pessoal civil para júris de concursos diversos e para 

provas de selecção; 
i) Nomeaçáo de militares até ao posto de sargento-mor, a ceder para o exterior do 

Exército em condições já regulamentadas. 

3 - Promoções e graduações: 

a )  Promoções e graduações de militares até ao posto de capitão, inclusive; 
h )  Promoção de pessoal militarizado e civis excepto. técnicos superiores ou equivalentes; 
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c) Autorização para a abertura de concursos internos condicionados de pessoal militarizado 
e civil, excepto para técnicos superiores ou equivalentes; 

d) Equivalência de condições de promoção de sargentos. 

4 - Mudanças de situação; 

a) Homokgação dos pareceres da JHI e da JMRE respeitantes a militares até coronel, 
inclusive, e pessoal civil e militarizado; 

b) Homologação dos pareceres de juntas de pessoal deficiente, físico; 
c) Autorização para apresentação à JHI dos militares e do pessoal civil e militarizado; 
d) Autorização para apresentação à junta médica de pessoal civil; 
e )  Mudança de colocação, no âmbito do Exército, de  pessoal militarizado e civil, excepto 

técnicos superiores ou equivalentes; 
f) Passagem à reserva de oficiais e sargentos, nos termos das alíneas a) e c)  do artigo 

167." do EMFAR; 
g) Passagem à reserva de praças do QP; 
11) Passagem à reforma de militares, nos termos das alíneas a), b), c) e d) (em caso 

de deferimento) do artigo 174." do EMFAR; 
i) Passagem à reforma extraordinária de militares, nos termos do artigo 175." do EMFAR; 

j) Autorização para convocar militares na disponibilidade, nos termos legais; 
k) Aposentação de pessoal civil. 

5 - Licenças e autorizações: 

a) Licença registada aos sargentos e praças dos QP, nos termos do artigo 217." do 
EMFAR; 

b) Licença registada dos militares em SEN, RV e RC, nos termos do artigo 106.", 
conjugado com os artigos 362.", 381." e 403." do EMFAR; 

c) Licenças sem vencimento ao pessoal civil; 
d) Licença ilimitada ao pessoal militarizado; 
e) Licença ilimitada a praças do QP; 
f) Autorização para matrícula em cursos civis aos militares, excepto oficiais generais, 

sem prejuízo para o serviço; 
g) Autorização para o desempenho de funções civis aos militares, excepto oficiais 

generais, sem prejuízo para o serviço; 
11) Autorização para o concurso e alistamento nas forças de segurança de militares em 

RV e RC; - 
i) Autorização para a prática de todos os actos respeitantes ao regime de trabalho a 

tempo parcial a conceder ao pessoal civil; 
j) Autorização para acumulação de funções de pessoal civil, excepto técnicos superiores 

ou equivalentes; 
k) Autorização para continuação ao serviço de pessoal militarizado com mais de 56 anos. 

6 - Pessoal na reserva e na disponibilidade: 

a) Requerimentos de militares na situação de reserva até ao posto de tenente-coronel, 
inclusive, para voltarem à efectividade de servico, de acordo com as normas em 
vigor; 

b) Requerimentos de militares, excepto oficiais generais, na situação de reserva para 
continuarem na efectividade de serviço, de acordo com as normas em vigor, ou para 
desistirem da continuidade na efectividade antes do termo do prazo concedido; 

C )  Transferência de obrigações militares de pessoal na disponibilidade; 
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d)  Autorização para alistamento.nas forças de seguranpa de militares na disponibilidade; 
e) Tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade. b 

7,- Averbamentos e matrícula: 

a)  Averbamento de cursos, estágios e de especialidades normdizadas a miiitksi; 
b) Averbamento de aumentos de tempo de serviço; 

, '  
C) Averbamentos a introduzir nos processos dos reformados; 
dJ Averbamentos de cursos e estágios a pessoal civil e militariiado. 

8 - Diversos: 

a)  Cartas-patentes, excepto de oficiais generaiq; 
b) Diploma de encarte de sargentos; 
c) Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil do Exército; 
d) Assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA; 
e) Bilhetes de identidade, credenciais de militares na situação de reserva na efectividade 

de serviço e cartões de identificação; 
f) Autorização para apresentação à JHI de deficientes físicos para atribuição ou 

modificação da percentagem de invalidez; 
g) Requerimentos solicitando certificados; 
h) Interrupção do SEN, ao abrigo do artigo 84." do Decreto-Lei n." 463188, de 15 de 

Dezembro, por cidadãos com estatuto legal especial; 
i) Homologação dos pareceres da CPIPIDSS relativamente à definição do nexo causal 

entre o serviço e os acidentes ou doença ocorridos no continente ou Regiões Autónomas, 
ressalvados as casos em que tenha resultado morte ou desaparecimento da vítima; 

j )  Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional: 
k) Aprovacão da lista de antiguidades de pessoal militarizado e civil; 
1) Apreciação de requerimentos e reclamações respeitantes à lista de antiguidades e 

situação remuneratória de pessoal militarizado e civil; 
nt) Confirmação das condições de progressão de pessoal rnilitarizado e civil. 

Despacho n." 9720198 

de 25 de Maio , 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril, 
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no, COR TM RES (07385963) Jorge 
Fernando da Costa Dias, director de Documentação e História Militar, a competência que em 
mim foi delegada para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu 
comando do grau «Confidencial». 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 ,de Março de 1998. 

O Ajudante-General do Exército, José Casimiro Gornes Gopçalves Aranha, general. 

Despacho n." 9721198 

de 25 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril, 
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG António Cardoso Ferreira 
I a  <:osta, director de Apoio de Serviços de Pessoal; a competência que em mim foi delegada para 



* 

ORDEM DO EXERCITO N." 6 1." Série 

autorizar a nomeação da Banda do Exército e a Orquestra Ligeira do Exército para actividades que 
não impliquem o direito ao abono de ajudas de custos. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo mesmo despacho n." 8583198, de 2 
de Abril, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG António Cardoso 
Ferreira d a  Costa, director de Apoio de Serviços de Pessoal, a competência que em mim foi 
delegada para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando do grau 
«Confidencial». 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências. 

O Ajudante-General do Exército, José Casimiro Gonles Gorzçalves Aranha, general. 

Despacho n." 9722198 

de 25 de Maio 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583/98, de 2 de Abril de 
1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG José Agostinho Gomes, 
director de Justiça e Disciplina, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos os 
actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores civis do Exército relativos a: 

a) Licença de uso de medalhas e insígnias nacionais não militares; 
b) Concessão e cancelamento das condecorações de comportamento exemplar e 

comemorativas; 
c) Decisão dos processos disciplinares por acidentes de viação, a que se referem os 

parágrafos I.", 2." e 3." do artigo 7." da Portaria n." 22 396, de 27 de Dezembro de 
1966, sempre que abrangidos por amnistia ou quando não haja lugar a qualquer pena, 
desde que dos mesmos não resulte qualquer dispêndio para a Fazenda Nacional; 

d) Cancelamento definitivo de cartas de condução militares, nos termos do artigo 35." 
da Portaria n." 22 396, de 27 de Dezembro de 1966, com excepção dos casos em que 
tal cancelamento esteja conexo com infracção disciplinar que deva, obrigatoriamente, 
ser apreciada pelo general CEME; . 

e) Restituição das cartas de condução militares, no âmbito dos processos disciplinares 
por acidente de viação decididos ao abrigo da competência referida na alínea c);  

f) Homologação dos pareceres da CPIPIDSS relativamente à definição do nexo causal 
entre o serviço e os acidentes ou doença ocorridos nas ex-privíncias ultramarinas, 
ressalvados os casos em que tenham resultado morte ou desaparecimento da vítima, 
e subsequente envio dos respectivos processos ao Gabinete do Ministro da Defesa 
Nacional para apreciação final, sempre que tenha sido requerida a qualificação do 
interessado como deficiente das Forças Armadas (DFA) ou deficiente civil das Forças 
Armadas (DCFA). 

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro José Agostinho Gomes a subdelegar no subdirector 
e nos chefes das repartições da Direcção de Justiça e Disciplina a competência para a prática dos 
actos referidos no n." 1 deste despacho, bem como a delegar nas mesmas entidades a sua com- 
petência própria relativa a actos respeitantes às funções específicas da sua direcção. 

3'- Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril 
de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG José Agostinho 



1 ." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 6 191 

Gomes, director de justiça e Disciplina, a competência que em mim foi delegada para autorizar a 
concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando do grau «confidencial». 

. 4 - Este despacho produz efeitos a a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências. 

r' 

O Ajudante-General do Exército, José Casirttiro Gonzes Gortçalves Aranha, general. 

Despacho n." 9723198 

de 25 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me .é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril 
de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG Fernando Governo 
dos Santos Maia, director de Recrutamento, a competência que em mim foi delegada para 
autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando do grau 
«Confidencial». 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Ajudante-General do Exército, José Casirtziro Gortles Gonçalves Arartha, general. 

Despacho n." 9724198 

de 25 de Maio 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho n." 8583198, de 2 de Abril de 1998, do general Chefe do Estado- 
-Maior do Exército, subdelego no BRIG António Luciano Fontes Ramos, director de Administração 
e Mobilização de Pesssoal, a competência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras púb.licas e aquisição de bens e serviços com 
cumprimento de formalidades legais até 5000 contos; 

b) Despesas sem realização de concurso ou com dispensa de celebração de contrato 
escrito até 2500 contos. 

2 -Desde já fica autorizado o brigadeiro António Luciano Fontes Ramos, a subdelegar no 
subdirector da Direcção de Administração e Mobilização de Pessoal a competência para a prática 
dos actos referidos no n." 1. 

3 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril 
de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG António Luciano 
Fontes Ramos, director de Administração e Mobilização de Pessoal, a competência que em mim 
foi delegada para autorizar a coni?essão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando 
do grau «Confidencial». 

4 - Este despacho produz efeitos a a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências. 

O Ajudante-General do Exército, José Casirtriro Gomes Gonçalves Arartlza, general.. 
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Despacho n." 9725198 

de 25  de Maio 

:Ao abrigo do disposto no n." I do artigo 12." e do artigo 44." do Decreto ~egulamentar'n." 44-Bl83, 
de 1 de Junho, e do n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, delego no BRIG 
António Cardoso Ferreira da Costa a competência para homologar as classificações de serviço 
do pessoal civil e.militarizado em exercício de funções na estrutura que integra-a Direcção de Apoio 
de Serviços de Pessoal, autorizando a subdelegação da competência supra-referida no subdirector 
da DASP. 

O Ajudante-General do Exército, José Casintiro Gonzes Gonçalves Arartlza, general. 

Despacho n.' 9726198 

de,  25 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." e do artigo 44." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, 
de I de Junho, e do n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, delego no COR 
TM RES (07385963) Jorge Fernando da Costa Dias, a competência para homologar as classi- 
ficações de serviço do pessoal civil e militarizado em exercício de funções na estrutura que integra 
a Direcção de Documentação e História Militar, autorizando a subdelegação da competência supra- 
-referida no subdirector da DDHM, director do Arquivo Histórico-Militar e director do Arquivo 
Geral do Exército. 

O Ajudante-General do Exército, J&é ~ a & n i r o  Gornes Gonçalves Aranha, general. 

Despacho n." 9727198 

de 25 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." e do artigo 44." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, 
de I de Junho, e do n." 2 do artigo 1 ." do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, delego no BRIG 
António Rodrigues da Graça a competência para homologar as classificações de serviço do 
pessoal civil e militarizado em exercício de funções na estrutura que integra o Museu Militar de 
Lisboa, autorizando a subdelegação da competência supra-referida no subdirector do Museu Militar 
de Lisboa. 

O Ajudante-General do Exército, José Casirítiro Gonzes Gonçalves Aranha, general. 
I ' 

Chefia de Abonos e Tesouraria 

Despacho n." 10 349198 

de 11 de Fevereiro 

Nos termos dB n." 2 do despacha n." 41 64198, de 11 de Fevereiro de 1998, do general Carlos 
Alberto da Fonseca Cabrinha, do Comando da Logística, publicado no Diário República, 2." série, 
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n." 59, de 11 de Março de 1998, subdelego no subchefe da Chefia de Abonos e Tesouraria, TCOR 
AM (09485573), José Alexandre Soares Parro, competência para autorizar: 

1 .O Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumpri- 
mento de formalidades legais; 

2." Este despacho produz efeitos desde 9 de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O chefe da Chefia de Abonos e Tesouraria, Antórzio Mário V.  Mila Filipe, tenente-coronel. 

Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 10 624198 

1 - Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." 1 alínea b), do despacho 'de 2 de 
Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no director interino do 
DGMI, TCOR AM (01587567) Rui Fernando Miranda Vieira, a competência para, no âmbito da 
respectiva U/E/O, decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 
14." do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro. 

2 - Este despacho produz efeitos desde I de Abril de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa Interino, Rui Manuel Martirzs Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 10 625198 

de 2 de Abril 

1 - Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." 1 alínea b), do despacho de 2 de 
Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego nos comandantes das 
unidades, estabelecimentos ou órgãos (U/ElO) dependentes do Governo Militar de Lisboa abaixo - 

mencionados a competência para, no âmbito da respectiva UIEIO, decidir sobre' processos de 
amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." do Regulamento de Amparos, aprovado 
pela Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro: 

O CEMIQGIGML: 
CORT INF (353 17 162) Jorge Manuel Silvério; 

Cmdt, do RAAAI : 
COR ART (09493365) Aníbal José Rocha Ferreira da Silva; 

Cmdt, do RAC: 
COR ART (00016663) Albino ~ u í s   e erre ira da Cal; 

Cmdt, do RI1 : 
COR INF (6272 1965) António Afonso ~ o u r e n ~ o ;  

Cmdt, do RL2: 
COR CAV (065 19567) Alfredo Correia Mansilha Assunção; 

Cmdt, do REI : 
TCOR ENG (04794372) Rui António Faria Mendonça; 
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Dir, do DGMT: 
COR TM (00158265) CarloS António Alves; 

Dir, do DGMG: 
TCOR MAT (02558264) António Manuel Roda Santos Albuquerque; 

Dir, do DGMI: 
COR AM (08842565) Fernando Machado Joaquim; 

Dir, do DGME: 
TCOR- ENG (04794372) Rui António Faria Mendonça; 

Chefe, do CRecrLisboa: 
COR INF (5 1391 71 1) António Xavier Menezes; 

Cmdt, do CCSelLisboa: 
COR INF (09317963) Acácio Manuel Pimenta Bação; 

Dir, do CPAE: 
COR INF RES (04649263) Carlos Trindade Clemente; 

Promotor do 1." TMTL: 
TCOR QEO (19913264) Joaquim Sabino Reino; 

promotor do 2.0 TMTL: ' ' 

TCOR QEO (4607 1 96 1) Manuel Jesuíno da silva Horta; 

Promotor do 3." TMTL: . 
TCOR ART (32228 16 1 ) José David Carvalho Pinto; 

Cmdt, do RTml : 
COR TM (05452263) Joaquim Armando da Silva; 

Cmdt, da ESE: 
COR INF (01450363) António Luís Ferreira do Amaral; 

Cmdt, da EPI: 
COR INF (04462665) Américo Pinto Cunha Lopes; 

' 

Cmdt, da EPC: 
COR CAV (01614165) António Alberto da Palma; 

Cmdt, da EMEL: 
COR MAT (3 163006 1) Jorge Martins Soeiro; 

Cmdt, do BAdidos: 
TCOR SGE (5134251 1) Gil Infante Arronches; 

Cmdt, do BISM: , . 
TCOR INF (04184672) Carlos Manuel Costa Gameiro; 

Cmdt, do BST: 
TCOR ART (00544372) Emanuel Paulo Gaspar Madeira; 

Dir, do HMP: 
CORT MED (05021768) Pedro Manuel Caimoto Jácome; 

Cmdt, do CMEFD: 
COR INF (3 1685762) João Henrique Domingues Gil; 

Cmdt, do PresMil: 
TCOR CAV (04582674) António Manuel Marroio A. Pinheiro. 



I." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 6 195 

2 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelos comandantes, directores e chefes que se incluem no 
âmbito desta delegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa Interino, Rui Maiziiel Martins Reis, brigadeiro. 

Escola Prática de Artilharia 

Uespacho n." 9462198 

de 20 de Abril 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 343197, de 27 
de Outubro, do general comandante da Região Militar do Sul, publicado no Diário Replíblica, 
2."érie, n." 283, de 9 de Dezembro de 1997, subsubdelego no 2." comandante da Escola Prática 
de Artilharia, TCOR ART '(03860266) José Martins Cabaça Ruaz, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras p?íblicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 18 de Setembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, José Donringos Canntário Ser-rrfínr, coronel. 

Escola Prática de Engenharia 

Despacho n." 9463198 

de 11 de Março 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 344197, de 27 
de Outubro, do general comandante da Região Militar do Sul, subsubdelego no 2." comandante 
da Escola Prática de Engenharia, TCOR ENG (0 1377472) António José Maia de Mascarenhas, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
seiviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 18 de Setembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, António D~iarte Mendes Correia, coronel. 

Regimento de Engenharia n." 3 

Despacho n." 10 350198 

de 3 de Abril 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 1 O 921 197, de 12 
de Novembro, do general comandante da Região Militar do Norte, subdelego no 2." comandante do 
Regimento de Engenharia n." 3, TCOR ENG (09695175) Luís Manuel Baptista Nobre, competência 
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para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Setembro de 1997, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, ~duardo  Augusto Teixeira Carneiro, coronel. 

Acddeniia Militar 

~ e s ~ a b h o  n." 10 259198 

de 27 de Maio 

1 -,Ao abrigo do disposio n."' 4 do artigo 9." do ~ e c i e t o - ~ e i  n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do despacho n." 8585198, de 14 de Abril, do general CEME, subdelego no 
director dos Serviços Gerais, COR, INF PQ (08137863) Carlos Alves, a competência para 
autorizar: 

a)  Até 2500 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 1000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato 
escrito. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O comandante, Frutuoso Pires Mateus, general. 

Instituto Militar dos Pupilos do Exército 

Despacho n." 10 351198 

de 27 de Fevereiro 

, 1 -Ao abrigo do disposto n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do despacho n." 12 336197, de 3 de Novembro, do general CEME, subdelego 
no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, COR INF (31642262) António José 
Fernandes Praça, a competência para autorizar: 

a)  Até 10 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas s e i  cõncirso ou com dispensa de realização de contrato 
escrito. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir 3 de Fevereiro de 1998. 
3 - Ficam ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O director, Joáo Afonso Bento Soares, brigadeiro. 
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I1 - PROTOCOLOS 

Protocolo de Cooperação entre o Centro de Psicologia Aplicada do Exército 
e o Instituto Superior de Psicologia Aplicada 

Preâmbulo 

O Centro de Psicologia Aplicada do Exército (CPAE), representado pelo seu Director, Coronel 
Carlos Trindade Clemente, e o Instituto Superior de Psicologia Aplicada (ISPA), representado pelo 
seu Director, Prof. Doutor Frederico Pereira, reconhecendo que a cooperaçáo institucional constitui 
factor determinante do progresso científico e social, acordam nos domínios da formação, da investigação 
e da intervenção, nos seguintes termos: 

O presente Protocolo tem por finalidade fixar os priiicípios gerais que orientarão a cooperação 
bilateral no âmbito dos domínios acima referidos. 

Artigo I1 

Ao Centro de Psicologia Aplicada do Exército (CPAE) cabe o acompanhamento, gestão e 
desenvolvimento das actividades decorrentes do presente Protocolo. 

Artigo I11 

A cooperação entre o CPAE e o ISPA traduzir-se-à, nomeadamente, por: 

o)  Acolhimento, por parte do CPAE, de alunos finalistas oriundos do ISPA, para realização 
de estágios académicos em molde acordado pelas duas instituições; 

b) Programas de investigaçáo nos domínios considerados de mútuo interesse; 
c)  Desenvolvimento de programas e ciclos de formação considerados úteis por ambas 

as partes; 
d) Utilização mútua de materiais de informação, nomeadamente no que se refere a 

Serviços de Biblioteca e Centros de Documentação; 
e )  Projectos de intervenção de mútuo interesse; 
f) Permuta de informação, nomeadamente, ao nível das revistas que sejam editor; 
g) Estimula dentro das dinâmicas Institucionais do CPAE e do ISPA a participação dos 

seus agentes em cursos, seminários, congressos, ou outros eventos de considerado 
interesse mútuo. 

Artigo IV 

Cada programa específico de cooperaçáo terá um coordenador de cada instituição. 

Artigo V 

As acções previstas no Artigo Segundo ou outras que, ao abrigo do presente Protocolo, 
venham a ser implementadas, não implicam encargos financeiros, excepto aqueles que prévia e 
expressamente venham a ser acordados por ambas as instituições. 
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O presente Protocolo entrará em vigor 1 1 . 1  I1.~~a da sua assinatura e terá uina duração de 5 
(cinco) anos, sendo prorrogável com o acordo de amhas as instituições. As partes podem resol\.er 
o Protocolo por via de denúncia expressa e pie\ 1i.1 coin 60 (sessenta) dias de antecedência. As 
acções em curso serão tratadas caso a caso por acordo de ambas as entidades. 

Redigido e assinado em duplicado em Lisboa, 12 de Maio de 1998. 

Pelo Centro de Psicologia Aplicada do Exército, Curlos Trirzdlide Cleniente, coronel. - Pelo 
Instituto Superior de Psicologia Aplicada, Prof. Doutor Frederico Pereira, director. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

António Edlrnrdo Q~reiroz Marfins Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 
f 



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXERCITO 
I ."ÉRIE 
N.VI31  DE JULHO DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da  República Despacho n:' 12 306198: 

Lei n." 34/98: Subdelegação de competências no coronel 
..................................................... Estabelece um regime excepcional de apoio aos chefe do CFG 21 2 

.................. ex-prisioneiros de guerra em Africa 207 ~~~~~~h~ n." 12 307~98: 

Presidência do Conselho de Ministros Subdelegação de competências no coronel tirocinado 
...................................................... chefe do CFG 2 12 

Decreto-Lei n." 204198: 
Regula o concurso como fonna de recrutamento e Comando da Logística 
selecção de pessoal para os quadros da Adminis- 

...................................................... tração Pública 208 Despacho n." l1 3°3/98: 

Decreto-Lei n." 218198: Subdelegação de competências no brigadeiro 
................................................... 

Altera o Decreto-Lei n." 427189, de 7 de Dezembro 
director da DS1 213 

(constituiçáo. modificação e extinção da relação Despacho n." 11 304198: 
jurídica de emprego na Administração Pública) 208 Subdelegação de competências no brigadeiro 

.................................................. director da DSE 213 
Ministério da  Defesa Nacional 

Despacho n." 11 134198: Despacho n." 11 305198: 

Determina os quantitativos máximos de militares Subdelegação de competências no brigadeiro 
................................................ na reserva na efectividade de serviço ............... 209 director da DSM 214 

Despacho n." 11 306198: 
Chefe do Estado-Maior do Exército 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
Despacho n." 193lCEMEl98: .................................................. director da DST 214 

Alteração de designação do Museu Militar de 
Aljubarrota para Museu Militar da Batalha 209 Despacho n." 11 307198: ..... 

Despacho n." 11 021198: 
Subdelegaçiio de competências no brigadeiro 

.................................................. director da DSF 215 
Vagas para o 2." ciclo do ensino básico, no 
ano lectivo 1998- 1999 nos Estabelecimentos Despacho n." 11 308198: 

............................................ Militares de Ensino 21 0 Subdelegação de competências no brigadeiro 

.................................................. Despacho n." 11 508198: director da DSS 215 

Delegação de competências no general Despacho n." 11 309198: 
......................................... comandante da RMN 21 0 Subdelegação de competências no coronel 

................................. Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército tirocinado cliefe da ChAT 216 

Despacho n." 12 118198: Despacho n." 11 310198: 

Subdelegação de competências no brigadeiro Subdelegação de competências no coronel 
.................................................... subchefe do EME ............................................. 21 1 chefe da CIiST 21 6 



Despacho n." 11 311198: 

Subdelegação de competências no coronel 
chefe do CFL ...................................................... 2 16 

Despacho n." 11 312198: 

Subdelegaçáo de competências no coronel 
director do IGeoE ............................................... 217 

Despacho n." 11 313198: 

Subdelegação de competências no coronel 
director do DGMG ............................................ 217 

Despacho n." 11 314198: 

S~bdelegação de competências no coronel 
director do DGMT ............................................ 21 7 

Despacho n." 11 315198: 

Subdelegaçáo de competências no coronel 
director do DGMI .............................................. 21 8 

Despacho n." 11 316198: 

Subdelegaçáo de coinpetEiicias no tenenie- 
-coronel director interino do DGMI ................ 718 

Despacho n." 11 317198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no coronel . . 
tirocinado director do HMP .............................. 21 9 

Despacho n." 11 509198: 

Subdele_oaçáo de coinpetências no coronel 
tirocinado chefe da ChAT ................................. 2 19 

Despacho n." 11 510198: 

Subdelegaçáo de coinpetências no brigadeiro 
director da DSI ................................................. 219 

Despacho n." 11 511198: 

Subdelegação de coinpetências no coronel 
chefe da CIiST ................................................. 21 9 
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I - LEIS 

Lei n." 34/98 

de 18 de Julho 

Estabelece um regime excepcional de apoio 
aos ex-prisioneiros de guerra em África 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161 .O da Constituição, 
para valer como lei geral da República, o seguinte: 

Artigo 1." 
Apoio aos ex-prisioneiros de guerra 

1 -Aos cidadãos portugueses feitos prisioneiros ou capturados em combate no decurso da 
guerra nas ex-colónias pode ser concedida, a título de reparaçáo e de reconhecimento público, uma 
pensão pecuniiria mensal e é concedido um regime especial de contagem do tempo passado em 
cativeiro, nos termos da presente lei. 

2 -Podem ser beneficiários da pensão os cidadãos referidos no número anterior e, em caso 
de falecimento, os beneficiários referidos no n." 1 do artigo 4." do Decreto-Lei n." 404182, de 24 
de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, desde que haja uma situação de 
carência económica que o justifique. 

Artigo 2." 
Atribuição da pensão 

A atribuição da pensão aplicam-se as regras do Decreto-Lei n." 404182, de 24 de Setembro, 
com as alterações que Ihe foram introduzidas, com as necessárias adaptações. 

Artigo 3." 
Aditamento ao Deereto-Lei n." 404182, de 24 de Setembro 

Ao artigo 3.", n." 1, do Decreto-Lei n." 404182, de 24 de Setembro, alterado pelo Decreto- 
-Lei n." 136192, de 16 de Julho, é aditada a alínea c), com a seguinte redacção: 

«c) A situação de cidadão português feito prisioneiro ou capturado em combate no decurso 
da guerra nas ex-colónias.» 

Artigo 4." 
Contagem do tempo de cativeiro 

1 - O  tempo passado em cativeiro por cidadão português feito prisioneiro ou capturado em 
combate, no decurso da guerra nas ex-colónias, é contado, para efeitos de cálculo das respectivas 
pensões de reserva, aposentação ou reforma, com o acréscimo de 100% e com dispensa de 
pagamento das correspondentes quotas legais, salvo o disposto no n." 3. 

2 - 0 tempo passado em cativeiro referido no número anterior acresce, para efeitos de 
aposentação ou reforma, ao tempo de exercício de quaisquer funções públicas ou privadas e é 
levado em linha de conta para actualização das pensões que eventualmente tenham sido atribuídas, 
entretanto, àqueles ex-prisioneiros de guerra ou a quem seja considerado beneficiário da pensão nos 
termos do n." 2 do artigo I." da presente lei. 
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3 - O disposto nos números anteriores não é aplicável sempre que o cidadão português feito 
prisioneiro ou capturado em combate no decurso da guerra das ex-colónias tenha ou possa ter 
acesso a benefícios idênticos previstos em legislação específica. 

Artigo 5." 
Regulamentação 

O Governo regulamentará as condições de atribuição da pensão criada pela presente lei no 
prazo de 90 dias a partir da sua entrada em vigor. 

Artigo 6." 
Efeitos financeiros 

Os efeitos financeiros emergentes da presente lei, a suportar pelo Orçamento do Estado, 
iniciam-se no próximo ano económico. 

Aprovada em 4 de Junho de 1998. 

O Presidente da Assembleia da República, Antórzio de Alnieickl Srlntos. 

Promulgada em 3 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 9 de Julho de 1998. 

O Primeiro-Ministro, Arltórlio Manlrel de Oliveil-r1 G~rtel-res. 

I1 - DECRETOS-LEIS 

Presidência do Conselho de Ministros 

Decreto-Lei n." 204198 

de 11 de Junho 

Regula o concurso como forma de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros da 
Administração Pública. 

(DR n." 158, 1 série A, de I IJULY8 Pág. 3268) 

Decreto-Lei n." 218198 

de 17 de Junho 

Altera o Decreto-Lei n." 427189, de 7 de Dezembro (constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego na Administração Pública). 

(DR n." 103, 1 série A, de 17JULY8 Pie. 3435) 
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I11 - DESPACHOS 

Ministério d a  Defesa Nacional 

Despacho n." 11 134198 

de  19 de Junho 

I - Nos termos do n." 10 da Portaria 11." 1247190, de 3 1 de Dezembro, sáo autorizados, para 
satisfação das necessidades específicas dos ramos no ano de 1999, os quantitativos máximos de 
militares na reserva na efectividade de serviço constantes do mapa anexo ao presente despacho, 
que dele faz parte inte, wrante. 

2 -Nos totais referidos são incluídos os militares abrangidos pelo n." 3 do artigo 125." do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas. 

3 - A proposta para o ano 2000, devidamente fundamentada, será remetida à Direcção-Geral 
de Pessoal até 30 de Abril de 1999, que a apresentará superiormente até 31 de Julho de 1999. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veigrr Sinlrto. 

ANEXO 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Postos 

Oficiais generais ................................. 
Oficiais superiores .............................. 
Primeiro-tenentelcapitão spbalt. ......... 
Sargentos ............................................ 
Praças ................................................. 

Totál ...................... 

Despacho n." 193lCEMEl98 

de  10 de  Julho 

1. Considerando que: 

Total 

2 1 
1 80 
1 05 
1 80 

15 
50 1 

Ramos 

a. A povoação de Aljubarrota fica a 14 Km a Sul do Museu Militar de Aljubarrota, o que 
origina frequentes enganos a quem o pretende visitar; 

b. A população residente na área do Museu não o considera como seu, face ao nome 
"Aljubarrota "; 

c. A Região Militar Centro foi extinta, passando o Museu Militar a depender administra- 
tivamente da Região Militar Norte (despacho 7 1 lMDNl93); 

d. A Direcção do Serviço Histórico-Militar foi extinta, passando as suas competências 
para a Direcção de Documentação e História Militar (despacho 72lMDNl93 e directiva 
67lCEMEl93). 

Marinha 

8 
50 
25 
20 
15 

118 

Exército 

1 O 
105 
60 

125 
- 

300 

- Força Aérea 

3 
25 
20 
35 
- 
83 
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2. Determino: 

a. Que o Museu Militar de Aljubarrota, criado por meu despacho n." 66/86, de 07Ago86, 
passa a designar-se por MUSEU MILITAR DA BATALHA; 

b. Que administrativamente, o Museu passa a depender da RMN e que a dependência 
técnica passa a ser da DDHM. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~zrórlio Eduardo Queiroz Marrins Barrenro, general. 

Despacho n." 11 021198 

de 29 de Maio 

Nos termos do artigo 14." da Portaria n." 545180, de 26 de Agosto (Regulamento de Admissão 
aos Estabelecimentos Militares de Ensino), conforme proposta do general comandante da instrução do 
Exército, são abertas as seguintes vagas para o 2." ciclo do ensino básico, no ano lectivo de 1998-1999: 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~ztónio Ed~iardo Queiroz, Marrins Barrento, general. 

Despacho n-.O 11 508198 
de 27 de Maio 

Gmpos e Subgrupos 

Grupo A (casos especiais) ....................................... 
.............................................................. I ." subgrupo 

2." subgrupo .............................................................. 
3." subgrupo .............................................................. 
4." subgmpo .............................................................. 
Grupo B (militares QP) ............................................ 
Grupo C (outros candidatos) ................................... 
I ." subgrupo .............................................................. 
2." subgrupo .............................................................. 

Totais nncior~ais ....-........ 
Palop ...................................................................... 

Totais .............................. 

1 - Delego no comandante da Região Militar do Norte, GEN Tito Luís de Almeida 
Bouças, a competência para, no âmbito dessa Região Militar: 

a) Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i) do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b) Decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." 1 do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro; 

c) Autorizar deslocações em serviço no território do continente que dêem direito ao 
abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo I I," -do 
Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril; 

CM IMPE 1 0  

I ."ano 

21 
7 
6 
5 
3 

55 
9 
5 
4 
85 

I ."ano 

13 
6 
4 
2 
1 

32 
5 
3 
2 
50 

I ."ano 

15 
5 
4 
4 
2 

39 
6 
4 
2 
60 

2.Oano 

4 
2 
1 
1 
- 

5 
1 
1 
- 
10 

2."ano 

5 
3 
2 
- 
- 

13 
2 
1 
1 

20 

2."ano 

4 
2 
2 
- 
A 

9 
2 
1 
1 

15 

95 

7 - 

102 

70 

7 1 A 

77 

75 

7 - 

82 
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d)  Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus c<Secreto» e «Confidencial», 
nos termos da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

e )  Autorizar despesas: 

1 ) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

2) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 5436198, de 
20 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário drl Replíblicrc, 2." série, n." 77, 
de 1 de Abril de 1998, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no 
âmbito da respectiva Região Militar: 

a)  Autorizar despesas: 

1 )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei 55/95; 

2) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

h) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar. 

3 - As competência referidas nas alíneas a), b)  e e) do n." 1 e para autorizar a concessão 
de credenciações nacionais no grau confidencial podem ser subdelegadas no 2." comandante da 
Região, comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possi- 
bilidade de estes as subdelegarem nos 2."Qomandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~lró~zio Eduardo Queiroc Mai-tins Barrento, general. 

Vice-Chefe d o  Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 12 118198 

de  15 d e  Junho 

I -Nos termos da autorização que me é conferida no n." 4 do despacho n." 8582198, de 2 
de Abril, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio de 1998, do general 
Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no subchefe do Estado-Maior do Exército, BRIG 
Manuel Fernando Vizela Marques Cardoso, a competência para autorizar: 

1 . I  -A concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial». 
1.2 - Despesas: 
1.2.1 -Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 

contos, previstas na alínea s)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 
1.2.2 - Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 

previstas na alínea a )  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 
2 - A competência referida no n." 1.2 deste despacho pode ser subdelegada, no todo ou em 

parte, no chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército. 
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3 -Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Eduai-do Caivall7o de Paiva Morcio, general. 

Despacho n." 12 306198 

de 9 de Junho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 4 do despacho 11." 8582198, de 
2 de Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no chefe do Centro 
de Finanças Geral, COR AM (03631 964) Arlindo Mário de Moura Vieira Duarte, a competência 
para autorizar despesas: 

tr) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento 
de formalidades legais, até 2000 contos; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subcliefe do Centro de 
Finanças Geral. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças Geral que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Ed~iardo Carvalho de Paiva Momo, general. 

Despacho n." 12 307/98 

de  9 de  Junho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo no 4 do despacho n." 8582198, de 
2 de Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no chefe do Centro 
de Finanças Geral, CORT AM (5047421 1 )  António Mário Vieira Mila Filipe, a competência 
para autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento 
de formalidades legais, até 2000 contos; 

O )  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro de 
Finanças Geral. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos ,entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças Geral que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Edciardo Calva1110 de Paiva Moriio, general. 
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Comando da Logística 

Despacho n." 11 303198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de' Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho 11." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário rkr Replíblica, 2.?érie, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos Serviços 
de Intendência, BRIG Joaquim Miranda Ferreira: 

I - A competência para autorizar: 

a)  Até 5000 contos, despesas com aquisiçáo de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

h)  Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no subdirector dos Ser\liços 
de Intendência. 

3 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Corlos Alberro díi Fonseca Cobrlriha, general. 

Despacho n." 11 304198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário ricl Replíblica, 2." série, n." 1 18, de' 22 de Maio de 1998, subdelego no. director dos Serviços 
de Engenharia, BRIG Carlos Manuel Ferreira e Costa: 

I - A competência para autorizar: 

a )  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b )  Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c )  Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector dos Serviços 
de Engenharia. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberro da Fonseca Cabrinho, general. 
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Despacho n." 11 305198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário da República, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos Serviços 
de Material, BRIG José Campos Dias Figueiredo: 

1 - A competência para autorizar: 

a )  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C )  Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector dos Serviços 
de Material. 

3 - Este despacho produz efeitos desde 3 de Abril de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Cal-10s Alber-to da Fonseca Cabri~tha, general. 

Despacho n." 11 306198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário da Repiíblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos Serviços 
de Transmissões, BRIG Luís Miguel da Costa Alcide d901iveira: 

1 - A competência para autorizar: 

a)  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector dos Serviços 
& Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Car-10s Alber-to da Fo~zseca Cabrinha, general. 
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Despacho n." 11 307198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário da República, 2.a série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos Serviços 
de Finanças, BRIG Augusto Pires de Sousa Neves: 

I - A competência para autorizar: 

a)  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C )  Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector dos Serviços 
de Finanças. 

3-Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Lcxgística, Curlos Alberto da Fortseca Cílhri~tha, general. 

Despacho n." 11 308198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 11 8, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos Serviços 
de Saúde, BRIG Artur Pinto de Magalhães Mateus: 

I - A competência para autorizar: 

a)  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector dos Serviços de 
Saúde. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinlta, general. 
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Despacho n." 11 309198 

de  26 de Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho 11." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário cIn Repiíblica, 2."érie, n." 1 1  8, de 22 de Maio de 1998, subdelego no chefe de Abonos 
e Tesouraria CORT AM (5047421 1) António Mário Vieira Mila Filipe, competência para autorizar: 

1 -Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no 11." 1 no subchefe de Abonos 
e Tesouraria. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Cor-10s Alhel-to rkr Fo~lseccr Cobrirlha, general. 

Despacho n." 11 310198 

de  26 de Maio 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei 11." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Dicír-io dcr Replíblico, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio de 1998, subdelego no chefe dos Serviços 
de Transportes, COR INF (47088862) José António Ribeiro da  Silva: 

I - A competência para autorizar: 

a )  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

h)  Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C )  Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no 11." 1 no subchefe dos Serviços 
de Transportes. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Cal-10s Alberto da Fonseca Cabrirrlta, general. 

Despacho n." 11 311198 

de  26 de Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diríl-io ckr Repiíblica, 2.a série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no chefe do Centro de 
Finanças da Logística, COR AM (42477362) Júlio Eduardo Goncalves de Campos, competência 
para autorizar: 

1 -Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 



2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no sub-chefe do Centro 
de Finanças. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberto da Fonseca Cabr-ilzlra, general. 

Despacho n." 11 312198 

de  26 de  Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Dirír-io dr Replíblictl, 2.a série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director do Instituto 
Geográfico do Exército, COR INF (04690363) Carlos Manuel Mourato Nunes, competência 
para autorizar: 

I -Até 2500 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subdelegaçáo das competências referidas no n." 1 do subdirector do Instituto 
Geográfico do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Cor-10s Alber-to do Fonseca Cabri~tha, general. 

Despacho n." 11 313198 

de  26 de  Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário da República, 2.a série, 11." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director do Depósito 
Geral de Material de Guerra, COR MAT (02558264) António Manuel Roda Santos Albuquerque, 
competência para autorizar: 

1 -Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subdelegaçiio das competências referidas no n." I do subdirector do Depósito 
Geral de Material de Guerra. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logistica, Cor-10s Alberto da Folzseca Cabr-inlra, general. 

Despacho n." 11 314198 

de  26 de  Maio 

Ao abrigo do disposto do 11." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
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Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 118, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director do Depósito 
Geral de Material de Transmissões, COR TM (00158265) Carlos António Alves, competência 
para autorizar: 

1 -Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 do subdirector do Depósito 
Geral de Material de Transmissões. 

3 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Albcrto do Fonseca CllbrinAa, general. 

Despacho n." 11 315198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Dicírio da Rep~íblica, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director do Depósito 
Geral de Material de Intendência, COR AM (08842565) Fernando Machado Joaquim, competência 
para autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 do subdirector do Depósito 
Geral de Material de Intendência. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberto da Folzseca Cabrinha, general. 

Despacho n." 11 316198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Dirírio da RepGblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director interino do 
Depósito Geral de Material de Intendência, TCOR AM (01587567) Rui Fernando Miranda Vieira, 
competência para autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Este despacho produz efeitos desde 1 de Abril de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberro da Fonseca Cabrinha, general. 
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Despacho n." 11 317198 

de 26 de Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no 
Diário da Replíblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director do Hospital 
Militar Principal, CORT MED (05021768) Pedro Manuel Caimoto Jácome, competência para 
autorizar: 

1 - Até 2500 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2-Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no adjunto para a 
administração do Hospital Militar Principal. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberro Fonseca Cclbriilha, general. 

Despacho n." 11 509198 

de 26 de Maio 

I - Ao abrigo do disposto nos artigos 12." e 44." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, de 
1 de Junho, no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, e no n." 8 da circular 
n." 1/97, do general CEME, subdelego no chefe da Chefia de Abonos e Tesouraria, CORT AM 
(504742 1 1 ) António Mário Vieira Mila Filipe, a competência para homologar as classificações 
de serviço do pessoal civil do QPCE e militarizado que trabalha na sua dependência. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Comandante da Logística, Carlos Alberto da Fonseca Cclbrinha, general. 

Despacho n." 11 510198 

de 26 de Maio 

1 - Ao abrigo do disposto nos artigos 12." e 44." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, de 
1 de Junho, no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 dc Asosto, e no 11." 8 da circular 
n." 1197, do general CEME, subdelego no director dos Serviços Jc Iiiicndência, BRIG Joaquim 
Miranda Ferreira, a competência para homologar as classificações de serviço do pessoal civil do 
QPCE e militarizado que trabalha na sua dependência. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Comandante da Logística, Cnrlos Alberto dli Fonseccl Cabrinka, general. 

Despacho n.' 11 511198 

de 26 de Maio 

I - Ao abrigo do disposto nos artigos 12." e 44." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, de 
- I de Junho, no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, e no n." 8 da circular 

n." 1/97, do general CEME, subdelego no chefe dos Serviços de Transporte, COR INF (470886862) 
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José António Ribeiro da Silva, a competência para homologar as classificações de serviço do 
pessoal civil do QPCE e militarizado que trabalha na sua dependência. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Comandante da Logística, Carl-os Alberro rfn Fonseca Clibrinka, general. 

Despacho n." 11 512198 

de 26 de Maio 

1 - Ao abrigo do disposto nos artigos 12." e 44." do Decreto Regulamentar n." 44-Bl83, de 
1 de Junho, no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, e no n." 8 da circular 
n." 1197, do general CEME, subdelego no director dos Serviços de Material, BRIG José Campos 
Dias Figueiredo, a competência para homologar as classificações de serviço do pessoal civil do 
QPCE e militarizado que trabalha na sua dependência. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Abril de 1998. 

O Comandante da Logística, Crirlos Alberto rlri Fonsectr Clibririha, general. 

Comando da Instrução 

Despacho n." 11 979198 

de 26 de Junho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8485198, de 
15 de Abril, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Produção de Meios de Apoio à 
Instmção (CPMAI), COR INF RES (501 8 161 1 ) Dinis Joaquim Brás Sebastião, a competência 
para autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea u) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de 
Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do CPMAI que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências. 

O Comandante da Instmção, Samuel Matias do Amnl-al, general. 

Direcção de Administrasão e Mobilização do Pessoal 

Despacho n." 11 022198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo do despacho n." 9683198, de 6 de Junho, subdelego no COR INF (34291062) 
Reinaldo Saboias dos Santos Madeira, subdirector da Direcção de Administração e Mobilização 
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do Pessoal - DAMP, a competência para a prática de todos os actos respeitantes aos assuntos 
a seguir relacionados: 

a) Administração dos recursos financeiros de acordo com as orientações e orçamentos 
superiormente aprovados; 

b) Como comandante do aquartelamento todas as actividades e competência previstas 
no RGSUE, nomeadamente serviço interno, segurança, instrução, alimentação, saúde, 
transportes e administrativas (pessoal e logísticas); 

C )  Substituir o director da DAMP nos seus impedimentos e ausências; 
O) Homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos concursos de admissão do 

QPCE; 
e) Homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos concursos de promoção de 

pessoal militarizado e civil; 
.fl Homologação dos pareceres das juntas de pessoal deficiente físico; 
g)  Despacho de assuntos correntes do âmbito do Gabinete de Apoio e da Repartição 

Geral; 
h)  Distribuição e transferência internas do pessoal colocado na Direcção, com excepção 

dos oficiais superiores e técnicos superiores; 
i) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 

j )  DipTomas de encarte de sargentos; 
I )  Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil, com excepção de 

técnicos superiores, consultores científicos e pedagógicos de direcção de estabeleci- 
mentos de ensino e professores de ensino superior; 

1 7 7 )  Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Director, Antó~zio L~iciano Forttes Ramos, brigadeiro. 

Despacho n." 11 023198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo do despacho n." 9683198, de 6 de Junho, subdelego no COR ART (05814064) 
Manuel Guilherme de Carvalho Figueiredo, subdirector da Direcção de Administração e Mobilização 
do Pessoal - DAMP, a competência para a prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a 
seguir relacionados: 

a) Administração dos recursos financeiros de acordo com as orientações e orçamentos 
superiormente aprovados; 

b) Como comandante do aquartelamento todas as actividades e competência previstas 
no RGSUE, nomeadamente serviço interno, segurança, instrução, alimentação, saúde, 
transportes e administrativas (pessoal e logísticas); 

c)  Substituir o director da DAMP nos seus impedimentos e ausências; , 

d) Homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos concursos de admissão do 
QPCE; 

e) Homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos concursos de promoção de 
pessoal militarizado e civil; 

fl Homologação dos pareceres das juntas de pessoal deficiente físico; 
g) Despacho de assuntos correntes do  âmbito do Gabinete de Apoio e da Repartição 

Geral; 



h)  Distribuição e transferência internas do pessoal colocado na Direcção, com excepção 
dos oficiais superiores e técnicos superiores; 

i) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 
j) Diplomas de encarte de sargentos; 
1) Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil, com excepção de 

técnicos superiores, consultores científicos e pedagógicos de direcção de estabeleci- 
mentos de ensino e professores de ensino superior 

1 1 1 )  Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Maio de 1998. 

O Director, António Luciarto Forttes Ramos, brigadeiro. 

Despacho n." 11 024198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo do despacho n." 9683198, de 6 de Junho, subdelego no COR ART (08620066) 
Antero José Martins Barreiros, chefe da Repartição de Pessoal Militar Permanente, a compe- 
tência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos 
e praças do quadro permanente relativamente aos assuntos a seguir relacionados: 

I - Movimentos de pessoal: 

a)  Colocação, transferência e diligência de sargentos do QP até ao posto de sargento-chefe, 
inclusive, e de praças do QPPE, desde que não haja determinação especial em 
contrário; 

b)  Trocas para efeitos de colocação e prorrogação de deslocamento aos sargentos do 
QP até ao posto de sargento-chefe, inclusive, e às praças do QPPE. 

2 -Promoções e graduações de sargentos do QP - até ao posto de sargento-ajudante, 
inclusive, e praças do QPPE. 

3 - Mudanças de situação: 

a)  Homologação dos pareceres da JHI dos oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP; 

b) Autorização para apresentação à JHI dos oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP. 

4 - Pessoal na reserva - requerimentos de oficiais do QP (excepto oficiais generais), na 
situação de reserva, para desistirem da continuidade na efectividade de serviço, antes do termo do 
prazo concedido, e de sargentos e praças do QP, na situação1 de reserva, para continuarem na 
efectividade de serviço, de acordo com as normas em vigor, ou para desistirem da continuidade na 
efectividade de serviço antes do termo do prazo concedido. 

5 - Averbamentos e matrícula: 

a )  Averbamento de cursos, de estágios e de especialidades normalizados, dos oficiais, 
sargentos e praças do QP; 

b) Averbamentos de aumentos de tempo de serviço, dos oficiais, sargentos e praças do QP; 
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C )  Averbamentos e rectificações respeitantes a filhos, a mudança de nome e de estado, 
dos oficiais, sargentos e praças do QP. 

6 - Diversos: 

a )  Assuntos relativos a oficiais, sargentos e praças do QP, auxiliados da ATFA; 
b)  Requerimentos de oficiais (excepto oficiais generais), sargentos e praças do QP, 

solicitando certificados ou declarações; 
c) Autorização para desempenho de funções civis e matrícula em cursos civis, sem 

prejuízo para o serviço nem dispêndio para a FN, de oficiais (até ao posto de capitão, 
inclusive) de sargentos e praças do QP: 

7 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Director, Alltónio L~rciano Fo~lres Rnnlos, brigadeiro. 

Despacho n." 11 025198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo do despacho n." 9683198, de 6 de Junho, subdelego no COR INF (40008262) 
António Luís Freitas da Naia, chefe da Repartição de Pessoal Militar Não Permanente, a 
competência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a oficiais, 
sargentos e praças em SEN, RV e RC e na disponibilidade relativamente aos assuntos a seguir 
relacionados: 

1 - Obtenção de pessoal - admissão de militares em regime de voluntariado (RV) e regime 
de contrato (RC) e, bem assim, a prorrogação e cessação da prestação de serviços, com excepção 
das situações previstas no n." 1, alíneas d)  e e) ,  dos artigos 384." e 405." do Estatuto dos Militares 
das Forças 1Armadas (EMFAR). 

2 - Movimentos de pessoal: 

a )  Distribuição, colocação, transferência e diligência, desde que não haja determinação 
especial em contrário; 

b)  Trocas e oferecimentos para efeitos de colocação. 

3 -Promoção de militares em RV e RC e graduação de militares em SEN. 
4 - Mudanças de situação: 

a)  Homologação de pareceres da JHI; 
b )  Autorização para apresentação à JHI; 
C )  Passagem à disponibilidade; 
d )  Autorização para concurso às forças de segurança. 

5 - Pessoal na disponibilidade: 

a) Transferência das obrigações militares; 
b)  Homologação de pareceres da JHI; 
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c)  Autorização para apresentação à JHI; 
d) Promoções. 

6 - Averbamentos e matrícula: 

a) Averbamento de cursos, estágios e de especialidades normalizadas; 
b) Averbamentos e rectificações relativos a mudança de nome, de estado civil e filhos. 

7 - Diversos: 

a)  Assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA; 
b) Requerimentos solicitando certificados ou declarações; 
c) Autorização para matrícula em cursos civis, sem prejuízo para o serviço nem dispêndio 

para a FN; 
d) Emissão, revalidação, controlo e recolha de cartões de identificação militar. 

8 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Director, A~lrónio Luciano Fonres Ran~os, brigadeiro. 

Despacho n." 11 026198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo do despacho n." 9683198, de 6 de Junho, subsubdelego no COR INF (05297365) 
José Manuel Reboredo Coutinho Viana, chefe da Repartição de Pessoal Civil, a competência 
que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a servidores civis do Exército 
relativamente aos assuntos a seguir relacionados: 

1 - Obtenção de pessoal - nomeação de pessoal civil até à categoria de oficial administra- 
tivo principal ou equivalente, inclusive, e de nomeação do pessoal militarizado até à categoria de 
encarregado de sector, inclusive. 

2 - Movimentos de pessoal - autorização da modificação da relação jurídica de emprego do 
pessoal civil, nas suas diversas modalidades, até à categoria de oficial administrativo principal ou 
equivalente, inclusive, e do pessoal militarizado até à categoria de encarregado de sector, inclusive. 

3 - Promoções -promoção de pessoal civil até à categoria de oficial administrativo principal 
ou equivalente, inclusive, e de pessoal militarizado até à categoria de encai-regado de sector, inclusive. 

4 - Mudanças de situação: 

a) Autorização para apresentação à JHI de pessoal civil e militarizado; 
b) Homologação dos pareceres da JHI respeitante a pessoal civil e militarizado; 
c)  Autorização para apresentação à junta médica de pessoal civil. 

5 - Licenças: 

a) Licença sem vencimento a pessoal civil; 
b)  Licenças ilimitadas a pessoal militarizado. 

6 - Averbamentos:. 

a)  Averbamento de cursos e estágios a pessoal civil e militarizado; 
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h) Averbamentos e alterações respeitantes a filhos, mudanças de nome e de estado. 

7 - Diversos: 

a)  Requerimentos solicitando certificados; 
b) Confirmação das condições de progressão de pessoal civil e militarizado; 
c )  Emissão, revalidação e controlo de cartões de identificação militar. 

8 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Director, Arltórzio Llrcirrno Forrtes Ramos, brigadeiro. 

Despacho n." 11 027198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo do despacho n." 9683198, de 6 de Junho, subdelego no MAJ SGE (60564466) 
Alberto Carlos Góis Ribeiro da Cunha, chefe da Repartição Geral, a competência que em mim 
foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir relacionados: 

1 -Graduações- graduação de militares na situação de reforma extraordinária até ao 
posto de sargento-ajudante, inclusive. 

2 - Diversos: 

a)  Cartões de identificação; 
b) Autorização para apresentação à JHI de deficientes físicos para atribuição da 

percentagem de iiivalidez; 
c )  Requerimentos solicitando certificados ou declarações; 
d)  Bilhetes de identidade militar dos militares do QP, excepto de oficiais generais; 
e) Credenciais, excepto de oficiais generais. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998. 

O Director, Arltónio Luciano Forttes Raritos, brigadeiro. 

Despacho n." 11 028198 

de 15 de Junho 

Ao abrigo da autorização que me foi conferida pelo despacho n." 1 1 590197, de 6 de Novembro 
publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, de 24 de Novembro de 1997, do general ajudante-general 
do Exército, subsubdelego no COR ART (058 14064) Manuel Guilherme de Carvalho Figueiredo, 
subdirector da Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal - DAMP, competência para 
homologar as classificações de serviço do pessoal civil em exercício de funções na estrutura que 
integra a Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal. 

Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Maio de 1998. 

O Director, António Liiciano Fontes Ramos, brigadeiro. 
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Direcção dos Serviços de Saúde 

Despacho n." 11 200198 

de 26 de Maio 

Nos termos do n." 2 do despacho de 26 de Maio de 1998 do general QMG, subdelego no 
subdirector interino a competência para autorizar: 

n) Até 5000 contos, despesas com aquisiçào de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

13) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de coiitrato 
escri to. 

Lste despaclio produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos m actos entretanto praticados. 

O Director, Artlrr. Pinto cle Mcrgtrlhrles Mateirs, brigadeiro. 

Direcção dos Serviços de Intendência 

Despacho n." 11 318198 

de 12 de Março 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho n." 25/96lQMG, de 5 de Agosto, do general QMG, subdelego 
no TCOR AM (06064465) Teófilo da Silva Bento, subdirector interino da Direcção dos Serviços 
de Intendência, a competência para autorizar: 

a) Até 1000 contos, despesas com aquisiçio de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 1000 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escri to. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Fevereiro de 1997. 

O Director, Victor Marluel Donlingos, brigadeiro. 

Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 11 202198 

de 21 de Maio 

1 -Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n.* 1 alínea b), do despacho de 14 de 
Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no promotor do 2." TMTL, 



TCOR CAV (16643380) Eduardo Fernando Alves d a  Costa, a competência para, no âmbito da 
respectiva UEO, decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b) do n." I do artigo 14." 
do Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 1 1  de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências. 

O Governador Militar, Jorge Bar-i-oso de Moiiin, general. 

Despacho n." 11 203198 

de 21 de Maio 

1 -Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." I alínea b), do despacho de 14 de 
Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego nos coinandaiites das 
unidades, estabelecimentos ou órgãos (UEO) dependentes do Governo Militar de Lisboa abaixo 
mencionados a competência para, no âmbito da respectiva UEO, decidirem sobre processos de 
amparo, nos termos da alínea h)  do H." 1 do artigo 14." do Regulamento de Amparos, aprovado 
pela Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro: 

CEM/QG/GML;. 
CORT INF (353 17 162) Jorge Manuel Silvério; 

Cmdt, do RAAA I : 
COR ART (09493365) Aníbal José Rocha Ferrei ra da Silva; 

Cmdt, do RAC: 
COR ART (00016663) Albino Luís Ferreira da Cal; 

Cmdt, do RII: 
COR INF (62721 965) António Afonso Lourenço; 

Cmdt, do RL2: 
COR CAV (065 19567) Alfredo Correia Mansilha Assunção; 

Cmdt, do REI : 
TCOR ENG (04794372) Rui António Faria Mendonça; 

Cmdt, do RTm I :  
COR TM (05452263) Joaquim Armando da Silva; 

Cmdt, da ESE: 
COR INF (01450363) António Luís Ferreira do Amaral; 

Cmdt, da EPI: 
COR INF (04462665) Américo Pinto Cunha Lopes; 

Cmdt, da EPC: 
COR CAV (01 614165) António Alberto da Palma; 

Cmdt, da EMEL: 
COR MAT (3 1630061 ) Jorge Martins Soeiro; 

Cmdt, do BAdidos: 
TCOR SGE (5 13425 1 1 ) Gil Infante Arronches; 

Cmdt, do BISM: 
TCOR INF (041 84672) Carlos Manuel Costa Gameiro; 

Cmdt, do BST: 
TCOR ART (00544372) Emanuel Paulo Gaspar Madeira; 



Dir, do HMP: 
CORT MED (05021 768) Pedro Manuel Caimoto Jácome; 

Cmdt, do CMEFD: 
COR INF (3 1685762) João Henrique Domingues Gil; 

Cmdt, do PresMil: 
TCOR CAV (04582674) António Manuel Marroio A. Pinheiro. 

Dir, do DGMT: 
COR TM (00158265) Carlos António Alves; 

Dir, do DGMG: 
TCOR MAT (02558264) António Manuel Roda Santos Albuquei-que; 

Dir Int, do DGMI: 
TCOR AM (01587567) Rui Fernando Miranda Vieira; 

Dir, do DGME: 
TCOR ENG (04794372) Rui Antóiiio Faria Mendonça; 

Chefe, do CRecrLisboa: 
COR INF (5 139 17 1 1 )  António Xavier Menezes; 

Cmdt, do CCSelLisboa: 
COR INF (093 17963) Acácio Manuel Pimenta Bação; 

Dir, do CPAE: 
COR INF RES (04649263) Carlos Trindade Clemente; 

Promotor do I .O TMTL: 
TCOR QEO (1991 3264) Joaquim Sabino Reino; 

Promotor do 2." TMTL: 
TCOR QEO (46071 961) Manuel Jesuíno da Silva Horta; 

Promotor do 3." TMTL: 
TCOR ART (32228 161) José David Carvalho Pinto. 

2 - Este despacho produz efeitos desde 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelos comandantes, directores e chefes que se 
incluem no âmbito desta delegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Molira, general. 

Despacho n." 12 052198 

de 8 de Junho 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante interino da Escola Prática de Infantaria, 
TCOR INF (08850168) Armando Fermeiro, a competência para autorizar despesas com aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante interino da Escola Prática de 
Infantaria que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Mour-a, general. 



Despacho n." 12 053198 

de 8 de Junho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, COR TM 
(09688364) António João Mousinho dos Santos, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Brrr-r-oso de MOLII-a, general. 

Despacho n." 12 054198 

de 8 de Junho 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n " 8484198, de 
2 1 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Infantaria, COR INF 
(04719366) Valdemar José Moura da Fonte, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 2 de Junho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Infantaria 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Joi-ge Bar-i-oso de Molira, general. 

Despacho n." 12 342198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General 
do Governo Militar de Lisboa, CORT INF (353 17 162) Jorge Manuel Silvério, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Estado-Maior 
do Comando e Quartel-General do Governo Militar de Lisboa. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel- 
-General do Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Manuel Mar-tins Reis, brigadeiro. 



Despacho n." 12 343198 

de 3 de Abril 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola de Sargentos do Exército, COR 
INF (01450363) António Luís Ferreira do Amaral, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegaçiio das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola de Sargentos do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Riri Mrrnlrel Marrins Reis, brigadeiro. 

Despacho n.' 12 344198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Infantaria, COR 
INF (04462665) Arnérico Pinto da Cunha Lopes, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Infantaria 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Manuel Marrins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 345198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Cavalaria, COR 
CAV (01 6141 65) António Alberto da Palma, a competência para autorizar despesas com aquisiçao 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Cavalaria. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Práti- de Cavalaria que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rrri Ma~llrel Mar-rins Reis, brigadeiro. 
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Despacho n." 12 346198 

de 3 de Abril 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Militar de Electromecânica, 
COR MAT (3 1630061 ) Jorge Martins Soeiro, a competência para autorizar despesas com aquisi- 
ção de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Militar de Electromecânica. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Militar de Electromecânica 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rlri Mmz~rel  Martirzs Reis,  brigadeiro. 

Despacho n." 12 347198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Centro Militar de Educação Física e 
Desportos, COR INF (3 1685762) João Henrique Domingues Gil, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Centro Militar de Educação Física e Desportos. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, R ~ r i  Manuel Mar-rins Reis,  brigadeiro. 

Despacho n." 12 348198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 1, COR 
INF (62721965) António José Afonso Lourenço, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Infantaria n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Infantaria n." 1 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, R ~ r i  Manrrel Martirzs Reis,  brigadeiro. 
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Despacho n." 12 349198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia de Costa, 
COR ART (00016663) Albino Luís Ferreira da Cal, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Artilharia de Costa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia de 
Costa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Manuel Mar-rins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 350198 

de 3 de Abril 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea 11." 1, 
COR ART (09493365) Aníbal José Rocha Ferreira da Silva, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2-Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Artilharia Antiaérea n." 1 .  

3-Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia 
Antiaérea n." 1 que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Manuel Marfins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 351198 

de 3 de Abril 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Lanceiros n." 2, COR 
CAV (065 19567) Alfredo Correia de Mansilha Assungão, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Lanceiros n." 2. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Lanceiros n." 2 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Marzuel Mal-tills Reis, brigadeiro. 
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Despacho n." 12 352198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante interino do Regimento de Engenharia n." I, 
TCOR ENG (04794372) Rui António Faria de Mendonça, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Engenharia n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante interino do Regimento de 
Engenharia n." 1 que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Riri Maliuel Marrins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 353198 

de 3 de Abril 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho 11." 8573198, de 22 
de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, COR TM 
(05452263) Joaquim Armando Ferreira da Silva, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Regimento de Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rlri Marzirel Mal-rins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 354198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME subdelego no comandante do Batalhão de Informações e Segurança 
Militar, TCOR INF (041 84672) Carlos Manuel da Costa Gameiro, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Batalhão de Informações e Segurança Militar. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão de Informações e 
Segurança Militar que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Riri Manuel Marrins Reis, brigadeiro. 



Despacho n." 12 355198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão do Serviço de Transportes, 
TCOR ART (00544372) Emanuel Paulo Gaspar Madeira, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Batalhão do Serviço de Transportes. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão do Serviço de 
Transportes que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O ~Gmandante Interino, Rlri Manl,el Marrins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 356198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorizaçáo que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão de Adidos, TCOR SGE 
(5 13425 1 1 ) Gil Infante Arronches, a competência para autorizar desposas com aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Batalhão de Adidos. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ritificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão de Adidos que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rrri M a n ~ i e l  Marf ins  Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 357198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Presídio Militar, TCOR CAV (04582674) 
António Manuel Marroio de Andrade Pinheiro, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Presídio Militar. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Presídio Militar que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Manliel Marrins Reis, brigadeiro. 
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Despacho n." 12 358198 

de 3 de Abril 

I - Ao abrigo 
de Maio, do gener 
Lisboa, COR INF 

da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
-al CEME, subdelego no comandante do Centro de Classificação e Selecção 
(09317963) Acácio Manuel Pimenta Bação, a competência para autorizar 

despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de foiinalidades legais, até 1000 contos. 
2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no 2." comandante do 

Centro de Classificação e Selecção de Lisboa. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Centro de Classificação e 
Selecção de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui M a ~ t ~ r e l  Mnrtins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 359198 

de 3 de Abril 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando do Governo 
Militar de Lisboa, COR AM (41 257662) António Joaquim Teixeira Guerra, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro de 
Finanças do Comando do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças do Comando do 
Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante Interino, Rui Manuel Mal-rins Reis, brigadeiro. 

Despacho n." 12 360198 

de 28 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no Chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General 
do Governo Militar de Lisboa, CORT INF (353 17 162) Jorge Manuel Silvério, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Estado- 
-Maior do Comando e Quartel-General do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel- 
-General do Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Bal-1-oso de Molrrn, general. 
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Despacho n." 12  361198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola de Sargentos do Exército, COR 
INF (01450362) António Luís Ferreira do Amaral, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola de Sargentos do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998 ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército 
que se incluam no âmbito desta subdelegaçáo de competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Joi-ge Barroso de Mo~rrc~, general. 

Despacho n." 12 362198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio de 1998, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Infantaria, 
COR INF (04462665) Américo Pinto d a  Cunha Lopes, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2- Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Infantaria 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge Barroso de Mo~rrcl, general. 

Despacho n." 12  363198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio de 1998, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Cavalaria, 
COR CAV (01614165) António Alberto d a  Palma, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Cavalaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Cavalaria que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge Bar-1-oso de Mo~irrr, general. 



I." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 7 237 

Despacho n." 12 364198 

de  28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
2 1 de Maio de 1998, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Militar de Electromecânica, 
COR MAT (31 63006 1 )  .'Jorge Martins Soeiro, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Militar de Electromecânica. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Militar de Electramecânica 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge Barroso de Moura, general. 

Despacho n." 12 365198 

de 28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8573198, de 
22 de Maio de 1998, do general CEME, subdelego no comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos, COR INF (31685762) João Henriques Domingues Gil, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Centro Militar de Educação Física e Desportos. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge Barroso de Motira, general. 

Despacho n." 12 366198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 1, COR 
INF (62721965) António José Afonso Lourenço, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Infantaria n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Infantaria n." 1 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Mo~irn, general. 



Despacho n." 12 367198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia de Costa, 
COR ART (0001 6663) Albino Luís Ferreira d a  Cal, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Artilharia de Costa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia de 
Costa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Moirrn, general. 

Despacho n." 12 368198 

de  28 d e  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea n." I 
COR ART (09493365) Aníbal José Rocha Ferreira d a  Silva, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Artilharia Antiaérea n.' I .  

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia 
Antiaérea n." 1 que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Moura, general. 

Despacho n." 12 369198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Lanceiros n." 2, COR 
CAV (065 19567) Alfredo Correia de Mansilha Assunção, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Lanceiros n." 2. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Lanceiros 11." 2 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Bal-roso de Moui-a, general. 
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Despacho n." 12 370198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante interino do Regimento de Engenharia n." 1, 
TCOR ENG (04794372) Rui António Faria de Mendonça, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2- Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Engenharia n." 1 .  

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante interino do Regimento de 
Engenharia n." 1 que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Mourci, general. 

Despacho n." 12 371198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
2 1 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, COR TM 
(05452263) Joaquim Armando Ferreira da Silva, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegaçáo das competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Regimento de Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões 
que se incluam' no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Mocirci, general. 

Despacho n." 12  372198 

de 28 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão de Informações e Segurança 
Militar,TCOR INF (04184672) Carlos Manuel da Costa Gameiro, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I no 2." comandante do 
Batalhão de Informação e Segurança Militar. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão de Informações e 
Segurança Militar que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Moiira, general. 
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Despacho n." 12 373198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão do Serviço de Transportes, 
TCOR ART (00544372) Emanuel Paulo Gaspar Madeira, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Batalhão do Serviço de Transportes. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão do Serviço de 
Transportes que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Goveniador Militar, Jorge Barroso de Mourn, general. 

Despacho n." 12 374198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão de Adidos, TCOR SGE 
(5 13425 1 1 ) Gil Infante Arronches, a competência para autorizar despesas com aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Batalhão de Adidos. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão de Adidos que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Moura, general. 

Despacho n." 12 375198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Presídio Militar, TCOR CAV (04582674) 
António Manuel Marroio de Andrade Pinheiro, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Presídio Militar. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Presídio Militar que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Mocira, general. 
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~ e k a c h o  n." 12 376198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no comandante do Centro de Classificação e Selecção 
de Lisboa, COR INF (09317963) Acácio Manuel Pimenta Bação, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Centro de Classificação e Selecção de Lisboa. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Centro de Classificação e 
Selecção de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegaçáo de competências. 

O Governador Militar, Joi-ge Barroso de Moirra, general. 

Despacho n." 12 377198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando do Governo 
Militar de Lisboa, COR AM (41257662) António Joaquim Teixeira Guerra, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro de 
Finanças do Comando do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças do Comando do 
Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Molira, general. 

Despacho n." 12 905198 

de  17  de Junho 

1 -Ao abrigo da competência que me é confenda pelo n." 1,  alínea h), do despacho n." 8484198, 
de 2 1 de Maio de 1998, do general CEME, subdelego no chefe do CFIGML, TCOR AM (03999065) 
Fernando Manuel Silva Ascenção, a competência para no âmbito da respectiva UIEIO, decidir, 
sobre processos de amparo, nos termos da alínea b), do n." 1 do artigo 14." do Regulamento de 
Amparos, aprovado pla Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro. 

2- Este despacho produz efeitos desde 8 de Junho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se iiicluem no âmbito desta delegação de 
competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge Barroso de Mourn, general. 
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Despacho n." 12 906198 

de 24 de Junho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 
21 de Maio, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando do Governo 
Militar de Lisboa, TCOR AM (03999065) Fernando Manuel Silva Ascenção, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro de 
Finanças do Comando do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 8 de Junho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças do Comando do 
Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar de Lisboa, Jorge BOI-I-oso de Molirli, general. 

Despacho n." 1 3  089198 

de 17  de Junho 

1 -Ao abrigo da competência que me é conferida pelo n." I ,  alínea b), do despacho n." 8484198, 
de 21 de Maio de 1998, do general CEME, subdelego nos comandantes das unidades dependentes 
do Governo Militar de Lisboa abaixo mencionados a competência para no âmbito da respectiva, 
UEO, decidir sobre processos de amparo, nos termos da alínea b),  do n." 1 do artigo 14." do 
Regulamento de Amparos, aprovado pela Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro: 

Comandante da EPI, COR INF (04719366) Valdemar José Moura da Fonte; 
Comandante do RTml, COR TM (09688364) António João Mouzinho dos Santos. 

2 -Este despacho produz efeitos desde I de Junho de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Governador, Jorge Bar-roso de Molrrci, general. 

Região Militar do Norte 

Despacho n." 12 317198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1 ,  alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário dn Replíblim, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 13, COR INF (07573864) 
Abílio Dias Afonso, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Crrrlos Valdemii-o Espír-ito Santo, brigadeiro. 
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Despacho n." 12 318198 

de 26 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 1 17, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia n." 4, COR ART (05814064) 
Manuel Guilherme de Carvalho Figueiredo, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Ccrrlos Valden7il-o Espírito S~into, brigadeiro. 

Despacho n." 12 319198 

de 26 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1,  alínea e), do despacho n." 848 1198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Dicírio h Repiíblica, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 6, COR CAV (07205166) 
António R. Purificação Morgado, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Cclrlos Valdenliro Espírito Saitto, brigadeiro. 

Despacho n." 12 320198 

de 26 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repcíblicn, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no director interino do Hospital Militar Regional n." 2, TCOR MED 
(0161 1172) José Manuel Silva Ramos Rodrigues, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Cnrlos Vuldemir-o Espír.iro Sarzto, brigadeiro. 

Despacho n." 12 321198 

de 26 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 117, de 21 de 
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Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 14, COR INF (04321264) 
Manuel Joaquim Rodrigues Correia Tavares, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Cal-10s Valdeniil-o Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 322198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1 alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário rkl Rep~íl?lica, 2."érie, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante do Centro de Classificação e Selecção do Porto, COR INF 
(00860163) Horácio José Gomes Taveira Malheiro, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegaçáo no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Cal-10s Valdeniil-o Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 323198 

de 26 de Maio 

]-Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e) ,  do despacho n." 1922197, 
de 13 de Maio, do general CEME, publicado no Diário cln Replíblica, 2."érie, n." 133, de 1 1  de 
Junho de 1997, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando da Região Militar do Norte, 
TCOR AM (01515665) José António Brito Osório de Valdoleiros, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valden~iro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 324198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n.O 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 14, COR INF (08837864) 



Fernando Pereira dos Santos Aguda, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdenziro Espiríto Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 325198 

de 26 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." I ,  alínea e ) ,  do despacho 
n." 8481198, de 2 de Abril, do general CEME publicado no Diário da Repríblica, 2.\érie, n." 1 17, 
de 21 de Maio de 1998, subdelego no comandante do Batalhão do Serviço de Saúde, TCOR MED 
(01470671) Carlos Manuel Armas da Silveira Gonçalves, competência para autorizar despesas 
com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdeiemiro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 326198 

de 26 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." I, alínea e), do despacho n." 848 1 / 
98, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 117, de 21 
de Maio de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Administração Militar, COR AM 
(05966764) José Carlos Mendonça da Luz, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdenziro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 327198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e ) ,  do despacho 
n." 848 1/98, de 2 de Abril, do general CEME publicado no Diário da Repcíblica, 2." série, n." 1 17, 
de 21 de Maio de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Transmissões, COR TM 
(09623165) Manuel Fernando Marques de Almeida, competência para autorizar despesas com 



empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valder~liro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 328198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da República, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no chefe do Estado-Maior do Quartel-General da RMN, COR INF 
(04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

3. - Autorizo a subdelegação no subchefe do Estado-Maior, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valden~ii-o Espírito Saltto, brigadeiro. 

Despacho n." 12 329198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998 subdelego no director do Hospital Militar Regional n." 1 ,  TCOR MED (01879170) 
António Castro de Oliveira Barreto, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdenziro Espírito Sartto, brigadeiro. 

Despacho n." 12 330198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho 
n." 848 1/98, de 2 de Abril, do general CEME publicado no Diár-io da Rep~íblica, 2." série, n." 1 17, 
de 21 de Maio de 1998, subdelego no comandante do Centro de Instrução e Operações Especiais, 
COR INF (05776664) António Feijó de Andrade Gomes, competência para autorizar despesas 
com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 
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2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Vctldenliro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 331198 

de 26 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário & Repríblica, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática do Serviço de Transportes, COR ART 
(02374564) Fernando Góis Moço, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de ~ a r ç o  de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdenliro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 332198 

de 26, de  Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedidá pelo n." 1, alínea e )  do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da República, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998 subdelego no comandante do Regimento de Artilharia n." 5,  COR ART (02757266) 
Anselmo de  Jesus Silva, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Car-10s Valdenliro Espírito Salzro, brigadeiro. 

Despacho n." 12 333198 

de  26 de  Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho 
n." 8481198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário rlri Repríblica, 2." série, n." 117, 
de 21 de Maio de 1998 subdelego no comandante do Regimento de Engenharia n." 3, COR ENG 
(02291863) Eduardo Augusto Carneiro Teixeira, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
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3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdenziro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 334198 

de  26 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da República, 2.?érie, n." 1 17, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 19, COR INF (03469064) 
Rodrigo d a  Nóbrega Pinto Pizarro, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdemiro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 335198 

de  26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n " 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiiblica, 2." série, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 13, COR INF (03469064) 
António Joaquim Machado Ferreira, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdemiro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 336198 

de  26 de  Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e ) ,  do despacho 
n." 8481198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 117, 
de 21 de Maio de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia n." 4, COR ART 
(00946766) José Francisco de Jesus Duarte, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 



3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Clir-10s Valdenriro Espírito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 337198 

de 26 de Maio 

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1 ,  alínea e), do despacho 
n." 8481198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diario da Repiíblica, 2." série, n." 1 17, 
de 21 de Maio de 1998, subdelego no comandante interino do Regimento de Cavalaria n." 6, TCOR 
CAV (14205472) Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 20 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, C~irlos V~ildemiro Espíi-ito Santo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 338198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." I ,  alínea e ) ,  do despacho 
n." 8481198, de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 117, 
de 21 de Maio de 1998, subdelego no director interino do Hospital Militar Regional n." 2, TCOR 
MED (12243271) Joaquim Luís da Silva Santos, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 22 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdenriro Espírito Sairto, brigadeiro. 

Despacho n." 12 339198 

de 26 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 8481198, 
de 2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2."érie, n." 117, de 21 de 
Maio de 1998, subdelego no chefe interino do Centro de Finanças do Comando da Região Militar 
do Norte, TCOR AM (00053467) Armando José Pires Figueiredo, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
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3 -Este despacho produz efeitos a partir de 31 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Carlos Valdeniiro Espírito Santo, brigadeiro. 

Região Militar do Sul 

Despacho n." 12 030198 

de 28 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Dicírio dcl Rep~íhlica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Centro de FinançasIRMS, TCOR AM (13563874) Adelino Rosá- 
rio Aleixo, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subchefe se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar, Joaquini Mn~zuel Martiris Cavtrleiro, general. 

Despacho n." 12 031198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário dcl Rep~íblica, 2." série, n." 1 1 8, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no director do Centro de SaúdelRMS, TCOR MED (02007474) Luís Jorge 
Almeida Duarte, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aqui- 
sição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subdirector se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Ferrzando Nunes Canlia da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 032198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 2."érie, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Estado-Maior do Quartel GenerallRMS, COR CAV (07054064) 
Mário Delfim Guimarães Tavares de Almeida, competência para autorizar despesas com em- 
preitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
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3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fernando Nlirtes Cartha da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 033/98 

de  28 d e  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2. de Abril, do general CEME, publicado no Diúrio da Repríblica, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Artilharia, COR ART (04358064) José 
Domingos Canatário Serafim, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fer-rtando Nlines Cariita da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 034198 

de 28 de  Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diár-io da Rep~íblicn, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Engenharia, COR ENG (09326564) António 
Duarte Mendes Correia, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fei-ttando N~trzes Canlta da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 035198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Rephblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática do Serviço de Material, COR MAT (007 1 1464) 
Artur Alberto Gonçalves, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fentarzdo Nrines Canlta da Silva, brigadeiro. 
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Despacho n." 12 036198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Dirír-io rla Rep~íblicrl, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 2, COR INF (083 12064) Victor 
Manuel Vicente Fernandes, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
púbicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 - Este clespuclio produz efeitos a partir de 19 de Mai-ço de 1998 ficando por ehte meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante 1ntei.ino. F ~ J I - I ~ ~ I I ~ ~ o  NIIIIC'S C(1111ir1 S i l ~ í ~ .  bripdeiro. 

Despacho n." 12 037198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo 11." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário rla Rí~p~íhlicrr, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 3, COK INF (03822763) Virgílio 
José Fonseca Pereira de Carvalho, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fer-ríando Nunes Canha rlr~ Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 038198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíblicn, 2.\érie, n.* 118, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 8, COR INF (42477562) Pedro 
Fernando Azeredo Rosa Falcão, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fer-rlrl~rrlo Nlines Canka da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 039198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblicn, 2."érie, n.' 118, de 22 de Maio 
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de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 3, COR CAV (02534265) 
Joaquim dos Reis, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2- Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3- Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Ferizando Nunes Caizha cifl Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 040198 

de  28 de  Maio 

I -Ao abrigo da autorizaçiío que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diríi-io du Repiíblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Centro de FinançaslRMS, TCOR AM ( 1  3563874) Adelino Rosário 
Aleixo, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subchefe se assim for entendido. 
3 - Ehte despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ritificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fei-ilnrzrlo Nlaies Canhn ((i Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 041198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíhlica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no director do Centro de SaúdeIRMS, TCOR MED (02007474) Luís Jorge 
Almeida Duarte, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subdirector se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Ferizando Nlines Canha da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 042198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8572198, de 
2 de Abril, do general CEME, publicado no Dicii-io clcl Replíbliccl, 2." série, n." 118, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n.* 2, COR INF (08 181 365) Paulo 
José Pereira Guerreiro, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 
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2 - Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 24 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante Interino, Fernando Nunes Carzha da Silva, brigadeiro. 

Despacho n." 12 119198 

de 28 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." I 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Estado-Maior do Quartel-GenerallRMS, COR CAV (07054264) 
Mário Delfim Guimarães Tavares de Almeida, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaquirtz Mnn~~el Martins Cavaleir-o, general. 

Despacho n." 12 120198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da República, 2.= série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Artilharia, COR ART (04358064) José 
Domingos Canatário Serafim, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaqc~inz Marz~iel Martirts Cavaleii-o, general. 

Despacho n." 12 121198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Rephblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Engenharia, COR ENG (09326564) António 
Duarte Mendes Correia, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaquint Marziiel Martins Cavaleiro, general. 
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Despacho n." 12 122198 

de  28 d e  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da República, 2." série, n." 11 8, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática do Serviço de Material, COR MAT (007 1 1464) 
Artur Alberto Gonçalves, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a'subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaquim Manliel Mai-tins Cavalei/-o, general. 

Despacho n." 12 123198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 11 8, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do R w e n t o  de Infantaria n." 2, COR INF (08 18 1365) Paulo 
José Pereira Guerreiro, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisiçáo de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaqlrirtl Manuel Marrins Cavaleiro, general. 

Despacho n." 12 124198 

de  28 de  Maio 

1 -Ao abrigo da autocização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Republica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 3, COR INF (03822763) Virgilio 
José Fonseca Pereira de  Carvalho, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Jouqlrint Ma~z~iel Marrins Cavaleiro, general. 

Despacho n." 12 125198 

de  28 d e  Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 118, de 22 de Maio 
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de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 3, COR CAV (02534265) 
Joaquim dos Reis, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaqrrin~ Mnriliel Mc~rtins Cr~iwleiro, general. 

Despacho n." 12 340198 

de 28 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário do Rep~íblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 8, COR INF (42477562) Pedro 
Fernando Azeredo Rosa Falcão, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 9 

O Comandante, Jonqrrinl Marz~rel Mr~rtirzs Cnirc~leiro, general. 

Zona Militar da Madeira 

Despacho n." 12 049198 

de 3 de Junho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8590198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n.' 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel General da Zona Militar da 
Madeira, TCOR INF (05053668) Carlos Manuel Pimentel Rendo, competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Fer-r~nndo Govei-rzo dos Santos Maia, brigadeiro. 

Despacha n." 12 050198 

de 3 de Junho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8590198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Dibrio da Repiíblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." 3, COR INF (71053466) José 
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António Meireles dos Santos, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2- Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Fel-rza~ldo GO\~CUIO dos Santos Maia, brigadeiro. 

Despacho n." 12 051198 

de 3 de Junho 

I -Ao abrigo da autorizaçáo que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8590198, de 
I6 de Abril, do general CEME, publicado no Di~ír-io cirr Repiíblicci, 2 ." série, n." 118, de 22 de 
Maio de 1998, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando da Zona Militar da Madeira, 
TCOR AM (03070672) Carlos Alberto Rodrigues de Sampaio, competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -- Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, FCI-I ILII IC~O G O \ ~ C ~ I I O  d0.s Scllltos MCI~CI ,  brisadeiro. 

Campo Militar de Santa Margarida 

Despacho n." 12 308198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no cliefe do Centro de FinançasICMSM TCOR AM (09622873) José Luís 
Neves de Almeida, com a possibilidade de ser subdelegado no subchefe do Centro, a competência 
que me é conferida pelo despacho n." 8578198, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 
2." série, de 22 de Maio de 1998, para: 

a )  Autorizar a concessão de credenciação nacional no grau «Confidencial», nos termos 
da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

11) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, 
até 2500 contos, previstas na alíiiea a)  do n." 1 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 55/95, 
de 29 de Março. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998 ficando por este meio rati- 
ficados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças/CMSM que se 
incluam no âmbito desta subdelegaçáo de competências. 

O Comandante, José Alberro Cal-cleii-a Rillo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 309198 

de 2 de Junho 

I - Subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 4, COR CAV (05887966) 
Joaquim Canteiro Capão, com a possibilidade de ser subdelegado no 2." comandante do Regimento, 
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a competência que me é conferida pelo despacho n." 8578198, do general CEME, publicado no 
Diúr-io &r Rep~íblica, 2." série, de 22 de Maio de 1998, para: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i )  do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 

b)  Autorizar a concessáo de credenciação nacional no grau «Confidencial», nos termos 
da alínea h) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL I ,  de 16 de Outubro de 1986; 

C )  Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, 
até 2500 contos, previstas na alínea a) do n." I do artigo 8." do Decreto-Lei n." 55195, 
de 29 de Março. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de ~ a ' r ~ o  de 1998 ficando por este meio rati- 
ficados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Cavalaria 11." 4, que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, José Albsr-to Cui-deir-rr Rino, brigadeiro. 

Despacho n." 12 310198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no comandante do Batalliào de Comando e ServiçoslCMSM, MAJ ( 143 15776) 
Rui Manuel de  Almeida Esteves, com a possibilidade de ser subdelegado no 2." comandante do 
Batalhão, a competência que me é conferida pelo despacho n." 8578198, do general CEME, publicado 
no Diúr-io (/(L Replíblictl, 2." série, de 22 de Maio de 1998, para: 

(1 )  Autorizar a concessão de credenciação nacional no grau «Confidencial», nos termos 
da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986; 

b)  Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, 
até 2500 contos, previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 55/95, 
de 29 de Março. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998 ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Batalhão de Comando e 
Serviços que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, José Alberto Car-deir-a Rino, brigadeiro. 

Despacho n." 12 311198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no comandante do Grupo de Artilharia de CampanhalBMI, TCOR ART 
(08323268) Mário Augusto Mourato Cabrita, com a possibilidade de ser subdelegado no 2." 
comandante do Grupo, a competência que me é conferida pelo despacho n." 8578198, do general 
CEME, publicado no Dilír-io da Replíblicri, 2." série, de 22 de Maio de 1998, para: 

a)  Decidir sobre pedidos de justificação de faltas à incorporação, nos termos do artigo 
58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, excepto os fundados na alínea i )  do artigo 28." do mesmo 
Regulamento; 
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b)  Autorizar a concessão de credenciação nacional no grau «Confidencial», nos termos 
da alínea h)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998 ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Grupo de Artilharia de 
CampanhaIBMI que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, José Alberro Cclrdeim Rino, brigadeiro. 

Despacho n." 12 312198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no comandante do I .O Batalhão de Infantaria MecanizadoIBMI, TCOR INF 
(14033568) António José Marques Pires Nunes, com a possibilidade de ser subdelegado no 2." 
comandante do Batalhiio, a competência que me é conferida pelo despacho n." 8578198, do general 
CEME, publicado iio Dilírio cln Rep~íblica, 2.\érie, de 22 de Maio de 1998, para autorizar a 
concessão de credc~iciação iiacional no grau «Confidencial», nos termos da alínea b)  do n." 2 do 
capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986. ., - 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do I." Batalhão de Infantaria 
MecanizadoIBMI que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, José Alberro Car-deira Rino, brigadeiro. 

Despacho n." 12 313198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no comandante do 2." Batalhão de Infantaria MecanizadolBMI, TCOR INF 
(05984173) Artur Neves Pina Monteiro, com a possibilidade de ser subdelegado no 2." comandante 
do Batalhão, a competência que me é conferida pelo despacho n." 8578198 do general CEME, 
publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, de 22 de Maio de 1998, para autorizar a concessão 
de credenciação nacional no grau «Confidencial», nos termos da alínea b)  do n." 2 do capítulo IV 
do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do 2." Batalhão de Infantaria 
MecanizadolBMI que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, José Alberro Cardeil-a Rino, brigadeiro. 

Despacho n." 12 314198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no comandante interino do 2." Batalhão de Infantaria MecanizadoIBMI, MAJ 
INF (03071382) Rui David Guerra Pereira, a competência que me é conferida pelo despacho n." 8578198, 
do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 2.\érie, de 22 de Maio de 1998, para 
autorizar a concessão de credenciação nacional no grau «Confidencial», nos termos da alínea b)  do 
n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1 ,  de 16 de Outubro de 1986. 
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2 - Este despacho produz efeitos desde 1 de Abril de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante interino do 2." Batalhào de Infantaria 
MecanizadoIBMI que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Jose' Alberto Ccir-clcir-rr Rirlo, brigadeiro. 

Despacho n." 12 315198 

de 2 de Junho 

1 - Subdelego no comandante do Batalhão de Apoio de Serviços, TCOR CAV (80065569) 
Porfírio Aníbal Gomes Morais, com a possibilidade de ser subdelegado no 2." comundaiitc cio 
Batalhão, a competência que me é conferida pelo despaclio 11." 8578198, do general CEME, publicado 
no Dirír-io rki Repliblica, 2." série, de 22 de Maio de 1998 para autorizar a concessáo de credenciação 
nacional no grau «Confidencial», nos termos da alínea h)  do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, 
de 16 de Outubro de 1986. 

2 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratifica- 
dos todos os actos enrretanto praticados pelo comandante do Batalhão de Apoio de Serviços/BMI que 
se incluain no âmbito desta subdelegaçáo de competêiicias. 

O Comandante, José Alber-to Crrr.rlcir-rr Rino, brigadeiro. 

Comando das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 12 043198 

de 22 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8483198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Dicír-io da Kcpriblica, 2." série, n." 117, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no 2." comandante das Tropas Aerotransportadas, COR INF PQ (07 15 1963) 
Armando Almeida Martins, competência para autorizar: 

n)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, 
de 29 de Março; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 
contos, previstas na alínea a )  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Mcr~iriel BaçNo [Ia Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n." 12 044198 

de 22 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8483198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Dibr-io da Repríblica, 2." série, n." 1 17, de 21 de Maio 
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de 1998, subdelego no 2." comandante da Brigada Aerotransportada Independente, COR INF PQ 
(04583666) José Ferreira Barroca Monteiro, competência para, através da Secção Logística do 
BCSICTAT, autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, 
com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no comandante do BCSICTAT, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Mcrrllrc~l Bação de1 Costa Leinos, brigadeiro. 

Despacho n." 12 045198 

de 22 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho 11." 8483198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Dicírio dei Replibliccr, 2." série, n." 1 17, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola de Tropas Aerotransportadas, COR INF PQ (09505365) 
António Manuel Oliveira de Figueiredo, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Maillrel Bação cllr Costa Leinos, brigadeiro. 

Despacho n." 12 046198 

de 22 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorizaçáo que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8483198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Didrio da Repcíblica, 2." série, n." 1 17, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Área Militar de São Jacinto, COR INF PQ (08128566) 
Eduardo Manuel de Lima Pinto, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante. Mcriz~rel Bcrção de1 Costa Lertros, brigadeiro. 

Despacho n." 12 047198 

de 22 de Maio 

I -Ao abrigo da autorizaçào que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8483198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Dicít-io clcr Replíblica, 2." série, n." 117, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 15, COR INF PQ (08837664) 
Manuel da Ascensão Tavares, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 
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3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Maltrrel Baçcio da Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n." 12 048198 

de 22 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8483198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Diário do Rep~íblica, 2." série, n." 117, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Centro de FinançasICTAT, TCOR AM ( 1  7452975) Luís Manuel 
da Silva Pereira, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Mtrn~iel B C I Ç ~ O  dtl Costa Le~iios, brigadeiro. 

Brigada Ligeira de Intervenção 

Despacho n." 12 029198 

de 26 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8586198, de 
14 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no chefe do Estado-Maior do Quartel General da Brigada Ligeira de Intervenção, 
TCOR INF (06087067) José Semedo dos Santos, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Idílio de Oliveira Freire, brigadeiro. 

Área Militar de São Jacinto 

Despacho n." 12 341198 

de 18 de Maio 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 2450198, de 
3 de Dezembro, do brigadeiro comandante do CTATJBAI, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, 
n." 34, de 10 de Fevereiro de 1998, subsubdelego no 2." comandante da Área Militar de São Jacinto, 
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TCOR INF PQ (00003730) Américo Taliscos, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 5 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comaiidante, Edriardo Manlrel de Lintn Pirlto, coronel. 

Escola Prática de Infantaria 

Despacho n." 12 378198 

de 21 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pela n." 2 do despaclio n." 97/97 do comandante 
interino do Governo Militar de Lisboa, publicado no Didrio da Repríhliccr, 2." série, de 6 de Março 
de 1997, subdelego no 2." comandante interino da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (088501 68) 
Armando Fermeiro, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 

Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Maio de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegaçáo de competências. 

O Comandante, An~ér-ico Pinto da Crulha Lopes, coronel. 

Despacho n." 12 379198 

de 21 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 97/97 do comandante 
interino do Governo Militar de Lisboa, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, de 6 de Março 
de 1997, subdelego no 2." comandante interino da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (088501 68) 
Armando Fermeiro, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 

Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Maio de 1998, ficando por este meio ratifi- 
cados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de com- 
petências. 

O Comandante, A~tlérico Piltto da Cunha Lopes, coronel. 

Regimento de Infantaria n." 15 

Despacho n." 11 033198 

de 7 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 3643198, de 
8 de Janeiro, do brigadeiro comandante do CTATIBAI, publicado no Diário dcl República, 2." série, 
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n." 53, de 4 de Março de 1998, subsubdelego no 2." comandante do Regimento de Infantaria n." 15, 
TCOR INF PQ (01360867) Humberto Regadas Teixeira, competência para autorizar despesas 
com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formali- 
dades legais até I000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1998. ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Manrrel da Asccnçiio Tairrrr-es, coronel. 

Instituto Militar dos Pupilos do Exército 

Despacho n." 12 672198 

de 15 de Junho 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março 
de 1995, conjugado com o n." 3 do despacho n." 8571198, de 2 de Abril, do general CEME, 
subdelego no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, COR INF (3 1642262) António 
José Fernandes Praça, a competência para autorizar: 

a )  Até 10 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b)  Até 5000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realizaçiío de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Junho de 1998. 
3 -Ficam ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Director, João Aforlso Benro Soares, brigadeiro. 

Despacho n." 12 673198 

de 15 de Junho 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março 
de 1995, conjugado com o n." 3 do despacho n." 8571198, de 2 de Abril, do general CEME, subdelego 
no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, CORT INF (06993063) Rogério Coutinho 
Ferreira, a competência para autorizar: 

a )  Até 10 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b)  Até 5000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Junho de 1998. 

O Director, João Aforiso Bertro Soar-es, brigadeiro. 
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IV - DESPACHOS CONJUNTOS 

Ministério da Defesa Nacional e do Ambiente 

Despacho conjunto n." 432198: 

Regulamento do Prémio Defesa Nacional e Ambiente 

Os Ministérios da Defesa Nacional e do Ambiente entenderam criar através do regulamento 
aprovado por despacho conjunto de 1 de Julho de 1993, publicado no Diál-io da Repcíblicrc, 2." 
série, n." 163, de 14 de Julho de 1993, o Prémio Defesa Nacional e Ambiente, visando incentivar 
as boas práticas ambientais nas Forças Armadas Portuguesas, vincando assim as suas preocupa- 
ções pela preservação dos recursos naturais do nosso país. 

Mantendo-se as razões que o justificaram, e face à experiência colhida nestes últimos quatro 
anos entendeu-se actualizar a regulamentação das condições de candidatura e atribuição do reterido 
Prémio. 

Esta intenção materializa-se neste documento cujo texto se aprova como segue: 

I - Do Prémio: 
1.1 - 0 Prémio destina-se a galardoar unidade, órgão, estabelecimento e elementos das 

Forças Armadas que melhor contributo prestem em prol da preservação da qualidade do ambiente 
em Portugal, em especial através da salvaguarda dos recursos naturais, na perspectiva dos princí- 
pios da defesa nacional. 

1.2 - O Prémio Defesa Nacional e Ambiente é constituído por um diploma de louvor público, 
a assinar pelos Ministros da Defesa Nacional e do Ambiente, e ainda um bem útil ao desenvolvi- 
mento ou ligado ao projecto premiado, que será decidido caso a caso. 

1.3 -Após a divulgação da lista de acções concorrentes com descrição sumária de cada 
intervenção, reunirá um júri, que apreciará o seu merecimento relativo e indicará a iniciativa ven- 
cedora. A entrega do Prémio será anual e ocorrerá em cerimónia pública, a marcar em data 
relevante para a política de ambiente ou para as Forças Armadas. 

1.4 - Caso se entenda não haja em determinado ano acções que justifiquem a atribuição do 
Prémio Defesa Nacional e Ambiente, este poderá não ser atribuído. Poderá também vir a ser 
atribuído a mais de uma entidade. 

2 - Da candidatura: 
2.1 -A Direcção-Geral de Infra-Estruturas em Janeiro de cada ano solicitará aos ramos que 

lhe enviem a descrição das acções que contribuam para a qualidade do ambiente em Portugal 
realizadas durante o curso do ano anterior. Essa descrição constará de dossier de candidatura, 
dactilografado em formato A4, a 25 linhas, e referenciará obrigatoriamente os seguintes requisitos: 

2.1.1 - Descrição da acção e sua finalidade; 
2.1.2 - Recursos envolvidos; 
2.1.3 - Impacte na comunidade; 
2.1.4 - Cumprimento da legislação; 
2.1.5 - Grau de inovação e dificuldade; 
2.1.6 - Conformidade da candidatura com os objectivos do Regulamento. 
2.2 -De Abril a Junho serão seleccionadas de entre a lista de várias acções as três que se 

considerem mais significativas. 
2.3 -O prazo de entrega das candidaturas termina em 30 de Março do ano seguinte àquele 

a que se refere o Prémio, devendo estas ser entregues na Repartição dos Serviços Administrativos 
da Direcção-Geral de Infra-Estruturas. 
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3 - Dos critérios de selecção - as três propostas finais serão apreciadas, valorizando-se as 
acções que: 

3.1 - Contribuam para a qualidade do ambiente, nomeadamente nos domínios dos recursos 
hídricos, da protecção do litoral, da conservação da natureza, de florestas e da reciclagem dos 
resíduos sólidos 

3.2 -Contribuam para a mudança dos comportamentos e atitudes, na perspectiva do desen- 
volvimento sustentável e tenham efeito multiplicador; 

3.3 -Apresentem uma acção ou actividade exemplar e contribuam nomeadamente para 
implementação de tarefas relativas ao «treino verde)); 

3.4 -Promovam o auxílio e a cooperação com outras entidades, públicas ou privadas, que 
actuem na área ambiental. 

4 -A  valorização da apreciação dos critérios de selecção merece as seguintes referências: 

Satisfaz minimamente; 
Satisfaz; 
Satisfaz bastante. 

5 - Do júri: 
5.1 - 0 júri do Prémio Defesa Nacional e Ambiente será constituído pelos elementos da 

Estrutura Coordenadora de Assuntos Ambientais do Ministério da Defesa Nacional (MDN), criada 
pelo despacho n." 23lMDNl93, de 23 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo despacho 
n." 30/MDN/95, de 6 de Janeiro, por um elemento dqs relações públicas do MDN, um representante 
do Ministério do Ambiente e um representante das associações ambientalistas, ouvida a confede- 
ração das mesmas e por ela indicado. 

5.2 - O  júri será presidido pelo elemento da Direcção-Geral de Infra-Estruturas. 
5.3 - O  júri reunirá entre 1 de,Abril e 30 de Junho, data em que produzirá a sua decisão 

e proporá superiormente a atribuição do Prémio. A decisão revestirá a forma de despacho conjunto 
dos Ministérios da Defesa Nacional e do Ambiente. 

6 - A divulgação do Prémio Defesa Nacional e Ambiente fica a cargo da Direcção-Geral 
de Infra-Estruturas do MDN, ficando a coordenação dos trâmites necessários à sua atribuição ao 
Gabinete de Relações Públicas e Secretaria-Geral do MDN. 

7 -O presente Regulamento substitui o publicado no Dicírio da Replíblica, 2." série, n." 163, 
de 14 de Julho de 1993. 

18 de Junho de 1998. - O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sinlão. - A Ministra 
do Ambiente, Elisa Maria da Costa G~rimai-ães Ferreira. 

Acórdão n." 201198/T. Const. - Processo n." 20198. - Acordam na 
1 ." Secção do Tribunal Constitucional: 

Nos presentes autos de fiscalização concreta da constitucionalidade, em que figuram como 
recorrente o Ministério Público e como recorrido Manuel Luís Sequeira Branco, pelas razões 
constantes da exposição prévia a fls. 385 e seguintes, e tendo presente as respostas do recorrente 
e do recorrido (fls. 390, 395 e 396, respectivamente), o Tribunal Constitucional decide julgar 
inconstitucional a norma contida no artigo 193.", n." 1, alínea b), do Código de Justiça Militar, por 
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violação do disposto nos artigos 13." e 18." da Constituição, quando lidos articuladamente, confirmando, 
consequentemente a decisão recorrida, de acordo com o presente juízo de inconstitucionalidade. 

Lisboa, 3 de Margo de 1998. - Maria Ferriartda Pabna - Mar-ia da Assiinção Esteves - 
Vitor Niirzes de Alrneida - Arrnirtdo Ribeiro Mendes - Alberto Tavares da Costa -José Manuel 

Cardoso da Costa. 

Exposição prévia ao abrigo do disposto no artigo 78."-A 
da Lei do Tribunal Constitucional 

1 -Por libelo acusatório de 14 de Abril de 1997, foi imputado a Manuel Luís Sequeira 
Branco a prática de um crime de peculato, previsto e punível nos termos do artigo 193.", n." I,  
alínea b), do Código de Justiça Militar. 

O 1 .O Tribunal Militar Territorial de Lisboa, por Acórdão de 26 de Novembro de 1997, julgou 
a acusação procedente, tendo condenado o réu na pena extraordinariamente atenuada de 6 anos de 
prisáo. 

2 - Manuel Luís Sequeira Branco interpôs recurso do Acórdão de 26 de Novembro de 1997 
para o Supremo Tribunal Militar, sustentando a inconstitucionalidade da norma contida no artigo 
193.", n." 1, alínea b),  do Código de Justiça Militar, na medida em que fixa o limite mínimo da pena 
de prisão maior em 12 anos, por violação do preceituado nos artigos 1 S.", n." 2, e 13." da Constituição. 

O Supremo Tribunal Militar, por Acórdão de 22 de Janeiro de 1998, julgou inconstituchnal a 
norma contida no artigo 193.", n." 1, alínea b) ,  do Código de Justiça Militar, por violação dos 
princípios da proporcionalidade e da igualdade, consagrados nos artigos 18.", n." 2, e 13." da 
Constituição, lidos articuladamente, alterando, consequentemente, a decisão recorrida, de acordo 
com o juízo de inconstitucionalidade formulado. 

3 - 0 promotor de justiça junto do Supremo Tribunal Militar interpôs recurso de 
constitucionalidade, ao abrigo do disposto nos artigos 280.", n." 1, alínea a) ,  da Constituição e 70,", 
n." 1, alínea a )  da Lei do Tribunal Consti.tucional, para apreciação da conformidade à Constituição 
da norma contida no artigo 193.", n." 1, alínea b)  do Código de Justiça Militar, na parte em que fixa 
os limites da medida abstracta da pena. 

4 - A norma impugnada prevê para o crime de peculato militar a penalidade de 12 a 16 anos 
de prisáo maior. 

Por outro lado, o artigo 375.", n." 1, do Código Penal prevê para o crime de peculato de 
funcionários públicos a penalidade de 1 a 8 anos de prisáo. 

O Tribunal Constitucional já se pronunciou sobre questões substancialmente idênticas às dos 
presentes autos, nomeadamente nos Acórdãos n.'" 370194 (Diário da Repríblica, 2."érie, de 7 de 
Setembro de 1994) e 329197, de 17 de Abril (inédito). 

No primeiro, estava em causa a norma contida no artigo 203.", alínea a), do Código de Justiça 
Militar, que cominava para o crime de abuso de confiança a penalidade de 12 a 16 anos de pena 
de prisão, no caso de o prejuízo causado ser superior a 1 000 000$: ao passo que o Código Penal 
previa, tendo em conta a agravação do artigo 299.", pena de prisão de 1 ano e 4 meses até 10 anos 
e 8 meses de prisão. 

No segundo aresto, o Tribunal Constitucional apreciou a conformidade à Constituição da 
norma contida no artigo 193.", 11." 1, alínea c), do Código de Justiça Militar, que estabelece a 
penalidade de 8 a 12 anos de prisáo, enquanto a lei penal comum estabelece a penalidade de I a 
8 anos de prisáo. 

Em ambos os casos, o Tribunal Constitucional considerou que a diferença entre as medidas 
legais estabelecidas na lei penal militar e na lei penal comum é de tal forma significativa que, 
forçosamente, se teria de afirmar a existência de uma desproporcionalidade incompatível com os 
princípios consagrados nos artigos 13." e 18." da Constituiçáo, quando lidos articuladamente. Em 

I consequência, julgou inconstitucionais as normas impugnadas. 
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O presente recurso de constitucionalidade tem por objecto a apreciação da conformidade à 
Constituição da norma contida no artigo 193.", n." 1, alínea h), do Código de Justiça Militar, que, 
como se viu, estabelece uma medida legal da pena de 12 a 16 anos de prisão, em confronto com 
a medida de 1 a 8 anos de prisão prevista no Código Penal. 

Ora, no caso em apreço, a diferenciação da medida legal da pena em relação à da lei penal 
comum é ainda mais acentuada do que nos casos decididos pelos acórdãos referidos - o limite 
mínimo da penalidade do crime militar é superior em quatro anos ao limite máximo da penalidade 
do crime comum - , o que reforça o entendimento de uma violação do princípio da proporcionalidade 
retirado dos artigos 13." e 18." da Constituição, quando lidos articuladamente. 

Assim, e não se verificando qualquer especialidade que argumente em sentido contrário, 
conclui-se, por fundamentos idênticos aos constantes dos acórdãos citados, que a norma desaplicada 
pelo Supremo Tribunal Militar viola o disposto nos artigos 13." e 18." da Constituição, quando lidos 
articuladamente. 

Por se tratar de uma questão simples, tem lugar o recurso à exposição prévia, nos termos do 
artigo 78."-A da Lei do Tribunal Constitucional. 

5 -Em face do exposto, o presente recurso deverá ser decidids no sentido de se julgar 
inconstitucional a norma contida no artigo 193.", n." 1, alínea h) ,  do Código de Justiça Militar. 

Ouça-se o recorrente e o recorrido, nos termos do n." 1 de artigo 78."-A da Lei do Tribunal 
Constitucional. 

Lisboa, 12 de Fevereiro de 1998. - Maria Ferrlcinrkr Palrtla. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Anrónio Eduardo Qrieir-oz Marrins Barr-enro, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

0 

José Casin~iro Gomes Gorlçalves Aranha, general. 
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ORDEM DO EXÉRC.ITO 
I ."ÉRIE 
N.VI31  DE AGOSTO DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da República Portaria n." 479198: 

Lei n." 59198: Fixa os quantitativos do pessoal do contingente 
Altera o Código de Processo Penal .................. 271 a incorporar nos ramos das Forças Armadas, 

............. no ano de 1999, e respectivos turnos 286 

Ministério da Defesa Nacional 

Decreto-Lei n." 248198: Secretário de Estado da Defesa Nacional 

Altera o artigo I." do Decreto-Lei n." 314190, Despacho n." 15 132198: 
de 13 de Outubro, que estabelece o estatuto de Altençãodaentradaemvigordodespachon."989498 
grande deficiente das Forças Armadas (GDFAS) 27 1 de 29 de Maio, para 1 de Outubro de 1998 .. 287 

Ministério da Defesa Nacional Chefe do Estado-Maior do Exército 
Decreto n." 29198: 

Despacho n." 13 876198: 
Sujeita a servidão militar as zonas confinantes 
com as instalações do prédio militar n." 71 Delegação de competências nobrigadeiro 

............................................ IAveiro, denominado «Quartel de Sá» 272 comandante da BLI 288 .............. 
Decreto n." 30198: Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Sujeita a servidão militar as zonas confinantes 
com o prédio militar n." 1 IIBeja, denominado Despacho n." 14 622/98: 

........... «Carreira de Tiro de Cabeça de Ferro» 275 Subdelegação de competências nocoronel 
.............. Decreto n." 31198: tirocinado subchefe interino do EME 288 

Sujeita a servidão militar as zonas confinantes Despacho n." 14 623198: 
com o prédio militar n." 54lExtremoz, deno- Delegação de competências no coronel ........... minado «Carreira de Tiro do Ameixialp 277 .............. tirocinado subchefe interino do EME 288 

Decreto n." 32/98: 
Sujeita a servidão radioeléctrica as áreas de Comando da Logística 
terreno adjacentes ao percurso de ligação 
hertziana entre os Centros Radioeléctricos 

Despacho n." 13 877198: 

de Coimbra e Lousã, numa distância de Subdelegação de competências nobrigadeiro 
................................................ 24,42 Km ............................................................ 280 director da DSM 289 

Ministério da Defesa Nacional Comando da Instrução 
Portaria n." 472198: Despacho n." 15 133198: 

Fixa os quantitativos máximos de militares na, Subdelegação de competências nocoronel 
efectividade de serviço em regime de voluntariado ....................................... comandante da UAAA 289 
e regime de contrato, na Marinha, Exército e 

..................................... Força Aérea, para 1999 284 
Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal 

Portaria n." 473198: 
Despacho n." 13 879198: 

Prorroga, por um período máximo de 12 meses, 
a duração da Missão das Forças Armadas Subsubdelegação de competências nocoronel 

....................................... Portuguesas na SFOR (MFAPISFOR) ............. 285 subdirector da DAMP 290 
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Despacho n." 13 880198: 

Subsubdelegação de competências nocoronel 
subdirector da DAMP ....................................... 290 

I 

Direcção dos Serviços de Intendência 

Despacho n." 13 878198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
subdirector da DSI ............................................. 29 1 

Centro de Finanças da Logística 

Despacho n." 14 196198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel subcliefe do CFL ................................. 291 

Regiáo Militar do Norte 

Despacho n." 13 893198: 
Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do R1 13 .......................................... 29 1 

Despacho n." 13 894198: 
Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do R1 14 .......................................... 292 

Despacho n." 13 895198: 
Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do R1 19 .......................................... 292 

Despacho n." 13 896198: 
Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RA4 ........................................... 292 

Despacho n." 13 897198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RA5 .......................................... 293 

Despacho n." 13 898198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RE3 ........................................... 293 

Despacho n." 13 899198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante da EPT ........................................... 293 

Despacho n." 13 900198: 

Subdelegação de competências nocoronel 

Despacho n." 13 905198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RE3 .......................................... 295 

Despacho n." 14 018198: 

Subdelegação decompetências nocoronel 
comandante do CCSelPorto ............................... 295 

Despacho n." 14 019198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel comandante do BSS ............................. 296 

Despacho n." .l4 020198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel chefe interino do CFIRMN ................ 296 

Despacho n." 14 021198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel director do HMRI .............................. 296 

Despacho n." 14 022/98: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel director interino do HMR2 ................ 296 

Despacho n!' 14 023198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do CIOE ......................................... 297 

Despacho n." 14 024198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante da EPAM ....................................... 297 

Despacho n." 14 025198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante da EPST ......................................... 297 

Despacho n." 14 026198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante da EPT ........................................... 298 

Despacho n." 14 027198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
chefe do EMIQGIRMN ..................................... 298 

Despacho n." 14 028198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RA4 ........................................... 298 

comandante da EPST ......................................... 293 
Despacho n." 14 029198: 

Despacho n." 13 901198: 
Subdelegação de competências nocoronel 

Subdelegação de competências nocoronel comandante do RA5 ........................................... 299 
comandante da EPAM ....................................... 294 

Despacho n." 13 902/98: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do CIOE ......................................... 294 

Despacho n." 13 903198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel comandante do BSS ............................. 294 

Despacho n." 13 904198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel comandante interino do RC6 .............. 295 

Despacho n." 14 030198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RE3 ........................................... 299 

Despacho n." 14 031198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel comandante interino do RC6 .............. 299 

Despacho n." 14 032198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do R113 .......................................... 299 
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I Despacho n." 14 033198: Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças I 
Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do R1 14 ......................................... 300 

Despacho n." 14 034198: 
Subdelegação de competências nocoronel 
comandante do RI 19 .......................................... 300 

Regimento de Engenharia n." 1 

Despacho n." 13 196198: 
Subdelegação de coinpetências no major 

....................... 2." comandante interino do REI 300 

Despacho conjunto n." 568198: 

É autorizada a cessação definitiva, a título 
oneroso, do PM2ICastelo Branco «Quartel 
da Devesa* ......................................................... 302 

Ministério da Defesa Nacional 

Protocolo: . 

Protocolo de colaboração entre o CMSM 
e o Museu Laboratório e Jardim Botânico 
da Universidade de Lisboa ................................ 303 

I Hospital Militar Principal Protocolo: I 
Despacho n." 14 035198: Protocolo de cooperaçiio entre o IAEM e a 

Faculdade de Direito da Universidade de 
Subdelegação de competências no tenente- 

Lisboa ................................................................ 304 -coronel adjunto para a administração 
hospitalar do HMP ........................................... 301 Protocolo: 

Despacho n." 14 502198: Protocolo de cooperação entre o Clnst e 

Subdelegação de competências no major a Faculdade de Letras da Universidade de 
.................................................................. adjunto para a administração hospitalar Lisboa 305 

do HMP ........................................................ 301 
Ministério da Defesa Nacional 

Depósito Geral de Material de Intendência Tabelas: 
Despacho n." 14 013198: Tabela de taxas, por cedência de áreas, de bens 

Subdelegação de competências no tenente- e prestação de serviços, a aplicar a particulares 
-coronel subdirector do DGMI ......................... 301 e Instituições, pelo Museu Militar .................. 307 

I - LEIS 

Assembleia da República 

Lei n." 59/98 

de 25 de Agosto 

Altera vários artigos do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n." 78187, de 
17 de Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.*"87-El87, de 29 de Dezembro, 212189, de 30 de 
Junho, e 317195, de 28 de Novembro. 

(DR n." 195198, 1 série-A, de 25 de Agosto, pág. 4236) 

I1 - DECRETOS LEIS 

Ministério da Defesa Nacional 

Decreto-Lei n." 248198 

de 11 de Agosto 

O Decreto-Lei n." 314190, de 13 de Outubro, que estabelece o estatuto de grande deficiente 
das Forças Armadas (GDFAS), consagra um conjunto de direitos e benefícios visando atenuar as 
dificuldades com que se defrontam os portadores de deficiências graves resultantes do cumprimento 
do dever militar e não abrangidos pelo regime jurídico dos deficientes das Forças Armadas. 
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Actualmente, o referido estatuto fixa em 70% o grau de desvalorização susceptível da 
atribuição de qualificação como GDFAS. 

Verifica-se, contudo, que em vários outros diplomas da nossa ordem jurídica, designadamente 
de âmbito fiscal, a percentagem relevante para atribuição de um tratamento mais favorável encontra- 
se fixada em 60%. 

Constata-se assim que o grau de desvalorização de 60% constitui o limite a partir do qual 
se reconhece estar perante uma situação de grande deficiência, geradora pois, na maioria das vezes, 
de graves dificuldades, justificando-se a adopção de medidas de maior protecção legal para estes 
deficientes, visando assegurar-lhes uma vida autónoma e menor dependência. 

Assim: 
Nos termos da alínea a)  do n." I do artigo 198." e do n." 5 do artigo 112." da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único 

O artigo 1." do Decreto-Lei n." 314190, de 13 de Outubro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n." 146192, de 21 de Julho, passa a ter a seguinte redacção: 

1 - É considerado grande deficiente das Forças Armadas (GDFAS) o cidadão que, no 
cumprimento do dever militar e não abrangido pelo Decreto-Lei n." 43176, de 20 de Janeiro, adquiriu 
uma diminuição permanente na sua capacidade geral de ganho, da qual resulte passagem à situação 
de reforma extraordinária ou atribuição de pensão de invalidez nos termos do n." 2 do artigo 11 8." 
e dos artigos 127." e seguintes do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n." 498172, 
de 9 de Dezembro, e cuja desvalorização seja igual ou superior a 60 %. 

2 - Para efeitos do número anterior, são automaticamente considerados GDFAS os militares 
cuja desvalorização, já atribuída ou a atribuir pela junta médica competente, seja igual ou superior a 60 %.» 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Junho de 1998. -Antórzio Ma~z~iel de 
Oliveira Guterres - José Rodrigues Pereira Penedos - Anrórlio Lcicia~zo Pacheco de Sousa Frarzco. 

Promulgado em 21 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 27 de Julho de 1998. 

Pelo Primeiro-Ministro, José Veiga Sintlio, Ministro da Defesa Nacional. 

I1 - DECRETOS 

Ministério d a  ' ~ e f e s a  Nacional 

Decreto n." 29/98 

d e  12 de  Agosto 

Considerando que o artigo 4." do Decreto-Lei n." 190195, de 28 de Julho, com a nova 
redacção que lhe foi introduzida pelo artigo 5." do Decreto-Lei n." 31 8197, de 25 de Novembro, fez 
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caducar a servidão militar estabelecida pelo Decreto n." 393174, de 28 de Agosto, relativa ao prédio 
militar n." 7/Aveiro, Quartel de Sá; 

Considerando a necessidade de continuar a garantir às referidas instalações as medidas de 
segurança indispensáveis à execução das funções que lhe competem; 

Considerando a conveniência de promover a protecção de pessoas e bens nas zonas confinantes 
com aquelas instalações: 

Assim: 
Ao abrigo do disposto na Lei n." 2078, de 1 1  de Julho de 1955, no Decreto-Lei n." 45 986, 

de 22 de Outubro de 1964, e na Lei n." 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos da alínea g )  do 
artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 .O 

Delimitação da servidão 

Fica sujeita a servidão militar uma faixa de terreno delimitada por uma linha paralela aos 
limites do prédio militar e distante deste 45 m. 

Artigo 2." 
Trabalhos e actividades condicionados 

A servidão referida no artigo anterior é aplicável o disposto nos artigos 9." e 13." da Lei n." 2078, 
de 11 de Julho de 1955, sendo vedada na respectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade 
competente, a execução dos trabalhos ou actividades seguintes: 

Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterradas ou subterrâneas, ou 
obras de que resultem alterações na altura dos imóveis já existentes; 
Alteração, por meio de escavação ou aterro, do relevo ou configuração do solo; 
Fazer depósitos permanentes ou temporários de materiais explosivos ou inflamáveis 
e condutas para transporte destes materiais; 

d) Instalar linhas de energia eléctrica ou de ligações telefónicas, quer aéreas quer 
subterrâneas. 

Artigo 3." 
Licenças e demolição de obras 

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Chefe do Estado-Maior do Exército, 
conceder as licenças a que se refere o artigo 2.", bem como ordenar a demolição das obras nos 
casos previstos na lei. 

Artigo 4." 
Instrução dos pedidos de licenças 

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade competente, bem como no tocante aos documentos 
que deverão acompanhar o respectivo requerimento, os interessados deverão observar o que para 
o efeito se dispõe no artigo 8." do Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964. 

Artigo 5." 
Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das disposições legais respeitantes à servidão objecto deste 
diploma, bem como das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao comando da unidade 
ali instalada, à Região Militar do Norte, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quaisquer 
autoridades administrativas e policiais com jurisdição na área. 
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Artigo 6." 
Planta de delimitação 

A área descrita no artigo 1 .O será demarcada numa planta à escala de 1: 1000, da qual se 
destinam cópias a cada uma das seguintes entidades: 

a)  Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território; 
C )  Ministério da Administração Interna; 
d )  Estado-Maior-General das Forças Armadas; 
e )  Estado-Maior do Exército; 
fl Comandante da Região Militar do Norte; 
g) Câmara Municipal de Aveiro. 

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Junho de 1998. -A~ttónio Mariuel de Oliveira 
G~iteli-es -José Veiga Sirttão -Jorge Paulo Sacad~l~-a Alnleida Coelho -José Ma~zuel da 
Costa Mo~zteiro Consiglieri Pedroso. 

Assinado em 24 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 30 de Julho de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Marluel de Oliveii-a Gutel-res. 
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Decreto n." 30198 

de 12 de Agosto 

Considerando a necessidade de garantir às instalações do prédio militar n." 11/Beja, denominado 
«Carreira de Tiro de Cabeça de Ferro», as medidas de segurança indispensáveis à execução das funções 
que lhe competem; 

Considerando a conveniência de garantir aprotecção de pessoas e bens nas zonas confinantes com 
aquelas instalações: 

Assim: 

Ao abrigo do disposto na Lei n." 2078, de 1 I de Julho de 1955, no Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de 
Outubro de 1964, e na Lei n." 29/82, de 1 I de Dezembro, e nos termos da alínea g )  do artigo 199." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 .O 

Delimitação da servidão 

É constituída a servidão militar de protecção do prédio militar n." 1 l/Beja, denominado «Carreirade 
Tiro de Cabeça de Ferro», cuja área de servidão é limitada por um contorno poligonal de vértice A a F, 
definido como se segue: 

Vértice A: o limite esquerdo da plataforma de tiro, tomada no sentido deste; 
Vértices B e E: os extremos de dois segmentos de recta de 200 m perpendiculares ao eixo da carreira 

de tiro, tirados a partir dos pontos extremos do vão da câmara pára-balas para o exterior; 
Vértices C e D: os extremos de dois segmentos de recta paralelos aos anteriores e da mesma 

dimensão, distando destes 250 m no sentido do tiro; 
Vértice F: o limite direito da plataforma de tiro tomado no sentido deste. 

Artigo 2." 
Trabalhos e actividades condicionados 

A servidão referida no artigo anterior é aplicável o disposto nos artigos 9." e 13." da Lei n." 2078, 
de 11 de Julho de 1955, sendo vedada na respectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade 
competente, a execução dos trabalhos ou actividades seguintes: 

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterradas ou subterrâneas; 
b) Obras de que resulte alteração nas alturas dos imóveis já existentes; 
c) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do relevo ou configuração do solo; 
d) Depósito, permanente ou temporário, de materiais explosivos ou inflamáveis; 
e )  Construção de muros de vedação ou divisórias de propriedade; 
f) Montagem de linhas de energia eléctrica ou de ligações telefónicas, aéreas ou subterrâneas; 
g )  Plantação de árvores ou arbustos; 
h) Fazer levantamentos topográficos ou fotográficos. 

Artigo 3." 
Licenças e demolição de obras 

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Chefe do Estado-Maior do Exército, conceder as 
licenças a que se refere o artigo 2.", bem como ordenar a demolição das obras nos casos previstos na lei. 
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Artigo 4." 
Instrução dos pedidos de licenças 

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade competente, bem como no tocante aos documentos que 
deverão acompanhar o respectivo requerimento, os interessados deverão observar o que para o efeito se 
dispõe no artigo 8." do Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964. 

Artigo 5." 
Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das disposições legais respeitantes à servidão objecto deste diploma, 
bem como das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao comando da unidade ali instalada, à 
Região Militar do Sul, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quaisquer autoridades administrativas 
e policiais com jurisdição na área. 

Artigo 6." 
Planta de delimitação 

As áreas descritas no artigo 1 .O estão demarcadas na planta de urbanização da Câmara Municipal 
de Beja à escala de 1:5000, da qual se destinam cópias a cada um dos seguintes departamentos: 

a )  Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território; 
c )  Ministério da Administração Interna; 
d )  Estado-Maior-General das Forças Armadas; 
e)  Estado-Maior do Exército; 
f) Comandante da Região Militar do Sul; 
g) Câmara Municipal de Beja. 

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Junho de 1998. 

Aiztónio Marziiel de Oliveira, G~irerres - José Veiga Sinlão -Jorge Paulo Sacadura Alnzeida 
Coelho - José Manuel da Costa Morzteiro Corzsiglieri Pedroso. 

Assinado em 24 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 30 de Julho de 1998. 

O Primeiro-Ministro, A~ztó~tio Ma~zliel de Oliveira Guterres. 



I ."Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 8 277 

Decreto n." 31/98 

de 13 de Agosto 

Considerando a necessidade de garantir às instalações militares da Carreira de Tiro do 
Ameixial (Estremoz) as medidas de segurança indispensáveis à execução das funções que lhe 
competem; 

Considerando a conveniência de garantir a protecção de pessoas e bens nas zonas confinantes 
com aquelas instalações: 

Assim: 
Ao abrigo do disposto na Lei n." 2078, de 1 I de Julho de 1955, no Decreto-Lei n." 45 986, 

de 22 de Outubro de 1964, e na Lei n." 29/82, de I l-lde Dezembro, e nos termos da alínea g) do 
artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 ." 
Delimitação da servidão 

É constituída a servidão militar de protecção ao prédio militar n." 54/Estremoz, Carreira de 
Tiro do Ameixial, limitada como se segue: 

A norte, alinhamento AB perpendicular ao prolongamento do eixo (capital) da Carreira 
de Tiro e a 620 m da estrema da propriedade militar, ficando os pontos A e B à 
distância de 310 m da sua intersecção com esse eixo; 
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A sul, alinhamento CD perpendicular ao prolongamento do eixo (capital) da Carreira de 
Tiro e a 25 m da estrema da propriedade militar, ficando os pontos C e B distantes 
75 m da sua intersecção com esse eixo; 

A nascente, alinhamento BC; 
A poente, alinhamento AD. 

Artigo 2." 
Trabalhos e actividades condicionados 

A servidão referida no artigo anterior é aplicável o disposto nos artigos 9." e 13." da Lei n." 2078, 
de I I de Julho de 1955, sendo vedada na respectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade 
competente, a execução dos trabalhos ou actividades seguintes: 

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterradas ou subterrâneas; 
b) Obras de que resulte alteração nas alturas dos imóveis já existentes; 
C) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do relevo ou configuração do solo; 
L!) Depósito, permanente ou temporário, de materiais explosivos ou inflamáveis; 
e) Construção de muros de vedação ou divisórias de propriedade; 
JJ Montagem de linhas de energia eléctrica ou de ligações telefónicas aéreas ou subterrâneas; 
g) Plantação de árvores ou arbustos; 
h) Levantamentos topográficos ou fotográficos; 
i) Movimento ou permanência de peões, semoventes e veículos durante a realização das 

sessões de tiro; 
j )  Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves a menos de 920 m de altura. 

Artigo 3." 
Licenças e demolição de obras 

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Chefe do Estado-Maior do Exército, 
conceder as licenças a que se refere o artigo 2.", bem como ordenar a demolição das obras nos 
casos previstos na lei. 

Artigo 4." 
Instrução dos pedidos de licenças 

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade competente, bem como no tocante aos documentos 
que deverão acompanhar o respectivo requerimento, os interessados deverão observar o que para 
o efeito se dispõe no artigo 8." do Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964. 

Artigo 5." 
Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das disposições legais respeitantes à servidão objecto deste 
diploma, bem como das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao comando da unidade ali 
instalada, à Região Militar do Sul, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quaisquer autoridades 
administrativas e policiais com jurisdição na área. 

Artigo 6." 
Planta de delimitação 

A área descrita no artigo I .O está demarcada na planta de urbanização da Câmara Municipal 
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de Estremoz, à escala de 1:5000, da qual se destinam cópias a cada uma das seguintes entidades: 

a)  Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território; 
c) Ministério da Administração Interna; 
d)  Estado-Maior-General das Forças Armadas; 
e )  Estado-Maior do Exército; 
fl Comandante da Região Militar do Sul; 
g) Câmara Municipal de Estremoz. 

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Junho de 1998. 

A11rórzio Maniiel de  Oliveii-a Guterl-es -José Veiga Si0160 -Jorge Palilo Sacadura 
Alnleida Coelho - José Manliel da Costa Monreiro Corisigliei-i Pedroso. 

Assinado em 24 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 30 de Julho de 1998. 

O Primeiro-Ministro, Anrónio Ma~zilel de Oliveira Guterres. 
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Decreto n." 32/98 

de 13 de Agosto 

Co~!siderando que se torna necessário delimitar as áreas de terreno indispensáveis à protec- 
ção da ligação hertziana entre os Centros Radioeléctricos de Coimbra e Lousã, pertencentes à 
Direcção dos Serviços de Transmissões do Exército (DST), situados respectivamente em Montes 
Claros e em Castelo de Trevim, e implementar as medidas de segurança necessárias à execução 
das funções que lhe competem, constitui-se para tal efeito uma servidão radioeléctrica. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto na Lei n." 2078, de 1 1  de Julho de 1955, no Decreto-Lei n." 45 986, 

de 22 de Outubro de 1964, e na Lei n." 29/82, de 1 1  de Dezembro, e nos termos da alínea g) do 
artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 .O 

Delimitação da servidão 

1 -As áreas adjacentes ao percurso de ligação hertziana entre os Centros Radioeléctricos 
de Coimbra e Lousã, numa distância de 24,42 km, estão sujeitas a servidão radioeléctrica e, bem 
assim, a outras restrições de utilidade pública, nos termos do disposto no Decreto-Lei n." 597173, 
de 7 de Novembro. 

2 -A ligação hertziana referida no artigo anterior é composta por duas estações terminais 
situadas respectivamente em Montes Claros e Castelo de Trevim. 

3 -OS Centros Radioeléctricos de Coimbra e Lousã utilizam antenas directivas com cotas 
respectivamente de 170 m e 1220 m em relação ao nível do mar e situam-se em pontos com as 
seguintes coordenadas geográficas relativas ao meridiano internacional: 

a) Coimbra: 

Latitude - 40" 12' 52"; 
Longitude - 8" 24' 53"; 

b) Lousã: 

Latitude - 40" 5' 17"; 
Longitude - 8" 1 2' 40". 

4 - A zona de desobstrução a que aludem a alínea b) do artigo 6." e o artigo 11 .O do 
Decreto-Lei n." 597173, de 7 de Novembro, tem uma largura de 30 m. Esta zona de desobstrução, 
que é medida perpendicularmente e para cada lado da projecção horizontal da linha recta que une 
as antenas dos centros radioeléctricos acima referidos, encontra-se demarcada em plano horizontal 
na planta topográfica à escala de 1 :25 000 incluída em anexo a este diploma. 

Artigo 2." 
Trabalhos e actividades condicionados 

Na zona de desobstrução definida no artigo anterior é proibida, salvo licença a conceder pela 
entidade competente, a implantação ou manutenção de edifícios ou de outros obstáculos que distem 
da linha recta que une as duas antenas a menos de (10+1,65xVdld2) m, sendo d l  e d2 obtidos pela 
projecção sobre a linha recta atrás definida das distâncias em quilómetros entre o ponto considerado 
e os pontos extremos, respectivamente Coimbra e Lousã. O elipsóide da 1." zona de Fresnel e o 
perfil de terreno entre as antenas estão representados em plano vertical nas escalas 1: 100 000 (eixo 
das abcissas) e de 1:5000 (eixo das ordenadas), conforme figura em anexo a este diploma. 
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Artigo 3." 
Licenças e demolição de obras 

1 - Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Chefe do Estado-Maior do Exército, 
conceder as licenças a que se refere o artigo 2.", bem como ordenar a demolição, remoção, abate 
ou inutilização dos obstáculos pertuibadores referidos nos termos do n." 2 do artigo 20." do 
Decreto-Lei n." 597173, de 7 de Novembro. 

2 -Dos actos referidos no número anterior cabe recurso, nos termos da lei geral. 

Artigo 4." 
Instrução dos pedidos de licenças 

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade competente, bem como no tocante aos documentos 
que deverão acompanhar o respectivo requerimento, os interessados deverão observar o que para 
o efeito se dispõe no artigo 8." do. Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964. 

Artigo 5." 
Fiscalização 

A fiscalização do comprimento das disposições legais respeitantes à servidão objecto deste 
diploma, bem como das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao comando da unidade ali 
instalada, à Região Militar do Norte, através da Secção de Infra-Estruturas Militares, à Direcção 
dos Serviços de Engenharia e a quaisquer autoridades administrativas e policiais com jurisdição na 
área, nos termos do artigo 23." do Decreto-Lei n." 597173, de 7 de Novembro. 

Artigo 6." 
Planta de delimitação 

As áreas descritas no artigo 1." estão demarcadas nas plantas de urbanização das Câmaras 
Municipais de Coimbra e da Lousã, na escala de 1 :25 000, da qual se destinam cópias a cada um 
dos seguintes departamentos: 

a )  Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território; 
c )  Ministério da Administração Interna; 
d)  Estado-Maior-General das Forças Armadas; 
e)  Estado-Maior do Exército; 
f) Comando da Região Militar do Norte; 
g) Câmaras Municipais de Coimbra e da Lousã. 

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Junho de 1998 

A~ztó~zio Manuel de Oliveira G~iterres - José Veiga Sinzão - Jorge Paulo Sacadura 
Alnleida Coellzo - José Ma~zuel da Costa Monteiro Consiglieri Pedroso. 

Assinado em 24 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 30 de Julho de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Marziiel de Oliveira Guterres. 
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IV - PORTARIAS 

Ministério d a  Defesa Nacional 

Portaria n." 472198 

de  4 d e  Agosto 

Tornando-se necessário estabelecer os quantitativos máximos de militares na efectividade de 
serviço nos regimes de voluntariado (RV) e de contrato (RC) para o ano de 1999: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos do disposto no n." 4 
do artigo 45." d o  Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n." 34-Al90, de 24 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 157192, 
de 3 1 de Julho, o seguinte: 

1." Os quantitativos máximos de militares na efectividade de servico em RV e RC, na 
Marinha, Exército e Força Aérea, em 1999, são os constantes do quadro anexo à presente portaria, 
de que faz parte integrante. 

2." Nos efectivos máximos fixados no n." 1." não são incluídos os militares em RV e RC 
que se encontrem nas seguintes situações: 

a) A frequentar cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes; 
b) Abrangidos pelo artigo 2." da Portaria n." 227-Bl92, de 24 de Julho; 
c) Abrangidos pelos artigos 387." e 408." do EMFAR. 
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3." A proposta de efectivos em RV e RC para 2000, devidamente fundamentada, será 
remetida ao Ministério da Defesa Nacional até 30 de Abril de 1999. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 13 de Julho de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sir~rão. 

ANEXO 
Quadro anexo a que se refere o n." 1." 

Portaria n." 473198 

de 4 de Agosto 

1 360 
2 008 

18 297 

21 665 

Caiegorias 

Oficiais ........................... 
........................ Sargentos 

Praças ............................. 
........... Total 

O Conselho de Segurança das Nações Unidas, através da sua Resolução n." 1174, de 15 de 
Junho de 1998, autorizou a manutenção da Força de Estabilização (SFOR) na Bósnia-Herzegovina, 
por um período de um ano, numa nova operação, designada «Obra comum». 

De acordo com o previsto nessa resolução, o efectivo actual da SFOR deve ser mantido pelo 
menos até às eleições gerais bósnias, a realizar em Setembro de 1998. 

Os termos da participação da Missão das Forças Armadas Portuguesas na constituição da 
SFOR encontram-se definidos pela Portaria n." 66/97, de 29 de Janeiro, que prevê para a Missão 
uma duração máxima de 18 meses. 

Por forma a dar cumprimento a esta nova resolução do Conselho de Segurança, torna-se 
necessário prorrogar aquele período. 

Foi consultada a Assembleia da República, que se pronunciou favoravelmente, e ouvido o 
Conselho Superior de Defesa Nacional, que se pronunciou favoravelmente, por unanimidade. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto nos artigos 41.", n." 1, e 44.", n." 1, da Lei n." 29/82, de 11 de 
Dezembro, e nos termos do artigo 2.", n." 1, do Decreto-Lei n." 233196, de 7 de Dezembro: 

Ranios 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1." É prorrogada, por um período máximo de 12 meses, a duração da Missão das Forças 
Armadas Portuguesas na SFOR (MFAPISFOR), prevista na Portaria n." 66/97, de 29 de Janeiro. 

2." A presente portaria produz efeitos desde 23 de Junho de 1998. 

ForqaAerra 

410 
166 

3 467 

4 043 

Marinlia 

150 
42 

2 520 

2 712 

Ministério da Defesa Nacional. 

Ent%cito 

800 
1 800 

12 3 10 

14 910 

Assinada em 21 de Julho de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sinláo. 
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Portaria n." 479198 

de 6 de Agosto 

O Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, de 15 de 
Dezembro, com a redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei n." 143192, de 20 de Julho, estabelece 
nos seus artigos 4." e 53." 'que o quantitativo de pessoal dos contingentes a incorporar nos ramos 
das Forças Armadas e o número de turnos de incorporação a realizar anualmente são fixados pelo 
Ministro da Defesa Nacional, mediante proposta do Chefe do ~stado-Maior-~eneral  das Forças 
Armadas, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1 .O  Os quantitativos de pessoal do contingente a incorporar nos ramos das Forças Armadas, 
a que se refere o n." 1 do artigo 4." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, para 1999, são os 
constantes do anexo I. 

2." O número de turnos de incorporação, a que se refere o n." 1 do artigo 53." do 
Regulamento da Lei do Serviço Militar, pa7a. 1999, é o que figura no anexo 11. 

3." As propostas relativas ao ano de 2 0 h  devidamente fundamentadas, serão remetidas ao 
Ministério da Defesa Nacional até 12 de ~ a r ~ o  hj 1999. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 13 de Julho de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sinzdo. 

ANEXO I 

Contingente a incorporar em 1999 

Cateporia 

Oficiais ........................... 
Sargentos ........................ 
Praqas ............................. 

Total ............... 

395 
340 

26 832 

27 567 

Rm1o 

Marinha 

85 
- 

1 800 

1 885 

Exército 

310 
340 

25 032 

25 682 

ForqnAérea 

- 
- 
- 
- 
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ANEXO I1 
Turnos de incorporação em 1999 

< r )  Pre~ista a realizac;ão de mais dois turnos de CFO r CFS. a fim de iiicorporar 
os niancebos (incluídos na reserva territorial) que soliciteiii o seu direito ao 
cuiiipriniento voluntário do SEN. beiii conio iodos os recrutas que se coiis~ituaiii 

na situação de conipelidos e refractarios. 

Ratno 

Marinha ................... 

Exército .................... 

V - DESPACHOS 

Secretário de Estado da Defesa Nacional 

Curso 

Oficiais (CFOISEN) ......................... 
Praças (CFPISEN) ............................ 

Oficiais: 
.......................... (CEFOISEN) 

(CFOISEN) ............................. 

Sargentos (CFSISEN) ....................... 
Praças: 

(CFPISEN -grupo A)  ..... 
(CFPISEN - grupo B) ..... 
(CFPISEN - operações 
especiais) ......................... 

(CFPISEN - aerotranspoi- 
tadas) ............................... 

Despacho n." 15 132198 

de 14 de Agosto 

Número 
de turnos 

5 
5 

4 
(a)  2 

(a)  2 

8 
4 

2 

6 

O despacho n." 9894198, de 29 de Maio, do Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 134, de 12 de Junho de 1998, que aprova a 
alteração do regime de comparticipação da assistência na doença aos militares das Forças Armadas 
(ADM) nas especialidades farmacêuticas, estabelece a entrada em vigor no dia 1 do mês seguinte, 
decorridos 60 dias após a sua publicação, recaindo no dia 1 de Setembro de 1998. 

Considerando ser necessário proceder a alterações significativas nos sistemas informáticos de 
entidades envolvidas e à divulgação, em especial junto das farmácias, das novas condições de 
comparticipação dosmedicamentos, dos prqdutos dietéticos e dos manipulados aos beneficiários das ADM; 

Considerando não ser possível no prazo inicialmente previsto concluir os procedimentos 
referidos no parágrafo anterior: 

Determino, ao abrigo do disposto na alínea e) do n." 2 do artigo 44." da Lei n." 29182, de 1 1 
de Dezembro, no uso das competências delegadas pelo despacho n." 12 864197, de 27 de Novembro 
de 1997, do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1 - 0 despacho n." 9894198, de 29 de Maio, do Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, 2." série, n." 134, de 12 de Junho de 1998, entra em vigor no 
dia 1 de Outubro de 1998. 

2 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 1998. 

O Secretário de Estado da Defesa Nacional, José Rodl-igues Pereira Penedos. 
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Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 13 876198 

de 13 de Julho 

1 - O n." 3 do meu despacho n." 8586198, de 14 de Abril, publicado no Diário da Repcíblica, 
2." série, n." 11 8, de 22 de Maio de 1998, passa a ter a seguinte redacção: 

«3 -A competência para autorizar as despesas referidas na alínea c )  do n." I e para 
autorizar a concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial» pode ser subdelegada 
no 2." comandante e no chefe do Estado-Maior da Brigada Ligeira de Intervenção, bem como no 
comandante da unidade da mesma Brigada destacada na Bósnia-Herzegovina.>> 

2 - 0 presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, A~ltórtio Edrinrdo Queiroz Mnnrins Barrento, general. 

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 14 622198 

de 17 de Julho 

1 -Nos termos da autorização que me é conferida no n." 4 do despacho n." 8582198, de 2 
de Abril, publicado no Diário da Repriblica, 2." série, n." 11 8, de 22 de Maio de 1998, do general 
Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no CORT ART (03396063), Luís Manuel Ferraz 
Pinto de Oliveira, a exercer interinamente as funções de subchefe do Estado-Maior do Exército, 
a competência para autorizar: 

I . I  -A concessão de credenciaçees nacionais no grau «Confidencial». 
1.2 - Despesas: 
1.2.1 -Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 

contos, previstos na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 
1.2.2 - Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 

previstos na alínea a)  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 
2 - A competência referida no n." 1.2 deste despacho pode ser subdelegada, no todo ou em 

parte, no chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 13 de Julho de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Ed~iardo Carvalho de Paiva Mor-ão, general. 

Despacho n." 14 623198 

de 17 de Julho 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." e no artigo 44." do Decreto 
Regulamentar n." 44-Bl83, de 1 de Junho, e no n." 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n." 264189, 
de 18 de Agosto, delego no CORT ART (03396063) Luís Manuel Ferraz Pinto de Oliveira, a 
exercer, interinamente, as funções de subchefe do Estado-Maior do Exército, a competência para 
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homologar as classificações do pessoal civil e militarizado em exercício de funções no Estado-Maior 
do Exército. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 13 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Ediiardo Carvalho de Paiva Moríío, general. 

Comando d a  Logística 

Despacho n." 13 877198 

de  26 de  Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril do general CEME, publicado no 
Diái-io da Rep~íblica, 2."érie, n." 118, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos Serviços 
de Material, BRIG José António Vieira d a  Silva Cordeiro: 

1 - A competência para autorizar: 

a )  Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b)  Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c )  Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Material. 

3 -Este despacho produz efeitos desde I9 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O General QMG, Carlos Alberro da Fonseca Cabl-irzlza. 

Comando da  Instrução 

Despacho n." 15 133198 

de  5 d e  Agosto 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8485198, de 15 
de Abril, do general CEME, subdelego no comandante da Unidade de Apoio do Aquartelamento da 
Amadora (UAAA), COR CAV (5069101 1) José Manuel Marques Pacífico dos Reis, a com- 
petência para autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 10 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 



2 - Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Agosto de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da UAAA que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Sanzuel Matias do Amarczl, general. 

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal 

Despacho n." 13 879198 

de 29 de Junho 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho n." 9724198, de 8 de Junho de 1998 (que produz efeitos a partir 
de 19 de Março de 1998), subsubdelego no COR INF (34291062) Reinaldo Saboias dos Santos 
Madeira, subdirector da Direcção de Administração e Mobilização do PessoallDAMP, a competência 
para autorizar: 

n). Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com 
cumprimento de formalidades legais, até 5000 contos; 

h) Despesas sem realização de concurso ou com dispensa de celebração de contrato 
escrito, até 2500 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subsubdelegação de 
competências. 

O Director, Alztónio L~lcialzo Fontes Ramos, brigadeiro. 

Despacho n." 13 880198 

de 29 de Junho 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho n." 9724198, de 8 de Junho (que produz efeitos a partir de 19 de 
Março de 1998), subsubdelego no COR ART (05814064) Manuel Guilherme de Carvalho 
Figueiredo, subdirector de Administração e Mobilização do PessoallDAMP, a competência para 
autorizar: 

a )  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com 
cumprimento de formalidade legais, até 5000 contos; 

6)  Despesas sem realização de concurso ou com dispensa de celebração de contrato 
escrito, até 2500 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subsubdelegação de 
competências. 

O Director, Alztóltio Lliciano Fontes Rantos, brigadeiro. 
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Direcção dos Serviços de  Intendência 

Despacho n." 13 878198 

de  26 de  Maio 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho de 26 de Maio de 1998, do general QMG, subdelego no COR 
AM (08128664) José Alfredo Ferreira Almeida, subdirector da Direcção dos Serviços de 
Intendência, a competência para autorizar: 

(r) Até 5000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais; 

b) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratifica- 
dos todos os actos entretanto praticados. 

O Director, Joaquinl Miranda Feri-eira, brigadeiro. 

Centro de Finanças da  Logística 

Despacho n." 14 196198 

de  7 de Julho 

1 - Nos termos das competências que me foram subdelegadas pelo despacho n." 1 1 3 1 1 /98/QMG, 
publicado no Diái-io da Repríhlicu, 2." série, n." 15 1, de 3 de Julho de 1998, conjugado com o n." 4 do artigo 9." 
do Decreto-Lei n." 55/95, de29 de Março, subdelego no subchefe do CFL,TCOR AM (07079 167)Arnaldo 
Diogo Saldanha do Vale, a competência para autorizar despesas até ao montante de 1000 contos, com 
ou sem cumprimento de formalidades legais. 

2 - 0 presente despacho produz efeitos desde de 26 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Centro, Jiílio E. G. Canlpos, coronel. 

Região Militar do Norte 

Despacho n." 13 893198 

de  10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1  508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RI13, COR INF (03469064) 
António J. Machado Ferreira, a competência conferida pero artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incoiporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamentados 
na alínea i) do mesmo artigo. 



2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito Luís de Alnteida Bo~iças, general. 

Despacho n." 13 894198 

de 10 de Julho 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1  508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RI14, COR INF (08837864) 
Fernando P. S. Aguda, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei do 
Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas nos 
motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamentados 
na alínea i) do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Orís de Alrt~eida Borrças, general. 

Despacho n." 13 895198 

de 10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1  508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RI19 COR INF (03469064) 
Rodrigo Nóbrega Pinto Pizarro, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepçáo dos fundamentados 
na alínea i )  do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito L L I ~ S  de Alrtteida Bouças, general. 

Despacho n." 13 896198 

de 10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RA4, COR ART (00946766) 
José Francisco de Jesus Duarte, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da 
Lei do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamen- 
tados na alínea i )  do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito O ~ í s  de Almeida Bouças, general. 
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Despacho n." 13 897198 

de 10 de Julho 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RA5, COR ART (02757266) 
Anselmo Jesus d a  Silva, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei do 
Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas nos 
motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamentados 
na alínea i) do mesmo artigo. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Al~neida Bouças, general. 

Despacho n." 13 898198 

de 10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RE3, COR ENG (02291 863) 
Eduardo A. Carneiro Teixeira, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamerito, com excepção dos 
fundamentados na alínea i) do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Almeida Bouças, general. 

Despacho n." 13 899198 

de 10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu despa- 
cho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante da EPT, COR TM (09623 165) Manuel 
Marques Almeida, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei do Serviço 
Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas nos motivos 
referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamentados na 
alínea i) do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito Luís de Alnzeida Boclças, general 

Despacho n." 13 900198 

de 10 de  Julho 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante da EPST, COR ART (02374564) 
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Fernando Góis Moço, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei do Serviço 
Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas nos motivos 
referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamentados na 
alínea i )  do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Alnzeida Bo~lças, general. 

Despacho n." 13 901198 

de 10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1  508198, de 27 de Maio, subdelego no comaildante da EPAM, COR AM (05966764) 
José Carlos Mendonça d a  Luz, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos 
fundamentados na alínea i )  do mesmo artigo. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998. ficando por este 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Alnleida B o u ~ a s ,  general. 

Despacho n." 13 902198 

de 10 de Julho 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do CIOE, COR INF (05776664) 
António Feijó Andrade Gomes, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos 
fundamentados na alínea i )  do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Almeida Bouças, general. 

Despacho n." 13 903198 

de 10 de Julho 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do BSS, TCOR MED (01470671) 
Carlos Manuel A. S. Gonçalves, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da 
Lei do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos 
fundamentados na alínea i )  do mesmo artigo. 
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2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998. ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados 

O Comandante, Tito Lz~ís de ADneidcl Borrças, general. 

Despacho n." 13 904198 

de 10 de Julho 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1  508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante interino do RC6, TCOR CAV 
(14205472) Luís Miguel N. M. de Medeiros, a competência conferida pelo artigo 58." do 
Regulamento da Lei do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à 
incorporação fundamentadas nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, 
com excepção dos fundamentados na alínea i )  do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998. ficando por este ratificados 
todos os actos enrretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Lrrís de Alrileida Borrças, general. 

Despacho n." 13 905198 

de 10 de Julho 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RE3, COR ENG (02291863) 
Eduardo A. Carneiro Teixeira, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentadas 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos fundamentados 
na alínea i )  do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito Luís, de AOneida Bouças, general. 

Despacho n." 1 4  018198 

de 13 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1 ,  alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diái-io da Rep~íblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Centro de Classificação e Selecção do Porto, COR INF 
(008601 63) Horácio José Gomes Taveira Malheiro, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito Luís de Alnreida Bouças, general. 
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Despacho n." 14 019198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2:" série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Batalhão do Serviço de Saúde, TCOR MED (01470671) 
Carlos Manuel Armas da Silveira Gonçalves, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Liiís de Almeida Boiiças, general. 

Despacho n." 14 020198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no chefe interino do Centro de Finanças do Comando da Região Militar 
do Norte, TCOR AM (00053467) Armando José Pires Figueiredo, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subchefe. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito Luís de Almeida Bouças, general. 

Despacho n." 14 021198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no director do Hospital Regional n." 1, TCOR MED (01 879170) António 
Castro de Oliveira Barreto, a competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subdirector. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tito L~i ís  de Alnteida Bougas, general. 

Despacho n." 14 022198 

de 13 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repzíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
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Julho de 1998, subdelego no director interino do Hospital Militar Regional n." 2, TCOR MED 
(12243271) Joaquim Luís da  Silva Santos, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 
1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subdirector. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Luís de Almeida BOLIÇCIS, general. 

Despacho n." 14 023198 

de 13 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." I, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da RepLíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Centro de Instrução e Operações Especiais, COR INF 
(05776664) António Feijó de  Andrade Gomes, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades 
legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Luís deA11neida Bouças, general. 

Despacho n." 14 024198 

de 13 de  Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante d a  Escola Prática de Administração Militar, COR AM 
(05966764) José Carlos Mendonça d a  Luz, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Luís de Alrileida Boiiças, general. 

Despacho n." 14 025198 

de 13 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da RepLíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática do Serviço de Transportes, COR ART 
(02374564) Fernando Góis Moço, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 
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2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Lrrís de Ali~~eida Borrças, general. 

Despacho n." 14 026198 

de 1.3 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 1 1 508198 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diár-io da Repiíbica, 2." série, n." 154, de 7 de Julho 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Transmissões, COR TM (09623165) 
Manuel Fernando Marques de Almeida, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 
1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Lriís de Alnteida Bouças, general. 

Despacho n." 14 027198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maioj do general CEME, publicado no Diário da República, 2.a série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no Chefe do Estado-Maior do Quartel-General da RMN, COR INF 
(04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subchefe do Estado-Maior. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tito Luís de Alnzeida Boiiças, general. 

Despacho n." 14 028198 

de 13 de Julho 

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1 ,  alínea e), do despacho n." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repdblica, 2.a série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998 subdelego no comandante do Regimento de Artilharia n." 4, COR ART (00946766) 
José Francisco de Jesus Duarte, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Liiis de Afineida Bouças, general. 
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Despacho n." 14 029198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." I ,  alínea e), do despacho n." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diáno da República, 2." série, n." 154, de 7 de Julho 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia n." 5, COR ART (02757266) 
Anselmo de Jesus Silva, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Lirís de Aliiieida Bouças, general. 

Despacho n." 14 030198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." I, alínea e), do despacho 11." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da República, 2." série, n." 154, de 7 de Julho 
de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Engenharia n." 3, COR ENG (02291863) 
Eduardo Augusto Carneiro Teixeira, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tito Lcrís de Al~iieidn Boitgns, general. 

. 
Despacho n." 14 031198 

de 13 de Julho 

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário ria Repiíblica, 2." série, n." 154 de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante interino do Regimento de Cavalaria n." 6, TCOR CAV 
(14205472) Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de 
formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998 ficando por este meio 

atificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tito L~iís de Alnzeida Bouças, general. 

Despacho n." 14 032198 

de 13 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
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Julho de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 13, COR INF (03469064) 
António Joaquim Machado Ferreira, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tito Lirís de Alnleida Bouças, general. 

Despacho n." 14 033198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 14, COR INF (08837864) 
Fernando Pereira dos Santos Aguda, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1 000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998 ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Tiro Luis de Alnteida Boirças, general. 

Despacho n." 14 034198 

de 13 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), do despacho n." 11 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 19, COR INF (03469064) 
Rodrigo d a  Nóbrega Pinto Pizarro, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Regiao Militar do Norte, Tito Liiis de Alnzeida Boiiças, general. 

Regimento de Engenharia n." 1 

Despacho n." 13 196198 

de  3 de Agosto 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 358198, do 
comandante interino do Governo Militar de Lisboa, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, de 17 de 
Julho de 1998, subdelego no 2." comandante interino do Regimento de Engenharia n." 1, MAJ ENG 
(17978780) Rogério Paulo Faria das Neves e Castro, competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 
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2 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Agosto de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Rui Arztórtio Faria de Me~zdonça, tenente-coronel. 

Hospital Militar Principal 

Despacho n." 14 035198 

de 3 de Julho 

1 - Ao abrigo daautorização que meé concedida pelo despacho n." 1 1 3 17/98 de26deMaio/QMG, 
publicada no Dicírio da República, 2.?érie, n." 15 1, de 3 de Julho de 1998, subdelego no adjunto para a 
administração (administrador hospitalar) do Hospital Militar, TCOR AM (1 2300077) António Paulo 
Teixeira de Souza Machado, competências para autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços 
até ao montante de 2 500 000$, com ou sem cumprimento de formalidades legais. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 1 9 de Março de 1 998, ficando poreste meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Director, Pedro Marzuel Cairnoto Jcícome, coronel. 

Despacho n." 14 502198 

de 6 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo despacho n." 1 1 3 17/98 de 26 de MaioIQMG, 
publicada no Dicírio da Rep~íblica, 2." série, n." 15 1, de 3 de Julho de 1998, subdelego no adjunto para a 
administração (administrador hospitalar) do Hospital Militar, MAJ AM (02602276) Ramiro do Casal 
Bom, competências para autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços até ao montante de 2 500 
000$, com ou sem cumprimento de formalidades legais. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Junho de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Director; Pedro ~ a n u e i  Cain1oto Jáconze, coronel. 

Depósito Geral de Material de Intendência 

Despacho n." 14 013198 

de 10 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 1 1 3 16/98, de 26 de Maio 
de 1998, do general QMG, subdelego no subdirector do Depósito Geral de Material de Intendência, 
TCOR AM (02603273) Luís Filipe Duarte Faria de Sousa, competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços com ou sem cumprimento das formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 31 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Director Interino, Rui Fernando Miranda Vieira, tenente-coronel. I 



VI - DESPACHOS CONJUNTOS 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Despacho conjunto n." 568198 

de 31 de Julho 

Considerando as orientações da política governamental em matéria de infra-estruturas militares 
tomadas inadequadas ou excedentárias, no sentido do aproveitamento das que, pelas suas características, 
possam ser utilizadas para fins civis; 

Considerando que o Decreto-Lei n." 15 1/94, de 26 de Maio, autorizou a alienação do PM 2/Castelo 
Branco designado «Quartel da Devesan, afecto ao Ministério da Defesa Nacional; 

Considerando que o município de Castelo Branco manifestou interesse na cessão, a título 
definitivo e oneroso, daquele imóvel; 

Considerando que, nos termos do n." I do artigo 5." do Decreto-Lei n." 419191, de 29 de 
Outubro, e do artigo 3." do Decreto-Lei n." 151194, de 26 de Maio, compete aos Ministros da 
Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, autorizar a referida cessão; 

Determina-se o seguinte: 
1 - É autorizada a cessão definitiva, a título oneroso, do PM 2ICastelo Branco - Quartel da 

Devesa, a que se refere a alínea c) do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 15 1/94, de 26 de Maio, ao 
município de Castelo Branco. 

2 -A cessão referida no número anterior faz-se mediante a compensação financeira no 
montante global de 238 000 000$ a pagar pelo município de Castelo Branco, do seguinte modo: 

2.1 -Em cada amortização a que há lugar, 75% são receitas do Ministério da Defesa 
Nacional, com vista à aplicação ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas e à 
realização de obras em instalações militares, sendo da sua responsabilidade a respectiva afectação, 
de acordo com a legislação aplicável. 

2.2 -Os juros e os restantes 25 % são receitas do Estado, de acordo com a Portaria n." 602198, 
de 30 de Junho, e o n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro. 

3 - 0 não pagamento pelo município de qualquer dos valores fixados implica a imediata 
exigibilidade dos montantes em dívida, cujo não pagamento determina a devolução do imóvel ao 
Ministério da Defesa Nacional. 

4 - A verificação de um índice de construção, na área deste prédio militar, superior a 1,16, 
implicará o pagamento de um valor correspondente à diferença entre os 238 000 000$ e o valor da 
avaliação que resultar da aplicação do novo índice, a liquidar da forma seguinte: 

4.1 - 25 % constituirão receita do Estado. 
4.2 - 75 % serão entregues ao Ministério da Defesa Nacional, para o Fundo de Pensões dos 

Militares das Forças Armadas. 
5 - 0 município de Castelo Branco é autorizado a utilizar o prédio a partir da data do 

pagamento da primeira prestação referida no quadro do n." 2. 

Datas de pagamento 

Oito dias a contar da publicação do 
despacho. 

15 de Dezembro de 1999. 
15 de Dezembro de 2000. 
30 de Junho de 2001. 
15 de Dezembro de 2002. 

Amortizações 

30 O00 OOO$OO 

36 464 1 15$00 
42 799 282$00 
45 758 759$00 
55 456 3 1 1$00 

2 1 O 478 467$00 

Juros 

- 

13535885$00 
7 200 7 1 8$00 
2 741 241$00 
4 043 689$00 

27 521 533$00 

Prestações 

30000000$00 

50000000$00 
50000000$00 
48 500 000$00 
59500000$00 

238 O00 000$00 
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6 - O processo de cessão será organizado pela Direcção-Geral do Património do Ministério 
das Finanças, com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa 
Nacional, quando estiver integralmente realizada a compensação fixada no n." 2. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrigues Pereira Perzedos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Fer~znrzdo Teixeirn dos Sarttos, Secretário de 
Estado do Tesouro e das Finanças. 

VI1 - PROTOCOLOS 

Ministério d a  Defesa Nacional 

Protocolo de  Colabora~ão  entre: 

O Campo Militar de Santa Margarida, adiante designado abreviadamente por CMSM e 
representado pelo seu Comandante, Brigadeiro José Alberto Cardeira Rino, e o Museu, 
Laboratório e Jardim Botânico da Universidade de Lisboa, adiante designado por MLJB/UL, e 
representado pelo seu Director, Professor Doutor Fernando P. Mangas Catarino, é celebrado o 
presente protocolo de colaboração, nos termos e condições seguintes: 

A) Considerando que o CMSM é um órgão militar com interesse na defesa e conservação 
do património ambienta1 na sua área de acção. 

B) Considerando, por outro lado, que o MLJBIUL é uma pessoa colectiva de direito 
público que tem como finalidades, entre outras, a investigação e desenvolvimento dos 
conhecimentos científicos no campo da Botânica e Ecologia Vegetal. 

As partes entendem ser objectivo comum desenvolver as acções tendentes à caracterização 
da vegetação e respectiva dinâmica da área das lagoas do CMSM, nas condições seguintes: 

1 -Levantamento exaustivo da Flora e Vegetação da área mencionada. Identificar os 
factores de ameaças-que afectam a área e propor as medidas de protecção e de gestão necessárias 
para as obviar. Assegurar o apoio científico necessário à implementação das referidas medidas. 

2 -Todo o trabalho de investigação científica é da responsabilidade do MLJB/UL. 
3 -O CMSM autoriza a permanência junto às lagoas das equipas do MLJBIUL e assegura, 

caso necessário, o seu acompanhamento logístico, no local. A permanência na região não pode 
interferir com a realização de exercícios ou fogos reais. O CMSM assegura a execução de pequenos 
trabalhos de movimentação de terras, necessárias ao desenvolvimento do projecto. 

4 - Estes estudos serão desenvolvidos por uma equipa constituída por David Draper, Arztónin 
Rosselló Graell e Cristirza Tauleigne Gornes, cujo coordenador científico é o Professor Catedrático 
Ferraarzdo M. Catarirto, e deve estar concluído dentro de um período de dois anos. 

5 - Os custos resultantes do presente protocolo serão assumidos, separadamente, por cada 
uma das Instituições, conforme as actividades protocoladas e que a cada um diz respeito. 

6 - 0 MLJBIUL poderá utilizar o Estudo elaborado ao abrigo do presente protocolo, para 
publicações em revistas científicas, apresentação em congressos e para outros fins exclusivamente 
científicos, podendo por sua vez, o CMSM usar os resultados do referido Estudo e pareceres, 
relatórios, publicações ou qualquer tipo de tratamento informático, desde que cita a sua origem. 

7 -O presente protocolo vigora desde a data da sua assinatura e até à conclusão do Estudo, 
seu objecto. 
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Em 24 de Junho de 1998. O Comandante do Campo Militar de Santa Margarida, José Alberto 
Cai-deii-a .Rino, brigadeiro. - O Director do MLJBíUL, Fernando P. Mangas Catarino, Professor 
Doutor. 

Protocolo de Cooperação entre o Instituto de Altos Estudos Militares e a 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 

Introdução 

Com o objectivo de fomentar as já longas boas relações existentes, de desenvolver a 
colaboração no ensino, no estudo e na investigação em domínios que demonstrem haver interesse 
comum, o Instituto de Altos Estudos Militares e a Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
acordam na celebração do seguinte Protocolo: 

Cláusula I 

A cooperação entre o Instituto de Altos Estudos Militares, adiante designado por IAEM e a 
Faculdade de Direito, adiante designada por FDUL, tem por finalidade a colaboração de docentes 
nos cursos ministrados e o intercâmbio de documentação pedagógica e informação cultural. 

Cláusula I1 

São consideradas actividades de interesse comum, designadamente: 

a) A regência de disciplinas jurídicas do IAEM, por professores da FDUL; 
b)  A utilização das Bibliotecas e dos Centros de documentação de qualquer das 

instituições, por docentes e discentes da outra; 
c) Permuta de comunicações de interesse comum; 
d )  A realização ou o apoio à realização de projectos de investigação a respeito dos 

aspectos institucionais da Defesa Nacional ou outras áreas relevantes; 
e) A realização de colóquios, seminários e outras reuniões sobre temas de interesse 

comum; 
f3 Permuta da Revista da FDUL e do Boletim do IAEM. 

Cláusula 111 

O IAEM, através do Exército Português suportará os encargos resultantes do pagamento aos 
docentes da FDUL, em regime de prestação de serviços. 

Cláusula IV 

Nas situações não previstas no presente protocolo mas de reconhecido interesse mútuo, os 
encargos financeiros a suportar pelas partes serão acordados caso a caso. 

Cláusula V 

a)  O presente protocolo começa a produzir efeitos a partir da sua assinatura e vigora 
pelo período de um ano, automaticamente renovável. 

b) As partes com a antecedência de seis meses relativamente ao seu termo, podem 
denunciar o presente Protocolo, sem prejuízo da integral conclusão dos projectos em 
curso que ao seu abrigo venham a ser realizados. 
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Cláusula VI 

Feito em Lisboa, em duas cópias, ficando cada uma na posse das partes, aos 09 dias do mês 
de Julho de mil novecentos e noventa e nove e assinado na mesma data pelos representantes das partes. 

Lisboa, 09 de Julho de 1999. O Director do Instituto de Altos Estudos Militares, Jorge 
Alberro Gabriel Teixeira, general. -O Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa, Jorge Manrrel Moura L. de Mil-anda, professor doutor. 

Protocolo de Cooperação entre o Comando da Instrução do Exército Português e a 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, adiante designada por FLUL. 

Introdução 

O Exército deseja contribuir para a melhoria da proficiência linguística e do conhecimento da 
cultura portuguesa dos Oficiais de países amigos, adiante designados por OPA's, que no Instituto 
de Altos Estudos Militares, adiante designado por IAEM, frequentam o Curso de Estado-Maior. 

Reconhece que o Departamento de Língua e Cultura Portuguesa da Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa, adiante designado por DLCP, reúne as condições técnico-científicas necessárias 
àquele propósito. 

Cláusula I 
Outorgantes 

São partes outorgantes do presente protocolo: 
O Comando da Instrução do Exército 
A Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa 

Cláusula I1 
Âmbito 

Dar a conhecer, melhorar e aprofundar os conhecimentos de língua e cultura portuguesa aos 
OPA's que no IAEM frequentam a Curso de Estado-Maior. 

Cláusula I11 
Objectivos 

Mútuos 

As duas partes propõem-se mutuamente: 

- realizar cursos de língua e cultura portuguesas para os OPA's que frequentam, no 
IAEM, o Curso de Estado-Maior; 

- promover a realização de projectos comuns de investigação aplicada ao domínio da 
língua e cultura portuguesas; 

- realizar, quando necessário, cursos de formação de professores de língua segundafestrangeira 
destinados a militares do Exército vocacionados para o ensino de Português para 
estrangeiros. 
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Da FLUL 

Proporcionar, aos alunos, cursos de língua e cultura portuguesas, cujos conteúdos e estruturas 
curriculares sejam semelhantes aos normalmente dados aos cursos para estrangeiros, através do 
DLCP, por forma a que aos OPA's seja atribuído o diploma do curso. 

No âmbito das actividades culturais associadas aos cursos de língua e cultura portuguesas, 
incluir os OPA's, por forma a que estes detenham da cultura portuguesa uma abrangência e 
conhecimentos tão aprofundados quanto possível. 

Assegurar o regular funcionamento de aulas de língua e cultura portuguesas em regime de 
manutenção, durante o ano lectivo. 

Do Exército Português 

Proporcionar aos OPA's, um conhecimento da realidade portuguesa, que vá muito para além 
das questões de natureza puramente militar, de modo a que estes Oficiais possam igualmente 
constituir-se verdadeiros embaixadores da cultura nacional. Para este efeito levará a cabo um curso 
de língua e cultura portuguesas em regime intensivo, possibilitando aos OPA's a proficiência linguística 
e o conhecimento da cultura portuguesa, que Ihes permitam a frequência do Curso de Estado-Maior 
em condições de igualdade com os alunos nacionais. Este curso terá lugar, em princípio, de Junho 
a Setembro, antecedendo o Curso de Estado-Maior, sem prejuízo de, durante este Curso, 
prosseguirem, em regime de manutenção, aulas de língua e cultura portuguesas. 

Cláusula IV 
Supervisão/Coordenação 

São supervisores deste protocolo o presidente do Conselho Directivo da FLUL, ou quem o 
substitua e o General Comandante de Instmção do Exército, ou quem o substitua, salvo no caso das 
actividades exclusivamente do âmbito do IAEM, em que o supervisor/coordenador por parte do 
Exército será o General Director do IAEM, ou quem o substitua. 

Cláusula V 
Encargos financeiros 

O Exército, através do IAEM, suportará os encargos resultantes do pagamento aos docentes 
da FLUL e do eventual "overl~ead", em conformidade com as normas do Conselho de Reitores 
das Universidades Portuguesas (CRUP), bem como os demais encargos resultantes das actividades 
directamente relacionadas com os cursos administrados. 

Todos os encargos resultantes de actividades no âmbito deste protocolo, não programáveis 
pelo IAEM, serão suportadas pelo Comando da Instruçáo do Exército, ao qual competirá o devido 
planeamento e orçamentação. 

Para efeitos de realização de visitas de estudo a locais e/ou eventos de reconhecido interesse 
cultural, o Exército fornecerá o necessário apoio logístico em transporte e/ou alimentação. 

Nas situações não previstas no presente protocolo, mas de reconhecido interesse mútuo, os 
encargos fnanceiros a suportar pelas partes serão acordados caso a caso. 

Cláusula VI 

O presente protocolo entra em vigor à data da sua assinatura pelos responsáveis das 
instituições outorgantes, podendo ser revisto quando julgado conveniente por uma ou ambas as 
partes e cessa a sua validade quando denunciado por qualquer dos outorgantes até OlMAR do ano 
lectivo anterior. 
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Cláusula VI1 

Disposições finais 

O DLCP fornecerá, no final do curso intensivo e no final do ano lectivo, um memorando com 
a avaliação final dos alunos, contemplando os aspectos comportamentais e de conhecimentos que 
forem tidos por relevantes. Sempre que solicitado, o DLCP poderá igualmente elaborar avaliações 
parcelares. 

O presente protocolo admite a publicação de trabalhos científicos, conjuntos, ou separados, 
baseados nas ocorrências a que respeita, sujeita à prévia concordância dos autores. 

O presente protocolo pode ser acrescentado com protocolos adicionais, conforme venha a ser 
julgado conveniente pelas partes. 

Pedrouços, 21 Julho de 1998. - 0 Comandante da Instmção do Exército, Samrrel M. do 
Amnral, general. - O Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, Manuel do Ca1-1770 Ferreira, professor doutor. 

VI11 - TABELAS 

Museu Militar 

Tabelas de Taxas - 1998 

Acervo e Documentos 

I - A realizar pelo Museu Militar 

1. Fotografias 
A Preto e Branco 

09x12cm; 1Ox15cm;13x18cm: 

- 1." Foto: 
- ,cada foto a mais 

18x24 cm; 24x30 cm: 

- 1." Foto: 
- cada foto a mais 

Fotografias de outros formatos 

1.000$00 
350$00 

2.000$00 
SOO$OO 

A orçamentar 
caso a caso 
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A Cores 

Negativos 

09xl2cm; lOx15cm;l3xl8 cm: 

- 1." Foto: 
- cada foto a mais 

18x24 cm; 24x30 cm: 

- 1." Foto: 
- cada foto a mais 

Fotografias de outros formatos 

Diapositivos 

1.500$00 
600$00 

2.500$00 
750$00 

A orçamentar 
caso a caso 

2. Fotocópias (Cópias directas) 
A Preto e Branco 

Digitalização de imagens e/ou textos (fotogramas) em disquete A orçamentar 
caso a caso 

A Cores 

A 4: 
- 1." Cópia: 
- outras cópias 

A 3: 
- 1." Cópia: 
- outras cópias 

. 
250$00 

25$00 

SOO$OO 
SO$OO 

A 4: 
- 1." Cópia: 
- outras cópias 

A 3: 
- 1." Cópia: 
- outras cópias 

450$00 
380$00 

750$00 
400$00 

Em película poliester (filme), cada folha 1.850$00 
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Ampliações ou reduções ........................ ............... +25 % 

3. Reproduções Fotográficas para Publicações 
Entidades Públicas 

Reproduções de páginas, capas, etc. 

Edições até 2 500 exemplares (cada foto) 

Edições superiores a 2 500 exemplares (cada foto) 

7 OOO$OO 

15 OOO$OO 

20 OOO$OO 

Edições até 2 500 exemplares (cada foto) 

I1 - A realizar pelos interessados 

1. Televisão/Cinema/Fotografia 

25 OOO$OO 

Edições superiores a 2 500 exemplares (cada foto) 35 .OOO$OO . 

2. Contrato p/TeleMsão e Cinema 

Utilização das Instalações, em dia de encerramento (2." Feira) 
Cada horalutilização de sala 

Projectos a analisar caso a caso - Protocolo/Contrato Despacho SuperiorlGen AGE 

10 OOO$OO 

3. Investigação 

Utilização das Instalações - manhã ou tarde durante o expediente 
normal 4 OOO$OO 

111 - Trabalhos de Beneficiação e Conservação (TBC) 

Armamento (diverso) 

Taxa= (Custos dos materiais+Hora(s) de trabalho durante o expediente) acrescido de 25% 

IV - Locação/cedência de Materiais Museológicos (LCMM) 

- - - - -  I Taxa TBC + (Taxa LCMM=4,5%o s/ Valor p. Seguro) + (30% Taxa LCMM x N." d e ]  - 

Dias de Exposição/Cedência) 
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V - NOTAS/CONDIÇ~ES A OBSERVAR: 

I .  REFERÊNCIAS 
As taxas constantes da Tabela tiveram como referência os preços do mercado, as taxas 
aplicadas pelo Museu da Marinha e a especificidade do acervo deste Museu. 

2. ACTUALIZAÇ~ES 
As taxas serão actualizadas sob proposta do Director do Museu ao General Comandante 
do Pessoal. 

3. ENTREGA DOS TRABALHOS REQUISITADOS 
A entrega dos trabalhos requisitados ao Museu far-se-à a partir dos 10 (dez) dias úteis 
após a recepção dos trabalhos. 

4. FINS ESCOLARES 
A utilização das instalações para fins escolares não pagará taxa. Os trabalhos ou ser- 
viços executados com esta finalidade beneficiam de uma redução de 20% sobre a 
Tabela. 

5. CONTAGEM DE IMAGENS PARA EFEITOS DE APLICAÇÃO DE TAXA 
a. São contadas apenas as imagens destinadas a uma única obra/publicação; 
b. A Taxa das imagens do acervo cedido, destinadas a catálogos para exposições, é 

independente da respectiva tiragem. 

6. SINAL 
Pagamento antecipado sobre os trabalhos requisitados - mínimo: 50%. 

7. ARREDONDAMENTO 
O cálculo dos valores a quantificar sofrerá um arredondamento para a centena de 
escudos, imediatamente superior. 

8. TAXA DE URGÊNCIA 
Pagamento antecipado sobre os trabalhos requisitados - mínimo: 50%. 

9. PESSOAL D O  EXÉRCITO, S ~ C I O S  DA LIGA DOS AMIGOS DOS MUSEUS 
MILITARES E ESTUDANTES 

A aplicação de taxas diferenciadas das constantes da Tabela ou a sua isenção, em casos 
de inequívoco interesse para o Museu, para além da sua estrita divulgação, será da 
competência do Director do Museu com conhecimento ao General Comandante do 
Pessoal. 

Museu Militar, 10 de Julho de 1998. 



I." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 8 31 1 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

António Eduardo Queiror Marfins Barreirto. general. 

Está conforme: 

O Ajudante-Gerieral do Exército 

0 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
1 .VERIE 
N.qI30 DE SETEMBRO DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da República Despacho n." 16 121198: 

Lei n." 65198: Subdelegação de competências nobrigadeiro 
director da DSS .................................................. 323 

Altera o Código Penal ........................................ 315 

Direcção dos Serviços de Saúde 
Ministério da Administração Interna 

Despacho n." 16 773198: 
Decreto-Lei n." 297198: 

Subdelegação decompetências no tenente-coronel 
Altera os artigos 27 1 .O, 272.", 274." e subdirector interino da DSS .............................. 323 
275." do Estatuto dos Militares da Guarda 
Nacional Republicana, aprovado pelo Zona Militar dos Açores 
Decreto-Lei n." 265193, de 3 1de Julho ............. 3 15 Despacho 16 560198: 

Ministério da Defesa Nacional Delegação de competências no tenente- 
-coronel chefe do EMIQGIZMA ...................... 324 

Decreto n." 33198: Despacho n." 16 561198: 
Sujeita a servidão militar as zonas confinantes Delegação de competências no tenente- 
com o prédio militar n." 8IPóvoa do Varzim, -coronel chefe do EMIQGIZMA 324 ...................... 
denominado «Quartel de Paredes* ..: ................. 3 16 

Despacho n." 16 562i98: 

Presidência do Conselho de Ministros Delegação de competências no tenente- 
......... .................... e Ministérios da Defesa Nacional -coronel chefe do CFIZMA : 324 

e das Finanças Despacho n." 16 563198: 

Portaria n." 83498: Subdelegação de competências nocoronel 
........................................... Actualiza as ajudas de custo dos militares que çomandante do RGI 325 

se desloquem em território nacional ................. 3 18 Despacho n." 16 564198: 

Subdelegação de competências nocoronel 
Ministério da Defesa Nacional comandante do RG 1 ........................................ 325 

Portaria n." 905198: Despacho n." 16 565198: 

Condecora com a medalha de ouro de serviços Subdelegação de competências nocoronel 
........................................... distintos o Regimento de Cavalaria n." 3 ........ 319 comandante do RGI 325 

Presidência da República Comando das Tropas Aerotransportadas 

Alvará n." 6198: Despacho n." 16 246198: 

Subsubdelegação de competências no tenente- 
Condecora a Ordem Militar de Cristo ............. 322 

-coronel comandante do BCSICTAT ................ 326 

Comando da Logística Area Militar de São Jacinto 
Despacho n." 16 120198: Despacho n." 16 247198: 

Subdelegação de competências nocoronel Subsubdelegação de competências no tenente- 
tirocinado director do HMP .............................. 322 -coronel 2." comandante da AMSJ ................... 326 



Escola das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 16 248198: 

Subsubdelegação de competências no tenente- 
-coronel 2." comandante da ETAT ................... 326 

Escola Prática de Engenharia 

Despacho n." 16 245198: 

Subsubdelegação de competências no tenente- 
-coronel 2." comandante da EPE ....................... 327 

4 

Escola Prática do Serviço de Transporte 

Despacho n." 16 243198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel 2." comandante da EPST .................... 327 

Regimento de Infantaria n." 15 

Despacho n." 16 249198: 

Subsubdelegação de competências no tenente- 
-coronel 2." comandante do RI1 5 ..................... 327 

Regimento de Cavalaria n." 4 

Despacho n." 16 242198: 
Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel 2." comandante do RC4 ...................... 328 

Hospital Militar Regional n." 1 

Despacho n." 16 244198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
-coronel subdirector administrativo do HMRI .... 328 

Ministérios da Defesa Nacional, 
das Finanças e da Educação 

Despacho conjunto n." 615198: 
Reafectação ao Ministério da Edycaçãol 
/Universidade de Aveir? do PM3lAgueda 
designado «Quartel de Agueda e anexos» ......... 328 

Ministérios da Administração Interna e da Saúde 

Despacho conjunto n." 671198: 
Actualiza os impressos dos atestados médicos 
e boletins de inspecção médica do Regulamento 
de Habilitação legal para conduzir .................... 329 
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I - LEIS 

Assembleia da República 

Lei n." 65/98 

de 2 de Setembro 

Altera o Código Penal 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.", das alíneas b) 
e C )  do artigo 165." e do n." 3 do artigo 166." da Constituição, para valer como lei geral da 
República, o seguinte: 

Artigo 1 ." 

1 - É eliminada a subsecção 11, «Dos crimes contra a capacidade militar e a defesa nacionais», 
da secção I, «Dos crimes contra a soberania nacional», do capítulo I, «Dos crimes contra a 
segurança do Estado», do título V, «Dos crimes contra o Estado», do livro I1 do Código Penal. 

2 - A subsecçao 111, «Dos crimes contra Estados estrangeiros e organizações internacionais», 
da mesma secção passa a constituir a subsecção 11, «Dos crimes contra Estados estrangeiros e 
organizações internacionais». 

Artigo 2." 

São alterados os artigos 5.", 7.", 10.", 83.", 84.", 86.", 101.", 102.", 113.", 120.", 121.", 132.", 
138.", 150.", 152.", I%.", 158.", 160.", 161.", 163.", 164.", 165.", 166.", 167.", 169.", 170.", 172.", 173.", 
174.", 175.", 176.", 177.", 178.", 179.", 180.", 181 .O, 184.", 185.", 221 .O, 222.", 223.", 227.", 228.", 229.", 
240.", 275.", 287.", 320.", 321.", 335.", 344.", 358." e 364." do Código Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei n." 400182, de 23 de Setembro, e alterado pelo Decreto-Lei n." 48/95, de 15 de Março. 

(DR, I série A, n." 202, de 2SET98, Pág. 4572) 

I1 - DECRETOS-LEIS 

Ministério da Administração Interna 

Decreto-Lei n." 297198 

de 28 de Setembro 

Altera os artigos 271.", 272.", 274." e 275." do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional 
Republicana, aprovado pelo Decreto-Lei n." 265193, de 31 de Julho. 

(DR, 1 série A, n." 224, de 28SET98, Pág. 4984) 
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I11 - DECRETOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Decreto n." 33/98 

de 7 de Setembro 

Considerando a necessidade de garantir às instalações militares do prédio militar n." 8IPóvoa 
de Varzim Quartel de Paredes, destinadas ao Batalhão de Administração Militar, as medidas de 
segurança indispensáveis à execução das funções que lhe competem; 

Considerando a conveniência de garantir a protecção de pessoas e bens nas zonas confinantes 
com aquelas instalações; 

Assim: 

Ao abrigo do disposto na Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, no Decreto-Lei n." 45 986, 
de 22 de Outubro de 1964, e na Lei n." 29/82, de I I de Dezembro, e nos termos da alínea g) do 
artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." 
Delimitação da servidão 

. É constituída a servidão militar de protecção ao prédio militar n." 81Póvoa de Varzim, 
denominado «Quartel de Paredes», englobando as duas zonas seguintes: 

a) Uma primeira zona, delimitada por uma linha paralela aos limites do prédio militar e 
zonas de expansão e distante destes 50 m; 

b) Uma segunda zona, paralela à primeira e dela distante 100 m. 

Artigo 2." 
Trabalhos e actividades condicionados 

1 -A servidão referida na alínea a) do artigo anterior é aplicável o disposto nos artigos 9." 
e 13." da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo vedada na respectiva área, salvo licença a 
conceder pela autoridade competente, a execução dos trabalhos ou actividades seguintes: 

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterradas ou subterrâneas; 
b) Obras de que resulte alteração na altura dos imóveis já existentes; 
c) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do relevo ou configuração do solo; 
d) Depósito, permanente ou temporário, de materiais explosivos ou inflamáveis; 
e) Construção de muros de vedação ou divisórias de propriedade; 
f3 Montagem de linhas de energia eléctrica ou de 'ligações telefónicas, aéreas ou 

subterrâneas; 
g) Plantação de grvores ou arbustos; 
h) Fazer levantamentos topográficos ou fotográficos. 

2 -Na área descrita na alínea b) do artigo anterior é proibida a execução de trabalhos e 
actividades constantes das alíneas a), b), c), d), f3 e h) do n." 1 deste artigo sem a devida licença, 
eventualmente condicionada, da autoridade competente. 
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Artigo 3." 
Licenças e demolição de obras 

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Chefe do Estado-Maior do Exército, 
conceder as licenças a que se refere o artigo 2.", bem como ordenar a demolição das obras, nos 
casos previstos na. lei. 

Artigo 4." 
Instrução dos pedidos de licenlas 

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade competente, bem como no tocante aos documentos 
que deverão acompanhar o respectivo requerimento, os interessados deverão observar o que para 
o efeito se dispõe no artigo 8." do Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964. 

Artigo 5." 
Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das disposições legais respeitantes à servidão objecto deste 
diploma, bem como das condições impostas nos licenciamentos, incumbem ao comando da unidade 
ali instalada, à Região Militar Norte, à Direcção dos Servisos de Engenharia e a quaisquer 
autoridades administrativas e policiais com jurisdição na área. 

Artigo 6." 
Planta de delimitação 

As áreas descritas no. artigo 1." estão demarcadas na planta de urbanização da Câmara 
Municipal da Póvoa de Varzim, na escala de 1:5000, da qual se destinam cópias a cada uma das 
seguintes entidades: 

a) Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território; 
c) Ministério da Administração Interna; 
d) Estado-Maior-General das Forças Armadas; 
e)  Estado-Maior do Exército; 
fl Comandante da Região Militar do Norte; 
g) Câmara Municipal da Póvoa de Varzim. 

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Junho de 1998. 

António Manuel de Oliveira Gt~terres -José Rodrigues Pereira Penedos - Jorge Paulo 
Sacadura Almeida Coelho -João Cardona Gomes Cravinho. 

Assinado em 18 de Agosto de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 1 I 

Referendado em 20 de Agosto de 1998. 

Pelo Primeiro-Ministro, Jaime José Matos da Gama, Ministro dos Negócios Estrangeiros. I '  
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IV - PORTARIAS 

Presidência do Conselho de Ministros 
e Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Portaria n." 834198 

de 30 de Setembro 

Considerando que as ajudas de custo dos funcionários civis do Estado que se desloquem em 
território nacional foram actualizadas pela Portaria n." 29-A/98, de 16 de Janeiro; 

Considerando a necessidade de se proceder à actualização dos valores fixados na 
Portaria n." 793197, de 1 de Setembro, para os militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e Adjunto, ao abrigo 
do disposto no artigo 28." do Decreto-Lei n." 57190, de 14 de Fevereiro, o seguinte: 

1." As ajudas de custo previstas no Decreto-Lei n." 119185, de 22 de Abril, passam a ter os 
seguintes valores: 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Chefes dos Estados-Maiores 
da Armada, do Exército e da Força Aérea e Presidente do Supremo Tribunal 
Militar - 10 713$; 
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Oficiais generais - 97 16$; 
Oficiais superiores - 97 1 6$; 
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes - 7902$; 
Sargentos-mores e sargentos chefes - 7902$; 
Outros sargentos, furriéis e subsargentos - 7666$; 
Praças - 7258$. 

2." No caso de deslocação em que um militar acompanhe entidade que aufira ajuda de custo 
superior, aquele terá direito ao pagamento pelo escalão de ajudas de custo imediatamente superior, 
sem prejuízo do disposto no artigo 9." do diploma referido no número anterior. 

3." A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1998. 

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças. 

Assinada em 15 de Setembro de 1 998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Si117ão. -Pelo Ministro das Finanças, João Carlos 
da Costa Ferreira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento. -Pelo Ministro Adjunto, Fa~lsto de 
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração Pública e da Modernização Administrativa. 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 905198 

de 19 de  Agosto 

O Regimento de Cavalaria n." 3 (RC3) é uma unidade de cavalaria que caminha para o 
3." século de existência (celebrou o 290." aniversário em 1997). 

Encontra-se sediado no quartel de São Francisco, na cidade de Estremoz, desde 5 de Abril 
de 1875. 

Esta unidade foi designada herdeira dos Regimentos de Cavalaria n." 10, 5 e 8 e Lanceiros n." 1, 
já extintos. 

Ao longo da sua já longa existência, tomou esta unidade parte em acontecimentos de suma 
importância quer a nível regional, quer a nível nacional, e até internacional, conforme atestam os 
vastos testemunhos escritos, alusivos à sua participação nos mais diversos eventos históricos. 

O Regimento de Cavalaria n." 3 tev.e origem, segundo alguns historiadores, num dos sete 
«troços» dos corpos de cavalaria, que se compunham de «tropas», e que passou por diversas 
transformações pelos Decretos de 9 de Março de 1680, de 20 de Junho de 1693, de 1 de Março 
de 1697, de 9 de Junho de 1698 e de 7 de Maio de 1704. 

Surge, assim, por alvará de 15 de Novembro de 1707, a formação do Regimento de Cavalaria 
Dragões de Olivença, composto de 12 companhias a 40 cavalos cada, 

Segundo outros historiadores, teria esta unidade' sido formada em 1664, data em que a 
cavalaria portuguesa foi organizada em regimentos, «deixando de existir as Companhias do Comando 
dos Antigos Capitães de Cavalos». 

Em 7 de, Maio de 1709 trava o Regimento a sua primeira batalha, conhecida pela Batalha da 
Godinha, onde «a sorte da mesma não sorriu para as armas portuguesas». 

Em resultado da Campanha do Roussilhão, como retaliação, a Espanha, coligada com a 
França, invadiu o Alentejo, tomando Olivença em 20 de Maio de 1801. Em 5 de Abril de 181 1, as 
tropas portuguesas, sob o comando do marechal Beresford, recuperaram esta praça, que viria mais 
tarde a ser entregue à Espanha pela regência do reino. 
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Das muitas e variadas acções de combate onde é chamado a intervir, com efectivos variáveis 
ou integrado com outras, são de salientar: 

a) Na Guerra Peninsular, os combates de Fuente de Cantos, em 15 de Setembro de 
1810, Talavera Ia Real, em 2 de Fevereiro de 181 1, Ponte do Xévora, Praça de 
Badajoz, em 7 de Fevereiro de 181 1, Campos de Santa Engrácia, em 19 de Fevereiro 
de 181 1, 1 .O Sítio de Badajoz, de 5 a 6 de Maio de 181 1, Batalha de Albuera, em 
16 de Maio de 181 1, 2." Sítio de Badajoz, de 19 de Maio a 17 de Junho de 181 1, 
3." Sítio de Badajoz, de 16 de Março a 7 de Abril de 1812, Cortes de Peleas, em 
1 de Julho de 1812, Villalva, em 3 de Julho de 1812, Berlenga, em 10 de Julho de 
181 2, em Ribeira de Fresno, em 24 de Julho de 181 2, Zarze de Alange, em 29 e 30 
de Julho de 18 12, e Almendralejo, em 19 de Agosto de 18 12. 

b) Nas guerras liberais, durante a reacção «absolutista» no ano de 1823, e ao revoltar-se o 
Destacamento de Cavalaria n." 2, que marchava de Vila Viçosa para Elvas, o RC3 foi 
uma das unidades elogiadas «pelas providências que deram e pelo espírito constitucional 
que tão evidentemente patentearam». 

Em 9 de Janeiro de 1827, havia entrado o Regimento na Batalha de Coruche da 
Beira, em que um dos seus esquadrões «recebeu a cavalaria inimiga com uma carga 
que a debandou». 

Em 24 de Abril de 1827, deu-se nova amotinação em Vila Viçosa, em que, entre 
outras unidades, participou o Regimento de Cavalaria n." 3, no apoio a D. Miguel. 

Na surtida de Rilvas, em 2 de Março de 1834, toma parte o Regimento de 
Cavalaria n." 3 «embora apenas com uma pequena força», conforme consta da parte 
oficial desse dia. 

Durante a chamada «Revolta dos Marechais», toma o Regimento parte activa, 
em 1837, novamente com brilho, no combate de Chão da Feira, o RC3, com dois 
esquadrões, toma parte, integrando a Brigada das Antas, no exército auxiliar a Espanha, 
em ajuda da rainha Isabel, entrando em Espanha em 31 de Outubro de 1835. 

Tendo sido substituídos os seus dois esquadrões, que regressam a Portugal a 
4 de Dezembro de 1835, alguns dos seus oficiais e praças continuaram servindo a 
Divisão Auxiliar, tendo alguns deles sido condecorados pelo seu valor nas acções de 
18 de Junho de 1837, em Salvaterra de Espanha, e de 21 de Julho de 1837, junto a 
Armiííon. 

Na campanha de 1846, voltou a ter brilhante comportamento no combate de 
Viana do Alentejo, em 28 de Julho, e na acção de Torres Vedras, em 22 de Dezembro, 
onde alguns dos seus homens alcançaram honrosas e elevadas condecorações. 

Da forma brilhante como os militares dos Dragões de Olivença se comportaram 
ao longo dos tempos, atesta a citação publicada na ordem do dia de 3 de Novembro 
de 1810, pelo marechal Beresford, que diz «raríssimas vezes acontece haver na 
guerra conduta mais brilhante». q 

Dado o sempre reconhecido prestígio e valor militar do RC3, por Carta Régia 
de 14 de Fevereiro de 1901, entendeu o rei D. Carlos oferecer o posto de coronel 
honorário deste Regimento a Sua Majestade o rei Eduardo VI1 de Inglaterra, que 
aceitou tal honra por reconhecer, não só a distinção concedida, como também por ter 
sido informado tratar-se de uma das mais prestigiadas e valorosas unidades de 
cavalaria do Exército Português. Por tal motivo, passou, desde então, a denominar-se 
Regimento n." 3 de Cavalaria do Rei Eduardo VI1 de Inglaterra; 

c) Durante a I ." Grande Guerra (1 914-1 918) o RC3 enviou pequenos contingentes para 
França e Angola, tendo, para Moçambique, enviado o seu 4." Esquadrão, que havia 
de vir a cobrir-se de glória. Salienta-se, desta subunidade, a acção contra o quartel 
alemão do Tôcôto, o que lhe deu a honra de içar, naquele quartel, a bandeira 
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portuguesa no memorável dia 19 de Setembro de 1916. Ainda na noite de 22 de 
Setembro, tomou parte no combate da ribeira de Newala e a 26 ocupou o forte do 
mesmo nome. 

Em 8 de Novembro toma parte, com igual brilho, no combate de Quiwambo e 
no cerco de Newala de 22 a 30 de Novembro de 1916. 

Toda a participação do 4." Esquadrão do RC3 mereceu, da parte de amigos e 
inimigos, o maior respeito pela sua extraordinária conduta e espírito de sacrifício, 
merecendo alguns dos seus militares honrosas condecorações, onde se destaca a 
concessão de uma medalha da torre e espada; 

d) Durante as campanhas do ultramar (1959-1975), tendo o RC3 por missão mobilizar, 
organizar e instruir unidades para a defesa do ultramar, dela se desempenhou por tal 
forma que muitas dessas unidades mereceram, dos mais altos comandos de que 
vieram a depender operacionalmente, as mais honrosas citações e referências elogiosas, 
louvores e condecorações, como adiante é referido. 

Em face dos seus encargos operacionais de reconhecimento, teve o RC3 de se 
desdobrar durante a preparação das forças destinadas ao ultramar, ministrando não 
só a instrução para a qual se encontrava vocacionado, como também a instrução 
adequada ao tipo de guerra que se tratava nos temtórios africanos, num redobrado 
e nunca regateado esforço de todos quantos no Regimento serviram. 

Durante o período da guerra ultramarina o Regimento formou inúmeras unidades 
que, em expedição ou em reforço às guarnições normais, se destinaram ao Estado 
Português da India, a Cabo Verde, Guiné, Angola e Moçambique, num total de 42 
batalhões, 17 companhias independentes e 2 esquadrões, correspondendo a um efectivo 
aproximado de 42 000 homens. 

Verificou-se que o produto operacional das suas unidades, não apenas em situações 
de unidades de quadrícula mas também em combate, foi altamente meritório, não 
desmerecendo do valor dos seus antepassados e prestigiando a sua casa-mãe: o 
Regimento de Cavalaria n." 3. 

De igual forma é de salientar o constante aprumo, disciplina, correcção, elevada 
noção das responsabilidades, firmeza e determinação no cumprimento das missões 
atribuídas, mesmo quando estas não se enquadravam dentro das missões típicas da 
cavalaria, ou quando empregues com meios não orgânicos dos seus quadros de 
material. 

Da actividade operacional desenvolvida no cumprimento das missões que lhe 
foram atribuídas, são testemunho os seus 487 mortos, as centenas de feridos graves 
e ligeiros nos diversos teatros de operação. 

Mais recentemente, salienta-se a preponderante acção de um dos esquadrões do RC3 no 
Movimento Militar de 25 de Abril de 1974. Nesta acção, o esquadrão do RC3 comportou-se de 
forma relevante e decivisa para a instauração da democracia em Portugal, ocupando os postos de 
maior risco e considerados de interesse vital para o sucesso da mesma. O seu comportamento está 
ainda bem vivo na memória dos Estremocenses e regiões vizinhas que, certamente, não esquecem 
tão valioso contributo para a liberdade. 

Actualmente, na área de instrução, aspecto relevante em tempo de paz, é de salientar o 
cuidado que continua a ser posto na mesma e o elevado grau de preparação0 técnica obtido, em 
resultado de um empenho perseverante dos quadros que servem o Regimento. 

Detendo, presentemente, como encargo operacional, o Esquadrão de Reconhecimento da 
Brigada Aerotransportada Independente - uma subunidade de elevado grau de preparação técnica 
e de vincadas características profissionais -, o RC3 ministra uma instrução constante na qualidade, 
dureza e exigência, com vista ao seu emprego eventual em qualquer teatro de operações. 



322 ORDEM DO EXÉRCITO N." 9 1." Série 

O estandarte nacional do RC3 ostenta a medalha militar de valor militar de prata, com palma, 
atribuída a uma sua unidade na Campanha de Angola em 1969-1 972. 

Em 5 de Abril de 1993 o RC3 foi agraciado pelo município de Estremoz com a medalha de 
ouro da cidade. 

Considerando o extenso historial de bravura, estoicismo e amor à Pátria, edificado por parte 
de todos quantos passaram pelo Regimento de Cavalaria n." 3; 

Considerando a incomensurável valia da formação técnico-moral proporcionada a gerações e 
gerações de portugueses que serviram no RC3; 

Considerando ainda o prestígio e o respeito que os Dragões de Olivença desfrutam, não 
apenas no Exército Português mas também além-fronteiras: 

Nestes termos, ao abrigo do artigo 31." e de acordo com o artigo 24." do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto n." 566171, 
de 20 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, condecorar com a medalha de ouro de 
serviços distintos o Regimento de Cavalaria n." 3. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Sirnão. 

Presidência da República 

Alvará n." 6/98 

de 2 de Março 

Concedida à Escola Prática de Engenharia o Título de membro honorário da Ordem Militar de Cristo 

(DR, I1 série, n." 143, de 24JUN98, Pág. 8594) 

VI - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Comando da Logística 

Despacho n." 16 120198 

de 13 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580, de 2 de Abril de 1998, do general CEME, publicado 
no Diário da República, 2." série, n." 118, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director do 
Hospital Militar Principal, CORT MED (18901570) João Gabriel Bargão dos Santos, a compe- 
tência para autorizar despesas: 

a )  Até 2500 contos com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de 
formalidades legais; 

b)  Autorizo a subdelegação das competências referidas na alínea anterior no adjunto 
para a administração do Hospital Militar Principal. 
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2 -Este despacho produz efeitos desde 6 de Agosto de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O General QMG, Carlos Alberto da Fonseca Cabriizlza, general. 

Despacho n." 16 121198 

de 13 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 5 do despacho n." 8580198, de 2 de Abril de 1998, do general CEME, publicado 
no Diário da Replíblica, 2." série n." 118, de 22 de Maio de 1998, subdelego no director dos 
Serviços de Saúde, BRIG Pedro Manuel Caimoto Jácome, a competência para autorizar despesas: 

a)  Até 5000 contos com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais; 

b) Até 5000 contos relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente 
aprovados; 

c) Até 2500 contos sem realização de concurso ou com dispensa de contrato escrito. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Saúde. 

3 -Ao abrigo do disposto nos artigos 12." e 44." do Decreto Regulamentar n." 44/83, de 
1 de Junho, no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, e no n." 8 da 
circular n." 1/97, do general CEME, delego no director dos Serviços de Saúde, BRIG Pedro 
Manuel Caimoto Jácome, a competência para homologar as classificações de serviço do pessoal 
civil do QPCE e militarizado que trabalha na sua dependência. 

4 -Este despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O General QMG, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, general. 

Direcção dos Serviços de Saúde 

Despacho n." 16 773198 

de 28 de Agosto 

1 - Nos termos do n." 2 do despacho de 13 de Agosto de 1998 do general QMG e ao abrigo 
do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março conjugado com o n." 5 
do despacho n." 8580/98, de 2 de Abril de 1998, do general CEME, subdelego no subdirector interino 
da Direcção dos Serviços de Saúde, TCOR MED (02302170) José Manuel Ferreira Reis, a 
competência para autorizar as despesas: 

a) Até 5000 contos, com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais; 
b) Até 5000 contos, relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente 

aprovados; 
c)  Até 2500 contos, sem realização de concurso ou com dispensa de contrato escrito. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 3 de Junho de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Director, Pedro Manuel Caimoto Jáconze, brigadeiro. 
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Zona Militar dos Açores 

Despacho n." 16 560198 

de 24 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho de 2 de Abril de 1998 do 
general CEME, delego no Chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General da Zona Militar 
dos Açores, TCOR INF (00448664) Fernando Jorge da Costa Lourenço, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais ou 
com dispensa destas nos casos legalmente previstos, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação da competência referida no n." 1 no subchefe do Estado-Maior 
do Comando e Quartel-General da Zona Militar dos Açores. 

3 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Comandante, Lciciarzo António de Jesus Gal-cia Lopes, brigadeiro. 

Despacho n." 16 561198 

de 24 de Julho 

Ao abrigo da autorização que me.é conferida pelo despacho de 2 de Abril de 1998 do general 
CEME, nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
exercício em 16 de Outubro de 1986, delego no Chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel- 
General da Zona Militar dos Açores, TCOR INF (00448664) Fernando Jorge da Costa Lourenço, 
a competência para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu coman- 
do, no grau «Confidencial». 

Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Comandante, Luciano António de Jesus Garcia Lopes, brigadeiro. 

Despacho n." 16 562198 

de 24 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorizacão que me é conferida pelo despacho de 2 de Abril de 1998 do 
general CEME, delego no chefe do Centro de Finanças do Comando da Zona Militar dos Açores, 
TCOR AM (08773873) António Augusto Silva Correia de Vasconcelos, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais ou 
com dispensa destas nos casos legalmente previstos, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação da competência referida no n." 1 no subchefe do Centro de 
Finanças do Comando da Zona Militar dos Açores. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências. 

O Comandante, Luciano António de Jesus Garcia Lopes, brigadeiro. 
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Despacho n." 16 563198 

de 24 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho de 2 de Abril de 1998 do 
general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." I, COR INF (353 16262) 
João Rodrigo Silva Ramalho Rocha, a competência para autorizar despesas com aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais ou com dispensa destas nos casos 
legalmente previstos, até 1000 contos. 

2-Autorizo a subdelegação da competência referida no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Guarnição n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências. 

O Comandante, L~iciano António de Jesus Garcia Lopes, brigadeiro. 

Despacho n." 16 564198 

de 24 de Julho 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho de 2 de Abril de 1998 do general 
CEME, nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
exercício em 16 de Outubro de 1986, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." 1, 
COR INF (35316262) João Rodrigo Silva Ramalho Rocha, a competência para autorizar a 
concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando, no grau «Confidencial». 

Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Comandante, Luciano António de Jesus Garcia Lopes, brigadeiro. 

Despacho n." 16 565108 . 

de 24 de Julho 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho de 2 de Abril de 1998 do general 
CEME, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." 1, COR INF (35316262) João 
Rodrigo Silva Ramalho Rocha, as seguinte competências: 

a) A competência para decidir sobre os pedidos de justificação de faltas à incorporação 
na respectiva área, a que se refere o artigo 58." do Regulamento da LSM, aprovado 
pelo Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, excepto a respeitante às decisões 
sobre os pedidos fundados na alinea i) do artigo 28." do mesmo Regulamento; 

b) A competéncia para decidir sobre os processos de amparo, conforme a alínea b) do 
n." 1 do artigo 14." do Regulamento de Amparos (Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro); 

c )  Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta 
delegação de competências. 

O Comandante, Luciano António de Jesus Garcia Lopes, brigadeiro. I I 
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Comando das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 16 246198 

de 3 de Agosto 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 044198, de 
22 de Maio, do brigadeiro comandante do CTAT, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 161, 
de 15 de Julho de 199S, subsubdelego no comandante do Batalhão de Comando e ServiçosICTAT, 
TCOR INF PQ (01350270) Fernando Pires Saraiva, competência para, através da Secção de 
Logística do BCSICTAT, autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O 2." Comandante da Brigada Aerotransportada Independente, José Ferreira Barroca Morzteiro, 
coronel. 

Área Militar de São Jacinto 

Despacho n." 16 247198 

de 18 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 046198, de 
22 de Maio, do brigadeiro comandante do CTATIBAI, publicado no Diário da Repciblica, 2." série, 
n." 161, de 15 de Julho de 1998, subsubdelego no 2." comandante da Área Militar de São Jacinto, 
TCOR INF PQ (00003730) Américo Taliscas, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 5 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Eduardo Manuel de Linza Pinto, coronel. 

Escola das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 16 248198 

de 22 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 12 045198, de 
22 de Maio, do brigadeiro comandante do CTATIBAI, publicado no Diário da Republica, 2." série, 
n." 161, de 15 de Julho de 1998, subsubdelego no 2." comandante da Escola de Tropas Aerotransportadas, 
TCOR INF PQ (01599266) Carlos Manuel Chaves Gonçalves, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, António Manuel Oliveira Figueiredo. 
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Escola Prática de Engenharia 

Despacho n." 16 245198 

de 24 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 121198, de 
28 de Maio, do general comandante da Região Militar do Sul, subsubdelego no 2." comandante da 
Escola Prática de Engenharia, TCOR ENG (09883874) José Baptista Evaristo, competência para 
autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento das formalidades legais, até 1000 contos. 

2-Este despacho produz efeitos a parlir de 20 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, António Duarte Mendes Correia, coronel. 

Escola Prática do Serviço de Transportes 

Despacho n." 16 243198 

de 20 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 12 331198, de 
26 de Maio, do comandante interino da RMN, publicado no Diário da República, 2." série, n." 163, 
de 17 de Julho de 1998, subdelego no 2." comandante da Escola Prática do Serviço de Transportes, 
TCOR INF (13383069) António Rodrigues das Neves, competência para autorizar despesas com 
empreitada de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades 
legais até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Fernando Góis Moço, coronel. 

Regimento de Infantaria n." 15 

Despacho n." 16 249198 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 047198, de 
22 de Maio, do brigadeiro comandante do CTAT, publicado no Diário da República, 2." série, n." 161, 
de 15 de Julho de 1998, subsubdelego no 2." comandante do Regimento de Infantaria n." 15, TCOR 
INF PQ (01360867) Humberto Regadas Teixeira, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Manuel da Ascenpio Tavares, coronel. 
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Regimento de Cavalaria n." 4 

Despacho n." 16 242198 

de 17 de Julho 

1 - Ao abrigo da autorização que me-é conferida pelo despacho n." 12 309198, do brigadeiro 
comandante do Campo Militar de Santa Margarida, em conjugação com o despacho n." 8578198, do 
general CEME, (Diário da Repcíblica, 2." série, de 22 de Maio de 1998), subdelego no 2." coman- 
dante do Regimento de Cavalaria n." 4, TCOR CAV (07355876) José Alberto Martins Ferreira, 
a competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 55195 de 29 de Março, 
até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaquinz Canteiro Capão, coronel. 

Hospital Militar Regional n." 1 

Despacho n." 16 244198 

de 21 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 12 329198, do 
brigadeiro comandante interino da Região Militar do Norte, publicado no Diário da Replíblica, 
2." série, n." 163, de 17 de Julho de 1998, subdelego no subdirector administrativo do Hospital 
Militar Regional n." 1, TCOR AM (00531273) Sérgio Humberto Martins dos Santos, competência 
para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com cum- 
primento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Director, António Castro de Oliveira Barreto, tenente-coronel. 

Ministérios da Defesa Nacional, das Finanças e da Educação 

Despacho conjunto n." 615198 

de 13 de Agosto 

? ' 
i ,  A região de Águeda tem vindo a merecer particular atenção do Ministério da Educação (ME) 

e da Universidade de Aveiro (UA) no sentido da criação de estabelecimento de ensino superior que 
forme técnicos de valências adequadas ao tecido industrial da área. Nesta linha de rumo se decidiu 
criar a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda. A concretização de tal objectivo exige, 
entre outros meios já equacionados, infra-estrutura adequada ao efeito. 

Assim, no sentido de mais rapidamente se conseguir a instalação da referida Escola Superior, 
dispôs-se o Ministério da Defesa Nacional (MDN) a colaborar activamente com o ME e com a UA, 
equacionando a disponibilização do Quartel de Águeda, mediante a transferência da unidade que 
funcionava naquelas instalações. Esta colaboração do MDN, se bem que permita abreviar a implantação 
do ensino superior em Águeda, implica, no entanto, a realização de adaptações de outros prédios 
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do ensino superior em Águeda, implica, no entanto, a realização de adaptações de outros prédios 
militares, por parte do MDN, através de obras de custos significativos. Porém, os reinvestimentos 
que a reafectação do Quartel impõe, propiciam o processo de concentração e de reordenamento das 
unidades militares no âmbito das políticas governamentais de reestruturação militar e de gestão do 
património do Estado afecto à defesa. 

Neste enquadramento, tendo presente o disposto na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 
269190, de 31 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho e, do n." 3 
do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro, determina-se o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao MEIUA, para instalação da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão em Águeda, criada pelo Decreto-Lei n." 304/94, de 19 de Dezembro, do PM 31Águeda, 
designado «Quartel de Águeda e anexos», mediante compensação financeira no montante global de 
700 O00 OOO$. 

2 - O ME fará entrega da importância referida no número anterior repartida da forma seguinte: 

a)  525 000 000$ directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, 
de acordo com o estabelecido na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, 
de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194 de 4 de Junho; 

b) 175 000 000$ serão deduzidos do capítulo 50 do orçamento do ME para 1999 para 
reforço do orçamento do MDN (capiítulo 01, divisão 05, subdivisão 01102.01.01) do 
mesmo ano, com vista à realização de obras de readaptação de instalações. 

3 -A entrega ao Fundo de Pensões será efectuada da forma seguinte: 

a)  130 000 000$ no decurso do 4." trimestre de 1998; 
b) 135 000 000$ no decurso do 2." trimestre de 2000; 
c)  130 000 000$ no decurso do 2." trimestre de 2001; 
d) 130 000 000$ no decurso do 2." trimestre de 2002. 

3.1 -Estes montantes serão deduzidos do capítulo 50 do orçamento do ME de 1998, 2000, 
2001 e 2002, respectivamente. 

4 - A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças, com a colaboração da 
Direcção-Geral de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional, accionará o processo de 
devolução e reafectação do prédio em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrigties Pereira Pertedos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Ferreira da Silva, 
Secretário de Estado do Orçamento. -O Ministro da Educação, Eduardo Carrega Marçal Grilo. 

Ministérios da Administração Interna e da Saúde 

Despacho conjunto n." 671198 

de 22 de Julho 

Actualiza os impressos em que é emitido o atestado médico e o boletim de inspecção médica, 
destinados a registar o resultado dos exames médicos efectuados para aquele efeito, previstos no 
Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, aprovado pelo Decreto-Lei n." 209198, de 15 de 
Julho. 

(DR, I1 série,n.O 225, de 29SET98, Pág. 13 872) 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

António Eduardo Queiroz Marfins Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

0 
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I - LEIS  

Assembleia d a  República 

Lei n." 67/98 

de 26 de  Outubro 

Lei d a  Protecção de Dados Pessoais (transpõe para a ordem jurídica portuguesa a 
Directiva n." 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de  Outubro 
de  1995, relativa à protecção das  pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento dos dados pessoais e à livre circulação desses dados). 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161 .O, das alíneas b) 
e c)  do n." 1 do artigo 165." e do n." 3 do artigo 166." da Constituição, para valer como lei geral 
da República, o seguinte: 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Artigo 1." 
Objecto 

A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n." 95/46/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. 

Artigo 2." 
Princípio geral 

O tratamento de dados pessoais deve processar-se de forma transparente e no estrito respeito 
pela reserva da vida privada, bem como pelos direitos, liberdades e garantias fundamentais. 

Artigo 3." 
Definições 

Para efeitos da presente lei, entende-se por: 

a) «Dados pessoais»: qualquer informação, de qualquer natureza e independentemente 
do respectivo suporte, incluindo som e imagem, relativa a uma pessoa singular identificada 
ou identificável («titular dos dados»); é considerada identificável a pessoa que possa 
ser identificada directa ou indirectamente, designadamente por referência a um 
número de identificação ou a um ou mais elementos específicos da sua identidade 
física, fisiológica, psíquica, económica, cultural ou social; 

b) «Tratamento de dados pessoais» («tratamento»): qualquer operação ou conjunto de 
operações sobre dados pessoais, efectuadas com ou sem meios automatizados, tais 
como a recolha, o registo, a organização, a conservação, a adaptação ou alteração, 
a recuperação, a consulta, a utilização, a comunicação por transmissão, por difusão 
ou por qualquer outra forma de colocação à disposição, com comparação ou interconexão, 
bem como o bloqueio, apagamento ou destruição; 

c) «Ficheiro de dados pessoais» («ficheiro»): qualquer conjunto estruturado de dados 
pessoais, acessível segundo critérios determinados, quer seja centralizado, descentra- 
lizado ou repartido de modo funcional ou geográfico; 
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d) «Responsável pelo tratamento»: a pessoa singular ou colectiva, a autoridade pública, 
o serviço ou qualquer outro organismo que, individualmente ou em conjunto com 
outrem, determine as finalidades e os meios de tratamento dos dados pessoais; sempre 
que as finalidades e os meios do tratamento sejam determinados por disposições 
legislativas ou regulamentares, o responsável pelo tratamento deve ser indicado na lei 
de organização e funcionamento ou no estatuto da entidade legal ou estatutariamente 
competente para tratar os dados pessoais em causa; 

e )  «Subcontratante»: a pessoa singular ou colectiva a autoridade pública, o serviço ou 
qualquer outro organismo que trate os dados pessoais por conta do responsável pelo 
tratamento; 

f) «Terceiro»: a pessoa singular ou colectiva, a autoridade pública, o, serviço ou qualquer 
outro organismo que, não sendo o titular dos dados, o respongável pelo tratamento, o 
subcontratante ou outra pessoa sob autoridade directa do responsável pelo tratamento 
ou do subcontratante, esteja habilitado a tratar os dados; 

g) «Destinatário»: a pessoa singular ou colectiva, a autoridade pública, o serviço ou 
qualquer outro organismo a quem sejam comunicados dados pessoais, independente- 
mente de se tratar ou não de um terceiro, sem prejuízo de não serem consideradas 
destinatários as autoridades a quem sejam comunicados dados no âmbito de uma 
disposição legal; 

h)  «Consentimento do titular dos dados»: qualquer manifestação de vontade, livre, 
específica e informada, nos termos da qual o titular aceita que os seus dados pessoais 
sejam objecto de tratamento; 

i) «Interconexão de dados»: forma de tratamento que consiste na possibilidade de 
relacionamento dos dados de um ficheiro com os dados de um ficheiro ou ficheiros 
mantidos por outro ou outros responsáveis, ou mantidos pelo mesmo responsável com 
outra finalidade. 

Artigo 4." 
Âmbito de apliação 

1 - A presente lei aplica-se ao tratamento de dados pessoais por meios total ou parcialmente 
automatizados, bem como ao tratamento por meios não automatizados de dados pessoais contidos 
em ficheiros manuais ou a estes destinados. 

2 -A presente lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais efectuado por pessoa 
singular no exercício de actividades exclusivamente pessoais ou domésticas. 

3 -A presente lei aplica-se ao tratamento de dados pessoais efectuado: 

a) No âmbito das actividades de estabelecimento do responsável do tratamento situado 
em território português; 

b) Fora do território nacional, em local onde a legislação portuguesa seja aplicável por 
força do direito internacional; 

c)  Por responsável que, não estando estabelecido no temtório da União Europeia, recorra, 
para tratamento de dados pessoais, a meios, automatizados ou não, situados no 
território português, salvo se esses meios só forem utilizados para trânsito através do 
território da União Europeia. 

4 -A  presente lei aplica-se à videovigilância e outras formas de captação, tratamento e 
difusão de sons e imagens que permitam identificar pessoas sempre que o responsável pelo 
tratamento esteja domiciliado ou sediado em Portugal ou utilize um fornecedor de acesso a redes 
informáticas e telemáticas estabelecido em território português. 
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5 -No caso referido na alínea c) do n." 3, o responsável pelo tratamento deve designar, 
mediante comunicação à Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD), um representante 
estabelecido em Portugal, que se lhe substitua em todos os seus direitos e obrigações, sem prejuízo 
da sua própria responsabilidade. 

6 - O disposto no número anterior aplica-se no caso de o responsável pelo tratamento estar 
abrangido por estatuto de extraterritorialidade, de imunidade ou por qualquer outro que impeça o 
procedimento criminal. 

7 -A presente lei aplica-se ao tratamento de dados pessoais que tenham por objectivo a 
segurança pública, a defesa nacional e a segurança do Estado, sem prejuízo do disposto em normas 
especiais constantes de instrumentos de direito internacional a que Portugal se vincule e de legislação 
específica atinente aos respectivos sectores. 

CAPÍTULO 11 
Tratamento de dados pessoais 

SECÇÃO I 
Qualidade dos dados e legitimidade do seu tratamento 

Artigo 5." 
Qualidade dos dados 

1 - Os dados pessoais devem ser: 

a) Tratados de forma lícita e com respeito pelo princípio da boa fé; 
b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas, não podendo ser 

posteriormente tratados de forma incompatível com essas finalidades; 
c) Adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para que são 

recolhidos e posteriormente tratados; 
d) Exactos e, se necessário, actualizados, devendo ser tomadas as medidas adequadas 

para assegurar que sejam apagados ou rectificados os dados inexactos ou incompletos, 
tendo em conta as finalidades para que foram recolhidos ou para que são tratados 
posteriormente; 

e )  Conservados de forma a permitir a identificação dos seus titulares apenas durante o 
período necessário para a prossecução das finalidades da recolha ou do tratamento 
posterior. 

2 -Mediante requerimento do responsável pelo tratamento, e caso haja interesse legítimo, 
a CNPD pode autorizar a conservação de dados para fins históricos, estatísticos ou científicos por 
período superior ao referido na alínea e) do número anterior. 

3 -Cabe ao responsável pelo tratamento assegurar a observância do disposto nos números 
anteriores. 

Artigo 6." 
Condilões de legitimidade do tratamento de dados 

O tratamento de dados pessoais só pode ser efectuado se o seu titular tiver dado de forma 
inequívoca o seu consentimento ou se o tratamento for necessário para: 

a) Execução de contrato ou contratos em que o titular dos dados seja parte ou de 
diligências prévias à formação do contrato ou declaração da vontade negocia1 efectuadas 
a seu pedido; 
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b) Cumprimento de obrigação legal a que o responsável pelo tratamento esteja sujeito; 
c) Protecção de interesses vitais do titular dos dados, se este estiver física ou legalmente 

incapaz de dar o seu consentimento; 
d) Execução de uma missão de interesse público ou no exercício de autoridade pública 

em que esteja investido o responsável pelo tratamento ou um terceiro a quem os 
dados sejam comunicados; 

e) Prossecução de interesses legítimos do responsável pelo tratamento ou de terceiro a 
quem os dados sejam comunicados, desde que não devam prevalecer os interesses 
ou os direitos, liberdades e garantias do titular dos dados. 

Artigo 7." 
Tratamento de dados sensíveis 

1 - É proibido o tratamento de dados pessoais referentes a convicções filosóficas ou políticas, 
filiação partidária ou sindical, fé religiosa, vida privada e origem racial ou étnica, bem como o 
tratamento de dados relativos à saúde e à vida sexual, incluindo os dados genéticos. 

2 - Mediante disposição legal ou autorização da CNPD, pode ser permitido o tratamento dos 
dados referidos no número anterior quando por motivos de interesse público importante esse 
tratamento for indispensável ao exercício das atribuições legais ou estatutárias do seu responsável, 
ou quando o titular dos dados tiver dado o seu consentimento expresso para esse tratamento, em 
ambos os casos com garantias de não discriminação e com as medidas de segurança previstas no 
artigo 1 5." 

3 -O tratamento dos dados referidos no n." 1 é ainda permitido quando se verificar uma 
das seguintes condições: 

a)  Ser necessário para proteger interesses vitais do titular dos dados ou de uma outra 
pessoa e o titular dos dados estiver física ou legalmente incapaz de dar o seu 
consentimento; 

b) Ser efectuado, com o consentimento do titular, por fundação, associação ou organismo 
sem fins lucrativos de carácter político, filosófico, religioso ou sindical, no âmbito das 
suas actividades legítimas, sob condição de o tratamento respeitar apenas aos mem- 
bros desse organismo ou às pessoas que com ele mantenham contactos periódicos 
ligados às suas finalidades, e de os dados não serem comunicados a terceiros sem 
consentimento dos seus titulares; 

c) Dizer respeito a dados manifestamente tornados públicos pelo seu titular, desde que 
se possa legitimamente deduzir das suas declarações o consentimento para o 
tratamento dos mesmos; 

d) Ser necessário à declaração, exercício ou defesa de um direito em processo judicial 
e for efectuado exclusivamente com essa finalidade. 

4 - O tratamento dos dados referentes à saúde e à vida sexual, incluindo os dados genéticos, 
é permitido quando for necessário para efeitos de medicina preventiva, de diagnóstico médico, de 
prestação de cuidados ou tratamentos médicos ou de gestão de serviços de saúde, desde que o 
tratamento desses dados seja efectuado por um profissional de saúde obrigado a sigilo ou por outra 
pessoa sujeita igualmente a segredo profissional, seja notificado à CNPD, nos termos do artigo 27.", 
e sejam garantidas medidas adequadas de segurança da informação. 

Artigo 8." 
Suspeitas de actividades ilícitas, infracções penais 

e contra-ordenações 

1 - A criação e a manutenção de registos centrais relativos a pessoas suspeitas de actividades 
ilícitas, infracções penais, contra-ordenações e decisões que apliquem penas, medidas de segurança, 



coimas e sanções acessórias só podem ser mantidas por serviços públicos com competência específica 
prevista na respectiva lei de organização e funcionamento, observando normas procedimentais e de 
protecção de dados previstas em diploma legal, com prévio parecer da CNPD. 

2 - 0 tratamento de dados pessoais relativos a suspeitas de actividades ilícitas, infracções 
penais, contra-ordenações e decisões que apliquem penas, medidas de segurança, coimas e sanções 
acessórias pode ser autorizado pela CNPD, observadas as normas de protecção de dados e de 
segurança da informação, quando tal tratamento for necessário à execução de finalidades legítimas 
do seu responsável, desde que não prevaleçam os direitos, liberdades e garantias do titular dos 
dados. 

3 - 0 tratamento de dados pessoais para fins de investigação policial deve limitar-se ao 
necessário para a prevenção de um perigo concreto ou repressão de uma infracção determinada, 
para o exercício de competências previstas no respectivo estatuto orgânico ou noutra disposição 
legal e ainda nos termos de acordo ou convenção internacional de que Portugal seja parte. 

Artigo 9." 
Interconexão de dados pessoais 

I -A interconexão de dados pessoais que não esteja prevista em disposição legal está 
sujeita a autorização da CNPD solicitada pelo responsável ou em conjunto pelos correspondentes 
responsáveis dos tratamentos, nos termos previstos no artigo 27." 

2- A interconexão de dados pessoais deve ser adequada à prossecução das finalidades 
legais ou estatutárias e de interesses legítimos dos responsáveis dos tratamentos, não implicar 
discriminação ou diminuição dos direitos, liberdades e garantias dos titulares dos dados, ser rodeada 
de adequadas medidas de segurança e ter em conta o tipo de dados objecto de interconexão. 

'SECÇÃO 11 
Direitos do titular dos dados 

Artigo 10." 
Direito de informação 

I -Quando recolher dados pessoais directamente do seu titular, o responsável pelo 
tratamento ou o seu representante deve prestar-lhe, salvo se já dele forem conhecidas, as seguintes 
informações: 

a) Identidade do responsável pelo tratamento e, se for caso disso, do seu representante; 
b) Finalidades do tratamento; 
C) Outras informações, tais como: 

Os destinatários ou categorias de destinatários dos dados; 
O carácter obrigatório ou facultativo da resposta, bem como as possíveis 

consequências se não responder; 
A existência e as condições do direito de acesso e de rectificação, desde que 

sejam necessárias, tendo em conta as circunstâncias específicas da recolha 
dos dados, para garantir ao seu titular um tratamento leal dos mesmos. 

2 - 0 s  documentos que sirvam de base à recolha de dados pessoais devem conter as 
informações constantes do número anterior. 

3 -Se os dados não forem recolhidos junto do seu titular, e salvo se dele' já forem 
conhecidas, o responsável pelo tratamento, ou o seu representante, deve prestar-lhe as informações 
previstas no n." 1 no momento do registo dos dados ou, se estiver prevista a comunicação a 
terceiros, o mais tardar aquando da primeira comunicação desses dados. 



4 - No caso de recolha de dados em redes abertas, o titular dos dados deve ser informado, 
salvo se disso já tiver conhecimento, de que os seus dados pessoais podem circular na rede sem 
condições de segurança, correndo o risco de serem vistos e utilizados por terceiros não autorizados. 

5 -A obrigação de informação pode ser dispensada, mediante disposição legal ou deliberação 
da CNPD, por motivos de  segurança do Estado e prevenção ou investigação criminal, e, bem assim, 
quando, nomeadamente no caso do tratamento de dados com finalidades estatísticas, históricas ou 
de investigação científica, a informação do titular dos dados se revelar impossível ou implicar 
esforços desproporcionados ou ainda quando a lei determinar expressamente o registo dos dados ou 
a sua divulgação. 

6 - A  obrigação de informação, nos termos previstos no presente artigo, não se aplica ao 
tratamento de dados efectuado para fins exclusivamente jornalísticos ou de expressão artística ou 
literária. 

Artigo 11." 
Direito de acesso 

1 - O  titular dos dados tem o direito de obter do responsável pelo tratamento, livremente e 
sem restrições, com periodicidade razoável e sem demoras ou custos excessivos: 

a) A confirmação de serem ou não tratados dados que lhe digam respeito, bem como 
informação sobre as finalidades desse tratamento, as categorias de dados sobre que 
incide e os destinatários ou categorias de destinatários a quem são comunicados os 
dados; 

b) A comunicação, sob forma inteligível, dos seus dados sujeitos a tratamento e de 
quaisquer informações disponíveis sobre a origem desses dados; 

c) O conhecimento da lógica subjacente ao tratamento automatizado dos dados que lhe 
digam respeito; 

d) A rectificação, o apagamento ou o bloqueio dos dados cujo tratamento não cumpra 
o disposto na presente lei, nomeadamente devido ao carácter incompleto ou inexacto 
desses dados; 

e )  A notificação aos terceiros a quem os dados tenham sido comunicados de qualquer 
rectificação, apagamento ou bloqueio efectuado nos termos da alínea d), salvo se isso 
for comprovadamente impossível. 

2 - No caso de tratamento de dados pessoais relativos à segurança do Estado e à prevenção 
ou investigação criminal, o direito de acesso é exercido através da CNPD ou de outra autoridade 
independente a quem a lei atribua a verificação do cumprimento da legislação de protecção de 
dados 

3 -No caso previsto no n." 6 do artigo anterior, o direito de acesso é exercido através da 
CNPD com salvaguarda das normas constitucionais aplicáveis, designadamente as que garantem a 
liberdade de expressão e informação, a liberdade de imprensa e a independência e sigilo profissionais 
dos jornalistas. 

4-Nos casos previstos nos n."" e 3, se a comunicação dos dados ao seu titular puder 
prejudicar a segurança do Estado, a prevenção ou a investigação criminal ou ainda a liberdade de 
expressão e informação ou a liberdade de imprensa, a CNPD limita-se a informar o titular dos dados 
das diligências efectuadas. 

5 - O direito de acesso à informação relativa a dados da saúde, incluindo os dados genéticos, 
é exercido por intermédio de médico escolhido pelo titular dos dados. 

6 -No caso de os dados não serem utilizados para tomar medidas ou decisões em relação 
a pessoas determinadas, a lei pode restringir o direito de acesso nos casos em que manifestamente 
não exista qualquer perigo de violação dos direitos, liberdades e garantias do titular dos dados, 



designadamente do direito à vida privada, e os referidos dados forem exclusivamente utilizados para 
fins de investigação científica ou conservados sob forma de dados pessoais durante uin período que 
não exceda o necessário à finalidade exclusiva de elaborar estatísticas. 

Artigo 12." 
Direito de oposição do titular dos dados 

O titular dos dados tem o direito de: 

( r )  Salvo disposição lesa1 em contrário, e pelo menos nos casos referidos nas alíneas L?) 

e e )  do artigo 6.", se opor em qualquer altura, por razões ponderosas e legítimas 
relacionadas com a sua situação particular, a que os dados que lhe digam respeito 
sejam objecto de tratamento, devendo, em caso de oposição justificada, o tratamento 
efectuado pelo responsável deixar de poder incidir sobre esses dados; 

b) Se opor, a seu pedido e gratuitamente, ao tratamento dos dados pessoais que lhe 
digam respeito previsto pelo responsável pelo tratamento para efeitos de ~tinrketing 
directo ou qualquer outra forma de prospecção, ou de ser informado, antes de os 
dados pessoais sei-em comui~icados pela primeira vez a terceiros para fins de nlnrketing 
directo ou utilizados por conta de terceiros, e de lhe ser expressamente facultado o 
direito de se opor, sem despesas, a tais comunicações ou utilizações. 

Artigo 13." 
Decisões individuais automatizadas 

I - Qualquer pessoa tem o direito de não ficar sujeita a uma decisão que produza efeitos 
na sua esfera jurídica ou que a afecte de modo significativo, tomada exclusivamente com base num 
tratamento automatizado de dados destinado a avaliar determinados aspectos da sua personalidade, 
designadamente a sua capacidade profissional, o seu crédito, a confiança de que é merecedora ou 
o seu comportamento. 

2 - Sem prejuízo do cumprimento das restantes disposições da presente lei, uma pessoa pode 
ficar sujeita a uma decisão tomada nos termos do n." 1 ,  desde que tal ocorra no âmbito da 
celebração ou da execução de um contrato, e sob condição de o seu pedido de celebração ou 
execução do contrato ter sido satisfeito, ou de existirem medidas adequadas que garantam a defesa 
dos seus interesses legítimos, designadamente o seu direito de representação e expressão. 

3 - Pode ainda ser permitida a tomada de uma decisão nos termos do n." I quando a CNPD 
o autorize, definindo medidas de garantia da defesa dos interesses legítimos do titular dos dados. 

SECÇÃO 111 
Segurança e contidencialidade do tratamento 

Artigo 14." 
Segurança do tratamento 

1 - O responsável pelo tratamento deve pôr em prática as medidas técnicas e organizativas 
adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, 
a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a 
sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito; estas medidas devem 
assegurar, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua 
aplicação, um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento apresenta e à 
natureza dos dados a proteger. 



340 ORDEM DO EXÉRCITO N." 1 0  I." Série 

2 -0 responsável pelo tratamento, em caso de tratamento por sua conta, deverá escolher 
um subcontratante que ofereça garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnica 
e de organização do tratamento a efectuar, e deverá zelar pelo cumprimento dessas medidas. 

3 -A realização de operações de tratamento em subcontratação deve ser regida por um 
contrato ou acto jurídico que vincule o subcontratante ao responsável pelo tratamento e que estipule, 
designadamente, que o subcontratante apenas actua mediante'instruções do responsável pelo 
tratamento e que lhe incumbe igualmente o cumprimento das obrigações referidas no n." I .  

4 -Os elementos de prova da declaração negocial, do contrato ou do acto jurídico relativos 
à protecção dos dados, bem como as exigências relativas às medidas referidas no n." 1, são 
consignados por escrito em documento em suporte com valor probatório legalmente reconhecido. 

Artigo 15." 
Medidas especiais de segurança 

1 -Os responsáveis pelo tratamento dos dados referidos no n." 2 do artigo 7." e no n." 1 
do artigo 8." devem tomar as medidas adequadas para: 

a) Impedir o acesso de pessoa não autorizada às instalações utilizadas para o tratamento 
desses dados (controlo da entrada nas instalações); 

b) Impedir que suportes de dados possam ser lidos, copiados, alterados ou retirados por 
pessoa não autorizada (controlo dos suportes de dados); 

C) Impedir a introdução não autorizada, bem como a tomada de conhecimento, a 
alteração ou a eliminação não autorizadas de dados pessoais inseridos (controlo da 
inserção); 

d) Impedir que sistemas de tratamento automatizados de dados possam ser utilizados por 
pessoas não autorizadas através de instalações de transmissão de dados (controlo da 
utilização); 

e )  Garantir que as pessoas autorizadas só possam ter acesso aos dados abrangidos pela 
autorização (controlo de acesso); 

f) Garantir a verificação das entidades a quem possam ser transmitidos os dados 
pessoais através das instalações de transmissão de dados (controlo da transmissão); 

g) Garantir que possa verificar-se a posteriori, em prazo adequado à natureza do 
tratamento, a fixar na regulamentação aplicável a cada sector, quais os dados pes- 
soais introduzidos quando e por quem (controlo da introdução); 

h) Impedir que, na transmissão de dados pessoais, bem como no transporte do seu 
suporte, os dados possam ser lidos, copiados, alterados ou eliminados de forma não 
autorizada (controlo do transporte). 

2 -Tendo em conta a natureza das entidades responsáveis pelo tratamento e o tipo das 
instalações em que é efectuado, a CNPD pode dispensar a existência de certas medidas de segurança, 
garantido que se mostre o respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos titulares dos dados. 

3 -Os sistemas devem garantir a separação lógica entre os dados referentes à saúde e à 
vida sexual, incluindo os genéticos, dos restantes dados pessoais. 

4 -A CNPD pode determinar que, nos casos 'em que a circulação em rede de dados 
pessoais referidos nos artigos 7." e 8." possa pôr em risco direitos, liberdades e garantias dos 
respectivos titulares, a transmissão seja cifrada. 

Artigo 16." 
Tratamento por subcontratante 

Qualquer pessoa que, agindo sob a autoridade do responsável pelo tratamento ou do subcontratante, 
bem como o próprio subcontratante, tenha acesso a dados pessoais não pode proceder ao seu 
tratamento sem instmções do responsável pelo tratamento, salvo por força de obrigações legais. 
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Artigo 17." 
Sigilo profissional 

1 -Os responsáveis do tratamento de dados pessoais, bem como as pessoas que, no exer- 
cício das suas funções, tenham conhecimento dos dados pessoais tratados, ficam obrigados a sigilo 
profissional, mesmo após o termo das suas funções. 

2 -Igual obrigação recai sobre os membros da CNPD, mesmo após o termo do mandato. 
3 - O disposto nos números anteriores não exclui o dever do fornecimento das informações 

obrigatórias, nos termos legais, excepto quando constem de ficheiros organizados para fins estatísticos. 
4 -Os funcionários, agentes ou técnicos que exerçam funções de assessoria à CNPD ou 

aos seus vogais estão sujeitos à mesma obrigação de sigilo profissional. 

CAPÍTULO 111 
Transferência de dados pessoais 

SECÇÃO I 
Transferência de dados pessoais na União Europeia 

Artigo 18." 
Princípio 

É livre a circulação de dados pessoais entre Estados membros da União Europeia, sem 
prejuízo do disposto nos actos comunitários de natureza fiscal e aduaneira. 

SECÇÃO 11 
Transferência de dados pessoais para fora da União Europeia 

Artigo 19." 
Princípios 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a transferência, para um Estado que não 
pertença à União Europeia, de dados pessoais que sejam objecto de tratamento ou que se destinem 
a sê-lo só pode realizar-se com o respeito das disposições da presente lei e se o Estado para onde 
são transferidos assegurar um nível de protecçáo adequado. 

2 - A  adequação do nível de protecção num Estado que não pertença à União Europeia é 
apreciada em função de todas as circunstâncias que rodeiem a transferência ou o conjunto de 
transferências de dados; em especial, devem ser tidas em consideração a natureza dos dados, a 
finalidade e a duração do tratamento ou tratamentos projectados, os países de origem e de destino 
final, as regras de direito, gerais ou sectoriais, em vigor no Estado em causa, bem como as regras 
profissionais e as medidas de segurança que são respeitadas nesse Estado. 

3 -Cabe à CNPD decidir se um Estado que não pertença à União Europeia assegura um 
nível de protecção adequado. . 

4 - A  CNPD comunica, através do Ministério dos Negócios Estrangeiros, à Comissão 
Europeia os casos em que tenha considerado que um Estado não assegura um nível de protecção 
adequado. 

5 - Não é permitida a transferência de dados pessoais de natureza idêntica aos que a Comissão 
Europeia tiver considerado que não gozam de protecção adequada no Estado a que se destinam. 

Artigo 20." 
Derrogações 

1 - A  transferência de dados pessoais para um Estado que não assegure um nível de 
protecção adequado na acepção do n." 2 do artigo 19." pode ser permitida pela CNPD se o titular 
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dos dados tiver dado de forma inequívoca o seu consentimento à transferência ou se essa 
transferência: 

a) For necessária para a execução de um contrato entre o titular dos dados e o respon- 
sável pelo tratamento ou de diligências prévias à formação do contrato decididas a 
pedido do titular dos dados; 

b) For necessária para a execução ou celebração de um contrato celebrado ou a celebrar, 
no interesse do titular dos dados, entre o responsável pelo tratamento e um terceiro; ou 

c) For necessária ou legalmente exigida para a protecção de um interesse público 
importante, ou para a declaração, o exercício ou a defesa de um direito num processo 
judicial; ou 

d) For necessária para proteger os interesses vitais do titular dos dados; ou 
e )  For realizada a partir de um registo público que, nos termos de disposições legislativas 

ou regulamentares, se destine à informação do público e se encontre aberto à 
consulta do público em geral ou de qualquer pessoa que possa provar um interesse 
legítimo, desde que as condições estabelecidas na lei para a consulta sejam cumpridas 
no caso concreto. 

2'- Sem prejuízo do disposto no n." 1,  a CNPD pode autorizar uma transferência ou um 
conjunto de transferências de dados pessoais para um Estado que não assegure um nível de 
protecção adequado na acepção do n." 2 do artigo 19." desde que o responsável pelo tratamento 
assegure mecanismos suficientes de garantia de protecção da vida privada e dos direitos e 
liberdades fundamentais das pessoas, bem como do seu exercício, designadamente, mediante 
cláusulas contratuais adequadas. 

3 - A CNPD informa a Comissão Europeia, através do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
bem como as autoridades competentes dos restantes Estados da União Europeia, das autorizações 
que conceder nos termos do n." 2. 

4 -A concessão ou derrogação das autorizações previstas no n." 2 efectua-se pela CNPD 
nos termos de processo próprio e de acordo com as decisões da Comissão Europeia. 

5 - Sempre que existam cláusulas contratuais tipo aprovadas pela Comissão Europeia, 
segundo procedimento próprio, por oferecerem as garantias suficientes referidas no n." 2, a CNPD 
autoriza a transferência de dados pessoais que se efectue ao abrigo de tais cláusulas. 

6 -A transferência de dados pessoais que constitua medida necessária à protecção da 
segurança do Estado, da defesa, da segurança pública e da prevenção, investigação e repressão das 
infracções penais é regida por disposições legais específicas ou pelas convenções e acordos 
internacionais em que Portugal é parte. 

CAPÍTULO IV 
Comissão Nacional de Protecção de Dados 

SECÇÃO I 
Natureza, atribuições e competências 

Artigo 21." 
Natureza 

1 -A CNPD é uma entidade administrativa independente, com poderes de autoridade, que 
funciona junto da Assembleia da República. 

2 - A CNPD, independentemente do direito nacional aplicável a cada tratamento de dados 
em concreto, exerce as suas competências em todo o território nacional. 
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3 -A CNPD pode ser solicitada a exercer os seus poderes por uma autoridade de controlo 
de protecção de dados de outro Estado membro da União Europeia ou do Conselho da Europa. 

4 -A CNPD coopera com as autoridades de controlo de protecção de dados de outros 
Estados na difusão do direito e das regulamentações nacionais em matéria de protecção de dados 
pessoais, bem como na defesa e no exercício dos direitos de pessoas residentes no estrangeiro. 

Artigo 22." 
Atribuições 

I -A  CNPD é a autoridade nacional que tem como atribuição controlar e fiscalizar o 
cumprimento das disposições legais e regulamentares em matéria de protecção de dados pessoais, 
em rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagradas na 
Constituição e na lei. 

2 -A  CNPD deve ser consultada sobre quaisquer disposições legais, bem como sobre 
instrumentos jurídicos em preparação em iiistituições comunitárias ou internacionais, relativos ao 
tratamento de dados pessoais. 

3 - A CNPD dispõe: 

a)  De poderes de investigação e de inquérito, podendo aceder aos dados objecto de 
tratamento e recolher todas as informações necessárias ao desempenho das suas 
funções de controlo; 

]I) De poderes de autoridade, designadamente o de ordenar o bloqueio, apagamento ou 
destruição dos dados, bem como o de proibir, temporária ou definitivamente, o 
tratamento de dados pessoais, ainda que incluídos em redes abertas de transmissáo 
de dados a partir de servidores situados em território português; 

c) Do poder de emitir pareceres prévios ao tratamento de dados pessoais, assegurando 
a sua publicitação. 

4 -Em caso de reiterado não cumprimento das disposições legais em matéria de dados 
pessoais, a CNPD pode advertir ou censurar publicamente o responsável pelo tratamento, bem 
como suscitar a questão, de acordo com .as respectivas competências, à Assembleia da República, 
ao Governo ou a outros órgãos ou autoridades. 

5 - A  CNPD tem legitimidade para intervir em processos judiciais no caso de violação das 
disposições da presente lei e deve denunciar ao Ministério Público as infracções penais de que tiver 
conhecimento, no exercício das suas funções e por causa delas, bem como praticar os actos 
cautelares necessários e urgentes para assegurar os meios de prova. 

6 -A CNPD é representada em juízo pelo Ministério Público e está isenta de custas nos 
processos em que intervenha. 

Artigo 23." 
Competências 

1 - Compete em especial à CNPD: 

a)  Emitir parecer sobre disposições legais, bem como sobre instrumentos jurídicos em 
preparação em instituições comunitárias e internacionais, relativos ao tratamento de 
dados pessoais; 

b) Autorizar ou registar, consoante os casos, os tratamentos de dados pessoais; 
c)  Autorizar excepcionalmente a utilização de dados pessoais para finalidades não 

determinantes da recolha, com respeito pelos princípios definidos no artigo 5."; 
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d) Autorizar, nos casos previstos no artigo 9.", a interconexão de tratamentos automatizados 
de dados pessoais; 

e )  Autorizar a transferência de dados pessoais nos casos previstos no artigo 20."; 
fl Fixar o tempo da conservação dos dados pessoais em função da finalidade, podendo 

emitir directivas para determinados sectores de actividade; 
g) Fazer assegurar o direito de acesso à informação, bem como do exercício do direito 

de rectificação e actualização; 
h)  Autorizar a fixação de custos ou de periodicidade para o exercício do direito de 

acesso, bem como fixar os prazos máximos de cumprimento, em cada sector de 
actividade, das obrigações que, por força dos artigos 1 I." a 13.", incumbem aos 
responsáveis pelo tratamento de dados pessoais; 

i) Dar seguimento ao pedido efectuado por qualquer pessoa, ou por associação que a 
represente, para protecção dos seus direitos e liberdades no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e informá-la do resultado; 

j )  Efectuar, a pedido de qualquer pessoa, a verificação de licitude de um tratamento de 
dados, sempre que esse tratamento esteja sujeito a restrições de acesso ou de 
informaçiío, e informá-la da realização da verificação; 

k) Apreciar as reclamações, queixas ou petições dos particulares; 
1) Dispensar a execução de medidas de segurança, nos termos previstos no n." 2 do 

artigo 15.", podendo emitir directivas para determinados sectores de actividade; 
n ~ )  Assegurar a representação junto de instâncias comuns de controlo e em reuniões 

comunitárias e internacionais de entidades independentes de controlo da protecção de 
dados pessoais, bem como participar em reuniões internacionais no âmbito das suas 
competências, designadamente exercer funções de representação e fiscalização no 
âmbito dos sistemas Schengen e Europol, nos termos das disposições aplicáveis; 

11) Deliberar sobre a aplicação de coimas; 
O) Promover e apreciar códigos de conduta; 
p) Promover a divulgação e esclarecimento dos direitos relativos à protecção de dados 

e dar publicidade periódica à sua actividade, nomeadamente através da publicação de 
um relatório anual; 

q) Exercer outras competências legalmente previstas. 

2 -No exercício das suas competências de emissão de directivas ou de apreciação de 
códigos de conduta, a CNPD deve promover a audição das associações de defesa dos interesses 
em causa. 

3 -No exercício das suas funções, a CNPD profere decisões com força obrigatória, 
passíveis de reclamação e de recurso para o Tribunal Central Administrativo. 

4 - A CNPD pode sugerir à Assembleia da República as providências que entender úteis à 
prossecução das suas atribuições e ao exercício das suas competências. 

Artigo 24." 
Dever de colaboração 

1 - As entidades públicas e privadas devem prestar a sua colaboração à CNPD, facultando-lhe 
todas as informações que por esta, no exercício das suas competências, lhes forem solicitadas. 

2 - O dever de colaboração é assegurado, designadamente, quando a CNPD tiver necessidade, 
para o cabal exercício das suas funções, de examinar o sistema informático e os ficheiros de dados 
pessoais, bem como toda a documentação relativa ao tratamento e transmissão de dados pessoais. 

3 -A  CNPD ou os seus vogais, bem como os técnicos por ela mandatados, têm direito de 
acesso aos sistemas informáticos que sirvam de suporte ao tratamento dos dados, bem como à 
documentação referida no número anterior, no âmbito das suas atribuições e competências. 
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SECÇÃO 11 
Composição e funcionamento 

Artigo 25." 
Composisão e mandato 

1 -A CNPD é composta por sete membros de integridade e mérito reconhecidos, dos quais 
o presidente e dois dos vogais são eleitos pela Assembleia da República segundo o método da média 
mais alta de Hondt. 

2 -Os restantes vogais são: 

a)  Dois magistrados com mais de 10 anos de carreira, sendo um magistrado judicial, 
designado pelo Conselho Superior da Magistratura, e um magistrado do Ministério 
Público, designado pelo Conselho Superior do Ministério Público; 

b)  Duas personalidades de reconhecida competência designadas pelo Governo. 

3 - 0 mandato dos membros da CNPD é de cinco anos e cessa com a posse dos novos 
membros. 

4 -Os membros da CNPD constam de lista publicada na I ." série do Diário da Rep~íblica. 
5 -Os membros da CNPD tomam posse perante o Presidente da Assembleia da República 

nos 10 dias seguintes à publicação da lista referida no número anterior. 

Artigo 26." 
Funcionamento 

1 - São aprovados por lei da Assembleia da República: 

a)  A lei orgânica e o quadro de pessoal da CNPD; 
b) O regime de incompatibilidades, de impedimentos, de suspeições e de perda de 

mandato, bem como o estatuto remuneratório dos membros da CNPD. 

2 - O  estatuto dos membros da CNPD garante a independência do exercício das suas funções. 
3 - A Comissão dispõe de quadro próprio para apoio técnico e administrativo, beneficiando 

os seus funcionários e agentes d o  estatuto e regalias do pessoal da Assembleia da República. 

SECÇÃO 111 
Notificação 
Artigo 27.' 

Obrigação de notificação à CNPD 

I -O  responsável pelo tratamento ou, se for caso disso, o seu representante deve notificar 
a CNPD antes da realização de um tratamento ou conjunto de tratamentos, total ou parcialmente 
autorizados, destinados à prossecução de uma ou mais finalidades interligadas. 

2 -A CNPD pode autorizar a simplificação ou a isenção da notificação para determinadas 
categorias de tratamentos que, tendendo aos dados a tratar, não sejam susceptíveis de pôr em causa 
os direitos e liberdade dos titulares dos dados e tenham em conta critérios de celeridade, economia 
e eficiência. 

3 - A autorização, que está sujeita a publicação no Diário da Replíblica, deve especificar 
as finalidades do tratamento, os dados ou categorias de dados a tratar, a categoria ou categorias 
de titulares dos dados, os destinatários ou categorias de destinatários a quem podem ser comunicados 
os dados e o período de conservação dos dados. 



4 -Estão isentos de notificação os tratamentos cuja única finalidade seja a manutenção de 
registos que, nos termos de disposições legislativas ou regulamentares, se destinem a informação do 
público e possam ser consultados pelo público em geral ou por qualquer pessoa que provar um 
interesse legítimo. 

5 -Os tratamentos não automatizados dos dados pessoais previstos no n." 1 do artigo 7." 
estão sujeitos a notificação quando tratados ao abrigo da alínea (1)  do n." 3 do mesmo artigo. 

Artigo 28." 
Controlo prévio 

I -Carecem de autorização da CNPD: 

a)  O tratamento dos dados pessoais a que se referem o n." 2 do artigo 7." e o n." 2 
do artigo 8."; 

0 )  0 tratamento dos dados pessoais relativos ao crédito e à solvabilidade dos seus 
titulares; 

C) A interconexão de dados pessoais prevista no artigo 9."; 
d) A utilização de dados pessoais para fins não determinantes da recolha. 

2 -Os tratamentos a que se refere o número anterior podem ser autorizados por diploma 
legal, não carecendo neste caso de autorização da CNPD. 

Artigo 29." 
Conteúdo dos pedidos de parecer ou de autorização e da notificação 

Os pedidos de parecer ou de autorização, bem como as notificações, remetidos à CNPD 
devem conter as seguintes informações: 

a) Nome e endereço do responsável pelo tratamento e, se for o caso, do seu representante; 
b)  As finalidades do tratamento; 
c) Descrição da ou das categorias de titulares dos dados e dos dados ou categorias de 

dados pessoais que Ihes respeitem; 
d) Destinatários ou categorias de destinatários a quem os dados podem ser comunicados 

e em que condições; 
e) Entidade encarregada do processamento da infoimação, se não for o próprio responsável 

do tratamento; 
fi Eventuais interconexões de tratamentos de dados pessoais; 
g)  Tempo de conservação dos dados pessoais; 
h )  Forma e condições como os titulares dos dados podem ter conhecimento ou fazer 

corrigir os dados pessoais que Ihes respeitem; 
i) Transferências de dados previstas para países terceiros; 

j) Descrição geral que permita avaliar de forma preliminar a adequação das medidas 
tomadas para garantir a segurança do tratamento em aplicação dos artigos 14." e 15." 

Artigo 30." 
Indicações obrigatórias 

I -Os diplomas legais referidos no n." 2 do artigo 7." e no n." 1 do artigo 8.", bem como 
as autorizações da CNPD e os registos de tratamentos de dados pessoais, devem, pelo menos, indicar: 

a)  O responsável do ficheiro e, se fo i  caso disso, o seu representante; 
b)  As categorias de dados pessoais tratados; 
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C) As finalidades a que se destinam os dados e as categorias de entidades a quem 
podem ser transmitidos; - . 

d) A forma de exercício do direito de acesso e de rectificação; 
e) Eventuais ipterconexões de tratamentos de dados pessoajs; 
f) Transferências de dados previstas para paises terceiras. 

2 - Qualquer alteração das indicaqões constantes do n." 1 está sujeita aos procedimentos 
previstos nos artigos 27." e 28." 

ArQgo 31." 
Publicidade dpfi tratamentos 

I -O  tratamento dos dados pessoaj~, quando n b  for objecto de diploma legal e dever ser 
autorizado ou notificado, consta de registo na CNPD, aberto à consulta por qualquer pessoa. 

2 - 0 registo contém as inf~rrnaqões enumeradas nas alíneas a) a d) e i) do artigo 29." 
3 - O  responsável por tratamento de daqos não sujeito a notificação está obrigado a prestar, 

de forma adequada, a qualquer pessoa que lho solicite, pelo menos as informações referidas no n." I 
do artigo 30." 

4 - 0 disposto no presente aq-tigo não se aglicq a tgqtamentos cuja única finalidade seja a 
manutenção de registos que, nos termos de disposições legislativas ou regulamentares, se destinem 
à informação do público e se encontrem abertos à consulta do público em geral ou de qualquer 
pessoa que possa provar um interesse legítimo. 

5 -A CNPD deve publicar no seu relatório anual todos os pareceres e autorizações elaborados 
ou concedidas ao abrigo da presente lei, designadameate as autorizações previstas no n." 2 do artigo 7." 
e no n." 2 do artigo 9." 

CAP~TULO h I V 
Códigos de couduta 

Artigo 32," 
Códigps de conduta 

I - A CNPD apoia a elaboração de códigos de conduta destinados a contribuir, em função 
das características dos diferentes sectores, para a boa execução das disposições da presente lei. 

E -  AS associações profissionais e outilas organizações repr'esentativas de categorias de 
responsáveis pelo tratamento de  dados qde reniiam elaborado projectos de códigos de conduta 
podem submetê-los à apreciação da CNPD. 

3 -A CNPD pode declarar a conformidade dos projectos com as disposições legais e 
regulamentares vigentes em matéria de' protecção de dados pessoais. 

CAP~TULO VI 
Tutela administt.atiua e jurisdicional 

SECQÃO I 
Tutela administrativa e jurisdicional 

Antigo 33." I r ' I  

Tutela admihistrativa e jurisdicional I 

Sem prejuízo do direita' de apresentaqão de queixa à CNPD,'qualquer pessoa pode, nos termos 
da lei, recorrer a meios administi-ativos ou jurisdicionais'pard garantir o cumprimento das disposições 
legais em matéria de protecção de dados pessoais. 
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Artigo 34." 
Responsabilidade civil 

1 -Qualquer pessoa que tiver sofrido um prejuízo devido ao tratamento ilícito de dados ou 
a qualquer outro acto que viole disposições legais em matéria de protecção de dados pessoais tem 
o direito de obter do responsável a reparação pelo prejuízo sofrido. 

2 -0 responsável pelo tratamento pode ser parcial ou totalmente exonerado desta 
responsabilidade se provar que o facto que causou o dano lhe não é imputável. 

SECÇAO 11 
Contra-ordenações 

Artigo 35." 
Legislação subsidiária 

Às infracções previstas na presente secção é subsidiariamente aplicável o regime geral das 
contra-ordenações, com as adaptações constantes dos artigos seguintes. 

Artigo 36." 
Cumprimento do dever omitido 

Sempre que a contra-ordenação resulte de omissão de um dever, a aplicação da sanç2o e o 
pagamento da coima não dispensam o infractor do seu cumprimento, se este ainda for possível. 

Artigo 37." 
Omissão ou defeituoso cumprimento de obrigações 

1 -As entidades que, por negligência, não cumpram a obrigação de notificação à CNPD do 
tratamento de dados pessoais a que se referem os n."" e 5 do artigo 27.", prestem falsas 
informações ou cumpram a obrigação de notificação com inobservância dos termos previstos no 
artigo 29.", ou ainda quando, depois de notificadas pela CNPD, mantiverem o acesso às redes 
abertas de transmissão de dados a responsáveis por tratamento de dados pessoais que não cumpram 
as disposições da presente lei, praticam contra-ordenação punível com as seguintes coimas: 

a) Tratando-se de pessoa singular, no mínimo de 50 000$ e no máximo de 500 000$; 
b) Tratando-se de pessoa colectiva ou de entidade sem personalidade jurídica, no mínimo 

de 300 000$ e no máximo de 3 000 000% 

2 -A coima é agravada para o dobro dos seus limites quando se trate de dados sujeitos a 
controlo prévio, nos termos do artigo 28." 

Artigo 38." 
Contra-ordenações 

1 - Praticam contra-ordenação punível com a coima mínima de 100 000$ e máxima de 1 000 000$, 
as entidades que não cumprirem alguma das seguintes disposições da presente lei: 

a) Designar representante nos termos previstos no n." 5 do artigo 4."; 
b) Observar as obrigações estabelecidas nos artigos 5.", 1 O.", '1 1 .O, 12.", 13.", 15.", 16." 

e 31.", n." 3. 
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2 - A  pena é agravada para o dobro dos seus limites quando não forem cumpridas as 
obrigações constantes dos artigos 6.", 7.", 8.", 9.", 19." e 20." 

Artigo 39." 
Concurso de infracções 

I -Se o mesmo facto constituir, simultaneamente, crime e contra-ordenação, o agente é 
punido sempre a título de crime. 

2 -As sanções aplicadas às contra-ordenações em concurso são sempre cumuladas 
materialmente. 

Artigo 40." 
Punição de negligência e da tentativa 

I - A  negligência é sempre punida nas contra-ordenações previstas no artigo 38." 
2 -A tentativa é sempre punível nas contra-ordenações previstas nos artigos 37." e 38." 

Artigo 41." 
Aplicação das coimas 

1 -A  aplicação das coimas previstas na presente lei compete ao presidente da CNPD, sob 
prévia deliberação da Comissão. 

2 - A deliberação da CNPD, depois de homologada pelo presidente, constitui título executivo, 
no caso de não ser impugnada no prazo legal. 

Artigo 42." 
Destino das receitas cobradas 

O montante das importâncias cobradas, em resultado da aplicação das coimas, reverte, em 
partes iguais, para o Estado e para a CNPD. 

SECÇÃO 111 
Crimes 

Artigo 43." 
Não cumprimento de obrigações relativas a protecção de dados 

I-É punido com prisão até um ano ou multa até 120 dias quem intencionalmente: 

a)  Omitir a notificação ou o pedido de autorização a que se referem os artigos 27." e 
28."; 

b) Fornecer falsas informações na notificação ou nos pedidos de autorização para o 
tratamento de dados pessoais ou neste proceder a modificações não consentidas pelo 
instrumento de legalização; 

c) Desviar ou utilizar dados pessoais, de forma incompatível com a finalidade determinante 
da recolha ou com o instrumento de legalização; 

d) Promover ou efectuar uma interconexão ilegal de dados pessoais; 
e )  Depois de ultrapassado o prazo que Ihes tiver sido fixado pela CNPD para cumpri- 

mento das obrigações previstas na presente lei ou em outra legislação de protecção 
de dados, as não cumprir; 

fl Depois de notificado pela CNPD para o não fazer, mantiver o acesso a redes abertas 
de transmissão de dados a responsáveis pelo tratamento de dados pessoais que não 
cumpram as disposições da presente lei. 
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2 - A  pena é agravada para o dobro dos seus limites quandb Se tratar de dados pessoais a 
que se referem os artigos 7." e 8." 

Artigo 44." 
AcesSo ind6viklo 

1 -Quem, sem a devida auiorizaç$o, por quhlquer modo, aceder a dados pessoais cujo 
acesso lhe está vedado é punido com prisão até um ano ou multa até 12b dias. 

2 -A pena é agravadh para o dobro dos seus limites quando o acesso: 

a) For conseguido através de violação de regras técnicas de segurança; 
b) Tiver possibilitado ao agelite ou a tercei ros ,~  conhecimento de dados pessoais; 
c) Tiver proporcionado ao agente ou a terceiros benefício ou vantagem patrimonial. 

3 -No caso do n." I o procedimento criminal depende de queixa. 

Artigo 45." 
Viciação ou destruição de dados pessoais 

1 - Quem, sem a devida autorização, apagar, destruir, danificar, suprimir ou modificar dados 
pessoais, tornando-os inutilizáveis ou afectando a sua capacidade de uso, é punido com prisão até 
dois, anos ou multa até 240 dias. 

2 - A pena é agravada para o dobro nos seus limites se o dano produzido for particularmente gravei 
3 - Se o agente actuar com negligência, a pena é, em ambos os casos, de prisão até um ano 

ou multa até 120 dias. 

Artigo 46." 
Desobediência qualificada 

1 - Quem, depois de notificado para o efeito, não interromper, cessar ou bloquear o tratamento 
de dados pessoais é punido com a pena cordsponden'ie ao crime de desobediência qualificada. 

2 - Na mesma pena incorre quem, depois de notificado: 

a) ~ e c u k a r ,  sem justa causa, a colaboi.acão que concretamente lhe fbr exigida nos 
termos do artigo 24."; 

$) Não prokeder ao apagamento, destruição total ou parcial de dados pessoais; 
c) Não proceder à destruição de dados pessoais, findo o prazo de conservação previsto 

no artigo 5." 

Artigo 47." 
Violação do dever de sigilo 

I 

1 -Quem, obrigado a sigilo profissional, nos termos da lei, sem justa causa e sem o devido 
consentimento revelar ou divulgar no tpdo ou em parte dados pessoais é punido com prisão até dois 
anos op multa até 240 dias. 

2 -A pena é agravada de metade dos seus limites se o agente: 

a) For funcionário público ou equiparado, nos termos da lei penal; 
b) For determinado pela intenção de obter qualquer vantagem patrimonial ou outro 

beneficio ilegítimo; 
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c) Puser em perigo a reputação, a honra e consideração ou a intimidade da vida privada 
de outrem. 

3 -A negligência é punível com prisão até seis meses ou multa até 120 dias. 
4 -Fora dos casos previstos no n." 2, o procedimento criminal depende de queixa. 

Arfigo 48." 
Punição da tentativa 

Nos crimes previstos nas disposições anteriores, a tentativa é sempre punível. 

Artigo 49." 
Pena acessória 

1 - Conjuntamente com as coimas e penas aplicadas pode, acessoriamente, sen ordenada: 

a) A proibição temporária ou definitiva,do tratamento, o bloq,ueio, .o apagamento ou a 
destruição total ou parcial dos dados; 

b) A publicidade da sentença condenatória; 
C) A advertência ou censura públicas do responsável pelo tratamento, nos termos do n." 4 

do artigo 22." 

2 - A publicidade da decisão condenatória faz-se a expensas do condenado, na publicação 
periódica de maior expansão editada na área da comarca da prática da infracção ou, na sua falta, 
em publicação periódica da comarca mais prósima, bem como atravgs da afixação de edita1 em 
suporte adequado, por período não .inferior a 30 dias. 

3 -A publicação é feita por extracto de que constem os elementos da infracção e as 
sanções aplicadas, bem como a identificação do agente. 

CAPÍTULO VII 
Disposições finais 

Artigo 50." 
Disposição transitória 

1 -Os tratamentos d e  dados existentes em ficheiros manugis à data da entrada em vigor da 
presente lei devem cumprir o disposto nos artigos 7.", 8.", 10." e 11." prazo de cincjo anos. 

2 -Em q u a l q y  caso, o titular dgs dados pode obter, a seu pedido e, nomeadamente, 
aquando do exercício do direito de acesso, a rectificação, o aRagamento ou o bloqueio dos dados 
incompletos, inexactos ou conservados de modo incompatível com os fins legítimos prosseguidos 
pelo responsável pelo tratamento. 

3 - A  CNPD pode autorizar que os dados existentes em ficheiros manuais e conservados 
unicamente com finalidades de investigação histórica não tenham que cumprir os artigos 7.", 8." e 
9.", desde que não sejam em nenhum caso reutilizados para finalidade diferente. 

Artigo 51." 
Disposição revogatória 

São revogadas as Leis n.""O/91, de 29 de Abril, e 28/94, de 29 de Agosto. 
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Artigo 52." 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 24 de Setembro de 1998. 

O Presidente da Assembleia da República, Arttórtio de Aln~eidcl Sarzros. 

Promulgada em 7 de Outubro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 14 de Outubro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, Artrónio Mcirzuel de Oliveira G~rrerres. 

I1 - PORTARIAS 

Presidência do Conselho de Ministros 
e Ministérios da Defesa Nacional 

e das Finanças 

Portaria n." 877198 

de 10 de Outubro 

Considerando que as ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários civis do Estado que 
se desloquem em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro foram actualizadas através da 
Portaria n." 29-AI98, de 16 de Janeiro; 

Dada a necessidade de se proceder em termos semelhantes relativamente aos abonos dos 
militares dos três ramos das Forças Armadas; 

Considerando ainda o disposto no artigo 3." do Decreto-Lei n." 254184, de 27 de Julho: 
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças 

e Adjunto, o seguinte: 

1 .O As ajudas de custo diárias a abonar aos militares da Marinha, do Exército e da Força 
Aérea que se desloquem em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro passam a ser as 
seguintes: 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Chefes dos Estados-Maiores da Armada, 
do Exércio e da Força Aérea e Presidente do Supremo Tribunal Militar - 25 867$; 

Oficiais-generais - 23 058$; 
Oficiais superiores - 23 05%; 
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes - 20 366$; 



Sargentos-mores e sargentos-chefes - 20 366$; 
Outros sargentos, furriéis e subsargentos - 18 727$; 
Praças - 17 324$. 

2." Sempre que uma missão integre militares de diferentes postos, o valor das respectivas 
ajudas de custo será igual ao auferido pelo militar de posto mais elevado. 

3." A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1998. 

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças. 

Assinada em 23 de Setembro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, Arirórzio Marzuel de Oliveira Girren-es. - O Ministro da Defesa 
Nacional, José Veiga Sinião. - Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Ferreira da 
Silva, Secretário de Estado do Orçamento. -Pelo Ministro Adjunto, Fa~isto de Sorisa Correia, 
Secretário de Estado da Administração Pública e da Modernização Administrativa. 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Portaria n." 1090198 

de 9 de Outubro 

Considerando que o Exército tem necessidade urgente de executar um plaiio de infra-estruturas 
para apoio de diversas unidades e estabelecimentos, cujas obras abrangem os anos de 1998 e 1999; 

De harmonia com o disposto no artigo 1 I .O do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 
Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, o seguinte: 

1 .O É autorizado o Estado-Maior do Exército, através da Direcção dos Serviços de Engenharia, 
a celebrar contratos, para a execução de diversas obras, até à importância de 365 000 000$. 

2." Os encargos orçamentais resultantes da execução do presente diploma não poderão, em 
cada ano, exceder as seguintes importâncias: 

3." A importância fixada para 1999 será acrescida do saldo que se apurar na execução 
orçamental do ano anterior. 

4." Os encargos resultantes da execução deste diploma serão satisfeitos por verbas adequadas 
do orçamento do Ministério da Defesa Nacional, Exército, para os anos de 1998 e 1999, inscritas 
ou a inscrever pelos montantes correspondentes. 

5." A orçamentação das despesas em cada ano será precedida da apresentação de programas 
anuais de execução, elaboradas de acordo com as normas definidas pelo Ministério das Finanças, 
Direcção-Geral do Orçamento. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. -Pelo Ministro das Finanças, João 
Carlos da Costa Ferreira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento. 



I11 - DESPACHOS 

Ministério da Defesa Nacional 

Despacho n." 18 513198 
i 

de 7 de Outubro 
I '  

O Programa do XIII do Governo Constitucional refere, no âmbito da componente militar da 
política de defesa nacional, que ptiosSeguirá o esforço de reorganização e de modernização das 
Forças Armadas, adoptando, entre outras, medidas para desenvolver um sistema de produção e 
aquisição de material e equipamentos centralizado, de modo a garantir não apenas uma maior 
integração e coordenação mas também uma redução de custos. Por outro lado, no contexto da 
racionalização e viabilização económica das indústrias de defesa é referido que será levado a cabo 
o estudo prévio de viabilidade da participação da indústria nacional nos futuros sistemas de armas 
a adquirir. 

Visando objectivos análogos e considerando a importância do regime de compras conjuntas 
nos processos de racionalização de recursos, foi criado o Conselho de Logística das Forças Armadas 
(despacho n." 8/MDN/94), tendo em vista a maximização do orçamento da defesa nacional, a 
harmonização de requisitos operacionais e a eliminação de processos burocráticos. 

De acordo com a orientação estabelqida para. wexecução das, LPM nos despachos n!" 14 1 IMDNl95, 
de 26 de Maio, e 80lMDNl97, de 8 de Maio, esta deve ser prosseguida mediante a gestão integrada 
dos programas de investimento em armameqto, equipamentos e infra-estruturas. 

Esta gestão integrada dos programas implica: 
1 

a) A concertação de procedimentos de execução entre os serviços centrais do Ministério 
da Defesa Nacional (MDN), o È s t a d o - ~ a i o r - ~ e n e r d  das Forças Armadas (EMGFA) 
e os ramos, quanto aos programas orçamentados nos respectivos capítulos orçamentais; 

b) Uma visão geral dd execução dos programas orç~mentados em cada um dos referidos 
capítulos, quer pela consideraçio da globalidade dos programas, quer pela consideração 
das fases de concepgaoi, planeamento, debenvolvitrlento, execução e controlo que 
integram o ciclo de gestão dos programas; 

C) Um sigema de cir~ulação de infonnaqão e uma participação adequada às necessidades. 

Assim, com a finalidade de assegurar a gestão integrada dos programas que propicie a 
racionalização e economias pretendidas, determino: 

I -Os serviços centrais do MDN, o EMGFA e os ramos das Forgas Armadas devem 
documentar num memorando de actuação todos os elementos relativos à execufão de cada um dos 
pro4ramas ou subprogramas inscritos na LPM. 

1 .I - Q memorando de actuação deyer ser preenchido de a c q r d ~  cQm o modelo que constitui 
o anexo I deste despacho. 

2 -As entidades responsfiveis pelos programas devem enviar os memorandos de actuação 
à Direcção-Geral'de Armamento e Equipamentos de Defesa (DGAED) Iqgo que definidos os 
elementos que os informam, sempre com a antecedência mínima de 15 dias antes de se dar início 
formal ao procedimento de aquisição previsto (concurso público, negociação, ajuste directo ou 
programa cooperativo multinacional). 

i 
2.1 - Devem ser igvalmente enviadps os memorandos relativos aos programT ou su~programas 

que decorrem da LPM anterior e estão já em curso de execução. 



I .a Série ORDEM DO EXÉRCITO N: 10 355 

2.2 - Quando se trate de aquisições ou empreitadas de valor estimado superior a 200 000 contos, 
os respectivos programas de concurso e cadernos de encargos devem também ser enviados, 15 dias 
antes dos anúncios serem enviados para publicação, quando não tiverem sido enviados conjuntamente 
com o memorando de actuação. 

2.3 -Nos oito dias subsequentes à decisão final de cada adjudicação deve ser enviada cópia 
do despacho e do relatório/informação que a sustentou. 

3 - Os elementos de informação contidos nos memorandos devem ser actualizados sempre 
que ocorra uma alteração, nomeadamente as correspondentes aos procedimentos abrangidos pelo 
processo de aquisição considerado: 

Publicação de anúncio do concurso público/início da negociação; 
Definição dos concorrentes admitidos/seleccionados; 
Realização de ensaios/testes; 
Realização da análise dos concorrentes/propostos. 

4 -As entidades referidas no n." I devem enviar relatórios à DGAED, até aos dias 20 de 
Julho e 20 de Janeiro, com a actualização do modelo que constitui o anexo I deste despacho, 
reportada ao fim do mês anterior, relativamente a todos os programas e subprogramas em curso. 

5 -As entidades referidas no n." 1 devem igualmente remeter à Secretaria-Geral do MDN, 
até ao dia 20 de cada mês, o ponto da situação financeira relativo a cada programa, preenchendo 
para o efeito o modelo que constitui o anexo I1 deste despacho. 

6 - 0 s  procedimentos fixados no presente despacho são extensivos a todos os outros 
programas de armamento, equipamentos, munições e infra-estruturas, não inscritos na LPM, desde 
que de montante superior a 200 000 contos. 

7 - 0 acompanhamento da execução dos programas da LPM é assegurado por um núcleo 
de acompanhamento, constituído pelo director-geral de Armamento, que preside, pelo secretário-geral-adjunto 
da SG/MDN e pelo subdirector-geral da DGIE. 

7.1 -Ao núcleo de acompanhamento compete, designadamente: 
7.1.1 -Apreciar os memorandos de actuação, os programas de concurso e os cadernos de 

encargos nos 10 dias subsequentes à sua recepção, propondo as adaptações que se mostrem 
adequadas; 

7.1.2 -Propor, eventualmente, orientação específica relativa a cada programa; 
7.1.3 -Acompanhar em permanência a execução de cada programa, mantendo actualiiada 

a informação sobre a respectiva execução; 
7.1.4-Apresentar relatório anual de execução da LPM até 31 de Janeiro de cada ano. ' 

7.2 -Sempre que se mostre necessário, o núcleo de acompanhamento deve reunir com os 
responsáveis pela execução dos respectivos programas, tendo em vista a uniformização de 
procedimentos no âmbito da execução deste despacho. 

8 - 0 núcleo de acompanhamento apresenta relatórios síntese trimestrais de execução ao 
Secretário de Estado da Defesa Nacional. 

8.1 - Os referidos relatórios serão apresentados ao Conselho Superior Militar pelo Secretário 
de Estado da Defesa Nacional, com as respectivas recomendações. 

9 - Até ao dia 3 1 de Outubro será apresentado pelo núcleo de acompanhamento um relatório 
síntese da situação da execução dos programas da LPM e das perspectivas de execução até 31 
de Dezembro de 1998, com o fim de ser apreciado em Conselho Superior Militar. 

10 - É revogado o despacho n." 80/MDN/97, de 8 de Maio. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. 
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Anexo I 

Ministtrio da Defesa Nacional 

ir) Estado Maior 

I .  Identificaçào do programalsub-programa 

Nome dai priigritna A inicinr 1niçi;ido 

N , ~ ~ ~ ~  ,li, ,uh.priigrima A iniciar In ic iado 

Dcscrigáii sumiria 

c~inipiincnlc dii ~Iricn1;I de liupd, a ciluilirr 

11. Modalidade de aquisi~ào 

111. Desenvolvimento do Processo 

inicrcssidiib 

/ / Rcalimgãii dc aciii púhlicii d<i ciincursii 

/ lniciai do priiccssii dc ncgiiciagáii iiu dc aiusic dircciii 

IdcniiliciqBi~ diis cainciirrcnics admiiidiir/bcicceii~ndd~~i 

Rcnli/agàii dc E n s i i ~ ~ i i i c ~ i c s  

I V .  Elementos coinnlementares 

I Grau dc cnriilvimcnii~ da Indúriria n.~ciiiii.il 

I 

Ci~nira~midas par+ívcis dc scrcni cniiil\id;i\ 
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Anexo I 1  -Situação financeira 

Ministério da Defesa Nacional 

(i) Estado Maior 

Ponto de Situaqão Financeira Reportado a 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 2176198 

de 19 de Janeiro 

Considerando: 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas - EMFAR (aprovado pelo Decreto-Lei n." 34-Algo, 
de 24 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n." 27/91, de 17 de Julho, e com 
as alterações introduzidas, nomeadamente, pelo Decreto-Lei n." 157192, de 3 1 de 
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Julho), que define o regime estatutário aplicável aos militares dos quadros permanen- 
tes do Exército, em particular no que se refere: 

Aos princípios, objectivos, pressupostos e condicionamen,tos inerentes ao desenvol- 
vimento de carreiras dos militares, previstos nos artigos 138." a 142."; 

Ao accionamento do processo administrativo conducente ao preenchimento, 
obrigatório e na totalidade, de vacaturas por militares que reúnam as condições 
de promoção determinado pelas disposições no n." 3 do artigo 180."; 

Ao ordenamento dos militares dos quadros permanentes (QP) em listas de 
promoção, conforme previsto nos artigos 189." e 193.", e aos lugares atribuídos 
aos quadros especiais a que pertencem os quais constituem suporte fundamental 
para a determinação de vagas que venham a ocorrer; 

O quadro de pessoal militar, fixado através do Decreto-Lei n." 202193, de 3 de Junho, 
que constitui instrumento de referência da gestão e administração dos recursos 
humanos, no que diz respeito a oficiais e sargentos dos QP do Exército; 

A necessidade em garantir condições de equidade no desenvolvimento de carreiras dos 
oficiais e dos sargentos dos QP, através de um ritmo de preenchimento equilibrado 
de vagas, em proporções adequadas entre as armas e os serviços do Exército. 

Usando das faculdades que me são conferidas, designadamente, pelo disposto na alínea a)  do 
n." 4 do artigo 8." da Lei n." 1 1  1/91, de 29 de Agosto (Lei Orgânica de Bases da Organização das 
Forças Armadas), e no n." 4 do artigo 179." do EMFAR, ouvido o Conselho Superior do Exército, 
determino: 

1 - Os efectivos dos quadros especiais do Exército aprovados, por categorias e postos, para 
vigorar durante o ano de 1998, são os constantes dos quadros em anexo a este despacho e dele 
fazem parte integrante. 

2 - Os lugares atribuídos aos quadros especiais de gestão de recursos humanos (GRH - oficiais) 
e do pessoal e secretariado (PESSECR - sargentos) destinam-se a ser redistribuídos por outras 
armas e serviços, para eliminar ou atenuar eventuais desequilíbrios que ocorram nas promoções ao 
posto imediato. 

3 - 0 presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1998, inclusive. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel A~ig~rsto cio Espírito Sarzto, general. 
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m o  

Quadros especiais para 1998 

1 - Oficiais 

2 - Sargentos 

AIS 

INF 
ART 
CAV 
ENG 
TM 
AM 
M AT 
MED 
FARM 
VET 
DENT 
GRH 
CBMUS 
TEXPTM 
TMANTM 
TMANMAT 
SGE 
SPM 
QEO 
QTS 
SGPQ 
ENFPQ 

TOTAL 

QPESSl98 

COR 

79 
25 

8 
9 
8 
9 
7 
4 
1 
1 
O 

1 O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 

161 

161 

AIS 

INF 
ART 
CAV 
ENG 
T M  
AM 
M AT 
MED 
FARM 
VET 
MUS 
CORNICLAR 
SGE 
SPM 
QAMAN 
SARGPQ 
TRANS 
PESSEC 

TOTAL 

QPESSl98 

TCOR 

112 
32 
34 
24 
25 
49 
12 
40 

7 
5 
O 

22 
1 
1 
2 
3 
2 
O 

24 
O 
3 
O 

398 

398 

SMOR 

20 
6 
4 
3 
4 
5 
4 
5 
O 
2 
6 
1 
2 
1 
O 
7 
O 

14 

84 

84 

SCH 

9 1 
38 
14 
17 
29 
13 
19 
27 
4 
4 

18 
4 

17 
2 
O 

19 
O 
5 

321 

32 1 

Soma 

864 
34 1 
196 
123 
134 
186 
89 

137 
39 
24 
5 

79 
9 

32 
69 
98 

306 
2 

24 
102 
55 
2 

2916 
- 

2916 

MAJ 

163 
65 
36 
17 
16 
23 
8 

15 
9 
7 
1 

47 
3 
I 

15 
11 
35 
2 
O 

36 
20 

O 

530 

530 

CAPISUB 

510 
219 
118 
73 
85 

1 05 
62 
78 
22 
11 
4 
O 
5 

30 
52 
84 

269 
O 
O 

66 
32 
2 

1827 

1827 

S AJ 

286 
167 
95 
82 
96 
61 

142 
77 
7 

I I 
97 
1 O 
47 
2 

14 
85 

O 
59 

1338 

1338 

1 ."12." SARG 

53 1 
220 
172 
163 
203 
121 
284 
120 
17 
9 

138 
37 

185 
O 
4 

152 
10 
5 

237 1 

237 1 

Soma 

928 
43 1 
285 
265 

+ 332 
200 
449 
229 

28 
26 

25 9 
5 2 

25 1 
5 

18 
263 

1 O 
83 

41 14 

41 14 



Comando do Pessoal 

Despacho n." 18 322198 

de 8 de Outubro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." e do artigo 44." do Decreto Regulamentar 
n." 44-Bl83, de 1 de Junho, e do n." 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n." 264189, de 18 de Agosto, 
delego no BRIG Alberto Hugo Rocha Lisboa a competência para homologar as classificações 
de serviço do pessoal civil e militarizado em exercício de funções na estrutura que integra a 
Direcção de Recrutamento, autorizando a subdelegação da competência supra-referida no subdirector 
da Direcção de Recrutamento. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Setembro de 1998. 

O General Ajudante-General do Exército, Jose' Cllsinliro Gomes Gonqalves Aln~~kci., general. 

Despacho n." 18 323198 

de 8 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8593198, de 2 de Abril 
de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG Alberto Hugo Rocha 
Lisboa, director da Direcção de Recrutamento, a competência que em mim foi delegada para 
autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando do grau «Confidencial». 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Setembro de 1998. 

O General Ajudante-General do Exército, José Casinliro Gonzes Gonçalves Arartha, general. 

Despacho n." 18 324198 

de 8 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 8583198, de 2 de Abril 
de 1998, do gener- chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no BRIG Alberto Hugo Rocha 
Lisboa, director de Recrutamento, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos 
os actos respeitantes a assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Desde já fica autorizado o brigadeiro director de Recrutamento, Alberto Hugo Rocha 
Lisboa, a subdelegar no subdirector nos chefes das repartições e nos chefes dos centros de 
recrutamento a competência para a prática dos actos referidos no n." 1 deste despacho. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 2 1 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências. 

O General Ajudante-General do Exército, José Casin~iro Gomes Gongalves Aranha, general. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188 de 15 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a )  Artigo 24." - alteração do local das provas de classificação e selecção; 



I." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 10 36 1 

b) Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
c)  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e)  Artigo 30." -recurso da classificação atribuída nos centros de classificação e selecção; 
f) Artigo 33.", n." 4 -prestação do SEN por recrutas alistados na reserva territorial; 
g) Artigo 40.' -admissão de candidatura ao regime de voluntariado de cidadãos que 

não tenham sido incorporados; 
1.1) Artigo 43." - adiamento das provas de classificação e selecção por motivo de estudos; 
i) Artigo 45." -adiamento de incorporação dos recrutas nas condições previstas no 

artigo 44 O; 

j) Artigo 47." - adiamento das provas de classificação e selecção e da incorporação 
por motivo de formação profissional; 

k) Artigo 48." -adiamento das provas de classificação e selecção de residentes no 
estrangeiro; 

1) Artigo 49." -adiamento das provas de classificação e selecção por motivo de 
doença prolongada; 

1 1 1 )  Artigo 50.' -adiamento do cumprimento das obrigações militares a cidadãos com 
estatuto legal que Ihes confira esse direito; 

11) Artigo 51 .O  - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado; 
O) Artigo 82." -dispensa das provas de classificação e selecção e adiamento de incorporação 

de eclesiásticos e religiosos; 
p) Artigo 85." -dispensa do SEN de filhos ou irmãos de mortos em campanha; 
q) Artigo 86." -dispensa do SEN de cidadãos portugueses com outra nacionalidade que 

demonstrem ter cumprido no estrangeiro serviço equivalente; 
I.) Artigo 87.O -adiamento das provas de classificação e selecção de cidadãos residentes 

em Macau. 

2 -Regulamento de amparos (Portaria n." 94/90, de 8 de Fevereiro, alterdda pela Portaria n." 1249193, 
de 9 de Dezembro) - artigo 14." -decidir sobre processos de amparo respeitantes aos cidadãos 
aptos para o serviço militar ainda não alistados e aos alistados no Exército mas ainda não incorporados. 

3 - Outros assuntos de recrutamento militar: 

a) Regularização da situação militar de cidadãos residentes no estrangeiro, bem como a 
de outras situações especiais; 

b) Alteração do turno de incorporação; 
C) Alteração dos centros de instrução; 
(I) Apresentação a provas de classificação e selecçáo de recrutas com base em situações 

clínicas supervenientes; 
e) Transferência de recrutas para a Armada e Força Aérea; 
f) Transferência para o curso de formação/SEN correspondente às habilitações possuídas 

de recrutas indevidamente destinados a incorporar em curso de formação1SEN diferente; 
g)  Prestação do SEN por recrutas incluídos na reserva de incorporação; 
h)  Dispensa da preparação militar geral a ex-alunos do Colégio Militar, do Instituto 

Militar dos Pupilos do Exército, da Academia Militar, de Academia da Força Aérea 
e da Escola Naval. 



Comando da Instrução 

Despacho n." 17 589198 

de 24 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8485198, de 15 
de Abril do general CEME, subdelego no comandante da Unidade de Apoio do Aquartelamento da 
Amadora (UAAA), COR INF (42477562) Pedro Fernando Azeredo Rosa Falcão, a competência 
para autorizar despesas: 

Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março; 

Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da UAAA que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Saniuel Marias do Antarcll, general. 

Direcção dos Serviços de Saúde 

Despacho n." 17 070198 

de 7 de Setembro 

1 - Nos termos do n." 2 do despacho de 13 de Agosto de 1998 do general QMG e ao abrigo 
do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março conjugado com o n." 5 
do despacho n." 8580198, de 2 de Abril de 1998, do general CEME, subdelego no subdirector interino 
da Direcção dos Serviços de Saúde, TCOR MED (00395873) António José Ventura Estriga, 
competência para autorizar as seguintes despesas: 

a)  Até 5000 contos, com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais; 
b) Até 5000 contos, relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente 

aprovados; 
c )  Até 2500 contos, sem realização de concurso ou com dispensa de contrato escrito. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 7 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Director, Pedro Manuel Cainzoto Jácome, brigadeiro. 

Direcção dos Serviços de Engenharia 

Despacho n." 17 252198 

de 22 de Maio 

Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho n." 11 589197, de 24 de Outubro, do general QMG, publicado 
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no Diário da República, 2." série, n." 272, de 24 de Novembro de 1997, subdelego no subdirector 
dos Serviços de Engenharia, COR ENG (02729164) Aníbai Jorge Martins Matos da Silveira: 

1 - Competência para autorizar: 

a)  Até 2500 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais; 

b)  Até 2500 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

2 -Nos termos do artigo 39.", secção IX do Regulamento aprovado pelo despacho n." 335194, 
de 21 de Dezembro, do general CEME, publicado no Diário h Repiíblicn, 2." série, n." 25, de 30 
de Janeiro de 1995, delego também no subdirector dos Serviços de Engenharia, COR ENG (027291 64) 
Aníbal Jorge. Martins Matos da Silveira, os poderes constantes nas alíneas c), &, e), h), i), j) 
e I )  do artigo 4." da secção IV do mesmo Regulamento. 

3 -Este despacho produz efeitos desde 19 de Fevereiro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados e que se incluam no âmbito desta subdelegação. 

O Director dos Serviços de Engenharia, Cnrlos Maralie1 Fer-reira e Cosrcl, brigadeiro. 

Despacho n." 17  253198 

de 15 de Julho 

1 -Ao abrigo do disposto do n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 2 do despacho n." 11 304198, de 26 de Maio, do general QMG, publicado no 
Diário da Repiíblica, 2." série, n." 151, de 3 de Julho de 1998, subdelego no subdirector dos 
Serviços de Engenharia, COR ENG (02729164) Aníbal Jorge Martins Matos da Silveira, 
competência para autorizar: 

a) Até 2500 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais; 

b)  Até 2500 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados. 

2 - Nos termos do artigo 39.", secção IX do Regulamento aprovado pelo despacho n." 335194, 
de 21 de Dezembro, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, n." 25, de 30 
de Janeiro de 1995, delego também no subdirector dos Serviços de Engenharia, COR ENG (02729 164) 
Aníbai Jorge Martins Matos da Silveira, os poderes constantes nas alíneas c), d), e), h), i), j) 
e 1) do artigo 4." da secção IV do mesmo Regulamento. 

3 - Este despacho produz efeitos desde 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados e que se incluam no âmbito desta subdelegação. 

O Director dos Serviços de Engenharia, Carlos Ma~zuel Ferreira e Costa, brigadeiro. 

Direcção dos Serviços de Transmissões 

Despacho n." 1 7  540198 

de 22 de Setembro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 2 do despacho de 26 de Maio do general quartel mestre 
general, publicado no Diário da Rep~íblica, 2." série, de 3 de Julho de 1998, subdelego no subdirector 
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dos Serviços de Transmissões, CORT TM (03492164) Francisco António Fialho da Rosa, 
competência para autorizar: 

a )  Até 5000 contos, despesas com a aquisição de bens e serviços com realização de 
procedimento por negociação e sem dispensa de contrato escrito; 

b)  Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c )  Até 2500 contos, despesas sem realização de procedimento por negociação ou com 
dispensa de contrato escrito. 

2 -Ao abrigo do disposto no artigo 4." do Regulamento para Administração dos Recursos 
Materiais e Financeiros nas Unidades, Estabelecimentos e Órgãos (Un.lEstab.lOrg.) do Exército, 
aprovado pelo despacho n." 335194, de 21 de Dezembro, do general CEME, delego no CORT TM 
(03492164) Francisco António Fialho da Rosa, as seguintes competências: 

a )  Determinar a recolha de dados estatísticos relativos às actividades financeiras que 
possam contribuir para a formulação das directivas de gestão; 

b) Apor o visto, autenticando-o com o selo branco, nos documentos de receita e 
despesa, depois de conferidos pelo chefe da Secção de Logística; 

c )  Autorizar o pagamento de despesas e abonos por cédula, referentes a encargos 
oficiais, cujos montantes não possam, no momento, ser exactamente determinados ou 
ainda não tenham sido processados; 

d)  Visar os processos de contas e outros documentos relacionados quer com a actividade 
logística quer com a actividade administrativo-financeira a enviar a entidades 
superiores; 

e)  Assegurar-se de que a Direcção dos Serviços de Transmissões dispõe, com oportunidade, 
dos meios financeiros indispensáveis ao desenvolvimento eficiente das suas actividades. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretando praticados. 

O Director, Luís Miguel da Costa Alcide d'oliveira, brigadeiro. 

Brigada Ligeira de Intervenção 

Despacho n." 18 745198 

de 26 de Agosto 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 13 876198, de 
13 de Julho, do general CEME, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, n." 184, de 11 de Agosto 
de J997, subdelego no comandante do Agrupamento ALFAISFOR destacado na Bósnia-Herzegovina, 
TCOR INF (12438173) Alberto Augusto Nunes, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades , 

legais, até 3000 contos. 
2 -Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Julho de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Brigada, Idílio de Oliveira Freire, brigadeiro. 
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Escola Prática de Infantaria 

Despacho n." 18 614198 

de 16 de Junho 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 054198, do 
Governador Militar de Lisboa, publicado no Diál-io da Repcíblica, 2." série, de 15 de Julho de 1998, 
subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (08850168) Armando 
Fermeiro, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumpiimento 
de formalidades legais, até 500 contos. 

Este despacho produz efeitos a partir de 2 de Junho de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Vcildertlar José Moura da Fonte, coronel. 

Despacho n." 18 615198 

de 7 de Setembro 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 054198, do 
Governador Militar de Lisboa, publicado.no Diário du Replíblica, 2." série, de 15 de Julho de 1998, 
subdelego no 2." comandante interino da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (09373569) 
Manuel da Silva Rodas, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, 
com cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 

Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Valdenzar José Moura da Fonte, coronel. 

Despacho n." 1 8  616198 

de 30 de Setembro 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Ii." 2 do despacho n." 12 054198, do 
Governador Militar de Lisboa, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, de 15 de Julho de 1998, 
subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF (08850168) Armando 
Fermeiro, competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento 
de formalidades legais, até 500 contos. 

Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Valdenrar José Mo~lra da Folzre, coronel. 

Escola Prática de Artilharia 

Despacho n." 1 8  149198 

de 13 de Agosto 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 033198, de 
28 de Maio, do brigadeiro interino comandante da Região Militar do Sul, publicado no Diário da 
Repcíblica, 2." série, n." 161, de 15 de Julho de 1998, subsubdelego no 2." comandante da Escola 



Prática de Artilharia, TCOR ART (03860266) José Martins Cabaça Ruaz, competência para 
autorizar despesas com empreitadas de  obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, José Dontingos Canatdrio Sernfint, coronel. 

Escola Prática do Serviço de Transportes 

Despacho n." 1 8  746198 

de 12 de Agosto 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 14 025198, de 
13 de Julho, do general comandante da Região Militar do Norte, publicado no Diário da Rep~íblica, 
2." série, n." 185, de 12 de Agosto de 1998, subdelego no 2." comandante da Escola Prática do 
Serviço de Transportes, TCOR INF (13383069) António Rodrigues das Neves, competência 
para autorizar despesas com empreitada de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Escola, Ferrlando Góis Moco, coronel. 

Regimento de Infantaria n." 8 

Despacho n." 1 8  150/98 

de 1 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 340198, de 
28 de Maio, do general comandante da Região Militar do Sul, publicado no Diário da República, 
2." sé&, n." 163, de 17 de Julho de 1998, subsubdelego no 2." comandante do Regimento de 
Infantaria n." 8, TCOR INF (12838168) José Manuel de Pina Aragão Varandas, competência 
para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Pedl-o Ferrtarzdo Azeredo Rosa Falciio, coronel. 

Regimento de Artilharia n." 5 

Despacho n." 18 747198 

de 25 de Agosto 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 14 029198, de 
13 de Julho, do general comandante da Região Militar do Norte, publicado no Diário da Repiiblica, 
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2." série, n." 185, de 12 de Agosto de 1998, subdelego no 2." comandante do Regimento de Artilharia 
n." 5, TCOR ART (01424366) Mário Ribeiro Batista, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, A~zsel~tto de Jesus Silva, coronel. 

Regimento de Transmissões 

Despacho n." 18 434198 

de 8 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 053198, de 
15 de Julho, do Governador Militar de Lisboa, subdelego no 2." comandante do Regimento de 
Transmissões, TCOR TM (03823372) José Artur Paula Quesada Pastor, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Regimento de Transmissões 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, A~ztólzio João Mo~lsinko dos Santos, coronel. 

Centro Militar de Educação Física e Desportos 

Despacho n." 17 078198 

de 10 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 347198, de 
3 de Abril, do brigadeiro comandante interino do Governo Militar de Lisboa, publicado no Diário 
da República, 2." série, n." 163, de 17 de Julho de 1998, subdelego no 2." comandante do Centro 
Militar de Educação Física e Desportos, TCOR INF (06381969) Carmelino Monteiro Mesquita, 
a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, João Herzriq~~e Donzingues Gil, coronel. 
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IV - DESPACHO CONJUNTO 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Despacho conjunto n." 708198 

de 20 de Agosto 

Considerando as orientações da política governamental em matéria de gestão de infra-estmturas 
militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido do aproveitamento das que, pelas suas 
características, possam ser utilizadas para fins civis; 

Considerando que o Dccreto-Lei n." 3 18/97, de 25 de Novembro, autorizou a alienação do 
PM 4/Loures, designado «Reduto do Monte Cintran ou «Forte de Sacavém», afecto ao Ministério 
da Defesa Nacional; 

Considerando que a Câmara Municipal de Loures manifestou interesse na cessão, a título 
definitivo e oneroso, da parte extramuros daquele imóvel; 

Considerando que, nos termos do n." I do artigo 5." do Decreto-Le n." 419191, de 29 de 
Outubro, e do artigo 3." do Decreto-Lei n." 31 8/97, de 25 de Novembro, compete aos Ministros da 
Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, autorizar a referida cessão: 

Determina-se o seguinte: 

1 - É autorizada a cessão definitiva, a título oneroso, de parte do PM 4ILoures - Reduto 
do Monte Cintra ou Forte de Sacavém, constante da planta anexa que faz parte integrante deste 
despacho, a que se refere a alínea ee) do artigo 1 .O  do Decreto-Lei n." 3 18/97, de 25 de Novembro, 
à Câmara Municipal de Loures (CML), salvaguardando os dois acessos ao interior do Forte nos 
termos dos números seguintes. 

2 --A cessão referida no número anterior faz-se mediante a compensação de 260 000 000$, 
a pagar pela CML, do seguinte modo: 

2.1 - 97 500 000$ serão entregues directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das 
Forças Armadas, nos termos da alínea a)  do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, 
com a redacção dada.pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, e do n." 3 do artigo 3." da 
Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro, na data de assinatura do presente despacho; 

2.2 - 97 500 000$ serão entregues ao Ministério da Defesa Nacional (MDN) com vista à 
realização de obras em instalações militares, nos termos do n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-B/97, 
de 20 de Dezembro, na data de assinatura do presente despacho; 

2.3 -Os restantes 25%, no montante de 65 000 000$, constituirão receita do Estado, 
conforme o disposto no n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-B/97, de 20 de Dezembro, e serão pagos 
no acto de outorga do auto de cessão definitiva. 

3 - A  CML é autorizada a utilizar o prédio logo que assinado o presente despacho e pagas 
as verbas mencionadas nos n."".l e 2.2. 

4 - O não pagamento pela CML de qualquer dos valores fixados implica a imediata exigibilidade 
dos montantes em dívida, cujo não pagamento determina a devolução do 'imóvel ao Ministério da 
Defesa Nacional. 

5 -O processo de cessão será organizado pela Direcção-Geral do Património, do Ministério 
das Finanças (DGPIMF), com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, quando estiver 
integralmente realizada a compensação fixada nos n."".l e 2.2. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrig~ies Pereira Peizedos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. - Pelo Ministro das Finanças, Feinando Teixeim dos Sarztos, Secretário de 
Estado do Tesouro e das Finanças. 
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V - PROTOCOLOS 

Protocolo de Cooperação entre o Instituto Geográfico do Exército 
e o Instituto de Hidráulica Engenharia Rural e Ambiente 

Entre: 
Instituto Geográfico do Exército, abreviadamente desiganado IGeoE, com sede na Avenida 

Dr. Alfredo Bensaúde, Olivais Norte em Lisboa, representado pelo seu Director Exmo. Sr. Coronel 
de Infantaria, Engenheiro Geógrafo Carlos Manuel Mourato Nunes. 

Instituto de Hidráulica Engenharia Rural e Ambiente do Ministério da Agricultura do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, abreviadamente designado IHERA, com sede na Avenida 
Afonso Costa; n." 3 em Lisboa, representado pelo seu Presidente em exercício Exmo. Sr. Engenheiro 
José Nunes Vicente. 

Considerando que: 
As duas instituições desenvolvem, dentro das suas áreas de competência própria, projectos de 

grande interesse actual e que exibem altos padrões de qualidade e, ainda, que haverá interesses 



comuns em trocar informações e partilhar serviços de acordo com as orientações de uma política 
integrada ao serviço do País: 

Acordam: 

As partes em celebrar o presente Protocolo, que estabelece na generalidade as formas de 
cooperação entre o IGeoE e o IHERA e que sujeitam ao quadro geral expresso nas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula I 

O IGeoE, no cumprimento da sua missão na área técnica da Cartografia e da Geografia, 
poderá recorrer ao apoio do IHERA, no âmbito das suas atribuições e competências próprias. 

Cláusula I1 

O IHERA, poderá recorrer ao apoio do IGeoE nas áreas da sua vocação institucional em geral. 

Cláusula I11 

O IHERA e o IGeoE procederão mutuamente à troca de iiiformação que cada uma das partes 
entender por pertinente e poderão partilhar instalações, equipamentos e conhecimentos em conformidade 
com as necessidades abrangidas no âmbito do conteúdo das cláusulas I e I1 do presente Protocolo. 

Cláusula IV 

I -Para a execução das actividades planeadas no âmbito do presente Protocolo, serão 
submetidos à aprovação de cada uma das entidades os orçamentos respectivos, assim como ficarão 
acordadas as fontes dó seu financiamento. 

2 - Quando cada uma das partes preste um serviço específico à outra parte, deverá apresentar 
o respectivo orçamento, procedendo a entidade beneficiária do serviço à sua liquidação nos termos 
da lei geral. 

Cláusula V 

Para além das acções abrangidas pelo presente Protocolo, poderão ser ainda definidas áreas 
concretas de cooperação mútua a formalizar através de contratos específicos. 

Cláusula VI 

Ambas as partes se obrigam a não dar à informação decida pela outra parte um uso diferente 
daquele a que se destina, sob pena de indemnização cível elou procedimento criminal. 

Cláusula VI1 

Este Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura. 

Cláusula VI11 

Este Protocolo poderá ser cancelado por vontade expressa de cada uma das partes e caducará 
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I'rotoçolo de Cooperasão entre o c'eiilru dc Instriiqiio de Operações Kspeciais r o 
Iiistituto Superior Politécnico dc ViseulEscola Siipcriar de IIducação - Pólo Educaçioii;il 

de 1,amcgo 

O 1iis1ili110 Superior PolitOciiico de Viseu1Esci1l;i Siiperior de Educaçáo -. Pólo Educacioiiul 
cie Ltlinego. adiante designado por ISPVIESEV, irprcscntndo pelo Professor Doutor João Pedro 
Antas Barros, na qualidade de Prcsidcnte do ISPV. e o Centro de Instrução de Opcriiqikk 
Especiais. adiante designado por CIOE. rcprcscniado pelo seu Comandante, celebraram o ~ ~ r e ~ c i i t c  
Protocolo que comporta as seguintes cllíusulas c que ainbas as partes aceitam e se ohri~iiin ii 
respeitur: 

1 .  O ISPVIESEV ministra semanalmente, através dos seus docentes, quatro horas de ciisino 
de língua inglesa, em regime de curso livre, a militares do CIOE organizados em duas turmas coin 
o máximo de dezasseis militares e segundo um programa de instrução concebido para os discentes 
em causa. 

2. Os docentes referidos na alínea anterior disponibilizam-se para propor a exame os alunos 
atrás referidos e outros militares do CIOE que, não tendo feito parte das turmas, possuam uni nível 
de inglês elevado, comprovado pela frequência de cursos ou missões no estrangeiro para os quais 
foi exigido domínio da Iíngua inglesa. Disponibilizam-se ainda para outros tipos de colaboraçâo na 
área da língua inglesa e que digam directamente respeito ás actividades do CIOE. 

3. O CIOE põe à disposição do ISPVIESEV o seu laboratório de línguas, para ser utilizado pelos 
professores e alunos desta Instituição, para aulas regulares, estudo e investigação individuais. Para 
util.ização do laboratório de línguas deverio ser seguidas as normas de acesso a difundir pelo CIOE 
em dociimento próprio. Não serão colocadas restrições à utilização do laboratório de línguas exccpio 
quando o mesmo for utilizado pelo ISPVIESEV para ministrar as aulas de inglês às turmas dos 
niilitares do CIOE. 

4. O presente protocolo tem a duraçáo de um ano. a partir da data da sua assinatura. 
considerando-se renovado por igual período e podendo ser denunciado por qualquer das partes. por 
meio de carta registada com aviso de recepção com antecedência mfnima de 30 dias. 

Lamego. 18 de Junho de 1998, Pelo Centro de Instrução de Operações Especiais, Antci'nio 
Feijó de Andrcrde Gonies, coronel. -- Pelo Instituto Superior Politécnico de ViseuIEscola Superior 
de Educação, ProJ: D/: Jotlo Prd1.o At1t~z.v de Barros. Presidente. 

O Chefe do Bstado-hlaior do Exército 

Jar i  Cirsintiro Gon~us  Gott(.rilvus Artrnlt«, general 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I . ~ É R I E  
N." 1/30 DE NOVEMBRO DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da República Vice-Chefe do Estado-Rlaior do Exército 

Lei n." 74198: Despacho n." 20 225198: 

Publicação. ideiitificaqão e formulário dos Delegação de competências nocoronel 
............................. diplomas 376 tirocinado subchele do EME 393 .............................................................. 

Despacho n." 20 791198: 
Ministério da Defesa Nacional Subdelegação de competências nocoronel 
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I - LEIS 

Assembleia da República 

Lei n." 74/98 

de 11 de Novembro 

Publicação, identificação e formulário dos diplomas 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c )  do artigo 161 .O da Constituição, 
para valer como lei geral da República, o seguinte: 

Artigo 1." 
Publicação 

I -A eficácia jurídica dos actos a que se refere a presente lei depende da publicação. 
2 -A data do diploma é a da sua publicação. 
3 - 0 Dicírio dcl Repiíhlicc-l é distribuído no dia correspondente ao da sua data. 

Artigo 2." 
Vigência 

1 -Os actos legislativos e os outros actos de conteúdo genérico entram em vigor no dia 
neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no próprio dia da 
publicação. 

2 - Na falta de fixação do dia, os diplomas referidos no número anterior entram em vigor 
no 5." dia após a publicaqõo. 

3 - A entrada em vig8r dos mesmos diplomas ocorrerá, nas Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira, no 15." dia após a publicação e, em Macau e no estrangeiro, no 30." dia. 

4 - Os prazos referidos nos números anteriores contam-se a partir do dia imediato ao da 
publicação do diploma, ou da sua efectiva distribuição, se esta tiver sido posterior. 

Artigo 3." 
Publicação na l.".série do Diário da República 

1 -A 1 ." série do Diário da Replíblica compreende a parte A e a parte B. 
2 -São objecto de publicação na parte A da 1." série do Diário h Replíblica: 

a )  As leis constitucionais; 
b )  As convenções internacionais, os respectivos decretos presidenciais e avisos de 

ratificação, bem como os restantes avisos a elas respeitantes; 
c )  As leis orgânicas, as leis, os decretos-leis e os decretos legislativos regionais; 
4 Os decretos do Presidente da República; 
e )  As resoluções da Assembleia da República; 
fl Os decretos dos Ministros da República de nomeação e exoneração dos Presidentes 

e membros dos Governos Regionais dos Açores e da Madeira; 
g) Os regimentos da Assembleia da República, do Conselho de Estado e das Assembleias 

Legislativas Regionais; 
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12)  As decisões e as declarações do Tribunal Constitucional que a lei mande publicar na 
I." série do Diário da Repdblica; 

i)  As decisões de uniformização de jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça e do 
Tribunal de Contas e as decisões do Supremo Tribunal Administrativo a que a lei 
confira força obrigatória geral; 

j )  Os resultados dos referendos e das eleições para o Presidente da República, a Assembleia 
da República, as Assembleias Legislativas Regionais e o Parlamento Europeu, nos 
termos da respectiva legislação aplicável; 

1) A mensagem de renúncia do Presidente da República; 
112) As moções de rejeição do Programa do Governo, de confiança e de censura; 
IZ) Os pareceres do Conselho de Estado previstos nas alíneas a)  a e )  do artigo 145." da 

Constituição e aqueles que o próprio Conselho delibere fazer publicar. 

3 - São objecto de publicação na parte B da 1 ." série do Dicír-io da Replíblica: 

u) Os demais decretos do Governo; 
b) As resoluções do Conselho de Ministros e as portarias que contenham disposições 

genéricas; 
c) As resoluções das Assembleias Legislativas Regionais e os decretos regulamentares 

regionais; 
d) Os despachos normativos dos membros do Governo; 
e )  As decisões de outros tribunais não mencionados no número anterior às quais a lei 

confira força obrigatória geral; 
f) Os resultados das eleições para os órgãos das autarquias locais; 
g) Os orçamentos dos serviços do Estado que a lei mande publicar na 1 .\série e as 

declarações sobre transferências de verbas; 
h) As declarações relativas à renúncia oy à perda de mandato dos deputados à Assembleia 

da República e às Assembleias Legislativas Regionais dos Açores e da Madeira. 

Artigo 4." 
Envio dos textos para publicação 

O texto dos diplomas é enviado para publicação no Din'r-io da Replíblica, depois de cumpridos 
os requisitos constitucionais ou legais, por intermédio dos serviços competentes dos órgãos donde 
provenha. 

Artigo 5." 
Rectifica~ões 

1 -As rectificações são admissíveis exclusivamente para correcção de erros materiais 
provenientes de divergências entre o texto original e o texto impresso de qualquer diploma publicado 
na I ." série do Diário da Replíblica e são feitas mediante declaração do órgão que aprovou o texto 
original, publicada na mesma série e parte. 

2 - As declarações de rectificação devem ser publicadas até 60 dias após a publicação do 
texto rectificando. 

3 - A não observância do prazo previsto no número anterior determina a nulidade do acto 
de rectificação. 

4- As declarações de rectificação reportam os efeitos à data da entrada em vigor do texto 
rectificado. 



Artigo 6." 
Alterações e republicação 

1 - Os diplomas que alterem outros devem indicar o número de ordem da alteração introduzida 
e, caso tenha havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas 
alterações, ainda que incidam sobre outras normas. 

2 - Quando a natureza ou a extensão da alteração o justificar, deve proceder-se à republicação 
integral do diploma, em anexo. 

Artigo 7." 
Identificação 

1 -Todos os actos são identificados por um número e pela data da respectiva publicação 
no Dirír-io da Repiíhlica. 

2 -Os actos normativos devem ter um título que traduza sinteticamente o seu objecto. 
3 -Os diplomas de cada uma das Regiões Autónomas têm numeracão própria e são ainda 

identificados pelas letras A (Açores) e M (Madeira), a acrescentar à indicação do ano. 
4 - Os diplomas que tenham a mesma designação genérica devem ser identificados pela 

indicação da entidade emitente. 

Artigo 8." 
Numeração 

1 -Há numeração distinta para cada uma das seguintes categorias de actos: 

a)  Leis constitucionais; 
b) Leis orgânicas; 
c )  Leis; 
d )  Decretos-leis; 
e) Decretos legislativos regionais; 
f) Decretos do Presidente da República; 
g) Resoluções da Assembleia da República; 
h) Resoluções do Conselho de  Ministros; 
i) Resoluções das Assembleias Legislativas Regionais; 
j )  Decisões de tribunais; 
I )  Decretos; 

171) Decretos regulamentares; 
n) Decretos regulamentares regionais; 
o) Decretos dos Ministros da República para as Regiões Autónomas; 
y )  Portarias; 
q) Despachos normativos; 
r-) Pareceres; 
s) Avisos; 
r) Declarações. 

2 - As decisões de tribunais têm numeração distinta para cada um deles. 

Artigo 9." 
Disposigões gerais sobre formulário dos diplomas 

1 - No início de cada diploma indicam-se o órgão donde emana e a disposição da Constituição 
ou da lei ao abrigo da qual foi aprovado e é publicado. 
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2 - Quando no procedimento tiverem participado a título consultivo ou deliberativo, por força 
da Constituição ou da lei, outro ou outros órgãos além do órgão de aprovação final, ou tenha 
decorrido uma consulta aos cidadãos eleitores, faz-se referência expressa a tal facto. 

3 -As leis constitucionais e as leis orgânicas declaram expressamente a sua natureza, na 
fórmula do diploma correspondente. 

4 - As leis e os decretos-leis cuja razão de ser envolva a sua aplicação a todo o território 
nacional devem decretá-lo, incluindo, na parte final da fórmula, a expressão «para valer como lei 
geral da República>,. 

5 -Tratando-se de diploma de transposição de directiva comunitária, deve ser indicada 
expressamente a directiva a transpor. 

6 - Os regulamentos devem indicar expressamente as leis que visam regulamentar ou que 
definem a competência subjectiva e objectiva para a sua emissão. 

7 - Após o texto de cada diploma, deverão constar a data da sua aprovação e de outros 
actos complementares, constitucional ou legalmente exigidos, bem como a assinatura das entidades 
competentes, nos termos da Constituição ou da lei. 

8 - Sempre que o presente diploma se refere a ministros competentes, deve entender-se que 
são abrangidos aqueles cujos departamentos tenham, em razão da matéria, interferência na execução 
do acto. 

Artigo 10." 
Decretos do Presidente da República 

1 -Os decretos do Presidente da República obedecem ao formulário seguinte: 

«O Presidente da República decreta, nos termos do artigo . . . da Constituição, o seguinte: 
(Segue-se o texto.)» 

2 - Tratando-se de decretos de ratificação de tratados internacionais, o texto é composto do 
seguinte modo: 

«É ratificado o . . . (segue-se a identificação do tratado, com indicação da matéria a que 
respeita, do local e data da assinatura e do número e data da resolução da Assembleia da República 
que o aprovou para ratificação).» 

3 - Tratando-se de decretos de nomeação e exoneração dos membros do Governo, deve ser 
feita menção expressa à proposta do Primeiro-Ministro. 

4 -  Após o texto de decreto, seguem-se, sucessivamente, a assinatura do Presidente da 
República, com a menção da respectiva data e do local onde foi feita, caso não tenha sido em 
Lisboa, bem como, se estiver abrangido pelo n." 1 do artigo 140." da Constituiçáo, a data da 
referenda e a assinatura do Primeiro-Ministro. 

Artigo 11." 
Diplomas da Assembleia da República 

I -As leis da Assembleia da República obedecem ao formulário seguinte: 

«A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea . . . do artigo 161 .O da Constituição, 
[(se for caso disso) para valer como lei geral da República,] o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

2 - Tratando-se de lei constitucional ou orgânica, deve mencionar-se expressamente o termo 
correspondente, na parte final da fórmula. 
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3 - Após o texto, seguem-se, sucessivamente, a data da aprovação, a assinatura do Presidente 
da Assembleia da República, a data da promulgação, a ordem de publicação e a assinatura do 
Presidente da República, a data da referenda e a assinatura do Primeiro-Ministro. 

4 -As resoluções da Assembleia da República obedecem ao formulário seguinte: 

«A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea . . . do artigo 161 .O e do n." 5 do 
artigo 166." da Constituição, o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

5 -Tratando-se de resoluções de aprovação de tratados ou acordos internacionais, o texto 
é composto do seguinte modo: 

«Aprovar (para ratificação, no caso dos tratados) o . . . (segue-se a identificação do tratado 
ou do acordo internacional em forma simplificada, com indicação da matéria a que respeita, do local 
e data da assinatura, sendo o teor do respectivo instrumento publicado em anexo).» 

6 - Após o texto das resoluções seguem-se, sucessivamente, a data da aprovação e a 
assinatura do Presidente da Assembleia da República. 

7 -Tratando-se de uma resolução de aprovação de um acordo internacional em forma 
simplificada, à assinatura do Presidente da Assembleia da República seguem-se a ordem de publi- 
cação, a assinatura do Presidente da República, com a menção da respectiva data, a data da 
referenda e a assinatura do Primeiro-Ministro. 

Artigo 12." 
Diplomas legislativos do Governo 

1 -Os decretos-leis obedecem ao formulário seguinte: 

a)  Decretos-leis previstos na alínea a)  do n." I do artigo 198." da Constituição: 

«Nos termos da alínea a )  do n." 1 do artigo 198." da Constituição, o Governo decreta 
[(se for caso disso), para valer como lei geral da República,] o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

b)  Decretos-leis previstos na alínea b) do n." 1 do artigo 198." da Constituição: 

«No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo . . . da Lei n." . . . / . . . , 
de . . . de . . ., e nos termos da alínea b)  do n." 1 do artigo 198." da Constituição, o 
Governo decreta [(se for caso disso), para valer como lei geral da República,] o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

c )  Decretos-leis previstos na alínea c )  do n." I do artigo 198." da Constituição: 

«No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei (ou Decreto-Lei) n.". . .I. . ., 
de . . . de . . ., e nos termos da alínea c )  do n." 1 do artigo 198." da Constituição, o 
Governo decreta [(se for caso disso), para valer como lei geral da República,] o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

c / )  Decretos-leis previstos no n." 2 da. artigo 198." da Constituição: 

«Nos termos do disposto no n." 2 do artigo 198." da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 
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2 -Após o texto seguem-se, sucessivamente, a data de aprovação em Conselho de Ministros, 
a assinatura do Primeiro-Ministro e dos ministros competentes, a data da promulgação, a ordem de 
publicação e a assinatura do Presidente da República, a data da referenda e a assinatura do 
Primeiro-Ministro. 

Artigo 13." 
Propostas de lei 

i -As propostas de lei do Governo devem conter uma exposição de motivos e obedecem 
ao formulário seguinte: 

«Nos termos da alínea d) do artigo 197." da Constituição, o Governo apresenta à Assembleia 
da República a seguinte proposta de lei [(se for caso disso), para ser aprovada e valer como lei geral 
da República,] (com pedido de prioridade e urgência, se for o caso): 

(Segue-se o texto.)» 

2 -Tratando-se de uma proposta de lei de autorização legislativa, o correspondente pedido 
especifica, se for o caso, que o decreto-lei a autorizar se destina a valer como lei geral da República. 

3 - Após o texto seguem-se, sucessivamente, a data da aprovação em Conselho de Ministros 
e a assinatura do Primeiro-Ministro e dos ministros competentes. 

Artigo 14." 
Outros diplomas do Governo 

1 - Os outros diplomas do Governo obedecem ao formulário seguinte: 

a) Decretos regulamentares: 

«Nos termos da alínea c)  do artigo 199." da Constituição, o Govemo decreta o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

b) Decretos previstos na alínea c) do n." 1 do artigo 197." da Constituição: 

«Nos termos da alínea c) do n." 1 do artigo 197." da Constituição, o Govemo aprova o . . . 
(segue-se a identificação do acordo internacional em forma simplificada, com indicação 
da matéria a que respeita, do local e da data da assinatura, sendo o teor do respectivo 
instrumento publicado em anexo).» 

c) Decretos previstos na alínea c) do artigo 199." da Constituição: 

«Nos termos da alínea c) do artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

d) Resoluções do Conselho de Ministros: 
«Nos termos da alínea . . . do artigo 199." da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve: 

(Segue-se o texto.)» 
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e) Portarias: 

«Manda o Governo, pelo . . . (indicar o membro ou membros competentes), o seguinte: 

(Segue-se o texto.)» 

2 -Após o texto dos decretos mencionados na alínea a)  do número anterior seguem-se, 
sucessivamente, a data da aprovação em Conselho de Ministros, a assinatura do Primeiro-Ministro 
e dos ministros competentes, a data da promulgação, a ordem de publicação e a assinatura do 
Presidente da República, a data da referenda e a assinatura do Primeiro-Ministro. 

3 -Após o texto dos decretos mencionados nas alíneas LI) e c) do n." 1 seguem-se, suces- 
sivamente, a data da aprovação em Conselho de Ministros, a assinatura do Primeiro-Ministro e dos 
ministros competentes, a assinatura do Presidente da República, com a menção da respectiva data, 
a data da referenda e a assinatura do Primeiro-Ministro. 

4 - Após o texto das resoluções mencioiladas na alínea (i) do n." I seguem-se, sucessiva- 
mente, a data da aprovação em Conselho de Ministros e a assinatura do Primeiro-Ministro. 

5 -Após o texto dos diplomas mencionados na alínea e) do n." 1 segue-se a assinatura do 
membro ou membros do Governo que os emitem, com a indicação da respectiva data. 

6 - Sendo vários os membros do Governo a assinar os diplomas aludidos no número anterior, 
a data que releva é a da última assinatura. 

Artigo 15." 
Decretos de nomeação e exoneração dos membros 

dos Governos Regionais 

1 -Os decretos de nomeação e exoneração dos Presidentes dos Governos Regionais 
obedecem ao seguinte formulário: 

«Ao abrigo do n." 3 do artigo 231 .O da Constituição, nomeio (ou exonero): 

(Segue-se o texto.) 

Assinado em . . . 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma . . ., (assinatura).» 

2 -Os decretos de nomeação e exoneração dos membros dos Governos Regionais obedecem 
ao seguinte formulário: 

«Ao abrigo do n." 4 do artigo 231 .O  da Constituição, nomeio (ou exonero), sob proposta do 
Presidente do Governo Regional: 

(Segue-se o texto.) 

Assinado em . . . 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma . . ., (assinatura).» 



I." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." I I 383 

Artigo 16." 
Diplomas dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas 

1 -No início de cada diploma das Assembleias Legislativas Regionais ou dos Governos 
Regionais indica-se, para além do órgão donde emana e da disposição constitucional ao abrigo da 
qual é aprovado, o correspondente preceito do respectivo Estatuto Político-Administrativo e, se for 
caso disso, o acto legislativo a regulamentar. 

2 -Os decretos legislativos regionais que procedam a adaptações de normas de leis gerais 
da República devem indicar expressamente o diploma legal e os preceitos objecto de adaptação. 

3 - Os decretos legislativos regionais aprovados ao abrigo de uma autorização legislativa ou 
que desenvolvam leis de bases da Assembleia da República devem invocar expressamente as 
respectivas leis de autorização ou leis de bases. 

4 -Nos decretos legislativos regionais e nos decretos regulamentares regionais da compe- 
tência das Assembleias Legislativas Regionais, após o texto seguem-se, sucessivamente, a data da 
aprovação, a assinatura do seu Presidente, a data da assinatura pelo Ministro da República, a ordem 
de publicação e a assinatura deste. 

5 -Nos decretos regulamentares regionais da competência dos Governos Regionais, após o 
texto seguem-se, sucessivamente, a menção da aprovação pelo Governo Regional e da respectiva 
data, a assinatura do seu Presidente, a data da assinatura pelo Ministro da República, a ordem de 
publicação e a assinatura deste. 

Artigo 17." 
Macau 

1 -Os actos emanados dos órgãos de soberania da República que hajam de ter aplicação 
em Macau, de acordo com a Constituição e o estatuto do território, contêm a menção de que devem 
ser publicados no Bolerint Oficial e aí  serão obrigatoriamente inseridos, mantendo, porém, a data 
da publicação no Diário da Repríblica. 

2 - Tratando-se de actos destinados a produzir efeitos apenas em Macau, consideram-se em 
vigor nesse território no 5." dia posterior à publicação no Boletim Oficial de Macac~, ainda que não 
tenham decorrido os 30 dias previstos no n." 3 do artigo 2." 

Artigo 18." 
Registo da distribuição 

1 - A  versão electrónica do. Diário da Repríblica inclui um registo de acesso livre e 
gratuito, do qual constam as datas da sua efectiva distribuição. 

2 - 0 registo faz prova para todos os efeitos legais e deve abranger as edições do Diário 
da Rep~íblica desde 25 de Abril de 1974. 

Artigo 19." 
Norma revogatória 

São revogados os seguintes diplomas: 

a)  Lei 11." 6/83, de 29 de Julho; 
b)  Decreto-Lei n." 337187, de 21 de Outubro; 
C )  Decreto-Lei n." 113188, de 8 de Abril; 
d) Decreto-Lei n." 1/91, de 2 de Janeiro. 
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Aprovada em 8 de Outubro de 1998. 

O Presidente da Assembleia da República, Alztónio de Alnleida Santos. 

Promulgada em 23 de Outubro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 28 de Outubro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, A~ltólzio Ma~ziiel de Olivrirrr Glrterres. 

I1 - DECRETOS REGULAMENTARES 

Ministério da Defesa Nacional 

Decreto Regulamentar n." 25/98 

de 6 de Novembro 

A assistência na doença aos militares do Exército é uma das atribuições do Comando da 
Logística, estando a sua execução cometida à respectiva Direcção dos Serviços de Finanças, de 
acordo com o disposto na alínea j) do artigo 32." do Decreto Regulamentar n." 44/94, de 2 de 
Setembro. 

A experiência entretanto colhida da vigência deste diploma mostra, porém, que, dado o seu 
carácter social, aquela assistência, mais que no domínio da logística, melhor será prosseguida no 
âmbito da administração do pessoal. 

Impõe-se, por isso, proceder às necessárias alterações ao acima referido decreto regulamentar. 
Assim: 
Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 30." do Decreto-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, 

e nos termos da alínea c) do artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." 

Os artigos 2.", 12.", 13.", 17.", 32." e 33." do Decreto Regulamentar n." 44/94, de 2 de 
Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 
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j ) ........................................................................................................................................ 
1) Assegurar a execução das normas do regime da assistência na doença aos militares 

do Exército; 
m) [Anterior alínea i).] 
11) [Anterior alínea I I I ) . ]  

O) [Anterior alínea n).] 

Artigo 12." 
[. - .I 

I -A  Direcção de Apoio de Serviços de Pessoal incumbe propor, dirigir e coordenar a 
execução das actividades desenvolvidas no âmbito da assistência na doença aos militares do Exército 
e do apoio social, assistência religiosa, moral e bem-estar do pessoal militar e civil do Exército. 

2 - ........................................................................................................................................... 

d ) ........................................................................................................................................ 
e) Garantir a assistência na doença aos militares do Exército no regime de livre escolha 

e a protecção e assistência na doença ao respectivo agregado familiar, com base nas 
políticas e linhas de acção de carácter social definidas; 

Artigo 13." 
[. .I 

a ) ........................................................................................................................................ 
b ) ........................................................................................................................................ 
c) A Repartição de Assistência na Doença aos Militares, à qual incumbe exercer as 

competências referidas na alínea e)  do artigo anterior; 
d) A Repartição de Apoio Social, à qual incumbe exercer, no seu âmbito, as competências 

referidas nas alíneas a), b), c), d) e i?) do artigo anterior; 
e)  A Repartição de Bandas e Fanfarras, à qual incumbe exercer, no seu âmbito, as 

competências referidas nas alíneas f) e 11) do artigo anterior; 
f) A Repartição de Assistência Religiosa, à qual incumbe exercer, no seu âmbito, as 

competências referidas nas alíneas c), g) e I?) do artigo anterior; 
g) [Anterior alínea f ) . ]  

Artigo 17." 
[. .I 



p ) ........................................................................................................................................ 
q) Assegurar a execução das normas do regime remuneratório do pessoal militar e civil 

do Exército e colaborar, no seu âmbito, na execução das acções de apoio social ao 
pessoal militar e civil, em coordenação com o Comando do Pessoal; 

Artigo 32." 
[. . .I 

e ) ........................................................................................................................................ 
f3 [Anterior alínea g).] 
g) [Anterior alínea I?).] 
I?) [Anterior alínea i).] ....................................................................................................... 

Artigo 33." 
[. . .I 

b ) ................................................................................................................................... 
c)  A Repartição de Auditoria, à qual incumbe exercer as competências referidas nas 

alíneas e), j), g) e h) do artigo anterior; 

........................................................................................................................................ e ) 
[Anterior alínea g).]» 

Artigo 2." 

1 - É transferida para a Direcção de Apoio de Serviços de Pessoal (DASP) do Comando 
do Pessoal, com dispensa de quaisquer formalidades, a titularidade de direitos e obrigações que a 
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Repartição de Assistência na Doença aos Militares (RAD), funcionando na Direcção dos Serviços 
de Finanças (DSF) do Comando da Logística, tenha em quaisquer contratos ou outras situações 
jurídicas. . 

2 - 0 presente diploma constitui título bastante para a transferência prevista no número 
anterior. 

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Setembro de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional -José Veiga Simtio. 

Promulgado em 21 de Outubro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 23 de Outubro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, Antó~iio Manirel de Oliveii-(i Glrferres. 

Ministério da Administração Interna 

Decreto Regulamentar n." 22-AI98 

de 1 de Outubro 

....................................................................................................................................................... 
Artigo 1." 

É aprovado o Regulamento de Sinalização do Trânsito, anexo ao presente diploma, que faz 
dele faz parte integrante. 

Artigo 2." 

São revogados os artigos 1 ." a 11." do Regulamento do Código da Estrada, aprovado pelo 
Decreto n." 39 987, de 22 de Dezembro de 1954, com a redacção dada pela Portaria n." 46-A/94, 
de 17 de Janeiro, o Decreto Regulamentar n." 33/88, de 12 de Setembro, os n."" .O, 2." e 5." a 9." 
da Portaria n." 881-Al94, de 30 de Setembro, e a Portaria n." 1257195, de 24 de Outubro. 

I11 - DECRETOS 

Ministério da Defesa Nacional 

Decreto n." 42198 

de 10 de Novembro 

Considerando a necessidade de garantir às instalações do prédio militar n." 52lPonta Delgada, 



388  ORDEM DO EXÉRCITO N." 1 1 1." Série 

designado «Pelangana ou Mata do Pico do Ferreiro», destinadas a paióis da Zona Militar dos 
Açores, as medidas de segurança indispensáveis à execução das funções que lhe competem; 

Considerando a conveniência de garantir a protecção de pessoas e bens nas zonas confinantes 
com aquelas instalações; 

Assim: 

Ao abrigo do disposto na Lei n." 2078, de 1 I de Julho de 1955, no Decreto-Lei n." 45 986, 
de 22 de Outubro de 1964, e na Lei n." 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos da alínea g) do 
artigo 199." da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." 
Delimitação da servidão 

É constituída a servidão militar de protecção ao prédio militar n." 52/Ponta Delgada, denominado 
~Pelangana ou Mata do Pico do Ferreiro», englobando as duas zonas seguintes: 

a)  Uma primeira zona, delimitada por uma linha circundante ao limite envolvente dos 
paióis e distante destes 330 m; 

b) Uma segunda zona, delimitada por uma linha circundante ao limite da primeira zona 
e distante dela 21 0 m, exceptuando os seus limites a S.W., que entre a zona referenciada 
com a letra A e a letra B da peça desenhada anexa a este decreto dista dos limites 
do prédio 100 m. 

Artigo 2." 
Trabalhos e actividades condicionados 

I-A servidão referida na alínea a) do artigo anterior é aplicável o disposto nos artigos 9." 
e 13." da Lei e n." 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo proibida, salvo licença a conceder pela 
autoridade militar competente, a execução dos trabalhos ou actividades seguintes: 

a)  Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterradas ou subterrâneas; 
b) Obras de que resulte alteração nas alturas dos imóveis já construídos; 
c )  Alteração, por meio de escavação ou aterro, do relevo ou configuração do solo; 
d) Depósito, permanente ou temporário, de materiais explosivos ou inflamáveis; 
e) Exploração de pedreiras, saibreiras ou areeiros; 
fJ Construção de poços, depósitos, minas e galerias, seja qual for o destino a que se 

destinem; 
g) Fazer deflagrar substâncias explosivas; 
h)  Conservar o terreno com mato; 
i) Fumar, provocar a ignição de quaisquer materiais ou praticar algum acto susceptível de 

causar a inflamação ou explosão das substâncias existentes nas instalações militares; 
j) Construção de muros de vedação ou divisórias de propriedades; 
1) Montagem de linhas de energia eléctrica, ou de ligações telefónicas, aéreas ou 

subterrâneas; 
m) Plantação de árvores ou arbustos; 
n)  Levantamentos topográficos ou fotográficos. 

2 - Na área descrita na alínea b) do artigo anterior é proibida a execução de trabalhos ou 
actividades constantes das alíneas acima indicadas, à excepção das alíneas j), 1) e n~), sem a devida 
licença, eventualmente condicionada, da autoridade militar competente. 
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3 - É facultada à Câmara Municipal de Ponta Delgada, à EDA - Electricidade dos Açores, 
S. A., e à Portugal Telecom, S. A., ou a terceiros por si mandatados a possibilidade de executarem 
obras de manutenção ou beneficiação nas respectivas redes de águas, electricidade e telefones que 
abastecem quer o aquartelamento quer a área abarcada pela servidão militar, em coordenação com 
o Comando da Zona Militar dos Açores. 

Artigo 3." 
Licenças e demolição de obras 

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Chefe do Estado-Maior do Exército, 
conceder as licenças a que se refere o artigo I.", bem como ordenar a demolição das obras nos 
casos previstos na lei. 

Artigo 4." 
Instrução dos pedidos de licença 

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade competente, bem como no tocante aos documentos 
que devem acompanhar o respectivo requerimento, os interessados deverão observar o que para o 
efeito se dispõe no artigo 8." do Decreto-Lei n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964. 

Artigo 5." 
Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das disposições legais respeitantes à servidão objecto deste 
diploma, bem como das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao Comando da unidade 
ali instalada, a Zona Militar dos Açores, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quaisquer 
autoridades administrativas e policiais com jurisdição na área. 

Artigo 6." 
Planta de delimitação 

As áreas descritas no artigo 1." estão demarcadas numa planta, à escala de 1:5000, da qual 
se destinam cópias a cada uma das seguintes entidades: 

a )  Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério da Administração Interna; 
C) Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território; 
d)  Estado-Maior-Gen'eral das Forças Armadas; 
e )  Estado-Maior do Exército; 
f) Comando da Zona Militar dos Açores; 
g) Câmara Municipal de Ponta Delgada. 

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de Setembro de 1998. 

A~ztónio Manuel de Oliveira Gurerres - José Veiga Sintão - Jorge Paiilo Sacadul-a 
Alnteida Coellzo - Joiio Cal-dona Co~ítes Cravinko. 

Assinado em 15 de Outubro de 1998. 
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Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 19 de Outubro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, Alztónio Malz~iel de Oliveira G~irerres. 



1 .' Séne ORDEM DO EXÉRCITO N." I I 39 1 

IV - DESPACHOS 

Ministério da Defesa Nacional 

Despacho n." 19 106198 

de 22 de Outubro 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) determina que o número de vagas 
para admissão aos cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes seja fixado, anualmente, 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta dos Chefes de Estado-Maior. 

Assim, nos termos do n." 2 do artigo 204." do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n." 34-N90, 
de 24 de Janeiro, ratificado pela Lei n." 27191, de 17 de Julho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n." 157192, de 3 1 de Julho, determino: 

1 - 0 número de vagas para a admissão, durante o ano de 1998, aos cursos de formação 
para ingresso nos quadros permanentes é o constante do quadro anexo ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante. 

2 - As propostas relativas ao ano de 1999 serão remetidas ao Ministério da Defesa Nacional 
até 30 de Outubro de 1998, devidamente fundamentadas. 

3 - É revogado o meu despacho n." 1 1  846198, de 26 de Junho. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga SirttZo. 

ANEXO 

Admissão aos cursos de formagão para ingresso nos QP 

Ramo 

Marinha ...................................... 

Exército ................................. ,..... 

Força Aérea ................................. 

Cursos 

Oficiais: 
1 ."ano da Escola Naval 
A admitir por concurso 

Sargentos ..................................... 
Praças .......................................... 

Oficiais: 
1 ." ano da Academia Militar 

A admitir por concurso 

Sargentos ..................................... 

Oficiais: 

1 ." ano da Academia da Força Aérea 

A admitir por concurso 

ESTMA ................................ 

Sargentos ..................................... 

Admissões 
autorizadas 

50 

4 

3 1 

108 

75 

24 

89 

28 

12 

6 

8 



Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 349lCEMEl98 

de 18 de Novembro 

Assunto: Activação do Grupo de Aviação Ligeira do Exército 

1. Considerando que: 

a. Pelo Despacho n." 72/MDN/93, de 30Jun, do Ministério da Defesa, o Grupo de Aviação 
Ligeira do Exército (GALE), f& incluído nas Unidades a criar, sendo estabelecida a 
sua localização em Tancos, na ex-BA 3; 

h. A Lei n." 67/93 de 31 Ago aprovou a LPM e dotou o programa ED: 120 - Levantamento 
do grupo de Aviação Ligeira do Exército, dos meios financeiros; 

c. Por meu Despacho n." 202lCEMEl97 de 17Jun foi criada a Comissão Instaladora do 
GALE (CUGALE), na dependência do GEN VCEME; 

d. O Conselho Superior de Defesa Nacional, em 08Jan98, confirmou a composição do 
Sistema de Forças, em cuja Componente Terrestre se inclui o GALE; 

e .  Está em fase de conclusão o concurso público de aquisição dos meios aéreos (helicópte- 
ros) destinados a equipar o GALE; 

J: Por meu Despacho de 23Mai98 aprovei o QOP 6.6.431 do GALE; 
g. Se toma necessário preparar a recepção dos meios em aquisição. 

2. Determino: 

a. Que seja activado o grupo de Aviação Ligeira do Exército (GALE) como Unidade do 
Exército do Sistema de Forças Nacional (SFN97), aprovado em CSDN de 8Jan98, 
com a seguinte missão, organização e dependências: 

(1) Missão 

(a )  Apronta, treina e mantém as forças operacionais que lhe forem fixadas; 
(h) Apoia as forças terrestres com os meios aéreos orgânicos; 
( C )  Opera e mantém as infra-estruturas aeronáuticas do Aeródromo Militar de 

Tancos, de modo a garantir a actividade aeronáutica daquela Unidade; 
(d) Cumpre outras missões que lhe forem cometidas superiormente, de acordo 

com a legislação em vigor. 

(2) Organização 

O GALE tem a organização que lhe for fixada no seu QO aprovado. 

(3) Dependências 

a. Fase de levantamento 

1. Hierárquica: Cmd Log - 
2. Administração da Justiça: RMS - 
3. Administrativa: CTAT - 
4. Financeira: CTAT - 
5. Segurança: CTAT. - 
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b. Após constituição efectiva da Unidade 

1. Hierárquica: CEME - 
2. Operacional: COFT - 
3. Apoio Logístico: CGLG - 
4. Financeira: CFG - 
5. Administrativa da Justiça da RMS. - 

b. Na fase de levantamento, os elementos da Comissão Instaladora a destacar, farão 
parte do Estado-Maior especial do General CEME, para assuntos relacionados com 
as actividades do GALE. 

c. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Aiztónio Ed~rardo Qrreiroz Mar-tiizs Barrento, general. 

Despacho n." 20 226198 

de 29 de Outubro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, 
delego no director dos Serviços de Saúde, BRIG Pedro Manuel Caimoto Jácome, a competência 
para autorizar a presença à JHI na sequência de requerimento para a revisão de processo por 
doença ou acidente. 

2 -A competência referida no número anterior pode ser subdelegada nos directores dos 
hospitais militares e dos centros de saúde. 

3 - O  presente despacho produz efeitos desde 21 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director dos Serviços de Saúde que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antóizio Eduardo Queiroz Marrins Barreizto, general. 

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 20 225198 

de 14 de Setembro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 12." e no artigo 44." do Decreto 
Regulamentar n." 44-Bl83, de 1 de Junho, e no n." 2 do artigo 1 .O do Decreto-Lei n." 264189, de 
18 de Agosto, delego no CORT CAV (41478862) Eduardo Alberto M. de Velasco Martins, 
subchefe do Estado-Maior do Exército, a competência para homologar as classificações do pessoal 
civil e militarizado em exercício de funções no Estado-Maior do Exército. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 11 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Eduardo Caivalho de Paiva Moríío, general. 



Despacho n." 20 791198 

De 14 de  Setembro 

1 -Nos termos da autorização que me é conferida no n." 4 do despacho n." 8582198, de 2 
de Abril, publicado no Diúrio (ia Repiíblica, 2." série, n." 1 1  8, de 22 de Maio de 1998, do general 
Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no subchefe do Estado-Maior do Exército, CORT 
CAV (41478862) Eduardo Alberto M. de Velasco Martins, a competência para autorizar: 

I . l  -A concessão de credenciações nacionais no grau «Confidencial». 
1.2 - ~ e s v ~ e s a s :  
1.2.1 -Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 

coiitos, previstos na alínea a) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 de Março; 
1.2.2 - Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 contos, 

previstos na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 
2 -A competência referida no n." 1.2 deste despacho pode ser subdelegada, no todo ou em 

parte, no chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 1 1 de Setembro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Jose' E(iirnr(io Carvall~o de Paivcl Morüo, general. 

Direcção de  Recrutamento 

Despacho n." 19 965198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF RES (5 1 39 17 1 1) António Xavier 
Lopes Pereira Menezes, chefe do Centro de Recmtamento de Lisboa, a competência que em 
mim foi subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no 
anexo a este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto Hiigo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24." -alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d)  Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Artigo 5 1 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 



Despacho n." 19 966198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (05754164) José Adelino Mota e 
Castro Carneiro, chefe do Centro de Recrutamento do Porto, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Albel-to Hrigo Rochn Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193 de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24." -alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b)  Artigo 26." -'antecipação das provas de classificação e selecção 
c)  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d)  Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e )  Artigo 51 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

Despacho n." 19 967198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (38790962) Rui Rolando Xavier de 
Castro Guimarães, chefe do Centro de Recrutamento de Braga, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto H~igo Roclza Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24." -alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b)  Artigo 26." -antecipação das provas de classificação e selecção; 
c )  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d)  Artigo 28." - justificasão de faltas às provas de classificasão e selecção; 
e)  Artigo 5 1 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 
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Despacho n." 19 968198 

de 28 de  Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (42479061) Francisco Esmeraldo 
da  Gama Prata, chefe do Centro de Recrutamento de Coimbra, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto Hugo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188 de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193 de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24." - alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
c)  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e )  Artigo 5 1 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

Despacho n." 19 9691981 

de  28 de  Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general 'ajudante-general, subdelego no COR INF (06249864) Luís Sousa Ferreira, 
chefe do Centro de Recrutamento de Vila Real, a competência que em mim foi subdelegada para 
a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto Hugo Roclia Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24.'- alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Artigo 26." - antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e)  Artigo 51 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 
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Despacho n." 19 970198 

de 28 de  Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (07154963) Arnaldo Carvalhais d a  
Silveira Costeira, chefe do Centro de Recrutamento de Viseu, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto Hrrgo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei 11." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

cr) Artigo 24." -alteração do local das provas de classificação e selecção; 
h) Artigo 26." -antecipação das provas de classificação e selecção; 
c )  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28."- justificação de faltas às provas de classificação e seleccão; 
e )  Artigo 51 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

Despacho n." 19 971198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-gcneral, subdelego no COR INF (4552 156 1 ) Leonardo dos Santos 
Freixo, chefe do Centro de Recrutamento de Castelo Branco, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto Hirgo Roclta Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a )  Artigo 24."- alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b)  Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
c )  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
(I) Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e )  Artigo 5 1 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 
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Despacho n." 19 972198 

de  28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (00578363) Joaquim António Camacho 
Aguiã, chefe do Centro de Recrutamento de Évora, a competência que em mim foi subdelegada 
para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, AlOerto Hirgo Rocha Lishoa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei 11." 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a) Artigo 24." -alteração do local das provas de classificação e selecçáo; 
O )  Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
C) Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e )  Artigo 51 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incoi-porado. 

Despacho n.* 19 973198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (501 8201 1 )  Raul Afonso Reis, 
chefe do Centro de Recrutamento de Faro, a competência que em mim foi subdelegada para a 
prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberfo Hugo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei 11." 463188 de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a) Ai-tigo 24."- alteração do local das provas de classificação e selecção; 
O )  Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
c )  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d)  Artigo 28."- justificação de faltas às provas de classificação e selecçao; 
e )  Artigo 5 1 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 
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Despacho n.' 19 974198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR ART RES (46420556) Carlos Afonso d a  
Fonseca Alferes, chefe do Centro de Recrutamento do Funchal, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutainento, Albrr?o Hrrgo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188 de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24." - alteração do local das provas de classificação e selecção; 
15) Artigo 26."- antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28."-justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e )  Artigo 5 1 ." - adiamento da incoiporação por motivo de irmão incorporado. 

Despacho n." 19 975198 

de  28 de  Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n.' 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (32230961) Júlio Maria Martins 
Lopes, chefe do Centro de Recrutamento de Ponta Delgada, a competência que em mim foi 
subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alberto Hugo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188 de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

a)  Artigo 24."- alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Artigo 26." -antecipação das provas de classificação e selecção; 
c)  Artigo 27." - inspecção domiciliária; 
d) Artigo 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecçâo; 
e) Artigo 51 .O - adiamento da incorporação por motivo de irmão incorporado. 
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Despacho n." 19 976198 

de 28 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." 18 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (33253960) João Francisco Guerreiro 
Santos, chefe da ~ e ~ a r t i ~ ã o  de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi subdelegada 
para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2-As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Reciutamento, Alber-to H~rgo Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

I -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n." 143193 de 20 de Julho): 

a) Artigo 33." -Prestação do SEN por alistados na RT; 
h) Artigo 49." - Adiamento por doença prolongada; 
C) Artigo 85."- Dispensa do SEN de recruta filho ou irmão de morto em campanha. 

2 -Alínea a) do n." 2 do artigo 9." da Lei do Serviço Militar (Lei n." 30187, de 7 de Julho, 
alterada pela Lei n." 22/91, de 9 de Julho) e n." 4 do artigo 4." do Regulamento da Lei do Serviço 
Militar (transferência de recrutas para a Armada e Força Aérea). 

3 -Prestação do SEN por recrutas incluídos em reserva de incorporação. 
4 - Dispensa da PMG a ex-alunos do Colégio Militar, Instituto Militar dos Pupilos do Exército, 

Academia Militar, Academia da Força Aérea e Escola Naval. 

Despacho n." 19 977198 

de 28 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho n." I8 324198, de 8 de 
Outubro, do general ajudante-general, subdelego no COR INF (44406362) Joaquim Júlio Monteiro, 
subdirector de Recrutamento, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de todos 
os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -As subdelegações a que se refere o presente despacho produzem efeitos desde 21 de 
Setembro de 1998, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto produzidos pela 
entidade subdelegada aqui referida. 

O Director de Recrutamento, Alhei-to H L I ~ O  Rocha Lisboa, brigadeiro. 

ANEXO 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto-Lei n." 463188, de 15 de Dezembro, alrerado 
pelo Deci-eto-Lei n." 143193, de 20 de Julho): 

Artigo 40." - Admissão ao regime de voluntariado. 



Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 19 213198 

29 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é confeiida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 2 1 
de Maio, do general CEME subdelego no comandante do Centro Militar de Educação Física e 
Desportos, COR INF (31685762) João Henriques Domingues Gil, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de fonnalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Centro Militar de Educação Física e Desportos. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que se incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

4 -Fica sem efeito o meu despacho n." 12 365198, de 28 de Maio, publicado no Dicii-io da 
R~piíblica, 2." série, n." 163, de 17 de Julho de 1998. 

O Governador Militar, Jorge Bcii-roso de Moirr-li, general. 

Despacho n." 19 214198 

29 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 21 
de Maio, do general CEME, subdelego no chefe do Estado-Maior interino do Comando e 
Quartel-General do Governo Militar de Lisboa, TCOR INF (09712565) Luís Chambel Felício, 
a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Estado-Maior 
do Comando e Quartel-General do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Estado-Maior do Comando e 
Quartel-General do Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competência. 

O Governador Militar, Joi-ge Bai-roso de Morim, general. 

Despacho n." 19 215198 

de 29 de Setembro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 21 
de Maio, do general CEME, subdelego no comandante interino da Escola de Sargentos do Exército, 
TCOR INF (081 84166) José Manuel Vaz Pombal, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola de Sargentos do Exército. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

O Governador Militar, Joi-ge Bal-roso de Moui-a, general. 
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Despacho n." 19 216198 

de 29 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 21 
de Maio, do General CEME, subdelego no comandante da Escola de Sargentos do Exército, 
COR INF (08412167) Rui Alexandre Cardoso Teixeira, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no 11." 1 no 2." comandante da 
Escola de Sargentos do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 2 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

O Governador Militar, Jorge Bar-i-oso de Morrrcr, general. 

Despacho n." 19 217198 

de 29 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 21 
de Maio, do general CEME, subdelego no chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General 
do Governo Militar de Lisboa, COR CAV (03935864) José Carlos Cadavez, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de foi-malidades legais, até 
1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Estado-Maior 
do Comando e Quartel-General do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 8 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General 
do Governo Militar de Lisboa que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Governador Militar, Jorge Barroso de Mo~rm, general. 

Despacho n." 20 705198 

de 20 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8484198, de 21 
de Maio, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Cavalaria, COR CAV 
(6001 1068) João Gilberto de Mascarenhas de Sousa Soares da Mota, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação da competência referida no n." 1 no 2." comandante da Escola 
Prática de Cavalaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 8 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Cavalaria que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

O Govenlador Militar, Jorge Barroso de Morri-a, general. 



Região Militar do Norte 

Despacho n." 19 272198 

de 8 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 1, alínea e), de despacho n." 1 1  508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicada no Diái-io du Rep~íblicu, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 6, COR CAV (41477062) 
Manuel de Assis Teixeira de Góis, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 23 de Julho de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Aln~eidu Bolrgas, general. 

Despacho n." 19 273198 

de 8 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autoiização que me é concedida pelo n." I, alínea e), do despacho n." 1 1 508198, 
de 27 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da Rep~íblic~l, 2." série, n." 154, de 7 de 
Julho de 1998, subdelego no comandante do Regimento de Engenharia n." 3, COR ENG (08 189665) 
Isaías Figueiredo Ribeiro, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Setembro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Alrlleidli Bouças, general. 

Despacho n." 19 754198 

de 28 de Outubro 

I -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 1 1 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RE3, COR ENG (081 89665) 
Isaías de Figueiredo Ribeiro, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento da Lei 
do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação fundamentados 
nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepção dos funda- 
mentados na alínea i) do mesmo artigo. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Almeirla Bolrças, general. 

Despacho n." 19 755198 

de 28 de Outubro 

1 -No uso da competência que me foi delegada pelo general CEME, através do seu 
despacho n." 11 508198, de 27 de Maio, subdelego no comandante do RC6, COR CAV (41477062) 
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Manuel de Assis Teixeira de Góis, a competência conferida pelo artigo 58." do Regulamento 
da Lei do Serviço Militar para decidir dos pedidos de justificação das faltas à incorporação funda- 
mentados nos motivos referidos no n." 3 do artigo 28." do mesmo Regulamento, com excepçào dos 
fundamentados na alínea i) do mesmo artigo. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 23 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Tiro Luís de Alnleida Bo~rças, general. 

Região Militar do Sul 

Despacho n." 19 212198 

de 22 de Setembro 

1 -Ao abri20 da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíhlica, 2." série, n." 1 18, de 22 çle Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática de Artilharia, COR ART (03860266) José 
Martins Cabaça Ruaz, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Agosto de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Jonqtrim Manriel Marrins Cavctlriro, general. 

Despacho n." 19 275198 

de 2 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8589198, de 
16 de Abril, do general CEME, publicado no Dirírio da Repiiblica, 2." série, n." 1 18, de 22 de Maio 
de 1998, subdelego no comandante da Escola Prática do Serviço de Material, COR MAT (62623965) 
Fernando Constantino Pinto da Silva, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimeiito de formalidades legais até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Setembro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Joaq~rim Manirel Martins Cavaleiro, general. 

Campo Militar de Santa Margarida 

Despacho n." 19 270198 

de 24 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8578198, do 
general CEME, publicado no Diário da Repiiblica, 2." série, n." 118, de 22 de Maio de 1998, 



subdelego no comandante interino do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mecanizada 
Independente, COR INF (07699163) António Pinto Duarte Pereira, a competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens è serviços com cumprimento de 
formalidades legais até 2500 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 17 de Agosto de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante interino do Campo Militar de Santa 
Margarida e da Brigada Mecanizada Independente, que se incluam no âmbito desta subdelegação 
de competências. 

O Comandante do CMSM, José Alber-to Caideim Rirzo, brigadeiro. 

Despacho n." 19 271198 

de 24 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do despacho n." 8578198, do 
general CEME, publicado no Dicírio ch Rep~íblica, 2." série, n." 118, de 22 de Maio de 1998, 
subdelego no 2." comandante do Campo Militar de Santa Margarida, CORT INF (04063663) Augusto 
José Monteiro Valente, a competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços com cumprimento de formalidades legais até 2500 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 7 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Campo Militar de Santa 
Margarida que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante do CMSM, José Albei-to Cardeil-a Rino, brigadeiro. 

Comando das Tropas Aerotransportadas 

Despacho n." 19 835198 

de 12 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autoiização que me é conferida pelo n." 3, do despacho n." 8483198, de 14 de 
Abril, do general CEME, publicado no Diário da Republica, 2." série, n." 117, de 21 de Maio de 
1998, subdelego no comandante da Escola de Tropas Aerotransportadas, COR INF PQ (01 599266) 
Carlos Manuel Chaves Gonçalves, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a paqir de 9 de Outubro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Mclrtlrel Bagiio da Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n." 19 836198 

de 12 de Outubro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3, do despacho n." 8483198, de 14 de 
Abril, do general CEME, publicado no Diário da Replíblica, 2." série, n.O 117, de 21 de Maio de 
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1998, subdelego no 2." comandante da Brigada Aerotransportada Independente, COR INF PQ 
(09505365) António Manuel Oliveira Figueiredo, competência para, através da Secção Logística do 
BCSICTAT, autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no comandante do BCSICTAT se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 9 de Outubro de 1998, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Mcrniiel Bação der Costa Lemos, brigadeiro. 

Despacho n." 20 704198 

de 21 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 8483198, de 14 
de Abril, do general CEME, publicado no Dicir-io der Repiíhlicvi, 2." série, n." 117, de 21 de Maio 
de 1998, subdelego no 2." comandante das Tropas Aerotransportadas, COR INF PQ (01523065) 
Norberto Crisante de Sousa Bernardes, competência para autorizar: 

a )  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 10 000 
contos, previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55195, de 29 
de Março; 

b )  Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos, previstas na alínea a) do n." 1 do artigo 8." do mesmo diploma. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Outubro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Ma~liiel Baçíío da Costa Lemos, brigadeiro. 

Escola Prática de Transmissões 

Despacho n." 19 274198 

de  28 de  Setembro 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 14 026198 do 
general CmdtIRMN, publicado no Diário da Repiíblica, 2." série, r 1 . O  185, de 12 de Agosto de 1998, 
subdelego no 2." comandante da Escola Prática de Transmissões, TCOR TM (7 1230964) António 
Adalberto Montenegro Sollari Allegro, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição, de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 
1000 contos. 

2-Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Manirel Femartdo Marqiies de Afineida, coronel. 
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Regimento de Infantaria n." 1 

Despacho n." 19 576198 

de 21 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 366198, de 
28 de Maio, do general governador militar de Lisboa, subdelego no 2." comandante do Regimento 
de Infantaria n." 1, TCOR INF (08367674) Manuel Carneiro Teixeira, competência para 
autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 20 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Regimento de Infantaria n." I 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

O Comandante, Aiirá~rio Josk Afolzso Lo~irelrço, coronel. 

Regimento de Infantaria n." 1 3  

Despacho n." 19 324198 

de 24 de Agosto 

I - Ao abrigo da autorizaçaio que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 14 032198, de 
13 de Julho, do general comandante da Região Militar do Norte, publicado no Diário da Republica, 
2." série, n." 185, de 12 de Agosto de 1998, subdelego no 2." comandante do Regimento de 
Infantaria n." 13, TCOR INF (007 10364) Francisco Afonso Claro Meneses, competência para 
autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 13 de Julho de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Anróitio Joaq~iinl Macha- Fel-l-eirn, coronel. 

Centro de Instrução de Operações Especiais 

Despacho n." 17  499198 

de 22 de Julho 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 12 330190, 
de 26 de Maio, do brigadeiro comandante interino da Região Militar do Norte, publicado no 
Din'rio da Rep~íblica, 2."érie, n." 163198, de 17 de Julho, subdelego no 2." comandante, TCOR 
INF (06699568) Delfim Manuel Nunes Lobão, competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Ailtónio Feijó de Aildrade Contes, coronel. 



Despacho n." 17 500198 

de  13 de  Agosto 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 2 do despacho n." 14 023198, 
de 13 de Julho, do general comandante da Região Militar do Norte, publicado no Dirírio du 
Replíblica, 2." série, n." 185, de 12 de Agosto de 1998, subdelego no 2." comandante, TCOR INF 
(06699568) Delfim Manuel Nunes Lobão, competência para autorizar despesas com empreitadas 
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Maio de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, A~ltónio Feijó de A~ldrrrrle Gomes, coronel. 

Regimento de Artilharia Antiaérea n." 1 

Despacho n." 19 000198 

de 14 de Outubro 

1 -Ao abrigo do que me é conferido pelo n." 2 do despacho n." 12 350198, publicado 
no Diário da Rep~íblicn, 2." série, n." 163, de 17 de Julho de 1998, subdelego no 2." comandante 
do RAAAI, TCOR ART (1 3908469) Manuel António Apolinário, a competência para autorizar 
despesas com aquisições de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, A~líbal José Rocha Fen-eir-a da Silva, coronel. 

Regimento de Engenharia n." 1 

Despacho n." 17 252198 

de 12 de Outubro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 358198, do 
comandante interino do Governo Militar de Lisboa, publicado no Dirír-io da Replíblica, 2.?érie, de 
17 de Julho de 1998, subdelego no 2." comandante interino do Regimento de Engenharia n." 1, MAJ 
ENG (03233378) António Luís Nisa Pato, competência para autorizar despesas com aquisições 
de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 500 contos. 

11 - Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Rui A~ltórzio Faria de Me~ldortgcl, tenente-coronel. 
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Centro Militar de Educação Física e Desportos 

Despacho n." 19 276198 

de 2 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 12 365, de 28 
de Maio de 1998, do general comandante do Governo Militar de Lisboa, publicado no Diário do 
Repdblica, 2." série, n." 163, de 17 de Julho de 1998, subdelego no 2." comandante do Centro Militar 
de Educação Física e Desportos, TCOR INF (06381969) Carmelino Monteiro Mesquita, a 
competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que se incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

O Comandailte, João Henriqire Donii~lg~res Gil, coronel. 

Chefia de Abonos e Tesouraria 

Despacho n." 20 148198 

de 17 de Setembro 

Nos termos do n." 2 do despacho n." 1 1  309198, de 26 de Maio, do general QMG Carlos 
Alberto da Fonseca Cabrinha, publicado no Diúrio da Replíblica, 2." série, n." 15 1, de 3 de Julho 
de 1998, subdelego no subchde da Chefia de Abonos e Tesouraria, TCOR AM ( 1  5359973) José 
Manuel Semedo Praça Frederique, a competência para autorizar: 

I - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 14 de Setembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe, Alzróriio Mcírio V. Mila Filipe, coronel tirocinado. 

V -DESPACHOS CONJUNTOS 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Despacho conjunto n." 814198 

Considerando as orientações da política governamental em matéria de gestão de infra-estruturas 
militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido do aproveitamento das que, pelas suas 
características, possam ser utilizadas para fins civis; 

Considerando que o Decreto-Lei n." 318197, de 25 de Novembro, autorizou a alienação do 
PM IbITavira, designado «Quartel da Graça», afecto ao Ministério da Defesa Nacional; 

Considerando que a Câmara Municipal de Tavira manifestou interesse na cessão, a título 
definitivo e oneroso, daquele imóvel; 

Considerando que, nos termos do n." 1 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 419191, de 29 
de Outubro, e do artigo 3." do Decreto-Lei n." 318197, de 25 de Novembro, compete aos 



Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, autorizar a 
referida cessão: 

Determina-se o seguinte: 

1-É autorizada a cessão definitiva, a título oneroso, do PM 161Tavira - Quartel da Graça, 
a que se refere a alínea nlm) do artigo I .O do Decreto-Lei n." 31 8/97, de 25 de Novembro, ao 
município de Tavira (MT). 

2 -A cessão referida no número anterior faz-se mediante a compensação financeira no 
montante global de 95 000 000$, a pagar pelo MT, do seguinte modo: 

2.1 - 51 201 299$ serão entregues directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das 
Forças Armadas (FPMFA), de acordo com o estabelecido na alínea a )  do artigo 7." do 
Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 
4 de Junho, e do 11." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro; 

2.2 - 25 986 201$ constituem receita do Estado; 
2.3 -O restante do valor referido no n." 2, no inoiitante de 17 812 500$, será entregue ao 

Ministério da Defesa Nacional (rubrica 02.01 .O1 - Construções militares, capítulo 01, divisão 05, 
subdivisão O l ) ,  com vista à realização de obras em instalações militares, nos termos do 11." 3 do 
artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro; 

2.4 - A liquidação dos montantes atrás descritos processar-se-à conforme segue: 

3 - O não pagamento pelo MT de qualquer dos valores fixados implica a imediata exigibilidade 
dos montantes em dívida, cujo não pagamento determina a devolução do imóvel ao Ministério da 
Defesa Nacional. 

4 - 0 município de Tavira é autorizado a utilizar o prédio a partir da data do pagamento da 
primeira prestação indicada no n." 2.4 anterior. 

5 -O processo de cessão será organizado pela Direcção-Geral do Património do Ministério 
das Finanças (DGPIMF), com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, quando estiver 
integralmente realizada a compensação fixada no n." 2. 

Rrpariiqào de laerbas 

23 750000 

I 

53 437 500 

17812500 

95000000 

12 de Outubro de 1998. -Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodr-igrres Per-eii-n 
Penedos, Secretário de Estado da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Ferrzando 
Teixeil-a dos Santos, Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças. 

Data de pagaiiiento 

Moiitante (escudos) 

23750000 

51 304 113 

16964286 

92018399 

Juros Presta~Bo Ai~iortizaqào 

2 133 387 

848 214 

2981 601 

15 de Noveinhro de 1998 .......... 

30 de Junlio de 1999 ................. 

30 de Junho de 2000 .................. 

- 

5 937 500 
17 812 500 

14959 416 
33 388 799 
5 O89 285 

5 O89 285 
12 723 2 15 

- 

Receita do Estado. 
FPMFA. 

ReceitadeEstado. 
FPMFA. 
Obras. 

Receita de Estado. 
Obras. 

- 
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V I  - DESPACHOS NORMATIVOS 

Presidência do Conselho de Ministros 

Despacho Normativo n." 75/98 

O Despacho Normativo n." 16/97, de 3 de Abril, veio normalizar a publicação dos actos na 
2.9érie do Diário da Rep~íblicci.. Nesse sentido e segundo a alínea a)  do n." I, todos os actos 
remetidos à Imprensa Nacional-Casa da Moeda para publicação devem identificar o tipo em que 
se incluem de acordo com a listagem constante do n." 2. 

Verificou-se, porém, a necessidade de aditar a essa listagem os seguintes tipos: despacho 
conjunto, regulamento e regulamento da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, razão pela 
qual se procede à primeira alteração do Despacho Normativo n." 16/97. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 40." do Decreto-Lei 11." 333181, de 7 de Dezembro. 
alterado pelo Decreto-Lei n." 406193, de 14 de Dezembro, e no 11." I do despacho n." 12 120197. 
de 25 de Novembro, publicado no Dicírio r h  Rep~íhlica, 2." série, de 4 de Dezembro de 1997, 
determina-se: 

O n." 2 do Despacho Normativo n." 16/97, de 3 de Abril, passa a ter a seguinte redaccáo: 
c2 -Os actos publicados na 2.5érie do Dicíl-io clcl Rcl~líblicci distribuem-se pelos seguintes tipos: 

a )  Acórdão; 
b) Acordo; 
C) Alvará; 
d)  Anúncio; 
e )  Assento; 
j) Aviso; 
g) Aviso de contumácia; 
h) Contrato; 
i )  Declaração; 
j) Deliberação; 
I )  Despacho; 

111) Despacho conjunto; 
12)  Edital; 
o )  Instrução; 
p) Listagem; 
q) Louvor; 
r )  Mapa; 
s)  Moção; 
t )  Parecer; 
LI) Portaria; 
v )  Protocolo; 
A-) Recomendação; 
z )  Rectificação; 

a. 1)  Regimento; 
a.2) Regulamento; 
a.3) Regulamento da CMVM (Comissão do Mercado de Valores Mobiliários); 
a.4) Regulamento interno; 
0.5) Relatório; 
a.6) Resolução.» 

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Outubro de 1998. - O Secretário de Estado da 
Presidência do Consellio de Ministros, Vitalino José Ferreira Prova Cartas. 
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VI1 - TRIBUNAIS 

Tribunal Constitucional 

Acórdão n." 334198lT. Const. - Processo n." 640197. - Acordam na 1 .Yecção  do Tribunal 
Constitucional: 

I - Relatório. 

1 - Rui Miguel Palhas Miranda foi acusado e pronunciado pelo 2." Tribunal Militar Territorial 
do Porto como autor do crime de furto de material de guerra, previsto e punido pelo artigo 201 .O, 

n." 1, alíneas ri) e I,), ex vi do artigo 205.", do Código de Justiça Militar (adiante designado por 
CJM). Realizado o julgamento, veio a ser condenado pela prática do crime de furto qualificado. 
previsto e punido pelo artigo 204.", n." 2, alínea e), do Código Penal, em três anos e meio de prisão, 
substituída por igual tempo de presídio militar (Lei n." 58/77, de 5 de Agosto, com referência ao 
artigo 4." do Decreto-Lei n." 179178, de 15 de Julho). 

Não se conformando com o assim decidido, o arguido recorreu para o Supremo Tribunal Militar, 
discordando da medida da pena aplicada. Também recorreu da decisáo o promotor de Justiça, quer 
porque entende que os factos são subsumíveis ao artigo 201 .O, n." I, alíneas b) e c), cJx vi do artigo 
205." do CJM, quer porque defende que tais normativos não são inconstitucionais - ao contrário do 
decidido, que recusou a sua aplicação, sem interposição de recurso obrigatório para o Tribunal 
Constitucional. 

O Supremo Tribunal Militar, por Acórdão de 25 de Outubro de 1997, decidiu negar provimento 
a ambos os recursos, julgando inconstitucional a noima da alínea b) do n." 1 do artigo 201 .O  do CJM, 
na parte em que fixa a medida da pena abstracta do crime de furto de bens militares, e, quanto à 
acusação, julgou-a procedente, enquadrando os factos nos artigos 201.", n." 1, e 205." do CJM, 
punindo-os pelo artigo 204.", n." 2, do Código Penal, na pena de 3 anos e 9 meses de prisão, 
substituída por igual tempo de presídio militar (artigo 4." do Decreto-Lei n." 179178, de 15 de Julho). 

Notificado desta decisão, dela recorreu o promotor de Justiça junto do Supremo Tribunal 
Militar, por, no acórdão, se ter recusado a aplicação da norma do artigo 201.", n." 1, alínea h), do 
CJM, no segmento acima referido, com fundamento na sua inconstitucionalidade. 

2 - Neste Tribunal, apresentou alegações o Ministério Público, tendo formulado as seguintes 
conclusões: 

«I." É inconstitucional, por violação dos princípios da igualdade e da proporcionalidade, 
consagrados nos artigos 13." e 18.", n." 2, da Constituição da República Portuguesa, a norma 
constante da alínea b) do n." I do artigo 201." do Código de Justiça Militar, na parte em que fixa 
a medida abstracta da pena aplicável ao crime de furto de bens militares entre os limites mínimo 
e máximo de 8 e 12 anos de prisão. 

2." Termos em que deverá confirmar-se o juízo de inconstitucionalidade constante da decisão 
recorrida.» 

O recorrido, por sua vez, não apresentou alegações. 
Corridos que foram os vistos legais, cumpre apreciar e decidir. 

I1 - Fundamentos. 

3 -De acordo com a decisão recorrida, a norma da alínea b) do n." 1 do artigo 201 ." do 
CJM, na redacção do Decreto-Lei n." 81/82, de 15 de Março, no segmento em que fixa a medida 
da pena abstracta do crime de furto de bens militares, é inconstitucional, por violação dos princípios 
conjugados da proporcionalidade e da igualdade. 

Sobre esta matéria, escreveu-se no acórdão recorrido o seguinte: 
«Como é sabido, o actual CJM vigora, quase sem alterações, desde 1977 e em 1982 foi 
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aprovado um novo Código Penal, que introduziu importantes alterações nos diversos regimes penais, 
nomeadamente quanto às medidas das penas aplicáveis aos diversos delitos. 

No que toca aos crimes contra o património, foram substancialmente reduzidas as penas 
aplicáveis, tendo em conta a profunda alteração que a importância do direito de propriedade passou 
a ter na sociedade. 

O CJM não acompanhou, como devia, estas alterações e as penas nele previstas passaram 
a ser, a partir da entrada em vigor do novo Código Penal e tendo em conta as concepções por este 
introduzidas, desproporcionadas relativamente aos delitos contra o património, desproporcionalidade 
que, segundo o entendimento do Tribunal Constitucional, ofende a Constituição, quando conjugada 
com a igualdade relativa que deve haver na punição de crimes semelhantes. 

Daí que, não obstante se ter de reconhecer, como defende o Ex.'"" Promotor recorrente, 
serem diversos os crimes comum e militar de furto, em face dos valores e bens jurídicos protegidos 
por cada uma das incriminações, o certo é que a desproporcionalidade entre as penas previstas para 
o crime militar e o semelhante crime comum, bem patente no facto de a pena mínima daquele ser 
igual à máxima deste, toina a primeira inconstitucional e, consequentemente, inaplicável pelo Tribunal. 

Simplesmente, o que é inconstitucional é apenas o segmento da norma que contém a pena 
prevista na citada alínea 11) e não a norma incriminadora correspondente. 

Se esta também fosse inconstitucional, como decidiu o aresto recorrido, não haveria o crime 
essencialmente militar de furto e o foro castrense seria incompetente para julgar o problema ora s~rh 
jlrdicio. 

Mas, como é evidente, a inconstitucionalidade da medida da pena não implica a da previsão 
do crime, que se mantém íntegra.» 

A norma em causa tem a seguinte redacção: 
« I-Aquele que, integrado ou ao serviço das Forças Armadas fraudulentamente subtrair 

dinheiro, documentos ou quaisquer objectos pertencentes ou afectos ao serviço das mesmas, ou 
pertencentes a militares, será condenado: 

a ) ....................................................................................................................................... 
b)  A prisão maior de 8 a 12 anos, se o valor do furto, não excedendo 1000 000$, for 

superior a 120 000$; 

De acordo com a decisão recorrida, o crime cometido pelo arguido, ainda que previsto no 
Código de Justiça Militar (aprovado pelo Decreto-Lei n." 141177, de 9 de Abril, com a redacção 
do Decreto-Lei n." 81182, de  15 de  Março), tem de ser punido - face ao julgamento de 
inconstitucionalidade do artigo 201 .O, n." 1, alínea b) ,  do CJM - pela utilização da pena prevista no 
n." 2 do artigo 204." do Código Penal. 

Esta norma, relativa ao «furto qualificado», estabelece o seguinte: 
«2-Quem furtar coisa móvel alheia: 

a)  De valor consideravelmente elevado; 
b) Que possua significado importante para o desenvolvimento tecnológico ou económico; 
c) Que, pela sua natureza, seja altamente perigosa; 
d) Que possua importante valor científico, artístico ou histórico e se encontre em colecção 

ou exposição públicas ou acessíveis ao público; 
e) Penetrando em habitação, ainda que móvel, estabelecimento comercial ou industrial 

ou outro espaço fechado, por arrombamento, escalamento ou chaves falsas; 
f) Trazendo, no momento do crime, arma aparente ou oculta; 
ou 
g )  Como membro de bando destinado à prática reiterad,a de crimes contra o património 

com a colaboração de pelo menos outro membro do bando; 

é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos.» 



A questão que agora se coloca é a de saber se a norma do artigo 201 .O, n." I ,  alínea b), do 
CJM, na parte em que prevê para o furto de objectos pertencentes ou afectos ao serviço das Forças . 
Armadas, cujo valor se situe entre 120 e 1000 contos, a pena de prisão de 8 a 12 anos, padece de 
inconstitucionalidade. Com efeito, a decisão recorrida deu resposta afirmativa a essa questão, tendo 
entendido que a pena prevista, sendo significativamente mais grave do que a cominada em cor- 
respondente norma do Código Penal, não tem a sustentar tal diferenciação qualquer justificação 
material razoável. 

A norma viu a sua aplicação recusada nos autos com fundamento em inconstitucionalidade 
por violação dos princípios conjugados da igualdade e da proporcionalidade, uma vez que o crime 
de furto quanlificado, pelo qual o recorrente veio a ser condenado, previsto no n." 2 do artigo 204." 
do Código Penal, é punido tão somente com uma pena de prisão de 2 a 8 anos (artigos 1.3." e 18.", 
n." 2, da Constituição). 

Vejamos. 
4 -Nos autos não vem questionada a natureza essencialmente militar do crime em causa. 

O crime de furto não é exclusivamente militar, mas, dependendo a gravidade da condenação das 
circunstâncias de facto que vierem a provar-se e que influenciem a medida da pena, é admissível 
que, no âmbito militar, tal crime possa ter repercussões diferentes a nível da moldura penal, em 
atenção à defesa de  valores diversos dos que a norma incriminadora visa proteger no domínio não 
militar. 

Porém, o princípio da igualdade reclama, não que todos sejam tratados, em quaisquer circunstâncias, 
por forma idêntica, mas antes que os que estão em situação de igualdade recebam tratamento igual 
e os que estão em situação desigual sejam desigualmente tratados A protecção material concedida 
pelo princípio da igualdade assume, em especial, a natureza de uma proibição do arbítrio, isto é, a 
proibição de medidas manifestamente desproporcionadas ou inadequadas en relação à situação de 
facto a regular. O princípio impõe, assim, a proibição de discriminações arbitrárias, não devidamente 
justificadas nas especialidades fácticas de  imediato significado valorativo compatível com o 
quadro de valores constitucionais (cf. o Acórdão n." 958196, in. Didrio da Replíblica, 2." série, de 
13 de Dezembro de 1996). 

Porém, é claro que o apelo isolado ao princípio da igualdade não basta para resolver a questão 
suscitada. É que os bens jurídicos protegidos pelos tipos legais de crime previstos no CJM e no 
Código Penal, se não estiverem no mesmo plano de igualdade, não merecerão o mesmo tratamento 
legal: sendo duas realidades distintas, o legislador não tem que respeitar o mesmo tratamento para 
elas, sendo aceitável que as penas em direito penal militar possam ser mais graves do que em direito 
penal comum. 

A respeito de  um caso similar, escreveu-se no Acórdão n." 370194 (in Didl-io da Replíblica 
2."érie, de 7 de Setembro de 1994) o seguinte: 

«É esta, no dizer de Rui Pereira ('O princípio da igualdade em direito penal', in O Direito, 
1988, 1-11, pp. 153-154), uma das inúmeras situações em que a existência ou agravamento de 
responsabilidade penal decorre do exercício de certos cargos ou funções (é o caso dos funcionários 
e agentes da Administração Pública, dos militares, dos advogad~s e solicitadores, dos médicos e 
profissionais da medicina em geral, dos profissionais do comércio e indústria e dos profissionais da 
construção civil). Em todos estes casos, a criação ou agravamento da responsabilidade criminal só 
podem encontrar a sua razão de ser na circunstância de o crime ser praticado no exercício (ou a 
coberto) daqueles cargos ou funções. De tal modo, a sua prática documentará um maior grau de 
ilicitude do facto ou de culpa do agente, sendo respeitada a proporcionalidade entre o crime e a pena 
e não se vislumbrando qualquer discriminação (que ofenda o princípio da igualdade).» 

Assim, a fundamentação material bastante para uma diferente perspectiva na dosimetria 
abstracta da punição do furto no âmbito militar quando comparada com a fixada para o direito penal 
comum pode encontrar-se na diversa caracterização da comunidade civil quando comparada com 
a comunidade militar, fazendo esta apelo a deveres militares e a valores como a segurança e a 
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disciplina das Forças Armadas e ainda a interesses militares de defesa nacional. 
Porém, se, em abstracto, tais referências podem dar consistência a uma justificação material 

para um tratamento diferente, todavia, esta diferenciaçáo não pode deixar de respeitar o princípio 
da proporcionalidade implícito no artigo 18.", n." 2, segunda parte, da Constituição. Como se escreveu 
no Acórdão n.' 958196, atrás referido «a relevância do princípio da igualdade como critério de 
constitucioiialidade das medidas legais das penas é, consequentemeiite, filtrada por uma complexa 
teia de condicionantes que impedem nivelações de sanções com base em abstractos juízos de valor 
orientados apenas pela importância objectiva dos bens jurídicos protegidos». 

Assim, e voltando ao caso concreto em apreço, temos que a pena prevista no CJM para o 
crime de furto de objectos, se o respectivo valor for superior a 120 contos e não exceder 1000 
coiitos, é a de prisão de 8 a 12 anos; no Código Penal, a pena para o furto qualificado se o valor 
do objecto for consideravelmente elevado, é a de prisão de 2 a 8 anos. 

Desta comparação ressalta claramente que o mírzimo da pena do CJM corresponde ao 
rt1tí.i-imo da pena comum (sendo certo que o «fosso» ainda se alarga mais se se considerar quer 
o furto simples quer o furto qualificado de valor elevado - prisão até 3 anos, ou com pena de multa 
e prisão até 5 anos, ou com pena de multa até 600 dias). 

Resulta, por consequência, claro da comparação entre os dois regimes punitivos que, ao 
menos nos limites mínimos, o CJM dá um tratamento desproporcionadamente diferente a uma 
ilicitude material paralela, o que permite afiimar-se a existência de uma violação dos princípios 
conju_oados da igualdade e da proporcioiialidade. 

Tanto basta para que o presente recurso tenha de improceder. 

I11 - Decisão 

Pelo exposto, o Tribunal Constitucional decide: 

a)  Julgar inconstitucional a norma do artigo 201 .O, n." 1, alínea b),do CJM, na parte em 
que estabelece a pena de 8 a 12 anos para o furto de objectos pertencentes ou 
afectos aos serviços das Forças Armadas de valor superior a 120 000$ e não 
excedendo 1 000 000$, por violação dos princípios conjugados da igualdade e da 
proporcionalidade; 

b)  Negar provimento ao recurso, confirmando a decisão recorrida na parte impugnada. 

Lisboa, 6 de Maio de 1998. - Vítoi. N~ines de Almeida -Alberto Tavares da Costa - 
Maria Ferlzaitda Palma -Artur Maurício - Maria Helena Brito - Paulo Mota Pinto - José 

Manuel Cal-doso da Costa. 

VI11 - PROTOCOLOS 

Ministério da Defesa Nacional 

Protocolo de Cooperação entre Faculdade de Engenharia da UP 
e Instituto Militar dos Pupilos do Exército 

A mundialização do conhecimento e da tecnologia, aliada à procura de um conhecimento rico 
e multidisciplinar, provocaram um processo de crescente cooperação entre Instituições de Ensino 
Superior, que as tomou mais abertas ao mundo e aos seus desafios. 

Este protocolo entre a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, adiante designada 
por FEUP, representada pelo seu Director, Prof. Doutor José Carlos Diogo Marques dos 
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Santos, e o Instituto Militar dos Pupilos do Exército, adiante designado por IMPE, representada pelo 
Director, BRIG João Afonso Bento Soares, visa estimular a cooperação entre as duas instituições 
nas áreas do ensino e da formação. 

1. Objectivos gerais 

A F E W  e o IMPE comprometem-se a colaborar entre si tendo em vista a prossecução dos 
seguintes objectivos: 

a) Promover o intercâmbio de ideias e experiências decorrentes da prossecução dos fins 
específicos de cada um dos outorgantes. 

b) Promover a participação conjunta em projectos e estudos de carácter científico e de 
investigação e desenvolvimento. 

c) Fomentar a participação mútua na formação do pessoal docente e técnico de ambas 
as instituições, nas áreas de intervenção específica de cada uma. 

ri) Intercâmbio de docentes. 
e) Promover a participação conjunta em acções de apoio ao corpo discente. 

2. Objectivos específicos 

Tendo em vista a concretização dos objectivos genericamente delineados no artigo I, a FEUP 
e o IMPE acordam desde já na concretização das seguintes acções específicas: 

2.1 -A FEUP reconhece os cursos de bacharelato do IMPE em Eng." Mecânica e Eng." 
Electrotécnica como congéneres, pelo que os graduados com estes cursos são considerados como 
satisfazendo o 1 .O  critério de seriação para o concurso especial relativo a bacharéis com cursos 
reconhecidos congéneres pela FEUP. 

2.2 -Atendendo às características especiais dos cursos ministrados pelo IMPE e aos laços 
de cooperação entre as duas entidades, a FEUP reservará uma quota de 5 (cinco) unidades para 
os concorrentes detentores de um curso de bacharelato pelo IMPE, para os concursos acima 
referidos relativamente a cada uma das licenciaturas em Eng." Mecânica e Eng." Electrotécnica e 
de Computadores. 

2.3 - Disponibilidade mútua para a realização de visitas de estudo, de alunos elou docentes, 
quer às instalações próprias quer às de empresas ou instituições com quem haja relações privilegiadas. 

2.4 -Participação de alunos elou docentes, em condições especiais a acordar caso a caso, 
em seminários, congressos e outras manifestações de carácter técnico-científico organizadas quer 
pela FEUP, quer pelo IMPE. 

2.5 -Participação dos docentes de reconhecida competência técnico-cientifica, tanto da 
FEUP como do IMPE, na leccionação de cursos para discentes. 

2.6 - Disponibilização de lugares para docentes da outra instituição, nas acções de formação 
pedagógica organizadas tanto pela FEUP como pelo IMPE. 

2.7 -Reserva de lugares em cursos de pós-graduação, nomeadamente de Mestrados, para 
docentes elou técnicos superiores do IMPE que satisfaçam as condições de admissão aos referidos cursos. 

2.8 - Disponibilização mútua de estágios a pessoal técnico e administrativo, tanto da FEUP 
como do IMPE, bem como lugares para frequentar cursos de formação promovidos por qualquer 
das instituições. 

3. Execução d a s  Acções 

As actividades específicas realizadas no quadro deste protocolo serão acordadas caso a caso, 
entre as duas partes, definindo-se as responsabilidades e contributos de cada uma. 



4. Gestão do protocolo 

Para a planificação e gestão do Protocolo será constituída uma Comissão de Acompanhamento 
do Protocolo integrada por um representante de cada uma das instituições proponentes. 

A Comissão de Acompanhamento compete: 

4.1 -Fomentar e apreciar as acções a desenvolver no âmbito do Protocolo. 
4.2 -Propor linhas de actuação que projectem o trabalho das duas instituições. 
4.3 - Analisar quaisquer assuntos que sejam postos à sua consideração no âmbito do presente 

protocolo. 
A convocação das reuniões poderá ser feita por qualquer um dos seus membros Iinveiido 

obrigatoriamente uma primeira reunião, após constituição da Comissão de Acompanhamento para 
planificação anual dos trabalhos. 

5.  Vigência, Revisão e Denúncia 

5.1 - O  presente Protocolo terá a duração de dois anos, e consideras-se-à automaticamente 
renovado por iguais períodos, salvo denúncia por qualquer das partes que o outorgam. 

5.2 - Durante o prazo de vigência poderão ser introduzidas alterações a este Protocolo por acordo 
entre as partes outorgantes, as quais, após formalização, constituirão aditamento ao presente Protocolo. 

5.3 -Qualquer das partes poderá, com observância do princípio da boa-fé, denunciar o 
presente Protocolo caso ocorram factos que devam considerar-se justificação válida de denúncia, 
a qual deverá ser feita com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias sobre a data da sua cessação. 

27 de Agosto de 1998. - Pelo Instituto Militar dos Pupilos do Exército, João Afo~lso Bento 
Soares, brigadeiro. -Pela Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, Prof. Doutor, José 
Carlos Diogo Mal-qires dos Snlttos, director. 

Protocolo Específico de Formação entre o Comando da Instrução do Exército 
e o Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa 

O Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa e o Comando da Instrução do 
Exército, adiante designados por ISCTE e CMD.INSTR.EX., estabelecem entre si o presente 
protocolo, ao abrigo do disposto nos artigos 9." e 10." da Portaria no 627-Al93, de 30 de Junho, o 
qual se rege pelas seguintes cláusdas: 

No âmbito do presente protocolo, o ISCTE reservará anualmente até ao limite de 2 (duas) 
vagas, para a licenciatura em Sociologia, destinadas a Oficiais do Exército do Quadro Permanente 
licenciados em Ciências Militares. 

Para a concretização deste protocolo, o Gabinete do General Chefe do Estado-Maior do 
Exército enviará até 30 de Abril de cada ano, a identificação e o curriculum académico dos Oficiais 
que pretende inscrever ou, em alternativa, comunicará até à mesma data, a sua intenção de não 
preenchimento das respectivas vagas relativamente ao ano lectivo seguinte. 

Até 30 de Junho seguinte, o ISCTE comunicará ao Gabinete do General Chefe do Estado-Maior 
do Exército e ao Núcleo de Acesso do Departamento do Ensino Superior a aceitação das vagas. 

- ?  - -- v-- ,- -- _-__ -- _- _ - - -- -- - -- - --  "-- .- - - -  - 
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1 .  O ISCTE, através dos seus órgãos competentes, tomará as medidas adequadas à integração 
curricular dos candidatos, mediante o estabelecimento de um plano de estudo individual. 

2. Os candidatos sujeitar-se-ão aos programas e organização de estudos em vigor no ISCTE, 
não podendo a qualquer título frequentar ou ser avaliados em disciplinas sem se encontrarem 
regularmente matriculados e inscritos. 

Os encargos coin as propinas dos alunos abrangidos pelo presente protocolo são suportados 
pelo orçamento do Ministério da Defesa Nacional para o Exército. 

O presente protocolo entra em vigor no ano lectivo 98/99, sendo automaticamente renovado, 
para os anos lectivos seguintes, salvo se for denunciado por qualquer das partes até 1 de Março 
do ano lectivo anterior. 

Lisboa, 28 de Setembro de 1998. - O Comandante da Instrução do Exército, Santirrl Maríris 
do Antar-ril. general. -O Presidente do ISCTE, Joiio Fer-r-eil.cl de Aln~eida, professor. 

Assembleia da República 

Declaração de Rectificação n." 22/98 

de 13 de Novembro 

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n." 67/98 [Lei da Protecção de Dados Pessoais 
(transpõe para a ordem jurídica portuguesa a Directiva n." 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito 
ao tratamento dos dados pessoais e à livre circulação desses dados)], publicada no Diário da 
República, 1 ." série-A, n." 247, de 26 de Outubro de 1998, saiu com as seguintes incorrecções, que 
assim se rectificam: 

No n." I do artigo 27.", onde se lê «parcialmelite autorizados» deve ler-se ((parcialmente 
automatizados» e, no n." 2 do artigo 27.", onde se lê ((tendendo aos dados a tratar,» deve ler-se 
«atendendo aos dados a tratar,». 

A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho. 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Anrónio Eduardo Queiroz Marrins Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

- 
Jose' Casimiro Gonles Gongali*c~s Ai-(alha, general. 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 
I 

ORDEM DO EXERCITO 
I ."ÉRIE 
N.V2/31 DE DEZEMBRO DE 1998 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I Ministério da Defesa Nacional Centro Militar de Educação Física e Desportos I I Portaria n." 1054198: Despacho n." 21 057198: I 
Prolonga excepcionalmente o período de duraçáo 
do serviço efectivo normal para os recrutas a 
incorporar no Exército no ano de 1999 ......... 422 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 178lCEMW98: 

Aprova o modelo das Armas do Centro 
de Classificação e Selecção de Lisboa ............ 422 

I 

I Despacho n." 179lCEMW98: 

Aprova o modelo das Armas do Regimento 
de Artilharia Antiaérea n." 1 ........................... 427 

1 Despacho n." 262lCEMEl98: 

Subdelegação de competências no tenente- 
................ -coronel 2." comandante do CMEFD 44 

Hospital Militar Principal I 
Despacho n." 21 301198: 

Subdelegação de competências no tenente- 
....................... -coronel administrador hospitalar 441 

Ministérios da Defesa Nacional das Finanças e da 
Administração Interna 

Despacho conjunto n." 876-A/98: 

Autoriza a Reafectação ao MA1 de 3 vivendas 
......................... sitas em Santa Cruz das Flores 441 

Aprova o modelo das Armas daEscola Despacho conjunto n." 876-B198: 
Superior Politécnica do Exército ..................... 43 1 

Autoriza a Reafectação ao MA1 de 1 vivenda 
Despacho n." 355lCEMEl98: ........................... sita em Santa Cruz das Flores 44 

Aprova o modelo das Armas da Companhia Despacho conjunto n." 904-Cl98: 
de Transmissões n." 5 ...................................... 435 

Autoriza a Reafectação ao MA1 do PM3UCascais 
... I Despacho n." 358lCEMEl98: designado "~uartel-da Bateria de Alcabideche" 443) 

I Convocação do Conselho Superior do Exército .439 Despacho conjunto 9040198: I 
Despacho n." 388lCEMW98: .Autoriza a Reafectação ao MA1 do PMUEspinho 

Expiação de Penas ............................................ 439 designado "Quartel do Formal" .......................... 44 

Despacho n." 21 402l98: Ministério da Defesa Nacional 
Subdelegação de competências no tenente- 

Protocolo: -coronel chefe RApGIEME ............................. 439 
Protocolo de Colaboração entre oEstado-Maior 

Academia Militar do Exército e a Universidade do Minho ........... 

Despacho n." 22 008198: Protocolo: 

Subdelegação de competências no tenente- Protocolo de Cooperação entre o Centro de 
-coronel director dos Serviços Gerais ............. 440 Psicologia Aplicadado Exército e a Universidade 

Lusófona de Humanidades e Tecnologias ......... 44 
Colégio Militar Protocolo: 

Despacho n." 22 555198: Protocolo de Cooperação entre o Centro de 
Subdelegação de competências no coronel Psicologia Aplicada do Exército e o Instituto 
subdirector do CM ........................................... 440 Superior de Psicologia Aplicada ........................ 44 



422 ORDEM DO EXÉRCITO N." 12 I ." Série 

I - PORTARIAS 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 1054198 

de 28 de Dezembro 

A Lei do Serviço Militar estabeleceu a duração do serviço efectivo normal em 4 meses e 
contempla a possibilidade da sua extensão, a título excepcional, até ao limite máximo de 8 metes 
no Exército e 12 meses na Marinha e Força Aérea sempre que a satisfaçào das necessidades 
destes ramos não esteja suficientemente assegurada pelos regimes previstos no n." 2 do artigo 4." 
da referida lei. 

O carácter de excepção de tal medida e a correlação com as necessidades das adaptações 
organizativas das Forças Armadas aconselham a aplicação daquela disposição legal de  forma 
gradual e ajustada, por forma a garantir os recursos humanos estritamente necessários à sua 
operacionalidade. 

Tendo em consideração a natural flutuação dos níveis de adesão anuais, que se verificam no 
Exército, aos regimes de voluntariado e de contrato, aponta-se como necessário procedes ao 
prolongamento do serviço efectivo normal, no ano de 1999, a uma percentagem de praças que 
permita garantir o efectivo mínimo necessário ao funcionamento do Exército. 

Simultaneamente, os regimes de voluntariado e contrato mostram-se insuficientes para pso\ler 
as necessidades de oficiais médicos e sargentos enfermeiros nas unidades operacionais e nos 
centros de classificaçáo e selecção, pelo que se justifica, também quanto a esta especialidade, a 
extensão do período de serviço efectivo normal. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Conselho de Chefes de 
Estado-Maior, nos termos do disposto no 11." 4 do artigo 27." da Lei n." 30187, de 7 de Julho, com 
a redacção que lhe foi dada pela Lei n." 22/81, de 19 de Junho, o seguinte: 

1 .O O período de duraçáo do serviço normal é prolongado excepcionalmente para os recrutas 
a incorporar no Exército, no ano de 1999, até ao limite máximo de seis meses. 

2." O prolongamento do serviço efectivo normal estabelecido nos termos do número anterior 
é de 7,8 5% do efectivo a incorporar em 1999, só podendo ser excedido se a flutuação do número 
de praças em regime de voluntariado e de contrato não for suficiente para garantir o efectivo 
mínimo necessário ao funcionamento do Exército. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 4 de Dezembro de 1998. 

O Ministro da Defesa Nacional, José Veigci Silt~iio. 

I1 - DESPACHOS 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 178lCEMElY8 

de 29 de Junho 

Ao abrigo do disposto no artigo 59." da Portaria n." 213187, de 24 de Março, Regulamento 
de Heráldica do Exército, aprovo o modelo das armas do CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO E 
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SELECÇÃO DE LISBOA, cuja reprodução consta da iluminura anexa ao presente despacho, e 
com a descrição heráldica seguinte: 

-Escudo partido de prata e de azul, sete estrelas de cinco raios, dispostas em três palas de 
um para outro; 

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 
-Correia de veimelho perfilada de ouro; 
-Paquife e virol de prata e de azul; 
-Timbre: uma gaivota de prata segurando no bico uma rosa de vermelho, abotoada de ouro 

e apontada sustida e folhada de verde; 
-Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 

de estilo elzevir: "O HOMEM CERTO NO LUGAR CERTO". 

- A distribuiçào do campo pelos esmaltes PRATA E AZUL, alude à bandeira que 
D. Afonso Henriques teria usado na conquista de Lisboa em 1 147 e que mais tarde teria 
dado origem ás "q~rintrs", glorioso símbolo de Portugal. 

- A partição do escudo é uma referência à dupla funçáo que compete ao Centro: 
classificar e seleccionar. 

- As ESTRELAS pentagoiiais, símbolo pitagórico do Homem, representam os mancebos que 
comparecem às operações de classificação e selecção. Encontram-se ordenadas em três 
palas em função das três classificações atribuídas: "apro7' "innpro" e "a cigirtir-dar. 
class~ictrçCo". As três estrelas da pala central "de L ~ I ~ I  pnr~i oiitro", aludem aos três 
Ramos das Forças Armadas, servidos pelo Centro de Classificação e Selecção de Lisboa, 
instrumentos distintos e complementares da defesa da Nação. 

-A GAIVOTA, simboliza a ligação da cidade de Lisboa com o mar, onde, desde sempre, 
o Homem se aventurou em busca do ideal, abafando com a sua vontade indómita o receio 
do desconhecido. 

- A ROSA recorda as Armas de Frederico Guilherme, conde soberano de Sliaunburg Lippe, 
respoiisável pela profunda e decisiva reorganização do Exército Português na segunda 
metade do Século XVIII, a quem se deve a construção do Quartel onde actualmente está 
sedeado o Centro de Classificação e Selecção de Lisboa. 

-A DIVISA, "O HOMEM CERTO NO LUGAR CERTO", enuncia o rigor posto no 
trabalho produzido, com vista a uma gestão eficaz dos recursos humanos. 

- Os esmaltes significam: 

- O OURO, riqueza e vigor; 
-A  PRATA, esperança e verdade; 
- O AZUL, integridade e lealdade; 
-O  VERDE, mocidade e precisão. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Anrórzio Etlirtrrdo Qliciroz Mtii-rins Bnrrerzro, general. 
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4 RMAS DO CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO E SELECÇÃO DE LISBOA 

(Anexo ao Despacho na0 178198, de 29 de Junho do CEME 
1. - .  
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Despacho n." 1 7 9 1 ~ ~ ~ ~ 1 9 8  

de 29 de Junho 

Tendo o REGIMENTO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA n." 1 direito a ostentar nas suas 
armas o Colar da Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito, por ter sido 
conferido pelo Decreto de 28 de Agosto de 1920 (publicado na OE, 2." Série n." 15, de 14 de 
Setembro de 1920, págs 649 e 650), o grau de Oficial ao 3" Grupo Bat Art.VCE 8, de que é herdeiro; 

Tendo o mesmo regimento passado a incluir nas suas armas uma lucerna, por ter uma missáo 
significativamente mais alargada nos campos da produçào de doutrina para a Artilharia Antiaérea 
e da Instrução, desde a extinção, respectivamente, da Direcção da Arma de Artilharia e do Centro 
de Instruçào de Artilharia Antiaérea de Cascais; 

Ao abrigo do disposto no artigo 59." da Portaria H . "  213187, de 24 de Março, Regulamento 
de Heráldica do Exército, aprovo o modelo das arnias do REGIMENTO DE ARTILHARIA 
ANTIAÉREA n." 1, cuja reproduçáo consta da iluininura anexa ao presente despacho e com a 
descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de azul, uma ponta ondada de prata posta em banda, acompanhada em chefe de 
uma lucerna do mesmo; 

-Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a tr2s quartos para a dextra: 
-Correia de vermelho perfilada de ouro; 
-Paquife e virol de azul e prata; 
-Timbre: um morcego de negro, animado e armado de vermelho; 
-Condecoração: circundando o escudo o Colar de Oficial da Ordem Militar da Torre e 

Espada, do Valor, Lealdade e Mérito: 
-Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 

de estilo elzevir: "O CÉU E TERRA ESPANTA". 

-O AZUL do campo representa o céu, cuja utilizaçáo a artilharia antiaérea tem por missão 
iiiterdizer aos engenhos aéreos inimigos. 

-A PONTA simboliza o míssil terra-ar e o rasto traçando a sua trajectória ao encontro do 
alvo que penetrou no seu campo de acçáo. 

- A LUCERNA com a sua chama hierática, recorda o estudo e sublinha duas componentes 
essenciais da missão do Regimento de Artilharia Antiaérea n." 1 produzir doutrina no 
âmbito da artilharia antiaérea e ministrar cursos no mesmo âmbito. 

-O MORCEGO cujo sistema de emissão-recepção de ultra-sons inspirou o desenvolvimento 
tecnológico do radar electrónico, simboliza o equipamento de reconhecimento e orientação 
que baseiam a vigilância do espaço aéreo e o encaminhamento dos mísseis na intercepção 
do inimigo atacante. 

-A DIVISA, "O CÉU E TERRA ESPANTA", Lus. V - 94, exprime a terrível eficácia do 
sistema de armas que afugenta do céu o inimigo e causa a admiração das próprias forças 
que protege. 

- Os esmaltes significam: 

- A  PRATA, a limpeza do céu à guarda do Regimento; 
- O  VERMELHO, a valentia da actuação do artilheiro antiaéreo; 
- O AZUL, o zelo permanente garantindo a eficácia; 
- O  NEGRO, a firmeza no momento de agir. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Antóliio E~lirtrr-(10 Qlreir-oz Mtrl-rins Barrerlro, general. 
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Despacho n." 262lCEMEl98 

de 10 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no artigo 59." da Portaria n." 21 3/87, de 24 de Março, Regulamento 
de Heráldica do Exército, aprovo o modelo das armas da ESCOLA SUPERIOR POLITÉCNICA 
DO EXÉRCITO, cuja reprodução consta da iluminura anexa ao presente despacho e com a 
descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de azul, uma folha de figueira de ouro, acompanhada em chefe de duas lucernas 
do mesmo, a da sinistra voltada; 

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 
-Correia de vermelho perfilada de ouro; 
- Paquife e virol de azul e de ouro; 
-Timbre: um mocho de ouro carregado de um trevo de vermelho; 
- Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 

de estilo elzevir: "HONESTO ESTVDO COM LONGA EXPERIÊNCIA MISTVRADO. 

- O  campo de AZUL representa o firmainento, suprema realidade etérea do mais elevado 
conhecimento. 

- A FOLHA DE FIGUEIRA representa a ciência alicerçada no trabalho pois, tratando-se 
de uma árvore com vitalidade excepcional, a sua seiva espessa e abundante que circula 
por toda a planta, é como o labor que sustenta a vida humana, alimentando-a com a sua 
energia criadora. 

-As LUCERNAS representam a luz que se faz presente no espírito através da aquisição 
constante e proveitosa dos conhecimentos ministrados nesta Escola. 

-O MOCHO simboliza a sabedoria humana, através da sua capacidade de ver até nas 
trevas e de vislumbrar a realidade das coisas mesmo na maior escuridão. 

-O TREVO DE VERMELHO representa o trabalho que deve sempre acompanhar a vida 
do estudante e do profissional. 

-A DIVISA, "HONESTO ESTVDO COM LONGA EXPERIÊNCIA MISTVRADO" 
(LUS X-154), alude ao esforço desenvolvido pelos alunos no acto de aprender e à necessidade 
de temperar sempre o saber teórico com os ensiiiamentos práticos. 

- Os esmaltes significam: 

- O OURO, firmeza e sabedoria; 
- O VERMELHO, confiança e generosidade; 
-O  AZUL, perseverança e zelo. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Anrórrio Ecll~trrclo Qireii-oz Marrins Barrrrtto, general. 
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Despacho n." 355/CEME/Y8 

de 23 de Novembro 

Ao abrigo do disposto artigo 59." da Portaria n." 213187, de 24 de Março, Regulamento de 
Heráldica do Exército, aprovo o modelo das armas da COMPANHIA DE TRANSMISSÕES n." 5, cuja 
reproduçáo consta da iluminara anexa ao presente despacho e com a descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de ouro, cinco tambores de negro alinhados em aspa; 
- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 
-Correia de vermelho perfilada de ouro; 
- Paquife e virol de ouro e de negro; 
-Timbre: uma garra de leão de negro empunhando seis raios eléctricos de ouso; 
- Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, inaiúsculas, 

de estilo elzevir: "GENTE FORTE E DE ALTOS PENSAMENTOS". 

-O  OURO do campo lembra a riqueza das comuiiicações entre os p ~ \ ~ o s ;  
-OS TAMBORES representam o mais importante meio de comunicação tradicional no 

continente africano; o tambor constitui na plena acepção do termo, o "logos" de todas as 
culturas africanas, identificando-se à própria condição humana da qual ele é o melhor 
instrumento de expressão; simultaneamente rei, guerreiro, caçador, artífice, neófito, a sua 
voz inultiforme assemelha-se à do homem, à cadência vital da sua alma e aos redemoinhos 
do seu destino; com o seu som audível a grandes distâncias o tambor soa o alarme e 
anuncia a ofensiva, mas invoca também as potências protectoras das quais provêm as 
riquezas da terra, visto que é ele próprio feito de madeira e de pele de animal (a tírvore 
e o gado, as duas grandes fontes de riqueza para as sociedades tradicionais de África): 
o seu carácter guerreiro e iniciático coincide ainda com a utilização do fogo na confecção 
do instrumento; através de processos ígneos, a pele é retesada até atingir a sua "voz" 
madura, tal como o jovem, através da iniciação e da experiência bélica, assume o seu papel 
de homem. O número de tambores e a sua disposição correspondem aos dos besaiites no 
interior das quinas das Armas Nacionais de Portugal, aludem à interpenetração da cultura 
portuguesa com as culturas africanas, tal como ao semelhante ordenamento da primeira 
experiência heráldica africana, manifestada pela doação de uma carta de armas por 
D. ~ a n u e l  I de Portugal ao Rei Afonso I do Coligo; o número de tambores é ainda 
uma alusão à designação numérica da Companhia de Transmissões. 

- A  GARRA DE LEÃO empunhando os RAIOS ELÉCTRICOS, representa o domínio que 
o Exército exerce sobrt: a lecnologili das teleconiunicações e da electróiiica, atravks da 
Arma de Transmissões. 

-A DIVISA, "GENTE FORTE E DE ALTOS PENSAMENTOS" (Lus. 11-47), resume a 
necessidade de coordenar a força com as capacidades de elevação do espírito. 

- Os esmaltes significam: 

- O  OURO, sabedoria e firmeza; 
-O  NEGRO, honestidade e constância nas adversidades. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Arztónio Ecllrtlr-do Q~reir-o: Mar-rins Bar-r-erzto, general. 
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ARMAS DA COMPANHIA DE TRANSMISSÕES N. ' 5  
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Despacho n." 358lCEMElY8 

de 27 de Novembro 

1. Nos termos do n." 1 do art. 3." do Decreto Regulamentar 11." 45/94 de 2 de Setembro e 
do n." 1 do art. 6." do Regimento do CSE, convoco o Conselho Superior do Exército para 
reunir em sessão restrita, no Estado-Maior do Exército i10 dia 9 de Dezembro de 1998, 
pelas 09H00, com a seguinte Ordem de trabalhos: 

Ponto Único 

Listas de promoção a vigorar em 1999 

2. UNIFORME: 
Uniforme n." 1 G 1 c/camisola. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Ecl~rcir-r10 Queiroz Mnr-rins Barrento, general. 

Despacho n." 388lCEMElY8 

de 15 de Dezembro 

No intuito de solenizar a quadra festiva que se aproxima determino, no uso da faculdade que 
me é conferida pelo disposto no artigo 166." do Regulamento de Disciplina Militar, que sejam dadas 
como expiadas, em 24 do corrente mês, todas as penas disciplinares privativas de liberdade impostas 
ou a impor por mim ou pelas entidades minhas subordinadas a militares ou militarizados, por faltas 
cometidas até àquela data. 

Esta determinação deverá ser publicada em Ordem de Serviço de todas as Unidades, 
Estabelecimentos ou Órgãos. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Ed~iar-do Q~reii-oz Mcrr-fins Bari-ento, general. 

'Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 21 402198 

de 10 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 4 do despacho n." 8582198, de 
2 de Abril de 1998, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no chefe da Reprtição 
de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército, TCOR INF (01312664) António dos Santos 
Vieira, a competência para efectuar despesas com aquisição de bens e serviços até 2000 contos, 
previstas na alínea ci) do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março. 

2 - 0 presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Abril de 1998, ficando por este 
meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe da RAG que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José Edircrrdo Canlcilho de Paiva Mor-fio, general. 



Academia Militar 

Despacho n." 22 008198 

de 27 de Novembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
coiijugado com o n." 3 do Despacho n." 8585198, 14 de Abril, do general CEME, subdelego no 
director dos Serviços Gerais, TCOR INF PQ (06989873) Pedro Manuel Moço Ferreira, a 
competência para autorizar: 

( I )  Até 2 500 000$ despesas com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais; 

h )  Até 1 000 000$, despesas sem concurso ou com dispensa de realizaçáo de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Novembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante, Fi-lrtlroso Pires Mrrteirs, general. 

Colégio Militar 

Despacho n." 22 555198 

de 18 de Dezembro 

1 -Ao abrigo da autorizaçáo que me é conferida pelo n." 1 do despacho n." 8584198, do 
Chefe do Estado-Maior do Exército de 9 de Abril de 1998, subdelego no subdirector do Colégio 
Militar, COR INF (07030764) Joaquim Rafael Ramos dos Santos a competência para autorizar: 

n )  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 
10 000 contos, previstas na alínea a)  do n." 2 do artigo 7." do Decreto-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos, previstas na alínea ( r )  do n." 1 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 55/95. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Dezembro de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Director, José António de Deus Alivs, brigadeiro. 

Centro Militar de Educação Física e Desportos 

Despacho n." 21 057198 

de 9 de Novenibro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do despacho n." 19 2 13/98, de 
29 de Setembro, do general comandante do Governo Militar de Lisboa, publicado no Diário (Ir/ 
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Repríblicn: 2."érie, n." 255, de 4 de Novembro de 1998, subdelego no 2." comandante do Centro 
Militar de Educação Física e Desportos, TCOR INF (0638 1969) Carmelino hlonteiro Mesquita, 
a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 14 de Abril de 1998, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2." comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos que se incluam no âmbito desta subdelegaçáo de competências. 

3 -Fica sein efeito o meu despacho n." 19 276198, de 3 de Outubro, publicado no Dicíl-io ri({ 
RepríDlica, 2." série, 11." 756, de 5 de Novembro de 1998, (OE, n." 1 1  de Novembro de 1998). 

O Comandante, Joiio Heni-iq~re Don~ing~res Gil, coronel. 

Hospital Militar Principal 

Despacho n." 21 301198 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo despacho n." 16 120198, publicado 
no Dirír-io rir1 RepríBlicn, 2." série, n." 210, de 1 1  de Setembro de 1998, subdelego no adininistrador 
hospitalar, TCOR AM (02602276) Ramiro do Casal Bom, competências para autorizar despesas 
com a aquisição de bens e serviços até ao montante de 2 500 000$, com ou sem cumprimento de 
formalidades legais. 

2 -Este despacho produz efeitos desde 6 de Agosto de 1998? ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Director, JoZo Cal?r.iel Bcrl-giio dos Scilttos, coronel tirocinado. 

I11 -DESPACHOS CONJUNTOS 

bfinistérios da Defesa Nacional, das Finanças e da Administração Interna 

Despacho conjunto n." 876-AI98 

de 16 de Dezembro 

Considerando a necessidade de dispor de instalações adequadas para a Policia de Segurança 
Pública (PSP) na ilha das Flores, Açores; 

Considerando a política governamental de gestão do património do Estado afecto à defesa 
nacional; 

Considerando o despacho conjunto MDNIMF, publicado no Dicír-io ckr Rep~íDlictl, 2." série, 
de 10 de Maio de 1993, e, ainda, o disposto no n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de 
Dezembro (Lei do Orçamento), e na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei 11." 269190, de 31 de 
Agosto, na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, decide-se o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao Ministério da Administraçáo Interna (MAI) das vivendas 
Agapanthe, Les Mimosas e Les Tourterelles, sitas em Santa Ci-uz das Flores, mediante compensação 
financeira no montante global de 34 000 000$. 



2 - 0 MA1 fará entrega de 75% da importância estabelecida no número anterior, directa- 
mente ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, de acordo com o estabelecido na 
alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, no valor de 25 500 000$, nos 30 dia5 seguintes à publicação 
do presente despacho conjunto. 

3 -Os restantes 25%, no valor de 8 500 000$, serão deduzidos do orçamento do MA1 para 
1999, para reforço do orçamento do Ministério da Defesa Nacional (MDN) do mesmo ano, com 
vista à realização de obras de maiiutenção de iiistalações. 

4 -A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças, com a colaboração da 
Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do MDN, accionará o processo de devolução e reafectação dos 
imóveis em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodr-ig11e.s P~I -e i in  Peneclos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Jocio C~ri-/os dci Cosru Ferreilu c/c/ Silva, 
Secretário de Estado do Orçamento. -Pelo Ministro da Administração Interna, Airnaizclo A~ztórlio 
A4cri-ri1zs Vcrrn, Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna. 

Despacho conjunto n." 876-BlY8 

de  16 de Dezembro 

Considerando a necessidade de dispor de habitação adequada para os efectivos da Guarda 
Nacional Republicana (GNR) na ilha das Flores, Açores; 

Considerando a política governamental de gestão do património do Estado afecto à defesa 
nacional; 

Considerando o despacho conjunto MDNIMF, publicado no Dirírio da Rep~ílilica, 2." série, 
de 10 de Maio de 1993, e, em especial, o disposto no n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 
20 de Dezembro (Lei do Orçamento), e na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 
3 1 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, decide-se o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao Ministério da Administração Interna (MAI) da vivenda 
Les Pinsons, sita em Santa Cruz das Flores, mediante compensação financeira no montante global 
de 10 000 000$. 

2 - O MA1 fará entrega de 75 5% da iniportância estabelecida no número anterior, directamente 
ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, de acordo com o estabelecido na 
alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, no valor de 7 500 000$, nos 30 dias seguintes à publicação 
do presente despacho conjunto. 

3 - Os restantes 2 5 8 ,  no valor de 2 500 000$, serão deduzidos do orçamento do MA1 para 
1999, para reforço do orçamento do Ministério da Defesa Nacional (MDN) do mesmo ano, com 
vista à realização de obras de readaptação de instalações. 

4-  A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças, com a colaboração da 
Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do MDN, accionará o processo de devolução e reafectação do 
imóvel em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodl-igires Peiair-a Pe~leclos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. - Pelo Ministro das Finanças, JOGO Cc~rlos da Cosrcr Ferrei/-a da Silva, 
Secretário de Estado do Orçamento. -Pelo Ministro da Administração Interna, Aiinaizdo A~ztónio 
Mc~i-tiils V~lin, Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna. 
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Despacho conjunto n." 904-C198 

de 28 de Dezembro 

Considerando as orientações da política governamental em matéria de gestão de infra-estiuturas 
militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido do aproveitamento das que, pelas suas 
características, possam ser utilizadas para outros fins; 

Perante a necessidade de dispor de aquartelamentos para a Guarda Nacional Republicana, 
por um lado, e tendo em conta, por outro, a obrigação legal de realização do capital do Fundo de 
Pensões dos Militares das Forças Armadas e a necessidade de realização de obras de adaptação 
em outras infra-estruturas militares, de custos elevados: 

Foi equacionada, pela defesa nacional, a disponibilização do PM 321Cascais - Quartel da 
Bateria de Alcabideche, por forma a obter solução que permita satisfação da necessidade apontada, 
soluç,?o formalizada nos termos do presente despacho. 

Assim, nos teimos do disposto no n." 3 do artigo 3." da Lei n." 127-Bl97, de 20 de Dezembro 
(Lei do Orçamento), e na alínea e )  do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com 
a redacção dada pelo Decreto-Lei 11." 160194, de 4 de Junho, é decidido o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao Ministério da Administração Interna (MAI), para cedência 
de aquartelamentos à GNR, do PM 32/Cascais, designado «Quartel da Bateria de Alcabideche» 
mediante uma compensaçáo financeira no montante global de 138 940 000$. 

2 - 0 MA1 fará entrega de 75 % da importância referida no número anterior, no valor de 
104 205 000$, directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, de acordo com 
o estabelecido na alínea e)  do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, nos 30 dias seguintes à publicação do 
presente despacho conjunto. 

3 -Os restantes 25 % da importância referida no n." 1, no valor de 34 735 000$, serão 
deduzidos do orçamento do MA1 para 1999, para reforço do orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional (MDN) do mesmo ano, com vista à realização de obras de manutenção de instalações. 

4 - A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças, com a colaboraçáo da 
Direcção-Geral de Infra-Estiuturas, do MDN, accionará o processo de devolução e reafectação do 
prédio em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodl-igues Pereira Penedos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Joiio Clli-10s rlrr Costa Ferreira dcr Silva, 
Secretário de Estado do Orçamento. -Pelo Ministro da Administração Interna, Arit~ando António 
Maflins Var-a, Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna. 

Despacho conjunto n." 904-D/98 

de  28 de Dezembro 

Considerando as orientações da política governamental em matéria de gestão de infra-estruturas 
militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido do aproveitamento das que, pelas suas 
características, possam ser utilizadas para fins civis; 

Perante a urgente necessidade de instalar serviços sob tutela do Ministério da Administração 
Interna e de libertação consequente de espaços para instalação de serviços camarários, por um lado, 
e tendo em conta, por outro, a obrigação legal de realização do capital do Fundo de Pensões dos 
Militares das Forças Armadas e a necessidade de realização de obras de adaptação em outras 
infra-estruturas militares, de custos elevados: 

Foi equacionada, pela defesa nacional, a disponibilização do PM 2lEspinho -Quartel do 
Formal, por forma a obter solução que permita satisfação de todas as necessidade apontadas, 
solução formalizada nos termos do presente despacho. 



Assim, nos termos do disposto no n." 3 do artigo 3." da Lei 11.' 127-Bl97, de 20 de Dezembro 
(Lei do Orçamento), e na alínea e) do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, coin 
a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho, é decidido o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao Ministério da Administração Interna (MAI), para insta- 
lação de serviços sob sua tutela. do PM 2lEspinh0, designado «Quartel do Formal», mediante uma 
coinpensação financeira no montante global de 360 000 000$. 

2 -Nos primeiros três anos, o MA1 fará entrega de 75 5% da importância referida no n." 1, 
no valor de 270 000 000$, directamente ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, 
de acordo com o estabelecido na alínea e )  do artigo 7." do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 160194, de 4 de Junho. 

3 - A importância referida no número anterior será paga em parcelas anuais de 90 000 000$, 
ocorrendo a primeira nos 30 dias seguintes à publicação do presente despacho conjunto. 

4 -A entrega dos restantes 25 7i da iniportância referida no n." 1 no valor de 90 000 000$, terá 
conti-upartida no orçamento do MA1 relativo ao último ano do período considerado - 2001 -. para 
reforço do orçamento do Ministério da Defesa Nacional do mesmo ano, coin vista à realização de 
obras de readaptaçiío de instalações. 

5 -A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças, com a colaboração da 
Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do Ministro da Defesa Nacional, accionará o processo de 
devoluçFio e reafectação do prédio em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodr-iyues Pereirn Perledos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. - Pelo Ministro das Finanças, Jotto Cnr-/os c/([ Cosrli Fel-I-eir-(1 ( / [ r  Silva, 
Secretário de Estado do Orçamento. -Pelo Ministro da Adininistração Interna, AI-IIICIIICIO Arztórzio 
Mcrr.tirzs Vclrci, Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna. 

IV - PROTOCOLOS 

Protocolo de colaboração entre o Estado-Maior do Exército 
e a Universidade do hlinho 

I - Considerações prévias 

A Psicologia em Portugal carece de instrumentos de avaliação que possibilitem a melhoria da 
sua prática nos vários campos de intervenção. A falta de tais estudos, sobretudo nos tempos 
recentes, tem levado a que continuemos a recorrer a instrumentos antiquados e já altamente 
divulgados junto do público, ou que utilizemos instrumentos estrangeiros sem previamente nos 
certificarmos da sua adequação à nossa realidade socio-cultural. Numa e noutra situação o valor 
prático da informação recolhida através de tais meios é nula, obsoleta e, por vezes, contrária aos 
próprios objectivos prosseguidos com a avaliação. 

As Forças Armadas Portuguesas, particularmente através do CEPE -Centro de Estudos 
Psicotécnicos do Exército, tiveram um papel relevante anos atrás na produção, adaptação e aferição 
nacional de tais instrumentos. Grande número de testes usados no quadro das empresas, das escolas 
ou até da clínica tiveram no CEPE a entidade responsável pelo seu estudo na população portuguesa. 
Condições várias permitiram este desenvol\~iinento. Por um lado, o sentimento da falta desses 
estudos e instrumentos para a sua própria actividade. Por outro, o sentimento e o aproveitamento 
das óptimas condições desta estrutura militar: um número considerável de psicólogos aí concentrados, 
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a observação de amostras significativas de indivíduos e a existência de serviços de avaliação 
organizados, designadamente a posse de um elevado número de testes. 

Este tipo de actividade deve prolongar-se no tempo. Não só a actividade do CEPE pode ficar 
seriamente prejudicada pelo facto de se recorrer a testes em desuso ou amplamente difundidos no 
público, como a própria sociedade e particularmente os psicólogos portugueses podem beneficiar 
dessa actividade. Não é fácil juntar e predispor um número suficiente de indivíduos para a realização 
de testes. Geralmente a situação frequente em Portugal consiste no recurso aos estudantes. Acontece 
que esta prática nem sempre consegue salvaguardar uma grande heterogeneidade social dos sujeitos, nem 
tão pouco aparecem representadas as idades mais avançadas Também por esse facto seria interessante 
um certo redimensionamento do trabalho do CEPE como resposta a esta necessidade social. 

Com este protocolo, pretende-se assegurar, de uma forma fundamentada, uma colaboração 
entre o Estado Maior do Exército e a Universidade do Minho tendo em vista a produção e a aferição 
nacional de instrumentos de avaliação psicológica. Este protocolo contemplará a produção e aferição 
de instrumentos de a\faliação psicológica para a população portuguesa, bem como a realizaçiio de 
estudos ou investigações tomando as variáveis psicológicas avaliadas. O CEPE beneficiará da 
melhoria e renovação das sua baterias de testes, bem como da melhor caracterização psicológica 
das suas amostras. A psicologia portuguesa e a sociedade em geral beneficiarão da existência de 
novos e mais bem estudados instrumentos de avaliaçáo psicológica. A Universidade do Minho 
cumpre, também desta forma, uma das suas funções sociais. 

Neste momento existe já o projecto de elaboração de uma bateria para a avaliação psicológica 
das aptidões, designada por Provas para Avaliação da Realização Cognitiva (PARC). Trata-se de 
uma bateria de doze provas avaliando a percepção, o raciocínio e a criatividade em conteúdos 
figurativo-abstractos, verbais, numéricos e espaciais. A assinatura deste protocolo permitirá dar 
corpo imediato a este projecto de pesquisa, da autoria e supervisão do Prof. Doutor Leandro da 
Silva Almeida (Professor-Associado da Universidade do Minho). A componente científica e demais 
aspectos da realização do trabalho estarão a cargo dos psicólogos do CEPE e dos docentes da 
Universidade do Minho ligados ao projecto. 

I1 - Âmbito do protocolo 

Em consequência do exposto, e dos contactos anteriores que se foram estabelecendo para o efeito, 
O Estado-Maior do Exército (EME) e a Universidade do Minho (UM) celebram o presente 

protocolo de colaboração: 

( I )  Com o seguinte objectivo 
Proporcionar o aparecimento de instrumentos e modelos de trabalho por parte dos psicólogos 

que sirvam ambas as instituições e que, dada a incipiência da prática psicológica na sociedade 
portuguesa, contribua também para o seu desenvolvimento; 

(2) Com as seguintes áreas de aplicação 
- Produzir (conceber, adaptar e aferir) instrumentos de trabalho, designadamente ao nível da 

avaliaçáo psicológica, importantes para a análise de funções, para a selecção e a classificação, e 
para a avaliaçáo de desempenho; 

- Teorizar do ponto de vista prático e de investigação a organização estrutural (factorial) da 
realização cognitiva humana e a avaliaçáo de variáveis psicológicas relevantes na realização pro- 
fissional e no bem estar pessoal; 

(3) Com as seguintes fontes de financiamento 
-O Estado Maior do Exército, através do C.E.P.E., suportará os encargos logísticos 

decorrentes deste projecto de investigação-acção, designadamente a reprodução dos instrumentos 
e a informatização dos resultados; 

-A Universidade do Minho suportará a deslocação dos seus docentes para as actividades 
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de planeamento do projecto e de formação dos psicólogos do C.E.P E. inerente ao mesmo projecto. 

(4) Avaliação e desenvolvimento 
Anualmente ambas as instituições analisarão o relatório de actividades, a elaborar pelas 

pessoas responsáveis pela sua planificação, execução e avaliação, tendo em vista a continuidade e 
o desenvolvimento deste protocolo. 

Lisboa, 15 de Maio de 1990, Pelo Estado-Maior do Exército, o Ajudante-General do Exército, 
Manriel Ribeii-o cle Oliveira Caivalho, general. - Pela Universidade de Minho, o Vice-Reitor, 
Licírlio Chaíllko Pei-eira, professor-catedrático. 

Protocolo de cooperação entre a Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias e o Centro de Psicologia Aplicada do Exército 

Entre o Curso de Licenciatura em Psicologia da Universidade Lusófona de Humanidades e 
Tecnologias (U.L.H.T.) e o Centro de Psicologia Aplicada do Exército ( C.P.A.E. ) celebra-se o 
presente Protocolo de Cooperação que se rege nos seguintes termos: 

1 - Colaboraçáo em actividades científicas de interesse comum, designadamente Colóquios, 
Seminários e outros. 

2 - Intercâmbio formativo consoante necessidades e interesses das instituições. 
3 -Colocação de Estagiários em Psicologia no C.P.A.E., sendo o seu número e atribuições 

negociados anualmente entre ambas as instituições. 
4 -Outros tipos de colaboração que as duas instituições, de comum acordo, considerem 

importante para o desenvolvimei~to desta Cooperação. 

24 de Janeiro de 1995. - Pelo Centro de Psicologia Aplicada do Exército, Cctrlos Trindade 
Clenlente, coronel. - Pela Universidade Lusófona de Humanidades, Albino Peclro Ailjos Lopes, 
prof. auxiliar. 

Protocolo de cooperação entre o Centro de Psicologia Aplicada do Exército 
. e  o Instituto Superior de Psicologia Aplicada 

Preâmbulo 

O Centro de Psicologia Aplicada do Exército (CPAE), representado pelo seu Director, 
coronel Carlos Trindade Clemente, e o Instituto Superior de Psicologia Aplicada (ISPA), 
representado pelo seu Director, Prof. Doutor Frederico Pereira, reconhecendo que a cooperação 
institucional constitui factor determinante do progresso científico e social, acordam nos domínios da 
formação, da investigação e 'da intervenção, nos seguintes termos: 

Artigo I 

O presente Protocolo tem por finalidade fixar os princípios gerais que orientarão a cooperação 
bilateral no âmbito dos domínios acima referidos. 

Artigo I1 

Ao Centro de Psicologia Aplicada do Exército (CPAE) cabe o acompanhamento, gestão e 
desenvolvimento das actividades decorrentes do presente Protocolo. 

Artigo I11 
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A cooperação entre o CPAE e o ISPA traduzir-se-à, nomeadamente, por: 

a )  Acolhimento, por parte do CPAE, de alunos finalistas oriundos do ISPA, para 
realização de estágios académicos em molde acordado pelas duas instituições; 

b) Programas de investigação nos domínios considerados de mútuo interesse; 
C) Desenvolvimento de programas e ciclos de formação considerados úteis por ambas 

as partes; 
(0 Utilização mútua de materiais de informação, nomeadamente no que se refere a 

Serviços de Biblioteca e Centros de Documentação; 
e) Projectos de intervenção de mútuo interesse; 
j] Permuta de informação, nomeadamente, ao nível das revistas que sejam editor; 
g) Estimula dentro das dinâmicas Institucionais do CPAE e do ISPA a participação dos 

seus agentes em cursos, seminários, congressos, ou outros eventos de considerado 
interesse mútuo. 

Artigo IV 

Cada programa específico de cooperação terá um coordenador de cada instituição. 

Artigo V 

As acções previstas no Artigo Segundo ou outras que, ao abrigo do presente Protocolo, 
venham a ser implementadas, não implicam encargos financeiros, excepto aqueles que prévia e 
expressamente venham a ser acordados por ambas as instituições. 

Artigo VI 

O presente Protocolo entrará em vigor na data da sua assinatura e terá uma duração de 5 
(cinco) anos, sendo prorrogável com o acordo de ambas as instituições. As partes podem resolver 
o Protocolo por via de denúncia expressa e prévia com 60 (sessenta) dias de antecedência. As 
acções em curso serão tratadas caso a caso por acordo de ambas as entidades. 

Redigido e assinado em duplicado em Lisboa, 12 de Maio de 1998. Pelo Centro de Psicologia 
Aplicada do Exército, Carlos Trinclade Cle~izente, coronel. -Pelo Instituto Superior de Psicologia 
Aplicada, Frederico Pereii-a, prof. doutor. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Anrónio Ediiar-do Qireir-oz Mar-rins Barrento, general. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

0 
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